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 Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 

Exercício: 2012 
Processo: 23075003299201317 
Município: Curitiba - PR 
Relatório nº: 201305988 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 
PARANÁ 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PR,  
 
 

Em atendimento à determinação contida nas Ordens de Serviço nºs 201305988 e 
201305989, e consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução 
Normativa SFC n.º 01, de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames 
realizados sobre a prestação de contas anual apresentada pela Universidade Federal do 
Paraná UFPR, consolidando as informações sobre a gestão do Hospital de Clínicas HC 
e do Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral HMVFA, unidades 
jurisdicionadas consolidadas. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 01/04/2013 a 
17/05/2013, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
unidade auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 
 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos no Processo de Contas da Unidade a conformidade com o inteiro teor das 
peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–
119/2012 e 124/2012, exceto quanto ao Parecer da Unidade de Auditoria Interna da 
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Universidade, tendo sido adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria conduzidos 
junto à Unidade, providências que estão tratadas em itens específicos deste relatório de 
auditoria. 

Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, c/c o disposto em 
Ata do Tribunal de Contas da União que define a customização do escopo de atuação da 
CGU em relação às prestações de contas ordinárias das universidades federais e dos 
institutos federais de educação, ciência e tecnologia, e em face dos exames realizados, 
efetuamos as seguintes análises: 
 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 
ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 
referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 
da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 

A partir dos exames referentes ao Processo nº 23075.003299/2013-17 concluiu-se que a 
Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da 
União para o exercício de 2012. Com exceção do Parecer da Unidade de Auditoria 
Interna da Universidade, que não contemplou de forma suficiente todos os elementos 
exigidos pela DN TCU n° 124/2012, as demais peças contemplam os formatos e 
conteúdos obrigatórios nos termos da DN TCU nº 119/2012 e 124/2012 e da Portaria-
TCU nº 150/2012.  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas ou pactuadas para o exercício, foram cumpridos? 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise de duas ações da área fim de 
maior materialidade da UJ (responsáveis por 72,68% da execução financeira, excluindo-
se as despesas com pessoal, que em 2012 foram de R$ 730.347.980,62, representando 
82,87% do total executado pela Universidade no exercício, que foi de R$ 
881.238.327,39). Além disso, verificou-se amostra de empenhos dessas ações para fins 
de verificar se o objeto do gasto foi compatível com a respectiva finalidade da ação.  

O quadro 1 detalha o resultado físico e financeiro da Ação 20RK – Funcionamento das 
Universidades Federais durante o exercício de 2012, conforme dados extraídos do Siafi 
Gerencial e Relatório de Gestão da Unidade: 

Quadro 1- Resultado Físico e Financeiro da Ação 20RK 

UG 153079 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR 
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Programa 2032 – Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Ação 20RK – 
Funcionamento 

das 
Universidades 

Federais 

Meta Física (Aluno Matriculado) 

Previsão Execução Execução/Previsão (%) 

25.401 27.892 109,80 

Ação 20RK – 
Funcionamento 

das 
Universidades 

Federais 

Meta Financeira (em R$ 1,00) 

Fixação (dotação 
final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/Empenhada 

(%) 

161.683.636,00 117.888.127,99 92.094.091,12 78,11 

Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012 da UFPR em relação à 
meta física da Ação 20RK constata-se que houve uma pequena superação da previsão 
de alunos matriculados em que pese o longo movimento paredista que foi deflagrado 
por docentes e servidores a partir de maio de 2012 estendendo-se a setembro trazendo 
prejuízo ao calendário acadêmico da instituição e outros transtornos. 

Já em relação à meta financeira da Ação, houve execução satisfatória de quase 80% das 
despesas empenhadas, apesar da greve nas IFES, que prejudicaram durante três meses 
as rotinas de licitação, compra de bens e contratação de serviços. Tais despesas 
correspondem a dispêndios com a manutenção da Universidade (gastos com energia, 
telefonia, água, vigilância, limpeza, entre outros), gastos esses que, segundo o Gestor, 
só não foram maiores, em parte, devido a não liberação de Emendas Parlamentares em 
sua totalidade, ausência de licitações vigentes ou ainda, em alguns casos, a uma redução 
de despesas em relação ao originalmente orçado. 

O quadro 2 detalha o resultado físico e financeiro da Ação 8282 – Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais durante o exercício de 2012, conforme dados 
extraídos do Siafi Gerencial e Relatório de Gestão da Unidade: 

Quadro 2 – Resultado Físico e Financeiro Ação 8282 

UG 153079 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Programa 2032 – Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Ação 8282 – 
Reestruturação e 

Expansão das 
Universidades 

Federais 

Meta Física (Vaga Disponibilizada) 

Previsão Execução Execução/Previsão (%) 

6.115 6.114 99,98 

Ação 8282 – 
Reestruturação e 

Expansão das 
Universidades 

Federais 

Meta Financeira (em R$ 1,00) 

Fixação (dotação 
final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/Empenhada 

(%) 

77.270.783,00 50.346.978,16 17.574.512,55 34,90 

A Ação 8282 – Reestruturação e Expansão das Universidades Federais é composta de 
recursos de custeio e capital pactuados entre a UFPR e o Ministério da Educação com 
vistas a reestruturação e expansão da Universidade. 

Em custeio foram disponibilizados recursos para pagamento de bolsas mobilidade 
nacionais e internacionais a alunos classificados por Comitês Setoriais com base em seu 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

4 

desempenho acadêmico; despesas com passagens e diárias para os mais variados tipos 
de deslocamento, entre outros. 

O principal foco da ação foram as despesas de capital. Destacam-se reforma de 
laboratórios de diversos setores acadêmicos; restauração e reforma do Edifício Teixeira 
Soares, antigo Edifício da Rede Ferroviária Federal no Paraná, cedido a UFPR pela 
Secretaria de Patrimônio da União para auxílio na expansão da Universidade, que 
futuramente abrigará o novo Campus Rebouças; serviços de engenharia para reforma e 
pintura do Edifício Central da UFPR, símbolo da cidade de Curitiba, com vistas à 
comemoração do centenário da Instituição; aquisição e instalação de equipamentos de 
ar-condicionado de climatização do Setor Litoral; projetos para o concurso público de 
arquitetura com vistas à construção do novo Campus Cabral, com terreno adquirido pela 
UFPR, enfim, em que pese o grande volume de recursos inscritos em Restos a Pagar, 
considera-se que os fins propostos para a Ação Orçamentária foram atingidos durante o 
exercício de 2012. 

O quadro 3 apresenta o resultado da análise de amostra de empenhos emitidos durante o 
exercício de 2012 das Ações 20RK e 8282 realizada para verificação do correto 
enquadramento do objeto do gasto com o objetivo da ação, não tendo sido encontrado 
desvio de objeto por meio dos exames realizados: 

Quadro 3 – Resultado da análise de amostra de empenhos das Ações 20RK e 8282 

Ação 
Quantidade de 

empenhos 
analisados 

Volume total 
analisado R$ 

Quantidade de empenhos 
cujo objeto do gasto foi 

incompatível com a 
finalidade Ação 

Volume dos empenhos cujo 
objeto do gasto foi 
incompatível com a 

finalidade Ação 

8282 26 36.418.535,26 0 0,00 

20RK 30 14.453.796,59 0 0,00 

Com relação ao HC, primeiramente foi avaliada a documentação, apresentada pela 
Unidade, com o fim de análise quanto aos controles internos administrativos. 

Foram apresentados o Regimento Interno do HC/UFPR, Relatórios de Avaliação de 
Desempenho 2012 (referentes ao convênio firmado entre a UFPR, por meio do Hospital 
de Clínicas – HC, e o Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS), o Relatório de Gestão do HC/UFPR 2012, 
Organogramas (Geral e das Diretorias), Indicadores de Gestão 2012 (FORPLAD), o 
Contrato de Gestão firmado entre o HC e a Unidade de Urgência e Emergência Adulto e 
o respectivo Termo Aditivo e o Contrato nº 18.736 e respectivos Termos Aditivos e 
Plano Operativo Anual 2012/2013 (integração do Hospital de Clínicas e o Hospital e 
Maternidade Víctor Ferreira do Amaral na rede regionalizada e hierarquizada de 
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS/Curitiba). 

Os documentos citados não disciplinam, detalhadamente, as práticas operacionais e de 
rotinas relacionadas à avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
apenas apresentam índices e resultados. Os contratos citados fazem referência a 
indicadores relacionados diretamente com as atividades da Unidade de Urgência e 
Emergência Adulto e do Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral.  

Obteve-se a informação, no setor administrativo da UJ, que as auditorias internas e 
externa elaboram relatórios acerca das atividades rotineiras assistenciais e 
administrativas e do cumprimento dos padrões de qualidade, respectivamente. Foi 
apresentado o documento “Procedimento Operacional Padrão (POP)” da Direção de 
Assistência – Secretaria.  
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No setor da Assessoria de Gestão da Qualidade foram apresentados alguns documentos 
informatizados, referentes à realização de controles, tais como o “Plano de Ação – 
5W2H”; “Não Conformidades para Avaliação do Contrato de Gestão 2012”; 
“Investigação”; “Notificação Confidencial de Evento Adverso/Sentinela/Queixa 
Técnica”; “Roteiro para Investigação de Eventos Adversos”.                                 

Em relação aos resultados quantitativos e qualitativos da gestão (considerando-se as 
ações de maior relevância), observaram-se diferenças entre as metas previstas e as 
realizadas, conforme o quadro a seguir: 

Quadro 4 – Atingimento das Metas Físicas e Financeiras – Ações 20RX e 4086 

153808 – HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR 

 Programa: 2032 – Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 Ação: 20RX.26372.0041 – Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais 

 

Meta Física Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas Previsão Execução Execução/ Previsão (%) 

3 1 33,33 (1) (2) 

(1) A “Análise Crítica” constante do Quadro 14 do Relatório de Gestão informou o seguinte: ”Houve 
equívoco no dimensionamento da meta física, pois deveríamos avaliar seu alcance pelo número de 
Unidades hospitalares reestruturadas. O relatório preenchido pelo Coordenador da Ação mostra 
investimentos havidos no conjunto das Unidades.” Em resposta às S.As. nºs. 201305989/007 e 
201305989-10, a Unidade informou que a meta física foi realizada somente para o Hospital de 
Clínicas -1 Unidade. 

(2) A Unidade não soube informar quanto ao critério quantitativo utilizado para definir as Unidades a 
serem beneficiadas. Informou apenas que a reestruturação foi executada somente para o Hospital de 
Clínicas – HC. 

 Ação: 4086.26372.0041 – Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais 

 
Meta Física Atos e Fatos que 

prejudicaram o 
desempenho 

Providências 
Adotadas Previsão Execução Execução/Previsão (%) 

 3 1 33,33 (1) (2) 

(1)  Em resposta às S.As. nºs. 201305989/007 e 201305989-10, a Unidade informou que: ”Quanto à 
Meta Prevista “3” e à Realizada “1”, refere-se a 1 Unidade, ou seja, somente foram consideradas as 
despesas referentes ao Hospital de Clínicas.” 

(2) A Unidade não soube informar quanto ao critério quantitativo utilizado para definir as Unidades a 
serem beneficiadas. Informou apenas que as despesas mencionadas referiram-se somente ao 
funcionamento do Hospital de Clínicas – HC. 

Ação: 20RX.26372.0041 – Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais 

 Meta Financeira Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas Fixação (dotação 

final/atualizada) 
Execução (despesa 

empenhada) 
Despesa 

Liquidada 
Desp. Liquidada/ 

Fixação (%) 

 11.400.000,00 10.365.810,30 2.421.033,18 21,24 (1) (2) 

(1) Conforme a “Análise Crítica” constante do R.G. e as respostas da Unidade às S.As. nºs. 
201305989/004, 007 e 10, o valor de R$ 400.000,00 foi bloqueado pelo MEC em 24/02/2012; o 
valor de R$ 632.241,00 não foi utilizado pelo fato de que ocorreram processos homologados após o 
bloqueio do limite de empenho conforme cronograma do MEC (aguardo da homologação do 
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processo de instalação elétrica, conforme resposta à S.A. nº 007); o valor de R$ 1.948,70 
permaneceu como crédito disponível. 

(2) Não foram mencionadas as providências adotadas; ressalte-se que, segundo consulta ao SIAFI, 
houve complementação de valores provindos de outras fontes para a ação. 

 Ação: 4086.26372.0041 – Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais 

 

Meta Financeira Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas Fixação (dotação 

final/atualizada) 
Execução (despesa 

empenhada) 
Despesa 

Liquidada 
Desp. Liquidada/ 

Fixação (%) 

 5.708.448,00 2.964.178,48 2.586.833,33 45,32 (1) (2) 

(1) Conforme Ofício nº 0830/2013, a Unidade informou que o valor de R$ 2.330.730,23 permaneceu 
como crédito disponível. De acordo com as informações constantes da “Análise Crítica” do R.G. e 
da resposta da Unidade às S.As. nsº 201305989/007 e 201305989-10, o valor de R$ 200.000,00 não 
foi liberado para empenho; o valor de R$ 100.000,00 foi liberado na fonte 100915065, referente a 
outra ação; o valor de R$ 98.831,00 não foi empenhado pelo fato de que os processos foram 
homologados após o cronograma do MEC, portanto, o limite de empenho foi bloqueado; o empenho 
referente ao valor de R$ 420,05 (energia nuclear) foi cancelado; do restante dos recursos liberados, 
não foram empenhados R$ 14.288,24. 

(2) Não foram mencionadas as providências adotadas; ressalte-se que, segundo consulta ao SIAFI, 
houve complementação de valores provindos de outras fontes para a ação. 

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ – HC 
constante do Relatório de Gestão da UFPR/HC; 2) Dados extraídos do SIAFI Gerencial quanto aos 
programas/ações analisados (exercício de 2013 – base 10/02/2013); 3) Ofícios nºs. 0598/2013-DGHC, 
154/2013 e 182/2013 (resposta da Unidade à S.A. nº 201305989/004; 4) Ofícios nºs. 0638/2013-DGHC e 
0654/2013-DGHC (resposta da Unidade à S.A. nº 201305989/007); 5) Ofício nº 0830/2013-DGHC 
(resposta da Unidade à S.A. nº 201305989-10).  

Quadro 5 - Atingimento da Meta Física e Financeira – Ação 20CW  

153808 – HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR 

 Programa: 2109 – Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

 Ação: 20CW.26372.0041 – Assistência Médica aos Servidores e Empregados – Exames Periódicos 

 Meta Física Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Execução/ Previsão 

(%) 

 1092 657 60,16 (1) (2) 

(1) A “Análise Crítica” constante do Quadro 14 do Relatório de Gestão informou o seguinte:”... Foi 
repassado pela UFPR o valor de R$ 119.520,00 para atender os servidores lotados fora do HC. 
Compareceram somente 657 para os exames periódicos dos 821 servidores convocados. Foram 
realizados o total de 7765 exames laboratoriais, 4 audiometria, 4 eletrocárdio, 4 
eletroencefalograma e 2 acuidade visual oftalmológica. O andamento dos exames periódicos foi 
prejudicado devido à campanha de vacinação antiinfluenza no mês de maio, a greve dos servidores 
nos meses de junho a agosto e a adequação do local físico para atendimento do SESST nos meses de 
outubro a novembro. Os exames periódicos foram cancelados no mês de dezembro devido à falta de 
dois médicos para o atendimento. ADENDO VALIDADOR INSTITUCIONAL (P.T.C.CHAVES): o 
alcance pleno da meta física foi prejudicado em grande parte, conforme exposto pela coordenadora 
da Ação, pelo movimento grevista de três meses na Instituição. Fonte: www.simec.mec.gov.br, em 
01/03/2013: Siafi Gerencial - Coordenadores de Ações SIMEC na UJ Universidade Federal do 
Paraná.” 

(2) A “Análise Crítica” constante do Quadro 14 do Relatório de Gestão informou o seguinte: ”... Para 
melhorias no atendimento desta ação, está em fase de finalização pelo marketing e posterior 
impressão gráfica: Banner com fluxogramas de acidentes de trabalho: 20 unidades; Folder 
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informativo sobre acidente com material biológico: 4500 unidades; Folder educativo sobre 
hipertensão arterial: 4500 unidades; Folder educativo sobre diabetes mellitus: 4500 unidades; 
Folder educativo sobre alimentação saudável: 4500 unidades; Guia rápido para conduta pós 
acidente com material biológico: 20 unidades.” 

 Meta Financeira Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas Fixação (dotação 

final/atualizada) 
Execução (despesa 

empenhada) 
Despesa 

Liquidada 
Desp. Liquidada/ 

Fixação (%) 

 383.808,00 196.508,00 196.508,00 51,20 (1) (2) 

(1) A “Análise Crítica” constante do Quadro 14 do Relatório de Gestão informou o seguinte: “Do total 
orçamentário recebido para atender as despesas com assistência médica aos servidores e 
empregados com exames periódicos com os servidores do Hospital de Clínicas e da UFPR no 
exercício de 2012, valor de R$ 196.508,00 na fonte 112 PTRES 44013, foram empenhados o total 
de 100% com aquisição de materiais necessários para a realização dos exames. Em 26 de 
dezembro foi liberado o orçamentário de 187.300,00 na fonte 100 PTRES 44013, sendo que o 
recurso não foi utilizado tendo em vista o encerramento das atividades referentes aos periódicos.” 

(2) A “Análise Crítica” constante do Quadro 14 do Relatório de Gestão informou o seguinte: “Foi 
repassado pela UFPR o valor de R$ 119.520,00 para atender os servidores lotados fora do HC.” 
Por meio do Ofício nº 0654/2013-DGHC, a Unidade informou que as diferenças não utilizadas 
entre os valores previstos e realizados permaneceram no Crédito Disponível. 

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ – HC 
constante do Relatório de Gestão da UFPR/HC; 2) Ofícios nºs. 0638/2013-DGHC e 0654/2013-DGHC 
(resposta da Unidade à S.A. nº 201305989/007). 

Ressalte-se que, conforme confronto realizado entre os valores referentes à execução 
financeira dos programas/ações executados pela Unidade constantes do Relatório de 
Gestão do exercício de 2012 (Quadro 14: A.4.4.2 – Ações Vinculadas a Programa 
Temático de Responsabilidade da UJ - HC – Relatório de Gestão) e os valores 
constantes de extração do SIAFI Gerencial/2012, foram constatadas divergências de 
valores.  

Segundo os dados obtidos de extração do SIAFI Gerencial 2012, as ações 20RX – 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais, 4086 – Funcionamento dos 
Hospitais de Ensino Federais e 20CW – Assistência Médica aos Servidores e 
Empregados – Exames Periódicos representaram, respectivamente, 08,95%, 01,29% e 
0,15% do total das despesas executadas pela UJ (somatório das despesas liquidadas + 
restos a pagar não processados de cada ação correspondentes aos programas 2032 – 
Educação Superior-Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão e 2109 – 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação), no valor de R$ 
212.134.941,91. 

Conforme a resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305989/007, por meio do Ofício 
nº 0654/2013-DGHC, a Unidade informou que o SIAFI Gerencial computa os recursos 
provindos de outras fontes/ptres aplicados nas ações além das usuais, além do que, as 
despesas referentes a algumas ações estariam somadas à execução do Hospital e 
Maternidade Víctor Ferreira do Amaral.  

Segundo informações prestadas no setor financeiro da UJ, os valores referentes a outras 
fontes seriam computadas somente pelo SIAFI Gerencial. 

Quanto à Ação 20CW – Assistência Médica aos Servidores e Empregados-Exames 
Periódicos, referente ao Programa 2109 – Gestão e Manutenção do Ministério da 
Educação, o não atingimento das metas física e financeira deveu-se, segundo a “Análise 
Crítica”, constante do Relatório de Gestão, a vários fatores que prejudicaram o 
andamento dos exames, entre os quais a greve dos servidores. Do total de recursos 
previstos, R$ 383.808,00, foi utilizado R$ 196.508,00 na aquisição de materiais para a 
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realização dos exames. O saldo restante, de R$ 187.300,00, não foi utilizado devido ao 
encerramento das atividades referentes aos exames.  

A meta física realizada, de 657, refere-se ao quantitativo de servidores que 
compareceram aos exames do total das 821 convocações. Ressalte-se que os exames 
foram realizados com recursos repassados pela UFPR, no valor de R$ 119.520,00, e que 
a meta física prevista era de 1.092.  

Para melhorias no atendimento desta ação, a Unidade providenciará materiais de 
divulgação informativos.   

Segundo informações prestadas no setor contábil da UJ, as metas previstas para as ações 
são computadas pelo Ministério da Educação – MEC, e as metas realizadas são 
computadas pelo setor da UFPR-PROGEP, sendo que cada meta não corresponderia a 
um valor fixo, mas a valores diferenciados conforme cada servidor, não correspondendo 
cada meta a um valor padrão, isto é, à divisão do valor financeiro total pelo nº total de 
metas. 

Por meio do Ofício nº 0654/2013-DGHC, a Unidade informou que as diferenças não 
utilizadas entre os valores previstos e realizados permaneceram no Crédito Disponível. 

Diante dos fatos relatados, verifica-se que a Unidade carece de um planejamento mais 
eficiente para a execução física e financeira das ações programadas, proporcionando 
maior clareza na exposição das metas e valores realizados. 

Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“(...) que o SIMEC é uma ferramenta gerencial do MEC para acompanhamento do 
desempenho do Sistema das IFES. 

Que as diferenças constantes no Relatório de Gestão da Universidade no exercício 
2012, reproduzidas do SIMEC, decorrem de metas e parametrizações estabelecidas 
pelo Ministério da Educação (...).  

As metas financeiras constantes do Relatório de Gestão/2012, por exemplo, são 
extraídas do SIMEC e dizem respeito somente à fonte do tesouro (...).  

Assim também ocorre com os indicadores de metas físicas constantes no Quadro-4, em 
que a CGU faz críticas no seu Relatório Preliminar, pois são valores estabelecidos pelo 
Ministério da Educação (no SIMEC) e corresponde a 3 Unidades beneficiadas (3 
hospitais universitários da UFPR a serem beneficiados) com recursos orçamentários 
naquelas ações. E o relato da execução orçamentária, realizado pela UFPR no SIMEC 
e reproduzido no mencionado Quadro do Relatório de Gestão, refere-se à informação 
da execução dos recursos consignados no orçamento do Hospital de Clínicas, portanto, 
1 (uma) unidade beneficiada com o montante orçamentário em relato.” 

Embora a manifestação da UFPR tenha mencionado que o quantitativo das metas físicas 
referentes às ações analisadas foi mensurado pelo Ministério da Educação – MEC, por 
meio do SIMEC, caberia à Unidade contatar o MEC, formalmente e antes do início da 
execução orçamentária, a fim de questionar os quantitativos propostos às referidas ações 
para obter-se, então, por parte do Ministério, uma possível correção dos dados propostos 
e adequação dos orçamentos correspondentes, uma vez que não foi especificado quais 
seriam as 3 unidades beneficiadas. 

O fato de os quantitativos físicos e financeiros serem mensurados pelo MEC não exime 
a Unidade de analisar as metas propostas a fim de obter uma posição quanto à 
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adequabilidade dos quantitativos físicos e financeiros correspondentes às ações a serem 
realizadas.  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Pessoal Instituídos pela UJ 

A Decisão TCU nº 408/2002 determinou que a partir do exercício de 2002 as 
Instituições Federais de Ensino Superior – IFES informassem nos seus relatórios de 
gestão um conjunto de indicadores operacionais que possibilitasse a avaliação do 
desempenho operacional da instituição pelo Tribunal. 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: Os indicadores da unidade jurisdicionada atendem aos 
seguintes critérios: 

(i) Completude (capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a 
situação que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas 
na gestão)? 

(ii) Comparabilidade (capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao 
longo do tempo, por intermédio de séries históricas)? 

(iii) Confiabilidade (confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 
indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, 
processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, internos ou 
externos à unidade)? 

(iv) Acessibilidade (facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 
compreensão dos resultados pelo público em geral)? 

(v) Economicidade (razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos 
benefícios para a melhoria da gestão da unidade)? 

Com objetivo de responder a questão de auditoria foi analisado 1 indicador da área de 
gestão estratégica, conforme dados levantados do Relatório de Gestão da Unidade. A 
avaliação de indicador da área de gestão de Pessoas ficou prejudicada em virtude da 
UFPR não possuir indicador na área de gestão de pessoal. 

Quadro 6 – Indicador de Qualificação do Corpo Docente 

Nome do 
Indicador 

Área da 
Gestão 

Relacionado ao 
Macroprocesso 

Finalístico 

Descrição do 
Indicador 

Fórmula de Cálculo 

Índice de 
Qualificação 

do Corpo 
Docente - 

IQCD 

Resultados 
Quantitativos 
e Qualitativos 

Sim 

Mede o nível de 
qualificação do 

corpo docente da 
Universidade. 

(5D + 3M + 2E + G)/ (D + M + E + G). 
D = nº de docentes com Doutorado; 
M = nº de docentes com Mestrado; 

E = nº de docentes com Especialização; 
G = nº de docentes somente com nível de 

Graduação. 

Fonte – Relatório de Gestão 2012 

Em relação ao indicador “Índice de Qualificação do Corpo Docente”, verificou-se que 
este está sendo medido desde 2008 e que o seu valor é crescente. Em 2012 o resultado 
do indicador foi de 4,28 versus 4,04 obtido em 2008. 

Segundo informações apresentadas no Relatório de Gestão da Unidade, quanto à 
qualificação do Corpo Docente, a mesma é crescente face ao ingresso majoritário de 
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doutores. Porém, se a titulação é crescente, por outro lado o número de professores tem 
diminuído, fato que contribui para o aumento do indicador, visto o número de 
professores participar do denominador na fórmula. 

Quanto às questões de auditoria, a avaliação dos itens Completude, Comparabilidade, 
Acessibilidade e Economicidade do indicador ficou prejudicada uma vez que o 
indicador não foi criado pela Universidade, pois é decorrente de determinação da Corte 
de Contas. Contudo, foi verificado o item Confiabilidade do indicador, ou seja, se a 
fonte de dados utilizada é segura. Para tanto, foi analisada amostra de 70 processos de 
concessão de retribuição de titulação (RT), gratificação que é concedida ao docente de 
acordo com sua titulação por meio de parcela adicional à remuneração, para fins de 
verificação da veracidade do título concedido ao docente da Universidade. Por meio da 
análise realizada, pode-se afirmar com razoável certeza que os títulos concedidos aos 
docentes são verídicos. 

O Quadro abaixo apresenta o resumo da avaliação da equipe em relação ao indicador 
analisado: 

Quadro 7 – Avaliação do Indicador 

Nome do Indicador Completude Comparabilidade Acessibilidade Confiabilidade Economicidade 

Índice de Qualificação 
do Corpo Docente - 

IQCD 

Não se 
Aplica 

Não se Aplica Não se Aplica Sim Não se Aplica 

 
Diante das informações apresentadas, concluímos que o indicador “Índice de 
Qualificação do Corpo Docente – IQCD” possui resultado que se fundamenta em 
informações confiáveis, isto é, reflete a real situação da Unidade quanto ao grau de 
qualificação de seu Corpo Docente.  

Considerando a complexidade da Política de RH da UFPR, que se trata de uma 
instituição que conta com mais de 6.000 servidores ativos e uma clientela composta por 
alunos, pesquisadores e pacientes (HC), o indicador descrito nos parágrafos anteriores 
não é suficiente para medir aspectos como: 

- taxa de sucesso dos objetivos e metas propostas; 
- medição de desempenho das atividades desenvolvidas; 
- identificações de tendências futuras, sejam positivas ou negativas; 
- índice de utilização da capacidade produtiva instalada; 
- identificação de fragilidades e pontos críticos de gestão;  
- análise crítica dos eventos em acontecimento na unidade pela leitura dos dados; e 
- entre outros aspectos. 
Vale salientar que, precede à elaboração de indicadores a existência de Relatórios de 
Gestão. Nestes documentos, seriam apresentados de forma sintética os principais dados 
da produção do setor – como número de atendimento; número de processos analisados 
por tipo; número de benefícios concedidos; número de alterações cadastrais efetuadas; 
etc. Tendo como fonte de informação os dados contidos no Relatório de Gestão, deve-se 
realizar a elaboração dos indicadores de gestão. Conforme descrito em item específico, 
em termos gerais, as unidades da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
carecem de disponibilidade de informações gerenciais. 

E ainda, precede a elaboração de Relatórios de Gestão à definição de objetivos e metas. 
Não existem metas quantitativamente definidas nas unidades da PROGEPE. Por mais 
que o serviço da PROGEPE seja o de atender às demandas de RH dos servidores da 
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UFPR, considerando a existência de históricos é possível a definição de metas, bem 
como, definir índices a serem almejados em um espaço de tempo. 

E por fim, a identificação de necessidades a serem atendidas precede a definição de 
objetivos e metas. No tocante à Política de Recursos Humanos, entende-se como 
necessária para a UFPR a existência de profissionais qualificados, motivados, 
comprometidos e produtivos qualitativamente e quantitativamente. Como passo inicial 
para definição de indicadores, é necessário a identificação do atual nível de atingimento 
de tais necessidades.   

Considerando o tamanho organizacional da UFPR é imprescindível a existência de 
método científico para: identificação das necessidades; definições de objetivos e metas 
para suprir as deficiências identificadas; e relatórios e indicadores de gestão na área de 
RH para acompanhar o cumprimento das ações voltadas para o atingimento das metas. 

Conforme descrito em item específico deste relatório, entende-se que a introdução de 
uma metodologia de avaliação funcional, em um enfoque de 360º, constitui primeira 
etapa para a identificação das necessidades na área de RH. 

Vale salientar que, as atividades de ensino, pesquisa e extensão e de saúde (do HC) 
basicamente são fornecidas por pessoas. Por óbvio que, a existência de recursos 
financeiros e materiais auxiliam no sucesso de tais atividades, entretanto, a existência de 
um quadro de servidores competentes constitui fator fundamental de sucesso da missão 
institucional da UFPR. 

Neste contexto, os objetivos e as metas de RH devem ser comparados constantemente 
com os objetivos e metas das demais Pró-Reitorias e do HC, considerando a seguinte 
premissa – em tese, um servidor qualificado, motivado, comprometido e produtivo será 
capaz de cumprir de forma eficaz os objetivos e metas de produção estabelecidas pelo 
setor onde se vincula. Caso isso não se concretize, será necessário identificar as 
variáveis que influenciaram negativamente os resultados esperados. 

Em relação ao Hospital de Clínicas (HC), visando à avaliação dos indicadores 
evidenciados no Relatório de Gestão, foram solicitadas, por meio da Solicitação de 
Auditoria nº 201305989/001, as informações pertinentes, as quais foram respondidas 
por meio do Ofício nº 0577 e 0640/2013-DGHC, enviados pela Unidade. 

Conforme as respostas enviadas, os indicadores utilizados no Relatório de Gestão 
(FORPLAD - o qual menciona quantitativos referentes aos dados gerais do HC-número 
de leitos ativos, total de óbitos, total de óbitos infantis, número de exames laboratoriais, 
entre outros) são tabulados mensalmente, exceto dados de ensino, referentes a alunos, 
que são semestrais. Estes dados são disponibilizados na rede interna do HC-UFPR para 
diretores, coordenadores, gerentes e supervisores. Anualmente o relatório também é 
encaminhado para a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - PROPLAN 
da UFPR. Os indicadores FORPLAD são tabulados a partir de dados do próprio sistema 
do Hospital de Clínicas (Sistema de Informações Hospitalares - SIH), utilizando como 
ferramenta o Excel. Os dados de ensino são fornecidos pela Diretoria de Ensino, 
Pesquisa e Extensão - DEPE e pela Coordenação do Curso de Medicina. 

Alguns dados quantitativos são fornecidos pelos respectivos departamentos (nº de 
internos, nº de médicos do quadro efetivo) ou direção (nº de médicos residentes do HC-
direção de ensino e pesquisa) ou coleta direta mais os dados do SIH (serviço de controle 
de infecção hospitalar – casos de infecção hospitalar, total de altas, total de óbitos em 
um período). 
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A responsável pela tabulação é a administradora de matrícula FUNPAR 2677, com 
supervisão da administradora de matrícula FUNPAR 6304, ambas lotadas no Serviço de 
Planejamento/Unidade de Informação da Diretoria Administrativa. 

O Hospital de Clínicas também possui outros indicadores institucionais e específicos 
pactuados com as unidades gerenciais e que constam dos contratos de gestão, além de 
indicadores constantes da contratualização com o gestor municipal (Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS). Foram apresentados os seguintes contratos de gestão: 
Contrato celebrado entre a Direção do Hospital de Clínicas da UFPR – HC-UFPR e a 
Unidade Funcional de Urgência e Emergência Adulto, o qual continha os Indicadores 
Institucionais e Específicos, e o respectivo aditivo, o qual apresentou os indicadores, 
metas pactuadas e itens do colegiado a serem avaliados; e Convênio nº 18.736, 
celebrado entre o município de Curitiba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, e a 
Universidade Federal do Paraná, por meio do Hospital de Clínicas-HC e o Hospital e 
Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, para execução de serviços de atenção à saúde, a 
nível ambulatorial e hospitalar, aos usuários do SUS/Curitiba, termos aditivos e Plano 
Operativo Anual 2012/2013. 

O Serviço de Planejamento está encarregado, atualmente, pelo processo relativo à 
elaboração e utilização de indicadores de desempenho. 

Conforme as respostas enviadas e informações obtidas no setor administrativo da UJ, as 
auditorias e ações que estabeleçam prazos e critérios para o atendimento das 
recomendações da CGU vêm sendo realizadas pela Auditoria Interna da UFPR. A 
Controladoria e Auditoria Interna do HC encontram-se em estruturação.   

Conforme as informações prestadas, a Unidade ainda não possui uma estrutura completa 
destinada ao controle e elaboração dos indicadores de gestão. 

De acordo com informações obtidas, o Serviço de Planejamento fornece os 
quantitativos e a fórmula é aplicada pela UFPR (Pró-Reitoria de Planejamento - 
PROPLAN). 

Conforme análise de uma amostra dos índices - Densidade de Leito Ativo por Médico 
Residente – DLR (nº de leitos ativos/nº de médicos residentes do Hospital 
Universitário), Índice de Consultas por Médico – ICM (nº de consultas no ano/nº de 
médicos de ambulatório no mesmo período) e Taxa de Mortalidade Infantil – TMI (total 
de óbitos infantis no ano x 100/total de nascidos vivos no mesmo período) referentes ao 
exercício de 2012, constatou-se que não há um parâmetro ou média ideal baseada em 
valores ocorridos em exercícios anteriores, depreendendo-se que é realizado apenas um 
comparativo com os quantitativos anteriores, isto é, se ocorreu aumento, diminuição ou 
estabilidade em relação aos índices anteriores, embora tais índices (relativos a períodos 
anteriores) não estivessem discriminados no Quadro apresentado no Relatório de 
Gestão.  

Quanto à Taxa de Mortalidade Infantil – TMI, considerou-se que a respectiva fórmula 
não deixou claro se os óbitos ocorridos no período estariam computados entre os 
nascidos vivos, isto é, se o nº de nascidos vivos seria o total de nascimentos, incluídos 
os que chegaram a óbito, a fim de se chegar à porcentagem apresentada. Já a 
nomenclatura “Taxa de Mortalidade Infantil” poderia levar ao entendimento de que os 
dados abrangeriam todos os atendimentos realizados em crianças, além dos 
quantitativos de nascimentos, prejudicando a completude e a confiabilidade da 
informação e dificultando a compreensão e acessibilidade por parte do público em geral. 

Os cálculos mencionados referem-se aos valores pertencentes ao Hospital de Clínicas - 
HC em conjunto com o Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral. Entende-se, 
porém, que as taxas, densidades e índices apurados relativos ao Hospital de Clínicas 
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deveriam ser computados separadamente dos dados quantitativos referentes ao Hospital 
e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, por se tratarem de unidades distintas. 

De um modo geral, conclui-se que a Unidade mantém a execução e atualização de 
indicadores, principalmente na área finalística, no entanto, tais índices deveriam ser 
aprimorados e implantados, também, nas áreas de gestão da Unidade, como nos setores 
administrativos, financeiros e de pessoal.  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A auditoria realizada sobre a gestão de pessoas da Universidade Federal do Paraná, 
incluindo o Hospital de Clínicas - HC e o Hospital Maternidade Victor Ferreira do 
Amaral - HMVFA, teve o objetivo de avaliar os seguintes itens: i) a adequabilidade da 
força de trabalho da unidade frente às suas atribuições; ii) a regularidade dos 
pagamentos na área de pessoal ativo e inativo, especialmente quanto ao cumprimento da 
legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão; iii) consistência dos controles internos administrativos 
relacionados à gestão de pessoas; e iv) tempestividade e qualidade dos registros 
pertinentes no sistema contábil e nos sistemas corporativos obrigatórios. 

O HC e HMVFA não executam atos de gestão na área de recursos humanos, os quais 
são praticados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, que integra a 
estrutura organizacional da Universidade Federal do Paraná. 

A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força 
de trabalho foi realizada a confirmação das  informações prestadas no Relatório de 
Gestão da Unidade de 2012 com a subsequente análise.  

Quanto à remuneração de pessoal estatutário (ativos, inativos e pensionistas) foi 
realizada uma análise censitária no SIAPE a partir de ocorrências pré-estabelecidas 
(cruzamento entre os registros no SIAPE e a legislação de pessoal das unidades); essas 
ocorrências foram verificadas junto ao gestor durante a gestão de 2012.  

Quanto aos registros no sistema corporativo, foi realizada uma análise censitária de 
todos os registros de 2012 referentes à admissão, aposentadoria, reforma ou pensão no 
SISAC.  

Para avaliar os controles internos administrativos da gestão de Pessoas foram aplicados 
testes de observância e substantivos, bem como utilizadas as seguintes técnicas de 
auditoria: indagação escrita, entrevista, análise de registros e documentos e observação 
das atividades e condições. Esta avaliação buscou contemplar a observação à legislação 
sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, bem como, a concessão 
de aposentadorias e pensões, considerando os elementos do sistema de controles 
internos administrativos da unidade de recursos humanos. 

Força de Trabalho 

Com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2012, verificou-se que o 
quadro de pessoal da UFPR estava assim constituído no final do exercício de 2012: 

Quadro 8 – Servidores por situação funcional 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos 

no 
Exercício 

Egressos 
no 

Exercício 
Autori
zada Efetiva 

1. Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 6055 6025 364 99 
1.1. Membros de poder e agentes políticos  -- -- -- -- 
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1.2. Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 6055 6025 364 99 
1.2.1. Servidores de carreira vinculada ao órgão 6055 6001 361 98 
1.2.2. Servidores de carreira em exercício descentralizado --  06 -- -- 
1.2.3. Servidores de carreira em exercício provisório -- 13 03 -- 
1.2.4. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas -- 05 -- 01 

2. Servidores com Contratos Temporários 448 134 64 106 
3. Servidores sem Vínculo com a Administração Pública -- 04 -- -- 
4. Total de Servidores (1+2+3) 6503 6163 428 205 

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2012. 

Quadro 9 - Situações que reduzem a força de trabalho da UFPR: 

Tipologias dos afastamentos de servidores Quantidade em 31/12/2012 
1. Servidores cedidos 17 
2. Servidores com afastamentos 116 
3. Servidores removidos 16 
4. Servidores em licença remunerada 06 
5. Servidores em licença não remunerada 26 
6. Servidores em outras situações 0 
7. Total de servidores afastados (1+2+3+4+5+6) 181 

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2012. 

No tocante à qualificação dos servidores com lotação efetiva da UFPR segundo a faixa 
etária, o quadro 10 evidencia o perfil de pessoal ativo da UJ em 31/12/2012, que 
apresenta maior concentração de servidores na faixa etária de 41 a 50 com 33,4%.  Por 
outro lado, 35,7% dos servidores da Unidade se encontram nas faixas superiores a 50 
anos, o que sinaliza a ocorrência de aposentadorias ou pagamentos de abono de 
permanência a curto prazo. 

Quadro 10 – Faixa etária servidores 

Tipologias do Cargo 
Quantidade de Servidores por Faixa Etária  

Até 30 
anos 

De 31 a 
40 anos 

De 41 a 
50 anos 

De 51 a 
60 anos 

Acima de 
60 anos 

Servidores de Carreira  442 1.211 1.783 1.547 339 
Servidores com Contratos Temporários 60 45 14 11 04 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - 13 36 55 11 
Funções Gratificadas 41 83 216 203 21 
Total 543 1.352 2.049 1.816 375 

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2012. 

No caso da força de trabalho do Hospital de Clínicas (HC) e do Hospital Maternidade 
Victor Ferreira do Amaral (HMVFA), a UFPR conta com funcionários contratados pela 
FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da 
Ciência da Tecnologia e da Cultura, para suprir os problemas afetos à insuficiência de 
pessoal tanto na área de assistência quanto na área administrativa. No Relatório de 
Gestão de 2012, os quadros 72A e 72B apresentam as informações sobre terceirização 
de cargos e atividades inerentes a categorias do plano de cargos da unidade com total de 
708 e 229 funcionários no HC e no HMVFA, respectivamente. 

Cabe ainda ressaltar que nesses quadros somente foram listados os ocupantes dos cargos 
que existem no plano de cargos do MEC. Os demais cargos como: Almoxarife, 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

15 

Ascensorista, Copeiro, Cozinheiro, Encanador, Marceneiro, Motorista, Pedreiro, 
Recepcionista, Telefonista, existentes no vínculo fundacional, não foram listados. 

Já em relação ao item 6.2.2 Informações sobre a Substituição de Terceirizados em 
Decorrência da Realização de Concurso Público do Relatório de Gestão 2012, constata-
se que não houve substituição de empregados terceirizados por meio de concurso 
público. E segundo informação contida nos quadros desse item: “Não houve liberação, 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Educação, de 
vagas com o objetivo de substituição de empregado terceirizado”. 

Apesar de o gestor informar que “considerando as atribuições da Unidade, a força de 
trabalho não se mostra adequada” que “no exercício de 2012, ocorreu apenas a 
reposição de vagas liberadas nos casos de aposentadoria; exoneração ou demissão e 
nem todas as vagas foram ocupadas”, não têm sido desenvolvidas ações que permitam 
a ampliação da força de trabalho. Ainda, verifica-se que a UJ possui 17 servidores 
cedidos, fator que também contribui para a redução de sua força de trabalho. 

Destaca-se que, no final de 2011, o Conselho Universitário aprovou a proposta da 
Jornada de 30 horas para os servidores técnico-administrativos, sendo que o controle de 
frequência seria por meio de ponto eletrônico. Houve a implementação dessa jornada 
em 2012 por várias unidades da Universidade sem a adoção de mecanismos efetivos e 
eficazes de controle de ponto e frequência de seu pessoal. Nem mesmo para atender a 
determinação do Tribunal de Contas da União – TCU expedida no processo TC 
028.900/2007-0: Acórdão nº 336/2009 – TCU – Plenário. 

Por meio de análise a processos e visitas in loco, constatou-se que a redução da jornada 
ocorreu por interesse dos servidores e não da Administração e da necessidade 
imprescindível de funcionamento em função do atendimento ao público externo e/ou de 
que os serviços exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em 
período igual ou superior a doze horas ininterruptas. 

Além disso, de acordo com o entendimento do TCU, a exceção prevista no art. 3º do 
Decreto n° 1.590/95 deve ser aplicada apenas em casos bem específicos. E que o 
exercício de atividades contínuas em função do atendimento ao público deve ficar 
devidamente caracterizado. A redução da carga horária não pode atingir indistintamente 
a todos os servidores da unidade, departamento, setor, campus, Pró-Reitoria, pois nem 
todos estão lidando diretamente com o público. Somente aqueles servidores que 
cumprissem os requisitos estabelecidos no Decreto, poderiam ser beneficiados da 
redução da jornada e os que não atendessem aos requisitos deveriam ter, 
automaticamente, a redução dos vencimentos. 

Em várias unidades, a adoção da jornada reduzida abrangeu todos os servidores técnico-
administrativos, exceto os ocupantes de cargo ou função comissionada, distorcendo 
assim a faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 1.590/95, visto que a 
flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra pelos 
servidores e gestores da UFPR. Com isso, constatou-se que não há conformidade da 
aplicação dessa jornada de trabalho no âmbito da UFPR.  

A atuação dos gestores tem contribuído para a redução da força de trabalho, com a 
ausência de cobrança ao cumprimento da jornada de trabalho nominal e de controle 
efetivo de assiduidade e pontualidade dos servidores, seja por folha ponto ou outro 
mecanismo. Também, ressalta-se a ausência de justificativa para a redução da jornada 
de trabalho dos servidores técnico-administrativos de 40 horas semanais para 30, 
considerando a deficiência do número de servidores na Instituição. 

No que se refere à existência de processo para verificação periódica de possível 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas dos servidores estatutários 
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da instituição, a Unidade respondeu que a verificação ocorre no momento da posse do 
servidor e, posteriormente, sempre que são apontados indícios da ocorrência.  

Ressalta-se que a CGU vem, constantemente, registrando situações envolvendo 
servidores da UFPR com acumulações indevidas, que conjugadas com a ausência de 
controle efetivo de cumprimento da jornada de trabalho, resultam na diminuição da 
força disponível à Instituição. 

No encerramento do exercício de 2012, havia a ocorrência de 5 (cinco) servidores 
requisitados. Já quanto à cessão, havia 17 (dezessete) servidores cedidos. Neste caso, 
em comparação com os exercícios de 2010 e 2011, houve redução, conforme demonstra 
o quadro 11: 

Quadro 11 – Servidores cedidos e requisitados 

Servidores Quantidade em 
31/12/2012 

Quantidade em 
31/12/2011 

Quantidade em 
31/12/2010 

Cedidos 17 22 33 

Requisitados 5 6 6 

Fonte: Relatórios de Gestão da UFPR e Sistema SIAPE. 

Nos trabalhos de Auditoria, em relação às cessões de servidores em 2012, foram 
analisados todos os 11 processos, nos quais não foram identificadas impropriedades 
relevantes, apenas formais quanto à formalização dos processos, tais como: formulários 
sem assinaturas, autorização das chefias imediatas, sem preenchimento e ausência de 
cópias das portarias anexas aos mesmos.  

Foram realizados exames nos 9 (nove) processos de prorrogações de cessão, nos quais 
se evidenciou deficiência nos controles internos e ausência de mecanismos capazes de 
zelar pela regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, envolvendo o 
prazo de vigência da cessão, o retorno do servidor na sua lotação e aos reembolsos do 
ônus da remuneração. Pois, os gestores da UFPR autorizaram a prorrogação de cessão 
de servidores para órgãos com inadimplência referente ao ônus da remuneração de 
períodos anteriores e do exercício de 2012. 

A Unidade não demonstrou: i) o acompanhamento sistemático das cessões em que os 
pagamentos aos servidores cedidos sejam realizados mediante a comprovação dos 
respectivos reembolsos por parte dos órgãos cessionários; e ii) que mantém uma rotina 
de acompanhamento tempestivo de cobranças e dos reembolsos efetuados pelos órgãos 
cessionários, inclusive não autorizando prorrogações de cessão com inadimplência de 
reembolsos. 

Também deixou de notificar servidores cedidos aos órgãos cessionários inadimplentes 
para que retornem imediatamente ao órgão de origem, sob pena de suspensão dos 
correspondentes salários, em cumprimento ao estabelecido no art. 4°, §§ 2° e 3°, c/c art. 
10, caput e parágrafo único, do Decreto nº 4.050/2001. 

A situação agrava-se quando a cessão do servidor ocorre para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, cujo ônus da remuneração do servidor 
cedido, acrescido dos respectivos encargos sociais, é do órgão ou da entidade 
cessionária. Conforme § 1º, art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001, o dirigente máximo do 
órgão ou entidade cedente deve comunicar ao órgão cessionário o valor da remuneração 
(do servidor cedido) a ser reembolsado. Tal reembolso deve ser efetuado no mês 
subsequente. 
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Destaca-se que este fato (prorrogação de cessão sem observância do adimplemento dos 
reembolsos por parte dos órgãos cessionários) é reincidente, pois já houve 
apontamentos em relação à ausência de reembolsos pelos Órgãos de Controle, com 
recomendações reiteradas, considerando a não implementação das mesmas.  

Em que pese a redução do número de servidores cedidos, a Universidade queixa-se do 
reduzido quadro de pessoal em todas as áreas. Contudo, durante o exercício de 2012 
vários servidores foram cedidos (alguns do quadro administrativo que é mais 
deficitário) por período superior a 5 (cinco) anos, com frequentes prorrogações das 
cessões para órgãos diversos da Administração Pública como, por exemplo, dois 
servidores cedidos à Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré/PR. 

Considerando a deficiência no quadro de pessoal mencionada no parágrafo anterior, 
entende-se que a política de disponibilização de servidores da UFPR coloca em primeiro 
plano os interesses dos servidores e dos órgãos cessionários, uma vez que, as cessões 
não proporcionam ganhos operacionais para as atividades da UFPR.  

Assim, a UFPR, além de não contar com a força de trabalho desses servidores cedidos e 
não poder repor as vagas ocupadas pelos mesmos, tem a ampliação de tarefas para os 
servidores lotados na Universidade com todas as atividades necessárias às cessões, 
prorrogações, às cobranças de valores e aos controles de reembolsos devidos pelos 
órgãos cessionários, e com os custos que envolvem essas atividades, inclusive 
publicações no DOU. 

Diante dessa situação, a redução no número de servidores cedidos significa um duplo 
ganho à Universidade: utilização em seu favor da respectiva força de trabalho 
anteriormente cedida e diminuição das atividades envolvidas nos controles das 
cessões/prorrogações, o que proporciona a utilização dessas horas em outras atividades 
primordiais à atividade fim da UFPR. 

Em relação à qualificação educacional da força de trabalho, em decorrência da política 
de incentivo à capacitação, em que são concedidos ganhos remuneratórios relevantes, o 
nível de qualificação dos servidores efetivos da UFPR é elevado, sendo:  
 
Quadro 12 – Servidores por titulação 

Titulação Qt. % Total Titulação Qt. % Total 
Doutorado 1.727 28,17 Segundo Grau 967 15,77 
Mestrado 566 9,23 Primeiro Grau 146 2,38 
Especialização 395 6,44 Primeiro Grau Incompleto 83 1,35 
Superior 2.240 36,54 Alfabetizado  7 0,11 

FONTE – Relatório de Gestão 2012 da UFPR 
 
Ressalta-se que, o nível de qualificação está muito acima dos requisitos mínimos 
exigidos pelo cargo, conforme segue: 
 
Quadro 13 – Quantitativo de servidores por requisito mínimo do cargo 

Requisito Mínimo do cargo Nº Servidor % Nº Servidores 
PCCTAE – Classe A e B – Ensino Fundamental Incompleto 294 4,8% 
PCCTAE – Classe C – Ensino Fundamental Completo 945 15,41% 
PCCTAE – Classe D – Ensino Médio Completo 958 15,63% 
PCCTAE – Classe E e Docentes – Superior Completo 3.934 64,17% 

* - PCCTAE – Servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Técnicos Administrativos em Educação. 
FONTE - SIAPE 
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Verificar-se que, os cargos com exigência de até 2º Grau Completo representam 35,84% 
do quadro total da UFPR, entretanto, somente 19,61% possuem tal qualificação. Os 
demais possuem qualificação superior. 
Em relação aos cargos com exigência mínima de 3º Grau, 2.688 servidores possuem 
titulação superior à especialização, assim, 68% possuem titulação superior ao exigido 
pelo cargo. 

Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI): 

Em 2012, a UFPR despendeu R$ 881.675.578,00 em gastos relacionados a pessoal, 
representando o principal tipo de despesa da unidade, conforme segue: 
 
Quadro 14 – Distribuição de Despesas  

Unidade 
Despesas com 

Pessoal 
% Despesas 

Pessoal 
Outras 

Despesas 
% Outras 
Despesas 

UFPR 716.061.654,00 75,38 233.847.083,00 24,62 
Hospital de Clínicas (HC) 165.613.924,00 55,29 133.925.139,00 44,71 
Hospital Vítor Ferreira do Amaral - - 7.718.795,00 100,00 
TOTAL 881.675.578,00 70,13 375.491.017,00 29,87 

* - FONTE – SIAFI – BALANCETE DEZ/2012; 
** - as despesas com pessoal de todas as unidades que compõem a UFPR são processadas na Pró-Reitoria 
de Gestão de Pessoas (PROGEPE) da UFPR; 
*** - as despesas do pessoal ativo do HC estão contabilizadas na Unidade Gestora 153808, própria do 
HC. Por sua vez, as despesas do pessoal inativo do HC estão contabilizadas na Unidade Gestora 153079, 
da UFPR. 

Com a finalidade de avaliar a adequação da despesa de pessoal nos aspectos legais e 
financeiros, foram realizados exames de auditoria sobre os seguintes enfoques: 

Análise por rubricas de pessoal do SIAPE: 

Quadro 15 – Rubricas analisadas e não analisadas na auditoria da CGU (Posição 
Fev/2013) 

RUBRICAS SALARIAIS QUE FORAM OBJETO DE ANÁLISE NA PRESENTE AUDITORIA  

Cód Rubrica Descrição Valor Total 

Pagamento 
indevido por 
deficiência de 

CI 

Pagamento 
indevido por 
interpretação 
equivocada da 

norma 

001 e 005 Vencimento e Provento Básico 31.094.403,00   576.245,00 

82606 e 82606 RT Ativo e Passivo 12.008.069,00     

82462 e 82464 IQ Ativo e Passivo 3.653.448,00     

13 e 18 
Adicional Tempo de Serviço 
Ativo e Passivo 3.644.802,00 63.656,00   

136 Auxílio-Alimentação            2.178.374,00     
1471, 1472, 
10288, 10289, 
15277 e 16171 Pagamentos decisões Judiciais 2.020.747,00  386.162,00 

356 e 375 
Dif Provento Inc I e II, art 192 
da Lei 8.112/90 820.898,00   34.807,00 

34, 39, 40 e 41 
Vantagens Inc I e II, art. 184 da 
Lei 1.711/52 312.627,00     

42 e 82743 Retribuição Residência Médica 622.436,00     

742 Professor Substituto CLT 400.570,00     
256, 522, 593, 
612 e 712 

Cargo de Direção e Função 
Gratificada 597.282,00    

82484 Subsídio Aposentado 305.720,00     
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82374 e 82375 VBC art. 15 da Lei nº 11.091/05 139.329,00     

28, 80 e 82558 
Adic. Noturno, Hora Extra e 
Hora Extra sobre Adic. Noturno 255.104,00     

578 e 579 VP par 5º, art. 12 da L8270/91 23.364,00 141,00   

82600 e 82601 
VP Irred Rem inc XV, art 37 da 
CF 12.215,00 3.754,00   

233 e 234 VP art. 7 da Lei 8460/92 10.384,00     

490 e 491 VP art. 7 da Lei 8270/91 3.425,00     

331 Complemento Sal Mínimo 890,00 890,00   

330 VP MP 1573-7 185,00 185,00   

46 Rubricas Total Rubricas analisadas 58.104.272,00 68.626,00 997.214,00 

43 Rubricas Total Rubricas não analisadas 6.397.013,00   

89 Rubricas TOTAL 64.501.285,00 68.626,00 997.214,00 
FONTE - SIAPE 

Considerando que as rubricas são processadas sob mesmo fundamento mensalmente, a 
avaliação mensal é suficiente para a emissão de parecer para o exercício. 

Conforme descritos em itens específicos deste relatório, seguem inconsistências com 
maior impacto financeiro: 

- Concessão de Progressão de Capacitação sem a exigência de todas as capacitações 
previstas na Lei nº 11.091/2005, causando prejuízo financeiro anual estimado de R$ 
5.205.081,00. 

- Inconsistência na concessão da Progressão por Mérito Profissional, causando prejuízo 
financeiro anual estimado de R$ 2.435.251,00. 

- Inobservância do comando contido no Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 no 
tocante à absorção de valores pagos a título de VPNI oriundos de Planos Econômicos, 
com impacto anual estimado de R$ 5.020.106,00. 

- Inconsistência na concessão do Adicional de Tempo de Serviço com impacto 
financeiro anual estimado de R$ 827.528,00 

Análise a partir das ocorrências identificadas no Acompanhamento Permanente da 
Gestão 2012: 

Quadro 16 – Ocorrências de Pessoal 

Descrição da Ocorrência 
Quantidade 
Servidores 

Ocorrências 
acatadas 

pelo Gestor 

Ocorrências 
sanadas 

pelo Gestor 
1 - Servidores com desconto de faltas ao serviço na 
Folha, sem o respectivo registro no Cadastro 

22 22 21 

7 - Servidores que recebem subsídio com valor informado 
ou parametrizado. 

6 6 6 

8 - Servidores com devolução ao erário interrompida ou 
com prazo e/ou valores alterados. 

3 3 3 

12 - Servidores com ingresso no cargo efetivo após 
25/11/95 recebendo quintos. 

28 28 25 

14E - Pensionista filha maior solteira que também possui 
ou possuiu outro vínculo registrado no SIAPE, onde o seu 
estado civil é diferente de solteira. 

1 1 1 

16 - Servidores aposentados proporcionalmente que 
recebem as vantagens dos art. 184 ou 192, os quais 
exigem aposentadoria com tempo de contribuição 
integral. 

1 1 1 

19 - Servidores com idade superior a 70 anos ainda na 
situação de ativo permanente 

1 1 1 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

20 

21 - Servidores/Instituidores com ocorrência no SIAPE 
de aposentadoria com provento proporcional e estão 
recebendo provento integral. 

5 5 5 

36 - Servidores que recebem quintos/décimos pelo 
módulo PIF concomitante com pagamento judicial para o 
mesmo objeto. 

41 41 41 

40 - Servidores com devolução do Adiantamento de 
Férias nos últimos 5 anos, em valor inferior ao recebido. 

44 44 37 

43 - Servidores que recebem Vencimento Básico com 
valor informado ou parametrizado manualmente em 
concomitância com o valor calculado pelo sistema. 

3 3 1 

45 - Servidores que recebem vantagens calculadas sobre 
GAE e que não recebem GAE. 

2 2 2 

52 - Instituidores de Pensão sem Pensionista ou com 
Pensionista Excluído. 

20 20 6 

55 - Pagamento de Gratificação Natalina/13 Salário, com 
base de cálculo acrescida de valor superior a 30% em 
relação ao considerado para o cálculo da Antecipação da 
Gratificação Natalina e do 13º Salário. 

3 3 3 

56 - Rubricas com valor informado (sequências 1 a 5) no 
mês de novembro, incidindo para o cálculo da 
Gratificação Natalina e do 13º Salário. 

17 17 17 

57 - Rubricas com valor informado, no mês de novembro, 
NÃO incidindo para o cálculo da Gratificação Natalina e 
do 13º Salário. 

5 5 5 

58 - Aposentados sem paridade recebendo parcelas 
incompatíveis prevista para servidores ativo 

159 159 107 

64 - Servidores que receberam remuneração com variação 
superior a 200% entre 2008 e 2011 

58 58 58 

66 - Servidores aposentados pela EC 41 ou posterior com 
valor do provento informado 

180 180 129 

Fonte – SIAPE 

Sistema Corporativo (SISAC): 

Quanto à legalidade dos atos de admissão e concessão de aposentadoria e pensão em 
relação ao exercício de 2012, os atos são analisados em processos de pessoal quando do 
registro desses no Sistema Sisac-TCU por parte da UFPR e remetidos à CGU para 
emissão de pareceres que são enviados ao TCU. No tocante ao registro dos atos de 
pessoal no Sistema, constatou-se a intempestividade na execução dessa tarefa. Não 
havendo efetivo cumprimento do prazo indicado no art. 7º da Instrução Normativa - IN 
TCU nº 55/2007. 

Portanto, a Unidade não cumpriu os prazos previstos para cadastramento no Sisac dos 
atos de admissão, concessão de aposentadoria e pensão emitidos em 2012, assim como 
nem todos os pareceres quanto à legalidade dos referidos atos foram registrados no 
Sistema no prazo previsto no art. 7º da IN TCU nº 55/2007. Tal dispositivo estabelece 
que as informações pertinentes aos atos deverão ser cadastradas no Sistema e 
disponibilizadas pela Unidade Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle 
interno no prazo de 60 dias. 

Os registros dos atos de admissão e concessão de aposentadoria e pensão no Sistema 
Sisac-TCU pela Unidade, no exercício de 2012, apresentaram os seguintes dados: 

Quadro 17 – Registros no Sisac 

Tipo de ato 
Quantidade de atos 
emitidos em 2012 

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da 
IN TCU nº 55/2007 

foi atendido não foi atendido 
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Admissão 411 232 179 

Aposentadoria 181 113 68 

Pensão 31 27 4 

Total 623 372 251 

Fonte: Sistemas SIAPE e SISAC. 

Do total de 623 atos da unidade examinada, de acordo com informações obtidas do 
módulo de extração de dados do Sistema SIAPE em confronto com o Sistema SISAC-
TCU, constatou-se que a Unidade cumpriu os prazos em 59,7% dos atos e descumpriu 
em 40,3%. 

Controles Internos Administrativos 

A avaliação dos Controles Internos Administrativos na PROGEPE/UFPR foi realizada 
considerando os seguintes aspectos: 

Organização formal dos Controles Internos:  

Análise realizada sobre a organização formal dos controles internos administrativos, 
avaliando aspectos como: fluxograma; organograma; instruções devidamente 
formalizadas; existência de segregação de função; independência de instâncias 
decisórias; limites de alçadas; capacitações dos servidores; prática de revisão dos atos 
administrativos; segurança nos sistemas informatizados; e uso de indicadores e 
relatórios gerenciais. 

Seguem comentários considerando os eixos dos exames de auditoria: 

(i) Existência de independência de instâncias (segregação de funções) entre aquele que 
reconhece direito a ser pago e o que promove o pagamento efetivo de despesas 
relacionadas à área de pessoal – conforme descrito em item específico deste relatório, 
foi verificada deficiência na segregação de função e revisão de atos administrativos. 

(ii) Existência de processo para a identificação das necessidades e promoção de 
treinamento da equipe de RH na legislação de pessoal atualizada (normas e orientações 
de órgãos centrais) e decisões do STF, STJ e TCU na área de pessoal – a PROGEPE 
conta com a Unidade de Capacitação da Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal e 
a Divisão de Normatização da Diretoria de Administração de Pessoal (DAP) para 
promoção de capacitação da equipe de RH. 

(iii) O processo de reconhecimento de determinado direito na área de pessoal busca e 
menciona o devido embasamento legal, normativo ou judicial que fundamentaram a 
concessão do direito – quando controverso, a PROGEPE busca opinião da Procuradoria 
Federal Especializada. O servidor da UFPR pode recorrer aos Conselhos Superiores 
caso entenda que a interpretação da PROGEPE foi contrária a norma. 

(iv) O processo de reconhecimento de determinado direito na área de pessoal é 
acompanhado pela alta administração e se submete ao prévio pronunciamento da área 
jurídica da instituição – conforme complexidade e materialidade do benefício é 
necessário o despacho do Pró-Reitor ou do Diretor. Os assuntos complexos também são 
encaminhados para a Procuradoria Federal Especializada. 

(v) Existe processo para verificação periódica de possível acumulação indevida de 
cargos, empregos e funções públicas dos servidores estatutários da instituição – em 
decorrência da falta de ferramentas, como acesso aos sistemas CPF e CNPJ da RFB, ou 
sistema RAIS do MTE, ou aos sistemas CNIS e PLENUS do INSS, a PROGEPE 
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entende que não possui instrumentos para realizar uma análise preventiva de tais 
ocorrências. Entretanto, quando do conhecimento, seja por denúncias, ou diligências do 
TCU ou da CGU, medidas administrativas são adotadas. 

(vi) No caso de servidores que devem cumprir jornada de trabalho na instituição, existe 
processo de controle efetivo de cumprimento da jornada de trabalho – o controle é feito 
por meio de folha ponto. 

(vii) São realizadas auditorias internas sistemáticas para verificação de conformidade no 
pagamento de direitos na área de pessoal – conforme descrito em item específico deste 
relatório, não há prática de uso de indicadores e relatórios de gestão. 

(viii) Existe processo para acompanhamento sistemático de decisões judiciais 
concessivas de direito na área de pessoal – tal atividade é realizada pela Seção de 
Aplicação de Processos Judiciais, vinculada à DAP/PROGEPE. 

(ix) Existe processo para acompanhamento sistemático da legislação de pessoal 
atualizada, bem como de orientações normativas de órgãos centrais – tal atividade é 
realizada pela Divisão de Normatização da DAP. 

(x) Existe processo interno sistemático para identificação e correção de irregularidades 
detectadas na concessão de direitos na área de pessoal - conforme descrito em item 
específico deste relatório, não há prática de uso de indicadores e relatórios de gestão. 

Em relação às práticas de controle elencadas nos itens I a X anteriores, segue descrição 
da situação da UFPR em Abr/2013: 

Quadro 18 – Organização formal dos Controles Internos 

Iniciativa ainda não adotada 
Nível de adoção da 

iniciativa 

 
Não 

pretende 

Não 
discutida ou 

decisão 
pendente 

Pretende 
Plano de 
ação em 

elaboração 

Plano de 
ação 

concluído 

Adoção 
Parcial 

Adoção 
Integral 

Questão (i)   X   X  
Questão (ii)       X 
Questão (iii)       X 
Questão (iv)       X 
Questão (v) X       
Questão (vi)      X  
Questão (vii)   X     
Questão (viii)       X 
Questão (ix)       X 
Questão (x)   X     

Ocorrência de erros em decorrência da deficiência nos Controles Internos: 

Conforme descrito em item específico deste relatório, a PROGEPE apresenta 
fragilidade em relação à segregação de função e revisão de atos administrativos na 
Diretoria de Administração de Pessoal - DAP e uso de indicadores e relatórios 
gerenciais em todas as suas unidades. 

No que se refere à atualização cadastral e folha de pagamento dos servidores, compete 
exclusivamente à DAP tal função. Vale ressaltar que, a DAP somente conta com 33 
servidores (sendo 10 com jornada de 8 h e 23 com jornada de 6 h) para administrar o 
cadastro e a folha de mais de 10.000 servidores ativos e inativos. 

Ressaltando que, a folha de pagamento do servidor federal possui peculiaridades que o 
tornam complexas, como: cálculo de aposentadoria e pensão; necessidade de controle de 
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benefícios; acompanhamento de ações judiciais; mudanças frequentes da legislação, 
gerando necessidade constante de recálculo; servidores inativos sujeitos às legislações 
antigas; entre outras. 

Contrariando a situação adversa – falta de pessoal, volume elevado de clientela e 
complexidade da gestão de RH – entende-se que o índice de erro identificado foi baixo 
(conforme ilustrado no quadro anterior), ocorrendo erros pontuais em 5 grupos de 
rubricas (que, em regra, tais rubricas foram implantadas no passado, não fazendo parte 
da rotina diária dos servidores). 

Nas rubricas de manuseio diário dos servidores, como pagamentos de adicionais, cargos 
em comissões, progressões, entre outras, não foram verificadas ocorrência de erros em 
volume material.  

Assim, conclui-se que a estrutura administrativa da DAP/PROGEPE, apesar das 
ressalvas descritas, demonstra resultado operacional satisfatório. 

Uso de premissa imprópria para a resolução de situações controversas: 

Conforme descrito no quadro anterior, foi indicado pagamento indevido de R$ 
997.214,00/mês. A causa desta inconsistência não provém de falha de controle 
administrativo, mas sim, de interpretação equivocada da norma. 

Percebeu-se que, a UFPR, em diversas situações vem interpretando a norma de forma 
teleológica ou axiológica, ampliando a sua aplicação além do texto legal, sempre de 
forma a favorecer o servidor, seja concedendo aumentos remuneratórios ou redução da 
jornada de trabalho para 30 horas. 

Seguem descrições sintéticas das situações em que a UFPR extrapolou na interpretação 
da norma (as informações detalhadas constam no corpo deste relatório): 

- concessão da jornada semanal de 30 horas de forma generalizada: o art. 3º do Decreto 
nº 1.590/91 somente permite a flexibilização da jornada para os postos de serviço onde 
o atendimento ao público deve ocorrer de forma constante e ininterrupta. Apesar disso, 
a jornada de 30 horas foi implantada de forma generalizada na UFPR; 

- concessão de progressão de capacitação diretamente do nível I para o IV: apesar da 
existência dos níveis intermediários II e III, que necessitam de capacitações para serem 
alcançados, a UFPR concedeu o nível IV somente com o cumprimento da exigência da 
capacitação deste nível. A justificativa para tal ato foi o uso do termo “subsequente” e 
não “imediatamente subsequente” na norma para definir a progressão. Uma vez que, 
não se trata de “imediatamente subsequente”, a UFPR entendeu que, “conforme 
interpretação gramatical”, era possível a progressão direta do nível I para o IV; 

- enquadramento de servidores com menos de 30 anos de serviço no último padrão de 
vencimento: a Lei nº 11.091/2005 deixou gramaticalmente bem clara que, somente 
seriam enquadrados no último padrão de vencimento os servidores com mais de 30 anos 
de serviço público federal. Entretanto, a UFPR realizou interpretação axiológica da 
norma, concedendo o último padrão de vencimento para os que estavam no último 
nível/classe da carreira antiga; 

- como órgão especializado em gestão de RH, deveria acompanhar a execução das 
sentenças judiciais. Conforme descrito em item específico deste relatório, apesar do teor 
do Acórdão nº 2.161/2005 – Plenário do TCU, sentenças judiciais que estariam 
cumpridas continuavam a ser pagas; e 

- concessão de auxílio alimentação em valor integral para servidores com jornada 
semanal de 20 horas: apesar de o Decreto nº 3.887/2001 em seu art. 6º descrever que 
servidores com jornada inferior a 30 horas devem perceber 50% do valor integral do 
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auxílio alimentação, a UFPR vem adotando o entendimento da Nota Técnica 
Consolidada nº 01/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, que permite tal prática. Vale 
destacar que, o entendimento do MPOG é contrário à norma, mesmo assim, uma vez 
que gera situação favorável ao servidor, a UFPR não contrariou. 

Percebe-se que, a UFPR não adota uma política de interpretação da norma uniforme, 
aplicando entendimentos contrários ao de órgãos como MPOG e TCU.  

Tal prática pode gera prejuízos aos cofres públicos, como o enquadramento de 
servidores com menos de 30 anos de serviço no último padrão de vencimento. O evento 
ocorreu em 2007, assim, em 2013 estaria ultrapassado o prazo decadencial de 5 anos 
(art. 54 da Lei nº 9.784/99), perdendo a Administração Pública o direito de agir para 
sanar os seus erros. Vale destacar que, na UFPR existe um caso concreto sobre 
pagamento indevido garantido mediante sentença judicial, trata-se da VPNI do art. 5º do 
Decreto nº 95.689/89, no valor mensal de R$ 303.825,00/mês, sendo que os pagamentos 
indevidos acumulam R$ 140 milhões entre 1995 a 2012. 

Assim, pela legislação atual, seja certo ou errado, após 5 anos de efetivo acontecimento, 
qualquer ato administrativo se torna “certo”. Diante deste fato, entende-se inadequada o 
posicionamento adotado pela UFPR em relação à política de benefício aos servidores, 
pois incorre no risco já descrito de causar dano irreparável aos cofres públicos. Por 
outro lado, caso a UFPR adote posição mais cautelosa, preferindo o não pagamento de 
benefícios trabalhistas quando em dúvida, eventual reparo pode ser efetuado caso, 
posteriormente, seja esclarecida a necessidade do pagamento – sendo que o inverso não 
é válido, caso extrapole os 5 anos. 

Com relação à área de pessoal do HC/UFPR, as principais constatações são referentes à 
jornada de trabalho. Nesse sentido, foram identificados o descumprimento dos 
requisitos previstos no Decreto nº 1.590/95 para implementação da jornada de trabalho 
de 30 horas semanais; a redução da jornada diária de 6 horas para 5 horas e 45 minutos, 
por conta do cômputo na jornada do intervalo de 15 minutos; e a ausência de ponto 
eletrônico para servidores que realizaram plantão hospitalar ou atendimentos durante o 
plantão de sobreaviso e para demais servidores, em descordo com o exigido pelo 
Ministério da Educação como requisito para pagamento de adicional de plantão 
hospitalar.  

A principal consequência dessas constatações é que o HC/UFPR possui leitos fechados 
por falta de pessoal, sendo que os fatos apontados contribuem ainda mais para redução 
da já insuficiente força de trabalho. Nesse sentido, fica prejudicada a consecução da 
missão do HC/UFPR de oferecer prestação de assistência na área da saúde, 
considerando que o número de atendimentos realizados poderia ser ainda maior. 

Além disso, também foi verificada prestação indevida de horas extraordinárias por 
servidores técnico-administrativos com jornada de trabalho flexibilizada para 6 (seis) 
horas diárias.  

  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) Houve passivos assumidos pela UJ sem prévia 
previsão orçamentária de créditos ou de recursos? (ii) Quais os esforços dispendidos 
pela UJ para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas condições?(iii) Estão 
definidos em normativos internos os responsáveis pelo tratamento dos passivos sem 
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prévia dotação orçamentária? (iv) Existe avaliação de risco para os passivos 
contingentes em função da série histórica ou outro processo? (v) São adotadas medidas 
compatíveis com os riscos identificados (estrutura pessoal e física da conformidade dos 
registros de gestão)? (vi) O Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 
está registrado conforme a legislação vigente (NT STN 2.309/2007)? (vii) Existem 
indicadores que possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? (viii) O 
gestor atua no atendimento das determinações e recomendações anteriores? 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação, utilizando o SIAFI 
gerencial, da movimentação de todas as contas do Passivo que se relacionam a passivos 
assumidos pela UJ sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos. 

Passivo sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos  

Não foi encontrado nenhum valor registrado nas contas contábeis pertinentes. Do 
mesmo modo, são consideradas consistentes as informações apresentadas no Relatório 
de Gestão do exercício 2012 da Universidade Federal do Paraná e do Hospital de 
Clínicas, de que não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 
recursos durante o exercício sob exame.   
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Estrutura e da Atuação da Auditoria Interna 

A fim de atender o estabelecido pela Corte de Contas nesse item, consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A independência da Auditoria Interna e sua posição 
no organograma da entidade? (ii) A existência de uma política formalizada no 
regulamento/estatuto/regimento da entidade para: definir a missão, a autoridade e a 
responsabilidade da Auditoria Interna; delimitar a atuação dos trabalhos da Auditoria 
Interna, evitando que desempenhe tarefas de gestão administrativa, próprias de 
gestores;  estabelecer as normas que devem ser seguidas pelos auditores internos a fim 
de evitarem conflitos de interesses e favorecer a imparcialidade e a objetividade nos 
resultados dos trabalhos? (iii) A adequação do planejamento (PAINT) das atividades da 
Auditoria Interna às fragilidades detectadas na avaliação dos riscos realizada pelo gestor 
e/ou pela própria Auditoria Interna? (iv) A aderência das atividades efetivamente 
realizadas pela Auditoria Interna no exercício, constantes no RAINT, com relação às 
planejadas? (v) A atuação da Auditoria Interna no assessoramento à alta administração, 
de forma a contribuir para o alcance dos resultados quanto à economicidade, à eficiência 
e à eficácia da gestão, com destaque para a pertinência e tempestividade das ações 
corretivas propostas para os desvios gerenciais identificados? (vi) A aplicação do 
princípio de segregação de funções, evitando-se que a Auditoria Interna desempenhe 
tarefas de gestão administrativa, próprias de gestores? (vii) A atuação da Auditoria 
Interna em trabalhos de avaliação dos controles internos administrativos da UJ? (viii) A 
existência de uma política de desenvolvimento de competências para os auditores 
internos? (ix) A estrutura disponível na Auditoria Interna e sua adequação às 
necessidades? 

A metodologia utilizada pela equipe de auditoria consistiu em uma pesquisa no sítio da 
Universidade Federal do Paraná a fim de verificar o organograma da Auditoria Interna e 
sua posição na estrutura da Universidade, na análise: do Relatório de Gestão de 2012, 
dos trabalhos realizados pela Unidade de Auditoria Interna e encaminhados a esta 
Controladoria, da Resolução nº 15/03-COPLAD do Conselho de Planejamento e 
Administração, do PAINT e do RAINT referentes ao exercício em análise. 

A Unidade de Auditoria Interna – Audin da Universidade Federal do Paraná – UFPR 
tem seu regimento e organograma estabelecidos pela Resolução nº 15/2003-COPLAD, 
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de 23/07/2003. Segundo o que dispõe em seu artigo 1º: “A Unidade de Auditoria 
Interna da Universidade Federal do Paraná é um órgão técnico de controle que 
funciona vinculado ao Conselho de Curadores, nos termos do art. 15, § 3º do Decreto 
3591/00 e Portaria nº 471/GR, de 21/02/03”. Ressalta-se que não há menção à Unidade 
de Auditoria Interna no Regulamento Geral da UFPR e no Estatuto da Universidade. 

A Audin/UFPR não consta do organograma oficial da Universidade. Porém, a pesquisa 
revelou que esse organograma oficial está desatualizado e que a Unidade está 
promovendo a sua revisão, agregando-lhe as unidades que, hoje em funcionamento, 
estão dele ausentes. Contudo, é preocupante o fato de a Auditoria Interna da UFPR 
constar nos organogramas em “reestruturação” e “Geral em 2012’ como Unidade 
subordinada ao Gabinete do Reitor, o que contraria o previsto no artigo 15, § 3º do 
Decreto nº 3.591/2000, conforme demonstram os link que seguem: 
http://www.proplan.ufpr.br/home/CPI/arquivos/organograma%20%20%20%20%20_ufpr_2012%20em%
20atualizacao.pdf 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/pdi/PDI%20Forum%20Organograma%20em%20Reestruturacao.pdf 

Tal fato também é reforçado com o seguinte texto constante do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI 2012-2016 da UFPR 
(http://www.proplan.ufpr.br/portal/pdi/PDI%20UFPR%202012-2016.pdf), aprovado pelo Conselho 
Universitário por meio da Resolução nº 15/12-COUN, de 28/06/2012, item Políticas de 
Gestão:  
“Outros dois relevantes apoios à gestão institucional são propiciados pela 
Procuradoria Federal na UFPR e pela Auditoria Interna. A primeira Unidade 
subordina-se à Advocacia Geral da União, e congrega um Procurador-Chefe e seis 
procuradores auxiliares. A segunda é vinculada ao Gabinete do Reitor, e dispõe de um 
corpo de profissionais qualificados para examinar as contas da Universidade e prestar 
as orientações ou determinações necessárias ao atendimento da legislação nos 
instrumentos celebrados pela Instituição” (Grifou-se). 

A independência da auditoria interna está diretamente relacionada ao nível de reporte 
dos trabalhos e que, de acordo com as melhores práticas, um nível de reporte adequado 
é considerado essencial para que os trabalhos sejam conduzidos com plena autonomia 
em relação à alta administração. Após análise de documentos relacionados à atuação da 
Audin/UFPR, verificam-se situações que remetem a uma subordinação informal ao 
Gabinete do Reitor.  

Quanto à existência de uma política formalizada no regulamento/estatuto da entidade, 
constatou-se a Resolução nº 15/2003-COPLAD contempla o regimento interno da 
Auditoria Interna disciplinando as atividades/atribuições de responsabilidade da 
unidade.  

No que tange a atuação da Audin/UFPR na prática de atos de gestão e na aplicação do 
princípio de segregação de funções, verificou-se ações impróprias da Audin/UFPR no 
sentido de se emitir pareceres ao nível de gestão tático-operacional em relação a 
prestações de contas de convênio e/ou contratos firmados entre a Universidade e a sua 
Fundação de Apoio (Funpar) o que contraia os princípios da segregação de funções e da 
independência funcional, os quais preconizam que a Audin/UFPR deve realizar o 
assessoramento da alta administração (Conselho/Reitor). 

Segundo o Institute of Internal Auditors – IIA “A auditoria auxilia a organização a 
alcançar seus objetivos adotando uma abordagem sistemática e disciplinada para a 
avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de 
controle, e governança corporativa”. O papel da Audin/UFPR está voltado para a 
avaliação mais abrangente dos controles internos, com mais ênfase em controles 
gerenciais e gerenciamento de riscos, visando assessorar a alta administração no alcance 
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dos objetivos da organização. Verificou-se que a Audin/UFPR tem prejudicado as ações 
com vistas a esse papel em função de ter assumido responsabilidades na gestão, quando 
emite pareceres nos processos de prestações de contas, configurando-se co-gestão, o que 
contraria o princípio da segregação de função. 

A avaliação de risco integra o processo de gestão, sendo parte dele. Caso o gestor não 
realize essa avaliação, a Audin/UFPR pode impulsionar este processo. Independente de 
o gestor ter definido ou não os riscos que envolvem o negócio da organização, a 
Audin/UFPR deve priorizar os trabalhos conforme a avaliação desses riscos, ou seja, o 
seu PAINT deve ser estruturado de acordo com as fragilidades detectadas. Da aplicação 
dos testes, constatou-se que a Audin/UFPR não realizou avaliação de risco para definir 
as ações de controle executadas em 2012. 

Segundo o IIA, “O executivo chefe de auditoria deve assegurar que os recursos de 
auditoria interna sejam apropriados, suficientes e eficazmente aplicados para o 
cumprimento do planejamento aprovado”. Os  exames  realizados sobre  a  atuação da 
Audin/UFPR demonstraram que a Unidade executou parcialmente as atividades 
planejadas no PAINT/2012, em parte devido à greve dos servidores e também em 
função do emprego da capacidade operacional disponível para realização de atividades 
típicas de gestão (emissão de pareceres em processos). 

Para cumprir sua missão, a Audin/UFPR deve realizar trabalhos de avaliação dos 
controles internos administrativos da UJ. Cabe destacar que a Audin/UFPR não 
implanta controles, ela faz trabalhos periódicos voltados para o exame e avaliação da 
adequação, eficiência e eficácia do sistema de controle interno. Da análise dos relatórios 
apresentados, verificou-se que foram poucos os trabalhos realizados em 2012 nesta 
direção.  

Em relação ao desenvolvimento de competências, segundo o IIA, “Os auditores 
internos devem possuir o conhecimento, as habilidades e outras competências 
necessárias ao desempenho de suas responsabilidades individuais”. Em relação às 
ações com objetivos de desenvolvimento de competências e de capacitação, para o 
fortalecimento das atividades da auditoria interna, verificou-se que Audin/UFPR tem 
procurado atender a demanda interna de treinamentos e capacitações, conforme 
disponibilidade orçamentária. Entretanto, a constante rotatividade de pessoal na 
Unidade tem prejudicado o desenvolvimento de competências aos servidores e o 
desempenho das suas atribuições que exigem a qualificação técnica. 

Contudo, da análise deste quesito na Unidade, verificou-se que não há um mapeamento 
das competências existentes e aquelas que a Audin/UFPR necessita e/ou necessitará 
para o cumprimento de suas finalidades. Existe apenas a previsão de participação em 
cursos e eventos, os quais são determinados empiricamente ou conforme as 
oportunidades de cursos vão surgindo. 

Essa ausência de um mapeamento das competências influencia diretamente na definição 
de uma estrutura ideal para o atingimento dos objetivos da Audin/UFPR. Da análise, 
verificou-se a necessidade de realização de um dimensionamento da força de trabalho 
da unidade, bem como um estudo sobre a necessidade de recursos materiais e de 
serviços para dotar a Audin/UFPR de capacidade para cumprir sua missão. 

Os apontamentos realizados pelos órgãos de controles (Auditoria Interna, CGU, TCU) 
demonstram que os procedimentos de controle vigentes na Universidade não são 
plenamente satisfatórios. Com efeito, constatou-se a existência de falhas nos 
procedimentos de controle, que possibilitaram a ocorrência de impropriedades na gestão 
e resultaram em ambiente de controle vulnerável a riscos. 
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Verificou-se que houve uma melhora significativa nas atividades executadas pela 
Unidade de Auditoria Interna da UFPR, envolvendo planejamento das ações, 
levantamento de dados constantes dos sistemas do governo federal, papéis de trabalhos 
e relatórios. Todavia, a atuação de auditores internos em atividades que caracterizam 
participação na gestão prejudicaria a independência dos trabalhos de auditoria, bem 
como as ações de controle que deixam de ser realizadas.  

Considerando a complexidade da Universidade e o volume de recursos executados 
anualmente, considera-se que a estrutura atual de recursos humanos da Audin/UFPR 
não lhe proporciona uma atuação adequada.  Nesse sentido, seria aconselhável aos 
gestores, como forma de fortalecer a Unidade, estudar e pleitear junto aos órgãos 
competentes, concurso público para provimento de cargo de auditor.  

A Unidade de Auditoria Interna não vem funcionando adequadamente, pelos motivos já 
expostos, assim as fragilidades demonstradas na atuação dessa unidade podem ser uma 
das causas de diversos problemas constatados em outras áreas de atuação da 
Universidade. Por isso, urge fortalecer a unidade para que sirva como instância efetiva 
de apoio à gestão e de articulação com as demais instituições de controle. 

Diante do exposto, conclui-se que a vinculação e a atuação da Auditoria Interna 
carecem de revisão por parte do Auditor Chefe e da alta administração da Entidade, bem 
como os normativos internos que regem as suas competências e atribuições. Em relação 
à estrutura disponível, cabem ações, da alta administração e do chefe, para um 
dimensionamento da força de trabalho, incluindo, neste, o desenvolvimento de 
competências necessárias para preencher os GAP (diferença entre a competência atual 
do servidor e a desejada) identificados, bem como, a destinação de pessoal, de material 
e de serviços suficientes para o cumprimento de suas atribuições. 

  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento dos acórdãos 
para a UFPR e Hospital de Clínicas da UFPR considerando a seguinte questão de 
auditoria: caso haja uma determinação específica do TCU à CGU para ser verificada na 
Auditoria Anual de Contas - AAC junto às Unidades examinadas, a mesma foi 
atendida?  

A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos que contenham 
determinações para a UFPR e o Hospital de Clínicas da UFPR e, que tenha 
determinação para que a CGU verifique o atendimento. 

Na pesquisa à Jurisprudência realizada no site do Tribunal de Contas da União referente 
ao exercício de 2012 (Link: http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/PesquisaFormulario), 
houve a incidência de 39 ocorrências na pesquisa selecionada em “Acórdãos e 
Decisões” e 46 ocorrências, na consulta realizada em “Relação”, com o nome da 
Universidade Federal do Paraná, sendo que a grande maioria envolve atos de pessoal. 

Ressalta-se que não houve, durante o exercício de 2012, acórdãos e decisões efetuadas 
pelo TCU relacionados à Universidade Federal do Paraná e Hospital de Clínicas da 
UFPR com determinação expressa para que o Controle Interno (CGU/SFC) se 
pronunciasse quanto à sua aplicação. 

  
##/Fato## 
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2.8 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento das 
recomendações emitidas por ele considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ 
mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações emanadas 
pela CGU especialmente quanto: à instauração de TCE, à apuração de responsabilidade, 
ao fortalecimento do controle interno administrativo? 

A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações pendentes de anos 
anteriores e emitidas durante a gestão 2012 com posterior verificação do atendimento 
das mesmas. 

O Quadro 19 – Situação das Recomendações da CGU no Sistema Monitor Web 

Status 
Ordens de Serviços 
Homologadas antes 

e em 2010 

Ordens de Serviços 
Homologadas em 

2011 

Ordens de Serviços 
Homologadas em 

2012 
Total % 

Atendida 32 6 19 57 20% 
Cancelada  0 0 5  5  2% 

Em Análise pelo 
Controle Interno 

57 81 64 202 72% 

Enviada ao Gestor  0 0 0 0  0% 
Prorrogada  0 0 17 17 6% 
Reiterada 0 0 0 0 0% 
Total 89 87 105 281 100% 

Fonte: Sistema Monitor Web 

Em 2012, foi realizado pela CGU-Regional/PR um levantamento de todas as 
recomendações pendentes de atendimento, inclusive daquelas emitidas desde o 
exercício de 2008. Após análise das informações prestadas pelo gestor, as 
recomendações foram reiteradas e reencaminhadas ao gestor, por meio de Nota Técnica, 
para adoção das providências propostas não atendidas.  

O gestor teve ciência de todas as recomendações emitidas pela CGU. As quais estão em 
análise pelo Controle Interno, em sua maioria, decorrem de providências propostas não 
implementadas pela gestão da Universidade Federal do Paraná e do Hospital de 
Clínicas/UFPR e que, reiteradamente, após examinadas pela CGU-Regional/PR, 
resultaram na devolução à Unidade para atendimento. Com isso, a resposta foi enviada 
pelo gestor e encontra-se em análise. 

Das análises anteriores realizadas pelo Controle Interno e reiteradas ao gestor, verificou-
se que foram relativas a recomendações de apuração de responsabilidades, devolução de 
valores aplicados indevidamente, manutenção de pagamentos indevidos de adicionais de 
periculosidade e insalubridade, entre outras. 

  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Carta de Serviços ao Cidadão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação da Carta de Serviços ao 
Cidadão considerando a seguinte questão de auditoria: A unidade possui carta de 
serviço ao cidadão nos moldes do Decreto 6932/2009? 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

30 

A metodologia consistiu na avaliação da Carta de Serviço ao Cidadão conforme 
prescreve o Decreto 6932/2009. 

A Universidade Federal do Paraná ainda não possui uma Carta de Serviços instituída 
nos moldes do Decreto 6932/2009, disponibilizando provisoriamente através do link: 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/ endereçamentos das diversas 
unidades da Universidade, onde podem ser obtidas informações sobre os principais 
serviços prestados, os responsáveis e respectivos endereços de contato. 

A UFPR informou que programou a implementação de sua Carta de Serviços ao 
Cidadão acompanhando o contexto de implementação do REUNI , que proporcionou 
grande reconfiguração em sua configuração organizacional. E que esta reconfiguração 
organizacional exigiu a proposição de nova Estatuinte. 

Já o Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná presta serviços ao cidadão 
e implementou a carta de serviços ao cidadão, conforme determina o artigo 11 do 
Decreto nº 6.932/2009, atendendo às formas de apresentação e aos padrões de qualidade 
do atendimento. A Carta de Serviços ao Cidadão pode ser acessada no endereço 
www.hc.ufpr.br/carta.  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UFPR. A 
Unidade está registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares 
instaurados no sistema? 

A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pela 
Universidade Federal do Paraná. 

A partir dos exames aplicados, concluiu-se que a Unidade examinada incluiu o 
Relatório de Correição extraído do sistema CGU-PAD. Observou-se ainda que os PAD 
instaurados foram registrados nesse sistema, inclusive os pendentes identificados 
outrora pela CGU,  inobstante a deficiência na estrutura de pessoal e inexistência de 
normativos internos de gestão do sistema CGU-PAD. 

A UFPR é responsável também pelo registro no sistema CGU-PAD, dos processos 
administrativos disciplinares instaurados no âmbito do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná. 

  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

A Universidade Federal do Paraná possui Unidade de Auditoria Interna - Audin/UFPR, 
que tem seu regimento e organograma estabelecidos pela Resolução nº 15/2003-
COPLAD, de 23/07/2003, na qual em seu artigo 1º dispõe: “A Unidade de Auditoria 
Interna da Universidade Federal do Paraná é um órgão técnico de controle que 
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funciona vinculado ao Conselho de Curadores, nos termos do art. 15, § 3º do Decreto 
3591/00 e Portaria nº 471/GR, de 21/02/03”. 

No art. 11 dessa Resolução, consta que compete a Unidade de Auditoria Interna 
examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual da UFPR e Tomadas de 
Contas Especiais para subsidiar a apreciação dos Conselhos Superiores. Já em seu art. 
12, compete ao Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFPR examinar e emitir 
parecer sobre a Prestação de Contas Anual da UFPR e Tomadas de Contas Especiais. 

A Decisão Normativa TCU nº 124/2012 dispõe acerca das unidades jurisdicionadas 
cujos responsáveis terão as contas de 2012 julgadas pelo Tribunal, especificando a 
organização, a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação. Consta em seu art. 2º 
que os responsáveis devem apresentar as peças complementares ao relatório de gestão, 
observando os conteúdos fixados nos anexos dessa decisão normativa, conforme a 
seguir: “II - relatórios e pareceres de instâncias que devam pronunciar-se sobre as 
contas ou sobre a gestão, de acordo com previsão legal, regimental ou estatutária, 
conforme Anexo III”. 

Com isso, o órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de 
auditoria considerando a seguinte questão de auditoria: O parecer de auditoria contém 
todos os elementos previstos conforme consta na DN TCU 124/2012? 

A metodologia consistiu na avaliação do Parecer da Unidade de Auditoria Interna da 
UFPR encaminhado no processo de contas 23075.003299/2013-17. 

A partir dos exames aplicados, concluiu-se que o Parecer da Audin/UFPR não 
contemplou de forma suficiente todos os elementos exigidos na DN TCU n° 124/2012, 
devido às seguintes omissões/incompletudes: 

1) a síntese das avaliações e dos resultados que o fundamentaram a opinião; 

2) demonstração de como a área de auditoria interna está estruturada, como é feita a 
escolha do titular e qual o posicionamento da unidade de auditoria na estrutura da UJ; 

3) avaliação da capacidade de os controles internos administrativos da unidade 
identificarem, evitarem e corrigirem falhas e irregularidades, bem como de 
minimizarem riscos inerentes aos processos relevantes da unidade; 

4) descrição das rotinas de acompanhamento e de implementação, pela UJ, das 
recomendações da auditoria interna; 

5) informações sobre a existência ou não de sistemática e de sistema para 
monitoramento dos resultados decorrentes dos trabalhos da auditoria interna; 

6) informações sobre como se certifica de que a alta gerência toma conhecimento das 
recomendações feitas pela auditoria interna e assume, se for o caso, os riscos pela não 
implementação de tais recomendações; 

7) descrição da sistemática de comunicação à alta gerência, ao conselho de 
administração e ao comitê de auditoria sobre riscos considerados elevados decorrentes 
da não implementação das recomendações da auditoria interna pela alta gerência; e 

8) informações gerenciais sobre a execução do plano de trabalho do exercício de 
referência das contas. 

Em sua manifestação, a Unidade informou que constam do item 10.2 - Informações 
sobre a atuação da Unidade de Auditoria Interna do Relatório de Gestão. Todavia, este 
tem conteúdo disciplinado pela Portaria TCU nº 150/2012. Assim, são normas diversas 
com observância obrigatória a ambas na elaboração do Relatório de Gestão e do Parecer 
da Unidade de Auditoria Interna. Também, os requisitos exigidos pelas normas 
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apresentam conteúdos similares, porém não idênticos, havendo elementos requeridos na 
DN e não contidos na Portaria.  

Portanto, o Parecer da Unidade de Auditoria Interna da UFPR, anexado ao processo de 
contas nº 23075.003299/2013-17, não contemplou de forma suficiente todos os 
elementos exigidos na DN TCU n° 124/2012. Tal falha se deve a disfunções estruturais 
na Auditoria Interna relacionada à falta de capacitação, à inadequação de recursos 
humanos para atender as demandas dessa Unidade e à constante rotatividade de pessoal 
na Audin/UFPR, que tem prejudicado o desenvolvimento de competências aos 
servidores e o desempenho das suas atribuições que exigem a qualificação técnica.  

  
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do conteúdo específico 
considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ incluiu os conteúdos específicos 
conforme determina a DN TCU 119/2012? 

A metodologia consistiu na avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 
encaminhado no processo de contas 23075.003299/2013-17. 

A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UFPR que por sua vez 
incluiu no Relatório de Gestão os itens solicitados. Já em relação ao Hospital de 
Clínicas a DN TCU 119/2012 não estabeleceu conteúdo específico para a UJ. 

  
##/Fato## 

 
 
2.13 Ocorrência com dano ou prejuízo 
 
Achados da Auditoria - nº 201305988 
- Inobservância do comando contido no Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 no 
tocante à absorção de valores pagos a título de VPNI oriundos de Planos Econômicos, 
com impacto anual estimado de R$ 5.020.106,00 
- Inconsistência na concessão do Adicional de Tempo de Serviço com impacto 
financeiro anual estimado de R$ 827.528,00 
- Morosidade no atendimento às demandas envolvendo as ocorrências da área de 
pessoal, com pendências na reposição de valores de R$ 66.545,24. 
- Inconsistência na Diferença de Provento do artigo 192, incisos I e II da Lei nº 8.112/90 
códigos SIAPE 358 e 356, com impacto anual de R$ 452.491,00 
- Inconsistência na concessão da Progressão por Mérito Profissional, causando prejuízo 
financeiro estimado de R$ 2.435.251,00/ano 
- Concessão de Progressão de Capacitação sem a exigência de todas as capacitações 
previstas na Lei nº 11.091/2005, causando prejuízo financeiro anual estimado de R$ 
5.205.081,00 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
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corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

Informamos que os servidores listados abaixo, cujas assinaturas não foram apostas neste 
relatório, não estavam presentes quando da geração final deste documento por motivo 
previsto legalmente, apesar de terem efetivamente atuado como membros da equipe de 
auditoria.  
 

 
Curitiba/PR, 26 de Julho de 2013. 
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Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná 

 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305988 
 
1 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 

1.1 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 0181 - "Pagamento de Aposentadorias e 
Pensões - Servidores Civis". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 0181 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis, 
cuja finalidade é garantir o pagamento devido aos servidores civis inativos do Poder 
Executivo ou aos seus pensionistas, em cumprimento às disposições contidas em regime 
previdenciário próprio. 
 
Descrição da Ação: Pagamento de proventos oriundos de direito previdenciário próprio 
dos servidores públicos civis do Poder Executivo ou dos seus pensionistas, incluídas a 
aposentadoria/pensão mensal, a gratificação natalina e as eventuais despesas de 
exercícios anteriores. 
 
A forma de execução se dá por meio de pagamento, via sistemas informatizados, dos 
proventos e pensões aos inativos e pensionistas, respectivamente. 
 
O montante de recursos executados nesta Ação, no exercício de 2012, foi de R$ 
289.939.224,25.  
##/Fato## 

1.1.2 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

1.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação das rubricas salariais 
 
Fato 
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Em Fev/2013, a folha da UFPR foi processada com o uso de 89 rubricas salariais do 
SIAPE, no valor total de R$ 64.501.285,00 (valor mensal). 
Segue relação das principais rubricas: 
 
Quadro 20 – Principais Rubricas (Fev/2013): 

Cod. 
Rubrica 

Descrição Vlr. Total % Tot 
Folha 

Qt. 
Serv.** 

% Total 

001 Vencimento Básico 19.713.367,00 30,56% 6.203 57,01% 
005 Provento Básico 11.381.036,00 17,64% 3.605 33,13% 
82606 RT – Retribuição por Titulação Ativo 8.676.698,00 13,45% 2.240 20,59% 
82607 RT – Retribuição por Titulação Apo. 3.331.371,00 5,16% 1.147 10,54% 
82462 IQ – Incentivo Qualificação – Ativo 3.050.636,00 4,73% 2.825 25,96% 
18 Anuênio – Art. 244 Lei 8112/90 – Apo. 2.603.454,00 4,04% 3.640 33,45% 
136 Auxílio-Alimentação 2.178.374,00 3,38% 5.987 55,02% 
82737 Per Capita – Saúde Suplementar 1.218.531,00 1,89% 5.821 53,50% 
16171 Decisão Judicial Trans. Jug. Apo. 1.175.055,00 1,82% 2.659 24,44% 
82692 Adic. Plantão Hospitalar – APH 1.083.562,00 1,68% 652 5,99% 
13 Anuênio – Art. 244 Lei 8112/90 – Ativo 1.041.348,00 1,61% 3.507 32,23% 
Diversos Demais Rubricas < 1.000.000,00/mês 9.047.853,00 14,03%  0,00% 
 TOTAL 64.501.285,00 100,00% 10.881 100,00% 
* - valores em R$. 
** - incluído estatuários e os sem vínculo permanente com a Administração Federal. 
FONTE - SIAPE 
 
Percebe-se que, as rubricas que compõem a estrutura remuneratória das carreiras de 
Magistério Superior e do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos em 
Educação (PCCTAE) compõem os principais montantes salariais. 
 
Segue quadro resumido contendo informações a cerca das rubricas analisadas (bem 
como, as não analisadas), contendo indicação financeira das inconsistências 
identificadas: 
 
Quadro 21 – Rubricas analisadas e não analisadas na auditoria da CGU 
 RUBRICAS SALARIAIS QUE FORAM OBJETO DE ANÁLISE NA PRESENTE AUDITORIA   

Cód Rubrica Descrição Valor Total 

Pagamento 
indevido 

por 
deficiência 

de CI 

Pagamento 
indevido por 
interpretação 
equivocada 
da norma 

001 e 005  Vencimento e Provento Básico 31.094.403,00   576.245,00 

82606 e 82606 RT Ativo e Passivo 12.008.069,00     

82462 e 82464 IQ Ativo e Passivo 3.653.448,00     

13 e 18 Adic. Tempo de Serviço Ativo e Passivo 3.644.802,00 63.656,00   

136 AUXILIO-ALIMENTACAO            2.178.374,00     
1471, 1472, 
10288, 10289, 
15277 e 16171 Pagamentos decisões Judiciais 2.020.747,00   386.162,00 

356 e 375 Dif Provento Inc I e II, art 192 da L8112 820.898,00   34.807,00 

34, 39, 40 e 41 Vantagens Inc I e II, art. 184 da L1711 312.627,00     

42 e 82743 Retriuição Residência Médica 622.436,00     

742 Professor Substituto CLT 400.570,00     
256, 522, 593, 
612 e 712 CD e FG 597.282,00    

82484 Subsídio Aposentado 305.720,00     
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82374 e 82375 VBC Art 15 da Lei nº 11091/05 139.329,00     

28, 80 e 82558 
Adic Not, H Extra e H Extra sobre Adic 
Not 255.104,00     

578 e 579 VP par 5º, art. 12 da L8270/91 23.364,00 141,00   

82600 e 82601 VP Irred Rem inc XV, art 37 da CF 12.215,00 3.754,00   

233 e 234 VP art. 7 da Lei 8460/92 10.384,00     

490 e 491 VP art. 7 da Lei 8270/91 3.425,00     

331 Complemento Sal Mínimo 890,00 890,00   

330 VP MP 1573-7 185,00 185,00   

46 Rubricas Sub-Total 58.104.272,00 68.626,00 997.214,00 

          
 RUBRICAS SALARIAIS QUE FORAM OBJETO DE ANÁLISE EM AUDITORIAS 
ANTERIORES  
  

Cód Rubrica Descrição Valor Total     

53 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE     1.167.177,97     

82692 
ADIC. PLANTAO HOSPITALAR - 
APH 1.083.562,30     

64 GRATIFICAÇÃO DE RAIO X         35.827,20     

67 ADIC. DE PERICULOSIDADE        19.543,72     

4 Rubricas Subtotal 2.306.111,19     
   
 RUBRICAS SALARIAIS QUE NÃO FORAM OBJETO DE ANÁLISE NA PRESENTE 
AUDITORIA   
  

82737 
PER CAPITA - SAUDE 
SUPLEMENTAR 1.218.531,01     

220 FERIAS - ADICIONAL 1/3         848.595,38     

82273 
ABONO DE PERMANENCIA EC 
41/03  514.283,39     

177 ADIANT.GRATIF.NATALINA/ATIVO  362.502,10     

82526 PROVENTOS - EC Nº 41/2003      234.568,67     

951 AUXILIO-TRANSPORTE             124.121,61     

73 FERIAS - ANTECIPACAO           80.760,24     

82835 
FUC-FUNCAO 
COMIS.COORD.CURSO   79.720,94     

82106 VPNI ART.62-A LEI 8112/90 - AT 78.355,10     

82553 BOLSA DE ESTAGIO               78.138,15     

66 
GRAT.P/ENCARGO 
CURSO/CONCURSO  72.072,30     

700 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR        58.410,81     

772 
FERIAS 
VENC/INDENIZ/PROPOR/CDT 52.058,70     

26 Rubricas Demais rubricas de baixa materialidade 288.783,00     

39 Rubricas Subtotal 4.090.901,40     

          

89 Rubricas TOTAL 64.501.285,00 68.626,00 997.214,00 
Fonte - SIAPE 
 
Vale salientar que as análises foram realizadas sob enfoque estático da folha de 
pagamento, sendo avaliados aspectos financeiros, legais e documentais.  
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Não foram objetos de análise da presente auditoria, aspectos dinâmicos da folha, como: 
assiduidade; produtividade; qualidade dos serviços; valores agregados à instituição; e 
outros aspectos que representam a contraprestação realizada pelo servidor. 
 
Seguem descrições analíticas dos exames realizados: 
 
A) Estrutura das Carreiras do Magistério Superior e do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnicos-Administrativos em Educação (PCCTAE): 
Com a finalidade de facilitar a compreensão a cerca da política remuneratória vigente na 
UFPR, entende-se adequada a realização de uma breve explanação sobre as principais 
carreiras que atuam na Universidade.  
Basicamente, o quadro de pessoal da UFPR é composto por docentes (do ensino 
superior e médio) e técnicos-administrativos, estes, compostos de diversos cargos como: 
administrador, contador, engenheiro, jornalista, assistente em administração, técnico em 
contabilidade, jardineiro, marceneiro, etc.  
A UFPR também gerencia a folha de pagamento do Hospital de Clínicas – HC, logo, 
compõe o quadro da mesma, servidores com cargos relacionados à saúde, como: 
médico, enfermeiro, nutricionista, auxiliar de enfermagem, técnico em radiologia, entre 
outros. 
Segue quadro resumido com informações gerenciais a cerca dos servidores: 
 
Quadro 22 – Quantitativo Servidores – Fev/2013 

Unidade Situação Vínculo Quantitativo % Total Rem. Total % Total 
UFPR Ativo 4.055 40,36 25.138.231,00 44,17 

Inativo* 4.011 39,92 9.439.936,00 16,59 
HC Ativo 1.981 19,71 22.334.720,00 39,24 
TOTAL  10.047** 100,00 56.912.888,00** 100,00 
* - servidores inativos oriundos do HC são administrados de forma centralizada na 
UFPR/PROGEPE/DAP – Unidade de Benefícios. 
** - quantitativo e remuneração total dos servidores estatutários com vínculo ativo permanente, 
aposentados e instituidor de pensão. 
FONTE - SIAPE 
 
Quadro 23 – Cargos com maior número de servidor (ativo e inativo) 

Cargo Nível Quant. % Q. Total Rem. Total* % Rem. Total 
Professor 3º Grau NS 3.828 38,10% 29.158.157,00 51,23% 
Assistente em 
Administração 

NI 1.045 
10,40% 

3.925.185,00 
6,90% 

Auxiliar de 
Enfermagem 

NI 839 
8,35% 

2.358.189,00 
4,14% 

Enfermeiro NS 346 3,44% 2.223.320,00 3,91% 
Médico NS 525 5,23% 4.193.970,00 7,37% 
Técnico em 
Enfermagem 

NI 197 
1,96% 

633.779,00 
1,11% 

Técnico de Laboratório NI 442 4,40% 1.554.631,00 2,73% 
Outros - 2.825 28,12% 12.865.567,00 22,61% 
TOTAL  10.047 100,00% 56.912.888,00 100,00% 
* - a divergência em relação à remuneração total do Quadro 1 é decorrente do presente quadro estar 
retratando somente os servidores estatutários com vínculo ativo permanente, aposentados e instituidor de 
pensão. 
FONTE - SIAPE 
 
Em relação aos servidores sem vínculo com a administração federal, em Fev/2013 a 
UFPR contou com: 143 Professores Substitutos; 230 Estagiários; 318 Médicos 
Residentes; e entre outros. 
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A.1) Carreira do Magistério Federal: 
A atual estrutura da carreira do magistério superior é estruturada por meio da Lei nº 
7.596/87 (art.3º) e regulamentada por meio do Decreto nº 94.664/87. Após esta data, 
outros normativos introduziram alterações na carreira em análise, sendo as mais 
recentes: 
Lei nº 11.344/2006 – introduziu a classe de Professor Associado; 
Lei nº 11.784/2008 – instituiu a Retribuição de Titulação; 
Lei nº 12.772/2012 – instituiu o Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal. 
 
Vale salientar que, todas as leis citadas introduziram novos padrões remuneratórios para 
a carreira. 
Após as alterações dadas pela Lei nº 12.772/2012, a Carreira de Magistério Federal 
encontra-se estruturada da seguinte forma: 
- 4 Carreiras: Magistério Superior, Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
e Cargo Isolado de Professor Titular Livre do Ensino Superior e do Ensino Básico; 
- 3 Regimes de Trabalho: Dedicação Exclusiva, 40 horas e 20 horas semanais; 
 
Para cada carreira e regime de trabalho, existe uma tabela remuneratória em forma 
matricial composta por (Magistério Superior): 
- 5 classes divididas em 13 níveis: Titular (1); Associado (4); Adjunto (4); Assistente 
(2); e Auxiliar (2) – estrutura vertical – entre parênteses – número de níveis por classe; e 
- 4 níveis de titulação: aperfeiçoamento; especialização; mestrado e doutorado – 
estrutura horizontal. 
* - os ocupantes de cargo isolado são posicionados na classe “Titular”. 
 
A evolução da carreira do Magistério Superior ocorre da seguinte forma: 
 
A.1.1) Evolução Vertical: 
- de auxiliar para assistente e adjunto: cumprimento do interstício mínimo de 24 meses 
entre os níveis e ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 
- de adjunto para associado: cumprimento do interstício mínimo de 24 meses entre os 
níveis; ser aprovado em processo de avaliação de desempenho e possuir título de 
doutor;  
- de associado para titular: cumprimento do interstício mínimo de 24 meses entre os 
níveis, ser aprovado em processo de avaliação de desempenho, possuir título de doutor e 
lograr aprovação de memorial ou defesa de tese inédita; 
- todos os docentes iniciam a carreira na classe de professor auxiliar nível 1; e 
- para a mudança de classe (do último nível de uma classe para o primeiro de outra), 
também deve ser observado o interstício mínimo de 24 meses. 
 
A.1.2) Evolução Horizontal: 
Após a aprovação em estágio probatório, o docente poderá evoluir de classe 
independentemente do tempo de serviço e de avaliação de desempenho, conforme 
seguintes critérios: 
- para o nível 1 da Classe Assistente: com a apresentação do título de Mestre; e 
- para o nível 1 da Classe Adjunto: com a apresentação do título de Doutor. 
 
Em relação à estrutura remuneratória, a mesma é composta pelos seguintes itens: 
- Vencimento ou Provento Básico: dividida em 13 padrões, 1 para cada Classe/Nível – o 
valor do vencimento ou provento básico não varia conforme a titulação do docente. 
Existem diferenças entre os padrões e os regimes de trabalho; e 
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- Retribuição de Titulação - RT: dividida em 4 padrões, conforme a titulação do docente 
(aperfeiçoamento, especialização, mestrado e doutorado). Os valores variam conforme a 
titulação em si, bem como, conforme a classe/nível e o regime de trabalho. 
 
Os docentes do magistério básico, técnico e tecnológico possuem estrutura similar com 
o magistério superior, somente existindo alterações nas nomenclaturas. 
 
A.2) Carreiras dos Técnicos-Administrativos em Educação: 
Por meio da Lei nº 11.091/2005 foi estruturado o Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação - PCCTAE. 
Conforme artigos 6º e 7º da referida Lei (com as alterações introduzidas pela Lei nº 
11.784/2008), ficou definida um estrutura matricial para a carreira em questão, sendo 
composta por: 

- 5 níveis de classificação – A, B, C, D e E, sendo o nível A composto por cargos de 
nível auxiliar, B, C e D compostos por cargos de nível intermediário ou auxiliar e nível 
E composto por cargos de nível superior; 

- 4 níveis de capacitação - estrutura horizontal; e 

- 16 padrões de remuneração - estrutura vertical. 

 
A mobilidade no Plano de Carreira ocorre por: 

- alteração do nível de classificação – somente por meio de concurso público; 

- progressão no nível de capacitação – conforme realização de capacitação profissional 
em carga horária mínima definida no ANEXO III da Lei nº 11.091/2005 (atualizada 
pela Lei nº 12.722/2012) – parágrafo 1º, art. 10 da Lei nº 11.091/2005; e 

- progressão no padrão de remuneração – é realizada por meio de Progressão por Mérito 
Profissional, ocorrendo o avanço em 1 padrão a cada 24 meses (a partir de 01/Mai/2008 
a cada 18 meses), desde que positivamente avaliado na avaliação de desempenho – 
parágrafo 2º, art.10 e art.10-A da Lei nº 11.091/2005. 

Os cargos que compõem o PCCTAE são alocados em 7 tabelas remuneratórias, 
conforme cargo e jornada de trabalho, todas compotas por 4 níveis de capacitação e 16 
padrões de remuneração, sendo elas: 

- 2 tabelas remuneratórias para os cargos de médico, médico área e médico veterinário, 
respectivamente para os ocupantes de jornada de 20 horas e 40 horas; e 

- 5 tabelas remuneratórias para os ocupantes de demais cargos, conforme nível de 
classificação de A a E. 

 

Em relação à estrutura remuneratória, a mesma é composta pelos seguintes itens: 
- Vencimento ou Provento Básico: dividida em 16 padrões com valores distintos para 
cada classe/capacitação/padrão; e 
- Incentivo à Qualificação - IQ: trata-se de uma vantagem pecuniária incidente sobre o 
vencimento básico, variando o índice conforme a titulação do servidor, conforme segue: 
 
Quadro 24 – IQ Vigente a partir de 01/Jan/2013 

Titulação Relação Direta Relação Indireta 
Ensino Fundamental Completo 10 - 
Ensino Médio Completo 15 - 
Ensino Médio Profissionalizante ou Técnico 20 10 
Superior 25 15 
Especialização com carga horária superior a 360 horas 30 20 
Mestrado 52 35 
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Doutorado 75 50 
FONTE – Lei nº 11.091/2005 
 
- a regulamentação da “relação direta ou indireta” da titulação em relação à área de 
atuação do servidor se encontra normatizado pelo Decreto nº 5.824/2006. 
 
Efetuada uma breve explanação das carreiras e dos cargos, seguem informações sobre 
os exames realizados por rubrica de pagamento. 
 
B) Rubricas 001 e 005 – Vencimento Básico e Provento Básico: 
Em relação a estas rubricas, a PROGEPE possui atribuição de alterar os níveis de 
classificação, capacitação e padrão de remuneração. O valor remuneratório é 
automaticamente atribuído pelo sistema conforme os três parâmetros citados. 
 
Com a finalidade de avaliar a adequação do nível de classificação, de capacitação e de 
padrão remuneratório atribuídos aos servidores, foram realizados os seguintes exames: 
 
B.1) Enquadramento no Nível de Classificação dos Técnicos-Administrativos 
ocorrido em 2005: 
Com o advento da Lei nº 11.091/2005, os servidores não docentes lotados nas IFES 
tiveram a oportunidade de ingressar na nova carreira denominada PCCTAE.  
Conforme art. 15 da Lei nº 11.091/2005, os referidos servidores, até então pertencentes 
ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), 
foram enquadrados conforme tabela de correlação constante no ANEXO VII da mesma 
Lei. 
Na “tabela de correlação” consta uma relação nominal contendo o cargo anterior e o 
cargo após o reenquadramento. Vale ressaltar que, até então, os cargos dos servidores 
eram divididos em três níveis de classificação (Superior, Intermediário e Apoio), sendo 
reenquadrados em um dos níveis de classificação (A a E). 
Foi realizada uma análise comparativa entre o cargo ocupado pelos servidores em 
Dez/2004 e Mai/2005, não sendo verificada inconsistência no enquadramento, no que se 
refere ao nível de Classificação.  
 
 
 
B.2) Enquadramento e evolução no Padrão de Vencimento dos Técnicos-
Administrativos ocorrido em 2005: 
Quando do reenquadramento dos servidores técnicos-administrativos da UFPR no 
PCCTAE, o inciso I, parágrafo 1º, art. 15º da Lei nº 11.091/2005 descreveu em seu 
ANEXO III uma tabela de correlação contendo o tempo de serviço público federal X 
padrão de vencimento (de 1 a 16) a ser enquadrado. 
Conforme apontado em item específico deste relatório, foi verificada ocorrência de 
inconsistência no enquadramento no padrão de vencimento. 
Em relação à evolução do padrão de vencimento após 2005, verificou-se a ocorrência da 
observância do interstício de 24 meses (até o advento da Lei nº 11.748/2008) e de 18 
meses (após a Lei nº 11.748/2008) entre as progressões (excetuando para as situações 
apontadas em item específico). 
 
B.3) Enquadramento e evolução no nível de Classificação dos Técnicos-
Administrativos ocorrido em 2005: 
Conforme parágrafo 4º, art. 15º da Lei nº 11.091/2005, os servidores técnicos-
administrativos já lotados nas IFES seriam enquadrados no nível de classificação 
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conforme comprovação de cursos de capacitações realizados a partir do ingresso no 
serviço público federal até 28/Fev/2005. 
Conforme apontado em item específico deste relatório, foram verificadas ocorrências de 
inconsistências, seja no enquadramento como na evolução. 
 
B.4) Enquadramento da carreira do Magistério Superior: 
Em relação aos docentes que ingressaram entre 2005 a 2012, foi verificado o adequado 
posicionamento no nível “um” da classe equivalente à sua titulação (Professor 
Assistente para os detentores de título de Mestre e Professor Adjunto para os detentores 
de título de Doutor). 
Vale ressaltar que, antes do advento da Lei nº 12.772/2012 (com vigência a partir de 
01/Jan/2013), tal prática era possível, considerando o texto do Decreto nº 94.664/87, 
que descreve: 
“Art. 12. O ingresso na carreira do Magistério Superior dar-se-á mediante habilitação 
em concurso público de provas e títulos, somente podendo ocorrer no nível 1 de 
qualquer classe.  
        1º Para inscrição no concurso a que se refere este artigo, será exigido:  
        a) diploma de graduação em curso superior, para a classe de Professor Auxiliar;  
        b) grau de Mestre, para a classe de Professor Assistente;  
        c) título de Doutor ou de Livre-Docente, para a classe de Professor Adjunto.”  
 
A partir de 01/Jan/2013, o ingresso, independentemente da titulação, se dará no nível 1 
da Classe de Professor Assistente, permitida a evolução horizontal somente após o 
cumprimento do estágio probatório. 
 
B.5) Evolução da carreira do Magistério Superior: 
Conforme análise comparativa da classe/nível ocupados pelos docentes em Mai/2005 a 
Fev/2013, verificou-se o cumprimento do interstício mínimo de 2 anos entre as 
progressões. 
 
C) Rubricas 82.606 e 82.067 – Retribuição de Titulação Ativo e Inativo: 
Para verificar a adequação da titulação dos docentes foi selecionada uma amostra de 20 
docentes (10 ativos e 10 inativos). Conforme análise da pasta funcional, ficou 
comprovada a titulação compatível com a RT percebida. 
Em relação aos diplomas emitidos por instituições de ensino estrangeiras, verificou-se o 
acompanhamento das traduções oficiais dos documentos. 
Ressalva-se a falta de controle sobre a entrega de diplomas, muitas titulações foram 
comprovados por meio de declarações e certificados, conforme descrito em item 
específico deste relatório. 
 
D) Rubricas 82.463 e 82.464 – Incentivo Qualificação Ativo e Inativo:  
Para verificar a adequação da titulação dos técnicos-adminsitrativos foi selecionada uma 
amostra de 50 servidores (35 ativos e 15 inativos). Conforme análise da pasta funcional, 
ficou comprovada a titulação compatível com o IQ percebido, bem como, a adequação 
da qualificação com o ambiente organizacional em que atua (em conformidade com o 
relacionado no ANEXO II do Decreto nº 5.824/2006). 
 
E) Rubricas 13 e 18 – Adicional de Tempo de Serviço: 
Conforme descrito em item específico deste relatório, ficou identificada a ocorrência de 
inconsistência na Gratificação por Adicional de Tempo de Serviço (GATS). 
 
F) Rubrica 136 – Auxílio Alimentação: 
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Em Fev/2013 foram despendidos R$ 2.178.374,00 em Auxílio Alimentação para 5.987 
servidores. Em relação ao assunto, foram efetuados os seguintes exames: 
- pagamento de auxílio alimentação para servidores inativos: sem ocorrência; 
- pagamento de auxílio alimentação em duplicidade para servidores que possuem mais 
de um vínculo na UFPR: sem ocorrência; 
- pagamento de auxílio alimentação em duplicidade para servidores que possuem mais 
de um vínculo em órgãos federais sediados no Estado do Paraná (sendo um dos vínculos 
na UFPR): sem ocorrência; 
- pagamento de auxílio alimentação em valor integral para docentes com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais: sem ocorrência; e 
- pagamento de auxílio alimentação em valor integral para médicos com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais: 207 médicos com jornada semanal de 20 horas 
percebendo auxílio alimentação em valor integral. 
 
O Decreto nº 3.887/2001 que regulamenta o auxílio alimentação descreve em seu artigo 
6º: 
“O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja 
inferior a trinta horas semanais, corresponderá a cinqüenta por cento do valor mensal 
fixado na forma do art. 3º.” 
 
Para justificar o pagamento do valor integral para médicos com jornada semanal de 20 
horas, a UFPR vem adotando o entendimento da Nota Técnica Consolidada nº 
01/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, que, em seu item 10.1 descreve: 
“a) Os servidores cujos cargos se submetem à jornada de trabalho reduzida, inferior a 
40 horas semanais, em razão das peculiaridades do cargo, conforme determinação em 
lei específica, perceberão o auxílio-alimentação em seu valor integral. 
b) o servidor ocupante de cargo cuja jornada de trabalho semanal seja de 40 horas, e 
que tenha solicitado sua redução, conforme disposto no art. 5º da Medida Provisória nº 
2.174-28, de 2001, perceberá o auxílio-alimentação de forma proporcional à jornada 
reduzida.” 
 
No contexto do entendimento do MPOG, é adequado o pagamento do valor integral 
para os médicos 20 horas, considerando o texto do art. 43 da Lei nº 12.702/2012, que 
descreve: 
 
“Art. 43.  A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de Médico, Médico 
Veterinário e Médico-Área do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação de que trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) 
horas semanais.  
... 
§ 2o  Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes de que trata este artigo poderão, 
mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, observados o interesse da administração e a disponibilidade orçamentária e 
financeira.” 
 
Percebe-se que, o cargo de médico no âmbito do PCCTAE possui jornada original de 20 
horas, sendo as 40 horas uma opção. 
 
Por sua vez, o docente 20 horas recebe metade do valor integral, uma vez que, por 
opção pessoal o mesmo exerce a jornada reduzida, sendo possível o cumprimento do 
regimento de 40 horas ou Dedicação Exclusiva. 
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Apesar do entendimento do MPOG estar contrária ao Decreto, por esta pasta ser 
responsável pela normatização de assuntos relacionados à RH do Poder Executivo 
Federal, não constitui infração da UFPR a obediência aos comandos emitidos pelo 
MPOG, mesmo este apresentando indício de erro.  
 
G) Rubricas 1471, 1472, 10288, 10289, 15277 e 161781 – Pagamentos decorrentes 
de sentenças judiciais: 
Em Fev/2013, os pagamentos decorrentes de condenações judiciais de natureza 
trabalhista foram processados por meio de 6 rubricas, conforme segue: 
 
Quadro 25 – Rubricas Judiciais Fev/2013 

Código Descrição Valor Mensal (R$) 

1471 MS QUINTOS/FC MS9619262-6 ATIV 33.514,32 

1472 MS QUINTOS/FC MS9619262-6 APOS 339.140,82 

10288 DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT 44.114,51 

10289 DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP 154.801,58 

15277 DECISAO JUDICIAL TRAN JUG AT.  274.120,66 

16171 DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO 1.175.055,44 

  TOTAL 2.020.747,33 
FONTE - SIAPE 

 
Conforme natureza das ações, seguem principais reclamatórias trabalhistas:  
 
Quadro 26 – Pagamentos por tipo de reclamatória trabalhista 

Descrição Valor Beneficiados % Fin % Bem 
3,17% 255.551,00 2.681 12,65% 55,12% 
URP Fev/1989 – 26,05% 130.611,00 210 6,46% 4,32% 
Incorporações de Funções 1.228.354,00 316 60,79% 6,50% 
Vantagem Pessoal do parágrafo 2º, art. 1º da 
Lei nº 7.333/85 ou art. 13 da Lei nº 8.216/91 
– 10,8% 

41.795,00 71 2,07% 1,46% 

VPNI do art. 5º do Decreto nº 95.689/88 303.825,00 1.355 15,04% 27,86% 
Outros 60.611,00 231 3,00% 4,75% 
TOTAL 2.020.747,00 4.864 100,00% 100,00% 
FONTE - SIAPE 

 
Em relação aos 3,17% e URP Fev/1989, vide itens específicos deste relatório. O assunto 
“Incorporações de Funções” não foi objeto de exame da presente auditoria. Em relação 
aos demais assuntos, seguem comentários: 
 
G.1) Vantagem Pessoal do parágrafo 2º, art. 1º da Lei nº 7.333/85 ou art. 13 da Lei 
nº 8.216/91: 
A reclamatória trabalhista se refere ao cancelamento do pagamento do abono especial 
de 10,8% (previsto no parágrafo 2º, art. 1º da Lei nº 7.333/85) devido sobre os 
proventos de aposentadoria e pensão. 
Em juízo, a UFPR alegou que ocorreu o cancelamento do pagamento a partir de 
Mar/1988 em decorrência da proibição constitucional de que os proventos da 
inatividade não poderiam superar a remuneração percebida na atividade (art. 102, 
parágrafo 2º, CF 67). 
Entretanto, uma vez que a CF88 não trouxe óbices ao pagamento de remunerações 
maiores para os inativos, a Justiça Federal determinou a continuidade do pagamento a 
partir de Out/1988 (vigência da CF88). 
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Por meio do art. 13 da Lei nº 8.216/91, a vantagem em questão deixou de ser pago por 
meio de índice de 10,8%, tornando-se uma VPNI (Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada), sujeita apenas aos reajustes gerais. 
E ainda, sobre o assunto vale descrever o art. 12 da Lei nº 9.421/96: 
“Ficam extintas, para os integrantes das carreiras judiciárias, a gratificação de que 
trata o Decreto Lei nº 2.173, de 19 de novembro de 1984, para os servidores não 
abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º, art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro 
de 1989, a vantagem pessoal que se refere o art. 13 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 
1991, bem como as gratificações criadas pelo Decreto Lei nº 1.445. de 13 de fevereiro 
de 1976, alterado pelo de nº 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e nº 2.365, de 27 de 
outubro de 1987” – o destaque é nosso. 
 
Por sua vez, o parágrafo 2º, art. 2º da Lei nº 7.923/89 descreve: 
 
“Art. 2º Em decorrência do disposto nesta Lei, a remuneração dos servidores civis 
efetivos do Poder Executivo, na Administração Direta, nos extintos Territórios, nas 
autarquias, excluídas as em regime especial, e nas instituições federais de ensino 
beneficiadas pelo art. 3º da Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, é a fixada nas Tabelas 
dos Anexos I a XIX desta Lei. (Vide Lei nº 7.961, de 1989) (o destaque é nosso) 
...   
§ 2º A partir de 1º de novembro de 1989, ficam absorvidas pelas remunerações 
constantes das Tabelas anexas a esta Lei as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, 
indenizações e quaisquer outras retribuições que estiverem sendo percebidas pelos 
servidores alcançados por este artigo. (Vide Lei nº 7.961, de 1989)” 
 
A interpretação do parágrafo 2º, art. 2º da Lei nº 7.923/89 pode ensejar eventual 
cancelamento do abono da Lei nº 7.333/85. Entretanto, em virtude da existência do art. 
13 da Lei nº 8.216/91, entende-se que o abono da Lei nº 7.333/85 não foi objeto de corte 
da Lei nº 7.923/89. E ainda, conforme texto do art. 2º da Lei nº 7.923/89, pode-se 
concluir que o abono pago para os servidores das IFES não foi objeto de corte da Lei nº 
9.421/96. 
Assim sendo, a único comando vigente para o assunto é o art. 13 da Lei nº 8.216/91, 
que determina a transformação do abono em VPNI (o que a UFPR já fez) e manter o 
pagamento.  
Uma vez que a Lei não estabeleceu critérios para absorção ou cancelamento, entende-se 
adequada a continuidade do pagamento. 
 
G.2) Vantagem Pessoal do art. 5º do Decreto nº 95.689/89: 
Por meio do art. 3º da Lei nº 7.596/87 foi estruturado o Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE). Quando do reposicionamento dos 
servidores nos novos níveis de classificação e padrão, ocorreram situações de redução 
da remuneração. 
Com a finalidade de garantir a irredutibilidade da remuneração, quando da 
ocorrência da redução salarial em decorrência do reposicionamento, foi estabelecido 
que a diferença seria paga por meio de VPNI. Segue descrição do art. 5º do Decreto nº 
95.689/89: 
 
“Art. 5° Cessa, a partir de 1° de janeiro de 1988, o pagamento de qualquer 
remuneração ou vantagem que vinham sendo percebidas em conformidade com o Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído na 
conformidade da Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, alcançado pelo disposto no 
art. 3° e seguintes da Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987. 
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... 
 2° Na hipótese de a remuneração referente à categoria funcional e nível, considerada 
para efeito de enquadramento, ser superior à resultante da reclassificação do servidor 
no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, ser-lhe-á 
assegurada diferença individual, como vantagem pessoal nominalmente identificável.” 
 
Em relação à absorção, o parágrafo 4º, art. 2º da Lei nº 7.923/89 que conferiu novos 
reajustes aos servidores descreve: 
“As vantagens pessoais, nominalmente identificadas, percebidas pelos servidores 
pertencentes aos Planos de Classificação de Cargos e Empregos a que se refere o 
parágrafo 1º deste artigo, serão incorporadas sem redução de remuneração” 
 
Ou seja, desde que respeitada a irredutibilidade da remuneração, a VPNI do art. 5º do 
Decreto nº 95.689/89 deveria ter sido absorvida já em Dez/89. 
Em 2006, por determinação do Tribunal de Contas da União – TCU, a UFPR iniciou o 
processo de supressão da VPNI em análise. Inconformados com a situação, os 
sindicatos que representam as categorias dos servidores da UFPR requereram 
judicialmente a continuidade do pagamento da VPNI, alegando: 
- decadência da UFPR em rever os seus atos; e 
- incorporação da VPNI ao patrimônio, configurando direito adquirido. 
 
Sobre o assunto, foram impetradas diversas ações judiciais e a Justiça Federal do Paraná 
e a Justiça Federal da 4ª Região (em nível recursal) vem entendo a aplicabilidade do 
parágrafo 1º, art. 54 da Lei nº 9.784/1999, que descreve: 
“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da 
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 
§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da 
percepção do primeiro pagamento.” 
 
Assim sendo, os pagamentos são devidos em decorrência de sentenças judicias, cujos 
fundamentos consistem na decadência do direito da UFPR em agir, no intuito de 
corrigir seus próprios atos, o que enseja ineficiência dos controles internos, 
especialmente sobre assuntos de relevante monta. 
A título de informação, considerando o período de 1995 a 2012, os R$ 303.825,00 
pagos mensalmente representam, em valores corrigidos pelo IGP-M, R$ 140.780.098,00 
em desembolsos que poderiam ter sido evitados. 
Este valor representa, em média, de R$ 103.896,00 pagos para um servidor. Vale dizer 
ainda que, os R$ 103.896,00 se referem à VPNI média de R$ 219,00. Existem 
servidores que percebem valores superiores a R$ 1.000,00 da VPNI em análise, para 
estes, os valores percebidos superaram os R$ 500 mil. 
 
G.3) Servidores Técnico Administrativo percebendo a vantagem judicial referente 
aos 3,17%: 
Foram identificados 73 servidores Técnico Administrativos percebendo a vantagem 
judicial referente aos 3,17%, no valor total mensal de R$ 6.585,00 (referência 
Jan/2013). 
O processo nº 99.00.04048-1/PR interposta pelo SINDITEST/PR – Sindicado dos 
Trabalhadores no Ensino de 3º Grau Público - representando os técnicos administrativos 
ativos e inativos encontra-se encerrada desde 19/Jan/2007, pelo fato da Justiça Federal 
da 4ª Região entender que os técnicos administrativos tiveram suas carreiras 
reestruturadas por meio da MP nº 2.150-39/2001. 
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Foi encaminhado à UFPR a Planilha “3.17 Serv Administrativos” contendo a relação 
nominal dos servidores com ocorrência. Vale ressaltar que, conforme ilustrado na 
coluna “J”, no SIAPE/SICAJ, o processo judicial cadastrado para os servidores em 
questão é o de nº 99.0005007-0 interposta pelo ANDES - Associação dos Professores da 
UFPR – Seção do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior, 
representando os docentes, logo, entende-se haver erro no cadastro. 
Sobre o assunto, por meio do Ofício nº 340/13, de 10/Jun/2013, a UFPR informou: 
“Esclarecemos que existem no âmbito da UFPR diversos servidores técnico 
administrativos que são filiados à APUFPR. Durante um determinado período tal 
situação era possível. 
Para maior clareza do assunto, estamos encaminhando consulta àquela Associação, 
solicitando a confirmação da situação dos servidores elencados na Planilha "3,17% 
Ser.Adm.” 
O assunto será objeto de avaliação em auditoria futura, entretanto, entende-se que a 
probabilidade de erro é pequena. 
 
H) Rubricas 249, 356 e 358 – Diferença de Proventos incisos I e II, artigo 192 da 
Lei nº 8.112/90: 
Em Fev/2013 a UFPR efetuou pagamentos na ordem de R$ 573.106,00 a título de 
vantagem denominada “Diferença de Provento do inciso I, art. 192 da Lei nº 8.112/90” 
– rubrica 358, para 521 servidores, R$ 53.579,00 a título de “Adicional Tempo de 
Serviço Inc I. art. 192 Apo”, para 501 servidores e R$ 194.213,00 a título de vantagem 
denominada “Diferença de Provento do inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90” – rubrica 
356, para 431 servidores. 
Em relação ao assunto: 
- Inciso I, art. 192 para a categoria docente: ocorrência de inconsistência – valor total 
R$ 562.123,00 – 445 servidores – indício de erro de R$ 288.367,00/mês para 269 
servidores (excluídos dos exames os docentes do ensino básico), detalhes vide item 
específico; 
- Inciso II, art. 192 para a categoria docente: regularidade do pagamento amparado por 
sentenças judiciais – R$ 115.779,00/mês – 141 servidores; 
- Inciso I, art. 192 para a categoria técnico administrativo: assunto não contemplado no 
exame amostral de auditoria – valor total R$ 10.983,00/mês – 75 servidores; 
- Inciso II, art. 192 para a categoria técnico administrativo: ocorrência de 
inconsistências, conforme descrito em item específico deste relatório – valor total R$ 
78.434,00/mês para 290 servidores – indício de erro de R$ 34.807,00/mês para 262 
servidores; 
 
I) Rubricas 34, 39, 40 e 41 – Vantagem Inciso I, art. 184 da Lei nº 1.711/52 (34); 
Vantagem Inciso II da mesma Lei (39), GAE Inciso I. art. 184 (40) e Anuência Inc. 
I. art. 184 (41): 
Em relação às rubricas em análise, em Fev/2013 foram efetuados os seguintes 
pagamentos: 
 
Quadro 27 – Rubricas 34, 39, 40 e 41 em Fev/2013 

Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 

34 VANT. ART.184 INC II L.1711/52 123.020,35 285 

39 VANT.ART.184 INC I LEI 1711/52 164.653,10 156 

40 GAE ART. 184 INC I L.1711/52   114,11 1 

41 ART.184 I LEI 1711/52-ANUENIO  24.839,87 156 

 TOTAL 312.627,43 441* 
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* - os servidores que percebem as rubricas 40 e 41 estão incluídos na rubrica 39 
Fonte – extração DW-SIAPENET – tabela salarial Fev/2013 
 
O art. 184 da Lei nº 1.711/52 descreve: 
“Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado: 
I – com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe 
imediatamente superior; 
II – com provento aumentado de 20% quanto ocupante da última classe da respectiva 
carreira; 
III – com vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver 
permanecido no mesmo durante três anos” 
 
Com a finalidade de verificar a regularidade da concessão dos benefícios em análise, 
foram efetuados os seguintes exames: 
- exercício de pelo menos 35 anos de serviços: foram verificados os fundamentos da 
aposentadoria e o tempo de serviço registrado no SIAPE; e 
- adequação do valor financeiro percebido: foram efetuadas extrações das remunerações 
valendo-se do aplicativo DW SIAPENET, tendo como referência o mês de Fev/2013. 
Após extração, foram efetuados cálculos considerando os critérios estabelecidos em Lei, 
não encontrando divergências. 
 
J) Rubrica 48 e 82743 - Retribuição Residência Médica Hospitalar 
Em Fev/2013, o Hospital de Clínicas da UFPR contou com 261 médicos residentes, 
com desembolso mensal de R$ 622.436,00. O valor da bolsa foi de R$ 2.384,82, em 
consonância com o art. 4º da Lei nº 6.932/81 (alterada pela Lei nº 12.514/2011). 
Conforme análise da ficha financeira dos médicos residentes, verificou-se que a UFPR 
somente aplicou o desconto do Regime Geral da Previdência Social (11% sobre o 
vencimento), não sendo pago outro tipo de benefício. 
 
K) Rubrica 742 – Contrato Temporário Art. 37 da CF – Professor Substituto: 
Em Fev/2013, a UFPR contou com 135 professores substitutos e efetuou pagamentos na 
ordem de R$ 400.570,36 com a finalidade de honrar compromissos trabalhistas com os 
mesmos. 
A contratação de professores substitutos está regulamentada por meio do Decreto nº 
94.664/87 e pela Lei nº 8.745/93. Em relação ao assunto, foram efetuados os seguintes 
exames: 
 
K.1) Contratação por tempo não superior a 2 anos: 
Conforme inciso II, art. 4º da Lei nº 8.745/93, o prazo de vigência do contrato do 
professor substituto não pode ultrapassar 1 (um) ano. E o parágrafo único do mesmo 
artigo permite a prorrogação para, no máximo, 2 (dois) anos. 
Conforme informações extraídas do sistema DW SIAPENET, dos professores 
substitutos com pagamento vigente em Fev/2013 (referente ao mês de Jan/2013), o 
docente com ingresso mais antigo encontrava-se datado de Fev/2011, assim, entende-se 
que nenhum docente estava com prazo de contrato extrapolado. 
 
K.2) Adequação da remuneração: 
O art. 10 do Decreto nº 94.664/87 descreve: 
“O salário do Professor Substituto será fixado pela IFE à vista da qualificação do 
contratado, com base no valor de salário estabelecido para o nível 1 da classe das 
carreiras do Magistério correspondente à respectiva titulação, calculado de acordo 
com o regime de trabalho.” 
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Em conformidade com a norma, ficou constatado que a UFPR vem posicionado os 
professores substitutos no nível 1 da classe enquadrada, conforme titulação. Segue 
quadro ilustrativo: 
 
Quadro 28 – Situação Professores Substitutos 

Classe Jornada Titulação Remuneração Nº Docentes 
Titular DE Doutorado 12.225,25 3 
Adjunto DE Doutorado 7.627,02 4 
Titular 40 Doutorado 5.918,96 1 
Adjunto 40 Doutorado 4.472,00 1 
Assistente 40 Mestrado 3.137,18 55 
Adjunto 20 Doutorado 2.619,03 1 
Auxiliar 40 Especialização 2.356,41 4 
Auxiliar 40 Graduação 2.215,54 42 
Assistente 20 Mestrado 2.072,77 18 
Auxiliar 20 Graduação 1.597,92 6 
FONTE – DW SIAPENET – tabela salarial Fev/2013 
 
Vale salientar que, a Lei nº 12.772/2012, com vigência a partir de 01/Jan/2013, incluiu o 
parágrafo 10 no art. 2º da Lei nº 8.745/93, estabelecendo que os professores substitutos 
somente podem ser contratados em regime de 20 e 40 horas. Assim sendo, para 2013 a 
UFPR deve realizar ajustes em relação aos seus 7 docentes substitutos em regime de 
DE. 
 
K.3) Número total de professores substitutos: 
O parágrafo 2º, art. 2º da Lei nº 8.745/93 estabelece que o número máximo de 
professores substitutos não pode exceder 20% do quadro de professores permanentes da 
IFES. Considerando que a UFPR contou com 3.823 professores em Fev/2013, os 135 
professores substitutos representam 3,5% do número total de professores. 
 
K.4) Contratação do mesmo profissional sem observar o período de carência de 24 
meses: 
O inciso III, art. 9º da Lei nº 8.745/93 descreve: 
“Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:  
... 
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 
(vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses 
dos incisos I e IX do art. 2o desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina 
o art. 5o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008)” 
 
Conforme análise comparativa entre os professores substitutos com contrato em 
Jan/2010 e Fev/2013, não foi identificada a ocorrência de docentes com vínculos nestes 
dois períodos. 
 
L) Rubricas 256, 522, 593, 612 e 712 – Cargos de Direção (522 e 612) e Função 
Gratificada (256, 593 e 712): 
 
Conforme extração realizada por meio do aplicativo DW SIAPENET, em Fev/2013 foi 
verificada a ocorrência de pagamento das seguintes comissões: 
 
Quadro 29 – Comissões Fev/2013 

Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 
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522 CARGO DE DIRECAO – CD          321.197,36 104 

612 CARGO DE DIRECAO - EST04       47.954,52 9 

256 FUNCAO GRATIFICADA - FG - IFES 60.160,58 532 

712 ADIC.GESTAO EDUCACIONAL - AGE  110.780,75 471 

593 GRAT.DESEMP.FUNCAO-GADF LD.13  57.188,61 472 

   TOTAL 597.281,82 645* 
* - as rubricas 593 e 712 estão incluídas na rubrica 256; 
Fonte – DW SIAPENET 
 
Por meio da Medida Provisória nº 1534/96 foram concedidos 2.343 cargos em CD e 
15.523 cargos em FG para todas as IFES. Especificamente para a UFPR, foram 
concedidos, por meio da Portaria Interministerial MARE/MEC nº 1.407 de 
26/Dez/1996, 616 cargos em comissão. 
Após esta data, foram emitidas outras Portarias ampliando os quantitativos de cargos em 
comissões na UFPR, conforme segue: 
Portaria nº 1187, de 23/Jun2/2006 – 1 CD3, 1 CD4, 3 FG1 e 1 FG2; 
Portaria nº 1109, de 04/Set/2008 – 3 CD3, 7 CD4, 6 FG1 e 7 FG3; 
Portaria nº 1426, de 21/Nov/2008 – 8 CD3, 21 CD4, 16 FG1 e 18 FG 3; 
Portaria nº 285, de 26/Mar/2009 – 1 CD4; 
Portaria nº 94, de 29/Jan/2010 – 8 FG1; 
Portaria nº 344, de 25/Mar/2010 - 1 CD4 e 7 FG1; e 
Portaria nº 1334, de 13/Nov/2012 – 1 CD2. 
 
Em Abr/2013, a situação de ocupação dos cargos em comissão se encontra: 
 
Quadro 30 – Quantitativo Autorizado X Quantitativo Ocupado 

Com CD1 CD2 CD3 CD4 FG1 FG2 FG3 FG4 FG5 FG6 FG7 
Qt. At 1 8 25 83 195 1 129 102 172 3 7 
Qt. Oc 1 8 23 79 183 0 96 102 172 2 3 
Dif 0 0 2 4 12 1 33 29 0 1 4 
* - Qt. At – Quantitativo de Comissões Autorizadas; Qt. Oc – Quantitativo de Comissões Ocupadas; e Dif 
– Diferença entre Autorizada e Ocupada 
FONTE – Portarias descritas no corpo deste item 
 
Conforme ilustrado no quadro, o quantitativo de ocupação é inferior ao quantitativo 
autorizado. 
 
M) Rubrica 82484 – Subsídio Aposentado: 
Em Fev/2013 foram pagos R$ 305.720,00/mês para 16 servidores a título de subsídio da 
Lei nº 11.358/2006. Trata-se de 16 Procuradores Federais que tiveram a sua 
aposentadoria em data anterior à centralização do quadro de Procuradores Federais na 
Advocacia Geral da União. 
 
N) Rubrica 82374 e 82375 – Vencimento Básico Complementar (VBC) do art. 15 
da Lei nº 11.091/2005 Ativo e Aposentado: 
Com o advento da Lei nº 11.091/2005 foi instituído o Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos Administrativos em Educação. Em decorrência da norma, os servidores que 
atuavam nas instituições de ensino federal foram enquadrados no novo Plano de 
Carreira. 
O parágrafo 2º, art. 15 da mesma Lei descreve: 
“§ 2o Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em 
vencimento básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação 
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Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e 
Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês de 
dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela 
complementar, de caráter temporário”. 
Resumidamente, caso o “novo vencimento básico” for inferior ao Vencimento Básico + 
GEAT + GT de Dez/2004, a diferença será paga por meio de Vencimento Básico 
Complementar. 
Em consulta ao SIAPE, ficou constatado que, de forma predominante, a introdução da 
tabela salarial da Lei nº 11.091/2005 ocorreu em Mai/2005. Na época, a UFPR contava 
com 5.556 servidores técnico-administrativos (ativos e inativos), dos quais 2.902 
perceberam a VBC em Mai/2005, no valor total de R$ 691.133,00/mês. Em Fev/2013, 
este número reduziu para 1.263, sendo 945 ativos (R$ 103.890,00/mês) e 318 (R$ 
35.439,00/mês). 
 
Em relação ao assunto, foram efetuados os seguintes exames: 
 
N.1) Adequação da absorção da VBC: 
O parágrafo 3º, art. 15 da Lei nº 11.091/2005 descreve o critério de absorção da VBC: 
“§ 3o A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada para 
todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por 
ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, 
inclusive para fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-B desta Lei. (Vide Lei 
nº 12.772, de 2012)”. 
 
Após a Lei nº 11.091/2005, os cargos do PCCTAE receberam os seguintes reajustes 
salariais: 
Lei nº 11.091/2005 – 01/Jan/2005 a 30/Abr/2008 – reajustes em Mar/2005 e Jan/2006; 
Lei nº 11.748/2008 – 01/Mai/2008 a 31/Dez/2012 – reajustes em Mai/2008, Jul/2009 e 
Jul/2010; e 
Lei nº 12.772/2012 – a partir de 01/Jan/2013 – reajustes em Mar/2013, Jan/2014 e 
Jan/2015. 
 
Em relação aos reajustes da Lei nº 11.748/2008, o art. 13 da mesma Lei descreve: 
“Art. 13.  A parcela complementar de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 15 da Lei no 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, não será absorvida por força dos aumentos 
remuneratórios decorrentes das alterações realizadas na Lei no 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, em virtude das alterações impostas pelos arts. 12 e 15 desta Lei.” 
Ou seja, os valores pagos a título de VBC não seriam absorvidos pelas majorações 
salariais daquela Lei. 
 
Por sua vez, em relação aos reajustas da Lei nº 12.772/2012, o art. 43 da mesma Lei 
descreve: 
“Art. 43.  A parcela complementar de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 15 da Lei no 
11.091, de 2005, não será absorvida por força dos aumentos remuneratórios com 
efeitos financeiros no período de 2013 a 2015.” 
De forma semelhante à Lei nº 11.748/2008, a VBC não será objeto de absorção para os 
reajustes concedidos entre 2013 a 2015. 
 
Com a finalidade de avaliar a adequação da absorção do VBC em Jan/2006 (momento 
da implantação do segundo aumento concedido pelo texto original da Lei nº 
11.091/2005), foram extraídos do SIAPE, por intermédio do sistema DW SIAPENET, 
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os VBC dos meses de Mai/2005 e Jun/2006, bem como, os vencimentos e proventos 
básicos destes meses. Sobre os dados extraídos, foram aplicados a seguinte fórmula: 
 
VB/PB MAI/2005 + VBC MAI/2005 = VB/PB JAN/2006 + VBC JAN/2006 
 
Em decorrência da aplicação da fórmula, ficou comprovada a adequação da absorção da 
VBC em Jan/2006. Neste mês, o número de beneficiários da rubrica reduziu para 1.602 
(com pagamento de R$ 195.058,00/mês). 
 
Vale dizer que, a UFPR não considerou como base de cálculo para absorção da VBC o 
Incentivo Qualificação (IQ), por se tratar de parcela diretamente vinculada ao 
vencimento básico. Entende-se que a interpretação da UFPR é adequada. 
 
N.2) Inclusão da VBC no cálculo do Incentivo Qualificação (IQ) e Adicional de 
Tempo de Serviço (GATS): 
Foi observado que a UFPR vem utilizando a VBC como base de cálculo de vantagens 
que possuem vinculação direta com o Vencimento Básico como o IQ e a GATS. 
Entende-se como adequada tal prática, uma vez que o parágrafo 3º, art. 15 da Lei nº 
11.091/2005 descreve que a VBC é parte integrante do vencimento básico. 
 
O) Rubricas 28, 80 e 82558 – Adicional Noturno, Hora Extra e Hora Extra sobre 
Adicional Noturno: 
Em Fev/2013 foram pagas nas rubricas em análise: 
 
Quadro 31 – Pagamentos rubricas 28, 80 e 82558 em Fev/2013 
Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 

28 ADICIONAL NOTURNO              101.341,14 411 

80 ADIC.P/SERV.EXTRAORDINARIO-EST 124.148,48 245 

82558 ADIC.POR SERV.EXTRAORD.NOTURNO 29.614,04 63 

  TOTAL 255.103,66   
FONTE - SIAPE 
 
Considerando os exames realizados, foram utilizadas as informações referentes aos 
benefícios pagos entre Jan a Dez/2012. Seguem descrições dos exames: 
 
O.1) Rubrica 28 – Adicional Noturno: 
Ao longo de 2012, foram pagos R$ 1.239.419,00 referentes a 166.356 horas de 
atividades realizadas em período noturno para 595 servidores, perfazendo uma média de 
pagamento de R$ 2.083,00/ano por servidor e 280 horas em atividade noturna/ano 
servidor. 
Verificou-se que, R$ 1.217.995,00 (98,27%) e 161.120 horas noturnas (96,85%) foram 
destinados aos servidores do Hospital de Clínicas (HC). Tal alocação guarda coerência 
com as atividades desenvolvidas pelo HC, uma vez que o mesmo funciona 24 horas. 
Para os servidores do HC, percebeu-se uma habitualidade nos pagamentos do Adicional 
Noturno (isto é, percepção de valores mensais similares ao longo de 2012). Tal 
ocorrência não demonstra estranheza, uma vez que indica que o servidor realiza, de 
forma habitual, a sua jornada de trabalho no período noturno do Hospital. 
Conforme análise dos pagamentos mensais efetuados a título de adicional noturno não 
ficou identificada a ocorrência de pagamento em valor superior à jornada de trabalho 
mensal. Vale salientar que, a legislação trabalhista – tanto a CLT como as normas 
trabalhistas aplicáveis aos servidores federais – não determina limites ao trabalho 
noturno, bastando a complementação da remuneração. 
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Verificou-se o pagamento de R$ 18.615,00 referentes a 1.660 horas realizadas em 
atividade noturna por 81 docentes. Entende-se que, não cabe o pagamento de adicional 
noturno aos docentes, considerando que a alínea “e”, parágrafo 7º, art. 6º do Decreto 
1.590/95 dispensa os docentes do magistério superior do controle de frequência. 
 
Ou seja, não havendo controle de frequência, tanto o empregador como o empregado 
não possuem mecanismos para “provar” se efetivamente os serviços foram realizados 
em horário noturno ou em regime de hora extra, tornando qualquer informação 
arbitrária e de produção unilateral. 
No Direito do Trabalho, caso o empregador não produza as informações obrigadas a 
serem criadas (por exemplo, não manter um controle de frequência para os empregados, 
cujo controle é obrigatório), será válida a informação declarada pelo empregado, mesmo 
que de forma unilateral. 
Entretanto, no caso do docente, o Decreto nº 1.590/95 dispensa, tanto o empregador 
como o empregado, do controle de frequência, recaindo na situação similar ao do inciso 
I, art. 62 do Decreto Lei nº 5.452/43 (CLT), que descreve: 
“Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (Redação dada pela 
Lei nº 8.966, de 27.12.1994) 
 I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 
horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e no registro de empregados; (Incluído pela Lei nº 8.966, de 
27.12.1994)” 
O termo “capítulo” que a CLT se refere é a Seção II – Jornada de Trabalho, que 
compreende os artigos 58 a 65 que descrevem sobre a jornada e as condições de 
ocorrência e remuneração das horas extras. O inciso I, art. 62 descreve que, para os 
funcionários não sujeitos ao controle de frequência não são aplicáveis os conceitos de 
hora extra por não ser possível a aferição das horas exatas que o mesmo esteve dedicado 
às atividades da empresa. Mesmo que não expressado na Lei, por analogia, o mesmo 
entendimento se estende ao adicional noturno. 
Em verdade, a UFPR vem adotando o entendimento em conformidade com a norma, 
não sendo pago adicional noturno para os docentes. Tal prática é comprovada pelo 
montante imaterial de adicional noturno pago aos docentes em 2012. Considerando que 
a UFPR conta com cerca de 3.800 docentes, o quantitativo de atividades (aulas) em 
período noturno representa atividades de pelo menos 1/3 destes docentes, logo, o fato de 
ter ocorrido pagamento apenas para 81 docentes, ainda em quantitativo irrisório 
(considerando a média), demonstra que tais pagamentos foram provenientes de erros 
isolados. 
A fim de complementar o entendimento do parágrafo anterior, vale registrar que, não 
foram identificados pagamentos de adicional por serviço extraordinário e adicional por 
serviço extraordinário noturno para os docentes em 2012. 
 
O.2) Rubrica 80 – Adicional por Serviço Extraordinário: 
Ao longo de 2012, foram pagos R$ 1.133.378,00 referentes a 27.081 horas extras 
realizadas por 979 servidores, perfazendo uma média de pagamento de R$ 1.158,00/ano 
por servidor e 27,66 horas/ano em horas extras. 
Verificou-se que, R$ 767.466,00 (67,71%) e 16.956 em horas extras (62,61%) foram 
destinados aos servidores do Hospital de Clínicas (HC). Considerando as características 
do HC, entende-se razoável a ocorrência de horas extras nesta unidade. 
Em relação às horas extras, foram efetuados os seguintes exames: 
 
O.2.1) Limite Mensal de 44 horas (art. 3º Decreto nº 948/93): 
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Considerando os pagamentos mensais (isto é, valor total de horas extras pagas em um 
mês para um determinado servidor), foi verificada a ocorrência de 2.428 pagamentos em 
2012, sendo que, 24 ultrapassaram as 40 horas (sendo o valor máximo 124 horas, 
seguido de 69 horas, e valor total 1.326 horas). Assim, entende-se que a extrapolação ao 
limite mensal ocorreu de forma esporádica, provavelmente oriunda de necessidade de 
serviço. 
 
O.2.2) Limite Anual de 90 horas (art. 3º Decreto nº 948/93): 
Dos 979 servidores que perceberam horas extras em 2012, 4 extrapolaram o limite anual 
de 90 horas (sendo o valor máximo de 124 horas, seguido de 117 horas). Assim, 
entende-se que a extrapolação ao limite anual ocorreu de forma esporádica, 
provavelmente oriunda de necessidade de serviço. 
 
O.2.3) Pagamento de Adicional por Serviço Extraordinário para docentes: 
Conforme já descrito, o regime de jornada de trabalho do docente do magistério 
superior é incompatível com o pagamento de horas extras. Não foram verificadas 
ocorrências desta natureza. 
 
O.3) Rubrica 82.558 – Adicional por Serviço Extraordinário Noturno: 
Ao longo de 2012, foram pagos R$ 171.342,00 referentes a 2.895 horas extras noturnas 
realizadas por 226 servidores, perfazendo uma média de pagamento de R$ 758,00/ano 
por servidor e  12,81 horas/ano em horas extras. 
Verificou-se que 100% dos recursos foram destinados aos servidores lotados no HC. Tal 
alocação guarda coerência com as atividades desenvolvidas pelo HC, uma vez que o 
mesmo funciona 24 horas. 
 
P) Rubricas 578 e 579 – Vantagem Pessoal do parágrafo 5º, art. 12 da Lei nº 
8.270/91: 
 
Em Fev/2013, foram pagos a títulos das rubricas em análise: 
 
Quadro 32 – Pagamentos rubricas 578 e 579 em Fev/2013 

Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 

578 VANT.PESS.ART.12P/5 L.8270/91  14.626,30 95 

579 VANT.PESS.ART 12 P.5 L.8270/91 10.737,26 84 

  TOTAL 25.363,56 179 
FONTE - SIAPE 
 
O art. 12 da Lei nº 8.270/91 estabeleceu novos critérios para concessão do adicional de 
insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e gratificação de Raio X. O parágrafo 
5º do mesmo artigo estabeleceu que, caso ocorresse a redução dos adicionais antes 
descrito em decorrência da implementação do art. 12 da Lei nº 8.270/91, o valor 
equivalente à redução seria pago a título de Vantagem Pessoal, desde que mantida as 
condições de exposição ao risco. 
Segue trecho da Lei: 
 
“§ 5° Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos 
fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de 
vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam 
expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida vantagem, aplicando-
se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.” – 
o negrito é nosso. 
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Em consulta ao SIAPE, foi verificada a ocorrência de servidores ativos percebendo a 
VPNI em análise e que não estão percebendo um dos 4 adicionais (insalubridade, 
periculosidade, irradiação ionizante ou Raio X), indicando não estar mais exposto à 
situação de risco laboral, não justificando assim a continuidade do pagamento da VPNI. 
Também foram observados servidores aposentados percebendo a VPNI em análise e 
não percebendo a gratificação de Raio X, consequentemente também não fazendo jus à 
VPNI em análise. 
Seguem relação de servidores: 
 
P.1) Servidores Ativos que percebem a VPNI do art. 12, P5 da Lei nº 8.270/91 e que 
não percebem adicional de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante ou Raio-
X: 
 
Quadro 33 – Relação de servidores 

Matrícula Servidor VP L8270 

26241-0342439 75,03 

26241-0341164 174,94 

26241-0342808 209,93 

26241-6342085 209,93 

26241-0340792 209,93 

26241-0341090 240,3 

26241-0342468 209,93 

26241-0342654 192,24 

26241-0341946 270,74 

26241-0341954 75,04 

26241-0343710 66,03 

26241-6341267 254,84 
FONTE - SIAPE 
 
P.2) Servidores Aposentados que percebem VPNI do art. 12, P5 da Lei nº 8.270/91 e 
que não percebem gratificação de Raio-X: 
 
Quadro 34 – Relação de servidores 

Matrícula Servidor VP L8270 

26241-0341717 112,55 

26241-0341962 112,55 

26241-0342080 130,24 

26241-1153811 209,93 

26241-6338959 164,42 

26241-0343957 140,93 
FONTE - SIAPE 
 
Indagado formalmente, por meio da Informação DAP/DIR de 10/Mai/2013 a 
PROGEPE/UFPR informou: 
Em relação ao item P.1: “os servidores matrículas nº 032439, 341164, 342808, 
6342085, 340792, 341090, 342468, 342654, 341946 e 6341267, mantém o pagamento 
da vantagem pessoal nominalmente identificada em virtude de mandado judicial (Ação 
Ordinária nº 2007.70.00.011069-0/PR – cópia da decisão anexa) que determinou que 
os valores referentes a citada vantagem seja depositada em conta judicial vinculada 
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aos autos. Quanto aos servidores matrícula nº 0341954 e 343710 estamos tomando 
providências para a exclusão da rubrica”. 
Em relação às informações prestadas pela UFPR, foram verificados os depósitos 
judiciais conforme análise amostral das fichas financeiras. Em relação à interrupção dos 
pagamentos, o assunto será objeto de análise em auditorias futuras. 
 
Em relação ao item P.2: “após verificação das inconsistências apontadas, detectamos 
que ocorreu um lapso quando da exclusão da rubrica referente à gratificação de Raio-
X da base de cálculo dos servidores para instituição de pensão, matrículas nº 0341717, 
0342080, 1153811 e 6338959. Com relação ao servidor matrícula 341962 o pagamento 
é mantido em virtude de mandado judicial (sentença em anexo, registro no SICAJ nº 
64670. Quanto ao servidor matrícula 343957, é redistribuído da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, onde já detinha a vantagem com base no artigo 12, parágrafo 4º da 
Lei nº 8.270/92. Com o enquadramento no Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargo e Emprego foi mantido o pagamento da vantagem”. 
Em relação à interrupção dos pagamentos, o assunto será objeto de análise em auditorias 
futuras.   
 
Q) Rubrica 82600 e 82601 - Inconsistência na vantagem denominada 
Irredutibilidade da Remuneração, art. 37, inciso XV da CF 
 
A referida vantagem tem como fundamento o disposto no inciso XV, art. 37 da CF que 
assegura a “irredutibilidade da remuneração”, considerando o seu caráter alimentar. O 
dispositivo é utilizado quando ocorre a redução da remuneração do servidor em 
decorrência de reposicionamentos, reestruturações ou reenquadramentos dentro de uma 
nova tabela salarial. 
Basicamente, o mecanismo consiste em conceder uma vantagem de natureza pessoal ao 
servidor que teve a remuneração reduzida, em valor equivalente ao da redução, de 
forma a manter a remuneração que possuía antes do evento que ocasionou a perda 
remuneratória. 
Naturalmente, tal “vantagem pessoal” não será concedida de forma permanente, trata-se 
de um “remédio” para não ocasionar a redução da remuneração. Posteriormente, quando 
do aumento da remuneração do servidor, a “vantagem pessoal” irá sofrer redução 
equivalente ao do aumento, até a sua extinção (quando os aumentos superarem o valor 
da vantagem). 
Quando a remuneração do servidor (sem o valor da vantagem pessoal) superar o valor 
da remuneração anterior ao evento que ocasionou a redução, o motivo da existência da 
vantagem pessoal deixa de existir. 
Neste contexto, foram constatadas situações de inconsistências da VPNI fundamentada 
no art. 37, inciso XV da CF: 
 
Q.1) Pagamento indevido em Mar/2013: 
 
Quadro 35 – Relação de servidores com ocorrência 

VÍNCULO SERVIDOR 
VP 

Mar13* 
Rem 

Jun08** 
VB Jun 

08** 
REM 

Mar13*** 
VB 

MAR13*** 

26241-1615457 432,77 1761 249 4147 2809 

26241-2511326 107,19 1761 316 5695 3096 

26241-4289965 64,64 3014 390 5591 3225 

26241-0342890 447,76 1922 249 3277 1963 

26241-0344026 164,16 3434 390 5785 2959 

26241-2570016 89,91 3161 632 4085 2809 
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26241-0340171 87,5 2197 223 2639 2040 

26241-0342774 120,25 2269 249 2773 1963 
* - VPNI Art. 37, Inc XV CF percebida em Mar/2013; 
** - Remuneração e Vencimento Básico percebido em Jun/2008, mês de implantação da VPNI em 
análise;  
*** - Remuneração e Vencimento Básico percebido em Mar/2013; e 
FONTE - SIAPE 
 
Conforme informações contidas no quadro, pode-se observar que os servidores tiveram 
as suas perdas remuneratórias recompostas (seja considerando somente o vencimento 
básico como a remuneração total), não justificando a continuidade do pagamento da 
VPNI em Mar/2013. 
 
Indagado formalmente, por meio da Informação DAP/DIR, de 10/Mai/2013, a 
PROGEPE/UFPR informou: 
“De acordo com informações da Divisão de Implantação e Pagamentos a geração do 
pagamento da vantagem foi automática pelo sistema. Estamos providenciando 
comunicado aos servidores apontados no quadro, oportunizando o contraditório e 
ampla defesa e após procederemos a exclusão da citada rubrica” 
 
Considerando que as providências resolutivas encontram-se em curso, o assunto será 
objeto de revisão em auditorias futuras. 
 
Q.2) Substituição da RT (Retribuição de Titulação) pela VPNI: 
Trata-se dos casos específicos dos servidores: 
 
Q.2.1) A.B.B – matrícula 0340267: 
O referido servidor recebia RT no montante de R$ 3.583,49 até Abr/2012. Em 
Mai/2012, o valor da RT foi reduzido para R$ 2.215,38 (RT destinada à Professor DE 
Adjunto-4 com Mestrado) e começou a perceber uma VPNI fundamentada no art. 37, 
XV da CF no valor de R$ 889,83. 
Considerando que a RT que o referido servidor antes percebia não possuía amparo legal, 
entende-se que não geraria direito à percepção de vantagem para garantir a 
irredutibilidade da remuneração. 
 
Q.2.2 – J.M – matrícula 0340296: 
De forma semelhante ao item anterior, o referido servidor recebia RT no montante de 
R$ 3.476,98 até Abr/2012. Em Mai/2012, o valor da RT foi reduzido para R$ 2.126,72 
(RT destinado à Professor DE Adjunto-3 com Mestrado) e começou a perceber uma 
VPNI fundamentada no art. 37, XV da CF no valor de R$ 1.350,26. 
Considerando que a RT que o referido servidor antes percebia não possuía amparo legal, 
entende-se que não geraria direito à percepção de vantagem para garantir a 
irredutibilidade da remuneração. 
 
Indagado formalmente, por meio da Informação DAP/DIR de 10/Mai/2013, a 
PROGEPE/UFPR informou: 
“Verificadas as inconsistências apontadas, detectamos que ocorreu um lapso quanto da 
alteração da tabela referente ao valor da Retribuição de Titulação que é informada 
manualmente. No caso do servidor A.B.B a rubrica foi excluída na folha de pagamento 
referente ao mês de Mar/2013 e no caso do servidor J.M estamos procedendo a 
exclusão da rubrica na folha de pagamento de Maio/2013”. 
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Em consulta ao SIAPE, referente à folha de Mai/2013, foi verificada a efetiva exclusão 
das rubricas. 
 
R) Rubricas 243 e 244 – Gratificação Lei nº 8.460/92 – art. 7º - Ativo e Passivo: 
Em Fev/2013, as rubricas em análise foram pagas conforme quadro a seguir: 
 
Quadro 36 – Rubricas 243 e 244 em Fev/2013 
Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 

243 GRAT.LEI 8460/92 ART.7 - ATIVO 7.613,81 84 

244 GRAT.LEI 8460/92 ART.7 - APOS. 2.770,41 26 

  TOTAL 10.384,22 110 
FONTE - SIAPE 
 
O fundamento do pagamento da gratificação em questão é o art. 7º da Lei nº 8.460/92 
que descreve: 
“Art. 7° O Anexo XIX da Lei n° 7.923, de 1989 e o Anexo VIII da Lei n° 7.995, de 1990, 
ficam substituídos pelo Anexo IX desta lei.” 
 
No Anexo IX consta um quadro com gratificações específicas para os servidores 
ocupantes dos cargos de: químico, farmacêutico e engenheiro agrônomo. Verificou-se 
que todos os servidores da UFPR que percebem as rubricas em análise pertencem a um 
dos três cargos. 
E ainda, por se tratar de rubrica gerada em 1991, época em que devido a “super 
inflação” ocorria constante mudança de moeda, entende-se inviável a verificação da 
adequação financeira. Vale ressaltar que, conforme ilustrado no quadro, a materialidade 
é baixa (média de R$ 94,4 por servidor). 
 
S) Rubricas 490 e 491 – Diferença de Provento do art. 7º da Lei nº 8.270/91 - Ativo 
e Passivo: 
Em Fev/2013, as rubricas em análise foram pagas conforme quadro a seguir: 
 
Quadro 37 – Rubricas 490 e 491 em Fev/2013 
Código Descrição Valor Mensal Qt Servidores 

490 DIF VENC. ART. 7 L 8270/91 AT  629,64 8 

491 DIF PROV. ART. 7 L 8270/91_AP  2.795,00 33 

  TOTAL 3.424,64 41 
FONTE - SIAPE 
 
O fundamento do pagamento da gratificação em questão é o parágrafo 6º, art. 7º da Lei 
nº 8.270/91: 
“§ 6° Na hipótese de os servidores de que trata esta lei perceberem, na data fixada no § 
7°, remuneração superior à decorrente da reclassificação, ser-lhes-á assegurada a 
diferença a título de diferença de vencimentos, nominalmente identificada, sendo 
considerada também para cálculo das vantagens pessoais e se sujeitando aos mesmos 
percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos.” 
 
Considerando que a Lei não estipulou critérios de absorção, entende-se que o 
pagamento encontra-se adequado.  
E ainda, por se tratar de rubrica gerada em 1991, época em que devido a “super 
inflação” ocorria constante mudança de moeda, entende-se inviável a verificação da 
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adequação financeira. Vale ressaltar que, conforme ilustrado no quadro, a materialidade 
é baixa (média de R$ 83,53 por servidor). 
 
T) Rubrica 31 – Complemento do Salário Mínimo: 
 
O parágrafo único, art. 40 da Lei nº 8.112/90 que determina que nenhum servidor irá 
receber, a título de vencimento básico, montante inferior ao salário mínimo foi revogado 
pela Lei nº 11.748/2008, assim, entende-se que a continuidade do pagamento da referida 
vantagem para os seguintes servidores encontra-se incompatível com a norma. 
 
Quadro 38 – Relação de Servidores com ocorrência 
VÍNCULO SERVIDOR Complemento Salário Mínimo 

26241-1161387 161,21 

26241-1170237 278,99 

26241-1224596 95,19 

26241-1242028 6,21 

26241-1243743 11,98 

26241-1361193 26,18 

26241-1361930 56,00 

26241-1367983 26,18 

26241-1436487 56,00 

26241-1437569 169,13 
FONTE - SIAPE 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/Jun/2013, a UFPR informou: 

“O Departamento de Administração de Pessoal em atendimento ao disposto no Ofício 
número 267/2013 - PROGEPE/GPR (cópia no anexo V) encaminhará aos servidores 
elencados no quadro P45, comunicação de suspensão do pagamento da vantagem. 
(Minuta do Ofício no anexo V).” 
Considerando a imaterialidade do valor e considerando as providências adotadas pela 
UFPR, a resolução da inconsistência será objeto de análise em auditoria futura. 
 
U) Rubrica 330 – Vantagem Pessoal Transitória MP 1573-7: 
Em Fev/2013, foi verificado pagamento da referida vantagem para um único servidor. 
Trata-se do servidor N.M, matrícula 2173631, ocupante de cargo de Docente DE em 
Palotina. O valor mensal percebido pelo docente a título da vantagem é de R$ 
185,21/mês. 
Entende-se que não cabe a continuidade do pagamento da referida vantagem, 
considerando que o artigo 2º da MP 1573/97 descreve:  
“Ficam extintas as gratificações a que se referem o item VI do Anexo Il do Decreto-Lei 
nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, o item V do Anexo IV da Lei nº 6.861, de 26 de 
novembro de 1980, o Anexo I do Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, e o art. 
17 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 
    § 1º A importância paga em razão da concessão das gratificações a que se refere o 
caput deste artigo passa a constituir, a partir da publicação desta Medida Provisória e 
em caráter transitório, vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita 
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais. 
§ 2º A vantagem a que se refere o parágrafo anterior não se incorpora aos proventos de 
aposentadoria e pensões, extinguindo-se o seu pagamento na hipótese em que o 
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servidor passar a ter exercício, em caráter permanente, em outra localidade não 
discriminada expressamente nas normas vigentes à época de sua concessão.” 
 
Os normativos referidos no Caput do Art. 2º da MP 1573/97, se referem à gratificação 
devido à localidade. De forma sumária, descrevemos os principais aspectos das Leis 
mencionadas: 
- Decreto Lei 1.341/74: refere-se à indenização ao servidor pelo exercício em zona ou 
local inóspito, de difícil acesso ou precárias condições de vida, quando resultar de 
deslocamento do funcionário da respectiva sede originária do serviço. Em relação à 
zona ou local inóspito, de difícil acesso ou precárias condições de vida, o assunto foi 
regulamentado por meio do Decreto 75.539/75, que descreve: 
“Art. 1º A gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou locais será concedida 
a servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, nos seguintes casos: 
 I - aos integrantes do Grupo - Polícia Federal, Código PF-500, que, em virtude de 
designação expressa da autoridade competente, passarem a ter exercício em zonas ou 
locais inóspitos, de difícil acesso ou de precárias condições de vida; 
 II - aos que passarem a ter exercício em Territórios Federais, mediante requisição 
regularmente autorizada, nas hipóteses e condições admitidas em face do novo Plano 
de Classificação de Cargo; 
 III - aos que, mediante ato expresso da autoridade competente, forem designados para 
prestação de serviços de campo, inclusive de colonização e reforma agrária, inerentes 
à implantação das rodovias Transamazônica e Cuiabá-Santarém, a que se refere o 
Decreto-lei nº 1.127, de 12 de outubro de 1970, bem assim das rodovias definidas no 
artigo 1º do Decreto-lei nº1.164, de 1º de abril de 1971, alterado pelo Decreto-lei nº 
1.243, de 30 de outubro de 1972, e pelo artigo 18 da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973; 
 IV - aos que tenham exercício nas Comissões Brasileiras Demarcadoras de Limites do 
Ministério das Relações Exteriores quando, em virtude de designação expressa da 
autoridade competente, forem mandados servir em zonas ou locais fronteiriços de 
difícil acesso, inóspitos ou de precárias condições de vida.” 
- Lei 6.861/80: refere-se à gratificação em face da precariedade das condições de 
exercício em Territórios Federais, exceto Fernando de Noronha.  
- Decreto Lei 1.873/81: refere-se à gratificação de interiorização devido aos servidores 
pertencentes às categorias de Médico, Médico Veterinário, Médico do Trabalho, 
Médico da Saúde Pública e de Sanitarista (na especialidade Médica), em exercício em 
cidades do interior do País.  
- Lei 8.270/91, em seu artigo 17 descreve que: “Será concedida gratificação especial 
de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida 
o justifiquem, conforme dispuser o regulamento a ser baixado pelo poder executivo no 
prazo de trinta dias.”. 
O Decreto nº 493, de 10/04/1992, que regulamentou a Gratificação Especial de 
Localidade, preceitua em seu art. 1º, que: “A Gratificação Especial de Localidade 
referida no art.17, da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, será concedida aos 
servidores da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais em exercício 
em zonas de fronteiras ou nas localidades referidas no Anexo a este Decreto. 
Parágrafo 1º - A Gratificação de que trata este artigo incide sobre o vencimento do 
cargo de provimento efetivo nos seguintes percentuais: 
quinze por centro, no caso de exercício em capitais; 
trinta por cento, no caso de exercício em outras localidades; 
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Parágrafo 2º  O pagamento da gratificação é devido a partir do início do exercício do 
servidor na localidade para que foi designado, cessando com o seu deslocamento da 
localidade ou quando da exclusão desta da relação constante do Anexo a este 
Decreto.”. 
Quadro 39 - Parte do ANEXO ao Decreto nº 493/1992: 
UF Percentuais 

15% 30% 
PR - Guairá, Iporã, Marechal Cândido Rondon, Santa Helena, 

Foz do Iguaçu, Medianeira, Santo Antônio do Oeste 
FONTE - Decreto nº 493/1992 
 
Pode-se verificar que o município de Palotina não consta da relação do Decreto nº 
493/1992. Uma vez que o docente em questão encontra-se lotado em caráter permanente 
na UFPR, entende-se que o pagamento é indevido. 

  
##/Fato## 

1.1.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
Inconsistência na concessão da Progressão por Mérito Profissional, causando 
prejuízo financeiro estimado de R$ 2.435.251,00/ano  
 
Fato 
 
O Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação possui 5 níveis 
de classificação, 4 níveis de capacitação e 16 padrões de vencimento.  

A evolução no padrão de vencimento se dá por meio da “Progressão por Mérito 
Profissional”, previsto no parágrafo 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, em que o 
servidor deve atingir os seguintes requisitos: 

- 24 meses de efetivo serviço no cargo (18 meses a partir da 01/Mai/2008, com a edição 
da Lei nº 11.784/2008); e 

- avaliação positiva no programa de avaliação de desempenho instituída na IFES. 

Quando da publicação da Lei nº 11.091/2005, os servidores já lotados na IFES foram 
“enquadrados” nos padrões de vencimentos correspondentes aos respectivos tempos de 
serviço público federal, em conformidade com o inciso I, parágrafo 1º, art. 15 da mesma 
Lei. O ANEXO V da Lei apresenta uma tabela de correlação tempo de serviço federal X 
posicionamento no padrão de vencimento, em que um servidor com até 1 ano e 11 
meses de serviço público federal será enquadrado no Padrão 1 e servidor com mais de 
30 anos de serviço público será enquadrado no Padrão 16. 

Considerando o início da vigência da Lei nº 11.091/2005, qual seja, 01/Mar/2005, em 
Fev/2013 os servidores já lotados na época teriam as seguintes progressões: 

Quadro 40 - Progressão por Mérito conforme Lei nº 11.091/2005 

Progressão Início da 
Progressão 

Período aquisitivo 

1ª Progressão 01/Mar/2007 01/Mar/2005 a 28/Fev/2007 

2ª Progressão 01/Set/2008 01/Mar/2007 a 31/Ago/2008 

3ª Progressão 01/Mar/2010 01/Set/2008 a 28/Fev/2010 
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4ª Progressão 01/Set/2011 01/Mar/2010 a 31/Ago/2011 

5ª Progressão 01/Mar/2013 01/Set/2011 a 28/Fev/2013 

Fonte – Lei nº 11.091/2005 

A situação demonstrada no quadro consiste em regra geral, uma vez que a Nota Técnica 
nº 01/2007/CGGP/SAA/MEC, de 19/Abr/2007 estabelece os seguintes critérios: 

“a- Servidores que, no momento do enquadramento, ainda não haviam atingido no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE) o último 
padrão de vencimento, isto é, ainda não haviam atingido o padrão S III: deverá ser 
computado o resíduo de tempo entre a última progressão e a inclusão no Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação (PCCTAE) – 1º de março 
de 2005 – para efeito de concessão da primeira progressão por mérito. 

Exemplos: 

- Um servidor “A” quando de seu enquadramento no PCCTAE estava posicionado no 
PUCRCE no padrão de vencimento SII e teve sua última Progressão por Mérito em 
março de 2003. Conforme a Lei estabelece, este servidor já teria adquirido o direito à 
concessão de Progressão por Mérito em março de 2005, caso obtivesse resultado 
positivo em programa de avaliação de desempenho. 

- Um servidor “B”, quando de seu enquadramento no PCCTAE estava posicionado no 
PUCRCE no padrão de vencimento SI e teve sua última Progressão por Mérito em 
agosto de 2004. Este, em agosto de 2006 já teria possibilidade de progredir por mérito, 
uma vez satisfeita a condição de obtenção de resultado positivo em programa de 
avaliação de desempenho. 

- Um servidor “C”, que estava no cargo a menos de dois anos quando da implantação 
do PCCTAE, isto é, ingressou no cargo que ocupa no período compreendido entre 01 
de março de 2003 e 12 de janeiro de 2005. Supondo que o seu ingresso tenha sido em 
01 de agosto de 2004, em 01 de agosto de 2006 ele já teria possibilidade de progredir 
por mérito, uma vez satisfeita a condição de obtenção de resultado positivo em 
programa de avaliação de desempenho. 

b- Servidores que no PUCRCE estavam no final da carreira (último padrão do 
vencimento): será computado o resíduo de tempo que porventura tenha restado do 
enquadramento no PCCTAE. O resíduo a ser considerado será aquele que exceder os 
anos pares considerados para o enquadramento por tempo de serviço federal. 

Um servidor “D” que, no momento de seu enquadramento, tinha 22 (vinte e dois) anos 
e 08 (oito) meses de serviço público federal. Este servidor foi enquadrado no Padrão de 
Vencimento 12 e o resíduo de tempo restante do enquadramento foi de 08 (oito) meses. 
Assim, este tempo de 08 (oito) meses deverá ser considerado para a sua Progressão por 
Mérito. Neste caso, o servidor tem a possibilidade de concessão da Progressão por 
Mérito se dê a partir de 01 de julho de 2006, uma vez que: 

    Em 01 de março 2005 o servidor já tem 08 meses para computar na contagem do 
interstício faltando-lhe, portanto, 16 meses. Então 01 de março de 2005 + 16 meses = 
01 de julho de 2006 → adquire o direito de progredir por mérito, desde que obtenha 
resultado positivo em programa de avaliação de desempenho. 

Um servidor “E” que, no momento de seu enquadramento, tinha 23 (vinte e três) anos e 
08 (oito) meses de serviço público federal. Este servidor foi enquadrado no Padrão de 
Vencimento 12 e o resíduo de tempo restante do enquadramento foi de 01 (um) ano e 08 
(oito) meses. Assim, este tempo de 01 (um) ano e 08 (oito) meses deverá ser 
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considerado para a sua Progressão por Mérito. Neste caso, o servidor tem a 
possibilidade de que a concessão da Progressão por Mérito se dê em 01 de julho de 
2005, pois: 

     Em 01 de março 2005 o servidor já tem 20 meses para computar na contagem do      
interstício faltando-lhe, portanto, 04 meses. Então 01 de março de 2005 + 04 meses = 
01 de julho de 2005 → adquire o direito de progredir por mérito, desde que obtenha 
resultado positivo em programa de avaliação de desempenho.” 

Os comandos contidos na Nota Técnico nº 01/2007 permitem que os servidores 
aproveitem até 1 ano e 11 meses para fim de enquadramento, permitindo que, em 
Fev/2013, possuam até 5 progressões em relação ao enquadramento efetuado em 
Mar/2005. 

Efetuadas estas análises, seguem descrições das inconsistências identificadas: 

A) Enquadramento de servidores inativos em padrão de vencimento incompatível 
com o tempo de serviço público federal: 

Conforme análise comparativa dos padrões de vencimentos vigentes em Mai/2005 e 
Fev/2013 ficou identificado que 1.127 servidores inativos (dos 1.622) evoluíram em seu 
padrão de vencimento. 

Considerando serem inativos, em primeiro momento, tal progressão por mérito seria 
estranha à natureza. Em tese, deveriam estar estacionados no padrão enquadrado quando 
da implementação da Lei nº 11.091/2005. 

Efetuando análise considerando o tempo de serviço público federal, verificou-se que 
698 servidores, apesar das progressões recebidas, estariam com situação funcional 
correta. Tratou-se de situações de erros em que o tempo de serviço justificou os ajustes 
efetuados. 

Entretanto, restaram ainda 429 servidores inativos que estão enquadrados em padrão de 
vencimento inadequado, conforme elencados na planilha encaminhada para a UFPR 
anexa a Solicitação de Auditoria nº 201305988-015, de 29/Mai/2013, destacando as 
seguintes colunas: 

Coluna N – Padrão Correto Mai/2005 – Padrão adequado para Mai/2005 considerando o 
tempo de serviço público federal disponível até a data da aposentadoria; 

Coluna O – Diferença Padrão Fev/2013 – diferença entre o Padrão em que os servidores 
estão posicionados em Fev/2013 e o Padrão correto verificado para Mai/2005; e 

Coluna P – Diferença Padrão Mai/2005 – diferença entre o Padrão atribuído pela UFPR 
em Mai/2005 e o padrão correto verificado pela CGU em Mai/2005. Nota-se que, 
predominantemente, os servidores estão com defasagem de 1 a 3 padrões em relação aos 
padrões efetivamente atribuídos. 

Conforme análise das informações cadastrais, verificou-se que, predominantemente, as 
alterações dos padrões (para os patamares vigentes em Fev/2013) ocorreram em 2007. 

Vale salientar que, os comandos trazidos pela Nota Técnica em questão não causariam 
mudanças em relação à progressão dos inativos, uma vez que, o documento trata de 
aproveitamento de tempo remanescente entre as progressões ou valores não pares que 
poderão ser aproveitados a fim de contagem de tempo para progressão. 
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Neste contexto, o tempo remanescente máximo para aproveitamento seria de 1 ano e 11 
meses. Na época, quando vigorava o texto original da Lei nº 11.091/2005, o interstício 
mínimo necessário para a progressão por mérito era de 2 anos, logo, os inativos não 
teriam como aproveitar este tempo para fim de progressão. 

Indagado sobre o assunto, a UFPR informou que o Conselho Universitário, na qualidade 
de órgão responsável pela avaliação dos recursos interpostos em decorrência do 
enquadramento previsto na Lei nº 11.091/2005, interpretou o enquadramento por mérito 
da seguinte maneira: 

- atribuir para os servidores que se encontravam no último nível/padrão da carreira 
anterior, o Padrão 16 (último) do PCCTAE; 

- tal entendimento provém do fato de que, uma vez que já se encontrava no final de uma 
carreira, deve permanecer no final de outra;  

- que um eventual retrocesso no nível/padrão representa prejuízo aos direitos 
adquiridos; e 

- que a Universidade possui autonomia administrativa em interpretar as normas, 
conforme prevê o art. 207 da CF88, bem como, o art. 21 da Lei nº 11.091/2005 delegou 
ao Conselho Universitário a competência para julgar os recursos interpostos em 
decorrência dos enquadramentos. 

Em relação ao assunto, esta CGU entende que a autonomia Universitária constitui uma 
garantia da IFES em desenvolver pesquisas e ideologias sem o crivo de forças políticas 
do momento. A autonomia permite discricionariedade dos atos administrativos, desde 
que estejam em conformidade com as normas e aos princípios gerais do Direito. 

A interpretação do Conselho Universitário contraria a norma, considerando: 

- não houve prejuízo ao direito adquirido, uma vez que a adesão ao PCCTAE, conforme 
artigo 16 da Lei nº 11.091/2005, constituiu uma “opção” do servidor e não uma 
“obrigação”. Caso o mesmo entendesse que as regras da nova Lei iriam causar prejuízo, 
o mesmo teria a opção de permanecer no quadro antigo; 

- a adesão ao PCCTAE constituiu um “aceite” do servidor às condições impostas pela 
Lei, o que significa “renúncia voluntária” da situação passada. Em relação ao 
enquadramento no nível de padrão, o ANEXO V da Lei deixou claro, de forma prévia, 
em que padrão o servidor seria enquadrado considerando o seu tempo de serviço 
federal; 

- exemplificando, conforme observado em diversas ocasiões, o posicionamento de um 
servidor com 15 anos de tempo de serviço no nível 16 e não no 8 (pela Lei, somente 
servidores com 30 ou mais anos de serviço teriam direito ao enquadramento neste 
nível), além de não possuir nenhum fundamento legal, cria tratamento não isonômico 
entre os servidores. Pelo texto original da Lei nº 11.091/05, um servidor recém 
empossado necessitaria de 30 anos para atingir o padrão 16 (mesmo com a alteração da 
Lei nº 11.784/2008, tal tempo seria de 24 anos), obtendo resultado positivo em todas as 
avaliações – o posicionamento de um servidor com 15 anos de serviço no padrão 16 
estaria ferindo o princípio da isonomia, ao impor tratamento diferenciado entre 
servidores ocupantes de mesmo cargo; e 

- se na carreira antiga, por exemplo, um servidor conseguiu atingir o último padrão com 
15 anos de serviço era porque a Lei antiga assim o permitia, não há coerência em tal 
direito ser aplicado a uma nova carreira, considerando ser uma carreira totalmente nova 
com condições de avaliações distintas. 

Realizada as considerações legais, cabe a avaliação do impacto financeiro. 
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A.1) Estimativa de impacto financeiro em decorrência da correção do nível de 
padrão - INATIVOS: 

A.1.1) Valor Médio de uma Progressão de Padrão: 

O valor médio de “Uma” Progressão de Padrão foi calculado conforme seguintes etapas, 
para cada um dos níveis de classificação (A a E) das tabelas salariais vigentes entre 
Jan/2006 a Mar/2013: 

1 - para cada nível de capacitação (que contem 16 níveis de padrão), foi calculada a 
média aritmética de “um nível de padrão”; e 

2 – considerando a existência de 4 níveis de capacitação, foi calculada a média 
aritmética das 4 médias (por nível de capacitação) obtidas no item anterior. 

Desta forma, obteve-se os seguintes valores médios por nível de classificação: 

Quadro 41 - Valor Médio por Nível de Classificação 

  
01/Mar/2013 a 

31/Dez/13 
01/Jul/2010 a 
28/Fev/2013 

01/Jul/2009 a 
30/Jun/2010 

01/Mai/2008 a 
30/Jun/2009 

01/Jan/2006 a 
30/Abr/2008 

A 53,48 50,94 43,73 39,52 34,56 

B 63,83 60,79 52,19 47,17 41,25 

C 76,77 72,55 63,11 56,29 49,22 

D 102,42 89,7 74,33 67,26 58,75 

E 154,53 147,17 113,62 86,16 70,22 

* - ficou excluída a tabela de Mar/2005, uma vez que as inconsistências ocorreram a partir de 2007. 
** - valores em R$. 
Fonte – SIAPE 

 

Sobre os valores médios incidem o IQ – Incentivo à Qualificação, que na UFPR 
apresentaram os seguintes valores médios: 

Quadro 42 – Valor Médio do IQ 

Classif 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 14,74 15,24 15,48 15,42 15,22 15,22 15,73 15,43 

B 11,26 10,72 10,91 11,02 11,08 11,41 18,24 17,99 

C 7,09 8,48 9,54 10,28 10,54 11,23 20,4 22,3 

D 11,08 11,46 17,39 19,26 19,69 21,89 28,65 28,9 

E 9,08 10,21 30,79 32,6 33,65 34,62 37,38 39,05 

* - obtido por meio de média aritmética simples dos IQs por nível de classificação 
** - valores em PORCENTAGEM 
Fonte - SIAPE 
 

Após a aplicação do IQ sobre os valores médios de padrão, têm-se (em R$): 

 

Quadro 43 - Valor Médio por Nível de Classificação X Valor Médio do IQ 

Classif 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 39,65 39,83 39,91 45,61 50,39 58,69 58,95 61,73 
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B 45,89 45,67 45,75 52,37 57,97 67,73 71,88 75,31 

C 52,71 53,39 53,92 62,08 69,76 80,70 87,35 93,16 

D 65,26 65,48 68,97 80,21 88,97 109,34 115,40 132,02 

E 76,60 77,39 91,84 114,25 151,85 198,12 202,18 214,87 

* - vale ressaltar que não foram realizadas ponderações sobre exercícios que duas tabelas tiveram 
vigência. Para 2008, foi considerado o valor de 01/Jan/2006 a 30/Abr/2008. Para 2009 foi considerado o 
valor de 01/Mai/08 a 30/Jun/2009. Para 2010 foi considerando o valor de 01/Jul/2009 a 30/Jun/2010. Para 
2011 e 2012 foram considerados o valor de 01/Jul/2010 a 28/Fev/2013. Em tese, tal método irá reduzir o 
valor estimado, entretanto, por tratar-se de método de cálculo de valor estimado, entende-se não haver 
prejuízo. 

As informações ilustradas no Quadro demonstram o “Valor Médio Mensal de 1 
Progressão por Padrão”, por nível de classificação e por ano. 

 

A.1.2) Cálculo do impacto financeiro em Mar/2013, em decorrência das correções 
dos padrões: 

Com as aplicações das correções sugeridas na Planilha “Inconsistência Enquadramento 
Inativo Fev2013”, encaminhada para a UFPR por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305988-015, de 29/Mai/2013, estima-se a seguinte redução mensal na folha, 
considerando a tabela salarial vigente em Mar/2013: 

 

Quadro 44 - Servidores por nível de Padrão 

 Servidores Padrões Errados* Vlr Médio** Total*** 

A 6 18 61,73 1111,175 

B 26 88 75,31 6627,545 

C 169 603 93,16 56173,01 

D 135 414 132,02 54656,02 

E 93 320 214,87 68759,67 

Total 429 1443  187327,4 

* - número obtido com a soma das diferenças de padrões existentes, por grupo de Classificação, entre o 
padrão vigente em Fev/2013 e o padrão corrigido (coluna O da Planilha “Inconsistência Enquadramento 
Inativo Fev/2013”). 
** - valor médio de “uma progressão de padrão com IQ vigente em Mar/2013”; 
*** - produto entre os “padrões errados” e o “valor médio”; e 
Fonte - SIAPE 
 
Em relação à planilha “Inconsistência Enquadramento Inativo Fev/2013” referida 
anteriormente, vale comentar: 

- nas colunas “H” e “J” constam padrões dos servidores inativos, respectivamente, em 
Fev/2013 e Mai/2005; 

- na coluna “N” consta o padrão correto em Mai/2005 e Fev/2013 (uma vez que o 
inativo não progride), considerando o tempo de serviço federal do servidor; 

- na coluna “O” consta a “diferença de padrão” entre o padrão efetivamente pago e o 
padrão correto. No quadro foi realizada a simulação considerando a soma destas 
diferenças de padrões, por nível de classificação. Conforme consta do quadro “Valor 
Médio por Nível de Classificação X Valor Médio do IQ”, para cada 
Classificação/Padrão/Ano foi estimado um valor, o que serviu para a simulação. 
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Conforme ilustrado no quadro, estima-se que, com os ajustes a folha sofrerá uma 
redução de R$ 187.327,40/MÊS. 

 

A.1.3) Estimativa de reposição ao erário das progressões efetuadas indevidamente: 

Conforme já descrito, as progressões equivocadas foram implantadas de forma 
predominantemente em 2007 (alguns antes e nenhum depois). Assim, com a finalidade 
de estimar valor referente à reposição ao erário foi aplicado sobre as informações do 
Quadro “Valor Médio por Nível de Classificação X Valor Médio do IQ” o quantitativo 
de padrões errados descritos no Quadro  “Servidores por nível de Padrão e 
multiplicando este valor por 13 (12 salários+13º Salário), obtendo o seguinte resultado: 

 

Quadro 45 - Estimativa de reposição ao erário 

N. Cla 2007 2008 2009 2010 2011 2012 TOTAL 

A 9.320 9.339 10.674 11.790 13.734 13.795 68.651 

B 52.249 52.338 59.909 66.321 77.479 82.229 390.524 

C 418.554 422.644 486.619 546.863 632.587 684.738 3.192.005 

D 352.428 371.178 431.713 478.813 588.443 621.078 2.843.653 

E 321.940 382.057 475.272 631.709 824.180 841.078 3.476.237 

Total 1.154.491 1.237.557 1.464.187 1.735.495 2.136.423 2.242.917 9.971.071 

* - valores em R$, sem CENTAVOS 

 

Em valores nominais, a estimativa total do montante indevidamente pago foi de  R$ 
9.971.071,00. 

 

Caso aplique a atualização monetária utilizando o índice IGP-M tem-se: 

 

Quadro 46 - Estimativa atualização monetária 

Ano TOTAL IGPM Vlr Atualizado 

2007 1.154.491 1,23688 1.427.967 

2008 1.237.557 1,148023 1.420.744 

2009 1.464.187 1,045558 1.530.893 

2010 1.735.495 1,261228 2.188.855 

2011 2.136.423 1,132975 2.420.514 

2012 2.242.917 1,0781 2.418.089 

  9.971.070   11.407.061 

* - valores em R$, sem CENTAVOS 
Fonte – IGPM – Sítio - FGV 
  

Os valores atualizados totalizariam R$ 11.407.061,00. 
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B) Ocorrência de inconsistência na progressão por mérito de servidores ativos: 

Em relação aos servidores ativos, dos 3.387 em atividade em Fev/2013, foram 
identificados inconsistências em 17, conforme elencados na planilha “Inconsistência 
enquadramento ativo fev13”, encaminhada para a UFPR por meio da Solicitação de 
Auditoria nº 201305988-015, de 29/Mai/2013. 

Segue quadro com estimativa de glosa para Mar/2013: 

Quadro 47 - Relação servidores ativos 

 Servidores Padrões Errados* Vlr Médio** Total*** 

C 3 10 93,16 931,60 

D 7 27 132,02 3.564,54 

E 7 16 214,87 3.437,92 

Total 17 53  7.934,06 

* - número obtido com a soma das diferenças de padrões existentes, por grupo de Classificação, entre o 
padrão vigente em Fev/2013 e o padrão corrigido (coluna O da Planilha “Inconsistência 
enquadramento ativo fev13”). 
** - valor médio de “uma progressão de padrão com IQ vigente em Mar/2013”; 
*** - produto entre os “padrões errados” e o “valor médio”; 
Fonte - SIAPE. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
- interpretação equivocada da Lei nº 11.091/2005 pelo Conselho Universitário (COUN) 
em exercício em 2006; e 

- omissão no dever de corrigir o erro cometido pelo COUN em 2006 por parte da 
PROGEPE. Considerando a responsabilidade técnica da PROGEPE em manter a 
adequação da folha de pagamento, a mesma deveria ter provocado o COUN, 
especialmente quando da eleição de novos membros.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

A) Ocorrências de inconsistências na progressão por mérito de servidores inativos: 
“A Lei nº 7.596/1987 previa que os servidores Técnico-Administrativos das Instituições 
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, bem como, aposentados e 
instituidores de pensão poderiam ser enquadrados no PCCTAE. O enquadramento na 
nova Carreira se efetivava mediante opção do servidor ativo ou aposentado, sendo 
compulsória apenas a inclusão dos instituidores de pensão. 
O processo de enquadramento se deu em duas fases. A primeira fase consistia no 
enquadramento por Tempo de Serviço Público Federal, onde o servidor ficaria 
posicionado no Nível de Capacitação I no Padrão de Vencimento correspondente ao 
seu tempo de serviço, conforme Tabela constante do Anexo V da Lei nº 11.091/2005. 
Em que pese a manifestação da Direção do Departamento de Administração de Pessoal 
à época, informando sobre o disposto na Lei nº 11.091 /2005 quanto a ser considerado 
apenas o tempo de efetivo serviço público federal, em razão de recurso administrativo 
efetuado por servidor que se entendeu prejudicado, o Conselho Universitário - 
COUN/UFPR aprovou a Resolução nº 26/06-COUN. A citada Resolução, além de dar 
provimento ao recurso, determinou a aplicação de igual parâmetro a todos os 
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servidores aposentados e pensionistas da UFPR (cópia do processo administrativo nº 
23075.052829/2005-15 no Anexo II). 
A análise do egrégio Conselho Universitário desta UFPR buscou, consubstanciada na 
Lei nº 11.091/2005, resguardar os servidores de possíveis perdas salariais ocasionadas 
pelo enquadramento. O pronunciamento do referido Conselho encontrou total respaldo 
na própria Lei nº 11.091/2005, que no art. 21 assim dispôs: 
"Art. 21. O servidor terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação dos atos de 
enquadramento, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 15 desta Lei, para interpor recurso 
na Comissão de Enquadramento, que decidirá no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Parágrafo único. Indeferido o recurso pela Comissão de Enquadramento, o servidor 
poderá recorrer ao órgão colegiado máximo da Instituição Federal de Ensino. " 

O Conselho Universitário da UFPR interpretou que a intenção do legislador foi de 
delegar aos colegiados das Instituições de Ensino Superior a análise de recursos 
interpostos por servidores que se sentiram prejudicados com o resultado final do 
enquadramento realizado. Quando de tal previsão legal, os Conselhos passaram a ter 
competência para definir sobre os recursos. 
A partir do momento em que a Lei nº 11.091/2005, no já citado art. 21, atribuiu 
competência aos conselhos superiores para rever o enquadramento dos servidores 
insatisfeitos, sem estabelecer os critérios e limites de sua aplicação, deu margem e 
possibilidade das mais diversas interpretações, optando o conselho, pela mais benéfica 
aos seus servidores. 
Em momento algum esta Universidade ultrapassou a prerrogativa legal de 
manifestação quanto aos recursos dado que a própria lei que instituiu o PCCTAE assim 
o fez. Para corroborar tal interpretação considera-se o disposto no art. 207 da 
Constituição Federal de 1988, que disciplina que as universidades federais gozam, 
entre outras, de autonomia administrativa. 
O enquadramento previsto na Lei nº 11.091/2005 não poderia trazer prejuízo aos 
servidores posto o princípio da irretroatividade da lei. Pelo citado princípio do Direito, 
a lei não pode retroagir para prejudicar direitos. Isto posto, a partir do momento que 
um servidor foi aposentado no final de carreira, limitá-lo ou rebaixá-lo na tabela de 
vencimentos seria desrespeitar o desenvolvimento profissional em sua carreira. 
Tal fato ainda é agravado uma vez que o servidor que já está inativo não poderá 
almejar chegar ao final da carreira a qual pertence, pois a progressão é somente 
devida aos servidores em atividade. Da análise do assunto é possível constatar que a lei 
é um retrato da vontade da sociedade e, enquanto vigente presume-se que essa vontade 
deva ser respeitada. Ao ser aprovada nova lei versando sobre matéria anteriormente 
disciplinada, mas com entendimento diverso, somente a partir do momento da vigência 
de nova lei altera-se direito. Assim sendo, como alterar as regras de carreira para 
servidor que já se aposentou a luz de lei anterior. 
Diante do exposto, não se trata de progressão para servidores aposentados, mas sim de 
garantir direitos constitucionais, já constituídos ante a aposentadoria do servidor. 
Esclarecemos que a atual gestão desta Universidade Federal do Paraná (2008-2012) 
apenas respeitou decisão de gestão anterior desta Instituição (2006-2008), bem como 
coube a esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas acatar uma decisão deste superior 
Conselho Universitário. 
 

B) Ocorrências de inconsistências na progressão por mérito de servidores ativos: 
Com relação ao presente item, inicialmente informamos que os servidores de matrícula 
1726550, 3671279, 1557063, 0344153, foram redistribuídos para esta Universidade 
Federal do Paraná.  
Verificamos que, para alguns servidores, o sistema elaborado para indicar os 
interstícios para progressão por mérito dos servidores técnico-administrativos está 
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indicando a data de redistribuição como início e não a de ingresso no serviço público 
federal. Tal situação será verificada junto ao Centro de Computação Eletrônica para 
as devidas correções. 
Considerando as datas de ingresso no serviço público o padrão de vencimento dos 
servidores está correto (cópia do registro SIAPE em anexo 11). 
Matrícula Data de ingresso no serviço público Data de Redistribuição 

1726550 26/01/2010 15/03/2012 

3671279 22/01/2009 18/05/2012 

1557063 05/12/2006 29/04/2009 

0344153 26/12/1989 01/08/1992 

 

A Lei nº 11.091/2005 tratar sobre Progressão por Mérito Profissional assim dispõe: 
"Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela 
mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, 
respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito 
Profissional. 
§ 2º Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento 
imediatamente subseqüente, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício, desde que o 
servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, 
observado o respectivo nível de capacitação. 
Art. 10-A. A partir de 1° de maio de 2008, o interstício para Progressão por Mérito 
Profissional na Carreira, de que trata o § 20 do art. 10 desta Lei, passa a ser de 18 
(dezoito) meses de efetivo exercício. (Incluído pela Lei n° 11.784, de 2008) 
Parágrafo único. Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito 
Profissional de que trata o caput deste artigo, será aproveitado o tempo computado 
desde a última progressão. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) Isto posto deve ser 
observada a mudança trazida com a Lei n° 11.784/2008, que alterou a Lei nº 
11.091/2005 quanto ao interstício. 
No caso da servidora de matrícula 1578767, esclarecemos que a mesma foi 
redistribuída da Universidade Federal de Mato Grosso para esta UFPR já no padrão 
de vencimento 04. Será elabora consulta a instituição de origem para verificar a 
justificativa para tais progressões. 
Quanto ao servidor de matrícula 2262694, informamos que a data de ingresso no 
serviço público federal é 28/01/1998, no cargo de Técnico de Laboratório/Área. A data 
apontada no relatório indica o provimento do servidor no cargo de Analista de 
Tecnologia da Informação. 
O servidor de matrícula 2211993, ingressou no serviço público em 01/11/1996, no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem. A data apresentada no relatório corresponde a data 
de ingresso no cargo de Técnico em Radiologia. 
A servidora de matrícula 2161358, ingressou no serviço público na data de 26/12/1994, 
no cargo de Operador de Máquina de Lavanderia. A data apresentada no relatório 
corresponde a data de ingresso no cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
A servidora de matrícula 2211767, ingressou no serviço público na data de 29/10/1996, 
no cargo de Auxiliar de Laboratório. A data apresentada no relatório corresponde a 
data de ingresso no cargo de Técnico de Laboratório. 
A servidora de matrícula 2161386, ingressou no serviço público na data de 26/01/1995, 
no cargo de Operador de Máquina de Lavanderia. A data apresentada no relatório 
corresponde a data de ingresso no cargo de Auxiliar de Enfermagem. 
A servidora de matrícula 2242045, ingressou no serviço público na data de 15/09/1997, 
no cargo de Técnico em Enfermagem. A data apresentada no relatório corresponde a 
data de ingresso no cargo de Enfermeiro.  
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E, finalmente, a servidora de matrícula 2211335, ingressou no serviço público na data 
de 16/10/1996, no cargo de Auxiliar de Farmácia. A data apresentada no relatório 
corresponde a data de ingresso no cargo de Técnico em Farmácia. 
Em relação aos servidores de matrícula 1760206, 1513556, 1435870 e 1283221, e 
também aos demais relacionados no presente item, informamos que se faz necessária a 
conferencia das progressões concedidas para que seja possível confirmar as 
progressões por mérito recebidas ou se cabe à revisão das mesmas. 
Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
 
“Achado 6: - Inconsistência na concessão da Progressão por Mérito Profissional, 
causando prejuízo financeiro anual estimado de R$ 2.435.251,00. 

O anexo do relatório preliminar 201305988 denominado “Achado de Auditoria” no 
item “Constatação 1.1.2.2”, deixa claro que a concessão da Progressão por Mérito 
Profissional que causou prejuízo financeiro estimado acima teve sua origem no 
exercício de 2006, não em 2012. Portanto não sob a tutela desta gestão, quando 
utilizando-se de prerrogativa legal o Conselho Universitário da UFPR, estabeleceu 
através da Resolução os critérios para enquadramento relativo ao novo Plano de 
Cargos e Salários dos Técnicos em Educação – PCCTAE, teve sua forma de concessão 
determinada, contrariando, inclusive pronunciamento técnico da Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas constante do processo administrativo nº 23075.052829/2005-15. 
Esta gestão iniciou-se em 2009, quando o fato já estava consumado, e nos relatórios de 
auditoria efetuada pela Controladoria Geral da União que abrangeram as contas dos 
exercícios de 2009 até 2011 esta “constatação” não foi apontada. De forma que não 
pode corrigir a tempo. 
Ademais, os fatos gerados advêm de implantação realizada em períodos anteriores ao 
período da atual gestão da UFPR, iniciado em 2009, como manifesta a própria CGU 
no transcorrer de sua análise e objeto do item “Constatação 1.1.2.2” do anexo ao 
Relatório Preliminar intitulado “Achado de Auditoria”: 
A.1.3) Estimativa de reposição ao erário das progressões efetuadas indevidamente: 

Conforme já descrito, as progressões equivocadas foram implantadas de forma 
predominantemente em 2007 (alguns antes e nenhum depois). 
O direito da Administração em rever seus atos encerrou-se, devido a período 
prescricional, no exercício de 2011. Portanto, incorretamente apontado como um 
achado relativo ao exercício de 2012, visto que já era fato consumado em 2011 e sem 
possibilidade de medidas corretivas por parte desta gestão.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação ao assunto, seguem comentários: 
 
Item A – INATIVOS: 
Quando o art. 21 da Lei nº 11.091/2005 descreve sobre a atribuição do colegiado 
máximo da IFES em analisar os recursos, a Lei define a instância recursal das atividades 
de enquadramento. Seguramente que, a instância recursal deve agir dentro dos limites 
legais.  
O inciso II, parágrafo 1º, art. 15 da Lei nº 11.091/2005 é claro ao definir o critério de 
enquadramento no padrão de vencimento, qual seja, a tabela de correlação constante no 
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ANEXO V da mesma Lei, na qual conforme o tempo de serviço público federal, o 
servidor é posicionado em um determinado padrão de vencimento. 
A interpretação é única, não havendo margem para discricionariedade. Em nenhum 
momento a Lei descreveu a cerca de direito adquirido de servidores que estavam no 
último padrão da carreira anterior ou uso de tempo de serviço que não seja em serviço 
público federal. 
Ao introduzir tal entendimento, entende-se que o Conselho Universitário (COUN) da 
UFPR extrapolou as suas atribuições, uma vez que introduziu entendimentos não 
previstos na norma.  
Quando da existência de Lei que potencialmente ameace “direito adquirido”, 
“irretroatividade da Lei causando prejuízo” e “irredutibilidade do vencimento”, compete 
ao Poder Judiciário as medidas para sanar tais deficiências (e ao próprio Poder 
Legislativo). Não compete ao COUN, como membro do Poder Executivo, introduzir 
alterações à norma – ressalta-se que, o texto da Lei nº 11.091/2005 é bastante claro 
neste assunto, não permitindo margem para interpretações distintas. 
E ainda, na própria Lei nº 11.091/2005 existem instrumentos que garantem a não 
ocorrência de prejuízo ao direito dos servidores, conforme segue: 
 

- Direito Adquirido - não houve prejuízo ao direito adquirido, uma vez que a adesão ao 
PCCTAE, conforme artigo 16, da Lei nº 11.091/2005, constituiu uma “opção” do 
servidor e não uma “obrigação”. Caso o mesmo entendesse que as regras da nova Lei 
iriam causar prejuízo, o mesmo teria a opção de permanecer no quadro antigo; 

- Irretroatividade da Lei para causar prejuízo - a adesão ao PCCTAE constituiu um 
“aceite” do servidor às condições impostas pela Lei nº 11.091/2005, o que significa 
“renúncia voluntária” da situação passada, assim, a Lei nº 11.091/2005 não estaria 
prejudicando direitos passados, uma vez que, por vontade própria do servidor ocorreu à 
renúncia (conforme descrito anteriormente, o servidor poderia simplesmente não aderir 
a nova Lei). Em relação ao enquadramento no nível de padrão, o ANEXO V da Lei 
deixou claro, de forma prévia, em que padrão o servidor seria enquadrado considerando 
o seu tempo de serviço federal; 

- Irredutibilidade do Vencimento – o direito à irredutibilidade do vencimento foi 
garantido por meio do pagamento da Vantagem Básica Complementar, previsto no 
parágrafo 2º, art. 15, da Lei nº 11.091/2005; 

- se na carreira antiga, por exemplo, um servidor conseguiu atingir o último padrão com 
15 anos de serviço foi porque a Lei antiga assim o permitia, não há coerência em tal 
direito ser herdado para uma nova carreira, considerando ser uma carreira totalmente 
nova com condições de avaliações distintas; e 

- a prática adotada pela UFPR de posicionar os servidores inativos em padrão 
incompatível com o tempo de serviço federal estaria criando distorções, considerando 
que foram observados diversos servidores que foram enquadrados no padrão 16 com 15 
anos de serviço. Pelo texto original da Lei nº 11.091/05, um servidor recém empossado 
necessitaria de 30 anos para atingir o padrão 16 (mesmo com a alteração da Lei nº 
11.784/2008, tal tempo seria de 24 anos), obtendo resultado positivo em todas as 
avaliações – o posicionamento de um servidor com 15 anos de serviço no padrão 16 
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estaria ferindo o princípio da isonomia, ao impor tratamento diferenciado entre 
servidores ocupantes de mesmo cargo. 

 

Assim, entende-se que os critérios adotados pela UFPR não possuem respaldo legal, 
sendo necessária a revisão de seus atos. 

 
Item B – ATIVOS: 

Em relação às situações com identificação de equívoco na data de ingresso, entende-se 
que as progressões estão compatíveis. Em relação às demais situações que a UFPR irá 
promover revisão, o assunto será objeto de análise em auditorias futuras. 
 

Em relação às manifestações contidas no Ofício nº 482/13-R, vale descrever que: 
- os prejuízos tiveram início em 2006, entretanto, em 2012 também ocorreram e irão 
ocorrer até o encerramento de todas as aposentadorias e pensões com as ilegalidades, 
assim sendo, trata-se de um prejuízo ao erário ocorrido em 2012, bem como, não se trata 
de um fato consumado, mas contínuo; 
- o Conselho Universitário em exercício em 2006 tomou uma decisão errada. 
Considerando que, somente o próprio Conselho pode alterar os próprios atos, a 
PROGEPE deveria ter levado o assunto quando da eleição de um novo Conselho, ou 
ainda, quando da posse do novo Reitor. Considerando a materialidade financeira (cerca 
de R$ 2,5 milhões ao ano), entende-se que o assunto deveria ser de acompanhamento 
prioritário; 
- a CGU realiza auditoria valendo-se de técnicas amostrais, logo, a auditoria da mesma 
tem como objetivo emitir opinião global por meio de inferência estatística, assim sendo, 
a não detecção do fato pela CGU em um exercício não significa que a totalidade dos 
atos foram auditados pela mesma; 
- a reponsabilidade e a obrigação primária pelo zelo na legalidade e adequação da folha 
de pagamento compete à PROGEPE, como órgão executor de gestão de RH da UFPR. 
Logo, o fato da “CGU não ter apontado” não exime a responsabilidade da PROGEPE de 
manter os controles adequados com a finalidade de identificar inconsistências; 
- especificamente à progressão por mérito concedida de forma indevida, o assunto já era 
de conhecimento da PROGEPE, conforme manifestação contrária emitida pela mesma 
em 2005; e 
- em relação à prescrição, justamente para evitar a mesma, perante a um fato de extrema 
importância (basta imaginar que, os R$ 2,5 milhões indevidos serão pagos até a 
extinção das aposentadorias e pensões, que poderão perdurar de 10 a 30 anos) que a 
PROGEPE deveria ter agido tempestivamente, inclusive requisitando apoio junto aos 
demais órgãos de defesa do patrimônio público, como CGU, TCU, AGU e MPF. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Em relação aos servidores inativos, tendo como base os 429 
servidores relacionados na Planilha - Inconsistência Enquadramento Inativo Fev2013, a 
UFPR deverá promover o reenquadramento no nível de padrão de vencimento, em 
posição compatível com o tempo efetivo de serviço público federal. Deve-se abster de 
utilizar critérios definidos pelo Conselho Universitário da época, quais sejam: 
correlação com classe/padrão da carreira anterior; e uso de tempo de serviço não 
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federal, uma vez que o COUN não possui competência para introduzir entendimentos 
distintos do que a Lei prevê.   
 
Recomendação 2: Em relação aos servidor ativos, revisar as situações. 
 
Recomendação 3: Em relação aos valores indevidamente pagos, promover a reposição 
ao erário. 
 
 
1.1.2.3 CONSTATAÇÃO 
 
Inobservância do comando contido no Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 no 
tocante à absorção de valores pagos a título de VPNI oriundos de Planos 
Econômicos, com impacto anual estimado de R$ 5.020.106,00 
 
Fato 
 
O Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 constituiu em um marco regulatório no que 
concerne ao pagamento de rubricas judiciais referentes aos Planos Econômicos. De 
forma resumida, tais pagamentos se referem a benefícios obtidos em juízo em 
decorrência da não recomposição de perdas inflacionários, apesar de este ato estar 
garantido por Lei (chamados “gatilhos” – Decreto Lei nºs 2.284/1986 e 2.302/86 - 
utilizados na época da super inflação). 

Na ocasião, o TCU identificou que diversos órgãos utilizavam “índices de correção” 
para cumprir as sentenças judiciais. Exemplificando, considerando a reclamação do não 
reajuste da remuneração pela URP de Fev/1989, no índice de 26,05%, após a concessão 
judicial do benefício, muitos órgãos aplicavam um índice de 26,05% sobre a 
remuneração total do servidor para o cumprimento da sentença judicial. 

Desta forma, o benefício se perpetuava de forma contínua e proporcional aos aumentos 
salariais, criando uma distorção na folha de pagamento – dois servidores ocupantes do 
mesmo cargo e nível recebiam remunerações distintas em decorrência da aplicação de 
tal índice. 

Neste contexto, o TCU identificou situações bastante pitorescas, como aplicação de 
índices de 100% do PCCS (Plano de Cargos, Carreira e Salários) ou 84,32% (Plano 
Collor), ou seja, um servidor estava recebendo o dobro do outro ocupante de mesmo 
cargo e nível em decorrência da sentença judicial. 

O TCU entende que os reajustes salariais decorrentes de “gatilhos” e URP possuem 
natureza jurídica de ANTECIPAÇÃO SALARIAL, os quais deveriam persistir, de 
ordinário, somente até o reajuste salarial seguinte. Segue trecho do Acórdão nº 
186/2006 – 1ª Câmara: 

“9. É entendimento pacífico nesta Corte que os pagamentos dos 
percentuais relativos à URP de fevereiro de 1989 (26,05%) não se 
incorporam aos salários em caráter permanente, pois têm natureza de 
antecipação salarial, sendo devidos somente até a reposição das perdas 
salariais havidas no ano anterior, o que ocorre na primeira data-base 
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posterior ao gatilho, conforme Enunciado nº 322 da Súmula de 
Jurisprudência do Superior Tribunal do Trabalho – TST.” 

Por sua vez, a Súmula nº 322 do TST descreve: 

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. LIMITE - Res. 
14/1993, DJ 21.12.1993 

Os reajustes salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e URPs, previstos 
legalmente como antecipação, são devidos tão-somente até a data-base de cada 
categoria.” 

Assim, o TCU entendeu que não há ofensa à coisa julgada ao requisitar a alteração do 
valor pago em decorrência da decisão judicial, uma vez que a mesma já estaria 
cumprida, considerando a sua validade até a ocorrência do próximo aumento salarial, 
em valor ou índice superior ao reivindicado na reclamatória trabalhista. 

Neste contexto, em seu Acórdão 2.161/2005 o TCU determinou (entre outros assuntos): 

“... 

9.2.1.1. alterar o sistema Siape a fim de que as rubricas referentes às sentenças 
judiciais sejam pagas em valores nominais, e não com base na aplicação contínua e 
automática de percentuais parametrizados sobre todas as parcelas salariais do 
servidor, lembrando que aquelas rubricas não devem incidir, inclusive, sobre vantagens 
criadas por novos planos de carreira após o provimento judicial; 

9.2.1.2. recalcular, em cada caso, o valor nominal deferido por sentença judicial 
relativa a planos econômicos, de tal forma que a quantia inicial seja apurada, quando 
possível, na data do provimento jurisdicional, limitando-se essa revisão ao prazo de 5 
anos anteriores. Acrescentar ao valor nominal calculado na data da sentença, apenas 
os reajustes gerais de salário do funcionalismo público federal ocorridos no período e 
subtrair as sucessivas incorporações decorrentes de novas estruturas remuneratórias 
criadas por lei, até a absorção integral dessa vantagem; 

9.2.1.3. promover o levantamento das quantias indevidamente pagas, tendo por 
base o período e os critérios mencionados no subitem anterior, a fim de adotar os 
procedimentos administrativos com vistas ao ressarcimento daquelas importâncias aos 
cofres do Tesouro Nacional; 

...” 

Em relação às sentenças judiciais relacionadas ou semelhantes com os Planos 
Econômicos, referidos no Acórdão 2.161/2005, a UFPR possui: 

 

Quadro 48 - Rubricas Judiciais – Pagamentos Mensais em Fev/2013 

Descrição Valor Mensal Beneficiados 

Acórdão 2.161/05 - 3,17% 255.551,00 2.681 

Acórdão 2.161/05 - URP Fev/89 – 26,05% 130.611,00 210 
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TOTAL 386.162,00 2.891 

Fonte - SIAPE 

 

Em atendimento ao item 9.2.1.1 do Acórdão nº 2.161/2005, a UFPR converteu todas as 
rubricas judiciais em VPNI deixando de aplicar índices sobre valor total da 
remuneração. 

Entretanto, não vem observando o comando contido no item 9.2.1.1 no que se refere à 
subtração de sucessivas incorporações decorrentes de novas estruturas remuneratórias 
criadas por Lei, até a absorção integral dessa vantagem. Conforme será detalhado a 
seguir, entende-se que todos os pagamentos relacionados ao Acórdão 2.161/2005 já 
deveriam estar excluídos. 

Seguem análises individuais das principais reclamatórias trabalhistas: 

 

A) URP de Fev/1989 – 26,05%: 

Inicialmente, entende-se válida uma breve explanação sobre o motivo das reclamatórias 
trabalhistas referente à URP de Fev/1989. 

O Decreto-Lei nº 2.335, de 12/Jun/87, instituiu a Unidade de Referência de Preços – 
URP para fins de reajuste de preços e salários (art. 3º), estabelecendo que ela seria 
determinada pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente 
anterior. Essa média seria aplicada a cada mês do trimestre subsequente pelo seu valor 
fixo (art. 3º, § 1º).  

O referido Decreto-Lei nº 2.335/87 assegurou aos trabalhadores em geral, bem assim 
aos servidores civis e militares da União e de suas autarquias, o reajuste dos salários e 
vencimentos, em proporção idêntica à variação da URP (art. 8º, § 1º). 

Com base no disposto no art. 15, V, do citado D.L. 2.335/87, o Ministro da Fazenda 
editou a Portaria GM-MF nº 354, de 30/Nov/88, fixando o índice de 26,05% para o 
reajuste mensal dos vencimentos no trimestre relativo aos meses de dezembro/88 a 
fevereiro/89. 

Quando já vencido o trimestre de determinação da URP – o trimestre relativo aos meses 
de setembro, outubro e novembro de 1988 – foi editada a Medida Provisória nº 32, de 
15/Jan/89, que foi convertida na Lei nº 7.730/89, que revogou o D.L. 2.335/87 (art. 38), 
revogando o sistema da URP.  

A Lei 7.730/89, revogando o sistema URP, determinou o congelamento de preços e 
salários e instituiu outro critério de reajustamento. Quanto ao mês de fevereiro de 1989, 
os vencimentos deveriam ser reajustados em 26,05%, como o foram nos meses de 
dezembro/88, e janeiro/89.  

A norma de congelamento, entretanto, não poderia suprimir a parcela de reposição no 
valor real de 1988, que fora previamente assegurada, para incidir em fevereiro de 1989. 
Suprimindo a referida parcela de reposição, teria violado o direito adquirido e reduzido 
vencimentos dos servidores, praticando ofensa a dois princípios constitucionais: o do 
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direito adquirido, inscrito no art. 5ª, XXXVI, e o da irredutibilidade dos vencimentos, 
consagrado no art. 37, XV, da CF88. 

Assim, na ocasião, não só entidades representativas dos servidores públicos, mas 
entidades representativas de empregados privados preitearam judicialmente a reposição 
das perdas decorrentes do não pagamento do reajuste de 26,05%, alegando existir 
direito adquirido. 

Em relação à existência ou não do direito adquirido, posteriormente, o TST e o STF 
decidiram pela inexistência do mesmo, como segue: 

Supremo Tribunal Federal: 

ADIN nº 694-1/DF, de 11/Mar/1994 

Foi declarada a inconstitucionalidade da Resolução nº 32 do Supremo Tribunal Militar 
que reconhecia o direito adquirido referente à URP de Fev/1989. 

Tribunal Superior do Trabalho: 

“Resolução nº  37/1994 

(DJ de 25/11/94). O Decreto-Lei nº 2.335/87, ao estabelecer os reajustes dos salários 
pela URP, revogou a antiga sistemática de reajustes pelos gatilhos salariais. O mesmo 
ocorreu com a URP, já que o Decreto-Lei nº 2.335/87 foi revogado com a edição da 
Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei nº 7.730/89, de 
31/01/89, que instituiu nova sistemática de reajustes salariais. Não se trata, pois, de 
direito adquirido, mas de mera expectativa, que não se consumou. Este é o 
entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho (Orientação 
Jurisprudencial nº 58 da SBDI-1). Quando da edição da Lei nº 7.730/89, o direito ao 
reajuste fixado pelo Decreto-Lei nº 2.335/87 não passava de mera expectativa de 
direito. A lei nova, como decidido pela Suprema Corte, intérprete maior e final da 
Carta Magna, não feriu direito adquirido. Esse entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, por ser vinculante, levou ao cancelamento da Súmula nº 317 do TST, estando 
hoje pacificado pela SBDI de não ser devido o reajuste em tela. Este é o entendimento 
pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 59). E, 
finalmente, a partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, convertida na Lei nº 
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para correção de salários, 
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico dos 
trabalhadores. Súmula nº 315 do TST. Decisão do Regional que viola o art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal.”  

 

Foram analisadas as seguintes reclamatórias trabalhistas, relacionadas com a URP de 
Fev/98: 

Quadro 49 - Resumo Sentenças Judiciais 

Nº Processo Judicial Resumo Sentença Judicial 

19890000002277-6 Juiz Federal da 9ª Vara de Curitiba condena UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%) – 13/Mar/1990 
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Nº Processo Judicial Resumo Sentença Judicial 

19890000000847-X 2ª. Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba condena UFPR a pagar o 
reajuste pela URP de Fev/1989 (26,05%) – 11/Ago/1989 

19890000000747-5 
Juiz Federal da 9ª Vara de Curitiba condena UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%) – 30/Ago/1989. UFPR recorre ao TRF 4ª Região 
requisitando a anulação da decisão de 1ª instância, porém o pedido é negado. 

19890000000711-X 1ª Turma do TRT 9ª Região reconhece recurso e condena a UFPR a pagar o 
reajuste pela URP de Fev/1989 (26,05%) – 06/Mar/1991 

19890000000682-X 
7ª Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba rejeita pedido. 3ª Turma do 
TRT 9ª Região acata pedido, condenando a UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%). UFPR recorre ao TST porém o pedido é negado. 

19890000000662-X 1ª. Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba condena UFPR a pagar o 
reajuste pela URP de Fev/1989 (26,05%) – 21/Jul/1989 

19890000000896-X 2ª. Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba condena UFPR a pagar o 
reajuste pela URP de Fev/1989 (26,05%) – 22/Mar/1990 

19890000000916-8 Juiz Federal da 9ª Vara de Curitiba condena UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%) – 30/Ago/1989 

19890000000629-X 
Não apresentado Sentença Judicial – Apresentado cópia da petição requisitando 
o pagamento da URP de Fev/1989 (26,05%) para a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Curitiba – 03/Abr/1989 

19900000002673-3 Juiz Federal da 9ª Vara de Curitiba condena UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%) – 22/Nov/1990 

19890000000915-0 
Juiz Federal da 7ª Vara de Curitiba condena UFPR a pagar o reajuste pela URP 
de Fev/1989 (26,05%) – 17/Out/1989. UFPR recorre ao TRF da 4ª Região, 
porém o recurso é indeferido. 

FONTE – Cópias das Sentenças Judiciais 

 

Vale salientar que, existem outros processos relacionados com a URP de Fev/1998, 
entretanto, os analisados na amostra representam mais de 90% dos servidores com 
reclamatória trabalhista. 

 

A.1) Sobre a aplicabilidade do Acórdão nº 2.161/2005 sobre as sentenças judiciais 
referentes à URP de Fev/1989 da UFPR: 

A.1.1) Análise dos aspectos jurídicos: 

Seguem características comuns a todas as petições elaboradas pelos reclamantes: 

- os reclamantes pleitearam o pagamento de reajuste de 26,05% referente à URP de 
Fev/1998; 

- os reclamantes não pleitearam a vantagem de forma permanente e destacada, pois 
sabiam que tratava de adiantamento de majorações futuras; 

- não foi solicitado o pagamento em uma escala móvel, aplicando índices fixos sobre 
majorações futuras das remunerações; e 

- não foi pedida a exclusão do caráter de “antecipação”. 

Por sua vez, o poder judiciário, em suas decisões determinou: 

- que o reclamante teria direito ao reajuste de 26,05% referente à URP de Fev/1989; 
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- não fez menção de “como” tal reajuste deveria ser operacionalizado, ou seja, o Juiz 
não explanou se deveria aplicar um índice sobre as remunerações futuras ou se seria um 
valor fixo equivalente a 26,05% da remuneração de Jan/1989 ou ainda, uma outra 
forma;  

- não fez menção sobre a duração do pagamento, se seria permanente ou se seria por um 
prazo determinado; e 

- não houve manifestação sobre o caráter de “antecipação”. 

Considerando que não foi concedido judicialmente o direito de receber 
permanentemente o ajuste de 26,05%, entende-se que são aplicáveis os comandos do 
Acórdão nº 2.161/2005, no que se refere à necessidade de absorção das vantagens 
judiciais em decorrência das majorações futuras. 

Vale destacar os seguintes trechos do DL nº 2.335/87: 

“Art. 8º Fica assegurado aos trabalhadores, a título de antecipação, o reajuste mensal 
dos salários, inclusive do salário mínimo, pensões, proventos e remuneração em geral, 
em proporção idêntica à variação da Unidade de Referência de Preços (URP), 
excetuando o mês da data base. 

Art. 9º ... 

Parágrafo Único. Nas revisões salariais ocorridas nas datas base, serão compensadas 
as antecipações, referidas no artigo 8º, recebidas no período de 12 meses que lhe sejam 
imediatamente anteriores.” 

No sentido amplo do Direito do Trabalho, como data base se entende a “data” em que 
os acordos realizados entre os empregados e empregadores começam a vigorar, sendo 
que tal “data” pode variar conforme categoria funcional. Em relação aos servidores 
públicos federais, a “data base” foi garantida pela EC nº 19/98 que alterou o inciso X, 
art. 37 da CF88, conforme segue: 

“X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices” 

A regulamentação do inciso em questão foi dada por meio da Lei nº 10.331/2001, em 
que foi estabelecido o mês de Janeiro como a “data base” dos servidores federais (art. 
1º). 

Entretanto, o assunto pertinente à URP/89 precede em mais de 10 anos a normatização 
da data base do servidor federal. Logo, deve se buscar o momento em que o reajuste de 
26,05% referente à URP de Fev/1989 foi compensado.  

Tal evento ocorreu em Julho de 1989, com a edição da Lei nº 7.788/1989, que 
estabeleceu os reajustes salariais por meio do IPC – Índice de Preço ao Consumidor 
(artigos 2º e 3º da mesma Lei). Destacando ainda, o texto do artigo 5º: 
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“Art. 5º Nos reajustes de que trata esta Lei, é facultada compensação de vantagens 
salariais concedidas a título de reajuste ou antecipação, excetuada a ocorrida na data-
base. 

Parágrafo único. A compensação mencionada no caput deste artigo será realizada nas 
revisões mensais ou trimestrais previstas nos arts. 2º e 3º, respectivamente.”  

A título de informação, segue IPC da época (1989): 

Quadro 50 - Evolução IPC Jun a Dez/1989 

Mês Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

ICP 25,29 28,06 30,95 35,83 37,29 42,96 51,82 

FONTE – sítio FIPE 

 

Os reajustes concedidos referentes aos meses de Junho e Julho (logo no início) já 
superaram os 26,05% concedidos judicialmente a título de “antecipação”, logo, a 
sentença estaria cumprida em Ago/1989. 

Para um melhor entendimento sobre “antecipação”, trata-se de uma “lógica do 
empregador”. Ora, se o empregado está reclamando um aumento de 26,05% que teria 
direito no passado, o empregador não perderia a oportunidade de, quando da concessão 
de um novo aumento – o novo aumento, em tese seria a “data base”, informar o 
empregado e as autoridades legais de que neste aumento estaria embutido o “aumento 
que deixou de ser concedido e que está sendo reclamado”. Ou seja, aquele que obteve 
judicialmente a vantagem teve o direito de receber “antecipadamente” majorações 
salariais futuras. 

Considerando a dinâmica do mercado de trabalho, o legislador também incluiu, seja no 
D.L 2.335/87 ou na Lei 7.733/89, textos permitindo a compensação das antecipações. 
Seria estranho, quando da “data base”, ou seja, quando da estipulação de novos 
patamares remuneratórios, persistir as diferenças decorrentes de “antecipações”, 
especialmente obtidas judicialmente. Quando da definição de novos patamares salariais 
– ou seja, na “data base” – as distorções devem ser corrigidas, com a finalidade de 
manter a isonomia salarial dos ocupantes de cargos com atribuições similares – seja na 
iniciativa privada ou no serviço público. 

Vale salientar que, caso a legislação permitisse a manutenção perpétua de tais 
diferenças ocorreriam distorções exorbitantes em que dois empregados exercendo a 
mesma atividade poderiam estar percebendo remunerações com diferenças superiores a 
100%. De certo, na iniciativa privada, o empregador não toleraria pagar de forma 
perpétua para um funcionário o dobro do salário de um outro que realiza as mesmas 
atividades, provavelmente optando pelo desligamento, mesmo que sem justa causa. 
Assim, a “compensação da antecipação” constitui um remédio para evitar a ocorrência 
de desligamentos em massa de empregados com benefícios judiciais de grande monta – 
tanto é que, na iniciativa privada não se ouve falar em empregados que percebem 
benefícios judiciais decorrentes de Planos Econômicos decorridos mais de 20 anos do 
fato gerador.    
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Uma vez que os servidores da UFPR também foram contemplados pelos comandos da 
Lei nº 7.788/1989, entende-se que a sentença judicial determinando o aumento de 
26,05% teria validade entre Fev/1989 a Mai/1989, considerando que em 01/Jun/1989 
teve início a vigência da Lei nº 7.788/1989. 

A.1.2) Análise das informações financeiras referentes à evolução salarial dos 
servidores beneficiados pela URP de Fev/89: 

Considerado o quantitativo elevado de servidores que percebem o benefício em análise 
e a dificuldade de calcular os valores da época. Por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305988-015, de 29/Mai/2013, foi encaminhada à UFPR a planilha – Acordão 2160 
URP Fev89 - com evoluções salariais de Jan/1999 (primeira data disponível para 
extração pelo sistema DW-SIAPENET) a Mar/2013. 

Segue quadro com média identificada: 

Quadro 51 - Evolução da Remuneração 

Média 
Remuneração 

Jan/1999 

Majoração 
salarial média 
entre 1999 a 

2006 

Média 
Remuneração 

Jan/2006 

Majoração 
salarial entre 
2006 a 2013 

Média 
Remuneração 

Mar/2013 

Majoração 
salarial entre 
1999 a 2013 

2.086,00 91,67% 3.735,00 78,13% 6.769,001 237,22% 

FONTE – SIAPE 

 

Sendo que, a variação do IPC/FIPE foi: 

- entre 1999 a 2005 – 60,88%; 

- entre 2006 a 2012 – 39,35%; e 

- entre 1999 a 2012 – 124,19%. 

Percebe-se que, entre 1999 a 2005, o aumento real superou em 30,79% a inflação 
medida pelo IPC. Entre 2006 a 2012, o aumento real foi na ordem de 38,78%. 
Considerando o intervalo de  1999 a 2012, o aumento real foi na ordem de 113,03%. Ou 
seja, os aumentos, seja considerando o período amplo de 1999 a 2012, bem como, de 
2006 a 2012 (período em que se iniciou o comando do Acórdão nº 2.161/2005), 
superaram os 26,05% não concedidos no passado. 

Vale salientar que, o comando contido no item 9.1.2.2 do Acórdão nº 2.161/2005 
determina que o benefício judicial seja transformado em VPNI (Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada) e que seja absorvido em decorrência dos aumentos salariais 
subsequentes. Não há necessidade de existir aumento real (apesar que, de fato 
aconteceu), caso o valor nominal da remuneração aumente, proporcionalmente o 
benefício judicial (transformado em VPNI) deve reduzir. A informação do parágrafo 
anterior foi demonstrada no sentido de esclarecer que, considerando o período de 1999 a 
2012, as sentenças judiciais estariam cumpridas. 

Por fim, caso haja divergência de interpretação quanto à “data base”, que a princípio se 
entende ser qualquer momento em que ocorre o aumento salarial, a análise comparativa 
de 1999 a 2012 contempla o período de vigência da Lei nº 10.331/2001; 
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A.1.3) Conclusão sobre a aplicabilidade do item 9.1.2.2 do Acórdão nº 2.161/2005: 

Conforme descrito no item A.1.1, tendo como entendimento a Súmula nº 322 do TST e 
o Acórdão 186/2006, entende-se que a sentença judicial estaria atendida em Jun/1989, 
quando da vigência da Lei nº 7.788/89. 

Considerando a análise financeira – ilustrada no item A.1.2, que demonstra que os 
aumentos reais superaram o IPC em índice superior a 26,05%, seja no intervalo de 1999 
a 2005, ou 2006 a 2012 ou ainda entre 1999 a 2012, entende-se também que a sentença 
foi cumprida em 2005, ou seja, na data da publicação do Acórdão nº 2.161/2005, sendo 
aplicáveis os comandos nele contidos, quais sejam: 

- Supressão dos valores das sentenças judiciais convertidas em VPNI, até a sua 
extinção: Foi encaminhada à UFPR a planilha “Acordão 2161 URP Fev/1998” 
contendo a relação nominal de todos os servidores que percebem o benefício judicial em 
análise. Na coluna “I” da referida planilha consta o valor mensal do benefício recebido 
pelo servidor (referência Fev/2013). 

Nas colunas L, M e P constam as remunerações de Jan/1999, Jan/2006 e Mar/2013, 
demonstrando que os aumentos remuneratórios superaram, seja nominalmente ou em 
índice de 26,05% (pelo IPC), o valor da vantagem judicial, não existindo razão para a 
continuidade do pagamento do mesmo. 

O impacto mensal em decorrência da supressão dos pagamentos é de R$ 130.611,00. 

- Levantamento dos valores indevidamente pagos para fim de reposição: 

A título de simulação, segue estimativa de valor para reposição ao erário, considerando 
o valor fixo de R$ 130.611,00 para todo o período e uso do índice IPC. 

Quadro 52 - Simulação reposição ao erário 

Ano IPC/ano IPC/Acumulado Valor Anual* 

2012 1,0511 1,0511 1784707,88 

2011 1,058 1,112064 1888220,94 

2010 1,0641 1,183347 2009255,90 

2009 1,0364 1,226421 2082392,82 

2008 1,0617 1,302091 2210876,45 

2007 1,0437 1,358992 2307491,76 

2006 1,0254 1,393511 2366102,05 

2005 1,0453 1,456637 2473286,47 

2004 1,0656 1,552192 2635534,06 

2003 1,0817 1,679006 2850857,2 

2002 1,0992 1,845564 3133662,23 

2001 1,0712 1,976968 3356778,98 

2000 1,0438 2,063559 3503805,90 

1999 1,0864 2,241851 3806534,73 

   TOTAL 36.409.507,44 

* - valor Anual – R$ 130.611,00 X IPC Acumulado X 13 (12 salários + 13º salário) 

B) 3,17%: 
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A Lei nº 8.880/94 previu o reajuste dos vencimentos de acordo com a variação do IPC-r 
entre julho e dezembro de 1994, além do reajuste calcado na diferença entre a média 
aritmética dos valores pagos durante o ano de 1994 e o mês de dezembro de 1994 (art. 
28, I e II), entretanto, o reajuste efetivamente concedido foi de 22,07%, que tratou da 
diferença do IPC-r, não aplicando o percentual oriundo da diferença entre a média 
aritmética dos vencimentos do ano de 1994 e os vencimentos pagos em dezembro deste 
ano. 

O Governo Federal reconheceu a obrigatoriedade de ter concedido reajuste de 25,94% 
por meio da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, de 04/Set/2001, conforme segue: 

“Art. 8º  Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 
proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de 
maio de 1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e 
quatro por cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos 
Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por 
cento.” 

Assim, o Governo Federal reconheceu o pagamento de valores atrasados em forma de 
precatória. Ou seja, a lógica desta reclamatória trabalhista é idêntica ao da URP de 
Fev/98 citada anteriormente, entretanto, esta se encontra, em termo de legislação, 
melhor resolvida, uma vez que a MP nº 2.225-45/2001 estabeleceu o prazo de validade 
para as sentenças judiciais relacionadas ao assunto, conforme segue: 

“Art. 10.  Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer 
natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da 
reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da 
remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o 
mês de dezembro de 1994.” 

A UFPR possui em seu desfavor dois grandes processos judiciais referentes ao tema, o 
de nº 99.00.04048-1/PR interposta pelo SINDITEST/PR – Sindicado dos Trabalhadores 
no Ensino de 3º Grau Público - representando os técnicos administrativos ativos e 
inativos e o de nº 99.0005007-0 interposta pelo ANDES - Associação dos Professores 
da UFPR – Seção do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino 
Superior, representando os docentes. 

O processo de nº 4.048 encontra-se encerrado desde 19/Jan/2007, pelo fato da Justiça 
Federal da 4ª Região entender que os técnicos administrativos tiveram suas carreiras 
reestruturadas por meio da MP nº 2.150-39/2001. Por sua vez, o processo de nº 5.007 
encontra-se ainda vigente desde 08/Fev/2001. 

 

B.1) Sobre a aplicabilidade do Acórdão nº 2.161/2005 sobre as sentenças judiciais 
referentes à 3,17% da UFPR: 

 

B.1.1) Análise dos aspectos jurídicos: 
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Conforme já relatado no item anterior, entende que se aplica ao reajuste de 3,17% os 
conceitos de “antecipação” e “compensação” quando da concessão de novos reajustes 
salariais, uma vez que, por se basear em índices inflacionários (o IPC), possui caráter de 
reposição do valor real da moeda (algo semelhante aos reajustes concedidos nos Planos 
Econômicos). 

Por mais que o art. 10 da MP nº 2.225-45/2001 fale em “reorganização ou 
reestruturação” da carreira, no conceito amplo do Direito do Trabalho, retomando o 
termo “data base” mencionado no item anterior, ocorre a necessidade de revisar as 
“antecipações” quando da ocorrência de aumentos salariais, pois este consiste no 
momento, de fato, da reorganização da carreira. Basta imaginar que, caso o Governo 
optasse em “reorganizar a carreira”, alterando nomenclaturas e atribuições, porém sem 
conceder nenhum tipo de aumento salarial, tal “reorganização” não seria motivo para 
supressão da vantagem dos 3,17%, uma vez que supressão iria causar redução salarial. 

E ainda, mesmo considerando um entendimento restritivo sobre “reorganização ou 
reestruturação”, a Carreira do Magistério Superior – regida pela Lei nº 7.596/1987, 
sofreu diversas alterações desde Dez/1994, conforme segue: 

- Lei nº 9.678/1998 – foi instituída a Gratificação de Estímulo à Docência – GED. Vale 
ressaltar que, a GED não é uma mera gratificação, mas sim, um mecanismo de 
compensar monetariamente o docente, conforme avaliação de desempenho – segue 
trecho da Lei (art. 1º, parágrafo 2º): 

“... a pontuação será atribuída a cada servidor em função da avaliação de suas 
atividades de docência, na pesquisa e na extensão, observado o seguinte: 

I – dez pontos por hora-aula semanal, até o máximo de cento e vinte pontos; 

II – um máximo de sessenta pontos pelo resultado da avaliação qualitativa das 
atividades referidas neste parágrafo” 

Assim sendo, além do aspecto monetário a Lei trouxe uma nova forma de avaliar os 
docentes, gerando uma reorganização administrativa. 

- Lei nº 11.344/2006 – o artigo 4º da referida Lei reestruturou a carreira de docente da 
Lei nº 7.596/87, conforme segue: 

“Art. 4o  A Carreira de Magistério Superior, pertencente ao Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 
de abril de 1987, fica reestruturada, a partir de 1o de maio de 2006, na forma do Anexo 
III, em cinco classes:  

  I - Professor Titular; 

  II - Professor Associado; 

  III - Professor Adjunto; 

  IV - Professor Assistente; e 

  V - Professor Auxiliar.” 
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A mesma Lei, em sua redação original do artigo 6º, concedeu aumentos remuneratórios 
(que variam de 75% a 7,5% sobre o vencimento básico, conforme qualificação do 
docente) a partir de 01/Jan/2006. 

- Lei nº 11.784/2008 – introduziu uma nova gratificação denominada RT – Retribuição 
de Titulação e GEMAS – Gratificação Específica do Magistério Superior, bem como, 
foi introduzido uma nova tabela de vencimento básico. 

- Lei nº 12.772/2012 – introduziu novas tabelas remuneratórias para os exercícios 2013, 
2014 e 2015. 

Em sua decisão (do processo 99.0005007-0), a Juíza Federal da 2ª Vara Federal emitiu a 
seguinte sentença: “... em virtude do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de 
condenar a UFPR a reajustar os vencimentos dos substituídos em 3,17%, com as 
consequências remuneratórias daí advindas, bem como ao pagamento das prestações 
vencidas ...”. 

Vale ressaltar que, o pedido da parte autora, conforme primeiro parágrafo da Sentença 
Judicial, consiste em: “Trata-se de ação ordinária em que a parte autora, sindicato de 
professores da UFPR, pleiteia a incidência do índice de 3,17%, oriundo da diferença 
entre a média aritmética dos vencimentos dos doze meses de 1994 e o mês de dezembro 
de 1994, aos vencimentos e vantagem dos substituídos”. 

Vale frisar que, a decisão judicial não mencionou: 

- que o pagamento dos 3,17% ocorresse de forma eterna ou as condições para o seu 
encerramento; e 

- que a MP nº 2.225-45/2001, especialmente os seus artigos 8º e 10º, pudessem ser 
inobservados. 

A falta de explanação da condição de encerramento na sentença não constitui motivo de 
garantia de pagamento eterno. O judiciário reconheceu o direito à percepção do reajuste 
nos termos da Lei nº 8.880/94 enquanto as normas forem compatíveis com tal benefício. 

Assim, de forma segura, pode-se dizer que o art. 10 da MP nº 2.225-45/2001, que 
determina o momento do encerramento do pagamento da diferença de 3,17%, foi 
atendida em Mai/2006 com o advento da Lei nº 11.344/2006, uma vez que esta norma 
utiliza claramente o termo “reestruturação”. 

B.1.2) Análise das informações financeiras referentes à evolução salarial dos 
servidores beneficiados pelo 3,17%: 

Em termos financeiros, segue evolução salarial dos docentes que percebem o benefício 
judicial em análise: 

Quadro 53 - Evolução da remuneração: 

Média 
Remuneração 

Jan/1999 

Majoração 
salarial média 
entre 1999 a 

2006 

Média 
Remuneração 

Jan/2006 

Majoração 
salarial entre 
2006 a 2013 

Média 
Remuneração 

Mar/2013 

Majoração 
salarial entre 
1999 a 2013 

2.473,00 71,73% 4.396,00 116,98% 9.222,00 272,28% 
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FONTE – SIAPE 

 

Sendo que, a variação do IPC/FIPE foi: 

- entre 1999 a 2005 – 60,88%; 

- entre 2006 a 2012 – 39,35%; e 

- entre 1999 a 2012 – 124,19%. 

Percebe-se que, especialmente após 2006 (vigência da Lei nº 11.344/2006), os docentes 
tiveram um relevante aumento, superando em muito as variações inflacionárias. Assim, 
a supressão da vantagem não causará redução da remuneração vedada pela CF88. 

B.1.3) Conclusão sobre a aplicabilidade do item 9.1.2.2 do Acórdão nº 2.161/2005: 

Conforme descrito no item B.1.1, entende-se que a sentença foi plenamente cumprida, 
tendo o seu fim em Mai/2006 com o advento da Lei nº 11.344/2006. 

Considerando a análise financeira – ilustrada no item A.1.2, que demonstra que os 
aumentos reais superaram o IPC em índice superior a 3,175%, seja no intervalo 1999 a 
2005, ou 2006 a 2012 ou ainda entre 1999 a 2012, entende-se também que a sentença 
foi cumprida em 2006 (publicação da Lei nº 11.344/2006), ou seja, após a vigência do 
Acórdão nº 2.161/2005, sendo aplicáveis os comandos nele contidos, quais sejam: 

- Supressão dos valores das sentenças judiciais convertidas em VPNI, até a sua 
extinção: Foi encaminhada para a UFPR a planilha “Acordão 2161 3,17” contendo a 
relação nominal de todos os servidores que percebem o benefício judicial em análise. 
Na coluna “I” da referida planilha consta o valor mensal do benefício recebido pelo 
servidor (referência Fev/2013). 

Nas colunas L, N e P constam as remunerações de Jan/1999, Jan/2006 e Mar/2013, 
demonstrando que os aumentos remuneratórios superaram o valor da vantagem judicial, 
não existindo razão para a continuidade do pagamento do mesmo. 

O impacto mensal em decorrência da supressão dos pagamentos é de R$ 255.551,00. 

- Levantamento dos valores indevidamente pagos para fim de reposição: 

A título de simulação, segue estimativa de valor para reposição ao erário, considerando 
o valor fixo de R$ 255.551,00 para todo o período e uso do índice IPC. 

Quadro 54 – Atualização monetária 

Ano IPC/ano IPC/Acumulado Valor Anual* 

2012 1,0511 1,0511 3.491.926,00 

2011 1,058 1,112064 3.694.457,00 

2010 1,0641 1,183347 3.931.272,00 

2009 1,0364 1,226421 4.074.370,00 

2008 1,0617 1,302091 4.325.759,00 

2007 1,0437 1,358992 4.514.795,00 

2006 1,0254 1,393511 4.629.470,00 

  TOTAL 28.662.049,00 
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* - valor Anual – R$ 130.611,00 X IPC Acumulado X 13 (12 salários + 13º salário). 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Considerando ser a UFPR a principal interessada no encerramento dos pagamentos (uma vez 
que é a mesma que arca com os ônus), a mesma, por meio da PROGEPE, deveria ter agido de 
forma ativa junto à Procuradoria Federal, fornecendo subsídios técnicos em favor da União. 
A Procuradoria é um órgão de representação jurídica, logo, o fornecimento de elementos 
técnicos para favorecer a condução processual visando a vitória judicial compete também à 
UFPR.  
A PROGEPE se manteve passiva, não provacando a Procuradoria Federal a agir em favor do 
interesse da UFPR. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“A UFPR efetua o pagamento das vantagens referentes ao percentual de 26,05% e 3,17% em 
rubricas específicas para pagamento de decisões judiciais. Essas ações estão devidamente 
cadastradas no SICAJ (Sistema de Acompanhamento de Ações Judiciais), não incidindo sobre 
as parcelas reajustadas. 
Esta sendo providenciada consulta junto à Procuradoria Federal Especializada na 
Universidade Federal do Paraná, sobre o estágio atual das várias ações elencadas, para a 
tomada de medidas administrativas de forma a não incorrer em desobediência a ordem 
judicial, uma vez que conforme apontado não existem nas várias sentenças menção sobre o 
período em que deveriam ocorrer os pagamentos.” 
Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 482/13 – R, 
de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná apresentaram a seguinte 
manifestação: 
 
“Achado 1: Inobservância do comando contido no Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 no 
tocante à absorção de valores pagos a título de VPNI oriundos de Planos Econômicos, com 
impacto anual estimado de R$ 5.020.106,00. 

Nesta questão se contesta a forma desconexa que o assunto é apresentado no Relatório 
Preliminar de Auditoria desconfigurando por completo o contexto ambiental e temporal em que 
os fatos ocorrem e que induzem ao entendimento que são fatos gerados no exercício 2012. 

Como já manifestado anteriormente, nos assuntos de natureza jurídica, em absoluta 
observância a Lei Complementar nº 79/93, a Universidade atua administrativamente sob 
orientação e assessoramento direto da Procuradoria Federal. Vale lembrar que a 
administração da Universidade não pode interferir nas competências definidas no art. 10 da 
Lei nº 10.480/2002, a saber: 

“Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das 
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou 
judicial. 
§ 1o No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à Procuradoria-Geral 
Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 10 de 

fevereiro de 1993.  
§ 2o Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos Jurídicos, 
Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações federais, como 
órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais competências. 
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§ 3o Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos de 
autarquias e fundações de âmbito nacional.  
... 
§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais, as 
Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão assumir 
definitivamente as atividades de representação judicial e extrajudicial das autarquias e das 
fundações públicas federais de âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 11.098, de 2005) 
§ 12.As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais, as 
Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão ainda 
centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às atividades das autarquias e fundações públicas federais, incluindo as de âmbito 
nacional, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, bem 
como as atividades de consultoria e assessoramento jurídico delas derivadas. (Incluído pela Lei 

nº 11.098, de 2005) 
§ 13.Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e fundações 
públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à Procuradoria-Geral 
Federal até a sua total implantação. (Incluído pela Lei nº 11.098, de 2005)” 
 

No tocante a eventual absorção dos valores pagos a titulo de VPNI oriundos de Planos 
Econômicos a PROGEPE não foi informado pela Procuradoria se e quando a sentença foi 
considerada completamente cumprida para fins de exclusão da VPNI. 
A deficiência do acompanhamento das sentenças judiciais, por parte da Procuradoria Federal, 
visando identificar o momento do pleno cumprimento de sentenças judiciais foi verificada pela 
própria equipe da CGU em seus trabalhos de campo, como demonstrado ao longo do item 
1.1.2.3 do anexo do Relatório Preliminar 201305988 denominado “Análise do Controle 
Interno”. 
“(...) considerando a competência da Procuradoria Federal em avaliar a eficácia e o 
cumprimento da sentença judicial, entende-se adequada à consulta ao referido órgão.” 
Salienta-se ainda que a Procuradoria Federal na UFPR compõe o quadro de pessoal da 
Advocacia Geral da União. 
Por outro lado, tendo sido implantado a VPNI por determinação judicial em 2006, passados 
seis anos, verifica-se que a origem do prejuízo não ocorreu em 2012. E, por mais que tenha 
sido relatada no Relatório de Auditoria Anual de Contas do exercício de 2011, foi 
incorretamente apontado como um achado de auditoria, visto que o fato consumado já estava 
prescrito e sem possibilidade de medidas corretivas por parte desta gestão. 
Desta forma já de se rever o contido no Relatório de Auditoria referente à gestão da 
Universidade no exercício 2012, pois a questão relatada não se trata de ação ou omissão cuja 
responsabilidade seja de competência desta administração ou fato gerado no exercício 2012.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Considerando a competência da Procuradoria Federal em avaliar a eficácia e o 
cumprimento das sentenças judiciais, entende-se adequada à consulta ao referido órgão. 

Vale ressaltar que, a continuidade do pagamento de rubricas judiciais não mais devidas 
poderá acarretar risco de ação judicial contra os servidores da UFPR pela AGU, 
solicitando a reposição ao erário. 

Em relação às manifestações contidas no Ofício nº 482/13-R, vale descrever que: 
- por mais que a Procuradoria Federal seja o órgão responsável pela condução dos 
processos judiciais, a mesma não possui a expertise e o conhecimento técnico em RH 
que a PROGEPE detém. Assim sendo, compete à PROGEPE o apoio técnico para a 
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Procuradoria Federal com a finalidade de subsidiar a mesma com normativos 
atualizados que poderão proporcionar resultados benéficos ao interesse público; 

- a PROGEPE conta com uma unidade denominada Seção de Aplicação de Processos 
Judiciais, responsável pela implantação, acompanhamento e cancelamento das sentenças 
judiciais relacionadas ao RH. Logo, competia a esta unidade, sob supervisão e 
orientação da Pró-Reitora, o acompanhamento das sentenças e consequente apoio 
técnico à Procuradoria Federal para gerar o melhor resultado para a União. 

- considerando a materialidade dos pagamentos (R$ 5 milhões/ano) que potencialmente 
existem argumentos técnicos (de RH) para promover o seu encerramento, a não 
comunicação de tais fatos à Procuradoria Federal de forma ágil e tempestiva constitui 
omissão no dever de zelar por uma gestão eficiente (prevista no art. 37 da CF88), focada 
na supressão de pagamentos desnecessários; 

- em relação à prescrição, por serem assuntos que se encontram em discussão judicial, 
entende-se que a mesma se encontra suspensa; 

- as gerações das sentenças judiciais não ocorreram em 2006, no caso da URP o fato se 
remonta a 1989 e no caso dos 3,17% em 1994. Entretanto, o fato mais importante é de 
que em 2012 os pagamentos estavam ocorrendo e que existiam argumentos técnicos e 
jurídicos para requisitar o seu cancelamento; 

- quando a CGU descreveu que sugere a “consulta à Procuradoria Federal” antes da 
supressão dos pagamentos, não foi sugerido no sentido de aguardar “comando” desta, 
mas sim, de requisitar opinião jurídica da mesma. Conforme descrito na Lei nº 
10.480/2002, compete à Procuradoria a representação judicial da UFPR, trata-se de uma 
relação cliente/advogado como ocorre no mercado privado; e 

- dando continuidade ao assunto tratado no parágrafo anterior, o interessado principal 
em se livrar do ônus, qual seja, pagamentos de rubricas salariais decorrentes de 
sentenças judiciais, é a UFPR. A Procuradoria é o “advogado” que irá tentar obter tal 
benefício. Neste contexto, a PROGEPE deveria atuar de forma mais ativa para 
proporcionar subsídios à Procuradoria para a consecução de seus objetivos. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Encaminhar a manifestação da Procuradoria Federal para a CGU, 
com a finalidade de dar continuidade ao acompanhamento do apontamento descrito no 
presente item. 
 
Recomendação 2: Implantar rotinas administrativas, no âmbito da DAP/PROGEPE, 
para acompanhar o cumprimento das sentenças judiciais, com a finalidade de, quando 
da identificação de circunstâncias/hipóteses que alterem ou extinguem o comando 
judicial, o fato possa ser comunicado para a Procuradoria Federal para que esta possa 
tomar as medidas judiciais cabíveis. Constitui uma forma de a PROGEPE, como 
detentora do conhecimento técnico da gestão de RH, atuar de forma proativa no sentido 
de auxiliar a Procuradoria Federal na defesa do patrimônio da União. 
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1.1.2.4 CONSTATAÇÃO 
 
Inconsistência na concessão do Adicional de Tempo de Serviço com impacto 
financeiro anual estimado de R$ 827.528,00 
 
Fato 
 
Por meio do aplicativo DW-SIAPENET foram extraídas as informações referentes ao: 
“Tempo de Serviço”, “Adicional de Tempo de Serviço”, “Vencimento Básico e 
Provento Básico” e “Vencimento Básico Complementar”. 

Com a finalidade de verificar a adequação do valor pago a título de “Adicional de 
Tempo de Serviço” foi realizada uma simulação, valendo-se da seguinte equação: ATS 
= (VB ou PB+VBC (Vencimento Básico ou Provento Básico + Vencimento Básico 
Complementar do artigo 15 da Lei nº 11.091/2005)) X Tempo de Serviço. 

Realizado o cálculo, foram identificadas divergências a maior em 714 servidores 
inativos e 4 servidores ativos, representando financeiramente em Fev/2013, 
respectivamente, R$ 63.298,00 e R$ 358,00. 

Foram encaminhadas  as planilhas “ATS AP Fev2013” e “ATS AT Fev2013” com a 
relação nominal de todos os servidores com ocorrências. Segue descrição das principais 
colunas das planilhas: 

Coluna “H” – Tempo de Serviço registrado no SIAPE; 

Coluna “L” – GATS efetivamente paga em Fev/2013; 

Coluna “O” – VB/PB (coluna M) + VBC (coluna N); 

Coluna “P” – Coluna “L”/Coluna “O” - % de GATS efetivamente paga 
financeiramente; 

Coluna “Q” – Coluna “H” X Coluna “O” – GATS, em R$, que deveria ser paga, 
considerando as informações cadastradas no SIAPE; e 

Coluna “R” – Coluna “L” – Coluna “Q”, diferença a maior entre o valor efetivamente 
pago e o valor devido da GATS. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiência na estruturação das rotinas de controle interno implantadas, que não foram 
capazes de identificar as inconsistências, bem como, deficiência na atualização das 
informações cadastrais registradas no SIAPE. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“Com relação ao presente Registro que trata da concessão do  Adicional de Tempo de 
Serviço, com referência ao quadro de Servidores Ativos esclarecemos: 
a) o caso do servidor P.M apresenta-se cópia do Ofício nº 1064/2012-
DAP/DIR/PROGEPE (Anexo IV) que contem esclarecimentos sobre o percentual de 
ATS enviado a Auditoria de Recursos Humanos/SEGEP/MPOG; e 
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b) a situação dos servidores P.A.B.C, V.A.H e C.R.F.J carecem de verificação junto às 
pastas funcionais para a confirmação do percentual atualmente pago. 
No quadro que trata dos servidores aposentados, os mesmos deverão ser verificados, 
caso a caso, em suas pastas funcionais.” 
 
Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
 
“Achado 2: Inconsistência na concessão do Adicional de Tempo de Serviço com 
impacto financeiro anual estimado de R$ 827.528,00 

Durante os trabalhos de auditoria a equipe da CGU, através de relatórios extraídos do 
DW-SIAPENET entregou uma relação de 714 servidores inativos e 4 servidores ativos 
cujos valores pagos a título de Adicional por Tempo de Serviço não se encontravam 
compatíveis com as informações constantes no cadastro funcional de servidores. 
Após a conferência de uma amostra, dado ao curto espaço de tempo disponível, 
verificou-se que a divergência decorria de não atualização no cadastro de servidores. 
Na totalidade da amostra analisada foi constatada que o cálculo do valor do adicional 
correspondia às informações documentais constantes na pasta funcional e que apenas o 
tempo de serviço público, decorrente de tempo exercido em outros órgãos, não se 
encontrava adequadamente atualizado no cadastro do servidor. 
Portanto, não há que se falar ou mensurar dano ou prejuízo antes de concluída a 
conferência das pastas e atualizações dos registros cadastrais. 
Isto posto, solicita-se a retirada desta ocorrência do item 2.13 do relatório de auditoria 
anual de contas do exercício de 2012 e que esta situação seja acompanhada através do 
Plano de Providências Permanente da Universidade.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Conforme manifestação da UFPR, a mesma se propõe a revisar as concessões da GATS. 
Considerando a ocorrência de 718 servidores e a necessidade de analisar as pastas 
funcionais de forma individual, entende-se razoável a necessidade de um prazo de até 
90 dias para a realização das tarefas. Entende-se necessária a revisão dos benefícios, 
considerando a possibilidade de ocorrência de pagamentos indevidos, conforme 
ilustrado no campo “Fato” deste relatório. 

Em relação às manifestações contidas no Ofício nº 482/13-R, vale descrever que: 
- considerando que a análise da totalidade dos 718 servidores não foi encerrada, não se 
pode afirmar se não vem ocorrendo pagamentos indevidos; 
- considerando o princípio da prudência da contabilidade aplicável à auditoria, entende-
se prudente registrar o maior valor mensurável para o passivo; e 
- o assunto será objeto de acompanhamento do Plano de Providências Permanente, e, 
quando do encerramento das análises, eventuais distorções serão retificadas. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: A DAP/PROGEPE deve revisar as pastas funcionais dos 718 
servidores elencados na planilha já encaminhada, no sentido de avaliar a regularidade da 
concessão do adicional do tempo de serviço. 
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Recomendação 2: A DAP/PROGEPE deve implantar rotinas administrativas, com uso 
de ferramentas de extração de dados do SIAPE, com a finalidade de realizar revisões 
periódicas das rubricas de pagamento. 
 
 
1.1.2.5 CONSTATAÇÃO 
 
Morosidade no atendimento às demandas envolvendo as ocorrências da área de 
pessoal, com pendências na reposição de valores de R$ 66.545,24. 
 
Fato 
 
Por meio do Ofício-Circular nº 120/2012/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR, DE 29/06/2012, 
houve o encaminhamento das ocorrências de auditoria da área de pessoal à 
Universidade Federal do Paraná. Todavia, por meio do Ofício nº 408/2012-
PROGEPE/GAB, de 31/08/2012, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas solicitou ao 
Secretário Federal de Controle Interno a prorrogação do prazo para conclusão dos 
trabalhos em função dos “vários levantamentos junto as Unidades do Departamento de 
Administração de Pessoal, inclusive de cinco anos anteriores ao vigente”. 

Como até 19/10/2012 não houve resposta por parte do gestor da Universidade, por meio 
da Solicitação de Auditoria nº 201205854/006, de 19/10/2012, foi requerido à Unidade 
para que fornecesse cópia do documento do Órgão Central, em resposta à solicitação 
promovida pelo Ofício nº 408/2012-PROGEPE/GAB, de modo a evidenciar o prazo 
concedido. 

A resposta ocorreu mediante o Ofício nº 1017/2012-DAP/DIR PROGEPE, de 
07/11/2012, nos termos: “Em anexo, cópia do documento da CGU/DF, em solicitação a 
prorrogação de prazo solicitada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. Esclarecemos 
porém que considerando o número de Trilhas a serem respondidas e ainda a 
quantidade de conferência individual de dados de cada servidor, não foi possível o 
atendimento em tempo hábil, conforme cópia do Ofício nº 1016/2012-
DAP/DIR/PROGEPE (em anexo), sendo enviado no dia 07/11/2012”. 

Com base nos documentos anexados à resposta da UFPR, verificou-se que o prazo 
concedido pelo Secretário Federal de Controle Interno foi até 30/09/2012 e que houve o 
encaminhamento em 07/11/2012 parcial das respostas do gestor à SFCDPPCE e à 
CGU-Regional Paraná referente às ocorrências 07, 12, 16, 19, 36, 40, 45, 55, 56, 57, 58 
e 66. Sendo que as respostas referentes às ocorrências 01, 08, 14E, 21, 43 e 64 seriam 
encaminhadas impreterivelmente até o dia 28/11/2012. 

Porém, até 20/12/2012 não foram enviadas as respostas faltantes e, novamente, por 
meio da SA nº 201205854/010, reiterou-se a solicitação referente às ocorrências de 
auditoria da área de pessoal, bem como a justificativa para os frequentes atrasos no 
atendimento a essa demanda. Também foi encaminhou a ocorrência 52 à UFPR para as 
devidas providências, visto que a mesma não constava nos arquivos anexados ao Ofício 
Circular nº 120/2012/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR. A UFPR enviou em 11/01/2013 à 
CGU-Regional Paraná respostas referentes às ocorrências 01, 08, 14E, 21, 43, 52 e 64, 
informando que os dados dessas ocorrências foram encaminhados à Secretaria Federal 
de Controle, via correio eletrônico, anexando o Ofício nº 11/2013-PROGEPE/GAB com 
esse encaminhamento. 

Diante das respostas apresentadas, as justificativas e os documentos foram analisados, 
sendo o resultado dos exames apresentado no quadro a seguir com a situação de cada 
ocorrência até abril de 2013: 
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Quadro 55 – Situações das ocorrências até Abril/2013 

Código da 
ocorrência 

Nome da ocorrência Situação até Abril de 2013 

1 
Servidores com desconto de faltas ao 
serviço na Folha, sem o respectivo 
registro no Cadastro. 

Houve resposta do gestor, porém para dois 
servidores a manifestação não foi satisfatória, 
visto que foi retirado do cadastro o registro das 
faltas, com ressarcimento, e constava o registro no 
cadastro. 

7 Servidores que recebem subsídio com 
valor informado ou parametrizado. 

A resposta foi encaminhada pelo gestor em 
07/11/2012, sendo que nessa data a Unidade havia 
procedido à exclusão na folha, todavia os valores 
voltaram a ser pagos em abril/2013 implantados 
manualmente na folha. 

8 
Servidores com devolução ao erário 
interrompida ou com prazo e/ou valores 
alterados. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

12 Servidores com ingresso no cargo 
efetivo após 25/11/95 recebendo quintos. 

A resposta foi encaminhada pelo gestor, contudo 
para quatro servidores ainda eram necessários 
ajustes no cadastro SIAPE. 

014E 

Pensionista filha maior solteira que 
também possui ou possuiu outro vínculo 
registrado no SIAPE, onde o seu estado 
civil é diferente de solteira. 

Ocorrência recorrente de 2011. O Gestor 
apresentou documentação na situação de 
"Solteira" de D. R. L. e declarou que a matrícula 
0343821, na qual a pensionista consta como 
"viúva", foi erro operacional e que está com o 
cadastro como excluído. Todavia, há solicitações 
da CGU, reiteradas, ainda pendentes de 
atendimento. 

16 

Servidores aposentados 
proporcionalmente que recebem as 
vantagens dos art. 184 ou 192, os quais 
exigem aposentadoria com tempo de 
contribuição integral. 

A resposta foi encaminhada pelo gestor, mas havia 
a ausência do registro e disponibilização por meio 
do SISAC da alteração realizada pela Portaria nº 
17.115, de 05/11/2012. Ressalta-se que o Ato 
registrado em 2005 foi julgado ilegal pelo TCU na 
sessão de 10/03/2009.  

19 Servidores com idade superior a 70 anos 
ainda na situação de ativo permanente. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

21 

Servidores/Instituidores com ocorrência 
no SIAPE de aposentadoria com 
provento proporcional e estão recebendo 
provento integral. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

36 
Servidores que recebem quintos/décimos 
pelo módulo PIF concomitante com 
pagamento judicial para o mesmo objeto. 

A Unidade não apresentou processos/documentos 
tendo em vista que as informações extraídas do 
SIAPE não são suficientes para verificação da 
legalidade dos pagamentos. 

40 
Servidores com devolução do 
Adiantamento de Férias nos últimos 5 
anos, em valor inferior ao recebido. 

A resposta foi encaminhada pelo gestor em 
07/11/2012, no entanto não apresentou a 
comprovação da devolução referente às diferenças 
apontadas para sete servidores. 

43 

Servidores que recebem Vencimento 
Básico com valor informado ou 
parametrizado manualmente em 
concomitância com o valor calculado 
pelo sistema. 

Houve resposta do gestor em 10/01/2013, mas 
para dois servidores ainda estavam pendentes as 
providências a serem adotadas pela UFPR junto à 
SEGEP/MP. 

45 
Servidores que recebem vantagens 
calculadas sobre GAE e que não 
recebem GAE. 

A resposta foi encaminhada pelo gestor e está em 
análise. 

52 Instituidores de Pensão sem Pensionista 
ou com Pensionista Excluído. 

Segundo a manifestação apresentada pela Unidade 
em 10/01/2013, há valores a serem ressarcidos ao 
erário. Unidade não apresentou as providências 
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adotadas após a emissão dos ofícios quanto à 
devolução dos valores e não realizou a exclusão 
do instituidor no SIAPE. 

55 

Pagamento de Gratificação Natalina/13 
Salário, com base de cálculo acrescida 
de valor superior a 30% em relação ao 
considerado para o cálculo da 
Antecipação da Gratificação Natalina e 
do 13º Salário. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

56 

Rubricas com valor informado 
(sequências 1 a 5) no mês de novembro, 
incidindo para o cálculo da Gratificação 
Natalina e do 13º Salário. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

57 

Rubricas com valor informado, no mês 
de novembro, NÃO incidindo para o 
cálculo da Gratificação Natalina e do 13º 
Salário. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

58 
Aposentados sem paridade recebendo 
parcelas incompatíveis prevista para 
servidores ativo. 

Na manifestação apresentada em 29/10/2012, 
Unidade não apresentou esclarecimentos e 
documentação comprobatória para 52 servidores. 
Ficaram pendentes as medidas adotadas junto ao 
MPOG para sanar as ocorrências. 

64 
Servidores que receberam remuneração 
com variação superior a 200% entre 
2008 e 2011. 

As justificativas foram acatadas pela CGU 
Regional/PR. 

66 
Servidores aposentados pela EC 41 ou 
posterior com valor do provento 
informado. 

Na manifestação apresentada em 29/10/2012, 
Unidade não apresentou esclarecimentos e 
documentação comprobatória para 6 servidores. 
Ficaram pendentes as medidas adotadas junto ao 
MPOG para sanar as ocorrências. 

Fonte – SIAPE 

Com isso, os exames das ocorrências foram retomados por ocasião da Auditoria Anual 
de Contas do exercício de 2012, tendo em vistas que as justificativas e os documentos, 
quando encaminhados pelo gestor, não sanaram integralmente as ocorrências e/ou 
ficaram pendentes providências a serem adotadas pela Unidade, mas que até 29/04/2013 
não foram apresentadas à CGU. Assim, foi necessária a emissão de nova Solicitação de 
Auditoria, de nº 201305988/010, nessa data, com a situação relatada a seguir: 

Ocorrência 1: 

Foi solicitada a justificativa para a ausência da ocorrência de faltas no cadastro da 
servidora C. M. C. M. F., referente ao desconto na folha de fev/2012 (FALTAS – EST, 
OUT2011, de R$ 214,15). 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que, conforme informação da Unidade de 
Registros Funcionais e Cadastrais, está ocorrendo um problema sistêmico que impede o 
lançamento das citadas faltas. Estamos submetendo à área técnica da Secretaria de 
Gestão Pública, consulta solicitando orientação de como proceder. 

Portanto, situação ainda encontra-se pendente de solução. 

Ocorrência 7: 

Tendo em vista que na resposta encaminhada pelo gestor em 07/11/2012, a Unidade 
havia procedido à exclusão na folha e que os valores voltaram a ser pagos na folha, 
implantados manualmente, foram solicitados os processos e a decisão judicial que 
suportaram os seguintes registros na folha de pagamento de abri/2013: 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

94 

Quadro 56 – Pagamento de subsídio por decisão judicial 

Matrícula Rubrica Valores em R$ 
0339832 

01421 DEC.JUD.N TRANS 
JUG SUBS. APO 

368,10 
0339937 391,24 
0339154 2.579,24 
0339153 1.980,73 
0339998 158,77 
0339233 2.123,24 

 Fonte - SIAPE  

Conforme análise amostral dos processos, verificou-se a existência e a adequação das 
decisões judiciais que suportam os pagamentos. 

 

Ocorrência 12: 

Considerando que para quatro servidores relacionados abaixo ainda eram necessários 
ajustes no cadastro SIAPE, foi solicitado à Unidade que confrontasse com os 
documentos constantes na pasta funcional e promovesse os acertos quanto aos campos 
INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO, INGRESSO NO ÓRGÃO, INGRESSO NO 
SERVIÇO PÚBLICO/POSSE e EXCLUSÃO, conforme coluna de “observações”: 

Quadro 57 – Inconsistência no cadastro 

SIAPE OBSERVAÇÕES 

6341700 
Verificar a data correta no cadastro quanto às datas de exclusão na matrícula SIAPE 
0341700 e ingresso no órgão na matrícula 6341700, pois estão sobrepostas. 

0901730 
Verificar a data correta no cadastro quanto às datas dos citados campos, pois apresentam 
inconsistências. 

6343065 

O servidor ocupou outro cargo de provimento efetivo na UFPR, portanto a vacância na 
Matrícula 0343065, campo Exclusão – Grupo/Ocorrência está com código incorreto, consta 
como exoneração art. 34 da Lei nº 8.112/90 quando seria: 02/122 POSSE OUTRO CARGO 
INACUMULAVEL-ART33-INC.VIII-8112. 

6343942 

Verificar a data correta no cadastro quanto às datas dos citados campos, pois apresentam 
inconsistências e sobrepostas, bem como o campo Exclusão – Grupo/Ocorrência está com 
código incorreto, consta como exoneração art. 34 da Lei nº 8.112/90 quando seria: 02/122 
POSSE OUTRO CARGO INACUMULAVEL-ART33-INC.VIII-8112. 

Fonte - SIAPE  

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “Aguardamos pronunciamento da área 
técnica da Secretaria de Gestão Pública para procedermos aos ajustes necessários”. 

Portanto, situação ainda encontra-se pendente de solução. 

Ocorrência 14 E: 

Essa ocorrência é recorrente de 2011 e há solicitações da CGU, reiteradas, ainda 
pendentes de atendimento. Por meio da SA nº 201205854/001, de 13/07/2012, foi 
requerido à Universidade que realizasse a atualização cadastral da pensionista D.R.L., 
considerando que o Atestado de Estado Civil da pensionista era datado de 12/12/1991. 
Também, que no recadastramento efetuado em 02/12/2011, sem procuração, faltou o 
comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone), visto que o contracheque não 
servia para comprovar o endereço em função de constar o mesmo endereço do cadastro 
SIAPE para o qual se pretendia atualizar. Ressaltou-se ainda que o endereço no Sistema 
da Receita Federal do Brasil é divergente do constante no SIAPE e do fornecido pela 
pensionista quando do recadastramento. E que a consulta realizada nesse Sistema, por 
nome da mãe, resultou na informação da existência de 4 (quatro) filhos de D.R.L. 
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Assim, como o Atestado de Estado Civil era datado de 12/12/1991 e um dos filhos 
nasceu em 19/05/1992, cinco meses após a declaração constante no Atestado, solicitou-
se um novo recadastramento do Atestado, com declaração de testemunhas, e a 
realização de pesquisa social, nos dois últimos endereços informados, para confirmar a 
situação de solteira da pensionista, bem como verificar se houve declaração falsa no 
Atestado de 1991, remetendo o resultado à CGU Regional/PR, com prazo para 
atendimento até 31/07/2012. 

Como até 19/10/2012 a UFPR ainda não havia remetido à CGU Regional/PR o 
resultado da pesquisa social, mediante a SA nº 201205854/006, dessa data, foi reiterado 
o pedido, com prazo para atendimento de 26/10/2012.  

Novamente, por meio da Solicitação de Auditoria – SA nº 201205854/010, de 
21/12/2012, o pedido foi reiterado o que segue: Referente ao item 1.2, considerando a 
seguinte resposta apresentada pelo Ofício nº 678/2012-PROGEPE/GAB ao solicitado 
no item 2 da Solicitação de Auditoria nº 201205854/001, de 13/07/2012, a respeito da 
atualização cadastral da pensionista D.R.L: “Informamos ainda, que estão sendo 
tomadas as providências necessárias para providências da pesquisa social junto a 
Coordenadoria de Atenção Integral à Saúde do Servidor, solicitando a visita da 
assistente social as residências informadas pela citada pensionista”. Considerando que 
houve reiteração da solicitação por meio da SA nº 201205854/006, de 19/10/2012, com 
atendimento parcial mediante resposta e documentos contidos no processo nº 
23075.040137/2012-71, encaminhado pelo Ofício nº 1017/2012-DAP/DIF PROGEPE, 
de 07/11/2012. Considerando a seguinte resposta que consta neste ofício: ...estão sendo 
tomadas as providências necessárias e foram realizados os encaminhamentos para a 
realização da pesquisa social nos dois últimos endereços para confirmar a situação de 
solteira da pensionista, bem como no novo endereço apresentado. Assim, após as 
reiterações e o decurso de 5 (cinco) meses da 1ª solicitação sem atendimento ao 
solicitado (declaração de testemunhas, realização de pesquisa social e verificar se houve 
declaração falsa no Atestado de 1991), essa omissão sinaliza como incidência ao § 1º do 
artigo 26 da Lei nº 10.180 por parte dos responsáveis.  

Diante do exposto e de várias reiterações sem o encaminhamento do resultado da 
pesquisa social por parte da PROGEPE até abril de 2013, registre-se que todos esses 
fatos integrarão o relatório de contas da UFPR e seus responsáveis serão julgados pelo 
TCU. 

Ocorrência 16: 

Foi requerida a justificativa para a ausência do registro e disponibilização por meio do 
SISAC, em observância à IN TCU nº 55/2007, da revisão promovida na aposentadoria 
do servidor R.A.D., matrícula SIAPE nº 033864, CPF nº ***.471.719-**, realizada pela 
Portaria nº 17.115, de 05/11/2012, que alterou a Portaria nº 6.606/PRHAE, de 
17/12/2004. Ressalta-se que o Ato registrado no SISAC (com o nº 1-079260-0-04-2005-
000017-0) foi julgado ilegal pelo TCU na sessão de 10/03/2009.  

A UFPR disponibilizou os documentos referentes à revisão promovida na aposentadoria 
do servidor e efetuou em 2013 o registro no SISAC. Conforme consulta ao SISAC, 
verificou-se que efetivamente o processo se encontra registrado, aguardando julgamento 
do TCU. 

Ocorrência 36: 

Tendo em vista que a Unidade não apresentou processos/documentos e que as 
informações extraídas do SIAPE não são suficientes para verificação da legalidade dos 
pagamentos, foi selecionada uma amostra para requisição de documentação para 
análise. Desse modo, com relação aos servidores relacionados abaixo, que recebem 
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Quintos/Décimos pelo módulo PIF concomitante com pagamento judicial para o mesmo 
objeto, solicitou-se disponibilizar pasta funcional, processos administrativos, 
documentos de concessões, o processo judicial MS9619262-6 e decisões judiciais:  

Quadro 58 – Percepção dos quintos administrativamente e judicialmente 

Fonte - SIAPE 

Considerando a impossibilidade do pagamento da gratificação denominada FC por meio 
do módulo PIF, muitos servidores requereram judicialmente tal pagamento. Conforme 
análise amostral, verificou-se a adequação dos pagamentos nos seguintes aspectos: 

- existência de decisão judicial favorável ao servidor; e 

- não acumulação de funções comissionadas, vale ressaltar que, é permitido o 
recebimento de valores parciais, por exemplo, 2/5 de CD e 3/5 de FC. 

Assim, entende-se que não há divergências. 

Ocorrência 40: 

A resposta foi encaminhada pelo gestor em 07/11/2012, no entanto não apresentou a 
comprovação da devolução referente às diferenças apontadas para sete servidores. 
Sendo que uma servidora foi exonerada a pedido. Assim, com relação aos servidores 
relacionados abaixo, que tiveram adiantamento e devolução de férias nos últimos 5 anos 
e considerando os valores recebidos na rubrica 73 e descontados na rubrica 98, 
conforme relatório fornecido pela UFPR em resposta às ocorrências, solicitou-se a 
justificativa para as diferenças apontadas na coluna “diferença não devolvida”, que 
apresentasse os cálculos e a comprovação da devolução, se for o caso: 

Quadro 59 – Adiantamento de férias sem desconto posterior 

CPF TOTAL PAGO 5 ANOS DIFERENCA NÃO DEVOLVIDA 

***.025.258-** 2.216,46 Diferença de R$ 691,34 não restituída. 

***.156.449-** 5.103,01 Diferença de R$ 1.646,16 não restituída. 

***.316.313-** 6.025,45 Diferença de R$ 524,89 não restituída. 
***.426.119-** 4.964,58 Diferença de R$ 1.264,14 não restituída. 

***.574.339-** 11.533,18 Diferença de R$ 1.078,05 não restituída. 

***.974.663-** 9.901,86 Diferença de R$ 2.188,19 não restituída. 

Fonte - SIAPE 

Em sua manifestação, houve a informação da Divisão de Implantação e Pagamento, no 
sentido de que tanto o pagamento de antecipação de férias (rubrica 73) como o desconto 

CPF NOME RUB SICAJ VALOR SICAJ NOME RUB PIF VALOR PIF 

***.802.509-** 
MS QUINTOS/FC MS9619262-6 
APOS 

5.557,72 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

107,16 

***.153.739-** 
MS QUINTOS/FC MS9619262-6 
APOS 

6.890,34 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

53,58 

***.590.309-** 
MS QUINTOS/FC MS9619262-6 
APOS 

7.058,76 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

53,58 

***.737.629-** 
DECISAO JUDICIAL N TRAN 
JUG AP 

155,45 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

169,14 

***.472.529-** 
MS QUINTOS/FC MS9619262-6 
APOS 

6.608,86 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

590,20 

***.217.099-** 
DECISAO JUDICIAL TRAN 
JUG APOS 

5.454,32 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

75,80 

***.570.379-** 
DECISAO JUDICIAL N TRAN 
JUG AP 

169,21 
VPNI ART.62-A 
LEI 8112/90 - AP 

158,96 
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de restituição de férias (rubrica 98) são automáticos efetuados pelo sistema, nos 
contracheques dos servidores, apresentando o seguinte quadro:  

Quadro 60 – Adiantamento de férias sem desconto posterior 

Nome Mês do pagamento Valor Mês do desconto Justificativa 

J.O.M 
mar/10 1.646,16 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

J.A.D.S.S 
jan/09 524,89 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

L.F.B.T 
set/10 1.264,14 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

M.B.H 
jul/10 1.078,05 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

M.S.J 
abr/07 691,34 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

P.F.B 
mar/08 2.188,19 NADA CONSTA 

O sistema não descontou o 
valor pago 

Fonte - SIAPE 

Com isso, a Unidade reconhece que os valores não foram descontados, devendo assim 
promover os respectivos descontos dos servidores que recebem por meio da Unidade 
Pagadora (UPAG) da Universidade Federal do Paraná e adotar as providências 
necessárias ao ressarcimento ao erário referente ao desconto no caso do servidor J. A. D. 
S. S., que recebe por meio de outra UPAG.  

Ocorrência 43: 

Quanto à ocorrência de servidores/instituidores de pensões que estariam recebendo 
vencimento básico com valor informado em concomitância com o valor calculado pelo 
Sistema SIAPE, considerando a resposta do gestor apresentada em 10/01/2013, 
constatou-se que ainda estava pendente a solução para dois servidores. Portanto, 
solicitou-se que a UFPR apresentasse as providências adotadas junto à Secretaria de 
Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEGEP/MP com 
vistas a sanar as impropriedades e gerar o pagamento da parcela em rubrica judicial 
específica pelo SICAJ com cálculo automático do SIAPE unicamente na sequência 0, 
conforme coluna “observação”: 

Quadro 61 – Servidor percebendo vencimento básico com valor parametrizado e 
calculado pelo sistema 

CPF Valor VB 
Automático 

Valor VB 
Manual 

Observação 

***.128.159-** 1.003,50 7.577,58 

Operacionalizar a implantação da parcela judicial no 
SICAJ do valor correspondente a parcela de 
quintos/décimos integrante dos proventos base de 
cálculo da pensão em rubrica judicial específica. 

***.974.619-** 1.053,66 343,10 
Operacionalizar a implantação da parcela judicial no 
SICAJ em rubrica especifica do valor da URP integrante 
dos proventos base de cálculo da pensão. 

Fonte - SIAPE 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “Estamos providenciando as correções 
das inconsistências apontadas junto à Procuradoria Federal e Ministérios do 
Orçamento, Planejamento e Gestão”. 

Portanto, situação ainda encontra-se pendente de solução. 

Ocorrência 45: 
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Verificou-se a ocorrência de dois servidores que recebem vantagens calculadas sobre 
GAE e que não recebem GAE. 

Em relação aos dois servidores com ocorrência, servidor D.A.R, matrícula 53399 e 
servidora M.L, matrícula 45545, estavam percebendo GAE sobre a rubrica 491 – 
Diferença de Provento Art. 7 da Lei nº 8.270/92. A aplicação da GAE sobre tal rubrica 
não está prevista em Lei. 

Conforme consulta à folha de Mai/2013, verificou-se que os pagamentos da GAE 
estavam excluídos, assim, sanadas as inconsistências. 

 

Ocorrência 52: 

No tocante à ocorrência 52 - Instituidores de pensão sem pensionista ou com pensionista 
excluído, considerando a resposta da UFPR apresentada em 10/01/2013, pela Diretora 
da Divisão de Benefícios, no sentido de que a exclusão das pensionistas efetuada na 
base de dados SIAPE foi por apuração automática através de batimento sistêmico de 
cruzamento de dados do Sistema SIAPE X SCO (Sistema de Controle de óbitos), em 
meses subsequentes ao falecimento. Ainda, informa que tal fato ocorreu em virtude da 
inexistência de comunicado administrativo por parte dos familiares do falecimento dos 
beneficiários para as providências administrativas cabíveis, ocorrendo pagamentos 
indevidos em nome dos beneficiários. Esclarece que após apurados os valores pagos e 
creditados indevidamente, com o objetivo de ressarcimento ao erário dos valores, a 
administração da Pró-Reitoria através de ofícios solicitou as respectivas instituições 
bancárias o bloqueio e a devolução à Universidade das importâncias creditadas a maior. 
Menciona que os resultados advindos dessa ação saneadora não prosperaram, restando 
pendentes de solução as dívidas apuradas. Com base nessa resposta, solicitou-se que a 
Unidade apresentasse o que segue: 

a) as medidas administrativas adotadas após a emissão dos citados ofícios (e 
anexados à resposta) visando o saneamento das ocorrências e a solução das dívidas 
apuradas;  

b) as providências adotadas junto ao Departamento de Finanças da Universidade 
com vistas a confirmação sobre a devolução em conta da UFPR das importâncias 
apuradas; 

c) os demonstrativos dos valores apurados atualizados; 

d) as informações solicitadas às Instituições bancárias sobre a devolução das 
importâncias em conta da Universidade; e 

e) as medidas adotadas para as demais providências administrativas cabíveis. 

Ainda, em relação à ocorrência 52, considerando que relaciona instituidores que se 
encontram sem ocorrência de exclusão do benefício de pensão em seus cadastros e sem 
pensionistas ou com pensionistas vinculados excluídos. Apesar de não estar gerando 
pagamento de pensão, a situação causa algumas inconsistências nas informações 
gerenciais, bem como, custo indevido para a Administração Pública, haja vista que o 
SIAPE continua processando mensalmente as fichas financeiras destes instituidores 
desnecessariamente, com pagamento ao prestador de serviço. Ademais, fica evidente a 
vulnerabilidade pelo fato de se manter uma janela com possibilidade de inclusões de 
novos pensionistas em desacordo com a norma.  

Diante do exposto, requereu-se que a Unidade justificasse o motivo de ainda não ter 
efetuado o registro da exclusão do instituidor de pensão, tendo em vista que não consta 
no cadastro SIAPE, ao lado direito da matrícula do instituidor, a informação 
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“EXCLUÍDO”, o registro de “EXCLUSÃO DO INSTITUIDOR”, a respectiva data de 
exclusão e as demais inconsistências apontadas na coluna “observação”: 

Quadro 62 – Instituidores de pensão sem pensionista ou pensionista excluído 

Fonte - SIAPE 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “No tocante a ocorrência 52 temos a 
apresentar justificativas pela não conclusão até a presente data das medidas 
administrativas relativas as informações apresentadas em 10/01/2013, e cujos 
resultados advindos daquela ação visando a solução das dívidas com o erário e das 
providências adotadas junto às Instituições bancárias e familiares dos falecidos 
servidores/pensionistas objetivando o encaminhamento ao Departamento de Finanças 
da Universidade com vistas a confirmação sobre a devolução dos valores em conta 
desta Universidade das importâncias apuradas, apresentaremos a essa Direção de 
Pessoal no prazo de 30 dias a contar desta data. Referente aos dados solicitados 
relativos a divergências e/ou ausências nos registros SIAPE da data de nascimento e 
CPF dos servidores/instituidores temos a esclarecer que verificados os registros de 

SIAPE Observação 

0338409 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0338473 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 11.262,59). 
Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0338498 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 
0339208 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0339346 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 6.634,91). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0339431 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 11.078,03). 
Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0339739 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 1.868,95). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0339851 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 4.555,64). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0343172 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 5.434,62). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0343334 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 1.568,01). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

0343588 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 3.083,04). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

1175597 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 3.078,40). Dados 
do Siape, como data de nascimento e CPF não batem com os dados extraídos do 
Sistema da Receita. Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

1175755 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 8.152,81). Dados 
do Siape, como data de nascimento e CPF não batem com os dados extraídos do 
Sistema da Receita. Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

1176441 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

1176501 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 3.362,68). Dados 
do Siape, como data de nascimento e CPF não batem com os dados extraídos do 
Sistema da Receita. Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

1181267 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 5.643,99). Dados 
do Siape, como data de nascimento e CPF não batem com os dados extraídos do 
Sistema da Receita. Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

6338503 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 
6339105 Unidade não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

6343062 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 1.384,53). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 

6343270 
Segundo a Unidade, há valores a serem ressarcidos ao erário (R$ 424,85). Unidade 
não realizou a exclusão do instituidor no Siape. 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

100 

dados pessoais desses ex-servidores no sistema SIGEPE desta Pró-Reitoria e fichas de 
Registros de Empregados, inexiste CPF cadastrado a sanar as ocorrências apontadas. 
De consequência, para que possamos solucionar as impropriedades, necessários se faz 
tempo hábil para verificação junto as pastas funcionais desses ex-
servidores/instituidores. Portanto, situação ainda pendente de solução.  

Para atendimento ao apontado pela Auditoria temos a informar que foram adotadas as 
medidas administrativas através da transação CDEXPSINST/SIAPE para efetuarmos o 
registro da ocorrência "exclusão do instituidor" de pensão fazendo constar ao lado da 
matrícula a informação "excluídos", a serem concluídos até o final do mês de 
maio/2013. Com referencia a valores a serem ressarcidos ao erário, apresentamos em 
anexo o levantamento efetuado e registros que indicam a devolução dos valores pelas 
Instituições bancárias como também as pendências de confirmação aos Ofícios 
expedidos objetivando a solução das dívidas decorrentes do tardio batimento sistêmico 
de cruzamento SIAPE X SCO em meses subsequentes ao do falecimento. De 
consequência as medidas administrativas visando a confirmação da devolução de 
valores pelas Instituições bancárias em conta da Universidade Federal do Paraná, 
estão sendo adotadas para verificação junto ao Departamento de Finanças desta 
Universidade”. 

Portanto, situação ainda encontra pendente de solução, ressalta-se que no cadastro os 
CPF estão ausentes ou 00000000000, conforme quadro anterior. 

Ocorrência 58: 

Com relação à ocorrência 58 - Aposentados com fundamentos sem paridade, recebendo 
rubricas incompatíveis, considerando a resposta da UFPR apresentada em 29/10/2012, 
pela Diretora da Unidade de Benefícios, no sentido de que houve a utilização da rubrica 
00005 – sequência 1, denominada “Provento Básico”, para a implantação do valor 
informado dos proventos resultante da média das remunerações. Declara que o 
procedimento de cálculo manual decorre de constatada incorreções nos registros 
financeiros da base do SIAPE/SIAPECAD de consequência gerando valores incorretos 
na rubrica identificadora da média 82526 – sequência 0, denominada “Proventos – EC 
nº 41/2013”.  

Informa ainda que os servidores apontados pela Auditoria, relacionando em quadro 
anexos os aposentados por invalidez, a partir de 19/02/2004, na forma do artigo 40, 
inciso I, §§ 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, que tiveram o ato de aposentadoria 
revisto para a aplicação da EC nº 70/2012 na forma determinada no artigo 6º-A, 
parágrafo único, e artigo 7º da EC nº 41/2013. Passando esses servidores, a partir de 
30/03/2012, a perceber proventos com base na remuneração estipulada para o cargo no 
qual se deu a aposentadoria, resgatado o instituto da paridade, portanto, gerados os 
proventos automaticamente pelo sistema, identificado o valor na rubrica 00005 – 
sequência 0 a partir dos atos revisados.  

Desta forma, as medidas adotadas pela Universidade para a alteração das rubricas 
identificadoras da média para 82526, utilizando-se da sequência de implantação 01, 
serão concluídas na folha de pagamento do mês de novembro/2012. Pelas razões 
expostas, o procedimento para verificação e alimentação dos dados financeiros junto à 
transação específica no SIAPECAD a permitir o cálculo automático das médias a serem 
geradas na rubrica 82526 por sequência 0, será medida a ser verificada junto ao 
Ministério gerenciador do SIAPE para saneamento da problemática exposta. Com base 
nessa resposta, solicitou-se que a Unidade apresentasse: 

a) as medidas administrativas adotadas junto ao Ministério gerenciador do SIAPE 
visando o saneamento das ocorrências; e 
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b) a relação de atos de aposentadoria e pensão revistos pela EC 70/2012, contendo 
nome, CPF, matrícula SIAPE, nº da portaria de revisão, data da portaria, data de 
publicação dessa portaria no DOU e número de controle SISAC da revisão. 

Ainda com relação à ocorrência 58, que relaciona os aposentados com fundamentos 
legais não alcançados pelo instituto da paridade, recebendo parcelas incompatíveis com 
os proventos de aposentadoria e/ou valores informados, considera-se que a natureza de 
tais aposentadorias não permite outros pagamentos que não sejam na rubrica de 
provento, exceto, per capita e parcelas decorrentes de ação judicial.  

Também, na ocorrência há servidores aposentados com fundamento diversos ao de 
invalidez e que não constam relacionados no anexo apresentado junto à resposta da 
UFPR de 29/10/2012, portanto a Universidade não apresentou esclarecimentos e 
documentação comprobatórios para os casos constantes no quadro que segue.  

Assim, solicitou-se à Unidade que apresentasse os esclarecimentos acompanhados de 
documentação, processos ou de comprovações de eventuais correções dos registros na 
base SIAPE e, em caso negativo, a legalidade dos pagamentos:  

Quadro 63 – Inativos com processamento de pagamentos em rubrica incompatível 

SIAPE Valor em R$ 
(02/2012) 

1169984 758,25 
0343907 1675,48 
0339885 11985,34 
0341979 6253,19 
0341549 5905,63 
1543565 5115,95 
1201934 868,20 
6339605 7006,04 
0340252 7424,09 
0342627 6271,47 
0340722 3123,17 
6340913 2689,36 
1047906 3217,34 
0341524 4183,77 
0341485 2156,59 
1047260 1649,26 
1045291 1510,71 
1438408 660,76 
6339713 3875,30 
0341778 12476,91 
1202178 3037,48 
6343285 10759,60 
0342676 1992,16 
0339621 1403,86 
0341290 10141,34 
0341236 2217,16 
1242993 1234,51 
1216795 1451,73 
1170078 813,57 
1170257 1340,62 
0342436 13469,26 
1161356 680,66 
1059810 4730,86 
1213948 831,08 
1061201 926,39 
0342398 2445,15 
0342526 2262,72 
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SIAPE 
Valor em R$ 

(02/2012) 
0341174 1683,57 
1161295 982,07 
0340805 4077,48 
0342378 2774,24 
0340213 2048,03 
1170312 1776,94 
0341446 1404,25 
1513657 742,23 
0342198 2172,25 
0341037 2876,10 
6338962 6343,47 
1191068 1272,03 
0343036 1852,16 
0402577 5263,09 
0341193 2698,12 

Fonte – SIAPE 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “informamos que esta Unidade de 
Benefícios ultimou as medidas para a alteração da rubrica 00005 para a rubrica 
82526, identificadora dos proventos resultantes da média das remunerações nos termos 
da EC nº 41/2003, para todos os servidores que recebiam os proventos através daquela 
rubrica. 

Entretanto, informamos que os valores relativos à rubrica 82526 foram lançados na 
sequencia ‘1’, enquanto não concluída a alimentação de dados no SIAPE que irá gerar 
o valor dos proventos na rubrica ‘82526 - Proventos - EC nº 41/2003’ automaticamente 
através da sequencia ‘0’. 

Aguarda também esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, resposta do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão sobre qual o procedimento que devemos adotar 
para o lançamento do valor resultante da média na rubrica ‘82526 - Proventos - EC nº 
41/2003’ para as aposentadorias já concedidas desde 2004 e que foram implantadas no 
SIAPE através de valor informado. 

Relativamente aos atos de aposentadoria e pensões revistos pela EC 70/2012, segue 
anexa a lista nominal com as informações solicitadas no Item 11 - Subitem 12 - Letra 
‘b’. 

Esclarecemos que não disponibilizamos todos os registros de alteração ao Controle 
Interno, através do SISAC, na sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007, 
pois muitos dos processos de aposentadoria estão na Controladoria Geral da União 
para análise e emissão de parecer relativo à concessão inicial, desta forma, aguarda 
esta Universidade o retorno desses processos para a disponibilização dos registros de 
alteração. 

Com relação aos servidores albergados por decisões judiciais que determinaram a 
integralização das aposentadorias por invalidez que se deram pela média das 
remunerações, nos termos da EC nº 41/2003, cuja alteração dos atos foram 
cadastradas no SIAPE no grupo/ocorrência ‘41123 - EC41 40 I 6-A EC70 INT’, 
entendemos correta a alteração do grupo/ocorrência para ‘019038 - JUDICIAL 
PROVENTOS INTEGRAIS’, desta forma, efetuaremos a alteração para o mês de 
competência maio/2013. 

Portanto, situação ainda encontra-se pendente de solução. 

Ocorrência 66: 
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Além da ocorrência 58, houve a incidência de servidores na ocorrência 66, que 
relacionou os aposentados pelas Emendas Constitucionais nº 41/2003 ou nº 47/2005, 
que percebem na folha de pagamento provento informado, ou seja, não gerados pelo 
cálculo automático pelo Sistema SIAPE. Assim, foi considerada a resposta da UFPR 
apresentada em 29/10/2012, pela Diretora da Unidade de Benefícios, mencionada 
anteriormente na ocorrência 58.  

Todavia, há servidores aposentados com fundamento diversos ao de invalidez e que não 
constam relacionados no anexo apresentado junto à resposta da UFPR de 29/10/2012, 
portanto considera-se que a Universidade não apresentou esclarecimentos e 
documentação comprobatórios para os casos constantes no quadro que segue.  

Ressalta-se que o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão orientou, por meio 
do Comunica nº 542979, transmitido em 19/01/2011, que as aposentadorias pagas via 
módulo de aposentadoria, devem ser pagas única e exclusivamente na sequência "0", 
uma vez que se trata de pagamento automático, não devendo ser utilizadas as sequências 
de 1 a 5.  

Com isso, foram solicitados à Unidade os esclarecimentos, acompanhados de 
documentação, processos ou de comprovações de eventuais correções dos registros na 
base SIAPE e, em caso negativo, a legalidade dos pagamentos:  

    Quadro 64 – Servidores aposentados pela EC 41 ou posterior com valor do provento 
informado 

SIAPE Valor em R$ (02/2012) 

1170351 882,34 

0338776 125,63 

0341474 3378,08 

1170506 684,19 

0342387 2341,1 

1437849 1467,31 

Fonte - SIAPE 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “informamos que esta Unidade de 
Benefícios ultimou as medidas para a alteração da rubrica 00005 para a rubrica 
82526, identificadora dos proventos resultantes da média das remunerações nos termos 
da EC nº 41/2003, para todos os servidores que recebiam os proventos através daquela 
rubrica. 

Entretanto, informamos que os valores relativos à rubrica 82526 foram lançados na 
sequencia ‘1’, enquanto não concluída a alimentação de dados no SIAPE que irá gerar 
o valor dos proventos na rubrica ‘82526 - Proventos - EC nº 41/2003’ automaticamente 
através da sequencia ‘0’. 

Aguarda também esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, resposta do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão sobre qual o procedimento que devemos adotar 
para o lançamento do valor resultante da média na rubrica ‘82526 - Proventos - EC nº 
41/2003’ para as aposentadorias já concedidas desde 2004 e que foram implantadas no 
SIAPE através de valor informado. 

Relativamente ao instituidor de pensão A.S.S, falecido em 04.06.2012, informamos que, 
a partir da folha de pagamento de junho de 2012, os valores passaram a ser gerados 
automaticamente pelo SIAPE através da sequencia ‘0’, tanto para o servidor instituidor 
da pensão como para os beneficiários V.A.M.S e S.M.S. 
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No que diz respeito ao instituidor de pensão F.B.B.M.F, falecido em 30.06.2010, 
esclarecemos que o valor de R$ 125,63, gerado através da rubrica ‘16171 – DECISAO 
JUDICIAL TRANS JUG APO’ na folha de pagamento do instituidor, já foi incluso na 
base de cálculo da pensão concedida à M.D.B.M e à E.W.S.M, não gerando essa 
rubrica pagamento para as beneficiárias.  

Esclarecemos, ainda, que o valor da pensão é gerado automaticamente pelo SIAPE 
através da rubrica ‘00596 - PENSAO CIVIL’, desta forma, adotaremos, a partir de 
maio/2013, as medidas administrativas junto ao SICAJ para a exclusão da rubrica 
"16171 - DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO" da folha de pagamento do 
instituidor da pensão”. 

Portanto, situação ainda encontra-se pendente de solução. 

Pendência de Ocorrência de 2011: 

Na Solicitação de Auditoria nº 201305988/010, também foi apontado servidores cedidos 
sem lançamento da remuneração recebida no órgão requisitante no cadastro do servidor 
cedido para fins de cálculo do abate-teto previsto no art. 37, inciso XI, da CF. Ressalta-
se que tal situação e servidores já foram objeto de apontamento no Relatório de 
Auditoria de Contas do exercício de 2011 (nº 201203111 – Item 4.1.5.6 Constatação nº 
65 - Ausência de informação do valor da remuneração extra SIAPE de servidores 
cedidos).  

Desse modo, requereu-se à Unidade que solicitasse documento ao órgão requisitante 
com as informações das parcelas que compõem a remuneração do servidor com 
incidência para o teto e efetuasse o devido lançamento no SIAPE dessa remuneração 
dos servidores abaixo relacionados e de demais servidores cedidos que se 
encontrem/encontrarão na mesma situação: 

Quadro 65 – Relação de servidores cedidos sem informação da remuneração extra 
SIAPE. 

Matrícula SIAPE 
nº 

Código Órgão 
Requisitante 

Nome do Órgão Requisitante 

1170361 99905 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

0342823 90150 MINISTÉERIO PÚBLICO DA UNIAO 

0343868 99015 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fonte - SIAPE 

Ressaltou-se ainda que, além dos servidores acima, para os servidores cedidos a órgão 
ou entidade que não processa sua folha de pagamento pelo SIAPE, e estes estejam 
abrigados para fins de controle do limite de remuneração previsto no inciso XI, art. 37, 
CF, observado o § 9º, do mesmo artigo, o órgão cedente deve informar na base de dados 
do Sistema SIAPE quaisquer retribuições percebidas no cessionário, excluídas as 
parcelas de caráter indenizatório. Para tanto, a Universidade deverá considerar os itens 1 
e 2 da Solicitação de Auditoria nº 201305988/008, referentes aos servidores cedidos 
e/ou com processos para prorrogação das cessões, os quais também serão objeto de 
análise quanto ao cumprimento do requisito: informação do valor da remuneração extra 
SIAPE de servidores cedidos. 

Em sua manifestação, a UFPR respondeu que “Inconsistências já corrigidas, conforme 
informação da Divisão de Implantação e Pagamentos”. 
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Em consulta ao Sistema SIAPE, constatou-se que para os servidores anteriormente 
citados as inconsistências foram corrigidas. Todavia, tal situação continua pendente de 
solução para os servidores abaixo:  

Quadro 66 – Relação de servidores cedidos sem informação da remuneração extra 
SIAPE. 

Matrícula SIAPE nº Órgão Requisitante 
1046429 Governo do Estado do Paraná/PR 
0343044 Prefeitura Municipal de Curitiba 
1634144 Prefeitura Municipal de Curitiba 
0341864 Prefeitura Municipal de Curitiba 
0341878 Prefeitura Municipal de Curitiba 
2508630 Prefeitura Municipal de Curitiba 
0342579 Prefeitura Municipal de Curitiba 
0342019 Prefeitura Municipal de Curitiba 

Fonte - SIAPE 
 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Disfunções estruturais na gestão da unidade examinada relacionadas a fragilidades nos 
controles internos. Houve deficiências no acompanhamento e na cobrança em relação à 
resolução das pendências junto a órgãos e instituições. A Pró-Reitora de Gestão de 
Pessoas deixou de implementar processo interno sistemático para identificação e 
correção de irregularidades detectadas na concessão de direitos na área de pessoal e 
respectivos pagamentos. Também, não adotou instrumentos para realizar uma análise 
preventiva das ocorrências, resultando em decadência do direito da Administração de 
obter valores pagos indevidamente a servidores. Não promoveu as medidas necessárias 
com vistas a confirmar sobre a devolução em conta da UFPR das importâncias 
apuradas. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

a) OCORRÊNCIA 1: 

Reitera-se a informação anteriormente apresentada, a ausência da ocorrência de faltas 
no cadastro da servidora C.M.C.M.F ocorre por um problema sistêmico do sistema 
SIAPE que impede o lançamento do registro. Acredita-se que tal fato se deve pelo fato 
da referida servidora encontrar-se em Exercício Provisório em outra Instituição 

b) OCORRÊNCIA 7: 

Os processos foram disponibilizados a Controladoria Geral da União e encontram-se 
em análise, conforme informado na Solicitação de Auditoria nº 201305988-015. 

c) OCORRÊNCIA 12: 

Com relação ao servidor P.S.L.S, a data de exclusão e de ingresso no Órgão na data de 
22/11/1996, foram lançadas na mesma data por tratar-se de vacância por posse em 
outro cargo acumulável, havendo o entendimento de que não deve haver interrupção no 
tempo de efetivo exercício. (ANEXO VII). 
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Nos casos dos servidores W.G.S, L.E.F e W.A.P.B, após a verificação do erro no 
cadastro dos referido servidores e a tentativa de alteração dos dados, informamos que 
por um problema sistêmico do sistema SIAPE houve impedimento para a regularização 
do registro. Sendo assim, foi solicitado orientação ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão sobre os procedimentos a serem adotados. 

d) OCORRÊNCIA 14 E: 

Em atendimento a presente ocorrência, encaminhamos, no Anexo VII, a visita social 
realizada pela Unidade de Assistência do Servidor/CAISS, solicitada por meio do 
processo administrativo nº 23075.045377/2012-61, para fins de atendimento da S.A. nº 
201205854/001 enviado por meio do Ofício nº 1058/2012-DAP/DIR/PROGEPE. 
Informamos ainda, que conforme a visita social e documentos anexados a pensionista 
D.R.L confirma sua situação de solteira. 

e) OCORRÊNCIA 16: 

Foram disponibilizados, a Controladoria Geral da União, os documentos solicitados 
referente à revisão de aposentadoria do servidor de matrícula SIAPE nº 033864 e já 
foram providenciados os devidos registros no sistema SISAC. 

f) OCORRÊNCIA 36: 

Os processos foram disponibilizados e os mesmos encontram-se em análise conforme 
informado Solicitação de Auditoria nº 201305988-015. 

g) OCORRÊNCIA 40: 

Em atendimento ao determinado na Ocorrência 40 da Solicitação de Auditoria nº 
201305988-015, informamos que Departamento de Administração de Pessoal está 
providenciando a abertura de processos administrativos para fins de ressarcimento ao 
erário, nos termos da Orientação Normativa nº O5/2013, dos servidores relacionados 
na citada ocorrência, com exceção dos servidores M.S.J e P.F.B, uma vez que o direito 
da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 
para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé (art.54 da Lei nº 9.784/99). (ANEXO VII) 

h) OCORRÊNCIA 43: 

Informamos que esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio da Assessoria 
Técnica-ASSTEC, solicitou orientação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão sobre os procedimentos a serem adotados nos casos citado na presente 
ocorrência. 

Encaminhamos, no anexo VII, cópia do documento (e-mail) enviado solicitando as 
orientações que aguardam resposta daquele Ministério. 

i) OCORRÊNCIA 45: 

As respostas encaminhadas por esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas encontram-se 
em análise conforme informado Solicitação de Auditoria nº 201305988-015. 

j) OCORRÊNCIA 52: 

Informamos que a Unidade de Benefícios do Departamento de Administração de 
Pessoal está tomando as providências quanto aos valores a serem ressarcidos, que 
após encaminhamento as agências bancárias, está sendo enviada ao Departamento de 
Contabilidade e Finanças da Pró-Reitoria de Planejamento e Finanças, documento 
solicitando confirmação sobre a devolução de valores em conta da Universidade 
Federal do Paraná, das importâncias apuradas (cópia do ofício no anexo VII - 
Processo administrativo nº 23075.023403/2013-81). 
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Esclarecemos ainda, que já foram efetuados os registros da ocorrência "exclusão" nos 
casos mencionados (cfe demonstra-se os documentos colocados no anexo VII). 

Com relação ao cadastro da data de nascimento foram regularizados. Com relação ao 
CPF que encontram-se ausentes, informamos que já foi regularizada a situação de 
F.P.S.N. Com relação a A.L, H.B.B e J.P.S, não foram localizadas em suas pastas 
funcionais, documentos comprobatórios referentes ao número de CPF. Como também 
já houve a exclusão dos beneficiários de pensão, sendo necessária por parte desta 
UFPR a tentativa de contato com as famílias dos servidores falecidos para a 
confirmação do referidos números. Diante do exposto, solicitamos orientação sobre os 
procedimentos a serem adotados no presente caso. 

k) OCORRÊNCIA 58: 

Informamos que esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio da Divisão de 
Benefícios/DAP, solicitou orientação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão sobre os procedimentos a serem adotados nos casos citado na presente 
ocorrência. 

Encaminhamos, no Anexo VII , cópia do documento (e-mail) enviado solicitando as 
orientações que aguardam resposta daquele Ministério. 

l) OCORRÊNCIA 66: 

Informamos que conforme citado anteriormente a situação de A.S.S e de F.B.B será 
regularizada a partir da folha de pagamento do mês de junho/2013. Para os demais 
casos, esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio da Divisão de Benefícios/DAP, 
solicitou orientação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão sobre os 
procedimentos a serem adotados nos casos citado na presente ocorrência. 

Encaminhamos, no Anexo VII, cópia do documento (e-mail) enviado solicitando as 
orientações que aguardam resposta daquele Ministério. 

m) PENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE 2011: 

“Informamos que estão sendo providenciadas a aberturas de processos administrativos 
e envio de documentos aos servidores relacionados, nos termos da Portaria Normativa 
nº 02, de 08/11/2011.” 

Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

"Inicialmente cumpre informar que este achado decorre de apuração solicitada pelo 
MPOG em mais de 66 trilhas de auditoria encaminhadas a PROGEPE, com uma 
grande quantidade individual de apurações em cada trilha. 

Destas trilhas apenas 6 não foram completamente atendidas, ou seja, menos de 10% 
das ocorrências, ficando descaracterizada a dita morosidade. E, ainda, deste 
percentual de casos não resolvidos há situações onde não compete a Universidade 
providências, como é o caso das ocorrências das trilhas nº 1, 12, 43, 58, que aguardam 
providências de competência do MPOG, que já foi provocado por parte desta Pró-
Reitoria. Pois, não há possibilidade técnica de realizar as alterações necessárias sem a 
autorização do citado Ministério. 

A ocorrência 40 com referencia a "devolução do Adiantamento de Férias nos últimos 5 
anos, em valor inferior ao recebido" e, conforme já manifestado pela PROGEPE, 
decorre de falha no sistema SIAPE. E, que diante da confirmação de que o desconto 
automático não ocorreu no prazo estabelecido seriam adotadas providencias visando o 
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ressarcimento. O relato da CGU sobre o assunto constante do item 1.1.2.5 dos 
"Achados de Auditoria", confirma a atuação da universidade visando o saneamento 
desta inconsistência: 

"Com isso, a Unidade reconhece que os valores não foram descontados. devendo assim 
promover os respectivos descontos aos servidores que recebem por meio da Unidade 
Pagadora (UPAG) da Universidade Federal do Paraná e adotar as providências 
necessárias ao ressarcimento ao erário referente ao desconto no caso do servidor J. A. 
D. S. S., que recebe por meio de outra UPAG" 

Com relação a Ocorrência 52, conforme já relatado pela PROGEPE as providências 
quanto a devolução dos valores indevidamente recebidos já foram providenciadas. Os 
familiares dos falecidos já foram intimados, através de envio de correspondência com 
orientações de como proceder com a devolução ao erário, conforme pode ser verificado 
no processo exemplificado no ANEXO I. Algumas devoluções já foram efetivadas via 
GRU Guia de Recolhimento da União. Contudo, verifica-se uma dificuldade (e não 
morosidade) na identificação dos valores ressarcidos à conta única da UFPR, quando 
a cópia da GRU quitada não é encaminhada a UFPR e, particularmente, quando o 
campo da GRU que identifica se refere a CPF diferente do CPF do servidor falecido.  

Não há que se falar em morosidade, uma vez que as providências de competência desta 
Administração foram tomadas e encontram-se em vias de finalização. 

Solicita-se, desta forma que este apontamento seja retirado do Relatório de Auditoria 
Anual de Contas do exercício de 2012, item 2.13 e que esta situação seja acompanhada 
através do Plano de Providencias Permanente da Universidade”. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
a) Ocorrência 1: 

A UFPR entende que existe a inconsistência, porém, não sendo possível a sua solução 
em decorrência de problemas técnicos no SIAPE. O assunto será objeto de 
acompanhamento em auditoria futura. 

b) Ocorrência 7: 

Ocorrência em processo de análise. 

c) Ocorrência 12: 

Em relação ao servidor P.S.L.S, matrícula nº 6341700, entende-se que não há 
inconsistência, uma vez que vacância e posse em outro cargo não acumulável deve 
ocorrer no mesmo dia para não haver interrupção no tempo de efetivo serviço. 

Em relação aos servidores matrículas nºs 0901730, 6343065 e 6343942, considerando 
os problemas técnicos do SIAPE, deve aguardar a manifestação do MPOG. O assunto 
será objeto de revisão em auditorias futuras. 

d) Ocorrência 14 E:  

Com a finalidade de verificar a situação da pensionista D.L.R, matrícula nº 2826518, 
duas assistentes sociais lotadas na Unidade de Assuntos do Servidor 
(UAS)/CAISS/PROGEPE realizou visita domiciliar na residência da referida 
pensionista em 11/Jan/2013. 
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Ficou comprovado o endereço da mesma por meio da localização física da pensionista 
(comprovada por meio de preenchimento do formulário de recadastramento, 
devidamente assinada pela pensionista, com corroboração das assistentes sociais e cópia 
do CPF e RG) e por meio da cópia da conta de luz em nome da mãe da mesma. 

Ficou comprovada a situação de solteira da mesma pela apresentação da Certidão de 
Nascimento atualizada (Ago/2012). 

Na ocasião, também foram coletadas declarações de que a mesma é solteira e que não 
exerce nenhum tipo de cargo público. 

Considerando as medidas adotadas, entende-se que não há pendências. 

e) Ocorrência 16: 

Ocorrência em processo de análise. 

f) Ocorrência 36: 

Ocorrência em processo de análise. 

g) Ocorrência 40: 

A título de comprovação, foram encaminhados cópias “de capas de processos” 
referentes à abertura de processo de ressarcimento dos valores indevidamente pagos. 
Em relação à situação dos servidores com ocorrência de decadência, entende-se não 
serem aplicáveis às ações repositórias. O assunto será objeto de acompanhamento em 
auditoria futura. 

h) Ocorrência 43: 

A UFPR entende que existe a inconsistência, porém, não sendo possível a sua solução 
em decorrência de problemas técnicos no SIAPE e dúvidas jurídicas. Foram solicitados 
esclarecimentos junto ao MPOG e a Procuradoria Federal. O assunto será objeto de 
acompanhamento em auditoria futura. 

i) Ocorrência 45: 

Ocorrência em processo de análise. 

j) Ocorrência 52: 

Em relação aos 20 servidores com incidência de ocorrência, seguem comentários: 

- Alteração para “EXCLUÍDO” no SIAPE: conforme cópias das telas do SIAPE, ficou 
comprovada a ocorrência da alteração cadastral; 

- Identificação de CPF: dos 4 servidores com ausência de número de CPF, foi 
regularizada a situação de 1. Entende-se que não há necessidade de buscar o CPF dos 
demais, considerando serem pessoas falecidas, provavelmente não detentoras de CPF 
quando em vida; 

- Data de nascimento: foram realizadas as alterações; 

- Ressarcimento ao erário: conforme planilha elaborada pela Divisão de Benefícios da 
DAP/PROGEPE, foram levantados R$ 62.032,00 referentes a 14 pensionistas. A DAP 
encaminhou 9 Ofícios aos bancos, solicitando o reembolso, não obtendo resposta 
administrativa das instituições financeiras. 

Considerando as providências adotadas, entende-se estar pendente somente a situação 
de ressarcimento ao erário. 

k) Ocorrência 58: 
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Considerando que a solução depende de manifestação técnica do MPOG, o assunto será 
objeto de análise em auditorias futuras. 

l) Ocorrência 66: 

Em relação aos dois servidores, a UFPR informou que a solução ocorrerá em Jun/2013. 
Em relação aos demais servidores, a solução depende de manifestação técnica do 
MPOG. Assim, o assunto será objeto de análise em auditorias futuras. 

m) Pendência de ocorrência de 2011: 

Considerando que as medidas resolutivas estão em andamento, o assunto será objeto de 
análise em auditorias futuras. 

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício nº 482/13-R, ressalta-se 
que após o Ofício-Circular nº 120/2012/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR, de 29/06/2012, 
foram emitidas as seguintes Solicitações de Auditoria - SA relacionadas às ocorrências: 
SA nº 201205854/001, de 13/07/2012, SA nº 201205854/ 006, de 19/10/2012, SA nº 
201205854/010, de 21/12/2012, SA nº 201305988/010, de 29/04/2013 e SA nº 
201305988/015, de 29/05/2013. Portanto, somente após a atuação contínua do Órgão de 
Controle é que as ocorrências foram atendidas, ficando menos de 10% e com 
pendências na reposição de valores de R$ 66.545,24. 

Contudo, quase um ano depois do encaminhamento do Ofício-Circular, a Unidade 
informa que “está providenciando a abertura de processos administrativos para fins de 
ressarcimento ao erário” ou que “está tomando as providências quanto aos valores a 
serem ressarcidos”.  

Dos ofícios encaminhados pela Unidade às Instituições Financeiras visando o 
ressarcimento ao erário, destacam-se os de nºs 058/DAP/DIR, de 29/01/2009, 
612/CAPE, de 13/08/2009, 059/DAP/DIR, de 29/01/2009, 639/2010-CAPE/DIR, de 
30/07/2010, 208/DAP/DIR, de 20/03/2009, que se referem a valores para os quais ainda 
não houve a comprovação da reposição.  

A Unidade não apresentou as providências adotadas após a emissão desses ofícios e não 
apresentou a comprovação das devoluções mencionadas na manifestação como “já 
efetivadas via GRU – Guia de Recolhimento da União”.  

Assim, vale salientar a manifestação da UFPR contida no Ofício nº 340/13, de 
10/06/2013: “com exceção dos servidores M.S.J e P.F.B, uma vez que o direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 
para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados”, 
demonstrando que a atuação tardia pode resultar em decadência do direito da 
Administração de obter valores pagos indevidamente. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Encaminhar à Secretaria de Gestão Pública/MPOG os problemas 
técnicos do SIAPE visando sanar as pendências relatadas, em relação aos servidores de 
matrículas nºs 1213248, 0901730, 6343065 e 6343942, bem como aos procedimentos de 
cálculo manual decorre de constatada incorreções nos registros financeiros da base do 
SIAPE/SIAPECAD. 
 
Recomendação 2: Recomendação 2: A DAP/PROGEPE efetuar a comunicação aos 
servidores de matrículas nºs 1202780, 7342028 e 0341780 sobre a ocorrência e 
providenciar o desconto do adiantamento de férias em folha, dos valores R$ 1.646,16, 
R$ 1.264,14 e R$ 1.078,05, respectivamente. Adotar as providências necessárias ao 
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ressarcimento ao erário referente ao desconto no caso do servidor de matrícula 1543020 
(valor de R$ 524,89), que recebe por meio de outra Unidade Pagadora (UPAG). 
 
Recomendação 3: Caso as instituições financeiras não promovam o ressarcimento de 
forma administrativa, encaminhar o assunto para a Procuradoria Federal com a 
finalidade deste órgão adotar as medidas judiciais para promover o ressarcimento em 
relação aos valores pagos e creditados indevidamente em virtude do falecimento dos 
beneficiários. 
 
Recomendação 4: Promover o lançamento da remuneração recebida no órgão 
requisitante dos servidores cedidos de matrículas nºs 1046429; 0343044; 1634144; 
0341864; 0341878; 2508630; 0342579 e 0342019, para fins de cálculo do abate-teto 
previsto no art. 37, inciso XI, da CF. 
 
Recomendação 5: Implementar processo interno sistemático para identificação e 
correção de irregularidades detectadas na concessão de direitos na área de pessoal e 
respectivos pagamentos. 
 
 
1.1.2.6 CONSTATAÇÃO 
 
Inconsistência na Diferença de Provento do artigo 192, incisos I e II da Lei nº 
8.112/90 códigos SIAPE 358 e 356, com impacto anual de R$ 452.491,00 
 
Fato 
 
Em Fev/2013 a UFPR efetuou pagamentos na ordem de R$ 573.106,00 a título de 
vantagem denominada “Diferença de Provento do inciso I, art. 192 da Lei nº 8.112/90”, 
para 521 servidores e R$ 194.213,00 a título de vantagem denominada “Diferença de 
Provento do inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90”, para 431 servidores. 

Em relação ao assunto, seguem as considerações: 

A) Servidores ocupantes de cargo de Docente: 

Para fins de pagamento das vantagens em análise, verificou-se que a UFPR vem 
adotando critérios distintos do estabelecido pela Orientação Normativa (ON) 
MPOG/SRH nº 11 de 05/Nov/2010 e entendimentos do TCU, como os proferidos no 
Acórdão 213/2005 – 1ª Câmara, Decisão 545/93 – Plenário, Decisões 387/93 e 389/93 – 
2ª Câmara, entre outros. 

Segue trecho da Orientação Normativa MPOG/SRH nº 11/2010: 

“Art. 3º Nos termos do art. 192 da Lei nº 8.112, de 1990, revogado pela Lei nº 9.527, de 
10 de dezembro de 1997, o servidor que contasse tempo de serviço para aposentadoria 
com proventos integrais seria aposentado: 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. 

§ 1º Para efeitos de cálculo das vantagens de que trata este artigo, entende-se por 
remuneração do padrão/classe, o vencimento básico fixado em lei.” 
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Ou seja, a vantagem em análise deve ser calculada somente valendo-se do Provento 
Básico. De forma contrária à norma, a UFPR vem calculando a vantagem sobre a 
diferença da “remuneração”, no caso dos docentes, além do provento básico, estão 
sendo incluídos no cálculo, a diferença oriunda do Adicional de Tempo de Serviço e da 
Retribuição de Titulação. 

Em relação à vantagem do inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90, tal prática encontra-se 
amparada por meio de decisão judicial. Nos autos da Apelação Cível nº 
2000.70.00.027384-5/PR, em que a UFPR apela contra a decisão de 1ª instância vencida 
pela Associação dos Professores da UFPR – Sindicato Nacional dos Docentes das 
Instituições de Ensino Superior (ANDES), o Desembargador Federal do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região decide que o cálculo deve ser efetuado considerando a 
“remuneração”. 

Em relação à vantagem do inciso I, art. 192 da Lei nº 8.112/90, por meio da ON MPOG 
nº 11/2010, a SRH/MPOG “inovou” o entendimento sobre o cálculo da vantagem em 
questão. Até então, como descrito na Decisão nº 545/93 – Plenário, o próprio TCU 
entendia que a vantagem do inciso I deveria ser calculada com a diferença da 
“remuneração” entre a classe/padrão atual e a classe/padrão imediatamente superior. 
Segue trecho da Decisão nº 543/93: 

“Ao referir-se à vantagem prevista no inciso I do citado diploma legal, reconhece ser a 
vontade do legislador atribuir, como provento do servidor que se inativa, "a 
remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se encontra 
posicionado (cf. art. 192, I), ele o faz desenganadamente, referindo-se a essa forma de 
estipêndio que é a remuneração, cujo conceito a Lei nº 8.112/90 se incumbe de fornecer 
em seu art. 41, para abranger a parcela do vencimento do cargo efetivo do servidor, 
acrescido de outras vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei." 

Entretanto, na ON MPOG nº 11/2010, o MPOG descreve que, quando da aplicação do 
inciso I, o servidor se aposenta na “remuneração do padrão” da classe imediatamente 
superior, sendo que, se entende como “remuneração do padrão”, o vencimento básico 
fixado em Lei.  

Em relação à aplicação do Adicional de Tempo de Serviço (ATS) sobre o benefício (do 
art. 192), entende-se razoável, uma vez que o ATS é um benefício diretamente ligado ao 
vencimento básico. Entretanto, entende-se que o mesmo não se pode dizer à Retribuição 
de Titulação, pois este benefício está ligado à classe/padrão que o servidor ocupa. O 
texto da ON MPOG nº 11/2010 não descreve que o servidor inativo irá receber 
“progressão funcional para a classe/padrão imediatamente superior”, mas sim, uma 
vantagem pecuniária correspondente à “remuneração padrão”, que no caso é o 
vencimento básico, da classe/padrão imediatamente superior. Logo, vantagens que não 
possuem relação direta com o vencimento básico não devem sofrer modificações. 

Vale salientar que, em Fev/2013, dos R$ 573.106,00 pagos a título de vantagem do 
inciso I, art. 192, R$ 498.444,00 são pagos aos docentes mensalmente, valendo-se do 
critério de “diferença de remuneração total”. Caso aplique o critério da “diferença de 
vencimento e ATS”, os valores pagos reduziriam R$ 288.367,00/mês (referência 
Fev/2013). 

Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305988-015, de 29/Mai/2013, foi 
encaminhada à UFPR a planilha “Dif Prov Art 192 Inci I Fev2013 Docentes” contendo 
a relação nominal dos servidores com ocorrência. Na coluna “R” está descrita a 
diferença de provento efetivamente devida e na coluna “S” a diferença a maior 
identificada. 
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B) Servidores ocupantes de cargo de Técnico-Administrativos: 

Com a vigência da Lei nº 11.091/2005, os cargos que compõem o PCCTAE não 
possuem mais “classe”, tão somente padrões – de 1 a 16, logo, devendo ser considerado 
somente o padrão imediatamente superior (inciso I) e imediatamente inferior (inciso II).  

Verificou-se que, para alguns servidores estavam sendo pagos valores totalmente 
distintos da tabela salarial vigente em Fev/2013. Indagado formalmente, a UFPR 
informou que tais servidores possuíam decisões judiciais determinando o recebimento 
das vantagens baseando-se na tabela salarial da Lei nº 10.697/2003. 

Conforme análise das decisões judiciais apresentadas (Mandado de Segurança nº 
2000.70.00.028462-4, 2000.70.00.028466-1, 2000.70.00.028461-2, 2000.70.0029692-4, 
2000.028437-3, 2000.70.00.028467-3 e 2001.70.00.005145-2), verificou-se que todas 
as sentenças foram proferidas entre 2000 a 2001, determinando a não aplicação do teor 
contido nos Ofícios nºs 430/2000 e 432/2000-DAP/PROGEPE/UFPR. 

Por meio deste Ofício, a UFPR comunicou aos beneficiários da vantagem do inciso II, 
art. 192 da Lei nº 8.112/90 de que o critério de cálculo da “diferença” passaria de 
“remuneração” para “vencimento”. As ações judiciais ocorreram em decorrência desta 
mudança de critério, resultando em sentenças judiciais determinando que mantivesse o 
cálculo por meio da diferença de “remuneração”.  

Assim sendo, as sentenças judiciais não fazem nenhuma referência em relação ao uso da 
tabela salarial da Lei nº 10.697/2003, não sendo aplicável o uso desta para fins de 
cálculo da vantagem em análise. 

O que as sentenças judiciais permitem são o cálculo da vantagem por meio da diferença 
entre remunerações (o que inclui GATS e IQ), porém, considerando a tabela 
remuneratória vigente. 

Neste contexto, verificou-se inconsistência no pagamento da vantagem do inciso II, art. 
192 da Lei nº 8.112/90 para 262 servidores técnico-administrativos, totalizando 
pagamento a maior de R$ 34.807,00/mês (referência Fev/2013, valor total de R$ 
73.400,00 para o PCCTAE). 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Aplicação equivocada do comando contido na sentença judicial, quando da implantação 
do plano salarial da Lei nº 11.091/2005 e alterações subsequentes. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“Em atenção ao apontado no presente Registro informa-se que para o pagamento da 
vantagem do art.192, incisos I e 11 da Lei nº 8112/90, a atual forma do cálculo com 
base na Nota Técnica nº 26/2009/DENOP/SRH/MP que adota o entendimento que a 
parcela de Retribuição por Titulação deve compor a base de cálculo da vantagem do 
art.192 para os servidores pertencentes à Carreira do Magistério Federal. 

A UFPR, através da PROGEPE, já encaminhou consulta ao órgão normatizador 
solicitando esclarecimentos quanto à divergência da legislação. Com relação aos 
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pagamentos efetuados aos integrantes da carreira Técnico Administrativa já foi 
iniciada a análise dos casos indicados para adoção de medidas administrativas que se 
façam necessárias para correção de eventuais inconsistências. 

Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
“Achado 4: - Inconsistência na Diferença de Provento do artigo 192, incisos I e II da 
Lei nº 8.112/90 códigos SIAPE 358 e 356, com impacto anual de R$ 452.491,00 
 
Não se pode falar em prejuízo ou dano ao erário em tal monta, quando a apontada 
inconsistência decorre de sentença judicial. 
No anexo do Relatório Anual de Contas relativo ao exercício 2012, item 1.1.2.6, a 
equipe da CGU afirma que verificou que os valores pagos com inconsistência decorrem 
de ação judicial: a dos docentes por decisão judicial que encontra-se em apelação cível 
e a dos técnicos administrativos amparadas por mandado de segurança. 
Resta evidenciado que a Administração da Universidade não possui qualquer 
autonomia de ação neste caso. 
Para os demais servidores não amparados por sentença judicial o cálculo dos valores 
está sendo procedido nos termos do parágrafo 2º do art. 3º e art. 4º da Orientação 
Normativa nº 11, de 05/11/201, que assim dispõe: 

Art. 3º Nos termos do art. 192 da Lei nº 8.112, de 1990, revogado pela Lei nº 9.527, de 
10 de dezembro de 1997, o servidor que contasse tempo de serviço para aposentadoria 
com proventos integrais seria aposentado: 

§ 2º Os servidores que implementaram as condições para aposentadoria integral até 14 
de outubro de 1996, data da publicação da Medida Provisória nº 1.522, de 11 de 
outubro de 1996, reeditada até a Medida Provisória nº 1.595-14, convertida na Lei nº 
9.527, de 10 de dezembro de 1997, farão jus à percepção das vantagens do art. 192, 
observada a estrutura remuneratória e funcional vigente à época. 

Art. 4º Na hipótese de a nova estrutura remuneratória do servidor não permitir o 
cálculo das vantagens de que trata esta Orientação Normativa, serão mantidos os 
valores originalmente concedidos. 

Diante do exposto, esse é o entendimento do MPOG, que vem sendo seguido por esta 
Universidade Federal do Paraná, sendo que não há conhecimento de alterações 
referentes a tal manifestação. 
Desta feita, afirma-se mais uma vez que a redação dada a este item parece desconexa 
daquilo que se encontra claramente esclarecido no anexo do Relatório denominado 
“Achado de Auditoria”. 
Solicita-se, desta forma, que este apontamento seja retirado do Relatório de Auditoria 
Anual de Contas do exercício 2012, item 2.13 e que esta situação seja acompanhada 
através do Plano de Providências Permanente da Universidade como manifestado pela 
própria CGU no item 1.1.2.6: 
 
“Em relação à situação do pagamento do inciso I, art. 192 da Lei nº 8.112/90, entende-
se que a medida adotada pela UFPR de realizar consulta junto ao MPOG para 
elucidar dúvidas em relação à aplicação das normas por ela mesma editadas é 
adequada. Considerando o entendimento pacífico do TCU de que a diferença deve ser 
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calculada sobre o total da remuneração, entende-se que, os critérios em utilização na 
UFPR são adequados. 

Em relação ao inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90 para os técnicos administrativos, 
considerando o posicionamento da UFPR, resta aguardar os ajustes que serão 
efetuados para revisão em auditorias futuras.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação à situação do pagamento do inciso I, art. 192 da Lei nº 8.112/90, entende-se 
que a medida adotada pela UFPR de realizar consulta junto ao MPOG para elucidar 
dúvidas em relação à aplicação das normas por ela mesma editadas é adequada. 
Considerando o entendimento pacífico do TCU de que a diferença deve ser calculada 
sobre o total da remuneração, entende-se que, os critérios em utilização na UFPR são 
adequados. 

Em relação ao inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90 para os técnicos administrativos, 
considerando o posicionamento da UFPR, resta aguardar os ajustes que serão efetuados 
para revisão em auditorias futuras. 

Em relação às manifestações contidas no Ofício nº 482/13-R, vale descrever que: 
- o valor do prejuízo financeiro se refere especificamente aos servidores técnicos-
administrativos amparados por decisões judiciais; 
- o teor das decisões judiciais deve ser observado até a sua extinção ou anulação. O teor 
contido na Orientação Normativa MPOG nº 11/2010 somente é aplicável aos servidores 
não incluídos nas sentenças judiciais; e 
- para os servidores com sentença judicial, como já descrito, deve ser calculado o 
benefício do inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90 conforme a diferença do padrão 
imediatamente inferior. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Em relação ao inciso II, art. 192 da Lei nº 8.112/90 para os técnicos 
administrativos, realizar cálculo considerando a diferença entre o padrão atual e o 
padrão imediatamente anterior. Exemplo, do 16 para o 15, do 12 para o 11 e do 8 para o 
7. 
 
 
1.1.2.7 INFORMAÇÃO 
 
Recadastramento dos aposentados e pensionistas no exercício de 2012. 
 
Fato 
 
Por meio da Solicitação de Auditoria – SA nº 201305988/007, de 16/04/2013, foi 
requerido à Universidade que informasse os procedimentos adotados pela UFPR quanto 
à atualização cadastral dos aposentados e pensionistas da União que receberam 
proventos ou pensões à conta do Tesouro Nacional pela Universidade Federal do Paraná 
referente ao exercício de 2012. Bem como, se houve o recadastramento de todos os 
aposentados e pensionistas, referente ao exercício de 2012. Em caso de negativa, 
mensurasse em percentual, aproximadamente, os ausentes e fornecesse o levantamento 
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dos aposentados e pensionistas que não realizaram o recadastramento referente ao 
exercício de 2012. 

Em resposta a PROGEPE apresentou o que segue: “Os servidores aposentados e 
pensionistas foram alertados da necessidade de realizar o cadastramento através de 
notícias no sítio da Pró Reitoria. O recadastramento foi realizado na Central de 
Atendimento da Pró Reitoria. Em virtude do afastamento da servidora responsável 
(licença para tratamento da própria saúde) pela elaboração da planilha referente aos 
recadastramentos efetuados, estamos realizando o levantamento dos ausentes, para 
envio de correspondência, convocando-os para comparecimento e oferecendo a 
possibilidade do contraditório e ampla defesa e só então tomarmos as medidas 
relativas à suspensão do pagamento dos proventos e pensões”. 

Como demonstra a resposta, a PROGEPE não apresentou o percentual de ausentes ao 
recadastramento de 2012, também não encaminhou o levantamento dos aposentados e 
pensionistas que não realizaram o a atualização cadastral nesse exercício. A justificativa 
para essa ausência, não merece ser acatada, visto que esse levantamento deve ser feito 
mensalmente, bem como o envio de correspondência aos faltosos.  

Na execução dos trabalhos de Auditoria de Contas de 2011, realizado em abril de 2012, 
a Unidade havia apresentado o modelo do Ofício-Circular nº 04/2012 – 
DAP/DIR/PROGEPE, de 14/02/2012, para notificar os ausentes e convocá-los a 
apresentarem-se no prazo de trinta dias sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício. Contudo, até 08/05/2012, não se identificou tal ação por parte da PROGEPE 
em atendimento aos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 9.527/1997: 

“§ 1º A atualização cadastral dar-se-á anualmente e será sempre condição básica para 
a continuidade do recebimento do provento ou pensão. 

§ 2º Os aposentados e os pensionistas que não se apresentarem para fins de atualização 
dos dados cadastrais, até a data fixada para o seu término, terão o pagamento de seus 
benefícios suspensos a partir do mês subsequente”. 

Na manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e 
do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, verificou-se que os 
procedimentos em observância a essas exigências legais ainda não estavam implantados 
com vistas a evitar a ausência de atualizações cadastrais e a suspender o benefício 
daqueles que não compareceram ao chamamento para esse ato, após o prazo concedido 
pelas notificações. 

Assim, em que pesem as reiterações da CGU-Regional/PR, a PROGEPE não vem 
atendendo às recomendações no sentido de promover a notificação aos faltosos ao 
recadastramento convocando-os para se apresentarem no prazo de trinta dias sob pena 
de suspensão do benefício, bem como a suspensão do benefício após o prazo concedido, 
nos termos do art. 4º e § 1º do Decreto nº 7.141/2010 e §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 
9.527/1997. 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“Em atendimento ao disposto no presente registro, informamos que está sendo 
providenciado o levantamento junto a Central de Atendimento referente ao 
recadastramento do ano de 2012. 

Esclarecemos ainda, que o recadastramento referente ao ano de 2012 será 
acompanhado, via sistema SIAPE, no recadastramento realizado no ano de 2013, 
considerando a emissão da Orientação Normativa nº 1, de 10/01/2013”. 
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Em que pesem os esforços da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE em alertar 
os aposentados e pensionistas quanto à atualização cadastral de 2012, a Unidade não 
demonstrou os mecanismos de controle adotados para evitar as falhas apontadas em 
anos anteriores em relação ao tema. Bem como não apresentou o percentual dos 
ausentes que não realizaram o recadastramento anual referente ao exercício de 2012. 

A PROGEPE não apresentou as notificações aos faltosos e convocando-os a 
apresentarem-se no prazo de trinta dias sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício. 

Essas ausências evidenciam fragilidades nos controles internos administrativos 
relacionados à área de gestão de pessoas, pois esse levantamento deve ser feito 
mensalmente, bem como o envio de correspondência aos faltosos e a suspensão do 
benefício, se fosse o caso.  

Assim, em que pesem as reiterações da CGU-Regional/PR, a PROGEPE não atendeu às 
recomendações e assumiu o risco de realizar eventuais pagamentos indevidos por 
ausência de suspensão do benefício, nos termos do art. 4º e § 1º do Decreto nº 
7.141/2010 e §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 9.527/1997.  

Por fim, com a edição do Decreto nº 7.862, de 08/12/2012, para disciplinar o 
recadastramento dos aposentados e dos pensionistas da União e da Orientação 
Normativa MPOG nº 1/2013, a atualização cadastral será realizada nas agências do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e do Banco de Brasília a partir de 2013. 
 
  
##/Fato## 

2 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

2.1 Funcionamento das Universidades Federais  

2.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 20RK - "Funcionamento das 
Universidades Federais". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 20RK – Funcionamento das Universidades Federais, cuja finalidade é 
garantir o funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior – IFES a fim de 
formar profissionais de alta qualificação para atuar nos diferentes setores da sociedade, 
capazes de contribuir para o processo de desenvolvimento nacional, com transferência 
de conhecimento pautada em regras curriculares. 
 

O montante de recursos executados nesta Ação, no exercício de 2012, foi de R$ 
92.094.091,12.  
##/Fato## 

2.1.2 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

2.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação dos controles internos relacionados à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 
 
Fato 
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A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) é a unidade responsável pela 
execução das políticas de Recursos Humanos da UFPR. A mesma é composta pelos 
seguintes setores: 
 
A) Gabinete da Pró-Reitoria: 
 
A.1) Pró-Reitor:  
Autoridade máxima da PROGEPE, possui competência delegada pelo Reitor da UFPR 
para realizar atos de gestão pertinentes à área de pessoal. 
 
A.2) Secretaria Administrativa: 
Possui como atribuição secretariar as atividades e agendas da PROGEPE, controlar a 
entrada e saída de processos, coordenar as tarefas de expedição de documentos, arquivar 
e dar atendimento e orientação à comunidade universitária. 
 
A.3) Gerência de Procedimentos Disciplinares: 
Possui como atribuição gerenciar, realizar e acompanhar os processos disciplinares e de 
sindicâncias. 
 
A.4) Seção de Controle e Execução Orçamentária: 
Possui como atribuição planejamento orçamentário e execução de despesas da 
PROGEPE. 
 
A.5) Central de Atendimento ao Servidor: 
Possui como atribuição atender a demanda relacionada à expedição de documentos e 
prestação de informações ao público. 
 
Percebe-se que, estão vinculados diretamente ao gabinete do Pró-Reitor, setores de 
apoio administrativo e financeiro e setores que não possuem relação direta com as 
atividades das Coordenações. 
Subordinados ao Pró-Reitor, existem 4 Coordenações que executam as atividades 
finalísticas relacionadas à política e gestão de RH, conforme segue: 
 
B) Coordenação de Planejamento de Pessoal – CPP: 
É o setor responsável pelas atividades de planejamento e gerenciamento na área de 
gestão de pessoas. Coordena as ações de detecção e mapeamento das demandas 
relacionadas a suprimento de servidores para os diferentes ambientes organizacionais. 
Trabalha o modelo institucional de acompanhamento, gerenciamento, distribuição e 
alocação de vagas, a fim de dar atendimento às necessidades relacionadas às 
especificidades e naturezas de trabalho das unidades da Instituição, correlacionados aos 
diferentes cargos e perfis profissionais que compõem o quadro de pessoal da UFPR. 
Também é responsável pela implantação de estratégias e diretrizes que estabelecem as 
práticas gerenciais para a realização de concursos públicos, procedimentos de 
nomeações, de recrutamento, de identificação dos perfis profissionais de acordo com as 
especificidades dos cargos do quadro de pessoal da UFPR, de provimento em cargos, de 
definição de lotação, de encaminhamento às unidades de lotação e acompanhamento às 
condições da adaptação funcional, de redistribuição, licenças e cessão. 
 
A Coordenação possui duas unidades: 
 
B.1) Unidade de Recrutamento de Pessoal: 
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Setor responsável pelo gerenciamento de concursos públicos, nomeação de servidores, 
contratação de professores visitantes e substitutos e atualização do Banco de Professor 
Equivalente (BPEQ). Vale ressaltar que, não é competência desta unidade a realização 
de concurso público, mas somente a definição de aspectos como quantitativo de cargos, 
perfil profissional, competências desejadas, definições das atribuições, etc. 
Em Abr/2013, a unidade contou com 1 servidor com jornada de 8 horas/dia (titular da 
Unidade) e 6 servidores atuando em regime de 6 horas/dia. 
O servidor recém concursado se apresenta na Unidade de Recrutamento para se 
submeter a uma entrevista inicial, onde são identificados aspectos como: perfil pessoal; 
experiências profissionais anteriores; habilidades técnicas e pessoais; preferências e 
aversões; etc, no intuito de, quando possível, alocar o servidor para o posto de trabalho 
que lhe possa proporcionar melhor afinidade. 
 
B.2) Unidade de Movimentação e Acompanhamento de Pessoas: 
Possui como atribuição executar ações voltadas à sistematização de procedimentos 
relativos à suprimento, movimentação e acompanhamento de pessoas no âmbito da 
Instituição. 
Em Abr/2013, a unidade contou com 2 servidores com jornada de 8 horas/dia e 2 
servidores atuando em regime de 6 horas/dia. 
A UFPR possui o Quadro de Referência dos Servidores Técnicos Administrativos em 
Educação (QRSTA), que contém o quantitativo de referência de servidores técnicos 
administrativas de todos os Setores e Coordenações da UFPR. 
Quando da necessidade de movimentação, o servidor deve-se dirigir à Unidade de 
Movimentação para protocolar o pedido. Conforme perfil do servidor requerente e 
conforme existência de vagas disponíveis, o pleito será atendido ou não. 
Ao longo de 2012, ocorreram 428 movimentações de servidores técnicos 
administrativos. 
 
Apesar da existência do BPEQ e do QRSTA que proporcionam um número de 
referência de lotação ideal por Setor/Coordenação, a CPP não conta com um 
instrumento eficaz para mensurar a lotação ideal por localidade, considerando a 
demanda de trabalho e a força de trabalho disponível. Dessa forma, eventualmente, 
podem existir localidades onde exista ociosidade ou carência de mão de obra. 
 
Uma referência indireta sobre o assunto pode ser obtida do Relatório de Auto Avaliação 
2012, elaborada pela Comissão Própria de Avaliação (CPA). Em sua questão 6, foi 
indagada à comunidade universitária se: “o número de servidores e sua carga horária 
suprem as necessidades das atividades de ensino, suporte técnico-administrativo, 
pesquisa e extensão da instituição”, sendo que as respostas obtidas foram: 
 
Quadro 67 – Resultado Questão 6 – CPA 2012 

Público Alunos 
Graduação 

Alunos Pós 
Graduação 

Docente Técnico 
Administrativo 

Média 

Não sei 3 5 1 3 3 
Excelente 12 9 7 14 11 
Bom  27 22 17 26 25 
Razoável 23 16 24 24 23 
Ruim  18 27 21 16 19 
Péssimo 17 21 29 18 19 
FONTE – Relatório CPA 2012 
 
Em média, 36% dos entrevistados responderam “excelente” ou “bom” e 38% 
responderam “ruim” ou “péssimo”. 
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A ausência de informações complementares inviabiliza a depuração do resultado 
ilustrado no quadro. Para a avaliação dos dados em questão seriam necessários: 
 
B.2.1) Mensuração e alocação da força de trabalho frente às demandas: 
Uma vez que a UFPR não possui ingerência sobre o quantitativo total de servidores a 
serem contratados, a metodologia de mensuração e alocação da força de trabalho deve 
ser voltada para a identificação do volume e complexidade dos serviços por setor e a 
estimativa de servidores (considerando a quantidade e o perfil profissional) necessários 
para atender tais demandas. 
Eventualmente, pode ocorrer situações em que o próprio estudo identifique carência de 
mão de obra. Considerando a limitação para contratar, pode ocorrer situações em que o 
número absoluto de servidores seja inferior à demanda do setor. Nestes casos, deve 
haver indicação de que o setor possui deficiência na força de trabalho. 
 
B.2.2) Mecanismos de avaliação de desempenho: 
Conforme descrito em item específico deste relatório, a UFPR ainda não conta com um 
mecanismo de avaliação de desempenho que possa ser utilizado para fins gerenciais. 
Aspectos relacionados à lotação ideal e movimentação de pessoal estão intimamente 
relacionados com a avaliação de desempenho. Os dados fornecidos – na avaliação de 
desempenho – pelos servidores podem fornecer informações úteis a cerca da 
necessidade de lotação e movimentação, servindo de instrumento de ratificação ou 
retificação do estudo sobre mensuração e alocação da força de trabalho, referido no item 
anterior. 
 
C) Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal – CDP: 
A CDP é responsável pelo planejamento e execução de programas de capacitação e 
qualificação, bem como, pela realização de avaliação funcional para fins de progressão 
funcional e estágio probatório. A Coordenação é composta pelas seguintes unidades: 
 
C.1) Unidade de Capacitação: 
Unidade responsável pelo planejamento e realização de cursos de curta ou média 
duração. Em regra, utiliza-se espaço físico e mão-de-obra da própria UFPR (os 
instrutores são remunerados por meio do auxílio de curso/capacitação, com limite de 
120 horas por ano). 
A unidade possui banco de talentos com cadastro de servidores com proficiência para 
ministrar determinados cursos. 
As capacitações são desenvolvidas baseando-se no planejamento da unidade e nas 
demandas emergenciais (em 2012, a Biblioteca Central da UFPR solicitou capacitações 
a seus servidores e foram ministrados cursos como: treinamento de consertos de livros; 
direito autoral; atendimento na biblioteca; entre outros, com carga horária total de 114 
horas e com a participação de 347 servidores).  
Em regra, os cursos são ofertados em horários que não prejudiquem as atividades 
diárias dos servidores, como em horários de almoço e noturno. 
Quem elabora o material é o próprio instrutor, sendo a unidade responsável pela 
reprodução para o seu uso didático. Todos os cursos são avaliados (tanto pelo aluno 
como pelo instrutor) e nos cursos de longa duração, como as de línguas, são realizadas 
avaliações de aprendizado para certificação. 
A divulgação é realizada no sítio da CDP/PROGEPE, bem como, são encaminhadas 
mensagens eletrônicas para os servidores. 
Em Abr/2013, a unidade contou com 1 servidor com jornada de 8 horas/dia (titular da 
Unidade) e 4 servidores atuando em regime de 6 horas/dia. 
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Em 2012, foram realizados 68 cursos de capacitação (com carga horária total de 3.440 
horas), sendo os principais temas: línguas (espanhol e inglês) e informática (Office e 
desenvolvimento de webpage). Também foram realizadas capacitações em temas como: 
contratos administrativos e obras; treinamento SIE (Sistema de protocolo em uso na 
UFPR); primeiros socorros; técnicas de redação; e entre outros. 
Os cursos ofereceram 1.527 vagas, sendo que ocorreram 1.341 inscrições (87,82% das 
vagas disponibilizadas). Dos servidores inscritos, 913 obtiveram aprovação (68,08% 
considerando os inscritos e 59,79% considerando as vagas disponíveis). 
A Unidade de Capacitação foi responsável pela organização dos seguintes eventos: 
seminário de recepção dos recém ingressos (8 hs; 178 participantes); seminário de 
integração dos recém ingressos (8 hs; 59 participantes); homenagem aos aposentados (8 
hs; 65 participantes); evento “Viva UFPR” (8 hs; 56 participantes); e evento “Semana 
do Servidor” (40 hs; 800 participantes). 
 
C.2) Unidade de Qualificação: 
Unidade responsável pelo planejamento e realização de cursos em educação formal e de 
especialização (pós graduação lato sensu). Para a viabilização das atividades a unidade 
busca parcerias dentro da própria UFPR (5% das vagas de cursos de pós graduação lato 
sensu devem ser destinados aos servidores da UFPR) ou com outras IFES. 
A unidade conta com um programa denominado PIQ – Programa de Incentivo à 
Qualificação, em que, quando o servidor realiza pós-graduação strictu sensu em 
instituição de ensino privada, pelo menos 50% da mensalidade é custeada pela UFPR. 
Em Abr/2013, a unidade contou com 1 servidor com jornada de 8 horas/dia (titular da 
Unidade),  1 servidor atuando em regime de 6 horas/dia e 1 bolsista sênior com jornada 
de 8 horas. 
Em 2012, foram realizadas as seguintes atividades: 
- graduação em administração pública – 100 participantes (atividade encerrada em 
2012); 
- mestrado profissional em enfermagem – 20 participantes – em progresso; 
- especialização lato sensu em educação à distância – 80 participantes – em progresso; 
- Programa de Incentivo à Qualificação (PIQ) – 61 bolsistas; e 
- Especialização em Gestão Pública na IFPR – 233 participantes. 
 
C.3) Unidade de Avaliação: 
A unidade é responsável pela realização de avaliação de estágio probatório e avaliação 
para fim de progressão funcional. 
 
C.3.1) Avaliação de estágio probatório: 
As avaliações são realizadas no 10º, 21º e 32º mês de exercício do servidor. As 
avalições são realizadas por comissão composta por: 
- servidor técnico administrativo: chefe imediato, colega escolhido pelo servidor e 
colega escolhido pelo chefe; e 
- docente: represente escolhido pela PROGRAD, Colegiado do Curso e pelo Chefe do 
Departamento. 
Em regra, a avaliação é realizada de forma presencial, 
Caso o servidor avaliado solicite recurso, tal pedido deve ser encaminhado ao reitor, que 
por sua vez irá demandar à PROGEPE a constituição de nova comissão recursal 
composta por: 
- servidor técnico administrativo: representante da PROGEPE; Membro da CPPTA 
(Comissão Permanente de Pessoal Técnico Administrativo); e representante da unidade 
onde o servidor é lotado; e 
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- docente: representante da PROGEPE; representante da PROGEPE; Membro da CPPD 
(Comissão Permanente de Pessoal Docente); e representante da unidade onde o servidor 
é lotado. 
Após a aprovação em estágio probatório, é emitida portaria de estabilidade pelo pró-
reitor com a divulgação da nota. 
Cabe à Unidade de Avaliação o controle do servidor em estágio probatório. Quando do 
momento da realização de uma das etapas da avaliação, a unidade deve promover junto 
ao setor onde o servidor em estágio se encontra lotado a realização da avaliação. 
 
C.3.2) Avaliação para fins de progressão funcional: 
Em Abr/2013, a avaliação para fins de progressão funcional somente é realizada na 
modalidade “avaliação individual do servidor”. O próprio servidor avalia 4 aspectos: a 
si mesmo, a chefia, os pares e a instituição. A avaliação ocorre 1 vez ao ano (em 
Março), via sistema.  
A avaliação está sendo desenvolvida conforme as diretrizes estabelecidas na Resolução 
nº 21/08 do COPLAD, onde se busca a implantação da avaliação 360º visando tornar o 
mesmo um instrumento de melhoria gerencial. Sobre o assunto, vide item específico 
deste relatório. 
Conforme informações registradas no sistema SIE (sistema de protocolo da UFPR), em 
2012, na Unidade de Avaliação tramitaram 2.407 processos referentes ao assunto. 
 
D) Diretoria de Administração de Pessoal – DAP: 
A DAP é a unidade responsável pelo cadastro (inserção e atualização) e pelo 
processamento da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da UFPR. 
Seguem descrições sintéticas dos setores que compõem a DAP (posição Abr/2013): 
 
Quadro 68 – Unidades que compõem a DAP 

Unidade Atividade Servidor 
Jornada 

8 hs 

Servidor 
Jornada 

6 hs 
Diretoria Unidade singular com atribuição de direção das 

atividades 
1 - 

Secretaria Administrativa Unidade de assessoramento da diretoria - 2 
Divisão de Normatização Unidade responsável pela pesquisa de 

normatizações de RH 
2 1 

Seção de Aplicação de 
Processos Judiciais 

Unidade responsável pelo acompanhamento e 
atualização das rubricas judiciais, conforme 
orientação da Procuradoria Federal 

- 1 

Divisão de Implantação de 
Pagamento 

Unidade responsável pelo processamento da folha e 
cálculo/implantação de pagamentos retroativos 

2 2 

Unidade de Benefícios Unidade responsável pelo processamento da folha e 
cadastro dos inativos. Bem como, pela formalização 
dos processos de aposentadoria e pensão. 

2 4 

Unidade e Emissão de 
Portaria e Controle de 
Funções 

Unidade responsável pelo acompanhamento de 
ocupantes de cargos comissionados. 

1 2 

Seção de Arquivo de 
Microfilmagem 

Localizado no Centro Politécnico, a unidade é 
responsável pelo arquivamento, conservação e 
organização das pastas funcionais 

1 2 

Divisão de Tecnologia da 
Informação 

Unidade responsável pelo apoio tecnológico às 
unidades da DAP e da PROGEPE 

1 3 

Unidade de Registros 
Cadastrais e Funcionais 

Unidade responsável pela inserção/atualização de 
dados cadastrais dos servidores ativos. 

- 6 

 TOTAL 10 23 
Fonte – organograma da DAP/PROGEPE 
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Conforme descrito em item específico deste relatório, foram identificadas deficiências 
de controle e de avaliação gerencial das atividades na DAP. 
Em decorrência da ausência de informações gerenciais a respeito da produção das 
unidades que compõem a DAP (excetuando a Unidade de Benefícios), a verificação 
sobre as produtividades da unidade foi realizada de forma indireta, valendo-se das 
informações registradas no sistema SIE (Sistema Integrado de Expediente) para o 
exercício 2012, responsável pelo protocolo e tramitação dos processos na UFPR. 
Vale salientar que, em regra, todas as demandas dão ingressos (e também saídas) nas 
unidades por meio de movimentação do processo com controle eletrônico (por meio do 
sistema SIE). Seguem tramitações ocorridas nas principais unidades da DAP: 
 
Quadro 69 – Volume de tramitações nas unidades da DAP 

Unidade Tramitações Nº 
Tramitações/Servi

dor/Ano* 

Nº 
Tramitações/Serv

idor/Dia** 
Diretoria (inclusive Secretaria) 6.867 2.289 (3) 9,46 
Unidade de Registros Cadastrais e 
Funcionais 

16.599 2.767 (6) 11,43 

Divisão de Benefícios 4.992 832 (6) 3,44 
Divisão de Normatização 4.587 1.529 (3) 6,32 
Divisão de Implantação do Pagamento 10.374 2.594 (4) 10,72 
Unidade e Emissão de Portaria e 
Controle de Funções 

7.376 2.459 (3) 10,16 

Serviço de Arquivo e Microfilmagem 17.707 5.902 (3) 24,39 
TOTAL 68.502 2.446,5 (28) 10,11 
* - entre parênteses – número de servidores; 
** - 242 dias úteis por ano (22 dias úteis por mês X 11 meses (1 mês de férias)). 
Fonte – relatório anual (2012) do SIE 
 
O volume de tramitações demonstra a adequação da força de trabalho instalada sobre as 
demandas existentes. Em relação à Divisão de Benefícios, entende-se que a 
complexidade dos tramites realizados no setor justifica o valor abaixo da média. Segue 
quadro com informações das atividades realizadas por esta unidade: 
 
Quadro 70 – Produção Unidade de Benefício em 2012 

Descrição Nº Descrição Nº 
Concessão de aposentadoria 175 Isenção de Imposto de Renda 22 
Contagem de tempo de serviço 588 Concessão de Pensão 26 
Revisão de aposentadoria 424 Concessão de Auxílio Funeral 67 
Averbação de tempo de serviço 336 Registro no SISAC 523 
Concessão de abono permanência 286 Cálculo de exercícios anteriores 567 
Emissão de certidão  319 Atendimento de acórdãos e diligências 72 
Contagem Mandado de Injunção 510 TOTAL 3.915 
Fonte – Relatório Gerencial elaborado pela Unidade de Benefício 
 
E) Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor – CAISS: 
A CAISS é responsável pelo desenvolvimento e implementação de políticas e diretrizes 
de prevenção e promoção à saúde primária, saúde ocupacional, saúde suplementar, 
segurança do trabalho e assistência biopsicossocial. 
E ainda, a CAISS, em parceria com a UTFPR e IFPR, mantém uma unidade do 
Subsistema Integrado de Assistência à Saúde do Servidor (SIASS) no Estado do Paraná. 
Em Abr/2013, a CAISS contou com as seguintes unidades: 
 
E.1) Centro de Atenção à Saúde CASA 3 e CASA4: 
Tem como objetivo a prestação de assistência primária à comunidade universitária. São 
realizados os seguintes sérvios: 
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- consulta eletiva nas especialidades clínica médica, pediatria, ginecologia e psiquiatria; 
- assistência de enfermagem, curativos, administração de medicamentos, etc; 
- assistência odontológica primária; e 
- assistência social. 
Não se trata de um setor que atende exclusivamente os servidores da UFPR, sendo os 
serviços extensíveis aos alunos, funcionários terceirizados (inclusive da FUNPAR) e 
respectivos dependentes. Em termos físicos, trata-se de um posto de saúde onde são 
realizados os atendimentos (as consultas médicas e odontológicas devem ser agendadas 
e os demais serviços são disponibilizados diariamente). Estão localizados no Centro 
Politécnico (CASA 3) e Campus Agrárias (CASA 4). 
As unidades contam com os seguintes servidores: 
 
Quadro 71 – Servidores lotados nas CASAs 3 e 4 

Cargo CASA 3 CASA 4 
Administrativo 3 1 
Auxiliar de Enfermagem 6 3 
Técnico de Enfermagem 1 - 
Enfermeira 2 - 
Assistente Social 1 1 
Cirurgião Dentista 4 2 
Médico Clínico Geral 4 2 
Médico Ginecologista 1 - 
Médico Psiquiatra 1 1 
Médico Pediatra 4 1 
TOTAL 27 11 
Fonte – Relatório Gerencial CAISS 
 
Seguem informações gerenciais sobre o quantitativo de atendimento entre 2009 a 2012:  
 
Quadro 72 – Atendimento CASA 3 

Serviços 2009 1 2 2010 3 4 2011 5 6 2012 7 8 

Enfermagem 10.618 1.180 4,9 13.399 1.489 6,2 5.585 621 2,6 5.914 657 2,7 

Odontológica 1.613 403 1,7 1.664 416 1,7 1.269 317 1,3 1.101 275 1,1 

Social 351 351 1,5 354 354 1,5 264 264 1,1 190 190 0,8 

Médica 8.466 847 3,5 5.792 579 2,4 5.842 584 2,4 5.798 580 2,4 
* - colunas 1, 3, 5 e 7 – número médio de atendimento por profissional/ano (considerando quantitativo de 
servidores de Abr/2013); e 
** - colunas 2, 4, 6 e 8 – número médio de atendimento por profissional/dia (242 dias úteis) – 
considerando o quantitativo de servidores de Abr/2013. 
Fonte – Relatório Gerencial CAISS 
 
Quadro 73 – Atendimento CASA 4 

Serviços 2009 1 2 2010 3 4 2011 5 6 2012 7 8 

Enfermagem 603 201 0,8 1.692 564 2,3 1.101 367 1,5 701 234 1,0 

Odontológica 249 125 0,5 552 276 1,1 479 240 1,0 272 136 0,6 

Social 466 466 1,9 122 122 0,5 0 0 0,0 112 112 0,5 

Médica 2.842 711 2,9 1.628 407 1,7 1.425 356 1,5 1.099 275 1,1 
* - colunas 1, 3, 5 e 7 – número médio de atendimento por profissional/ano (considerando quantitativo de 
servidores de Abr/2013); e 
** - colunas 2, 4, 6 e 8 – número médio de atendimento por profissional/dia (242 dias úteis) – 
considerando o quantitativo de servidores de Abr/2013. 
Fonte – Relatório Gerencial CAISS 
 
As informações ilustradas nos quadros demonstram que: 
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- o volume de serviços vem sofrendo redução, especialmente entre 2010 a 2011;  
- o quantitativo de servidores aparenta estar superavaliado, considerando o volume 
reduzido de atendimento diário por servidor; e 
- considerando ser uma atividade que não atende (pelo menos de forma total, uma vez 
que ocorrem atendimentos a não servidores) às finalidades da PROGEPE e 
considerando a redução da demanda, entende-se válida a avaliação da distribuição dos 
servidores em outras unidades, como o HC. 
 
E.2) Serviço de Avaliação e Perícia de Saúde – SAPS: 
Trata-se do setor responsável pela realização de perícia de saúde para fins de concessão 
de licença para tratamento de saúde, isenção de Imposto de Renda, benefício de pensão, 
reversão de aposentadoria, aposentadoria por invalidez, avaliação de sequelas nos 
acidentes em serviço e avaliação de capacidade laborativa. 
Em Abr/2013, a unidade contou com: 4 servidores para apoio administrativo; 4 
servidores para equipe de enfermagem; e 8 servidores para a equipe médico-
odontológica (7 médicos e 1 odontóloga). 
Em relação às perícias realizadas, seguem informações históricas 2009 a 2012: 
 
Quadro 74 – Histórico de perícias realizadas 

Serviços 2009 1 2 2010 3 4 2011 5 6 2012 7 8 

Perícias*** 4.573 572 2,4 4.528 566 2,3 2.797 350 1,4 3.099 387 1,6 
* - colunas 1, 3, 5 e 7 – número médio de atendimento por profissional/ano (considerando quantitativo de 
servidores de Abr/2013);  
** - colunas 2, 4, 6 e 8 – número médio de atendimento por profissional/dia (242 dias úteis) – 
considerando o quantitativo de servidores de Abr/2013; e 
*** - perícias simples + junta médica. 
Fonte – Relatório Gerencial CAISS 
 
De forma semelhante à produção da CASA 3 e 4, descrita no item anterior, percebe-se 
uma redução da demanda dos serviços com consequente queda da produtividade média 
dos servidores. 
Vale salientar que, por mais que no âmbito do SIASS sejam atendidos servidores ativos 
e inativos do IFPR e da UTFPR, tais valores não são significativos (em Abr/2013, tais 
unidades contaram com 4.855 servidores, contra cerca de 10.000 da UFPR).  
 
Em relação aos afastamentos ocorridos na UFPR no período de Abr/2012 a Abr/2013, 
seguem informações (informações extraídas do sistema SEGEP): 
 
E.2.1) Principais causas do afastamento: 
Considerando a extração realizada sobre as 50 primeiras causas do afastamento, têm-se: 
 
Quadro 75 – Principais causas do afastamento 
Tipo Descrição Nº 

Afastamentos 
Total 
dias 

afastados 

Total 
servidores 
afastados 

Z Afastamentos por motivos preventivos ou pós 
cirúrgicos 

596 17.635 464 

F Enfermidade Mental 452 17.265 243 
M Dores articulares, lombares, reumatismo, etc 145 2.790 103 
C Neoplasia 24 1.568 10 
 Outros 220 1.746 186 
 TOTAL 1.437 41.004 1.006 
Fonte – Relatório Gerencial SEGEP 
 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

126 

Quadro 76 – Principais causas do afastamento (em %) 
Tipo Descrição Nº 

Afastamentos 
Total 
dias 

afastados 

Total 
servidores 
afastados 

Z Afastamentos por motivos preventivos ou pós 
cirúrgicos 41,48% 43,01% 46,12% 

F Enfermidade Mental 31,45% 42,11% 24,16% 
M Dores articulares, lombares, reumatismo, etc 10,09% 6,80% 10,24% 
C Neoplasia 1,67% 3,82% 0,99% 
 Outros 15,31% 4,26% 18,49% 
 TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 
Fonte – Relatório Gerencial SEGEP 
 
Percebe-se que, a primeira causa não possui relação direta com o ambiente laboral, por 
se tratar de licença de caráter preventivo como: supervisão à gravidez; acompanhamento 
de familiar doente; e licença pós-cirúrgica. Assim sendo, para a UFPR a principal causa 
da licença diretamente relacionada com o ambiente de trabalho está sendo as 
enfermidades de natureza mental, como depressão, stress e ansiedade. 
O quantitativo de 243 servidores afastados por enfermidade mental representa cerca de 
4% do quantitativo total de servidores da UFPR.  
 
E.2.2) Licenças por cargo: 
Considerando a extração realizada sobre os 10 primeiros cargos com maior índice de 
afastamento, têm-se: 
 
Quadro 77 – Licenças por cargo 

Cargo 
Nº 

Afast % Nº afast 
Tot Dias 

Afast 
% Dias 
Afast Total Serv % Servi 

Dias 
Médio 

Licença 

Auxiliar de enfermagem 800 40,36% 16722 33,05% 286 36,25% 58,47 

Enfermeiro 247 12,46% 5343 10,56% 112 14,20% 47,71 
Assistente em 
Administração 205 10,34% 6291 12,43% 86 10,90% 73,15 

Técnico em enfermagem 175 8,83% 3478 6,87% 72 9,13% 48,31 

Professor 3 Grau 169 8,53% 10130 20,02% 80 10,14% 126,63 

Técnico em laboratório 116 5,85% 2821 5,58% 52 6,59% 54,25 

Auxiliar de Nutrição 89 4,49% 1904 3,76% 31 3,93% 61,42 
Operador de Máq de 
lavanderia 76 3,83% 1283 2,54% 15 1,90% 85,53 

Médico 59 2,98% 1749 3,46% 34 4,31% 51,44 

Farmacêutico 46 2,32% 1236 2,44% 21 2,66% 58,86 

TOTAL 1982 100% 50597 100% 789 100% 64,13 
Fonte – Relatório Gerencial SEGEP 
 
Percebe-se a predominância das licenças nos profissionais atuando na área de saúde. 
Vale destacar que, os dias médios em licença dos docentes vêm extrapolando a média. 
 
E.2.3) Licença por Setor: 
Considerando a extração realizada sobre os 50 primeiros setores com ocorrência de 
afastamento, têm-se: 
 
Quadro 78 – Licença por Setor 

Descrição Nº 
Afastamento

Total dias 
afastados 

Total 
servidores 

Média dias 
afastado 
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s afastados 
HC 1.691 32.291 655 49,3 
Departamento de Saúde 67 3.727 25 149 
PROGEPE 47 2.362 23 103 
Campus Litoral 34 1.850 21 88 
Outros 287 12.482 109 114,5 
TOTAL 2.126 52.712 833 63,28 
Fonte – Relatório Gerencial SEGEP 
 
Quadro 79 – Licença por Setor – em índice 

Descrição Nº Afastamentos Total dias afastados Total servidores 
afastados 

HC 79,54% 61,26% 78,63% 
Departamento de Saúde 3,15% 7,07% 3,00% 
PROGEPE 2,21% 4,48% 2,76% 
Campus Litoral 1,60% 3,51% 2,52% 
Outros 13,50% 23,68% 13,09% 
TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 
Fonte – Relatório Gerencial SEGEP 
 
Percebe-se que, cerca de 80% dos servidores afastados são provenientes do HC. O 
número médio de dias afastados demonstra que, nos demais setores, onde o número 
médio ultrapassa 100 dias por ano, a causa da licença está relacionada com enfermidade 
grave do servidor que provavelmente não possui relação direta com o trabalho. 
 
E.3) Unidade de Reabilitação Funcional – URF: 
A URF é responsável pela avaliação da capacidade laborativa residual do servidor que 
sofreu sequelas físicas ou mentais. Tem como objetivo proporcionar ao servidor 
ambiente de trabalho apropriado considerando as suas limitações laborativas. 
Em Abr/2013, a unidade contou com 2 assistentes sociais (1 do IFPR), 2 enfermeiros, 2 
psicólogos e 1 terapeuta ocupacional. Os servidores da URF atuam em forma de equipe 
denominada EMASS – Equipe Multidisciplinar de Atenção à Saúde do Servidor. 
Em 2012, foram realizadas as seguintes atividades: 
- atendimentos individuais da EMASS – 102; 
- acompanhamento e visitas da EMASS – 157; 
- reuniões da equipe da EMASS – 20; 
- agendamento para EMASS – 99; 
- atendimento em equipe EMASS – 74; e 
- conclusão de avaliação da capacidade laborativa – 21. 
 
E.4) Unidade de Assuntos do Servidor – UAS: 
A UAS tem como objetivo atender servidores em situação de fragilidade psicossocial 
relacionada à vulnerabilidade socioeconômica, jurídica e de saúde mental capazes de 
comprometer a qualidade laboral. 
Em Abr/2013, a unidade contou com uma equipe técnica composta por 2 assistentes 
sociais. Verificou-se que o volume de atendimento desta espécie vem sofrendo aumento 
ao longo dos anos, conforme segue: 2009 (150 atendimentos); 2010 (208 atendimentos); 
2011 (1.127 atendimentos) e 2012 (974 atendimentos), em consonância com a presença 
cada vez mais constante de licença por enfermidade mental. 
 
E.5) Unidade de Convênio e Saúde Suplementar – UCSS: 
A UCSS tem como objetivo providenciar o pagamento do valor referente ao 
complemento da saúde suplementar, bem como, manter o cadastro dos contratos e dos 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

128 

comprovantes de pagamentos dos planos de saúde privados mantidos pelos servidores e 
seus dependentes. 
Em Abr/2013 a equipe técnica contou com 2 servidores administrativos e estagiários.  
 
E.6) Unidade de Segurança e Saúde Ocupacional – SESAO: 
A SESAO tem como objetivo atuar na saúde preventiva dos servidores, evitando ou 
reduzindo os riscos laborais e promovendo a criação de ambientes laborais saudáveis. 
Desenvolve as suas atividades em duas linhas: 
- Saúde do Trabalho: acompanha a saúde do servidor de forma preventiva, realizando 
atividades como: avaliação da capacidade laborativa; avaliação médica ocupacional 
admissional e periódica; e registro e acompanhamento de acidente em serviço; e 
- Segurança no Trabalho: emite laudos de adicionais ocupacionais; levantamento de 
riscos ambientais; e assessoria em questões referentes à segurança no trabalho. 
Em Abr/2013 contou com os seguintes servidores: 
- 3 administrativos; 
- 1 assistente social; 
- 3 enfermeiros; 
- 6 auxiliares ou técnicos em enfermagem; 
- 3 médicos do trabalho;  
- 4 engenheiros de segurança no trabalho (sendo 2 do IFPR); e 
- 2 técnicos em segurança do trabalho. 
 
Seguem atividades desenvolvidas pela SESAO ao longo de 2009 a 2012: 
 
Quadro 80 – Histórico de atividades da SESAO 

Descrição atividade 2009 2010 2011 2012 
Avaliação Médico Ocupacional Periódico 357 131 334 174 
Exames admissionais UFPR/UTFPR/IFPR 417 654 600 552 
Avaliação de capacidade laborativa 572 284 186 73 
Acidentes em serviço/laudos emitidos 36 162 186 56 
Pareceres+Laudos adicionais ocupacionais 395 792 599 540 
Emissão de PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) 

25 10 9 13 

Inspeção da equipe de segurança 132 - - 12 
Avaliações Ergonômicas 6 - - - 
Mandado de Injunção – processos analisados - - 925 1.323 
* - Fonte – Relatório Gerencial SIASS 
 
Em relação ao “mandado de injunção”, trata-se de sentença favorável obtida pelos 
servidores da UFPR garantindo a contagem de tempo especial em caso de histórico de 
realização de atividade insalubre. Assim, a SESAO vem efetuando revisão (mediante 
requerimento) das condições laborais de todos os servidores (inclusive inativos) com a 
finalidade de emitir laudo ocupacional, para fins de conversão em tempo de serviço 
especial. 

  
##/Fato## 

2.1.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de aperfeiçoamento dos controles internos na Diretoria de 
Administração de Pessoal - DAP. 
 
Fato 
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A Diretoria de Administração de Pessoal – DAP – da Pro Reitoria de Gestão de Pessoal 
(PROGEPE) é o setor responsável pelas atividades de gestão da folha de pagamento e 
atualização/manutenção cadastral. 

Conforme entrevista e inspeção in loco realizada na Diretoria da DAP, na Divisão de 
Implantação de Pagamento, na Unidade de Benefícios e Unidade de Registros 
Cadastrais, bem como, por meio da análise de informações cadastrais de pessoal 
extraída por meio do sistema DW SIAPENET e análise amostral de pastas funcionais, 
verificou-se as seguintes necessidades de aperfeiçoamento dos controles internos: 

A) Ausência de prática de segregação de função no tocante à revisão/aprovação 
das atividades realizadas: 

Conforme já descrito, foram realizadas visitas às seguintes áreas: 

- Divisão de Implantação de Pagamento – responsável pela geração da folha dos ativos e 
inclusão de benefícios retroativos; 

- Unidade de Benefício – responsável pela geração de folha dos inativos, manutenção/ 
atualização cadastral dos inativos, emissões de certidões e formalização de processos de 
aposentadoria e pensão; e 

- Unidade de Registros Cadastrais – responsável pela atualização/manutenção cadastral 
de ativos. Vale ressaltar que, também são incluídos comandos cadastrais que geram 
benefício financeiro, como auxílio natalidade, auxílio pré-escola, etc. 

Em regra, verificou-se que os trabalhos estavam sendo executados da seguinte maneira: 

1 – setor recebe o processo contendo a demanda; 

2 – o processo é distribuído para os servidores conforme assunto – previamente, já está 
definida a responsabilidade de cada um dos servidores, conforme tema da demanda; 

3 – caso necessite de aprovação, conforme rotina pré-estabelecida, o processo é 
encaminhado para instância superior (por exemplo, aposentadoria e hora extra requerem 
emissão da Portaria do Pró-Reitor, pagamento do adicional noturno requer aprovação da 
Diretora). 

4 – após aprovação, o processo retorna para o setor para implantação das 
alterações/pagamentos no SIAPE. Caso não haja necessidade de aprovação, a inclusão 
de dados no SIAPE é efetuada pelo próprio servidor que efetuou a análise. 

Em relação às rotinas descritas, verificaram-se  as seguintes deficiências nos controles 
internos: 

 

A.1) Ausência de segregação entre quem efetua a análise/julgamento e quem efetua 
o cadastro/pagamento: 

Em regra, o servidor que efetua a análise do processo também realiza a inclusão das 
informações no SIAPE, resultando em alterações cadastrais e/ou gerações de 
pagamentos. Constitui prática administrativa recomendada a segregação da atividade de 
“julgamento” e de “execução”, ou seja, quem “decide” não pode “fazer” e quem “faz” 
não “decide”. Trata-se de uma forma de evitar a concentração do poder em uma única 
pessoa, com a finalidade de evitar situações indesejáveis como: 

- caso o próprio servidor que analisou e efetuou o registro perceba que cometeu um erro 
de julgamento, se sentirá desencorajado em divulgar a sua própria falta; 
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- o servidor que executa irá exigir um processo perfeitamente formalizado antes da 
realização do cadastro/pagamento, assim, aumentando a probabilidade de aderência às 
normas; e 

- a visibilidade do processo como um todo se reduz, ao ser manuseado por uma única 
pessoa. Por mais que existam etapas onde o Pro Reitor ou o Diretor aprovem o 
processo, entende-se que, considerando o volume, a complexidade e a variedade de 
assuntos que tramitam na DAP, os mesmos não irão conseguir realizar revisões com 
eficácia. 

 

A.2) Ausência de prática de revisão/aprovação da chefia imediata: 

Entre a etapa da análise e a etapa do cadastro/pagamento (referida no item anterior) 
deve existir a revisão/aprovação da chefia imediata. Não se trata da aprovação do 
Diretor ou do Pro Reitor, pois, conforme já descrito, o volume, a variedade e a 
complexidade dos assuntos que tramitam na DAP não permitem a estas autoridades 
realizar revisões eficazes, em decorrência da absoluta falta de tempo (afinal, é 1 Diretor 
e 1 Pró Reitor). 

Neste contexto, compete à “Chefia Imediata” a realização de revisões. Uma vez que 
cada divisão/unidade/setor possui temas de atuações específicas, o Chefe de cada um 
destes setores poderá se especializar – seja no conhecimento, nas rotinas, nas exceções, 
nos tipos de demanda, nas falhas mais comuns, etc. – com a finalidade de promover 
uma supervisão e um suporte adequado aos servidores ali lotados. 

A prática de revisão/aprovação pela chefia imediata proporciona os seguintes 
benefícios: 

- prevenção de erros – pelo fato do chefe ser uma pessoa com mais experiência, o 
mesmo será capaz de identificar erros cometidos pelos subordinados e orientá-los a não 
cometer mais; 

- identificação de situações críticas e/ou de exceção – por ser conhecedor das rotinas, o 
chefe será capaz de identificar situações não rotineiras, que requerem maior estudo e 
conhecimento da causa – não constitui em dizer que o subordinado não seria capaz de 
executar a tarefa, mas sim, trata-se de uma premissa de que “duas cabeças pensam 
melhor que uma”; 

- quando a aprovação é executada pela autoridade distante da rotina de trabalho, como o 
Diretor ou o Pró Reitor, o mesmo não terá tempo para realizar uma análise minuciosa do 
caso; 

- a prática de revisão gera maior probabilidade de acerto e segurança para quem realiza 
a análise, bem como, para quem efetua o cadastro/pagamento; e 

- ocorre maior aderência às normas – a observância às rotinas, aos manuais e às 
diretrizes formalmente estabelecidas será maior quando houver revisão destes atos por 
alguém. 

 

B) Ausência da prática de uso de relatórios gerenciais e indicadores de gestão: 

Considerando o volume, a variedade e a complexidade de processos em trâmite na 
DAP, entende-se fundamental o uso de relatórios gerenciais e indicadores de gestão 
para que todos os servidores (desde o Pró Reitor até os servidores em atividades de 
execução de tarefas) tenham conhecimento das atividades desenvolvidas em termos 
quantitativos e qualitativos. 
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Para os servidores em geral os relatórios gerenciais e indicadores de gestão constituem 
instrumentos que proporcionam transparência e motivação. Para as chefias, constituem 
ferramentas que auxiliam no controle e na tomada de decisão. 

Os relatórios gerenciais e os indicadores de gestão permitem que as chefias interpretem 
de forma rápida e crítica os atos realizados pelos setores, possibilitando a realização de 
controle/correção e adoção de novas estratégias e/ou práticas administrativas, sem a 
necessidade de analisar de forma analítica os eventos que ocorrem no setor (o que seria 
cronologicamente inviável). 

A título de exemplo, seguem aspectos que devem constar do relatório de gestão mensal: 

- tipos de rubricas implantadas no mês por quantidade e montante financeiro; 

- sentenças judiciais incluídas e/ou excluídas no mês; 

- inclusão/exclusão de servidor ativo; 

- aposentadorias e pensões ocorridas no mês; 

- alterações cadastrais ocorridas no mês, por tipo, quantidade e impacto financeiro; 

- alterações na folha de pagamento em decorrência de revisão a pedido do servidor por 
tipo, quantidade e impacto financeiro; 

- inclusão/alteração/exclusão de cargos comissionados ocorridos no mês, entre outros. 

Por sua vez, como “indicadores de gestão” se entende uma conjunto de valores que 
analisados em uma série histórica poderá identificar ocorrência de erros, de melhorias 
gerenciais, de tendências futuras e de rotinas. 

Exemplos de indicadores: 

- tempo médio de serviço e perspectiva de aposentadoria: a unidade poderá prever as 
perdas decorrentes de aposentadoria ao longo do tempo, planejando a realização de 
novos concursos; 

- tempo médio de servidor percebendo abono de permanência: poderá identificar o 
“tempo extra” que um servidor em condição de se aposentar estaria disposto a 
permanecer em atividade; 

- quantitativo médio de processos, por tipo de demanda, que entram e saem em um mês; 

- tempo médio de execução de uma demanda (processo), por tipo; 

- quantitativo de servidor/quantitativo de atividades realizadas por setor, entre outros.  

 

C) Situações identificadas na auditoria que ensejam necessidade de 
aperfeiçoamento dos controles: 

C.1) Controle de entrega de diplomas para fim de pagamento de RT (Retribuição 
de Titulação) ou IQ (Incentivo à Qualificação): 

Conforme análise amostral sobre a comprovação da titulação de Doutorado ou Mestrado 
para fins de concessão da RT ou do IQ, verificou-se que, das 36 titulações analisadas, 
14 foram comprovadas por meio de Declarações ou Ata da Defesa de Tese emitida pela 
Instituição de Ensino responsável. 

O problema não consiste em conceder a titulação por meio destes documentos, mas sim, 
em não requisitar a apresentação do Diploma, considerando este ser um documento que 
comprova em caráter definitivo a titulação. A ausência de controle sobre aqueles que 
estão com pendência de apresentação do diploma torna difícil a sua identificação 
posterior, considerando o elevado quantitativo de servidores. 

C.2) Desatualização cadastral do SIAPE: 
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Verificou-se que, diversos campos do SIAPE não estão preenchidos ou preenchidos de 
forma equivocada. Considerando o quantitativo elevado de servidores na UFPR, o uso 
das informações do SIAPE – e não das pastas funcionais, é uma forma prática de 
promover as atividades de gestão de RH. 

Os órgãos de auditoria, como a CGU e o TCU, realizam as auditorias de RH se 
baseando nas informações extraídas do SIAPE, neste contexto, é fundamental que as 
informações do SIAPE estejam fidedignas. Seguem alguns exemplos identificados na 
presente auditoria: 

- Planilha “IQ AT AP Fev/2013” – na coluna “ESCOLARIDADE” pode-se observar 
divergência entre o índice de IQ percebido e o grau de escolaridade – não se trata de 
percepção de IQ em valor inadequado, mas sim, desatualização cadastral do SIAPE; 

- Planilha “FG Fev/2013” – as colunas “Nível FG” e “Atividade” estão desatualizadas, 
não correspondendo a Função Gratificada efetivamente percebida.  

  
##/Fato## 

Causa 
 
Pode-se entender como causa a insuficiência de pessoal: seja quantitativamente ou 
qualitativamente, a DAP vem sofrendo carência de mão de obra. Em decorrência do 
volume de serviço e da complexidade dos assuntos tratados na Coordenação, existe a 
tendência dos servidores não se fixarem na unidade.  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“O Departamento de Administração de Pessoal da Pró Reitoria de Gestão de Pessoas é 
composto de várias unidades (Secretaria Administrativa; Divisão de Normatização; 
Seção de Aplicação de Processos Judiciais; Divisão de Implantação de Pagamento; 
Seção de Pagamento de Funções; Unidade de Benefícios; Unidade de Emissão de 
Portarias e Controle de Funções; Seção de Arquivo de Microfilmagem; Unidade de 
Tecnologia da Informação; Unidade de Registros Funcionais e Cadastrais), cada uma 
responsável por parte da sistematização do processo para cadastramento e 
implantação de valores em folha de pagamento. 
Os servidores lotados nessas Unidades possuem senhas de diferentes níveis no Sistema 
SIAPE (cadastrador, registros, implantação) e uma única senha de autorização 
(específica da Direção do Departamento) e que cada servidor somente pode ter em sua 
matrícula o cadastro de uma senha.  
Em virtude do grande volume de processos o Departamento de Administração de 
Pessoal, distribui as tarefas, dentro das possibilidades de pessoal, de forma a 
estabelecer a devida segregação de atividades entre os servidores que atuam nas 
diversas unidades. 
Com relação ao item "C.1”, estamos solicitando à unidade responsável, informações 
acerca de quem são os servidores na situação apontada, para a tomada de medidas 
administrativas cabíveis. 
Na situação apontada no item "C.2", iniciamos os procedimentos administrativos 
visando a correção das inconsistências detectadas.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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As situações descritas pela CGU, identificadas em exames de observância das rotinas, 
tem como objetivo fomentar a prática de controle administrativo e gerencial da DAP (e 
da PROGEPE como um todo). Especificamente, não foram identificadas situações que a 
falta de controle administrativo tivesse causado prejuízo material de relevante monta, 
assim sendo, as recomendações que serão descritas em item subsequente terá como 
finalidade orientar a PROGEPE no sentido de estruturar um ambiente de controle e 
gerencial mais adequado. 
Conforme descrito no campo “Fato”, a deficiência no ambiente de controle interno traz 
diversos riscos para a organização, o fato de, até então, não ter ocorrido erros de grande 
materialidade em decorrência da deficiência de controle, não constitui garantia futura de 
sucesso, especialmente em decorrência da aposentadoria de servidores experientes na 
gestão de pessoal. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Estabelecer  procedimentos, rotinas e/ou fluxos sistematizadas que 
permitam a execução das atividades diárias, visando a ocorrência da segregação de 
função e revisão de atos pela chefia imediata, conforme descrito no campo Fato deste 
item. Com a finalidade de facilitar a prática de revisão pela chefia, entende-se relevante 
a adoção de check-lists, onde o executor da tarefa deve observar as etapas previstas e 
assinalar a observância das mesmas. Por sua vez, o chefe poderá valer-se deste 
documento para agilizar o processo revisional. 
 
Recomendação 2: Elaborar periodicamente relatórios gerenciais, com a finalidade de 
facilitar o controle gerencial dos atos e fatos ocorridos/em ocorrência nas unidades. O 
relatório gerencial deve ser capaz de identificar aspectos como: produção por natureza 
de serviço; produção por servidor; produção por unidade; tempo médio de produção por 
natureza de serviço; tempo médio de resposta às demandas; qualidade dos serviços 
prestados, considerando a necessidade de revisão das atividades; entre outros aspectos.  
Também poderá ser contemplado no relatório de gestão, eventuais indicadores de 
desempenho a serem implantados. 
 
Recomendação 3: Em relação à deficiência nos dados cadastrais, considerando o 
volume de serviços relacionados à atualização cadastral de mais de 10.000 servidores, 
elaborar um cronograma voltado para as atividades relacionadas à atualização cadastral. 
Em relação à deficiência no controle de recebimento dos diplomas definitivos, implantar 
controle para sanar deficiência. 
 
 
2.1.2.3 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de aperfeiçoamento do uso das informações gerenciais e dos 
indicadores de gestão na Coordenadoria de Atenção Integral à Saúde do Servidor - 
CAISS. 
 
Fato 
 
Verificou-se que a CAISS possui uma base de dados bastante completa sobre as 
atividades desenvolvidas pelas suas subunidades, seja por meio de controle próprio ou 
pelas informações registradas no sistema da SEGEP. 
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Vale ressaltar que, a estruturação da CAISS sob o conceito de unidade responsável pelo 
desenvolvimento e implantação de políticas e diretrizes de prevenção e promoção à 
saúde primária, saúde ocupacional, saúde suplementar, segurança do trabalho e 
assistência biopsicossocial ainda é recente (pouco mais de 3 anos). Assim sendo, as 
sugestões contidas neste item constituem observações para as práticas futuras. 

Conforme descrito no parágrafo anterior, atualmente a CAISS vem desenvolvendo uma 
política de saúde organizacional bastante moderna, voltada à saúde preventiva e 
preocupada com o bem estar físico, mental e social do servidor, seja dentro ou fora da 
organização. 

Somente de clientela direta – servidores ativos e inativos da UFPR, desconsiderando os 
seus dependentes e os alunos – a CAISS possui pouco mais de 10.000 servidores, assim 
sendo, o controle sobre o resultado das estratégias e ações implementadas não é possível 
de ser executado de forma manual ou por meio de “impressões pessoais”, necessitando 
de uma metodologia científica para tal propósito. 

A) Necessidade de elaborar metodologia para análise das informações: 

Atualmente, as informações gerenciais elaboradas pela CAISS constituem em 
levantamento de séries históricas de atendimentos/ações realizadas pelas subunidades. 
Entretanto, tais informações não estão acompanhadas de notas explicativas sobre a 
“análise” das mesmas, ou seja não há informações sobre: “o que os números 
representam”; e “se os números indicam melhora ou piora dos resultados”. 

Tomando como exemplo os atendimentos realizados na CASA 3 – Centro Politécnico: 
 

Quadro 81 - Atendimento Casa 3 por tipo de serviço 

Tipo Atendimento 2009 2010 2011 2012 

Médica 7.614 5.786 5.194 5.171 

Enfermagem 10.618 13.399 5.585 5.914 

Odontológica 1.613 1.664 1.269 1.101 

Social 351 354 264 190 

1ª Consulta 852 6 648 627 

TOTAL 21.048 21.209 12.960 13.003 

FONTE – Relatório Gerencial elaborado pela CAISS 
 

Quadro 82 - Atendimento Casa 3 por tipo de cliente 

Natureza Cliente 2009 2010 2011 2012 

Técnico Administrativo 3.812 2.965 1.747 1.833 

Docente 505 313 332 338 

Discente 10.187 11.523 4.490 4.316 

Aposentado 490 218 183 234 

Dependente 2.431 1.044 697 674 

Convênio Hosp. Bom Retiro 149 66 51 0 

FUNPAR 77 207 213 277 
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Outros - - 54 23 

TOTAL 17.651 16.336 7.767 7.695 

FONTE – Relatório Gerencial elaborado pela CAISS 
 

Pode-se verificar que nos anos de 2011 a 2012 houve redução relevante no quantitativo 
de atendimentos de uma forma geral, seja por tipo de atendimento ou pela natureza do 
cliente. Considerando o exemplo, podem existir uma ou mais “causas” para a redução 
do número de atendimento, como (trata-se de exemplos hipotéticos, não se tratando de 
situação real): 

- melhora da saúde da clientela, reduzindo a necessidade da demanda; 

- insatisfação com a qualidade dos serviços prestados, gerando desinteresse; 

- insatisfação com o tempo de espera pelos serviços, gerando desinteresse; 

- insatisfação com o ambiente físico ou com os materiais empregados, gerando 
desinteresse; 

- aumento da aquisição de plano de saúde privado pela clientela, ocorrendo a migração 
para o serviço de saúde privado; 

- redução do número de profissionais disponíveis na CASA3; 

- redução do número da clientela alvo da CASA3 pela mudança estrutural no Centro 
Politécnico, entre outros. 

Neste contexto, além da disponibilidade de informações do atendimento (que são dados 
estáticos), a CAISS deve desenvolver metodologias para análise e avaliação das 
informações, com a finalidade de identificar as “causas” das oscilações numéricas para 
fins de implemento de novas estratégias e ações com a finalidade de melhorar os 
resultados. Assim, servindo as informações gerenciais de instrumento de apoio à gestão. 

 

B) Necessidade de identificar índices/parâmetros que possuem correlação: 

O conceito se baseia no binário “Problema” e “Ação”, ou seja, identificar um 
“Problema” e desenvolver “Ação” para reduzir/eliminar o mesmo. Podem existir várias 
ações para sanar um único problema, ou, uma única ação para sanar vários problemas, 
ou ainda, várias ações para sanar vários problemas. Constitui etapa inicial a 
identificação dos “Problemas” e as “Ações” que possuem correlação com o mesmo. 

Seguem alguns exemplos para facilitar a compreensão: 

 

Quadro 83  – Evolução do quantitativo de perícias médicas realizadas 

Ano 2009 2010 2011 2012 

Quantitativo 4.573 4.528 2.797 3.099 

* - quantitativo perícia simples+junta 

** - os servidores lotados no Hospital de Clínicas representam cerca de 80% dos periciados 

FONTE – Relatório Gerencial elaborado pela CAISS 
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À primeira vista, a redução do número de perícias demonstra estar ocorrendo 
diminuição do problema, qual seja o “afastamento de servidores do trabalho”. 
Entretanto, caso o quantitativo de servidores ou o número total de dias afastados 
permaneça igual ou tenha aumentando em 2011 e 2012, a causa da redução do número 
de perícias seria outra (eventualmente, os médicos peritos estariam concedendo mais 
dias de afastamento, reduzindo o número de perícias). 

Uma das “Ações” que está sendo desenvolvido pela UFPR para a saúde preventiva (que 
teria como objetivo reduzir o número de licenças médicas) é o exame médico periódico, 
que abrange a consulta médica (os médicos estão orientados a realizar consulta 
minuciosa com duração mínima de 20 minutos) e exames laboratoriais. Apesar de ser 
uma ação importante para a saúde preventiva, verificou-se um baixo índice de adesão 
dos servidores, conforme ilustrado no quadro a seguir: 

 

Quadro 84 – Exame médico periódico – UFPR (exceto HC) 

Ano 2009 2010 2011 2012 

Quantitativo 357 131 334 174 

FONTE – Relatório Gerencial elaborado pela CAISS 
 

Considerando que a UFPR conta com mais de 4.000 servidores ativos (exceto HC), o 
índice de participação foi baixo, não podendo ser considerado para fins de correlação 
com as perícias médicas. 

Por sua vez, o índice de adesão aos exames médicos ocupacionais dos servidores 
lotados no Hospital de Clínicas (ressaltando que, 80% das perícias são realizadas para 
os servidores ali lotados) foi elevado (no 1º semestre de 2012, 83% dos convocados 
para o exame médico ocupacional compareceram). Assim sendo, existe a possibilidade 
desta ação preventiva ter contribuído para a redução do número de perícias. 

Como outro exemplo, pode-se citar o quantitativo de servidores que tiveram 
afastamento decorrente de saúde mental, como depressão, estafa, transtorno bipolar, 
etc.. Entre Mai/2012 a Abr/2013, ocorreram 452 afastamentos de 243 servidores, 
totalizando 17.265 dias de licença, sendo a segunda causa de afastamento da UFPR, 
representando 34% dos dias de licença total computados no período. Considerando o 
período laboral uma parte relevante da vida do servidor, verifica-se que existe relação 
direta entre o ambiente de trabalho e a enfermidade. 

Existe a necessidade de avaliar a causa da ocorrência desta enfermidade, uma vez que 
existem diversas ações e informações que, em tese, deveriam contribuir para a melhora 
da saúde mental, como: Resultado do Relatório de Auto Avaliação UFPR 2012, em sua 
questão 44 foi indagada a gestão da sua chefia imediata e 75% dos técnicos 
administrativos e 77% dos docentes responderam como sendo “excelente” ou “bom” e, 
em 2012, a UFPR introduziu a jornada especial de 6 horas no intuito de fomentar a 
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qualidade de vida de seus servidores. Apesar destas medidas, vem sendo verificado um 
elevado índice de afastamentos por enfermidades psiquiátricas. 

 

C) Definições de Metas: 

A definição de metas na área de atuação da CAISS depende de estudos internos e 
externos sobre a saúde ocupacional. É necessário o conhecimento de índices médios nas 
demais organizações (por exemplo, na Universidade Tecnológica Federal do Paraná - 
UTFPR ou no Instituto Federal do Paraná - IFPR, ou ainda, em outros órgãos 
vinculados aos demais SIASS do Estado, ou ainda, outras IFES com Hospital), com a 
finalidade de identificar os indicadores com maior desvio na UFPR em relação à média. 

Na saúde ocupacional existe um índice médio que, por mais que se invista em 
programas preventivos, o nível de redução deste índice é insignificante, sendo 
necessário somente manter (ou até reduzir) os investimentos. 

Exemplificando, considerando o quantitativo aproximado de 6.000 servidores ativos, os 
números de perícias representam, aproximadamente, 75% dos servidores em 2009 e 
2010 e 50% dos servidores em 2011 e 2012. De certo, teve diversas situações em que o 
mesmo servidor foi submetido à perícia, entretanto, à primeira vista, o número de 
perícias aparenta ser bastante elevado. Caso confirme-se, por meio de análise 
comparativa com demais órgãos, que tal índice encontra-se acima da média, pode-se 
estabelecer “metas” para a redução baseada na média e em uma perspectiva cronológica 
(isto é, definir um prazo para atingir a meta). 

Outra ação cuja meta é facilmente estipulável são os exames médicos periódicos, já 
comentado anteriormente – cujo índice de atingimento vem sendo baixo. Pela relevância 
para a saúde ocupacional e pelo caráter voluntário, entende-se que deve estabelecer 
metas elevadas. 

Outro índice que aparenta desvio em relação à média interna é o número médio de dias 
afastados dos docentes, apesar da média de licença por servidor ser em torno de 60 dias 
(para um ano), os docentes (que se afastam) ficam em licença médica, em média, por 
120 dias por ano. Trata-se de uma divergência que merece estudo no sentido de avaliar, 
de forma comparativa com os demais órgãos, as suas causas. 

 

D) Considerações Finais: 

Este pequeno tópico não tem o objetivo de esgotar todos os desafios atribuídos à 
CAISS, mas sim, introduzir principais conceitos de gestão necessários para o bom 
desempenho e transparência das atividades desenvolvidas pelo setor. 

Nota-se que, as variáveis existentes no âmbito do trabalho da CAISS são vastas e de 
difíceis mensuração e correlação. Usualmente, no ramo da Saúde, utiliza-se a 
metodologia comparativa, comparando os índices de entidades similares, com a 
finalidade de avaliar a existência de desvios, seja maior ou menor, no intuito de corrigir 
problemas ou introduzir medidas que irão proporcionar melhorias. 
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Entende-se que os passos iniciais para a realização de uma política de gestão já foi dada 
na CAISS (existência de dados de atendimento e relatórios gerenciais). Cabe à unidade 
o aperfeiçoando da qualidade das informações já existentes. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Como as causas dos apontamentos descritos, entende-se: 
- Necessidade de qualificação dos servidores da CAISS, especialmente em técnicas de 
elaboração e análise de indicadores de saúde; e 
- Necessidade de aperfeiçoamento das ferramentas gerenciais (de preferência, 
informatizados), para facilitar a análise de dados.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“A UFPR vem desde março de 2010 realizando o cadastro das perícias oficiais em saúde no 
SIAPESAÚDE. O Departamento de Políticas de Saúde, Previdência e Benefícios do 
Servidor/DESAP/SEGEP/MP é o mentor e gestor dos módulos informatizados do 
SIAPESAÚDE. 
Em abril de 2012, o DESAP firmou convênio com a Universidade Federal da Bahia para o 
desenvolvimento das ferramentas necessárias ao tratamento estatístico dos dados coletados. 
Considerando que ainda encontra-se em desenvolvimento o módulo do SIAPESAUDE que 
permitira o tratamento estatístico para fins epidemiológicos visando fundamentar políticas e 
ações em saúde do servidor, ou seja, o sistema ainda tem limitações para utilização dos dados 
coletados para fins gerenciais. A CAISS tem em sua programação de curto prazo a alocação de 
recursos para investimento em capacitação específica para a utilização dos dados coletados 
para fins de aplicação prática em ações de saúde do servidor. 
Para alem de acatar as orientações elencadas no presente Registro pelos auditores da CGU 
faz-se necessário apresentar algumas informações sobre o Sistema CASA que já estão em curso 
nesta UFPR: 
A) Exemplo do quadro de atendimentos realizados na Casa 3 - Centro Politécnico com a 
redução relevante no quantitativo de atendimentos de forma geral nos anos de 2011 e 2012. 
Dentro dos exemplos hipotéticos citados como causas temos algumas relevâncias: 
A avaliação na melhora da saúde da clientela não há como alavancar determinantes, pois a 
prestação da assistência é praticada conforme preconizado pelo Ministério da Saúde como 
assistência primária que compreende: consultas eletivas na clínica médica, pediatria, 
ginecologia, psiquiatria, odontologia, enfermagem e assistência social, não havendo assim 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados para assistência secundária e terciária. 
A qualidade do serviço prestado pelo Sistema CASA é mensurada através do retorno periódico 
que a clientela realiza através de solicitação de outros procedimentos após ter utilizado o 
sistema em outras necessidades. 
A avaliação do tempo de espera é inexistente já que toda a demanda das Casas é acolhida, 
avaliada sua necessidade e aprazado atendimento de acordo com a sua necessidade de 
momento não havendo aprazamento maior que 48hs. 
A estrutura física até 2012 estava inadequada, reforma realizada onde foi propiciado um 
ambiente um pouco mais próximo do exigido pela vigilância sanitária. No aguardo do início da 
construção das novas instalações da Casa 3. 
Houve uma diminuição expressiva de atendimentos de Téc. Administrativos e docentes a partir 
de 2010, devido o pagamento de per-capita com a aquisição de Saúde Suplementar da grande 
maioria destas categorias. 
Embora tenha ocorrido a redução significativa da equipe de profissionais de saúde no sistema 
sem correspondente substituição, e conseqüente redução na oferta de atendimentos houve 
equilíbrio na demanda por tais serviços, pois o acréscimos de alunos buscando atendimento 
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houve redução no numero diminuição de Técnicos e Docentes atendidos pelo sistema como 
anteriormente descrito. 
Há de se considerar que os anos de 2011 e 2012 foram atípicos, onde houve nestes anos uma 
paralisação em média de 60 dias cada ano, devido à greve em 2011 onde os profissionais das 
Casas aderiram maciçamente e reforma da Casa 3 de junho a agosto de 2012 sem qualquer 
tipo de atendimento. Ressalta-se também que a partir de 2010, as Casas não homologam mais 
os atestados, encerrou-se o convênio Bom Retiro e os encaminhamentos de especialidades e 
exames de apoio diagnóstico no HC.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As situações descritas pela CGU, identificadas em exames de observância das rotinas e análise 
dos relatórios gerenciais, tem como objetivo fomentar o controle sobre as atividades da CAISS.  
O exemplo descrito pela CGU referente aos números da Casa 3 não teve como objetivo apontar 
um erro, mas sim, de introduzir uma reflexão sobre a necessidade de promover a análise crítica 
de dados, considerando a possibilidade de suscitar dúvidas, bem como, considerando a 
possibilidade de auxílio na tomada de decisões. 
Conforme informada pela CAISS, constitui preocupação da unidade a capacitação de servidores 
para a análise dos dados de saúde, com a finalidade de auxiliar na tomada de decisões e nas 
definições de políticas voltadas para a melhora da saúde laboral dos servidores da UFPR. 
As recomendações que serão descritas em item subsequente terá como finalidade orientar a 
CAISS no sentido de estruturar um ambiente gerencial mais adequado. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Análise crítica dos dados, visando verificar se as políticas e ações de 
saúde adotadas pela CAISS estão proporcionando os resultados esperados. Para tanto, 
deve ser estabelecido indicadores para a área, bem como definir os responsáveis pela 
sua elaboração, coleta, acompanhamento, monitoramento e avaliação, visando dotá-los 
de utilidade nos processos de decisões gerenciais.  
 
Recomendação 2: Utilizar dados externos de outros órgãos da Administração Pública, 
como os do SUS, da Secretaria de Saúde, do INSS, do Ministério do Trabalho, para 
auxiliar nas tomadas de decisões. 
 
Recomendação 3: Aperfeiçoar as ferramentas gerenciais (de preferência, 
informatizados), para facilitar a análise de dados. 
 
Recomendação 4: Realizar ações de capacitação com os servidores lotados na Unidade, 
especialmente em técnicas de elaboração e análise de indicadores de saúde. 
 
 
2.1.2.4 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de aperfeiçoamento do Programa de Avaliação de Desempenho da 
UFPR 
 
Fato 
 
Por meio da Resolução nº 21/08-COPLAD, de 02/Out/2008, foi aprovado o “Programa 
de Avaliação de Desempenho de Técnico-Administrativos em Educação da UFPR” pelo 
Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD) da UFPR. 
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A referida Resolução foi elaborada conforme as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 
5.825/2006, que trata do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação. 

Conforme artigos 15 a 27 da Resolução, a metodologia de avaliação seria implementada 
em 4 etapas (de 2008 a 2011), abrangendo em sua fase final, os seguintes eixos de 
avaliação: auto avaliação; avaliação da equipe de trabalho; avaliação do responsável; 
avaliação setorial; e avaliação institucional. 

Em Abr/2013, somente encontra-se em funcionamento a “auto avaliação”, em que, 
anualmente (em Março), o funcionário realiza a “auto avaliação” sobre 4 eixos: si 
mesmo; chefia imediata; os pares e a instituição, por meio do preenchimento de 
questionários no sistema. 

Em relação à metodologia em uso, verifica-se a necessidade de aperfeiçoamento dos 
seguintes aspectos: 

A) Realização da avaliação vertical: 

A “auto avaliação”, por mais que seja realizada da melhor forma, não retrata com 
fidedignidade o verdadeiro desempenho do servidor perante as necessidades 
organizacionais. Considerando a premissa de que “as pessoas tendem a serem críticas 
com as outras e tolerantes consigo mesmas”, a “auto avaliação” é um instrumento útil 
para balizar eventuais divergências – exemplo, o chefe atribui nota 3 e o servidor se 
“auto avalia” com nota 10, mas não é um mecanismo que consiga informar de forma 
autônoma o desempenho profissional. 

Assim, entende-se que é necessário implantar a avaliação vertical, ou seja, avaliação de 
forma direta e nominal, considerando a linha hierárquica vertical – em outras palavras, 
chefe avaliando individual e nominalmente os membros da sua equipe.  

Vale salientar que, conforme descreve o artigo 26 da Resolução nº 21/08, a avaliação 
deve abranger linha horizontal (pares e setor) e vertical, porém de baixo para cima 
(avaliação do chefe imediato). Tal prática também deve ocorrer de forma individual 
(exceto a setorial). 

B) Definição de Metas individuais, da equipe e do setor: 

O art. 5º da Resolução nº 21/08 descreve: 

“A avaliação de desempenho é conceituada como instrumento gerencial que permite ao 
administrador mensurar os resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe de trabalho, 
mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, previamente 
pactuadas com a equipe de trabalho, considerando o padrão de qualidade de 
atendimento ao usuário definido pela UFPR e com a finalidade de subsidiar a política 
de desenvolvimento institucional e do servidor.” 

Conforme descreve a norma, o servidor (na qualidade de avaliado) deve conhecer o que 
a organização espera do trabalho do mesmo. As metas, na medida do possível, devem 
ser estipuladas por meio de critérios objetivos, numericamente quantificáveis, com a 
finalidade de evitar interpretações subjetivas dos trabalhos realizados. 

Na essência, o servidor é remunerado por prestar um determinado serviço – o que seria 
a “Meta Individual” do mesmo. Logo, a ausência da definição deste elemento torna a 
avaliação um instrumento frágil, pois, não é possível a realização de avaliação com 
critérios objetivos e transparentes. 

C) Utilização dos resultados da avaliação como instrumento de suporte à gestão: 
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Apesar da existência de banco de dados referentes às “auto avaliações” já realizadas, 
não foram identificadas práticas de depuração destes dados com a finalidade de gerar 
informações estatísticas e/ou gerenciais com a finalidade de assessorar a gestão. 

Conforme descrito nos incisos I a IV, art. 4º da Portaria COPLAD 21/2008, ficou 
definida a necessidade de uso gerencial das informações obtidas na avaliação de 
desempenho dos servidores. 

A “avaliação” é a oportunidade que a PROGEPE possui de “escutar” os servidores de 
todos os níveis hierárquicos da organização. E, destas “mensagens”, muito 
provavelmente será possível a coleta de informações de utilidade para a política de RH 
da organização, tais como: 

- expectativas e anseios dos funcionários e chefias em relação ao trabalho, aos colegas e 
à instituição; 

- nível de motivação e comprometimento em relação ao trabalho; 

- nível de motivação em estar pertencendo à instituição; 

- divergência de opinião/impressão em relação ao mesmo servidor, trabalho, setor, chefe 
e pares; 

- opinião em relação ao volume de trabalho, o tipo de trabalho, a complexidade do 
trabalho; 

- opinião em relação à adequação do trabalho em relação ao perfil profissional do 
servidor; 

- capacidade de geração de resultados quantitativamente e qualitativamente satisfatórios, 
na opinião própria, do chefe e dos pares; 

- existência de fator de frustração e/ou desmotivação; 

- opinião (do servidor) se está realizando um trabalho relevante para a comunidade; 

- opinião sobre afinidade pessoal em relação ao trabalho, ao chefe e aos pares; 

- disposição para a auto-qualificação; 

- existência de deficiência de qualificação e/ou capacitação, seja própria, do chefe ou 
dos pares; 

- nível de percepção/compreensão dos servidores da: missão; estratégias; objetivos; e 
metas, da organização/setor; 

- nível de aceitação/concordância dos servidores da: missão; estratégias; objetivos; e 
metas, da organização/setor; e 

- entre outros. 

Os exemplos descritos constituem uma pequena parte das informações gerenciais que 
podem ser obtidas por meio de uma metodologia de avaliação voltada à gestão. Vale 
salientar a importância da avaliação 360º, ou seja, a existência de avaliação vertical em 
duplo sentido (chefe avaliando subordinado e vice versa) e horizontal (avaliação dos 
pares e do setor), uma vez que com esta metodologia pode-se identificar as divergências 
(ou convergência) de opiniões sobre um mesmo assunto. 

Em Abr/2013, a PROGEPE/CDP/Unidade de Avaliação vem desenvolvendo uma 
sistemática para implementar a avaliação com enfoque gerencial (com o uso do sistema 
SIG desenvolvido pela UFRN). As sugestões descritas neste tópico têm como propósito 
contribuir para o aperfeiçoamento da sistemática em desenvolvimento. 

  
##/Fato## 

Causa 
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Atraso na implementação do cronograma de atividades previsto na Resolução do 
COPLAD nº 21/08 e necessidade de elaboração de uma metodologia de avaliação 
individual com enfoque gerencial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“Esta em curso na UFPR a atualização cadastral dos servidores da instituição, com 
vistas a implantar as últimas fases da avaliação citadas no Decreto nº 5825/2006 e na 
Resolução do COPLAD nº 21/08. 
Dentre as providencias adotadas foi constituído grupo multidisciplinar (estatísticos, 
analistas de sistemas, administradores e outros) para implantar a avaliação vertical 
dos servidores no início de 2014, via sistema. 
Os resultados coletados por registro de servidor para a referida progressão e também 
por clusters para subsidiar a gestão, concomitantemente com as informações da 
Comissão Própria de Avaliação, na busca de melhores práticas, da melhoria de 
serviços e processos e da identificação de talentos e líderes.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Considerando ser a ausência da avalição vertical a maior deficiência da metodologia de 
avaliação da UFPR, as medidas adotadas irão sanar a deficiência para 2014. Sobre a 
eficácia gerencial da metodologia de avaliação, o assunto será objeto de análise em 
auditoria futura. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implementar o cronograma de atividades previsto na Resolução nº 
21/08-COPLAD, de 02/Out/2008, na qual foi aprovado o ?Programa de Avaliação de 
Desempenho de Técnico-Administrativos em Educação da UFPR". 
 
Recomendação 2: Realizar avaliação de desempenho vertical em duplo sentido (chefe 
avaliando subordinado e vice versa) e horizontal (avaliação dos pares e do setor). 
 
Recomendação 3: Utilizar os resultados da avaliação como instrumento de suporte à 
gestão. 
 
Recomendação 4: Definir metas individuais, da equipe e do setor. 
 
 
2.1.2.5 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de integração das atividades desenvolvidas pelas Coordenações da 
PROGEPE 
 
Fato 
 
As Coordenações que compõem a PROGEPE, quais sejam, CAISS, CDP, CPP e DAP, 
em decorrência das respectivas atividades acabam gerando informações que subsidiam 
as atividades uma das outras. Exemplificando, os dados da avaliação (competência da 
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CDP – Unidade de Avaliação) podem subsidiar a decisão quanto os cursos de 
capacitação a serem ofertados (competência CDP – Unidade de Capacitação), bem 
como, a movimentação do servidor (competência – CPP – Unidade de Movimentação). 

Também os dados da avaliação podem subsidiar a CAISS a identificar as causas da 
ocorrência das enfermidades psiquiátricas (que é um dos principais motivos de licenças 
médicas dos servidores da UFPR). 

E ainda, a CAISS conhecendo ser as enfermidades psiquiátricas uma das principais 
causas de licença, poderá propor à CDP – Unidade de Capacitação atividades voltadas à 
auto-estima e motivação, bem como, apoiar a CPP – Unidade de Movimentação na 
identificação da lotação ideal do servidor (especialmente aqueles com histórico de 
enfermidade). 

O resultado da avaliação também irá constituir uma importante base de dados para 
avaliar a lotação ideal do setor – seja em quantitativo e/ou perfil profissional do 
servidor. Exemplificando, caso a maioria dos servidores do setor, inclusive o chefe, 
informe que o volume de trabalho é pequeno, indica que a lotação do setor está 
superestimada, e vice-versa. 

A DAP, por sua vez, como detentora das informações cadastrais dos servidores, poderá 
oferecer às demais Coordenações informações que poderão servir de subsídio, como 
formação profissional, endereço residencial, experiência anterior, entre outras. 

Percebe-se que, para a viabilização da integração das atividades é essencial a existência 
de informações gerenciais e banco de dados (com uma ferramenta para extração rápida 
e personalizada das informações). Conforme descrito em outros itens deste documento, 
a PROGEPE ainda é carente na disponibilidade e uso de informações gerenciais. 

Entende-se que, o Gabinete do Pró-Reitor, juntamente com a Coordenação de 
Planejamento de Pessoal (CPP), deve tomar a iniciativa no que tange ao intercâmbio de 
informações entre as Coordenações, com a finalidade de desenvolver atividades 
integradas, proporcionando respostas rápidas e eficientes, tanto para os servidores como 
para instituição. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de cultura de elaboração de relatórios gerenciais pelas Coordenações que 
compõem a PROGEPE, dificultando uma visão gerencial do Pró Reitor das atividades 
desenvolvidas pelas unidades subordinadas em aspectos como: produtividade; 
ocorrências relevantes; tendências futuras; volume de demanda e velocidade de 
resposta; entre outros. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/06/2013, a UFPR informou: 

“O Gabinete do Pró-Reitor, cuja gestão se iniciou no início de abri1/2013, juntamente 
com a Coordenação de Planejamento de Pessoal (CPP), já vem promovendo reuniões e 
estudos no sentido de consolidar o intercâmbio de informações entre as Coordenações, 
com a finalidade de desenvolver atividades integradas, o que proporcionará maior 
eficiência e rapidez nas respostas de demandas, para a instituição e servidores.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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O apontamento deste item tem como objetivo introduzir uma reflexão sobre a 
necessidade das unidades que compõem a PROGEPE atuar de forma conjunta e com 
intercâmbio de informações, considerando a existência de atividades correlatas e 
interdependentes. 
Conforme alguns exemplos descritos no campo “Fato”, a realização das atividades de 
forma integrada proporciona maior sinergia aos trabalhos, gerando resultados mais 
eficientes. 
Conforme informação prestada pelo gestor, o mesmo vem demonstrando preocupação 
em realizar trabalhos de forma articulada, com a participação de todas as unidades. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Realizar a integração das atividades desenvolvidas pelas 
Coordenações da PROGEPE, através do estabelecimento de procedimentos, rotinas e/ou 
fluxos sistematizados que subsidiem a execução das atividades inter-relacionadas.    
 
Recomendação 2: Estabelecer ferramentas gerenciais, bem como definir os responsáveis 
por seu estabelecimento, pela coleta de dados, acompanhamento, monitoramento e 
avaliação, visando viabilizar a  integração das atividades inter-relacionadas.   
 
 
2.2 Reestruturação e Expansão das Universidades Federais  

2.2.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 8282 - "Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais". 
 
Fato 
 
A Ação 8282 – Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI tem 
como finalidade promover a revisão da estrutura acadêmica das universidades federais, 
de modo a possibilitar a elevação da mobilidade estudantil, a criação de vagas, 
especialmente no período noturno, e o completo aproveitamento da estrutura física e de 
recursos humanos existentes, otimizando a relação aluno/docente e o número de 
concluintes dos cursos de graduação. 

A forma de execução da Ação se dá por meio do apoio a Planos de Reestruturação e 
Expansão, elaborados pelas Universidades Federais, no exercício de sua autonomia, que 
visem o aumento do número de estudantes, a redução da evasão, o completo 
aproveitamento da estrutura instalada e a adequação e modernização da estrutura 
acadêmica e física das instituições, por meio de obras de pequeno vulto, incluindo 
reforma, construção, aquisição de equipamentos, materiais e serviços. 

O montante de recursos executado nesta Ação, no exercício de 2012, foi na ordem de 
R$ 17.574.512,55.  
##/Fato## 

3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

3.1 Pagamento de Pessoal Ativo da União  
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3.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade da UJ. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pela Universidade 
Federal do Paraná. No levantamento dessas informações foram considerados os critérios 
de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação finalística à missão da UJ, 
com extensão correspondendo a 83,66% (R$ 737.317.622,33) do total das despesas 
executadas pela UJ (R$ 881.238.327,39) conforme discriminado abaixo: 

Quadro 85 – Descrições dos Programas/Ações 

Programa - 
descrição 

Ação  Finalidade Forma de implementação Representatividade 

2109 – 
Programa 

de Gestão e 
Manutençã

o do 
Ministério 

da 
Educação 

20TP – 
Pagamento de 
Pessoal Ativo 

da União 

Garantir o pagamento de 
espécies remuneratórias devido 

aos servidores e empregados 
ativos civis da União 

Direta 
Pagamento, via sistemas 

informatizados, de 
espécies remuneratórias 

aos servidores e 
empregados ativos civis 

da União. 

38,32% 

0089 – 
Previdência 
de Inativos 

e 
Pensionista
s da União 

0181 – 
Pagamento de 
Aposentadoria
s e Pensões – 

Servidores 
Civis 

Garantir o pagamento devido 
aos servidores civis inativos do 

Poder Executivo ou aos seus 
pensionistas, em cumprimento 

às disposições contidas em 
regime previdenciário próprio 

Não informada no 
cadastro de ações 

32,90% 

2032 – 
Educação 
Superior – 
Graduação, 

Pós-
Graduação, 

Ensino, 
Pesquisa e 
Extensão 

20RK – 
Funcionament

o das 
Universidades 

Federais 

Garantir o funcionamento das 
Instituições Federais de Ensino 

Superior – IFES a fim de 
formar profissionais de alta 
qualificação para atuar nos 

diferentes setores da sociedade, 
capazes de contribuir para o 

processo de desenvolvimento 
nacional, com transferência de 

conhecimento pautada em 
regras curriculares 

Não informada no 
cadastro de ações 

10,45% 

2032 – 
Educação 
Superior – 
Graduação, 

Pós-
Graduação, 

Ensino, 
Pesquisa e 
Extensão 

8282- 
Reestruturação 

e Expansão 
das 

Universidades 
Federais 

Possibilitar a elevação da 
mobilidade estudantil, a criação 

de vagas, especialmente no 
período noturno, e o completo 
aproveitamento da estrutura 
física e de recursos humanos 

existentes, otimizando a relação 
aluno/docente e o número de 

concluintes dos cursos de 
graduação. 

Não informada no 
cadastro de ações 

1,99% 

Fonte: Siafi Gerencial; Cadastro de Ações Orçamento Federal  
##/Fato## 

3.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 20TP - "Pagamento de Pessoal Ativo da 
União". 
 
Fato 
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Trata-se da Ação 20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União, cuja finalidade é 
garantir o pagamento de espécies remuneratórias devido aos servidores e empregados 
ativos civis da União. 
 
A forma de execução se dá por meio de pagamento, via sistemas informatizados, de 
espécies remuneratórias aos servidores e empregados ativos civis da União. 
 

O montante de recursos executados nesta Ação, no exercício de 2012, foi de R$ 
337.709.794,41. 
  
##/Fato## 

3.1.2 QUANTITATIVO DE PESSOAL                        

3.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de implementação de políticas capazes de diminuir a deficiência de força 
de trabalho da Unidade e de mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e 
frequência do seu pessoal para suportar os pagamentos da folha. 
 
Fato 
 
Apesar de o gestor informar que “considerando as atribuições da Unidade, a força de 
trabalho não se mostra adequada” que “no exercício de 2012, ocorreu apenas a 
reposição de vagas liberadas nos casos de aposentadoria; exoneração ou demissão e 
nem todas as vagas foram ocupadas” e que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas vem 
apresentando justificativas para o não atendimento às recomendações da CGU 
Regional/PR com base na falta de pessoal para realização de suas atividades, não têm 
sido desenvolvidas ações que permitam a ampliação da força de trabalho. Além disso, 
verifica-se que a UJ possui 17 servidores cedidos, fator que também contribui para a 
redução de sua força de trabalho. 

A atuação dos gestores tem contribuído para a redução da força de trabalho, com a 
ausência de cobrança ao cumprimento da jornada de trabalho nominal e de controle de 
assiduidade e pontualidade dos servidores (controle do ponto). Também, ressalta-se a 
ausência de justificativa para a redução da jornada de trabalho dos servidores técnico-
administrativos de 40 horas semanais para 30, considerando a deficiência do número de 
servidores na Instituição. 

Visando avaliar a gestão de pessoas da UJ quanto à adequabilidade da força de trabalho 
da unidade frente às suas atribuições, se as informações apresentadas no Relatório de 
Gestão da Unidade de 2012, na Parte A, item 6, do Anexo II da DN TCU nº 119/2012, 
são fidedignas e os controles internos envolvendo o assunto, por meio da Solicitação de 
Auditoria – SA nº 201305988/007, de 16/04/2013, foi requerido à Universidade 
informações. 

Da análise das respostas, constatou-se que o número de servidores sem vínculo com a 
Administração, enviado pela PROGEPE não confere com o Relatório de Gestão, idem 
em relação aos servidores removidos a pedido a critério da administração.  

Quanto ao item 1.1 letra “g” da SA, não houve resposta em relação ao questionamento a 
respeito de limitadores para os afastamentos de servidores para estudo ou missão no 
exterior (58 servidores) e participação em programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no 
país (56 servidores) constantes do Quadro 59: A.6.2. Também não atendeu ao solicitado 
a resposta de como é controlado o retorno dos servidores afastados, tendo em vista que 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas do exercício de 2011, foi apontada a 
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situação do servidor que permaneceu afastado do país sem autorização. A constatação 
foi registrada com o título de “Morosidade na condução de Processo administrativo 
disciplinar por faltas injustificadas ao serviço, cuja conclusão do Relatório da 
Comissão foi pela pena de demissão por abandono de cargo, e com afastamento do 
servidor do país sem autorização”. 

Em relação ao item ao item 1.1 letra “h”, só houve resposta quanto à finalidade das 
requisições envolvendo os servidores relacionados no item 1.2,4 do Quadro 58: A.6.1, 
para o servidor de matrícula nº 3286314, ficando ausente a finalidade para as demais 
requisições. 

No que se refere à existência de processo para verificação periódica de possível 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas dos servidores estatutários 
da instituição, a Unidade respondeu que a verificação ocorre no momento da posse do 
servidor e posteriormente sempre que são apontados indícios da ocorrência.  

Quanto ao questionamento da existência de processo de controle efetivo de 
cumprimento da jornada de trabalho exigida de servidores na instituição, a Unidade 
apenas respondeu que “O controle da jornada de trabalho dos servidores é 
responsabilidade da chefia imediata”.  

Em outro trabalho de auditoria, por meio do Ofício nº 039/2013-PROGEPE/GPR, a 
Unidade informou: “que a PROGEPE atua na forma negativa de controle de ponto dos 
servidores da UFPR, fazendo com que a presença seja a regra e a falta a exceção, 
sendo esta exceção comunicada a esta Pró-Reitoria pelas chefias imediatas, cabendo 
tal controle às mesmas”.  

Ressalta-se que não há na legislação vigente a modalidade de controle de frequência 
pela negativa e que a presença do servidor ao respectivo local de lotação seja 
considerada a regra. Os controles de assiduidade e pontualidade devem ser exercidos 
mediante controle mecânico, eletrônico ou folha de ponto, sendo que a frequência do 
mês deve ser encaminhada às unidades de recursos humanos do respectivo órgão ou 
entidade até o quinto dia útil do mês subsequente, contendo as informações das 
ocorrências verificadas, nos termos do Decreto nº 1.590/1995. 

Para ilustrar a situação do controle de frequência na Universidade, em resposta à SA 
201305988/005, houve informação no sentido de que “a partir de maio/2013, estaremos 
adotando a folha ponto”, quando já era exigência desde 1995 conforme decreto citado. 
Houve resposta no sentido de que o controle é “presencial” e “visual” dos servidores. 
Em trabalho de campo realizado pela equipe de Auditoria da CGU, com visita a vários 
setores da Universidade, ao serem questionados se as chefias enviam informações da 
frequência dos subordinados à PROGEPE, muitos disseram que não.  

Ressalta-se que a CGU vem, constantemente, registrando situações envolvendo 
servidores da UFPR com acumulações indevidas, que conjugadas com a ausência de 
controle efetivo de cumprimento da jornada de trabalho, resultam na diminuição da 
força disponível à Instituição. 

No que se referente ao dimensionamento da força de trabalho, a Unidade informou que 
dispõe do programa, porém não está totalmente implantado.  

Não houve resposta aos questionamentos contidos nos subitens “b” e “c” do item 2.14 
da SA: b) quais os instrumentos e as metas para a redução da defasagem entre o 
quantitativo e o perfil atual e o desejado, com estimativa de custos e cronograma de 
implementação; e c) se há realização de análises, pela Unidade, quanto ao impacto no 
quantitativo de pessoal decorrente da evolução futura dos desligamentos e 
aposentadorias”. 
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Foi ainda requerido à Universidade que informasse as providências adotadas em 2012 
com vistas a substituir servidores terceirizados que ocupam ou exercem cargos ou 
atividades típicos de categorias funcionais do plano de cargos da Unidade, e que 
fornecesse as solicitações referentes a concursos públicos visando tal substituição, bem 
como “Plano de Ação/Estudo” elaborado pela UFPR quanto à definição de estratégias e 
ações que se fazem necessárias para viabilizar o alcance dessa finalidade. 

A Unidade respondeu com o que segue: “Em vista das demandas que ainda não foram 
contempladas pelas vagas disponibilizadas no Quadro de Referencia de Servidores 
Técnico-Administrativos, o procedimento adotado pela Universidade Federal do 
Paraná foi encaminhar ao Ministério da Educação a ampliação de vagas. Contudo até 
o momento todos os pedidos obtiveram resposta negativa do citado Ministério”. 

Todavia, não houve por parte da PROGEPE o encaminhamento das solicitações ao 
Ministério referentes a concursos públicos visando tal substituição e do “Plano de 
Ação/Estudo” para viabilizar o alcance dessa finalidade. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas não implantou o dimensionamento da força de 
trabalho na Universidade, nem elaborou o Plano de Ação/Estudo para viabilizar a 
substituição de funcionários terceirizados que ocupam ou exercem cargos ou atividades 
típicos de categorias funcionais do plano de cargos da Unidade, não adotou mecanismos 
efetivos e eficazes de controle de ponto e frequência dos servidores e não exige das 
chefias o encaminhamento das frequências, contendo as informações das ocorrências 
verificadas. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“O Decreto nº 7.232/2010 versa sobre os quantitativos de lotação dos cargos dos níveis 
de classificação C, D e E que integram o Plano de Carreira dos Cargos Técnico - 
Administrativos em Educação, referendados pela Lei nº 11.091/2005, das universidades 
federais. Os cargos de nível de classificação A e B não foram abrangidos pela norma, o 
que impossibilita sua reposição no quadro. 

O citado Decreto criou o Quadro de Referência dos Servidores Técnicos 
Administrativos (QRSTA) das IFES, delimitando o quantitativo geral de vagas de cada 
Universidade Federal, com o número exato de cargos, distribuídos em níveis de 
classificação. 

A referida legislação possibilita o provimento imediato dos cargos que se tornam vagos 
em decorrência de aposentadoria, exoneração, vacância e falecimento, ocorridos nas 
IFES, a partir de 1° de julho de 2010, sem mais a obrigatoriedade de aguardar, 
previamente, a autorização para abertura de concursos por parte dos Ministérios do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. 

Se por um lado, o Decreto possibilita a estabilização do quadro atual, isso não garante 
a redução de defasagem, considerando que a Instituição, naturalmente, amplia suas 
linhas de ação, criando novas unidades, serviços, áreas de abrangências e não tem 
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autonomia para promover a ampliação do quadro geral de vagas que, conforme já 
citado, depende de autorização expressa do Ministério de Educação e do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

A UFPR, periodicamente, encaminha ao Ministério da Educação, demonstrativo de 
quantitativo de vagas, especificando cargos necessários, por nível de classificação, 
gerado a partir da demanda interna criada com a expansão institucional. 

Os provimentos autorizados não têm ocorrido na escala necessária para corrigir a 
defasagem histórica no quadro de pessoal da instituição. As recentes autorizações de 
vagas estão vinculadas à adesão que a UFPR fez ao Programa de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais - REUNI , que se caracterizam por atender 
critérios da expansão da oferta de vagas e criação de novos cursos no período de 2008 
a 2012. 

Por meio da Portaria Interministerial nº 22/2007 foi estabelecido o Banco de Professor 
Equivalente, posteriormente regulamentado pelo Decreto nº 7.312/2010. Desde a 
edição da Portaria também é possível à reposição de docentes quando de vacância 
(aposentadoria, falecimento ou exoneração). 

A criação do Banco de Professor Equivalente (BPEQ) em 2007 e Quadro de Referência 
dos Servidores Técnicos Administrativos (QRSTA) em 2010 estabelecem provimentos 
automáticos em vacâncias de vagas nos cargos de docentes de magistério superior e de 
técnicos administrativos. Disto há que se mencionar que, para desligamentos futuros, 
não há que se tratar na defasagem citada. 

Entretanto, entendemos que permanece necessária a constante elaboração de políticas 
para que o quadro de pessoal possa acompanhar a ampliação das atividades desta 
Universidade junto aos órgãos de competência. 

Quanto à liberação para capacitação/qualificação de servidores, o Decreto nº 
5.707/2006 institui a política e as diretrizes para o desenvolvimento de pessoal da 
administração federal. A regra apresenta a proposta de um desenvolvimento contínuo, 
tendo como diretriz o incentivo e apoio ao servidor público em suas iniciativas de 
capacitação, voltadas para o desenvolvimento das competências individuais e 
institucionais. Outra das diretrizes é assegurar o acesso de servidores a eventos de 
capacitação interna ou externa. Define ainda a necessidade de estimular o servidor em 
ações de educação continuada. 

Internamente a Universidade Federal do Paraná estabeleceu política e critérios para 
afastamentos para estudo ou missão no exterior, por meio da Resolução nº 66/98-CEPE 
e da Resolução nº 02/01-COPLAD. 

Em relação ao controle de retorno dos servidores afastados, esclarecemos que 
realizamos um trabalho de revisão dos formulários de solicitação bem como das 
rotinas de trabalho com a finalidade de aprimorar o controle e de dirimir falhas nas 
concessões ou retorno de afastamento. 

Quanto ao controle de frequência ser totalmente realizado no âmbito da PROGEPE, 
informamos da dificuldade operacional de analisar mais de 3.600 (três mil e seiscentos) 
folhas ponto de servidores, distribuídos pelos diversos câmpus da Instituição. Ademais 
conforme já dispõe o Decreto nº 1.590/95 a responsabilidade de acompanhamento da 
folha ponto é de responsabilidade da chefia imediata. Isto posto, necessitamos registrar 
somente ocorrências diferentes da frequência integral do servidor informada à 
PROGEPE pela chefia imediata, que gerará informação diferenciadas no SIAPE. 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

150 

No que tange ao controle de acumulação de cargos, tal tarefa é extremamente difícil ao 
dirigente de pessoal, tendo em vista a ausência de acesso a informações fundamentais 
para tal análise. 

Na grande maioria das vezes, para obtenção de informações, necessitamos da 
manifestação firmada pelo próprio servidor. 

Finalmente, em relação a elaboração de um plano de ação/estudo para viabilizar junto 
aos órgãos competentes a contemplação de novas vagas para atender as ampliações do 
quadro, entendemos ser necessária a estruturação de um grupo de trabalho para 
atender esta demanda”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Na manifestação, os gestores mencionam os normativos pertinentes aos quantitativos de 
lotação dos cargos das universidades federais, os quais possibilitam a estabilização do 
quadro atual, mas não garante a redução de defasagem. Alegam que houve ampliação de 
novas unidades, serviços e atividades. Informa que os provimentos autorizados com a 
adesão ao REUNI não atendem as demandas internas geradas com a expansão 
institucional. 

Se a força de trabalho da Universidade não se mostra adequada, a atuação dos gestores 
tem caminhado para a sua maior redução, com a ausência de cobrança ao cumprimento 
da jornada de trabalho nominal, diminuição da jornada de trabalho dos servidores 
técnico-administrativos de 40 para 30 horas semanais e ausência de mecanismos 
efetivos e eficazes de controle de ponto e frequência do seu pessoal.  

Em 2012, várias unidades adotaram o regime diferenciado de 30 horas. Contudo, em 
cada setor onde houver atendimento ao público e esse atendimento mostrar-se premente 
e imprescindível por 12 horas ininterruptas, somente os servidores lotados nesses 
setores e que atuassem no atendimento ao público teriam direito ao novo regime e não 
todos os servidores do setor, conforme foi confirmado em inspeção da equipe de 
auditoria da CGU.  Evidentemente, nem todos os servidores preenchem os requisitos 
para realização da jornada reduzida, conforme determinação contida no art. 3º do 
Decreto nº 1.590/95, alterado pelo Decreto nº 4.836/03. Assunto que foi abordado em 
tópico específico deste Relatório. 

Quanto ao controle de ponto, a PROGEPE vem, constantemente, negligenciando essa 
responsabilidade, esquecendo-se dos riscos que assume em não exigir das chefias as 
frequências dos servidores. Quem autoriza o pagamento da folha é a Pró-Reitora de 
Gestão de Pessoas, contudo, essa autorização não está suportada por documentos, 
considerando que o registro da frequência é pela “negativa”. 

A PROGEPE necessita das informações a respeito das frequências de cada servidor 
obrigado ao registro do ponto e não somente das ocorrências, basta verificar o que 
determina o Decreto nº 1.590/95: “Art. 8º A freqüência do mês deverá ser encaminhada 
às unidades de recursos humanos do respectivo órgão ou entidade até o quinto dia útil 
do mês subseqüente, contendo as informações das ocorrências verificadas”.  

Os controles de assiduidade e pontualidade devem ser exercidos mediante controle 
mecânico, eletrônico ou folha de ponto, sendo que a frequência do mês deve ser 
encaminhada à unidade de recursos humanos responsável por autorizar o pagamento da 
folha. Pois isso, a PROGEPE precisa desses registros, quer seja por meio direto da folha 
de ponto, quer seja por meio de informações repassadas pelas chefias imediatas, mas 
sempre da frequência de cada servidor e não somente das ocorrências.  
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Cabe destacar que, nesse sentido, já houve determinação do Tribunal de Contas da 
União à Universidade Federal do Paraná por meio do Acórdão TCU nº 301/2008, (TC 
011.178/2007-4) nos seguintes termos: 
“1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que: 
(...) 
1.4.4 implemente rotina por meio da qual o pagamento dos servidores ativos seja 
realizado mediante a comprovação de frequência pela chefia imediata de cada servidor 
junto ao DAP/PRHAE;” 

Não é a Pró-Reitoria que vai efetuar o controle da frequência dos servidores e sim as 
chefias imediatas, mas a informação da frequência tem ser repassada, mensalmente, à 
unidade de recursos humanos que autoriza os pagamentos. Assim, a PROGEPE tem que 
ter o controle desses registros por meio das informações repassadas pelas chefias 
imediatas, não podendo negligenciar essa obrigação.  

Conforme determina o §1º do art. 5º da Resolução nº 56/11-COUN, “enquanto os 
equipamentos eletrônicos não estiverem instalados, os responsáveis pelas unidades 
administrativas, setores e Reitoria deverão tomar providências para garantir a 
eficiência do controle via folha de ponto, para fins de auditoria dos órgãos de 
controle”. 

No que se refere à existência de processo para verificação periódica de possível 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas dos servidores estatutários 
da instituição, a Unidade respondeu que “tal tarefa é extremamente difícil ao dirigente 
de pessoal”. Assim, é preciso lembrar que não é o gestor de gestão de pessoas que deve 
obter as informações, e sim os servidores que devem comprovar a regularidade de sua 
situação perante o gestor.  

Reforça-se que a CGU e o TCU vem, constantemente, registrando situações envolvendo 
servidores da UFPR com acumulações indevidas, que conjugadas com a ausência de 
controle efetivo de cumprimento da jornada de trabalho, resultam na diminuição da 
força disponível à Instituição. 

O dimensionamento da força de trabalho não foi implantado na Universidade Federal do 
Paraná. O Plano de Ação/Estudo para viabilizar a substituir funcionários terceirizados 
que ocupam ou exercem cargos ou atividades típicos de categorias funcionais do plano 
de cargos da Unidade não foi elaborado. 

Assim, a atuação dos gestores tem caminhado para a redução ainda mais da força de 
trabalho, com a ausência de cobrança ao cumprimento da jornada de trabalho nominal, 
diminuição da jornada de trabalho dos servidores dos técnico-administrativos de 40 para 
30 horas semanais e ausência de mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e 
frequência do seu pessoal.  

A PROGEPE vem assumindo os riscos de não exigir das chefias as frequências dos 
servidores, promovendo a autorização do pagamento da folha sem o devido suporte 
documental desses registros, portanto não observando as exigências contidas no artigo 
8º do Decreto nº 1.590/95 e descumprindo a determinação do TCU contida no Acórdão 
TCU nº 301/2008. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implementar mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e 
frequência do seu pessoal e, nos termos do §1º, do art. 5º, da Resolução nº 56/11-
COUN, adotar providências para garantir a eficiência do controle via folha de ponto, 
para fins de auditoria dos órgãos de controle. 
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Recomendação 2: Exigir, mensalmente, das chefias as frequências dos servidores em 
observância ao artigo 8º, do Decreto nº 1.590/95 e à determinação do TCU contida no 
Acórdão TCU nº 301/2008. 
 
Recomendação 3: Implantar o dimensionamento da força de trabalho na Universidade e 
elaborar o Plano de Ação/Estudo para viabilizar a substituição de funcionários 
terceirizados que ocupam ou exercem cargos ou atividades típicos de categorias 
funcionais do plano de cargos da Unidade. 
 
 
3.1.3 PROVIMENTOS                                    

3.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do art. 7º da IN/TCU nº 
55/2007. 
 
Fato 
 
Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, 
do total de 623 atos da unidade examinada, de acordo com informações obtidas do 
módulo de extração de dados do sistema Siape, foram analisados 181 atos de 
aposentadoria, 31 atos de concessão de pensão e 411 atos de admissão. Com efeito, 
verificou-se que a unidade descumpriu os prazos previstos do art. 7º da IN/TCU nº 
55/2007 para os atos abaixo evidenciados: 

Quadro 86 – Admissões em 2012: 

Número do ato 
Data de ingresso 

no Órgão (1)  
Ao controle interno 

(2) 
Dias entre (1) e 

(2) 

10792600-01-2012-000613-1 16/01/2012 27/11/2012 316 

10792600-01-2012-000615-8 17/01/2012 27/11/2012 315 

10792600-01-2012-000625-5 25/01/2012 27/11/2012 307 

10792600-01-2012-000617-4 03/02/2012 27/11/2012 298 

10792600-01-2012-000616-6 13/02/2012 27/11/2012 288 

10792600-01-2012-000630-1 13/02/2012 27/11/2012 288 

10792600-01-2012-000631-0 14/02/2012 27/11/2012 287 

10792600-01-2012-000506-2 16/01/2012 29/10/2012 287 

10792600-01-2012-000629-8 23/02/2012 27/11/2012 278 

10792600-01-2012-000503-8 31/01/2012 29/10/2012 272 

10792600-01-2012-000628-0 29/02/2012 27/11/2012 272 

10792600-01-2012-000622-0 07/03/2012 27/11/2012 265 

10792600-01-2012-000608-5 08/03/2012 27/11/2012 264 

10792600-01-2012-000621-2 08/03/2012 27/11/2012 264 

10792600-01-2012-000634-4 12/03/2012 27/11/2012 260 

10792600-01-2012-000511-9 13/02/2012 29/10/2012 259 

10792600-01-2012-000627-1 14/03/2012 27/11/2012 258 

10792600-01-2012-000619-0 14/03/2012 27/11/2012 258 
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10792600-01-2012-000605-0 14/03/2012 27/11/2012 258 

10792600-01-2012-000648-4 21/03/2012 03/12/2012 257 

10792600-01-2012-000641-7 22/03/2012 03/12/2012 256 

10792600-01-2012-000606-9 21/03/2012 27/11/2012 251 

10792600-01-2012-000607-7 21/03/2012 27/11/2012 251 

10792600-01-2012-000647-6 30/03/2012 03/12/2012 248 

10792600-01-2012-000649-2 02/04/2012 03/12/2012 245 

10792600-01-2012-000571-2 130/3/2012 08/11/2012 240 

10792600-01-2012-000658-1 12/04/2012 03/12/2012 235 

10792600-01-2012-000509-7 08/03/2012 29/10/2012 235 

10792600-01-2012-000512-7 08/03/2012 29/10/2012 235 

10792600-01-2012-000642-5 13/04/2012 03/12/2012 234 

10792600-01-2012-000644-1 18/04/2012 03/12/2012 229 

10792600-01-2012-000635-2 20/04/2012 03/12/2012 227 

10792600-01-2012-000650-6 23/04/2012 03/12/2012 224 

10792600-01-2012-000640-9 30/04/2012 03/12/2012 217 

10792600-01-2012-000638-7 30/04/2012 03/12/2012 217 

10792600-01-2012-000661-1 02/05/2012 03/12/2012 215 

10792600-01-2012-000651-4 03/05/2012 03/12/2012 214 

10792600-01-2012-000507-0 29/03/2012 29/10/2012 214 

10792600-01-2013-000008-0 11/06/2012 09/01/2013 212 

10792600-01-2012-000637-9 15/05/2012 03/12/2012 202 

10792600-01-2012-000501-1 16/04/2012 29/10/2012 196 

10792600-01-2012-000662-0 25/05/2012 03/12/2012 192 

10792600-01-2012-000496-1 23/04/2012 29/10/2012 189 

10792600-01-2012-000639-5 28/05/2012 03/12/2012 189 

10792600-01-2012-000654-9 11/06/2012 03/12/2012 175 

10792600-01-2012-000652-2 11/06/2012 03/12/2012 175 

10792600-01-2012-000653-0 15/06/2012 03/12/2012 171 

10792600-01-2012-000636-0 22/06/2012 03/12/2012 164 

10792600-01-2012-000422-8 15/03/2012 23/08/2012 161 

10792600-01-2012-000421-0 21/03/2012 23/08/2012 155 

10792600-01-2012-000645-0 12/07/2012 03/12/2012 144 

10792600-01-2012-000657-3 12/07/2012 03/12/2012 144 

10792600-01-2012-000656-5 16/07/2012 03/12/2012 140 

10792600-01-2012-000660-3 16/07/2012 03/12/2012 140 

10792600-01-2012-000678-6 25/07/2012 11/12/2012 139 

10792600-01-2012-000680-8 27/07/2012 11/12/2012 137 

10792600-01-2012-000646-8 19/07/2012 03/12/2012 137 

10792600-01-2012-000643-3 20/07/2012 03/12/2012 136 

10792600-01-2012-000659-0 20/07/2012 03/12/2012 136 
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10792600-01-2012-000663-8 20/07/2012 03/12/2012 136 

10792600-01-2012-000682-4 31/07/2012 11/12/2012 133 

10792600-01-2012-000679-4 31/07/2012 11/12/2012 133 

10792600-01-2012-000686-7 01/08/2012 11/12/2012 132 

10792600-01-2012-000689-1 01/08/2012 11/12/2012 132 

10792600-01-2012-000423-6 13/04/2012 23/08/2012 132 

10792600-01-2012-000655-7 25/07/2012 03/12/2012 131 

10792600-01-2012-000692-1 07/08/2012 11/12/2012 126 

10792600-01-2012-000683-2 07/08/2012 11/12/2012 126 

10792600-01-2012-000690-5 07/08/2012 11/12/2012 126 

10792600-01-2012-000347-7 09/05/2012 10/09/2012 124 

10792600-01-2012-000697-2 10/08/2012 11/12/2012 123 

10792600-01-2012-000458-9 05/03/2012 04/07/2012 121 

10792600-01-2012-000696-4 13/08/2012 11/12/2012 120 

10792600-01-2012-000701-4 15/08/2012 11/12/2012 118 

10792600-01-2012-000703-0 17/08/2012 11/12/2012 116 

10792600-01-2012-000705-7 20/08/2012 11/12/2012 113 

10792600-01-2012-000698-0 20/08/2012 11/12/2012 113 

10792600-01-2012-000694-8 22/08/2012 11/12/2012 111 

10792600-01-2012-000702-2 22/08/2012 11/12/2012 111 

10792600-01-2012-000704-9 22/08/2012 11/12/2012 111 

10792600-01-2012-000687-5 22/08/2012 11/12/2012 111 

10792600-01-2012-000699-9 24/08/2012 11/12/2012 109 

10792600-01-2012-000695-6 29/08/2012 11/12/2012 104 

10792600-01-2012-000208-0 12/01/2012 19/04/2012 98 

10792600-01-2012-000244-6 13/01/2012 19/04/2012 97 

10792600-01-2012-000245-4 16/01/2012 19/04/2012 94 

10792600-01-2012-000261-6 18/01/2012 19/04/2012 92 

10792600-01-2012-000693-0 10/09/2012 11/12/2012 92 

10792600-01-2012-000681-6 10/09/2012 11/12/2012 92 

10792600-01-2012-000688-3 10/09/2012 11/12/2012 92 

10792600-01-2012-000217-9 18/01/2012 19/04/2012 92 

10792600-01-2012-000215-2 18/01/2012 19/04/2012 92 

10792600-01-2012-000700-6 11/09/2012 11/12/2012 91 

10792600-01-2012-000250-0 20/01/2012 19/04/2012 90 

10792600-01-2012-000221-7 20/01/2012 19/04/2012 90 

10792600-01-2012-000241-1 24/01/2012 19/04/2012 86 

10792600-01-2012-000259-4 24/01/2012 19/04/2012 86 

10792600-01-2012-000248-9 25/01/2012 19/04/2012 85 

10792600-01-2012-000684-0 17/09/2012 11/12/2012 85 

10792600-01-2012-000209-8 26/01/2012 19/04/2012 84 
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10792600-01-2012-000206-3 27/01/2012 19/04/2012 83 

10792600-01-2012-000222-5 30/01/2012 19/04/2012 80 

10792600-01-2012-000218-7 30/01/2012 19/04/2012 80 

10792600-01-2012-000216-0 30/01/2012 19/04/2012 80 

10792600-01-2012-000182-2 16/01/2012 04/04/2012 79 

10792600-01-2012-000274-8 31/01/2012 19/04/2012 79 

10792600-01-2012-000185-7 16/01/2012 04/04/2012 79 

10792600-01-2012-000176-8 16/01/2012 04/04/2012 79 

10792600-01-2012-000359-0 26/03/2012 13/06/2012 79 

10792600-01-2012-000186-5 16/01/2012 04/04/2012 79 

10792600-01-2012-000086-9 02/01/2012 20/03/2012 78 

10792600-01-2012-000093-1 03/01/2012 20/03/2012 77 

10792600-01-2012-000242-0 02/02/2012 19/04/2012 77 

10792600-01-2012-000174-1 18/01/2012 04/04/2012 77 

10792600-01-2012-000193-8 18/01/2012 04/04/2012 77 

10792600-01-2012-000112-1 03/01/2012 20/03/2012 77 

10792600-01-2012-000203-9 18/01/2012 04/04/2012 77 

10792600-01-2013-000063-2 03/12/2012 18/02/2013 77 

10792600-01-2012-000256-0 03/02/2012 19/04/2012 76 

10792600-01-2012-000265-9 03/02/2012 19/04/2012 76 

10792600-01-2012-000205-5 03/02/2012 19/04/2012 76 

10792600-01-2012-000262-4 06/02/2012 19/04/2012 73 

10792600-01-2012-000490-2 30/07/2012 11/10/2012 73 

10792600-01-2012-000260-8 06/02/2012 19/04/2012 73 

10792600-01-2012-000187-3 23/01/2012 04/04/2012 72 

10792600-01-2012-000207-1 07/02/2012 19/04/2012 72 

10792600-01-2012-000232-2 09/02/2012 19/04/2012 70 

10792600-01-2012-000257-8 09/02/2012 19/04/2012 70 

10792600-01-2012-000178-4 25/01/2012 04/04/2012 70 

10792600-01-2012-000092-3 11/01/2012 20/03/2012 69 

10792600-01-2013-000051-9 11/12/2012 18/02/2013 69 

10792600-01-2012-000330-2 28/02/2012 07/05/2012 69 

10792600-01-2012-000237-3 10/02/2012 19/04/2012 69 

10792600-01-2012-000233-0 10/02/2012 19/04/2012 69 

10792600-01-2012-000236-5 10/02/2012 19/04/2012 69 

10792600-01-2013-000060-8 11/12/2012 18/02/2013 69 

10792600-01-2012-000177-6 26/01/2012 04/04/2012 69 

10792600-01-2012-000104-0 12/01/2012 20/03/2012 68 

10792600-01-2012-000089-3 12/01/2012 20/03/2012 68 

10792600-01-2012-000107-5 12/01/2012 20/03/2012 68 

10792600-01-2012-000083-4 12/01/2012 20/03/2012 68 
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10792600-01-2012-000099-0 12/01/2012 20/03/2012 68 

10792600-01-2012-000082-6 13/01/2012 20/03/2012 67 

10792600-01-2012-000665-4 05/10/2012 11/12/2012 67 

10792600-01-2012-000087-7 13/01/2012 20/03/2012 67 

10792600-01-2012-000085-0 13/01/2012 20/03/2012 67 

10792600-01-2013-000048-9 14/12/2012 18/02/2013 66 

10792600-01-2012-000264-0 13/02/2012 19/04/2012 66 

10792600-01-2013-000054-3 14/12/2012 18/02/2013 66 

10792600-01-2012-000258-6 13/02/2012 19/04/2012 66 

10792600-01-2012-000230-6 13/02/2012 19/04/2012 66 

10792600-01-2012-000243-8 13/02/2012 19/04/2012 66 

10792600-01-2012-000229-2 13/02/2012 19/04/2012 66 

10792600-01-2012-000175-0 30/01/2012 04/04/2012 65 

10792600-01-2012-000173-3 30/01/2012 04/04/2012 65 

10792600-01-2012-000190-3 31/01/2012 04/04/2012 64 

10792600-01-2012-000096-6 16/01/2012 20/03/2012 64 

10792600-01-2012-000251-9 15/02/2012 19/04/2012 64 

10792600-01-2012-000088-5 16/01/2012 20/03/2012 64 

10792600-01-2012-000199-7 31/01/2012 04/04/2012 64 

10792600-01-2012-000183-0 31/01/2012 04/04/2012 64 

10792600-01-2012-000194-6 31/01/2012 04/04/2012 64 

10792600-01-2012-000184-9 01/02/2012 04/04/2012 63 

10792600-01-2012-000263-2 16/02/2012 19/04/2012 63 

10792600-01-2012-000090-7 17/01/2012 20/03/2012 63 

10792600-01-2012-000192-0 01/02/2012 04/04/2012 63 

10792600-01-2012-000097-4 17/01/2012 20/03/2012 63 

10792600-01-2012-000287-0 17/01/2012 20/03/2012 63 

10792600-01-2013-000010-1 07/11/2012 09/01/2013 63 

10792600-01-2012-000197-0 01/02/2012 04/04/2012 63 

10792600-01-2012-000354-0 11/04/2012 13/06/2012 63 

10792600-01-2013-000022-5 07/11/2012 09/01/2013 63 

10792600-01-2012-000109-1 17/01/2012 20/03/2012 63 

10792600-01-2012-000098-2 17/01/2012 20/03/2012 63 

10792600-01-2012-000200-4 02/02/2012 04/04/2012 62 

10792600-01-2012-000202-0 02/02/2012 04/04/2012 62 

10792600-01-2012-000414-7 14/06/2012 14/08/2012 61 

10792600-01-2012-000201-2 03/02/2012 04/04/2012 61 

10792600-01-2012-000706-5 11/10/2012 11/12/2012 61 

Quadro 87 – Aposentadorias em 2012: 
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Número do ato 
Data da publicação 

do ato (1)  
Ao controle Interno 

(2) 
Dias entre (1) e 

(2) 

10792600-04-2012-000481-0 30/03/2012 08/01/2013 284 

10792600-04-2013-000042-7 04/07/2012 15/02/2013 226 

10792600-04-2013-000036-2 220/6/2012 28/01/2013 220 

10792600-04-2013-000048-6 02/08/2012 15/02/2013 197 

10792600-04-2013-000050-8 02/08/2012 15/02/2013 197 

10792600-04-2013-000039-7 10/08/2012 15/02/2013 189 

10792600-04-2013-000031-1 25/07/2012 28/01/2013 187 

10792600-04-2013-000053-2 14/08/2012 15/02/2013 185 

10792600-04-2013-000043-5 16/08/2012 15/02/2013 183 

10792600-04-2012-000407-1 01/03/2012 24/08/2012 176 

10792600-04-2013-000034-6 14/08/2012 28/01/2013 167 

10792600-04-2013-000038-9 17/08/2012 28/01/2013 164 

10792600-04-2013-000047-8 05/09/2012 15/02/2013 163 

10792600-04-2013-000032-0 22/08/2012 28/01/2013 159 

10792600-04-2013-000037-0 22/08/2012 28/01/2013 159 

10792600-04-2013-000049-4 10/09/2012 15/02/2013 158 

10792600-04-2013-000044-3 14/09/2012 15/02/2013 154 

10792600-04-2013-000041-9 24/09/2012 15/02/2013 144 

10792600-04-2013-000030-3 10/09/2012 28/01/2013 140 

10792600-04-2013-000040-0 01/10/2012 15/02/2013 137 

10792600-04-2013-000051-6 01/10/2012 15/02/2013 137 

10792600-04-2013-000052-4 01/10/2012 15/02/2013 137 

10792600-04-2013-000023-0 19/09/2012 28/01/2013 131 

10792600-04-2013-000019-2 26/09/2012 28/01/2013 124 

10792600-04-2013-000033-8 01/10/2012 28/01/2013 119 

10792600-04-2013-000035-4 01/10/2012 28/01/2013 119 

10792600-04-2013-000015-0 03/10/2012 28/01/2013 117 

10792600-04-2013-000016-8 03/10/2012 28/01/2013 117 

10792600-04-2012-000068-8 08/10/2012 28/01/2013 112 

10792600-04-2012-000488-8 03/10/2012 21/01/2013 110 

10792600-04-2012-000487-0 03/10/2012 21/01/2013 110 

10792600-04-2012-000127-7 03/1/2012 20/04/2012 108 

10792600-04-2013-000007-9 08/10/2012 21/01/2013 105 

10792600-04-2013-000013-3 08/10/2012 21/01/2013 105 

10792600-04-2013-000014-1 08/10/2012 21/01/2013 105 

10792600-04-2013-000008-7 10/10/2012 21/01/2013 103 

10792600-04-2012-000486-1 11/10/2012 21/01/2013 102 

10792600-04-2013-000011-7 11/10/2012 21/01/2013 102 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

158 

10792600-04-2013-000012-5 11/10/2012 21/01/2013 102 

10792600-04-2013-000045-1 06/11/2012 15/02/2013 101 

10792600-04-2013-000022-2 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000024-9 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000025-7 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000017-6 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000027-3 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000028-1 25/10/2012 28/01/2013 95 

10792600-04-2013-000018-4 30/10/2012 28/01/2013 90 

10792600-04-2012-000485-3 25/10/2012 21/01/2013 88 

10792600-04-2013-000006-0 25/10/2012 21/01/2013 88 

10792600-04-2012-000280-0 31/03/2012 22/06/2012 83 

10792600-04-2013-000009-5 30/10/2012 21/01/2013 83 

10792600-04-2013-000010-9 31/10/2012 21/01/2013 82 

10792600-04-2013-000054-0 27/11/2012 15/02/2013 80 

10792600-04-2013-000046-0 29/11/2012 15/02/2013 78 

10792600-04-2012-000491-8 05/11/2012 21/01/2013 77 

10792600-04-2012-000132-3 03/1/2012 20/03/2012 77 

10792600-04-2012-000484-5 05/11/2012 21/01/2013 77 

10792600-04-2012-000490-0 06/11/2012 21/01/2013 76 

10792600-04-2012-000489-6 06/11/2012 21/01/2013 76 

10792600-04-2012-000493-4 09/11/2012 21/01/2013 73 

10792600-04-2013-000057-5 07/12/2012 15/02/2013 70 

10792600-04-2013-000056-7 07/12/2012 15/02/2013 70 

10792600-04-2012-000492-6 12/11/2012 21/01/2013 70 

10792600-04-2012-000161-7 20/02/2012 27/04/2012 67 

10792600-04-2013-000060-5 11/12/2012 15/02/2013 66 

10792600-04-2013-000059-1 11/12/2012 15/02/2013 66 

10792600-04-2013-000058-3 11/12/2012 15/02/2013 66 

10792600-04-2012-000357-1 06/06/2012 08/08/2012 63 

Quadro 88 – Pensões em 2012: 

Número do ato 
Data da publicação 

do ato (1)  
Ao controle Interno 

(2) 
Dias entre (1) e 

(2) 

10792600-05-2012-000026-1 10/02/2012 02/05/2012 82 

10792600-05-2012-000030-0 24/02/2012 03/05/2012 69 

10792600-05-2012-000027-0 24/02/2012 02/05/2012 68 

10792600-05-2012-000048-2 08/10/2012 13/12/2012 66 

Dessa forma, as informações pertinentes aos atos de concessão não foram 
disponibilizados para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 (sessenta) 
dias.  
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##/Fato## 

Causa 
 
Disfunções estruturais na gestão da unidade examinada relacionadas a fragilidades de 
controles dos prazos para atendimento ao disposto no art. 7º da IN TCU nº 55/2007, 
com aumento das demandas e a redução da jornada de trabalho dos servidores técnico-
administrativos alocados na PROGEPE, diminuindo assim a força de trabalho 
disponível para execução das tarefas da área de gestão de pessoas. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“O Departamento de Administração de Pessoal-DAP, unidade vinculada a PROGEPE, 
reconhece a ocorrência do fato, no entanto, lembramos que o grande número de 
revisões de aposentadorias e pensões em virtude da aplicação no contido nos 
Mandados de Injunção e da Emenda constitucional 70, ocasionou a demora quanto aos 
atos de aposentadoria e pensão. 

Quanto aos casos de admissão, o DAP/PROGEPE ainda deve procede à atualização 
dos registros dos professores substitutos, inclusive quanto ao registro de encerramento 
de contratos. Atualmente com grande esforço por parte da equipe os registros estão 
ocorrendo em tempo hábil”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Na manifestação à Unidade reconhece a ocorrência dos fatos e alega aumento do 
número de atos de revisões. Cabe reforçar que os atos são analisados em processos de 
pessoal quando do registro desses no Sistema Sisac-TCU por parte da UFPR e 
remetidos à CGU para emissão de pareceres que são enviados ao TCU. No tocante ao 
registro dos atos de pessoal no Sistema, constatou-se a intempestividade na execução 
dessa tarefa. Não havendo efetivo cumprimento do prazo indicado no art. 7º da 
Instrução Normativa - IN TCU nº 55/2007. 

Portanto, a Unidade não cumpriu os prazos previstos para cadastramento no Sisac dos 
atos de admissão, concessão de aposentadoria e pensão emitidos em 2012, assim como 
nem todos os pareceres quanto à legalidade dos referidos atos foram registrados no 
Sistema no prazo previsto no art. 7º da IN TCU nº 55/2007. Tal dispositivo estabelece 
que as informações pertinentes aos atos deverão ser cadastradas no Sistema e 
disponibilizadas pela Unidade Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle 
interno no prazo de 60 dias. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Estabelecer procedimentos, rotinas e/ou fluxos sistematizados que 
permitam a execução do registro tempestivo dos atos de pessoal no Sistema de 
Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões - SISAC e do envio dessas 
informações ao Órgão de Controle Interno e à Corte de Contas, em obediência ao que 
estabelece a Instrução Normativa TCU nº 055/2007. 
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3.1.4 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

3.1.4.1 CONSTATAÇÃO 
 
Impropriedade em pagamento referente à Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso a servidores que atuaram no evento XVII Semana do Servidor. 
 
Fato 
 
Conforme estabelecido no edital nº 02, de 28/08/2012, a Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas promoveu a abertura de inscrições para o processo de credenciamento de 
“instrutores” para as oficinas da 17ª edição da Semana do Servidor, que ocorreu no 
período de 22 a 26/10/2012. O edital teve por objetivo estabelecer normas para o 
recebimento de propostas para a seleção de oficinas a serem realizadas. Poderiam 
participar do cadastramento, servidores ativos do quadro da UFPR.  

Os interessados deveriam identificar as áreas de interesse (máximo de 3), conforme 
tabela:  

Quadro 89 - Oficinas da 17ª edição da Semana do Servidor – UFPR: 

OFICINAS 

Trabalhos manuais (exemplos: tricô, crochê, bordado, tear e outros)  

Escultura  

Artesanato (exemplos: velas, bisqui, pinturas em gesso, guirlandas, bonecas e bichos de pano, 
patchwork, bordado com fita, sabonete artesanal, etc)  
Música  

Reciclagem  

Culinária  

Dança  

Workshops  

Desenvolvimento corporal (yoga, massagem, alongamento, etc)  

Saúde  

Customização  

Outros  

Fonte: Edital nº 02/2012 - PROGEPE 

No edital nº 003/2012 – PROGEPE/CDP/UCAP, de 02/10/2012, a Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas divulgou o resultado da seleção das oficinas para a XVII Semana do 
Servidor. Foram selecionadas as seguintes oficinas: Toalha Bordada com flores e fitas; 
Caixa para Presente – Técnica do esponjado e embutido; Patchwork Embutido – Caixa, 
bolas e cone de natal; Coaching e relacionamento interpessoal; Workshop de Ikebana 
Hanaemi – “o sorriso da flor”; Culinária Batata suíça; Boneco de pano “Papai Noel”; 
Workshop de Mágica Close-Up; Aquecedor solar com materiais recicláveis; Curso de 
almofadas capitonê; Mosaico; Oriuno – Origami em tecido; Oficina de enfeite de natal; 
Curso básico de bijuteria; Faça você mesmo sua agenda 2013; Princípios básicos de 
animação em vídeo Stop Motion; Automaquiagem Técnicas e truques; Oficina de 
decoração de mini bolo e doces finos; Caixa artesanal utilitária; Ponto cruz com avesso 
perfeito; Cristaloterapia – Terapia com cristais; Reflexologia podal – Relaxamento e 
alívio de dores musculares; Reiki – Autocompreensão dos processos físicos e 
emocionais; Pintura sobre Patchwork sem agulha; Na lata - pintura e aplique; Flores de 
Fuxico; Oficina de bordado Natalino; Eu vejo Anjos em todo lugar...; Tecendo histórias 
nas tramas do tricô; Confecção de nécessaire; Massagem relaxante; Confecção de 
Choco-Cone; Decopagem em telhas; ABC dos bolos recheados; Doces decorativos para 
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festas; Patchwork vai à mesa; Chinelo Bordado em Fita de Cetim; Aprenda a fazer as 
famosas bolachas da Silei; Culinária oriental - Aprenda a fazer sushi sem mistérios II; 
Enfeites de Natal – Simplicidade e criatividade com retalhos e feltro; Oficina de 
Decoupagem; Patchwork – Arte de unir retalhos; – Móbiles de maçãs; Doces – Surpresa 
de uva (festas de aniversário e confraternização); Atividade física, saúde e qualidade de 
vida - Possibilidades através do esporte; Espetacular Barreado; Frango Marsala com 
macarrão; O Poder do toque para seu bem estar; Bolinho de Siri; Artesanatos em fio de 
crochê; Moqueca delícia; Arte em E.V.A. - Diversidade e Beleza; e Artesanato em 
meias de seda. 

Considerando o Edital nº 02, de 28/08/2012, da PROGEPE, a respeito do processo de 
credenciamento de instrutores para as oficinas da 17ª edição da Semana do Servidor, 
que ocorreria no período de 22 a 26/10/12. Considerando que no Relatório da CGU nº 
253112, item 3.1.1.8 (Constatação 009), houve o apontamento a respeito de 
irregularidades em pagamentos referentes à Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso abrangendo as oficinas da 15ª edição da Semana do Servidor. Considerando 
que houve a reincidência dos fatos apontados em relação à concessão da Gratificação 
por Encargo de Curso ou Concurso na 16ª edição da Semana do Servidor, ocorrido em 
outubro de 2011. Por meio da Solicitação de Auditoria – SA nº 201205854/006, de 
19/10/2012, foi requerido à Unidade que informasse quais as providências a serem 
adotadas de modo a evitar a reincidência dos fatos apontados na edição da 17ª Semana 
do Servidor. 

Considerando que a resposta apresentada pelo Ofício nº 1017/2012-DAP/DIR 
PROGEPE, de 07/11/2012, não atendeu ao solicitado, visto que não impediria a 
reincidência dos fatos apontados no Relatório da CGU nº 253112. Assim, por meio da 
SA nº 201205854/010, de 21/12/2012, solicitou-se que a Unidade informasse se houve 
pagamentos referentes à Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso abrangendo as 
oficinas 17ª da Semana do Servidor e, em caso afirmativo, fornecer planilha contendo 
todos os dados referentes aos pagamentos efetuados, bem como nome das oficinas, 
do(a) servidor(a), quantidades de horas pagas e os valores pagos. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 008/2013-PROGEPE/GPR, de 10/01/2013, a 
Unidade informou a realização dos pagamentos, anexando planilha contendo os dados 
referentes aos servidores, valores, oficinas e horas pagas. A planilha fornecida confirma 
o pagamento da gratificação a servidores abrangendo as oficinas citadas anteriormente, 
totalizando 658 horas e R$ 28.854,76.  

Todavia, tal montante não confere com a planilha solicitada por meio da SA nº 
201305988/007, de 16/04/2013, referente aos controles utilizados em 2012 envolvendo 
o pagamento da gratificação, controles das horas de trabalho por servidor, com vistas 
nos limites impostos pelo Decreto nº 6.114, de 15/05/2007. Bem como, os controles de 
compensação de carga horária por servidor em relação às atividades desenvolvidas 
durante a jornada de trabalho. Nessa planilha, as atividades envolvendo a 17ª da Semana 
do Servidor totalizaram 907 horas e a quantia paga de R$ 39.758,54. 

Em resposta à compensação da carga horária desenvolvida durante a jornada de 
trabalho, a PROGEPE apenas informou: “Quanto a compensação de carga horária, 
cabe a chefia imediata do servidor, uma vez que o interessado assina o termo de 
compromisso com a ciência da chefia imediata”. 

Nos termos da legislação vigentes (art. 76-A da Lei nº 8.112/90 e Decreto nº 
6.114/2007), a gratificação por encargo de curso ou concurso será devida nas seguintes 
situações: 
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Art. 2º do Decreto nº 6.114/2007: “A Gratificação é devida ao servidor pelo 
desempenho eventual de atividades de: 

I - instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em curso de desenvolvimento ou de 
treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito da administração 
pública federal; 

II - banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção 
de provas discursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de 
recursos intentados por candidatos; 

III - logística de preparação e de realização de curso, concurso público ou exame 
vestibular, envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução 
e avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas 
atribuições permanentes; e 

IV - aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de exame vestibular ou de concurso 
público ou supervisão dessas atividades”. 

Diante do exposto, constata-se que as atividades desempenhadas durante o evento da 
XVII Semana do Servidor, que não estão no rol do art. 76-A da Lei nº 8.112/90 e nem 
do art. 2º do Decreto nº 6.114/2007. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Interpretação extensiva e indevida do contido no art. 2º do Decreto nº 6.114/2007, a 
qual permitiria o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concursos aos 
servidores que participaram no evento de integração de servidores, confraternização e 
de comemoração XVII Semana do Servidor, sem caráter de educação profissional, de 
capacitação e de qualificação de seus servidores. 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, com base nessa interpretação extensiva e indevida, 
autorizou e efetuou o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concursos 
aos servidores que participaram no evento XVII Semana do Servidor.  

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“A Semana do Servidor é um evento institucionalmente instituído com a finalidade de 
integrar a comunidade universitária, propor ações de qualidade de vida e, 
principalmente, proporcionar capacitação de seus servidores. 

A seleção de instrutores é realizada mediante Edital e objetiva selecionar servidores 
para ministrarem cursos, oficinas, palestras e workshops. 

A proposta de realização do evento engloba o conceito de capacitação em seu sentido 
mais amplo. Capacitar não é apenas treinar o servidor a exercer sua atividade 
funcional diária, mas também prepará-lo para propor melhoria das condições de 
trabalho, bem estar pessoal, oferecendo oportunidades para o crescimento pessoal e 
profissional, expandindo sua visão de equipe. 
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O processo de capacitação implica em possibilitar que o servidor seja estimulado a 
exercitar suas competências básicas, que passa por vários aspectos, como por exemplo, 
a sua apresentação pessoal, aparência, auto-estima, comunicação, relacionamentos 
interpessoais, e sua capacidade de se auto gerir, tomar decisões, participar de trabalho 
em equipe, bem como do seu processo de desenvolvimento no trabalho. 

A proposta de realização de um evento que abrange mais de 500 (quinhentos) 
servidores é de possibilitar o convívio de profissionais que atuam nos diversos câmpus 
da UFPR, que nas atividades diárias, por vezes, não tem oportunidade para se 
conheceram e obter um relacionamento profissional mais efetivo. 

A semana do Servidor tem, portanto, como principal estratégia a integração de 
servidores e para tanto, utiliza as atividades lúdicas e de lazer como importante 
atrativo a participação de servidores. 

A Semana do Servidor, além das oficinas relacionadas no relatório de auditoria, conta 
com palestras sobre aposentaria, coaching e relacionamento interpessoal, sobre o 
Plano de Carreira para os cargos Técnico-Administrativos em Educação, além de 
workshops sobre mestrado profissional. Nas oficinas promovidas durante a semana do 
servidor são abordados também assuntos relacionados ao bem estar pessoal e 
qualidade de vida. 

Durante a semana do servidor também são promovidas atividades relativas ao controle 
da saúde do servidor, com quiosques em que profissionais de saúde avaliam pressão 
arterial, diabetes, obesidades, saúde bucal, ... 

O numero cada vez maior de participantes da Semana demonstra a efetividade da meta 
pretendida e, sem duvida, as atividades lúdicas contribuem positivamente ara alcançar 
tal resultado. 

Além do que acima e relatado, as atividades lúdicas realizadas durante a Semana do 
Servidor promovem um clima organizacional positivo, melhora a auto-estima e 
consequentemente contribui para o desenvolvimento pessoal, cultural, social do 
servidor. A promoção deste bem-estar tem como resultado um impacto positivo na 
produtividade e no comprometimento do servidor para com a Instituição. 

Portanto, a Semana do servidor é uma iniciativa que foca o desenvolvimento integral 
do servidor, que perpassa pela qualidade de vida, conscientização de si mesmo e pelo 
seu aprimoramento como ser humano consciente de seu papel como cidadão. 

E o pagamento das ações relativas a Semana do Servidor, sem exceção, encontra 
respaldo no artigo 76-A da Lei nº 8.112/90 e no art. 1 ° do Decreto nº 6.114/2007 
seguinte legislação: 

Lei nº 8.112/90: Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida 
ao servidor que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
(Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 
regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006)(grifo nosso) 

Decreto nº 6.114/2007: 

Art. 1° A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica regulamentada por este Decreto. 

Art. 2° A Gratificação é devida ao servidor pelo desempenho eventual de atividades de: 
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I - instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em curso de desenvolvimento ou de 
treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito da administração 
pública federal;" (grifo nosso) 

§ 10 Considera-se como atividade de instrutoria, para fins do disposto no inciso I do 
caput, ministrar aulas, realizar atividades de coordenação pedagógica e técnica não 
enquadráveis nos incisos II, III e IV, elaborar material didático e atuar em atividades 
similares ou equivalentes em outros eventos de capacitação, presenciais ou a distância. 

Alem dos esclarecimentos acima, é importante ressaltar que a Semana do Servidor é 
um projeto institucional que atende ao previsto no Plano de Desenvolvimento dos 
Integrantes da Carreira - PDIC, e as atividades programadas para aquele evento são 
ações que se coadunam com o contido no item 4.2.4, dentre as quais destacam-se: 

a) atuação como instrutor/monitor nos programas de capacitação e aperfeiçoamento; 
( .. ) 
e) cursos de Extensão; 
( .. ) 
k) oficinas, bem como qualquer atividade que proporcione novos conhecimentos; 
I) palestras; 
m) participação em eventos internos e externos; 
( .. ) 
o) participação em Projetos institucionais e acadêmicos; 
O PDIC pode ser acessado através do link: 
http://www.proplan.ufpr.br/home/CPI/arquivos/PDIC%20publica%C3%A7%C3%A30
%20(1).pdf). 

Pelas razoes acima aduzidas, tendo em vista as atividades de desenvolvimento e de 
treinamento prevista no texto legal supramencionado, entende-se ser possível a 
realização do evento com a retribuição correspondente”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Os gestores alegam que a “Semana do Servidor é um evento institucionalmente 
instituído com a finalidade de integrar a comunidade universitária, propor ações de 
qualidade de vida e, principalmente, proporcionar capacitação de seus servidores”. 
Mencionam que a proposta de realização do evento engloba o conceito de capacitação 
em seu sentido mais amplo, que o evento que abrange mais de 500 (quinhentos) 
servidores e possibilita o convívio de profissionais que atuam nos diversos câmpus da 
UFPR.  

Conforme a manifestação da Unidade o evento tem como principal estratégia a 
integração de servidores, ficando evidente o intuito de confraternização e de 
comemoração do dia do servidor. Portanto, esse objetivo não está no rol do art. 76-A da 
Lei nº 8.112/90 nem do art. 2º, do Decreto nº 6.114/2007. 

A gratificação tem por finalidade aprimorar o desempenho funcional de seus servidores 
no desenvolvimento de suas atividades com vistas ao alcance de objetivos institucionais 
e melhorias na qualidade dos serviços prestados aos contribuintes, que é o sentido do 
termo curso objetivado pelo art. 76-A da Lei nº 8.112/90 que trata da Gratificação por 
Encargo de Curso ou Concurso, visto que os recursos públicos são limitados. 

Se nas atividades em que o servidor estiver disseminando conteúdos relativos às 
competências das unidades organizacionais relacionados ao desenvolvimento ou 
treinamento de outros servidores da administração federal direta, autárquica e 
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fundacional, assim como nos casos em que a disseminação de conteúdo estiver 
relacionada às atribuições regimentais da unidade de lotação do servidor, não é devido o 
pagamento da gratificação. 

Assim, se existe a vedação expressa no Decreto de que a Gratificação por Encargo de 
Curso ou Concurso não será devida pela realização de treinamentos em serviço ou por 
eventos de disseminação de conteúdos relativos às competências das unidades 
organizacionais (§ 2º do Art. 2º), fica evidente que a gratificação não pode ser paga com 
intuito de integração de servidores. 

A interpretação extensiva da legislação promove dispêndios indevidos, visto que o 
permissivo legal para o pagamento da gratificação não abrange as mais diversas 
atividades ocorridas no evento Semana do Servidor. 

Cabe ainda ressaltar que os pagamentos da Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concursos aos servidores que participaram da XVII Semana do Servidor como 
ministrantes das oficinas pode caracterizar pagamentos de dupla remuneração, se não 
houver compensação das horas recebidas. 

Destaca-se o contido no Acórdão nº 3.327/2007 – 1ª Câmara TCU, no qual se verifica 
que a UFPR é recorrente na interpretação extensiva da legislação pertinente à 
Gratificação por Encargo de Curso/Concurso para promover dispêndio indevido, 
conforme demonstram os trechos que seguem do citado acórdão: 

“17.1 Este Tribunal, em diversas oportunidades, deixou assente que, mesmo que 
louváveis os fins dos atos administrativos, eles devem ser realizados em concordância 
com a forma prescrita na lei (...)  

17.2 Não obstante as considerações acima, importa lembrar que a matéria já foi 
devidamente analisada por este Tribunal e várias decisões se seguiram norteando por 
determinar expressamente o cumprimento dos ditames legais. Aliado a tudo isso, 
recentemente, em 15.05.2007, foi publicado o Decreto 6.114, regulamentando o 
pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-
A da Lei 8.112/1990, para promover os acréscimos necessários a serem observados 
pelos órgãos públicos, o que torna ainda mais oportuno que este Tribunal reafirme o 
entendimento expresso nas citadas decisões, decidindo-se, para tanto, por determinar 
aos mencionados Órgãos que doravante observem com rigor os ditames deste novo 
Decreto, tanto na fixação dos valores da mencionada Gratificação, quanto nas razões 
para sua concessão, que motivou tantos erros de interpretação e falhas. 

(...) 

18.2 aos órgãos abaixo listados para que se atenham ao exato cumprimento dos 
dispositivos legais contidos no Decreto 6.114, de 15.05.2007 ao conceder Gratificação 
por Encargo de Curso ou Concurso, bem como quanto à fixação dos limites nele 
especificados relativamente ao valor máximo da hora trabalhada, evitando a sua 
utilização como forma de pagamento de atividades administrativas de caráter 
permanente, em harmonia com entendimento já proferido em outras assentadas por 
este Tribunal (Acórdão 1.897/2003-Plenário e Decisão 319/1998-1ª Câmara, entre 
outras): 

(...) 

Universidade Federal do Paraná/UFPR;”. 
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O pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso a servidores da UFPR 
que participaram na elaboração do evento da XV Semana do Servidor já foi objeto de 
apontamento desse Órgão de Controle Interno no Relatório nº 253112 de auditoria de 
acompanhamento da gestão de 2010. No qual foi recomendo à UFPR que se atenha à 
exata interpretação e cumprimento dos dispositivos legais contidos no Decreto nº 
6.114/2007. 

Portanto, conclui-se que o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso aos servidores que participaram no evento de confraternização e de 
comemoração, XVII Semana do Servidor, foi reiteradamente realizado em desacordo 
com a legislação pertinente, não acatando as recomendações do controle interno e a 
determinação do Tribunal de Contas da União. 

Por fim, cabe reforçar que a análise da situação em tela não tem o intuito de questionar a 
relevância do evento realizado pela Unidade, mas tão somente para que a UFPR observe 
os dispositivos legais atinentes ao pagamento da referida Gratificação, se atenha à exata 
interpretação e cumprimento do Decreto nº 6.114/2007 e cumpra às determinações do 
TCU. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Não conceder Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, não 
efetuando pagamentos a servidores que participem de evento de integração de 
servidores, de confraternização e de comemoração, como o evento envolvendo a 
Semana do Servidor. 
 
 
3.1.4.2 CONSTATAÇÃO 
 
Concessão de Progressão de Capacitação sem a exigência de todas as capacitações 
previstas na Lei nº 11.091/2005, causando prejuízo financeiro anual estimado de 
R$ 5.205.081,00 
 
Fato 
 
Por meio da Lei nº 11.091/2005 foi estruturado o Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos Administrativos em Educação. 

Conforme artigos 6º e 7º da referida Lei (com as alterações introduzidas pela Lei nº 
11.784/2008), ficou definida um estrutura matricial para as carreiras em questão, sendo 
composta por: 

- 5 níveis de classificação; 

- 4 níveis de capacitação; e 

- 16 padrões de remuneração. 

A mobilidade no Plano de Carreira ocorre por: 

- alteração do nível de classificação – somente por meio de concurso público; 

- progressão no nível de capacitação – conforme realização de capacitação profissional 
em carga horária mínima definida no ANEXO III da Lei (atualizado pela Lei nº 
12.722/2012) – parágrafo 1º, art. 10 da Lei nº 11.091/2005; e 

- progressão no padrão de remuneração – é realizada por meio de Progressão por Mérito 
Profissional, ocorrendo o avanço em 1 padrão a cada 24 meses (a partir de 01/Mai/2008 
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a cada 18 meses), desde que positivamente avaliado na avaliação de desempenho – 
parágrafo 2º, art.10 e art.10-A da Lei nº 11.091/2005. 

No tocante à progressão por capacitação, o ANEXO III da Lei nº 11.091/2005 
estabeleceu as seguintes cargas horárias mínimas conforme nível de classificação do 
servidor: 

Quadro 90 - Carga Horária Mínima por Nível de Classificação 

Nível de Classificação I para o II II para o III III para o IV 

A 20 40 60 

B 40 60 90 

C 60 90 120 

D 90 120 150 

E 120 150 180 

FONTE – ANEXO III da Lei nº 11.091/2005 

Além da carga horária, os conteúdos das capacitações realizadas devem guardar 
correlação com o ambiente organizacional do servidor, em conformidade com o art. 4º 
do Decreto 5.824/2006, bem como, com a relação do ANEXO II do mesmo Decreto. O 
assunto também foi regulamentado pela Portaria MEC nº 09 de 29/Jun/2006. 

Conforme análise realizada sobre planilhas contendo informações sobre as progressões 
por capacitações percebidas pelos servidores técnicos administrativos ativos e inativos 
da UFPR entre 2005 a 2013 (informações extraídas do sistema DW-SIAPENET), bem 
como, por meio da análise de pastas funcionais de uma amostra de 50 servidores técnico 
administrativos (35 ativos e 15 inativos), verificou-se a ocorrência de inconsistências 
nos critérios utilizados para a concessão da progressão por capacitação. 

As análises dos documentos demonstraram que a UFPR não vem observando os 
seguintes critérios: 

- progressão sem percorrer todos os níveis de capacitação. A UFPR vem permitindo a 
progressão de vários níveis de capacitação de uma só vez (do nível I para o III, do nível 
II para o IV ou do nível I para o IV); 

- progressão sem a realização de toda a carga horária prevista no ANEXO III da Lei nº 
11.091/2005: vem sendo concedida progressão para o último nível de capacitação 
somente com a realização de curso com carga horária compatível para tal nível, mesmo 
que o servidor não tenha realizado os cursos com carga horária compatível com os 
demais níveis intermediários. Exemplificando, para um servidor com nível de 
classificação “E” obter o nível de capacitação IV, conforme ANEXO III da Lei nº 
11.091/2005, o mesmo deveria realizar capacitações com cargas horárias mínimas de 
120 horas (para o nível II), 150 horas (para o nível III) e 180 horas (para o nível IV). 
Entretanto, mesmo o servidor estando no nível I de capacitação, caso comprove que 
realizou um curso com carga horária superior a 180 horas, vem sendo concedida 
progressão para o nível IV; e 

- inobservância do interstício de 18 meses entre as capacitações: conforme descrito em 
item específico deste documento, deve ser observado um intervalo de 18 meses entre as 
progressões, assim, para um servidor obter nível IV de capacitação necessitaria, no 
mínimo, 54 meses. 

A progressão por capacitação somente ocorre de um nível para outro, respeitando o 
interstício de 18 meses por progressão (entre um nível a outra), por mais que o servidor 
detenha carga horária em curso de capacitação que exceda os requisitos mínimos para 
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os níveis de capacitações superiores. Assim determina o Parecer MEC de 15/Mai/2010, 
que descreve: 

"7.  A interpretação da expressão "subsequente" (que vem imediatamente depois) 
constante no § 3º, deve ser entendida como o posicionamento do servidor, que, 
obteve certificação em programa de capacitação, sempre no próximo nível de 
capacitação em padrão de vencimento na mesma posição relativa a que ocupava 
anteriormente, mantida a distância entre o padrão que ocupava e o padrão inicial 
do novo nível de capacitação, e nesse diapasão, não importa se a carga horária do 
curso, tenha ultrapassado o mínimo exigido, ou atingido a carga horária dos níveis 
de capacitação superiores. 

8.  Portanto, a Progressão por Capacitação ocorrerá sempre para o próximo 
nível, essa exegese do dispositivo regulamentador decorre da essência do instituto 
da progressão funcional, que constitui um processo de desenvolvimento profissional 
do servidor, e como tal, exige-se que o servidor conclua todos os estágios de 
evolução previstos na carreira, compreendidos na matriz hierárquica estruturadora 
do PCCTAE (...)". 

Bem como, o TCU em seu Acórdão nº 3.383/2012 – Plenário conclui: 

    “9.1.1 para fins de progressão por capacitação dos servidores técnicos 
administrativos, observe o interstício de 18 (dezoito) meses e o padrão imediatamente 
subsequente para mudança de cada nível de capacitação, mesmo que a carga horária 
seja superior à exigida para esse nível; 

    9.1.2. promova, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a devida correção nas 
progressões que estejam em desacordo com a determinação do subitem anterior, 
observado o devido contraditório e ampla defesa dos servidores;” 

Tanto o Parecer do MEC como o Acórdão do TCU descreve claramente a necessidade 
de todas as etapas da progressão serem respeitadas, isto é, que o servidor desenvolva a 
carreira passando pelos 3 níveis de capacitação, realizando 3 cursos com carga horária 
mínimas para cada nível de classificação (e ainda, com temas relacionados à sua área de 
trabalho) e que respeite o intervalo de 18 meses entre cada progressão. 

A interpretação teleológica da norma demonstra a coerência e adequação da 
interpretação do MEC e do TCU.  

A progressão por capacitação foi instituída com a finalidade de incentivar o 
desenvolvimento profissional do servidor, o que resultaria em melhora e aprimoramento 
dos serviços prestados, beneficiando assim a IFES. 

Assim, o incentivo à qualificação beneficiaria a IFES com melhores serviços e o 
servidor seria beneficiado com um aumento da remuneração. 

Quando o legislador elaborou os critérios de progressão por capacitação, qual seja, 
existência de 3 níveis de progressão e necessidade de realizar pelo menos três cursos 
com definição de carga horária mínima por curso, sendo vedado o aproveitamento de 
carga horária remanescente e somatório de cargas horárias de diversos cursos, o 
legislador buscou formas de fomentar ao máximo a capacitação do servidor, 
incentivando a realização de cursos longos (que, em tese, proporcionaria melhor 
qualificação). 

Em relação ao interstício de 18 meses entre as progressões, tal período demonstra 
coerência em relação à extensão dos cursos – exemplificando, no nível de classificação 
“E”, são necessários 450 horas de cursos (56,25 dias) para alcançar o nível IV de 
capacitação, não seria coerente imaginar que um servidor fosse realizar 450 horas de 
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capacitação em 1 ou 2 anos, sendo coerente estimar a realização de tais capacitações em 
um intervalo de 54 meses. 

Neste contexto, a prática adotada pela UFPR de conceder progressão do nível I para o 
IV (sem percorrer os níveis II e III) somente pelo fato de o servidor ter realizado curso 
com carga horária compatível com o nível IV contraria frontalmente o interesse da 
IFES. Qual seria a motivação da IFES, na qualidade de entidade pública que busca 
constante melhoria nos serviços ofertados, em renunciar as etapas de capacitação, 
concedendo nível máximo de remuneração no que tange à capacitação somente com o 
cumprimento parcial da etapa de progressão?  

Com a obtenção do nível máximo, cessa o incentivo do servidor em buscar 
qualificações, assim, a UFPR estaria abrindo mão de um instrumento que poderia 
fomentar a busca de qualificação do servidor. Exemplificando, considerando um 
servidor com nível de classificação “E”, com a concessão do nível de capacitação IV 
por meio da realização de 180 horas de curso, é coerente estimar que o servidor não se 
sentiria motivado em realizar cursos de 120 horas e 150 horas (que, deveria ter sido 
realizado para obter as progressões II e III), uma vez que tais cursos requerem tempo e 
dinheiro. Por sua vez, a UFPR deixou de receber os benefícios relacionados ao 
aprimoramento do trabalho que 270 horas de capacitação poderiam proporcionar. Neste 
contexto, entende-se que a interpretação da norma adotada pela UFPR está em 
desconformidade com a Lei nº 11.091/2005.  

De forma sintética, os seguintes critérios deveriam ter sido adotados no período de 
28/Fev/2005 a 31/Dez/2012, no que tange à Progressão por Capacitação: 

- necessidade de progressão de um nível para o outro, ou seja, obrigatoriamente o 
servidor deveria percorrer os níveis II e III, antes de obter o IV; 

- observância ao interstício de 18 meses entre os níveis; e 

- necessidade de realizar 3 capacitações com carga horária superior ao mínimo exigido 
por cada um dos níveis de capacitação/classificação – considerando a impossibilidade 
de aproveitar horários remanescentes de um curso, seriam necessários 3 capacitações 
para obtenção do nível IV. 

ALTERAÇÕES A PARTIR DE 01/Jan/2013: 

Em decorrência da alteração dada pelo art. 41 da Lei nº 12.772, de 28/Dez/2012, o 
parágrafo 4º, art. 10 da Lei nº 11.091/2005, ficou com a seguinte redação: 

“§ 4o  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é permitido o 
somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor durante a 
permanência no nível de capacitação em que se encontra e da carga horária que 
excedeu à exigência para progressão no interstício do nível anterior, vedado o 
aproveitamento de cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula.” 

Sobre os efeitos jurídicos causados pela alteração da Lei nº 12.772/2012, entende-se que 
devem ser aplicados os seguintes entendimentos. Ressaltando que, as alterações terão 
vigência a partir de 01/Jan/2013: 

A) Efeito ex-nunc para as progressões futuras: 

Os artigos 2º e 6º da LICC – Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 
4657/42) descrevem: 

“Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue.  

... 
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Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada.” 

Assim, as alterações introduzidas pela Lei nº 12.772/2012 somente terão validade a 
partir de 01/Jan/2013, sendo válidas até então a redação original da Lei nº 11.091/2005. 

B) Principais alterações introduzidas pela Lei nº 12.772/2012: 

B.1) Possibilidade de utilizar cursos com carga horária superior a 20 horas: 

Até 31/Dez/2012 não era permitido o uso de cursos com carga horária inferior ao 
mínimo previsto no ANEXO III da Lei nº 11.091/2005. Exemplificando, um servidor 
com nível de classificação “E” teria que realizar um curso com pelo menos 120 horas 
para progredir para o nível de capacitação II e, para a progressão para o nível III, seria 
necessário um curso de pelo menos 150 horas. Ou seja, quando no nível I, todos os 
cursos com carga horária inferior a 120 horas seriam “nulos” para fim de progressão e, 
quando no nível II, todos os cursos com carga horária inferior a 150 horas seriam 
“nulos”. Com a alteração da Lei nº 12.772/2012, ficou permitido o somatório de cursos 
com carga horária superior a 20 horas. 

B.2) Possibilidade de utilizar carga horária remanescente: 

Até 31/Dez/2012 não era permitido o uso de carga horária remanescente. 
Exemplificando, caso um servidor com nível de classificação “E” utilizasse um curso de 
300 horas para a progressão do nível I para o II que requer 120 horas, as 180 horas 
remanescentes não poderiam ser utilizadas para a próxima progressão. Assim, para a 
progressão para o nível III, o servidor deveria realizar outro curso de pelo menos 150 
horas. Com a alteração da Lei nº 12.772/2012, o servidor (do exemplo) poderá utilizar 
as 180 horas remanescentes para fins de progressão (desde que observado o interstício 
de 18 meses entre as progressões). 

B.3) Aplicação temporal das alterações da Lei nº 12.772/2012: 

B.3.1) Sobre a validade dos cursos com carga horária superior a 20 horas realizadas até 
31/Dez/2012: 

Em relação à validade dos cursos com carga horária superior a 20 horas realizadas até 
31/Dez/2012 para fins de concessão da progressão por capacitação, entende-se que os 
mesmos poderão ser utilizados, uma vez que o normativo que regulamenta o assunto, o 
Decreto nº 5.824/2006 não sofreu alterações, especialmente em seu artigo 5º: 

“Art. 5o  Para efeito do enquadramento no nível de capacitação, serão considerados os 
certificados dos cursos de capacitação obtidos durante o período em que o servidor 
esteve em atividade no serviço público federal até o dia 28 de fevereiro de 2005, nos 
termos do § 1o do art. 10 da Lei no 11.091, de 2005. 

§ 1o  Os certificados de capacitação obtidos após o dia 28 de fevereiro de 2005 serão 
considerados para o desenvolvimento do servidor na Carreira, observado o 
estabelecido nos §§ 1o e 3o do art. 10 da Lei no 11.091, de 2005. 

§ 2o  Para efeito de concessão da primeira progressão por capacitação aos servidores 
enquadrados nos termos do § 4o do art. 15 da Lei no 11.091, de 2005, deverá ser 
respeitado o interstício de dezoito meses contados a partir de 1o de março de 2005. 

§ 3o  Para as demais concessões de progressão por capacitação, deverá ser observado 
o mesmo interstício contado da última progressão concedida ao servidor nos termos 
do § 1o do art. 10 da Lei no 11.091, de 2005.” 

Conforme Decreto nº 5.824/2006, os cursos realizados durante o período de exercício 
do serviço público federal poderão ser aproveitados.  
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B.3.2) Sobre a validade das cargas horárias remanescentes dos cursos realizados até 
31/Dez/2012: 

Conforme o mesmo entendimento do item anterior, entende-se que as cargas horárias 
remanescentes poderão ser aproveitadas. 

B.3.3) Sobre a vigência dos benefícios introduzidos pela Lei nº 12.772/2012: 

Caso o servidor obtenha algum tipo de benefício em decorrência da alteração da Lei nº 
12.772/2012, por mais que possam ser aproveitados os cursos realizados até 
31/Dez/2012, as regras introduzidas pela Lei nº 12.772/2012 somente serão válidas a 
partir de 01/Jan/2013, não podendo alterar de forma retroativa (a alteração da Lei não 
gera efeito ex-tunc) as relações jurídicas geradas pela redação original da Lei nº 
11.091/2005 (que foram plenamente válidas até 31/Dez/2012). 

Em regra, as alterações de uma lei geram efeito ex-nunc. O efeito ex-tunc, 
especialmente pelo fato de gerar necessidade de ressarcimento aos beneficiados, quando 
aplicável se encontra expresso na Lei – o que não foi o caso da Lei nº 12.772/2012. 

Em termos práticos, significa que as progressões com as novas regras somente serão 
possíveis a partir de 01/Jan/2013, seguem exemplos para facilitar a compreensão: 

Exemplo 1: um servidor com nível de classificação “E” se encontra no nível III 
(concedido em Jan/2008) de capacitação por possuir um curso de 130 horas e outro de 
170 horas. Caso o mesmo servidor possuísse 5 cursos de 30 horas, sendo o último 
realizado em Jan/2009, com a alteração da Lei nº 12.772/2012 (30 horas remanescentes 
+ 150 horas somadas) o mesmo poderia progredir para o nível IV, em 01/Jan/2013. A 
progressão para o nível IV não deve ocorrer em Jul/2010, pois nesta data era válida a 
redação original da Lei nº 11.091/2005 que vedava tanto a soma como o uso de saldo 
remanescente. 

Exemplo 2: um sevidor com nível de classificação “E” no nível II realizou 2 cursos de 
100 horas, sendo o último concluído em 30/Jun/2012. Por somar 200 horas o servidor 
estará apto a progredir para o nível III em 31/Dez/2013. 

Exemplo 3: um servidor com nível de classfiicação E progrediu para o nível II valendo-
se de um curso de 500 horas concluído em 30/Jun/2008. O servidor poderá progredir 
para o nível III em 01/Jan/2013, uma vez que a partir desta data a Lei nº 12.772/2012 
permitiu o uso de carga horária remanescente e passaram-se mais de 18 meses da última 
progressão (Jun/2008). E ainda, o servidor poderá utilizar o mesmo curso para progredir 
para o nível IV (uma vez que restam 200 horas de saldo remanescente), entretanto, 
deve-se respeitar o intersíticio de 18 meses, assim, a progressão somente ocorrerá em 
01/Jul/2014. 

B.4) Efeitos sobre o enquadramento no nível de capacitação: 

O enquadramento no nível de capacitação constituiu uma forma de posicionar os 
servidores que já estavam lotados nas IFES quando da vigência da Lei nº 11.091/2005 
(01/Mar/2005). O Decreto nº 5.824/2006 regulamentou o assunto, validando os cursos 
realizados pelo servidor quando em exercício no serviço público federal. Assim, caso o 
servidor possuísse 3 cursos, respectivamente com cargas horárias superiores ao mínimo 
exigido pelo norma, poderia ser enquadrado diretamente no nível IV de capacitação. 

Com a alteração dada pela Lei nº 12.772/2012, cursos com carga horária superior a 20 
horas e horas remanescentes de cursos tornaram-se aptas a serem aproveitadas. Neste 
contexto, entende-se que é possível o reposicionamento do servidor caso a soma das 
horas ou o aproveitamento das horas remanescentes resultar em atendimento aos 
critérios definidos.  
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Entretanto, pelo fato da alteração da Lei gerar efeito ex-nunc, o reposicionamento 
somente terá validade a partir de 01/Jan/2013. 

Exemplo: um servidor com nível de classificação “E” foi enquadrado no nível III por 
possuir um curso de 120 horas e outro de 180 horas realizados até 28/Fev/2005. 
Considerando que o mesmo servidor possua 8 cursos com carga horária de 20 horas, 
todas realizadas até 28/Fev/2005, a somatória das horas (160 horas de cursos de 20 
horas + 30 horas de horas remanescentes) permitem o reposicionamento para o nível IV 
a partir de 01/Jan/2013. 

 

2) INCONSISTÊNCIAS IDENTIFICADAS: 

Conforme análise efetuada sobre os dados cadastrais e folha dos servidores técnicos 
administrativos foram observadas as seguintes inconsistências. Vale ressaltar que, não 
ficaram contempladas na amostra analisada, servidores ocupantes da carreira de 
Médico, Médico Veterinário e Méico Área, bem como os Docentes (estes, por não 
possuírem progressão por capacitação). 

2.1) Inobservância do intersíticio de 18 meses entre as progressões: 

Foram realizadas análises comparativas entre as progressões por capacitação recebidas 
por todos os servidores técnicos administrativos (excetuando os de cargos médicos) no 
intervalo de Mai/2005 a Fev/2013. 

Conforme planilhas encaminhadas para a UFPR por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201217048/004, foram realizados comparativos anuais, sempre tendo como base o mês 
de Agosto (excetuando o comparativo de Mai/2005 a Ago/2006 e de Ago/2012 a 
Fev/2013). 

As planilhas demonstraram a existência de diversos servidores que, de um exercício 
para o outro, tiveram 2 ou mais níveis de progressão por capacitação justamente pelo 
fato da UFPR aceitar o posicionamento do servidor no nível de capacitação 
correspondente à carga horária compatível com tal nível, conforme já descrito no item 
anterior. 

O comparativo anual da evolução do nível de capacitação dos servidores revelou a 
ocorrência de progressões indevidas – ou seja, de 2 ou mais níveis de um exercício para 
o outro, sem observar o interstício mínimo de 18 meses, além da possibilidade de não 
possuir o quantitativo de cursos necessários – nas seguintes quantidades: 

A) Servidores Ativos: 

Quadro 91 - Servidores que tiveram mais de 1 nível de capacitação em menos de 12 
meses 

Período Inconsistências – Progressão por Capacitação – Servidores que tiveram 
mais de 1 nível de progressão por capacitação no intervalor de 12 meses 

Mai/05 a Ago/06 677 

Ago/06 a Ago/07 193 

Ago/07 a Ago/08 90 

Ago/08 a Ago/09 557 

Ago/09 a Ago/10 277 

Ago/10 a Ago/11 162 

Ago/11 a Ago/12 151 

Ago/12 a Fev/13 25 
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TOTAL 2.132 

* - as planilhas analíticas contendo a relação nominal dos servidores foram encaminhadas para a UFPR 
por meio da SA nº 201217048/004, de 16/Abr/2013, Planilhas ANEXAS Item 1.1.B, planilhas B.1~B.8 
FONTE – SIAPE 
 
De um total de 2.350 servidores técnico-administrativos posicionados nos níveis de 
classificação III ou IV, 2.132 (90,7%) apresentaram ocorrência de progressão sem 
observância do interstício de 18 meses. 

 

B) Servidores Inativos: 

B.1) Servidores que já encontravam em inatividade quando da implementação da 
Lei nº 11.091/205: 

341 ocorrências - relação nominal dos servidores encaminhado pela UFPR por meio da 
SA nº 201217048/004, de 16/Abr/2013, Planilhas ANEXAS Item 1.1.A.1.1. 

Para estes servidores, o aspecto à observar são a validade dos cursos de capacitação em 
relação ao enquadramento efetuado (aspecto abordado no item anterior). 

B.2) Servidores que se tornaram inativos após a implementação da Lei nº 
11.091/205: 

Segue análise dos servidores que se tornaram inativos a partir da vigência da Lei nº 
11.091/2005, cujo tempo de “atividade” se encontra incompatível com o interstício 
mínimo previsto na norma para obtenção da progressão por capacitação: 

B.2.1) Servidores que se tornaram inativos em 2005: 

Considerando a norma, para os servidores que se tornaram inativos em 2005 não 
poderia haver nenhum tipo de progressão. Conforme Planilha “A.2.1 – Inativos em 
2005”, constam 8 servidores inativos em 2005 que receberam progressão. 

B.2.2) Servidores que se tornaram inativos em 2006: 

Considerando a norma, para os servidores que se tornaram inativos em 2006 poderia 
haver no máximo uma progressão por capacitação (a partir de Jul/2006). Conforme 
Planilha “A.2.2 – Inativos em 2006”, constam: 

- 11 servidores que progrediram 2 ou mais níveis em capacitação. 

B.2.3) Servidores que se tornaram inativos em 2007: 

Considerando a norma, para os servidores que se tornaram inativos em 2007 poderia 
haver no máximo uma progressão por capacitação (a partir de Jul/2006). Conforme 
Planilha “A.2.3 – Inativos em 2007”, constam: 

- 10 servidores que progrediram 2 ou mais níveis em capacitação. 

B.2.4) Servidores que se tornaram inativos em 2008: 

Considerando a norma, para os servidores que se tornaram inativos em 2008 poderia 
haver no máximo duas progressões por capacitação. Conforme Planilha “A.2.4 – 
Inativos em 2008”, constam: 

- 13 servidores que progrediram 3 níveis em capacitação. 

B.2.5) Servidores que se tornaram inativos a partir de 2009: 

Não foram identificadas inconsistências, considerando a análise da progressão X 
interstício mínimo exigido em Lei. 
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No que se refere aos ajustes necessários para a correção e reposição ao erário, o assunto 
está incluso no apontamento anterior. 
 

2.2) Inconsistência conforme documentação analisada: 

Conforme análise das pastas funcionais de 50 servidores técnicos administrativos (35 
ativos e 15 inativos), ficou constatada a ausência de documentos que comprovam as 
progressões por capacitações percebidas pelos servidores. 

Como já descrito, entende-se que a UFPR vem concedendo progressão para um 
determinado nível (usualmente o IV), somente com a comprovação de um único curso 
com carga horária compatível com tal nível, mesmo que não sejam comprovadas as 
realizações dos cursos referentes aos níveis intermediários. 

Segue quadro sintético: 

Quadro 92 - Servidores Ativos – 27 servidores com inconsistência (77,14% de 
Inconsistência) 

Matrícula Posição 
em 

Fev/13 

Posição 
correta 
Dez/12 

Posição 
Correta 
Jan/13 

Total CH 
Cursos 

válidos até 
Dez/12 

Total CH Cursos 
válidos a partir de 

Jan/13 

Implantação 
Progressão 

341402 AIV AI AI 128 128 2006 
341728 CIV CII CII 120 120 2006 
201246 EIV EII EII 180 180 2012 
1045400 CIV CII CIII 190 190 2011 
1045284 EIV EIII EIV 858 858 2009 
340006 CIV CII CIII 90 160 2006 
344235 DIV DIII DIV 228 586 2006 
1204152 EIV EI EI 0 0 2007 
341816 EIV EII EIII 531 531 2006 
1046912 BIV BIII BIII 132 132 2007 
1170373 CIV CII CIII 240 240 2007 
1170361 DIV DII DIII 160 220 2012 
1207392 EIV EII EII 186 186 2012 
1211966 BIV BII BII 90 90 2009 
1170370 DIV DII DII 180 180 2010 
1365807 DIV DII DIII 180 260 2011 
342005 EIV EII EII 200 200 2010 
341992 DIV DI DII 0 130 2006 
342685 EIV EII EII 182 182 2008 
1212005 CIV CII CIII 150 150 2009 
174548 CIV CII CIII 190 190 2011 
340548 EIV EII EIII 180 325 2007 
1202399 EIV EII EII 180 200 2010 
1286963 BIV BII BIII 120 120 2011 
341966 DIV DII DIII 180 362 2012 
751689 EIV EIII EIV 405 558 2008 
7342557 EIV EII EIII 225 567 2006 
FONTE – Pastas Funcionais dos Servidores 
 

Quadro 93 - Servidores Inativos – 12 servidores com inconsistência (80% de 
inconsistência) 
Matrícula Posição 

em 
Fev/13 

Posição 
correta 
Dez/12 

Posição 
Correta 
Jan/13 

Total CH 
Cursos 

válidos até 
Dez/12 

Total CH Cursos 
válidos a partir de 

Jan/13 

Implantação 
Progressão 
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342223 DIV DII DIII 264 264 2006 
45532 EIV EI EII 0 188 2006 
1170103 CIV CII CIV 296 296 2006 
343757 CIV CIII CIII 213 213 2006 
1193928 CIV CI  CI 0 0 2006 
340596 EI EI EIII 0 368 - 
342158 EIV EII EIV 560 772 2006 
341444 AIV AIII AIII 60 60 2006 
341131 EIV EIII EIV 409 806 2006 
344349 BIV BII BIV 180 210 2006 
340375 EIV EII EIII 280 280 2006 
341955 EIV EIII EIII 310 310 2008 
FONTE – Pastas Funcionais dos Servidores 
 

3) Estimativa do impacto financeiro em decorrência da interrupção do pagamento 
das progressões realizadas em desacordo com a norma e reposição ao erário de 
recursos pagos indevidamente: 

Conforme descrito no item 2.1 e 2.2, o índice de erro detectado foi extremamente 
elevado, considerando: 

Item 2.1 – progressão sem observância do interstício de 18 meses – dos 2.350 
servidores técnicos-administrativos ativos posicionados nos níveis III e IV de 
capacitação, 2.132 (conforme detalhado em item específico deste documento) 
receberam progressões sem observar o interstício de 18 meses, representando um índice 
de erro de 90,7% - em relação aos inativos, não se aplica o interstício; e 

Item 2.2. – progressão sem comprovação de realização de capacitações correspondentes 
à todas as etapas da progressão por capacitação – dos 50 servidores que tiveram as 
pastas funcionais analisadas, 39 não possuíam comprovações de capacitações 
correspondentes ao nível de capacitação ocupado, representando um índice de erro de 
78%. 

Considerando tal índice de erro, entende-se que as causas das inconsistências foram as 
interpretações equivocadas das normas pela UFPR. Assim sendo, as inconsistências 
relatadas ocorreram de forma generalizada, envolvendo todas as progressões ocorridas 
entre 2005 a 2013 – no caso da inobservância dos interstícios, já ficou comprovado o 
caráter generalizado, enquanto que, em relação à falta de realizações de capacitações, 
por mais que a amostra tenha sido de 50 servidores, o índice de erro de 78% demonstra 
que, estatisticamente, os mesmos erros devem ter ocorrido de forma generalizada. 

Neste contexto, entende ser necessário estimar o impacto financeiro em decorrência da 
correção dos erros, bem como, estimar valores referentes à reposição ao erário. 

3.1) Conceitos/Informações que serão utilizadas para o cálculo financeiro: 

3.1.1) Índice Médio de Progressão Indevida - IMPI: 

Tendo como base os 50 servidores da amostra, pode-se obter o “Índice Médio de 
Progressão Indevida”. Nos quadros do item 2.2. estão demonstrados o nível de 
progressão atual, o nível de progressão correta até 31/12/2012 e o nível de progressão 
correta a partir de 01/01/2013.  

Atribuindo pesos de 1 a 4 para os Níveis de Capacitação I a IV, pode-se obter o índice 
relativo em relação ao nível de capacitação em vigência em Fev/2013 (no caso da 
amostra, todos no nível IV), conforme segue: 

Quadro 94 - Índice Médio de Progressão Indevida 
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Servidores Ativos Servidores Inativos 

Índice correto até 
31/12/2012 

Índice correto a partir 
de 01/01/2013 

Índice correto até 
31/12/2012 

Índice correto a partir 
de 01/01/2013 

61,03% 72,79% 61,67% 81,67% 

FONTE – Pastas funcionais 
 

Exemplificando, as informações do quadro demonstram que, considerando 100% os 
níveis de classificação percebidos pelos servidores ativos em Fev/2013 (nível IV X 35 
servidores), após efetuados os ajustes (ilustrados no quadro do item 2.2, atribuindo 
níveis menores para os 27 servidores com inconsistências), o índice irá reduzir para 
61,03%. O índice irá sofrer melhoras a partir de 01/01/2013, em decorrência das 
alterações introduzidas pela Lei nº 12.772/2012. 

Por meio de uma “regra de três simples”, pode-se obter o “Índice Médio de Progressão 
Indevida - IMPI”, conforme segue: 

Quadro 95 - Conversão do Índice Médio de Progressão Indevida -IMPI 
Servidores Ativos Servidores Inativos 

IMPI até 31/12/2012 ÍMPI a partir de 
01/01/2013 

IMPI até 31/12/2012 ÍMPI a partir de 
01/01/2013 

1,56 1,11 1,53 0,77 

FONTE – Pastas funcionais 
 

As informações do quadro demonstram que, exemplificando, os servidores ativos 
possuem, em média, 1,56 níveis de progressão acima do que a norma permite até 
31/12/2012. Ou seja, o nível de capacitação correta dos 35 servidores da amostra (todos 
posicionados no nível IV), seria 2,44 (ou seja, alguns no II e outros no III). 

 

3.1.2) Valor Médio de uma Progressão: 

Com a finalidade de converter o Índice Médio de Progressão Indevida – IMPI, referido 
no item anterior, em valor monetário é necessário calcular o valor médio de “1 
Progressão”.  

Entre 2005 a 2013, as tabelas salariais dos servidores técnicos administrativos sofreram 
6 alterações em decorrência das seguintes normas: 

Lei nº 11.091/2005 – 01/Jan/2005 a 30/Abr/2008 – reajustes em Mar/2005 e Jan/2006; 

Lei nº 11.748/2008 – 01/Mai/2008 a 31/Dez/2012 – reajustes em Mai/2008, Jul/2009 e 
Jul/2010; e 

Lei nº 12.772/2012 – a partir de 01/Jan/2013 – reajustes em Mar/2013, Jan/2014 e 
Jan/2015. 

O valor médio da Progressão foi calculado conforme seguintes etapas, para cada um dos 
níveis de classificação (A a D) das tabelas salariais vigentes entre Jan/2006 a Mar/2013: 

1 - para cada padrão de classificação foi calculado a valor médio da progressão por 
capacitação; e 

2 - na etapa 1, ficou conhecido o valor médio da capacitação por padrão. Nesta etapa, 
calculou-se a média aritmética dos 16 padrões existentes em um determinado nível de 
classificação. 
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Desta forma, obteve-se os seguintes valores médios por 1 nível de progressão por 
capacitação por nível de classificação: 

 

Quadro 96 - Valor médio de uma progressão por capacitação 

 
01/Mar/2013 a 

31/Dez/13 
01/Jul/2010 a 
28/Fev/2013 

01/Jul/2009 a 
30/Jun/2010 

01/Mai/2008 a 
30/Jun/2009 

01/Jan/2006 a 
30/Abr/2008 

A 53,55 51 43,78 39,57 34,6 

B 63,91 60,87 52,25 47,23 41,3 

C 76,27 72,64 63,4 56,36 49,29 

D 102,16 89,81 74,42 67,26 58,82 

E 154,72 147,36 113,76 86,16 70,2 

* - ficou excluída a tabela de Mar/2005, uma vez que as progressões ocorreram a partir de 2006. 
** - valores em R$ 
FONTE – histórico de tabelas salariais registradas na Lei nº 11.091/2005 

Sobre os valores médios incidem o IQ – Incentivo à Qualificação, que na UFPR 
apresentaram os seguintes ÍNDICES médios: 

Quadro 97 – Índice Médio IQ 

Classif 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 14,74 15,24 15,48 15,42 15,22 15,22 15,73 15,43 

B 11,26 10,72 10,91 11,02 11,08 11,41 18,24 17,99 

C 7,09 8,48 9,54 10,28 10,54 11,23 20,4 22,3 

D 11,08 11,46 17,39 19,26 19,69 21,89 28,65 28,9 

E 9,08 10,21 30,79 32,6 33,65 34,62 37,38 39,05 

* - obtido por meio de média aritmética simples dos IQs por nível de classificação 
* - valores em % 
FONTE – histórico de tabelas salariais registradas na Lei nº 11.091/2005 

 
Após a aplicação do IQ sobre os valores médios de progressão por capacitação, têm-se 
(em R$): 

Quadro 98 - Valor Médio da Progressão X Índice Médio IQ 

Classif. 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 39,70 39,87 39,96 45,67 50,44 58,76 59,02 61,81 

B 45,95 45,73 45,81 52,43 58,04 67,82 71,97 75,41 

C 52,78 53,47 53,99 62,15 70,08 80,80 87,46 93,28 

D 65,34 65,56 69,05 80,21 89,07 109,47 115,54 131,68 

E 76,57 77,37 91,81 114,25 152,04 198,38 202,44 215,14 

* - vale ressaltar que, não foram realizadas ponderações sobre exercícios que duas tabelas tiveram 
vigência. Para 2008, foi considerado o valor de 01/Jan/2006 a 30/Abr/2008. Para 2009 foi considerado o 
valor de 01/Mai/08 a 30/Jun/2009. Para 2010 foi considerado o valor de 01/Jul/2009 a 30/Jun/2010. Para 
2011 e 2012 foram considerados o valor de 01/Jul/2010 a 28/Fev/2013. Em tese, tal método irá reduzir o 
valor estimado, entretanto, por tratar-se de método de cálculo de valor estimado, entende-se não haver 
prejuízo. 

Fonte – SIAPE 
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As informações ilustradas no Quadro demonstram o “Valor Médio Mensal de 1 
Progressão”, por nível de classificação e por ano. 

 

3.2) Cálculo do impacto financeiro futuro em decorrência da correção das 
inconsistências: 

Com as informações referentes ao IMPI e o valor médio da progressão por capacitação 
(itens 3.1.1 e 3.1.2 anteriores), pode-se calcular os impactos financeiros em decorrência 
das correções: 

 

3.2.1) Estimativa do impacto financeiro em decorrência do ajuste do Nível de 
Capacitação - ATIVOS: 

Conforme descrito no item 3.1.1, os servidores estão com nível de classificação acima 
da permitido pela norma. Em Fev/2013, a UFPR contou com o seguinte quadro de 
servidores técnico administrativos ativos: 

Quadro 99 - Servidor por Nível de Classe e Capacitação 

Nível Classificação/Capacitação I II III IV Total 

A 10 2 0 29 41 

B 29 7 17 137 190 

C 247 15 70 589 921 

D 414 51 42 779 1286 

E 247 13 15 672 947 

Total 947 88 144 2206 3385 

Fonte – SIAPE 

 

O mesmo quadro em porcentagem: 

Quadro 100 - Servidores por Nível de Classe e Capacitação (em %) 

Nível Classificação/Capacitação I II III IV Total 

A 24,39% 4,88% 0,00% 70,73% 100,00% 

B 15,26% 3,68% 8,95% 72,11% 100,00% 

C 26,82% 1,63% 7,60% 63,95% 100,00% 

D 32,19% 3,97% 3,27% 60,58% 100,00% 

E 26,08% 1,37% 1,58% 70,96% 100,00% 

Total 27,98% 2,60% 4,25% 65,17% 100,00% 

Fonte – SIAPE 

 

 Efetuando os ajustes, considerando o IMPI calculado no item 3.1.1, têm-se (posição 
Mar/2013): 

Quadro 101 – Cálculo ajuste 

Nív. Classif Nível III Nível IV Total 

A 0,00 1.971,83 1.971,83 

B 1.410,12 11.363,90 12.774,02 
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C 7.182,42 60.434,95 67.617,37 

D 6.083,81 112.840,23 118.924,04 

E 3.549,78 159.030,13 162.579,91 

Total 18.226,13 345.641,03 363.867,16 

* - redução de 1,1 nível de classificação, considerando a remuneração vigente em Mar/2013. 
** - os níveis I e II foram excluídos por não representar possibilidade de erro. 
*** - valor obtido pela multiplicação do número de servidores por nível de classificação X IMPI de 1,1 X 
Valor Médio da Progressão para 2013. 
 
Conforme ilustrado no quadro , estima-se que, com os ajustes a folha sofrerá uma 
redução de R$ 363.867,16/MÊS. 

3.2.1) Impacto financeiro em decorrência do ajuste do Nível de Capacitação - 
INATIVOS: 

Utilizando a mesma metodologia de cálculo referida no item anterior, têm-se: 

Quadro 102 – Quantitativo de Inativos nos níveis III e IV 

Nív. Classif Nível III Nível IV Total 

A 0 5 5 

B 7 5 12 

C 55 46 101 

D 20 45 65 

E 8 54 62 

Total 90 155 245 

Fonte – SIAPE 

Quadro 103 – Cálculo Ajuste 

Nív. Classif 3,00 4,00 Total 

A 0,00 237,98 237,98 

B 406,45 290,32 696,76 

C 3.950,33 3.303,91 7.254,25 

D 2.027,94 4.562,86 6.590,80 

E 1.325,25 8.945,44 10.270,70 

Total 7.709,97 17.340,52 25.050,48 

* - redução de 0,77 nível de classificação, considerando a remuneração vigente em Mar/2013. 
** - os níveis I e II foram excluídos por não representar possibilidade de erro. 
*** - valor obtido pela multiplicação do número de servidores por nível de classificação X IMPI de 0,77 
X Valor Médio da Progressão para 2013 (Quadro 7). 
Fonte – SIAPE 

 
Conforme ilustrado no quadro , estima-se que, com os ajustes a folha sofrerá uma 
redução de R$ 25.050,48/MÊS. 

3.3) Estimativa de valor referente à reposição ao erário: 

Em relação à necessidade de reposição ao erário, a Súmula 249 do TCU descreve: “É 
dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por 
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de 
interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade 
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legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de 
legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais”. 

Percebe-se que, a chave deste texto é a palavra “escusável”, que significa “desculpável” 
ou “perdoável”. Conforme descrito no início deste documento, a interpretação adotada 
pela UFPR apresentou-se contrária ao interesse público e às intensões implícitas na Lei, 
no que tange à busca de formas de capacitação do servidor para fins de aprimoramento 
laboral. 

Por ser Súmula elaborada pelo TCU, entende-se que cabe a este órgão a decisão quanto 
a necessidade ou não de reposição ao erário. Entretanto, independentemente da 
ocorrência ou não da reposição, entende-se relevante estimar o valor indevidamente 
pago, para fins gerenciais e de transparência do uso do dinheiro público. 

3.3.1) Metodologia de Cálculo – ATIVOS: 

Como primeiro passo para estimar os valores indevidos, foram levantados os servidores 
que perceberam 3 níveis de progressão de uma só vez (I para o IV), ou servidores que 
perceberam 2 níveis de uma só vez (I para o III ou II para o IV). 

Seguem quadros com os quantitativos levantados: 

Quadro 104 – Servidores que progrediram do nível I para o IV 

Nív Clas 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 23 4 0 1 0 1 0 2 

B 69 4 1 10 5 3 3 0 

C 90 12 3 96 52 56 50 5 

D 96 21 11 69 77 29 38 8 

E 129 50 7 108 65 31 22 2 

Total 407 91 22 284 199 120 113 17 

* - as informações foram extraídas das planilhas já encaminhadas para a UFPR por meio da SA 
20127048/004 
** - posição de Agosto de cada exercício, excetuando 2013 (Fevereiro) 
Fonte – SIAPE 

 
 
Quadro 105 – Servidores que progrediram do nível I para o III ou do II para o IV 

Nív Clas 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 0 1 0 0 1 0 1 0 

B 0 3 1 27 3 2 2 0 

C 0 18 2 77 8 7 6 1 

D 0 17 19 103 49 30 25 5 

E 0 3 3 66 17 3 4 2 

Total 0 42 25 273 78 42 38 8 

* - as informações foram extraídas das planilhas já encaminhadas para a UFPR por meio da SA 
20127048/004 
** - posição de Agosto de cada exercício, excetuando 2013 (Fevereiro) 
Fonte – SIAPE 

 

Sobre o quantitativo de servidores elencados nos 2 quadros anteriores foram aplicados o 
“valor médio por um nível de capacitação” correspondente ao ano e ao nível de 
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classificação e o IMPI – Índice Médio de Progressão Indevida de 1,56, obtendo a 
estimativa de valor indevidamente pago em um mês para um determinado exercício. 
Seguem quadros informativos: 

Quadro 106 – Servidores que progrediram do nível I para o IV 

N. Clas 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 1.424,44 248,81 0,00 71,25 0,00 91,67 0,00 183,67 

B 4.946,10 285,34 71,46 817,98 452,71 317,38 336,83 0,00 

C 7.410,97 1.000,95 252,68 9.308,15 5.685,08 7.058,47 6.821,77 692,94 

D 9.784,91 2.147,77 1.184,88 8.634,26 10.699,48 4.952,40 6.849,24 1.444,75 

E 15.409,78 6.034,66 1.002,62 19.248,53 15.416,88 9.593,46 6.947,85 639,30 

* - Quantitativo de servidores X Valor Médio Progressão X IMPI de 1,56 
Fonte – SIAPE 
 

Quadro 107 – Servidores que progrediram do nível I para o III ou do II para o IV 

N. Clas 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

A 0,00 62,20 0,00 0,00 78,69 0,00 92,07 0,00 

B 0,00 214,00 71,46 2.208,55 271,62 211,58 224,55 0,00 

C 0,00 1.501,43 168,46 7.465,92 874,63 882,31 818,61 138,59 

D 0,00 1.738,67 2.046,61 12.888,83 6.808,76 5.123,17 4.506,08 902,97 

E 0,00 362,08 429,69 11.762,99 4.032,11 928,40 1.263,25 639,30 

* - Quantitativo de servidores X Valor Médio Progressão  X IMPI de 1,56 
Fonte – SIAPE 
 

Nos quadros 106 e 107 estão ilustradas a estimativa de valor mensal indevidamente 
pago. Sobre estes valores, deve ser multiplicado o quantitativo de meses com 
recebimentos indevidos. Exemplificando, foi estimado que o nível de classificação “E” 
teve R$ 15.409,78/mês pagamentos à maior em 2006, assim sendo, entre 2006 a 2012 
foram pagos 84 meses, além de “Sete” 13º Salários e “Sete Férias” – considerando o 13º 
e as férias, foi estipulado o fator de 13,3 para multiplicação anual. 

Vale salientar que, conforme ilustrado no Quadro anterior, o valor médio da progressão 
por capacitação sofreu majoração ao longo do ano, assim sendo, o valor de R$ 
15.409,78 referido no exemplo somente seria válido para 2006, conforme o aumento do 
valor médio da progressão, tal valor também irá sofrer ajustes. 

Segue exemplo ilustrativo para facilitar a compressão: 

Quadro 108 – Exemplo de cálculo estimado 

Ano 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 

Var. 
VMP* 

76,57 77,37 91,81 114,25 152,04 198,38 202,44 

Impacto 
Mensal** 

15.409,78 15.569,42 18.476,77 22.991,3 30.596,58 39.921,19 40.739,66 

Impacto 
Anual*** 

204.950,1 207.073,3 245.741 305.784,3 406.934,5 530.951,9 541.837,5 

* - Valor Médio de 1 Progressão por Capacitação em um mês, com IQ, para o nível de Classificação E; 
** - resultado obtido pelo número de servidores (129) X Valor médio da Progressão X IMPI de 1,56 
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*** - valor mensal X 13,3 
 
Totalizando os valores de 2006 a 2012, conclui-se que o grupo de 129 servidores com 
classificação E que receberam progressão indevida em 2006 perceberam indevidamente 
R$ 3.019.088,00, perfazendo uma média de R$ 23.404,00. 

Aplicando o mesmo raciocínio ilustrado no exemplo citado, pode-se obter o valor 
estimado total por nível de classificação, conforme ilustrado nos quadros a seguir: 

Quadro 109 - Servidores que progrediram do nível I para o IV 

N. Class 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 TOTAL 

A 18.945 22.337 22.383 26.533 29.305 35.357 36.738 191.597 

B 65.783 69.259 70.328 91.385 107.174 129.447 141.862 675.238 

C 98.566 113.158 116.504 257.913 366.425 516.327 660.511 2.129.404 

D 130.139 159.150 194.837 341.179 521.162 706.365 815.060 2.867.892 

E 204.950 287.334 346.704 687.422 1.119.858 1.588.740 1.751.521 5.986.530 

TOTAL 518.383 651.238 750.757 1.404.432 2.143.924 2.976.236 3.405.693 11.850.662 

* - valores em R$, sem CENTAVOS. 

Quadro 110 – Servidores que progrediram do nível I para o III ou do II para o IV 

N.Class 2007 2008 2009 2010 2011 2012 TOTAL 

A 827 829 948 2.093 2.438 3.674 10.809 

B 2.846 3.802 33.725 40.943 50.653 56.745 188.714 

C 19.969 22.405 125.088 152.677 187.755 214.122 722.016 

D 23.124 51.574 231.336 347.441 495.137 582.528 1.731.141 

E 4.816 11.430 170.670 280.753 378.663 403.228 1.249.560 

TOTAL 51.583 90.039 561.767 823.908 1.114.647 1.260.297 3.902.241 

* - entende-se que, para o exercício 2006 a probabilidade de erro em decorrência do reenquadramento de 
dois níveis é baixa, assim, dispensando da simulação. 
** - valores em R$, sem CENTAVOS. 
 
No campo “TOTAL” dos quadros, estão ilustrados os valores estimados totais dos 
pagamentos indevidos. 

 

3.3.2) Metodologia de Cálculo – INATIVOS: 

Para os servidores INATIVOS, também foi utilizado as mesmas metodologias descritas 
no item anterior, referentes aos ATIVOS. Entende-se que estão sujeitos ao erro, inativos 
que foram enquadrados nos níveis de capacitação III e IV. 

Por terem sido predominantemente “enquadrados” em 2006, as simulações foram 
realizadas entre 2006 a 2012, conforme segue: 

Quadro 111 – Servidores inativos que foram enquadrados nos níveis III ou IV de 
capacitação 

N.Serv. Q.S* 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 TOTAL 

A 5 3.948 3.965 3.974 4.542 5.017 5.844 5.870 33.159 

B 11 10.053 10.005 10.022 11.472 12.698 14.837 15.747 84.835 

C 98 102.889 104.224 105.243 121.151 136.606 157.492 170.476 898.082 
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D 63 81.872 82.152 86.523 100.514 111.615 137.173 144.780 744.630 

E 61 92.907 93.869 111.398 138.616 184.469 240.688 245.622 1.107.568 

TOTAL 238 291.669 294.216 317.159 376.296 450.405 556.034 582.495 2.868.274 

* - foi utilizada as informações da planilha encaminhada para a UFPR por meio da SA 201217048/004, 
item A.1.1. 
** - valores em R$, sem CENTAVOS. 
Fonte – SIAPE 

 

3.3.3) Atualização Monetária: 

Por fim, sobre os valores obtidos nos quadros P18, 19 e 20 cabe a aplicação da 
atualização monetária. Considerando o índice IGP-M têm-se: 
 

Quadro 112 – Atualização monetária 

Ano Ativo 3 pad Ativo 2 pad Inativo TOTAL IGP-M Vlr Atualizado 

2006 518.383 0 291.669 810.052 1,284376 1.040.411 

2007 651.238 51.583 294.215,8 997.036,8 1,23688 1.233.215 

2008 750.757 90.039 317.159 1.157.955 1,148023 1.329.359 

2009 1.404.431 561.767 376.295,9 2.342.494 1,045558 2.449.213 

2010 2.143.924 823.907 450.404,9 3.418.236 1,261228 4.311.175 

2011 2.976.236 1.114.647 556.033,7 4.646.917 1,132975 5.264.842 

2012 3.405.693 1.260.296 582.495,3 5.248.484 1,0781 5.658.391 

TOTAL 11.850.662 3.902.239 2.868.274 18.621.175 - 21.286.606 

* - valores em R$, sem CENTAVOS 
FONTE IGP-M – SÍTIO - FGV 
 

Conforme metodologia de cálculo apresentada, a estimativa de necessidade de reposição 
ao erário é de R$ 21.286.606,00 em valores atualizados, ou R$ 18.621.175,00 em 
valores nominais.  

Vale lembrar que, estão excluídos desta simulação os técnicos administrativos 
ocupantes de cargo de médico, médico área e médico veterinário. 

Conforme já descrito, será indispensável a revisão de TODOS os servidores técnico 
administrativos posicionados nos níveis IV ou III de progressão, considerando o 
elevado índice de erro apresentado – 90,7% de TODOS os servidores ativos perceberam 
progressões múltiplas sem observar o interstício e 78% dos servidores da amostra (de 
50) analisada apresentaram insuficiência na documentação. 

Assim, para fins de acompanhamento pela CGU dos trabalhos revisionais a serem 
realizados pela UFPR, encaminha-se junto à esta Solicitação de Auditoria planilha de 
contendo a relação de servidores ATIVOS e INATIVOS posicionados no nível III ou IV 
de capacitação (posição de Fev/2013) - Planilha “Ativos Classif III ou IV Fev/2013” e 
Planilha “Inativos Classif III ou IV Fev/2013. 

Adicionalmente aos servidores relacionados nas planilhas encaminhadas pela CGU, a 
UFPR deve complementar a revisão com as progressões ocorridas a partir de Mar/2013, 
bem como, revisar as progressões recebidas pelos ocupantes de cargos de médico, 
médico área e médico veterinário. 

Uma vez que a revisão irá contemplar quase 3.000 servidores (considerando os 
médicos) e considerando que o manuseio das pastas funcionais irá demandar muito 
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tempo, caso se entenda conveniente, a UFPR poderá requerer ao MEC o acesso ao 
sistema CGGP. Conforme análise realizada pela CGU, no âmbito da amostra de pastas 
funcionais, as informações ali introduzidas pelas Comissões na época são fidedignas, 
servindo de mecanismo rápido de revisão das capacitações. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
- interpretação equivocada da Lei nº 11.091/2005, valendo-se de Parecer Jurídico 
emitido por órgão terceiro; e 
- não observância dos princípios gerais da administração pública, especialmente os da 
eficiência, moralidade e impessoalidade, ao adotar interpretação unilateralmente 
beneficia aos servidores. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 340/13, de 10/Jun/2013, a UFPR informou: 

“A Lei 11091/05, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino 
estabeleceu, em seu Art. 10, os critérios para "o desenvolvimento do servidor na 
carreira, a saber, pela mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento 
mediante, respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão 
por Mérito Profissional, conforme abaixo: 
"Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela 
mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, 
respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito 
Profissional. 
§ 1° Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no 
mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de 
certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o 
ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o interstício de 
18 (dezoito meses, nos termos da tabela constante do Anexo 111 desta Lei. 
§ 2° Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento 
imediatamente subseqüente, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício, desde que o 
servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, 
observado o respectivo nível de capacitação. (grifo nosso) 
§ 3° O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será 
posicionado no nível de capacitação subseqüente, no mesmo nível de classificação, em 
padrão de vencimento na mesma posição relativa a que ocupava anteriormente, 
mantida a distância entre o padrão que ocupava e o padrão inicial do novo nível de 
capacitação. (grifo nosso)" 

Tendo em vista a dúvida suscitada quanto ao limite e extensão dos dois termos acima 
grifados - imediatamente subsequente e subsequente - empregados respectivamente nos 
§2° e §3° do art. 10 da Lei 11091/05, a Comissão Interna de Supervisão do Plano de 
Carreira/CIS da UFPR, por meio do Ofício nº 040/07 - CIS/UFPR, datado de 20/09/07, 
solicitou consulta junto a Procuradoria Federal na UFPR sobre entendimento jurídico 
referente ao posicionamento no nível de capacitação que diz respeito à progressão por 
capacitação de que trata o § 3° do Art. 10 da Lei 11.091/05, que estruturou o  Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação.  
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Ao instruir o processo e a fim de subsidiar o Parecer da Procuradoria Federal na 
UFPR, a Coordenação da CIS/UFPR anexou Parecer/MFST nº 989/06 de 06/09/06 da 
Procuradoria Federal na Universidade Federal Fluminense (cópia no Anexo I). Após 
os devidos encaminhamentos a Procuradoria Federal na UFPR reiterou a análise 
jurídica manifestada no Parecer/MFST nº 989/06, pelos próprios fundamentos expostos 
no documento. 
A fim de esclarecer sobre os procedimentos para análise de certificados para fins de 
concessão de Progressão por Capacitação Profissional dos servidores técnicos 
administrativos ativos do quadro de pessoal dessa IFE passou-se a transcrever parte do 
referido Parecer/MFST nº 989/06 da PF/Universidade Federal Fluminense (cópia da 
integra no Anexo I), que subsidiou idêntico entendimento por parte da Procuradoria 
Federal na UFPR: 
( .. .) 
"3. Dessarte, foi a própria Lei em tela que estabeleceu a distinção entre Progressão por 
Mérito Profissional e Progressão por Capacitação Profissional, ao exigir, para esta, e 
não aquela, a obtenção, pelo servidor, de certificação em programa de Capacitação. A 
distinção em comento, corretamente identificada pela lima Sra Diretora do DDRH, 
resulta, vênia data, da própria razão da Lei. Com efeito quer a Lei em questão atribuir 
um tratamento diferenciado ao servidor que procura, por meio de programas de 
capacitação, aprimorar-se, tudo em proveito do seu melhor desempenho funcional e, 
consequentemente, em benefício do próprio trabalho da Universidade" 

( .. .) 
E ainda: 
( .. .) 
7. Deste modo - e partindo do pressuposto - nem sempre verificável - de que a lei não 
traz em si palavras desnecessárias ou contraditórias - impõe-se data vênia, o 
entendimento de que, no caso concreto, a expressão imediatamente subsequente se 
refere ao padrão de vencimento que vem logo a seguir ao que até então (ou seja, até 
que se procedesse à sua progressão) tinha o servidor. Por seu turno, o termo 
subseqüente - em decorrência, igualmente, de uma interpretação teleológica ou 
finalística que se extraia da Lei (a de que esta pretende que o servidor possa, por meio 
de Programas de Capacitação, melhorar cada vez mais o seu desempenho funcional, 
em proveito de si próprio e de sua Instituição) - o termo subseqüente (desacompanhado 
de qualquer advérbio) se refere ao nível de capacitação correspondente à carga 
horária despendida pelo servidor em Programa de Capacitação. Se assim não fosse, 
deixaria de ter qualquer sentido a motivação do servidor em procurar qualificar-se em 
curso que venha exigir-lhe maior dedicação, pois desta abnegação, não lhe resultaria, 
em conseqüência, posicionamento em melhor padrão de vencimento. 
8. Por conseguinte, e desde que observado o interstício de dezoito meses, o servidor que 
venha a obter Certificação em programa de Capacitação deverá, vênia data, ser 
progredido para o nível correspondente à carga horária despedida pelo servidor 
naquele Programa, de acordo com o que estabelece o anexo 111 da Lei nº 11091105" . 
Com base no Parecer/MFST nº 989/06 de 06/09/06 da Procuradoria Federal na 
Universidade Federal Fluminense a Procuradoria Federal na UFPR manifestou-se no 
seguinte sentido (cópia no Anexo I): 
1. De acordo com o Parecer/MFST nº 989/06, de 06/09/06, da Procuradoria Federal 
junto a Universidade Federal Fluminense (fls. 03 a 05), pelos seus próprios 
fundamentos. 
Após ciência e concordância por parte do Magnífico Reitor à época, da manifestação 
da Procuradoria Federal na UFPR, a Universidade Federal do Paraná passou a 
adotar o referido entendimento para a análise de certificados para fins de progressão 
por capacitação profissional. 
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Feitas as considerações acima temos a informar que, quanto ao apontado no presente 
Registro de auditoria é importante esclarecer que: 
1. Posteriormente a publicação da Lei 11091/05, que estruturou o Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação uma parte dos servidores técnico-
administrativos, por força de enquadramento, ficou posicionado em níveis de 
capacitação diferentes do nível I capacitação. Esses servidores, quando da segunda 
etapa prevista para o enquadramento apresentaram documentação comprobatória de 
cursos que o posicionaram conforme a carga horária de certificados apresentados para 
esse fim, conforme disposto no item I do § 1 ° e o § 4° do art. 15 da referida Lei e ainda 
o constante no Ofício Circular nº 006/2005/MEC/SE/SAA/CGGP que orientava às 
Comissões de Enquadramento das IFES a "Verificar, dentre os servidores que 
apresentaram certificados de cursos de capacitação e/ou participação em seminários, 
jornadas, simpósios, congressos, se essas atividades têm relação direta com qualquer 
ambiente organizacional ou com o ambiente organizacional que o servidor informou 
quando da atualização dos seus dados cadastrais. Lembramos que os eventos de 
capacitação que foram definidos como sendo correlatos aos ambientes estão no Anexo 
C deste documento. Posicionar o servidor no nível de capacitação correspondente, 
valendo-se do que está estabelecido no Anexo 1/1 da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 
2005 (Guia de Procedimento para o Enquadramento – 2ª Etapa, MEC/CGGP, 
30/03/2005). Desse modo muitos servidores que se encontravam no nível de 
capacitação I (na primeira etapa do enquadramento) com o advento da segunda etapa 
do enquadramento passaram a outros níveis de capacitação subsequentes (II, III ou 
IV), de acordo com a carga horária dos certificados apresentados. 
2. O Parágrafo Único do art. 21 da Lei 11.091/05, previu a possibilidade de recurso 
junto ao órgão colegiado máximo da IFE àqueles servidores que não haviam 
concordado com o enquadramento proposto pela Comissão de Enquadramento. Dessa 
possibilidade decorreu que um grupo desses servidores obteve êxito junto ao Conselho 
Universitário da UFPR, tendo seus recursos deferidos com base no disposto na Lei 
11.091/05. Desse modo, nesse caso também muitos servidores que se encontravam no 
nível de capacitação I (na primeira etapa do enquadramento) com o deferimento do 
recurso junto ao Conselho passaram a outros níveis de capacitação subsequentes (II, II 
ou IV), de acordo com a carga horária dos certificados apresentados referentes à 
segunda etapa do enquadramento. 
3. Finalmente, os demais servidores que obtiveram mudança do nível de capacitação 
para outros níveis subsequentes (II, III ou IV) obtiveram seus níveis alterados por força 
do disposto § 3° do Art.10 da Lei 11.091/05, ou seja, desenvolvimento na carreira, por 
meio da progressão por capacitação profissional, conforme entendimento já acima 
esclarecido. 
Tendo em vista o número de servidores técnico-administrativos que se encontram nas 
situações acima mencionadas, não foi possível fazer a verificação individual para 
confirmar em qual dessas situações se enquadram a fim de informar a essa Auditoria. 
Para tanto há a necessidade de consulta às pastas individuais e no prazo estabelecido 
não foi possível tal levantamento. 
 
Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
 
Achado 7: Concessão de Progressão de Capacitação sem a exigência de todas as 
capacitações previstas na Lei nº 11.091/2005, causando prejuízo financeiro anual 
estimado de R$ 5.205.081,00 
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Situação análoga ao Achado nº 06, também cronologicamente adequada no item 
3.1.4.2 do anexo do Relatório Preliminar 201305988 denominado “Achado de 
Auditoria”. 
Esta concessão teve sua origem no exercício 2008, com efeitos retroativos a 2006. 
Portanto, não sob a tutela desta gestão. A forma de concessão de progressão por 
capacitação profissional relativa ao novo Plano de Cargos e Salários dos Técnicos em 
Educação – PCCTAE, definida à época, tratou-se de decisão superior apoiada em 
Parecer da Procuradoria Jurídica da UFPR. 
Esta gestão iniciou-se em 2009, quando o fato já estava consumado e, nos Relatórios de 
Auditoria efetuados pela Controladoria Geral da União que abrangeram as contas dos 
exercícios de 2009 até 2011 esta “constatação” não foi apontada, de forma que não 
pode ser corrigida a tempo. 
Fica descaracterizado, portanto, que tais achados tenham origem ou derivassem de 
solução no exercício de 2012, não sendo responsabilidade, portanto, desta gestão ou 
que devem constar como apontamentos deste exercício.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Verifica-se que o entendimento contido no Parecer/MFST nº 989/06 de 06/09/06 da 
Procuradoria Federal na Universidade Federal Fluminense, ratificado pela Procuradoria 
da UFPR, não procede considerando os assuntos já descritos no campo “Fato” deste 
item, tais como: 
- Parecer MEC de 15/Mai/2010 que interpreta o termo “subsequente” como sendo o 
próximo nível de capacitação; 
- Acórdão nº 3.383/2012 – Plenário – do TCU que determina a progressão para o nível 
imediatamente subsequente; e 
- a interpretação teleológica da Lei nº 11.091/2005, em que caso aplicasse o 
entendimento da Universidade Fluminense, a IFES iria renunciar a incorporação de 
horas de capacitação motivada pelo aumento da remuneração. 
 
Além destes entendimentos já descritos, ressalta-se as seguintes considerações para 
reforçar o entendimento de que o servidor deve percorrer todos os níveis de capacitação. 
 
A) Alteração da Lei nº 11.091/2005 pela Lei nº 12.772/2012: 
Em decorrência da alteração dada pelo art. 41 da Lei nº 12.772, de 28/Dez/2012, o 
parágrafo 4º, art. 10 da Lei nº 11.091/2005, ficou com a seguinte redação: 
 
“§ 4o  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é permitido o 
somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor durante a 
permanência no nível de capacitação em que se encontra e da carga horária que 
excedeu à exigência para progressão no interstício do nível anterior, vedado o 
aproveitamento de cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula.” 
 
Caso o entendimento sobre a progressão por capacitação adotada pela UFPR 
prevalecesse, a alteração introduzida pela Lei nº 12.772/2012 tornaria “letra morta” o 
ANEXO III da Lei nº 11.091/2005. Tomando como exemplo o servidor com Classe 
“E”, caso ele possua um curso de 150 horas, correspondente ao nível III de capacitação, 
o mesmo não tomaria uma atitude desarrazoada de utilizar tal curso para obter o nível 
III e buscar mais 180 horas de curso para a obtenção do nível IV. Simplesmente, o 
mesmo iria buscar mais 30 horas de curso para obter, de forma direta, o nível IV. 
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O mesmo entendimento pode ser aplicado para todas as classes (especialmente C, D e E, 
onde concentram mais de 90% dos servidores do PCCTAE), tornando os níveis II e III 
de Capacitação, etapas que não interessariam para nenhum servidor alcançar. Seria 
simplesmente perda de dinheiro e tempo, a obtenção dos níveis II e III. 
Assim sendo, certo que, o Legislador não criou os níveis de capacitações de I a IV para 
tornar etapas dispensáveis os níveis intermediários. A intenção do Legislador é 
justamente fomentar a capacitação do servidor, mediante incentivo financeiro, em 3 
etapas, mediante a comprovação de capacitações com carga horária mínima necessária 
por nível. 
 
E ainda, a alteração da Lei nº 12.772/2012 que permite o uso de horas remanescentes 
também constitui evidência de que o Legislador não desejava a progressão direta para o 
nível IV, ora, caso assim o permitisse, não haveria o que falar em “uso de horas 
remanescentes”, prática vedada até o advento da Lei nº 12.772/2012. 
 
B) Incremento da remuneração de forma acumulada: 
O aumento da remuneração em decorrência da progressão por capacitação gera efeito 
financeiro acumulado, exemplificando, do nível I para II, R$ 50,00, do nível II para o 
III, R$ 110,00 e do nível III para o IV, R$ 200,00. Ou seja, quando da progressão para o 
nível IV, o servidor acumula os valores dos níveis II e do III, que no exemplo foi R$ 
110,00, além dos R$ 90,00 referentes ao nível IV. Assim, a percepção dos R$ 50,00 
referentes ao nível II e dos R$ 60,00 referentes ao nível III (considerando exemplo), 
sem a realização das capacitações correspondentes aos níveis II e III constitui 
apropriação indébita de recurso, sem a realização da contraprestação prevista em Lei 
(que no caso, são as capacitações). 
O entendimento da UFPR prevaleceria caso os aumentos remuneratórios por nível de 
capacitação fossem independentes, ou seja, caso o servidor avançasse do nível I 
diretamente para o nível IV, iria perceber, considerando o exemplo, um aumento de R$ 
90,00 referentes à capacitação com carga horária compatível com o nível IV. 
 
Considerando os aspectos citados, entende-se que o entendimento adotado pela UFPR 
encontra-se contrário à Lei nº 11.091/2005, bem como, ao entendimento do MEC e do 
TCU. Vale salientar que, nenhuma das IFES sediadas no Estado do Paraná, quais sejam, 
UTFPR, IFPR e UNILA adotam tal entendimento. 
Por fim, em relação ao assunto, o bom senso indica que o texto da Lei foi criado para 
fomentar a capacitação do servidor mediante incentivo financeiro. A progressão direta 
para o nível IV, sem o cumprimento das etapas intermediárias, encerra o fator de 
motivação de forma prematura, causando prejuízo à UFPR no que tange à oportunidade 
de incorporação de patrimônio intelectual e pagamento de despesas desnecessárias. 
 
Em relação às manifestações contidas no Ofício nº 482/13-R, vale descrever que: 
- os prejuízos tiveram início em 2005, entretanto em 2012 também ocorreram (no valor 
estimado de R$ 5 milhões) e irá ocorrer até a readequação dos níveis de capacitação, em 
conformidade com a norma, logo, não se trata de um fato consumado, mas contínuo; 
- a gestão atual não se exime da responsabilidade, uma vez que vem adotando o 
entendimento errôneo das gestões passadas. Entre 2009 a 2013, foram concedidas 
progressões por capacitações de forma ilegal; 
- a CGU realiza auditoria valendo-se de técnicas amostrais, logo, a auditoria da mesma 
tem como objetivo emitir opinião global por meio de inferência estatística, assim sendo, 
a não detecção do fato pela CGU em um exercício não significa que a totalidade dos 
atos foram auditados pela mesma; 
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- a reponsabilidade e a obrigação primária pelo zelo na legalidade e adequação da folha 
de pagamento compete à PROGEPE, como órgão executor de gestão de RH da UFPR. 
Logo, o fato da “CGU não ter apontado” não exime a responsabilidade da PROGEPE de 
manter os controles adequados com a finalidade de identificar inconsistências; e 
- considerando o risco iminente de prescrição para as progressões mais antigas e 
considerando a relevância material do assunto (prejuízo de mais de R$ 5 milhões 
anualmente), a PROGEPE deve agir imediatamente, inclusive, caso necessário, 
requisitando apoio junto aos demais órgãos de defesa do patrimônio público, como 
CGU, TCU, AGU e MPF. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promover os ajustes do nível de classificação dos servidores ativos e 
inativos conforme os critérios descritos no campo Fato. 
 
Recomendação 2: Promover junto aos servidores a reposição ao erário dos valores 
indevidamente pagos, referentes aos benefícios das progressões por capacitação 
indevidamente concedidas. 
 
Recomendação 3: Para as progressões por capacitação futuras, utilizar os critérios 
descritos no campo Fato, em consonância com o entendimento do MEC e do TCU. 
 
 
3.1.4.3 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação dos controles internos referentes aos processos de cessão de servidores 
relacionados à regularidade da situação funcional dos servidores cedidos e os 
reembolsos do ônus da remuneração. 
 
Fato 
 
Para análise dos controles internos relacionados à aplicabilidade do art. 4º do Decreto nº 
4.050/2001, foi solicitado à Unidade que apresentasse as planilhas de reembolso de 
2013, os comprovantes/guias com identificação do servidor cedido e a conciliação 
referentes ao ônus de cessão dos servidores relacionados: 

Quadro 113 - Servidores da UFPR cedidos em 2013: 

Matrícula SIAPE Órgão Destino 
Valor em aberto 

1634144 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 14.009,89 
3418642 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 20.591,75 
3418782 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 31.421,93 
2508630 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 19.129,64 
3425797 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 7.564,92 
3420191 Secretaria Municipal de Curitiba/PR 13.413,44 

Fonte: Siape 

Nesse caso, a PROGEPE apresentou a planilha do servidor de matrícula nº 3425797 
cedido à URBS – Urbanização de Curitiba S.A. (empresa de economia mista que 
controla o sistema de transporte público da cidade de Curitiba/PR) com os valores do 
período de fev/2013 a abr/2013, houve reembolso dos meses de fev e mar/2013. 
Apresentou as planilhas dos demais servidores com os valores do período de fev/2013 a 
abr/2013 em aberto, sem valores ressarcidos. Os ofícios emitidos em 19/04/2013 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

190 

cobrando os valores dos meses de fev e mar/2013, enviados por AR em 25/04/2013, e 
ofícios emitidos em 30/04/2013 referentes à cobrança do mês de abril/2013. 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“No que concerne aos apontamentos apresentados neste registro informa-se que a 
Assessoria Técnica da Pró Reitoria de Gestão de Pessoas já encaminhou ofícios de 
cobrança referente aos meses de fevereiro/2013 a maio/2013 dos 06 (seis) servidores 
cedidos à Prefeitura Municipal de Curitiba e elencados pela auditoria da CGU”. 

Com base nessa manifestação, constata-se que os controles internos referentes aos 
processos de cessão de servidores relacionados à regularidade da situação funcional dos 
servidores cedidos, envolvendo os reembolsos do ônus da remuneração continuam não 
adequados e que as recomendações da CGU ainda (em 10/06/2013) não foram 
implementadas pela PROGEPE visando à aplicabilidade do art. 4º do Decreto nº 
4.050/2001. 

Ressalta-se que o valor a ser reembolsado deve ser apresentado mensalmente ao 
cessionário pelo cedente e o reembolso, ser efetuado no mês subsequente.  

  
##/Fato## 

3.1.4.4 CONSTATAÇÃO 
 
Prorrogação de cessão de servidores com inadimplência de reembolsos por parte 
do órgão cessionário. 
 
Fato 
 
Para a análise em relação à gestão da área de recursos humanos da UFPR relacionada à 
cessão e à requisição de servidores, por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305988/008, foram requeridos à Unidade os processos de cessão de servidores, de 
prorrogações, planilhas de reembolsos envolvendo exercícios anteriores e de 2012. 
Também, para análise dos controles internos relacionados à aplicabilidade do art. 4º do 
Decreto nº 4.050/2001, foram solicitados os dados de cessões de servidores da UFPR 
ocorridas no início de 2013. 

Em relação às cessões de servidores, foram analisados 11 processos, não foram 
identificadas impropriedades relevantes, apenas formais quanto à formalização dos 
processos, tais como: formulários sem assinaturas/autorização das chefias imediatas, 
sem preenchimento e ausência de cópias das portarias anexas aos processos.  

Quanto aos processos de prorrogações das cessões de servidores da UFPR ocorridas ou 
que deveriam ocorrer em 2012, verificou-se o que segue:  

1) Processo nº 23075.024208/2012-98 – Servidor de matrícula nº 0343868, por 
meio do Ofício nº 798/12-GP, de 17/04/2012, da Câmara dos Deputados, foi 
solicitada a prorrogação da cessão do servidor, dentro do prazo necessário a 
efetivação desse ato, não identificando falhas no processo.  

2) Processo 23075.103301/201-87 – Servidor de matrícula nº 1046886, por meio 
do Ofício nº 272/2011 – GP, de 21/10/2011, da Prefeitura de Almirante 
Tamandaré, foi solicitada a prorrogação da cessão do servidor, dentro do prazo 
necessário a efetivação desse ato. Contudo, havia a informação da Unidade 
DAP/ASSTEC referente à irregularidade no ressarcimento. Por meio do Ofício 
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nº 116/2011 PROGEPE/ASSTEC, de 11/10/2011, houve a cobrança dos valores 
atrasados, referente ao período de: dez/2009 e de mar a set/2011. Foram 
anexados os comprovantes de recolhimento, exceto de dez/2009, e por meio da 
Portaria MOPG nº 3291, de 28/12/2011, a cessão foi prorroga até 31/12/2012. 
Ressalta-se que o servidor ficou cedido durante todo o exercício de 2012, porém 
sem o reembolso pelo órgão cessionário em relação ao ônus de remuneração do 
servidor, que, segundo a planilha fornecida pela PROGEPE, totaliza o montante 
de R$ 49.259,45. 

3) Processo 23075.104905/2011-41 – Servidora de matrícula nº 1170361, por meio 
do Ofício nº 229/2011, de 17/10/2011, do TRT 2ª Região, foi solicitada a 
prorrogação. Como a Portaria MPOG nº 465, publicada no D.O.U. em 
04/03/2011, prorrogou por um ano, o processo seria para o período de 
04/03/2011 a 03/03/2012. Contudo, a Portaria MPOG nº 109, de 24/02/2012, 
prorrogou até 04/03/2013, sem convalidar o exercício da servidora no órgão 
cessionário no período de 03/03/2012 a 04/03/2013. Assim, o exercício da 
servidora no TRT 2ª Região nesse período não está abrangido por nenhuma 
portaria. 

4) Processo 23075.058496/2010-12 – Servidor de matrícula nº 0343044, o processo 
fornecido é de 28/12/2010 e refere-se ao exercício de 2011, para o período de 
1º/01/2011 a 31/12/2011. O Ofício nº 028/2011-EM, de 03/01/2011, da 
Prefeitura Municipal de Curitiba solicita renovação para o exercício de 2011. No 
formulário adotado de Rotina para cessão não há informação a respeito da 
situação dos reembolsos. A Portaria MPOG nº 1.512, publicada no DOU em 
08/06/2010, efetiva a cessão até 31/12/2010. A Portaria MPOG nº 922, de 
26/04/2011, publicada no DOU em 27/04/2011, prorroga a cessão até 
31/12/2011 e convalida o período de 1º/01/2011 até a publicação desta Portaria. 
O processo referente ao exercício de 2012 não foi disponibilizado, portanto não 
foi possível avaliar a situação do servidor nesse exercício. 

5) Processo 23075.103288/2011-66 - Servidor de matrícula nº 0342371, por meio 
do Ofício nº 271/2011-GP, de 21/10/2011, da Prefeitura de Almirante 
Tamandaré, foi solicitada a prorrogação da cessão do servidor, dentro do prazo 
necessário a efetivação desse ato. Contudo, havia a informação da Unidade 
DAP/ASSTEC referente à irregularidade no ressarcimento. Por meio do Ofício 
nº 117/2011 PROGEPE/ASSTEC, de 11/10/2011, houve a cobrança dos valores 
atrasados, referente ao período de: nov/2009 e de mar a set/2011. Foram 
anexados os comprovantes de recolhimento, exceto de nov/2009, e o valor de 
jun/2011 não confere com o ofício de cobrança. A Portaria MPOG nº 3282, de 
28/12/2011, prorroga a cessão até 31/12/2012. Ressalta-se que o servidor ficou 
cedido durante todo o exercício de 2012, porém sem o reembolso pelo órgão 
cessionário em relação ao ônus de remuneração do servidor, que sendo a 
planilha fornecida pela PROGEPE, totaliza o montante de R$ 78.315,29. 

6) Processo 23075.048169/2010-52 – Servidora de matrícula nº 0342823, analisado 
em 2012, não houve prorrogação referente aos exercícios de 2011 e 2012 por 
entenderem que o Ministério Público Federal - MPU pertence ao Poder 
Executivo Federal. Foram apensados os processos: 23075.048169/2010-52, 
23075.044568/2012-14, 23075.110054/2011-75. 

7) Processo 23075.031530/2012-73 – Servidor de matrícula nº 1046429, por meio 
do Ofício CEE/CC 1.312/12, de 09/08/2012, o Chefe da Casa Civil do Estado do 
Paraná solicita prorrogação até 31/12/2012. O Ofício UFPR nº 814/12-R, de 
20/08/2012, do Reitor encaminha ao MEC, “concordando com a prorrogação” 
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sem analisar a situação dos reembolsos. A Portaria nº 1093, publicada no DOU 
em 12/05/2011, efetiva a cessão até 31/12/2011, portanto se passaram 8 meses 
sem ato de cessão do servidor no Governo do Estado do Paraná. A Nota nº 
1905/2012/CONHUR-MEC/CGU/AGU, de 26/09/2012, informa que não pode 
prorrogar por decurso do prazo da cessão, por isso seria uma nova cessão. O 
MEC encaminha o processo ao MPOG, que devolve por não ter a manifestação 
da autoridade competente, ou seja, do Governador do Estado do Paraná, somente 
do Chefe da Casa Civil. Por meio do Ofício nº 1137/12-R, de 22/11/2012, o 
Reitor encaminha o processo ao Governador do Estado do Paraná para 
manifestação quanto à cessão. O Ofício nº CEE/G 249/12, de 03/12/2012, 
solicita a prorrogação até 31/12/2012. Por meio do Ofício UFPR 007/13-R, de 
08/01/2013, o Reitor encaminha o processo novamente ao MEC. Em 
05/02/2013, o MEC informa que o Governo do Estado do Paraná solicitou a 
prorrogação até 31/12/2012, entretanto que o prazo estipulado inviabiliza o 
pleito. O Processo retorna à PROGEPE, com último despacho em 29/03/2013.  

8) Processo 23075.050820/2012-16 - Servidor de matrícula nº 1046429, por meio 
do Ofício CEE/G 248/12, o Governador do Estado do Paraná solicita a 
prorrogação da cessão do servidor até 31/12/2013, para ocupar o cargo de 
Coordenador da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Houve a ciência e de acordo do departamento de lotação do servidor com a 
prorrogação. No formulário de Rotina para a prorrogação não foi preenchido a 
informação a respeito da situação dos reembolsos. Conforme a Planilha referente 
ao exercício de 2012, o total a ressarcir era de R$ 106.062,29, em 31/12/2012, 
portanto o servidor ficou durante todo o ano de 2012 cedido sem os respectivos 
reembolsos. Não há no processo ofícios da UFPR demonstrando a cobrança ao 
Governo do Paraná e nem os comprovantes de ressarcimentos. 

9) Processo 23075.010728/2013-02 - Servidor de matrícula nº 1046429, por meio 
do Ofício CEE/CC 862/13, de 14/03/2013, o Chefe da Casa Civil solicita a 
prorrogação da cessão do servidor para exercer o cargo de Assessor Especial na 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, de 1º/03/2013 até 31/12/2013. 
O Processo está parado na PROGEPE, sendo o último despacho em 29/03/2013, 
página 2, quando deveria ser enviado ao MEC para renovação da cessão. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar mecanismos de controle 
para zelar pela regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, envolvendo o 
prazo de vigência da cessão, o retorno do servidor na sua lotação e aos reembolsos do 
ônus da remuneração, quando for o caso.  

Os Gestores da UFPR autorizaram a prorrogação de cessão de servidores para órgãos 
cessionários com inadimplência de reembolsos dos ônus da remuneração de períodos 
anteriores e deixou de comprovar a regularidade das prorrogações de cessão referente 
aos servidores de matrículas nºs 0343044 e 1046429. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
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“No que tange ao presente registro esclarecemos que a Portaria nº 109 - MOG 
prorrogou a cessão da servidora N. S. N. A., no período de 24/02/2012 até 04/03/2013. 
O período de 01/01/2011 a 04/03/2011 está albergado pela Portaria nº 465/2011, que 
prorrogou a cessão por um (1) ano. Dessa forma entendemos que a situação da 
servidora é regular. 

Com relação à servidora J. S. S. o entendimento é similar.  

Visando melhorar o controle dos pagamentos relacionados ao ressarcimento de 
servidores estamos estabelecendo rotina de consulta ao Sistema SIAFI mensalmente, 
para efetivar inclusive as medidas necessárias a aplicação da legislação vigente”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Para seis servidores em que foram apontadas impropriedades, a Unidade somente 
apresentou esclarecimentos envolvendo as duas servidoras. Sendo que para a servidora 
de matrícula nº 1170361, conforme a Portaria MPOG nº 465, há regularidade de seu 
exercício no TRT 2ª Região nesse período de 03/03/2012 a 04/03/2013. 

Todavia, a justificativa apresentada não resolve a situação da Servidora de matrícula nº 
0342823, para qual não houve prorrogação referente aos exercícios de 2011 e 2012 por 
entenderem que o Ministério Público Federal - MPU pertence ao Poder Executivo 
Federal, permanecendo ainda em situação não regular.  

Não houve justificativa em relação às seguintes situações:  

a) servidor de matrícula nº 1046886, quanto à prorrogação da cessão do servidor 
sem o recolhimento dos valores atrasados e a permanência da cessão durante 
todo o exercício de 2012 sem o reembolso pelo órgão cessionário em relação ao 
ônus de remuneração do servidor; 

b) servidor de matrícula nº 0343044, o processo referente ao exercício de 2012 não 
foi disponibilizado, portanto não foi possível avaliar a situação do servidor nesse 
exercício;  

c) servidor de matrícula nº 0342371, quanto à prorrogação da cessão do servidor 
sem o recolhimento dos valores atrasados e a permanência da cessão durante 
todo o exercício de 2012 sem o reembolso pelo órgão cessionário em relação ao 
ônus de remuneração do servidor; 

d) situação irregular do servidor de matrícula nº 1046429, cedido ao Governo do 
Estado do Paraná, ausência do  preenchido no formulário de Rotina a respeito da 
situação dos reembolsos. A permanência da cessão durante todo o exercício de 
2012 sem o reembolso pelo órgão cessionário em relação ao ônus de 
remuneração do servidor. E ao fato de o processo está parado na PROGEPE, 
quando deveria ser enviado ao MEC para renovação da cessão. 

Verifica-se que ainda continua a deficiência nos controles internos referentes aos 
processos de prorrogação de cessão de servidores e que faltam mecanismos de controle 
capazes de zelar pela regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, 
envolvendo o prazo de vigência da cessão, o retorno do servidor na sua lotação e aos 
reembolsos do ônus da remuneração. 

A situação agrava-se quando a cessão do servidor ocorre para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, cujo ônus da remuneração do servidor 
cedido, acrescido dos respectivos encargos sociais, é do órgão ou da entidade 
cessionária. Devendo o órgão cedente encaminhar mensalmente ao cessionário o valor a 
ser reembolsado para o recolhimento até o mês subsequente. O dirigente máximo do 
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órgão ou entidade cedente é o responsável pelo cumprimento dessa determinação 
contida no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001. 

Constata-se, ainda, que a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar 
mecanismos de controle envolvendo a formalização do processo, o prazo de vigência da 
cessão e o retorno do servidor à sua lotação. Deixou de implementar rotina de 
pagamento aos servidores cedidos mediante a comprovação pelo órgão cessionário dos 
reembolsos. Tendo em vista que os gestores da UFPR autorizaram a prorrogação de 
cessão de servidores para órgãos com inadimplência referente ao ônus da remuneração 
de períodos anteriores, como nos casos envolvendo a prorrogação dos servidores de 
matrículas nºs 0342371, 0343044, 1046886 e 1046429. 

Cabe reforçar que nos processos de prorrogação da cessão dos servidores de matrículas 
nºs 0343044 e 1046429 não houve informação a respeito da situação dos reembolsos no 
formulário de rotina implementado pela PROGEPE. Já no caso dos servidores de 
matrículas nºs 1046886 e 0342371, em que pese ter informações no sentido de que 
houve a regularização do ressarcimento, verificou-se que havia ainda valores pendentes 
referentes aos meses de nov/2009, para este, e dez/2009, para aquele, conforme Ofício 
nº 117/2011 PROGEPE/ASSTEC, e nº 159/2012-DAP/DIR/PROGEPE, de 27/02/2012, 
mesmo assim as cessões foram prorrogadas.  

Destaca-se que este fato (prorrogação de cessão sem observância do adimplemento dos 
reembolsos por parte dos órgãos cessionários) é reincidente, pois já houve vários 
apontamentos em relação à ausência de reembolsos pelos Órgãos de Controle, com 
recomendações reiteradas, tendo em vista que não houve a implementação das mesmas.  

Destacam-se ainda os Acórdãos nºs 301/2008 - Plenário e 2033/2008 - 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas da União (com Processos de Tomada de Contas Especial – TCE, 
processos nºs 011.178/2007-4 e 017.629/2007-4), nos quais há situações envolvendo a 
cessão de servidores e ausência de reembolsos. 

Assim, se não havia um controle eficiente, caberia a PROGEPE ter adotado as 
providências necessárias à correção dos desvios para que não houvesse reincidências 
das falhas apontadas. Desse modo, houve omissão por parte da PROGEPE em adotar 
tais providências. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promover a implementação de mecanismos de controle para zelar 
pela regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, envolvendo o prazo de 
vigência da cessão, o retorno do servidor na sua lotação, a antecipação do pedido de 
prorrogação antes do termo final da cessão, a frequência no órgão cessionário e a 
adimplência de reembolsos por parte do órgão cessionário. 
 
Recomendação 2: Não autorizar e nem promover prorrogações de cessão a servidores 
cujos órgãos cessionários estejam inadimplentes em relação aos reembolsos do ônus da 
respectiva remuneração e observem o adequado preenchimento do formulário no 
tocante a esse item. 
 
 
3.1.4.5 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação de servidores da UFPR na entidade privada Sinditest-PR, com ausência 
aos respectivos locais de lotação, recebendo, integralmente, suas remunerações 
pela Universidade Federal do Paraná. 
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Fato 
 
Nos trabalhos realizados em atendimento à Ordem de Serviço nº 201205854, foi 
identificada, preliminarmente, a situação envolvendo suposta irregularidade na liberação 
de servidores da Universidade e de sua Fundação de Apoio (FUNPAR) para a entidade 
sindical Sinditest-PR (Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Terceiro Grau 
Público de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral do Estado do Paraná). 

Naquela ocasião, os exames apontaram para a existência de 10 servidores da UFPR que 
estariam “liberados” para atuarem na entidade sindical com ausência aos respectivos 
locais de lotação, recebendo normalmente suas remunerações, inclusive com o adicional 
de insalubridade, em desacordo com o que determina a lei. 

Para a apuração dos fatos, foi emitida a Ordem de Serviço nº 201306500, com os 
resultados dos exames registrados no Relatório de Acompanhamento Permanente dos 
Gastos (APG) desse número. 

Cabe lembrar que a Lei nº 8.112/1990, em seu artigo 92, assegura o direito à licença 
para o desempenho de mandato classista ao servidor. Tal licença era concedida com 
remuneração até a alteração promovida pela Lei nº 9.527/1997, com a qual a concessão 
da licença passou a ser efetuada sem remuneração e houve a limitação do número de 
servidores aos quais seria concedida a licença em função do número de associados à 
entidade. 

Mesmo depois de reiteradas solicitações, a UFPR não encaminhou nenhum registro de 
controle de frequência, folhas ponto, nem forneceu os documentos que suportaram o 
registro de frequência dos servidores no Sistema SIAPE para que os mesmos 
recebessem integralmente suas remunerações pela UFPR, para que não houvesse o corte 
de ponto e que os pagamentos mensais das remunerações ocorressem normalmente 
durante o período em que os dirigentes atuaram junto ao Sinditest-PR.  

Vale ressaltar que os funcionários da Funpar liberados ao Sindicato compõem a força de 
trabalho dos colaboradores da Fundação de Apoio lotados no Hospital de Clínicas da 
UFPR destinados a atender às demandas de recursos humanos da unidade hospitalar, na 
qual a necessidade de pessoal é urgente (segundo o diagnóstico realizado pelo HC). 
Portanto, são funcionários que foram pagos com recursos do HC/UFPR e não atenderam 
às demandas do Hospital, e sim do Sinditest-PR. 

Destaca-se que dos 10 (dez) membros da diretoria da entidade sindical - Sinditest-PR do 
biênio 2012/2013 liberados, entre servidores da Universidade e funcionários da Funpar, 
7 (sete) eram do Hospital de Clínicas, que teria ‘necessidade urgente de pessoal’ e por 
isso há empregados da Fundação de Apoio atuando no HC em diversas áreas.  

Os ofícios referentes à liberação dos servidores ao Sinditest-PR para a gestão 2012/2013 
foram protocolados junto ao Gabinete da Reitoria em 10/01/2012, gerando os 
respectivos processos administrativos. Nos quais, constam a manifestação da entidade 
sindical, na qual consta o seguinte trecho: “Até dezembro de 2012 o acordo de 
manutenção das liberações sindicais permaneceu vigente, com a anuência de Vossa 
Magnificência. Vale destacar ademais que em todas as gestões continuamente houve 
um acordo válido e legítimo entre o Sinditest e a Reitoria, com a liberação de 
dirigentes sindicais acima do mínimo legal, previsto na Lei nº 8.112/90, e sempre com 
ônus para a Universidade, como forma de garantia ao pleno exercício do mandato 
sindical e ao direito de representação dos servidores públicos federais”. 

Em relação a este fato, as consultas realizadas no SIAPE e as fichas de afastamentos 
encaminhadas pela UFPR comprovam que não há registro de licença para o 
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desempenho de mandato classista no período de 2008 a 2012. Portanto, durante esse 
período pesquisado (2008 a 2012) as atuações de todos os servidores junto ao Sinditest-
PR, uma entidade privada, foram pagas com ônus para a Universidade, ou seja, com 
recursos públicos. 

O Ofício nº 329/2012 do Sinditest-PR e o Ofício nº 033/04-PRHAE/GAB, constantes 
dos processos administrativos referentes aos pedidos de “liberação” na gestão 
2012/2013,  demonstram que a Reitoria da UFPR e a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
tinham conhecimento da situação irregular dos servidores ‘liberados’ ao Sindicato e que 
tal prática já vem ocorrendo há anos. Todavia, nenhuma providência foi adotada pelos 
gestores com vistas a regularizar a situação, não houve corte de ponto e apuração de 
responsabilidade.  

Não houve o envio de comprovação das medidas tomadas pelos gestores com vistas a 
evitar que tais atuações ocorressem sem a licença para o desempenho de mandato 
classista e o retorno dos servidores ‘liberados’ aos respectivos locais de lotação. 
Registra-se que houve a solicitação para que a Universidade apresentasse a motivação e 
a comprovação para a ausência do corte de ponto dos servidores, porém não houve 
resposta. 

Ressalta-se que já houve apontamentos por parte da CGU em relação ao tema no item 
9.1.3.1 do Relatório nº 160765, envolvendo os trabalhos de Auditoria Anual de Contas 
do exercício de 2004, no qual foi apontada a "cessão" de servidores da UFPR ao 
Sinditest/PR. 

Portanto, houve pagamentos indevidos de salários com recursos públicos a servidores 
que atuaram em entidade privada, durante o período de 2012, em descumprimento da 
Lei nº 8.112/1990 e do Decreto nº 1.590/1995. 

Assim, efetivamente houve a atuação dos servidores da UFPR e do HC junto à entidade 
privada Sinditest-PR com ausência aos respectivos locais de lotação. No período das 
liberações informais, deixaram de realizar as atribuições de seus cargos, mas 
continuaram recebendo as respectivas remunerações normalmente, conforme 
demonstrado no quadro a seguir: 

Quadro 114 – Valores referentes à Gestão 2012/2013: 

GESTÃO 2012/2013 
Servidor matrícula nº 2455857             34.207,07  

Servidor matrícula nº 1516603             37.022,65  

Servidora matrícula nº 1437954             64.804,43  

Servidor matrícula nº 1435870             45.182,13  

Servidora matrícula nº 1257053             61.004,31  

Servidora matrícula nº 1323778             45.413,88  

Servidor matrícula nº 1365688             36.601,73  

Servidora matrícula nº 1459164             40.117,19  

Servidora matrícula nº 1437852             40.231,27  

Funcionário matrícula Funpar 6649             17.696,00  

TOTAL          422.280,66  

Fonte: Totais brutos das fichas financeiras SIAPE e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – 
CNIS. 

Também, foram identificadas situações envolvendo servidores da Universidade Federal 
do Paraná que estão atuando em outras entidades sindicais ou associações com ausência 
aos respectivos locais de lotação. 
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Verificou-se que há servidores da Universidade vinculados às outras entidades, como, 
por exemplo, o docente servidor matrícula nº 0393299, com regime de trabalho de 
Dedicação Exclusiva, que é Presidente da APUFPR-SSind - Associação dos Professores 
da Universidade Federal do Paraná – Seção Sindical do ANDES-SN. Ainda, tem a 
situação do servidor matrícula nº 0343710, com Função Gratificada – FG 3, por exercer 
Chefia de Unidade, que é Presidente da Associação dos Servidores da Universidade 
Federal do Paraná - ASUFEPAR. 

Constatou-se ilegalidade no dispositivo da Resolução nº 34/12 – CEPE que permite aos 
docentes em 'exercício' na presidência, secretaria geral e primeira tesouraria da 
Associação dos Professores da UFPR - APUFPR-SSind exercerem atividade de ensino 
na carga horas-aula mínima de 04 horas. 

Essa permissão, com redução da carga de horas-aula que dever ser cumprida pelos 
docentes na Universidade, contraria a Lei nº 8.112/90. Tal dispositivo tem o nítido 
objetivo de conceder tempo maior aos professores para atuarem junto à entidade privada 
(APUFPR) em detrimento das atividades de ensino pagas com recursos públicos.  

Portanto, o § 4º, do art. 2º da Resolução nº 34/12 – CEPE está em confronto com o art. 
92, da Lei nº 8.112/90, que só permite a atuação de servidores nas entidades sindicais ou 
associativas em prejuízo às atribuições do cargo por meio da licença sem remuneração 
para o desempenho de mandato classista. Além disso, esse dispositivo não está de 
acordo com a Lei nº 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, ao desrespeitar o art. 57: “Nas instituições públicas de educação 
superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas”.  

Os fatos apurados evidenciam a ilegalidade praticada por servidores da UFPR aos 
descumprirem normas legais e regulamentares. Assim, a ausência de ato formal resultou 
na atuação desses servidores da UFPR e HC que se mantiveram, informalmente, 
atuando em benefício de entidade privada em prejuízo ao erário.  

  
##/Fato## 

Causa 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar rotina por meio da qual o 
pagamento dos servidores ativos fosse realizado mediante a comprovação de frequência 
pela chefia imediata de cada servidor junto ao DAP/PROGEPE, já que essa Pró-Reitoria 
“atua na forma negativa de controle de ponto dos servidores da UFPR, fazendo com 
que a presença seja a regra e a falta a exceção”. Com isso, favoreceu a manutenção 
ilegal da atuação dos servidores junto ao Sinditest/PR. Logo, deixou de atender as 
determinações do TCU contidas no item 1.4.4 do Acórdão nº 301/2008 e no item 1.5.1 
do Acórdão nº 336/2009, ambos do Plenário, o Decreto nº 1.590/95 e a recomendação 
da CGU contida na Constatação 068 do Relatório nº 201203111.  

As chefias imediatas deixaram de controlar o ponto dos subordinados que atuaram no 
Sinditest-PR, nos termos do § 1º, do art. 6º do Decreto nº 1.590/95 e de enviar a 
frequência do mês às unidades de recursos humanos até o quinto dia útil do mês 
subsequente, contendo as informações das ocorrências verificadas.  

Os servidores atuaram no Sinditest-PR com ausência em seus respectivos locais de 
lotação na UFPR e no HC, descumprindo suas jornadas de trabalho e recebendo 
integralmente suas remunerações pela Universidade, em desrespeito às determinações 
contidas na Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 1.590/95. 

Houve ainda omissão, por parte da Reitoria, PROGEPE e Diretora Geral do HC em 
verificar a situação dos servidores que tiveram o pedido de liberação “negado”, segundo 
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a afirmação dessas unidades. Bem como, por parte das chefias imediatas que tinham 
como dever de ofício exercitar a prática de atos com finalidade de impedir que seus 
subordinados se mantivessem na atuação informal lesiva ao erário em benefício da 
entidade privada, Sinditest-PR.  

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 229/13 - R, de 26/04/2013, assinado pelo Reitor da UFPR, a 
Unidade apresentou a seguinte manifestação: 
“A Universidade Federal do Paraná em do Ofício nº 9995/2013/CGU-Paraná/CGU-PR 
e Solicitação de Auditoria n° 201306500/001, informo o seguinte. 

O ato administrativo se consubstancia em declaração da administração pública 
manifestada mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar 
cumprimento, ou seja, o Princípio da Legalidade rege a ação da administração.  

Na questão aqui em análise se observa possível "liberação" de servidores para atuarem 
na entidade sindical. Note-se que a expressão "liberação" é estranha às regras legais 
que regem a matéria. Como já se manifestou a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas por 
meio do Ofício 019/2013-PROGEPE/GPR encaminhado a Auditora Chefe da UFPR 
não houve nenhum procedimento administrativo para licença de servidor para 
Desempenho de Mandato Classista nos termos da Lei 8.112/90, ou seja, a hipótese 
legal prevista não incidiu nos casos aqui em análise. 

De igual forma em nenhum momento houve restrição aos exames de auditorias. 
Conforme consta do Ofício 019/2013-PROGEPE/GPR "a PROGEPE atua na forma 
negativa de controle de ponto dos servidores da UFPR, fazendo com que a presença 
seja regra e a falta a exceção, sendo esta exceção comunicada a esta Pró-Reitoria 
pelas chefias imediatas, cabendo tal controle as mesmas". Assim, o controle da 
frequência dos servidores é feito pela chefia imediata e somente é comunicada à 
PROGEPE quando da ocorrência de falta.  

Portanto, em nenhum momento a Reitoria da UFPR produziu ato administrativo 
consistente em licença de servidor para exercício de mandato classista. As solicitações 
formalizadas foram processadas nos termos da Lei 8.112/90. 

Quanto à atuação das chefias imediatas nesse processo as mesmas devem ser 
consideradas sob o ponto de vista da presunção de boa fé, pois a representação 
classista é pública e um direito do trabalhador. Conforme consta da própria auditoria, 
em entrevista a uma das chefias imediatas a mesma informou que "desconhecia as 
exigências da Lei 8.112/90 em relação à licença para desempenho de mandato 
c1assista" e por essa razão "não realizava o controle de ponto da servidora". 

Quanto à atuação dos servidores com mandato sindical deve ser considerado, além da 
boa fé dos servidores, o disposto na Convenção 151 da Organização Internacional do 
Trabalho sobre as relações de trabalho na Administração Pública, firmada em 1978 e 
promulgada pelo Decreto 7944/2013 após sua aprovação pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo n° 206, de 07 de abril de 2010. 

Dispõe o art. 6° item 1 da Convenção: 

Devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações reconhecidas de 
trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes cumprir rápida e 
eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de trabalho, quer fora delas. 

Dispõe o art. 7° da Convenção: 
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Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas às condições nacionais 
para encorajar e promover o desenvolvimento e utilização plenos de mecanismos que 
permitam a negociação das condições de trabalho entre as autoridades públicas 
interessadas e as organizações de trabalhadores da Administração Pública ou de 
qualquer outro meio que permita aos representantes dos trabalhadores da 
Administração Pública participarem na fixação das referidas condições”.  

Adicionalmente, em relação ao Relatório Preliminar, por meio do Ofício UFPR nº 
482/13 – R, de 19/07/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“Segue no ANEXO III, cópia da manifestação já protocolada pela Universidade junto a 
Controladoria Geral da União, por ocasião da manifestação desta relativamente ao 
Relatório Preliminar de auditoria nº 201306500, que tratava exclusivamente deste 
achado. 

A leitura deixa evidente que esta administração tomou todas as providências 
necessárias a dar atendimento a legislação, em face da ciência dos fatos”. 

 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Quanto à manifestação do gestor, tem razão Administração quando afirma que a 
“expressão ‘liberação’ é estranha às regras legais que regem a matéria, o termo a ser 
utilizado deveria ser “licença para o desempenho de mandato classista”, se os gestores 
da Universidade tivessem tomado as medidas cabíveis para regularizar a situação dos 
servidores, eleitos diretores do Sinditest-PR, que atuavam na entidade sindical.  

Contudo, isso não ocorreu, o que resultou na “liberação” informal de servidores aos 
respectivos locais de lotação para o desempenho de seus mandatos no Sindicato, como 
comprovam os fatos e os documentos constantes nos processos. 

Também, assiste razão a afirmação da Unidade de que “não houve nenhum 
procedimento administrativo para licença de servidor para Desempenho de Mandato 
Classista nos termos da Lei 8.112/90, ou seja, a hipótese legal prevista não incidiu nos 
casos aqui em análise”, pelo mesmo motivo já citado, ou seja, opção dos gestores e 
servidores em não adotarem a hipótese legal prevista no artigo 92 da citada Lei, de 
modo a não onerar a entidade sindical. Assim, optaram pela informalidade da atuação 
dos servidores dirigentes na condução da gestão do Sinditest-PR em detrimento do 
desempenho de suas funções de servidores públicos federais junto à Universidade e o 
Hospital de Clínicas.  

A restrição foi no sentido de que houve reiteradas solicitações sem o encaminhamento 
por parte da Universidade de registros de controle de frequência, folhas ponto, 
informações prestadas pelas chefias imediatas dos servidores à unidade de recursos 
humanos e nem forneceu os documentos que suportaram os registros de frequência dos 
servidores no Sistema SIAPE. Contudo, acolheu-se a manifestação do gestor quando 
este informou que não houve restrição, pois a Universidade não tem os documentos 
solicitados, ou seja, os controles de frequência, folha ponto, dos servidores que atuaram 
no Sinditest-PR na gestão de 2012.  

Não foi aceita a manifestação do gestor de que a atuação das chefias imediatas nesse 
processo deve ser considerada sob o ponto de vista da presunção de boa fé, pois a 
representação classista é pública e um direito do trabalhador, e de que desconheciam as 
exigências da Lei 8.112/90, relativamente à licença para desempenho de mandato 
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classista, em razão do que não realizavam o controle de ponto dos servidores, conforme 
segue.  

Primeiramente, devido à ausência de ato formal de licença dos servidores para o 
desempenho mandato classista no Sinditest-PR, que seria o instrumento legal para a 
atuação de seus subordinados na entidade sindical em exercício do pleno direito à 
representação classista a que o artigo 92 da Lei 8.112/90 lhes assegurava.  

Segundo, porque não cabe o desconhecimento da legislação que rege a matéria (Lei nº 
8.112/90) por se tratar do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais, ao qual esses servidores estão 
subordinados.  

Terceiro, porque não exerceram suas atribuições de chefia, com o controle de 
assiduidade e pontualidade dos seus subordinados, confirmando os registros de presença 
e as ocorrências, de modo que os mesmos cumprissem as suas jornadas de trabalho nos 
respectivos locais de lotação e a efetiva prestação de serviço com o desempenho das 
atividades afetas aos servidores.  Bem como, a obrigação de encaminhar a frequência de 
seus subordinados às unidades de recursos humanos para que as ausências fossem 
descontadas na folha de pagamento.  

Nesse sentido, destaca-se a determinação do Tribunal de Contas da União – TCU não 
cumprida pelos gestores da UFPR expedida no processo TC 028.900/2007-0: Acórdão 
nº 336/2009 – TCU – Plenário: “1.5.1 recomendar à Universidade Federal do Paraná 
que adote mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e frequência do seu 
pessoal, bem como esclareça e oriente as chefias das consequências e 
responsabilidades afetas à matéria, especialmente daquelas consignadas nos artigos 
116, incisos I, II, III, IV, IX e X, 117, incisos I, V e XV, 132, incisos III e VI, e 139, da 
Lei nº 8.112/90”.  

Portanto, não procede a manifestação do gestor em relação à atuação das chefias 
imediatas nesse processo, tendo em vista que os fatos apurados evidenciam a ilegalidade 
praticada pelos subordinados aos descumprirem normas legais e regulamentares, das 
quais tinham o dever profissional de conhecer porque constituem seus próprios 
instrumentos de trabalho.  

Dessa forma, a ausência de ato formal resultou da omissão dos agentes públicos que 
tinham como dever de ofício exercitar a prática de atos com finalidade de impedir que 
seus subordinados se mantivessem na atuação informal lesiva ao erário em benefício da 
entidade privada, Sinditest-PR, financiado com recursos públicos da UFPR.  

Quanto à manifestação do gestor de que a atuação dos servidores com mandato sindical 
deve ser considerado, além da boa fé dos servidores, o disposto na Convenção 151 da 
Organização Internacional do Trabalho, também, não foi acatada pelos seguintes 
motivos:  

a) inexistência de ato formal de licença para o desempenho mandato classista no 
Sinditest-PR, que seria o instrumento legal para a atuação dos servidores na 
entidade sindical em exercício do pleno direito à representação classista, 
assegurado pelo artigo 92 da Lei 8.112/90 e também pela citada Convenção; 

b) não cabe a justificativa da boa-fé em face ao descumprimento da Lei nº 
8.112/90, deixando de exercerem os deveres prescritos nesse Estatuto, de ser leal 
à instituição que serve, bem como de observar as normas legais e regulamentares 
a que estão submetidos todos os agentes públicos; e 

c) porque não exerceram suas atribuições de servidores públicos federais e sim de 
dirigentes sindicais, não cumpriram suas jornadas de trabalho nos respectivos 
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locais de lotação na UFPR e no HC com a efetiva prestação de serviço e o 
desempenho de suas atividades. 

A Convenção 151 da Organização Internacional do Trabalho sobre as relações de 
trabalho na Administração Pública, firmada em 1978 e promulgada pelo Decreto nº 
7.944/2013, também menciona no item 2 do art. 6º que: “A concessão dessas garantias 
não deve prejudicar o funcionamento eficiente da Administração ou do serviço 
interessado”. 

E assim dispõe o art. 9º da citada Convenção: “Os trabalhadores da Administração 
Pública devem usufruir, como os outros trabalhadores, dos direitos civis e políticos que 
são essenciais ao exercício normal da liberdade sindical, com a única reserva das 
obrigações referentes ao seu estatuto e à natureza das funções que exercem. Grifou-se 

Logo, a manifestação do gestor em relação à atuação dos servidores com mandato 
sindical não foi acatada, tendo em vista que os fatos apurados evidenciam a ilegalidade 
praticada pelos mesmos aos descumprirem a Lei nº 8.112/90, das quais tinham o dever 
profissional de respeitar porque constitui seu Estatuto.  

Verifica-se que a manifestação da Unidade não abordou os fatos apresentados, apenas 
argumentos conclusivos em defesa de seus servidores. As alegações consideram tão 
somente a questão sob o ponto de vista dos agentes públicos que praticaram e/ou 
deixaram de praticar os atos e fatos que culminaram na disponibilização informal de 
servidores públicos ao sindicato da categoria. 

A manifestação deixou de considerar a questão sob o ponto de vista da Instituição 
pública, do interesse público e das normas legais e regulamentares a que estão 
submetidos todos os agentes públicos. Deixou também de exercitar os princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, quando permitiu que alguns 
servidores simplesmente se ausentassem de seus postos de trabalho, com remuneração 
paga pela UFPR, para atuarem em entidade privada, sem vínculo com a Administração 
pública.  

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício nº 482/13-R, de 
19/07/2013, o gestor juntou no Anexo III cópia do Ofício UFPR 404/13-R, de 
04/07/2013, por meio do qual apresenta informações e cópias de documentos com vistas 
a demonstrar as providências que adotou para sanar os fatos apontados, conforme segue:  

- Determinação para abertura de sindicância: Foi encaminhada cópia parcial do processo 
nº 23075.033913/2012-86 instaurado em 06/09/2009 para atender demanda de 
informações do Ministério Público. O processo foi encaminhado para Gerência de 
Procedimento Disciplinar em 21/03/2013, no entanto não foi disponibilizada a Portaria 
de constituição da Comissão de Sindicância e, em consulta realizada no sistema CGU-
PAD, não foi identificado o registro do mencionado processo. 

- Pedido de liberação das servidoras matrículas 014591642 e 01437852, conforme 
demonstrado por meio do Ofício nº 201/2013, de 01/07/2013. Porém não constam da 
documentação encaminhada os pedidos elaborados pelas servidoras para efeito de 
deferimento da Licença para Mandato Classista. Visto que o pedido formulado pelo 
Sindicato e apresentado não confere legitimidade para o deferimento do pedido.  

Assim, inobstante o gestor tenha demostrado documentalmente a adoção de 
providências em relação ao assunto, não ficou demonstrado o resultado prático no 
intuito de restabelecer a situação regular dos servidores, ou seja, o retorno aos postos de 
trabalho e a efetiva apuração de responsabilidade. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promover a apuração de responsabilidade pela atuação dos servidores 
que compõem a diretoria do Sinditest-PR na gestão 2012/2013, com ausência aos 
respectivos locais de lotação e descumprimento da Lei nº 8.112/1990 e do Decreto nº 
1.590/1995, em atendimento aos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112/90. Em ato 
subsequente, uma vez identificados os agentes causadores dos prejuízos ao Erário,  
realizar a apuração dos valores pagos indevidamente e promover o seu ressarcimento 
aos cofres públicos. 
 
Recomendação 2: Promover o retorno imediato dos servidores que atuam no Sinditest-
PR, sem ato formal, aos respectivos locais de lotação. Promover o controle de 
assiduidade e pontualidade, das compensações de horários das ausências ao expediente, 
inclusive para participação de atividades relacionadas às reuniões de conselheiros, 
congressos e/ou outras questões sindicais ou representativas desses servidores. 
 
Recomendação 3: Rever o dispositivo § 4º, do art. 2º, da Resolução nº 34/12 - CEPE por 
contrariar as Leis nº 8.112/90 e nº 9.394/96 e os princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, quando permite que servidores públicos 
federais atuem em entidades privadas sem vínculo com a Administração pública em 
detrimento das atribuições do cargo que ocupam. 
 
 
3.1.4.6 CONSTATAÇÃO 
 
Pagamento a servidores cedidos sem adoção de providências quanto ao retorno ou 
à suspensão dos salários nos casos de inadimplência de reembolsos por parte dos 
órgãos cessionários e inobservância da legislação pertinente e das recomendações e 
determinações dos Órgãos de Controle. 
 
Fato 
 
Considerando que ao final das Auditorias de Contas referentes aos exercícios 2009, 
2010 e 2011 ficaram valores a serem reembolsados pelos órgãos cessionários em 
relação ao ônus de remuneração de servidores cedidos, por meio da Solicitação de 
Auditoria – SA nº 201305988/008, de 22/04/2013, requereu-se a PROGEPE que 
apresentasse planilha contendo nome do servidor, saldo de anos anteriores, valores 
reembolsados e a reembolsar com posição em 31/12/2012. 

Como tais documentos não foram apresentados até 06/05/2013, o pedido foi reiterado 
por meio da SA nº 201305988/012. Ressaltando-se que no Relatório de Auditoria de 
Contas do ano passado nº 201203111, foi recomendado à UFPR que adotasse as rotinas 
de conciliação dos valores reembolsados e os pendentes por meio de consulta ao SIAFI, 
com a elaboração de planilhas que trouxessem as pendências e os saldos de exercícios 
anteriores. Que as planilhas demonstrassem a situação de inadimplência por parte dos 
órgãos cessionários, promovendo a baixa dos valores com base em comprovante 
identificável a que servidor se refere. Que promovessem registros contábeis em relação 
aos créditos, com atualização dos registros e dos valores. Que a UFPR promovesse a 
inscrição dos órgãos inadimplentes no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal (Cadin) relativa a reembolsos do exercício de 2011 e de exercícios 
anteriores ainda não liquidados pelos órgãos cessionários e a encaminhasse à 
Procuradoria Federal dos créditos para a inscrição em dívida ativa da União. 
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A resposta foi apresentada pela PROGEPE, por meio do Processo nº 
23075.018327/2013-92. Com base na análise dos documentos anexados ao processo, 
verificou-se que essas recomendações expedidas pela CGU em 2012 não foram 
implementadas pela Unidade, visto que nesse processo foram anexados ofícios e 
planilhas já fornecidos em abril de 2012 quando da Auditoria Anual de Contas referente 
ao exercício de 2011. Com isso, a situação dos atrasados referentes aos reembolsos será 
relatada a seguir.  

Com relação aos servidores relacionados no item 5 da SA nº 201305988/012, apresenta-
se: 

Quadro 115 – Servidores cedidos 

Servidor Matrícula Siape nº Órgão Destino 
7383870 ESTADO/PR  
6342482 ESTADO/PR  
2284724 E/M/AD.A.F 

Fonte: Siape 

1) Servidor de matrícula nº 7383870, a PROGEPE respondeu que o servidor retornou à 
UFPR em 03/01/2011, e apresentou anexos ao processo os Ofícios nº 009/2012, de 
17/01/2012, e nº 119/2011 de 11/10/2011, ambos da PROGEPE/ASSTEC, cobrando 
a pendência de reembolsos referentes ao período de dez/2009 a dez/2010, no valor de 
R$ 113.502,95. Contudo, não comprovou o recolhimento desses atrasados, quando o 
servidor esteve cedido ao Governo do Estado do Paraná, lotado na Secretaria de 
Controle Interno. 

2) Servidora de matrícula nº 6342482, a PROGEPE respondeu que o servidor retornou à 
UFPR em 31/12/2011, a qual se aposentou em 20/04/2012 pela Universidade, com 
base na Portaria nº 14.024/2012. A Unidade apresentou ofícios cobrando os 
atrasados. Destaca-se o ofício nº 007/2012 PROGEPE/ASSTEC, de 17/01/2012, 
cobrando o período de nov e dez/2009, jan, ago a dez/2010 e jan a dez/2011, 
totalizando R$ 179.438,83. Contudo, não comprovou o recolhimento desses 
atrasados, quando a servidora esteve cedida ao Governo do Estado do Paraná, lotada 
na Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

3) Servidora de matrícula nº 2284724, a PROGEPE apresentou ofícios cobrando os 
atrasados. Ressalta-se o Ofício nº 014/2012 PROGEPE/ASSTEC, de 17/01/2012, 
que cobra o reembolso referente ao período de 30/03/2011 a dez/2011, no valor de 
R$ 75.299,71. Não houve comprovação do recolhimento desse valor. Reforça-se que 
o período citado não abrange o intervalo de 04/01/2010 a 29/03/2011 em que a 
servidora atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do Hospital Municipal de 
São José dos Pinhais, para o qual também não houve comprovação.  

Com relação aos servidores relacionados no item 7 da SA nº 201305988/012, apresenta-
se: 

Quadro 116 – Servidores cedidos 

Servidor Matrícula Siape nº Órgão Destino 
1046429 ESTADO/PR  
1046886 E/M/EMPRES 
0342371 E/M/EMPRES 
0343044 E/M/EMPRES 

Fonte: Siape 

a) Servidor de matrícula nº 1046429, a PROGEPE apresentou anexos ao processo o 
Ofício nº 04/2013-PROGEPE/DAP/ASSTEC emitido em 07/02/2013, referentes 
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à cobrança dos meses de dez/2012 e jan/2013, enviados por AR em 18/02/2013. 
O Ofício n° 18/2013-PROGEPE/DAP/ASSTEC emitidos em 30/04/2013, 
referente à cobrança de abril/2013, enviados por AR em 25/04/2013. Não houve 
a comprovação do recolhimento referente ao período de maio/2011 a dez/2011, 
no valor de R$ 77.249,25, apontado como pendente no Relatório nº 201203111. 
Tampouco, do intervalo em que houve a designação do servidor para exercer 
cargo na Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA a partir de 
1º/01/2011 até 11/05/2011, que não constava da planilha, nem no Ofício nº 
162/2012 - DAP/DIR/PROGEPE de cobrança.  Também, não houve 
comprovação do recolhimento do período de jan/12 a dez/12, no montante de R$ 
116.888,72. 

b) Servidor de matrícula nº 1046886, cedido a Prefeitura de Almirante Tamandaré, 
foi anexado o Oficio n° 03/2013 PROGEPE/DAP/ASSTEC, de 07/02/2013, 
enviado por AR em 18/02/2013, referente ao valor de R$ 6.450,36 para o mês de 
dez/2012 e R$ 4.197,38 para o mês de jan/2013. Contudo, não comprovou o 
recolhimento desses atrasados, do valor R$ 17.632,73, apontado como pendente 
Relatório nº 201203111, nem referente ao período de jan a dez/2012, que totaliza 
R$ 49.259,45. Ressalta-se que o servidor já retornou à UFPR, mas os valores 
referentes ao ônus em que esteve cedido ao ente municipal não o acompanharam. 

c) Servidor de matrícula nº 0342371, cedido a Prefeitura de Almirante Tamandaré, 
foi anexado o Oficio n° 02/2013 PROGEPE/DAP/ASSTEC, de 07/02/2013, 
enviado por AR em 18/02/2013, referente ao valor de R$ 7.594,03 para o mês de 
dez/2012 e R$ 5.937,58 para o mês de jan/2013. Todavia, não comprovou o 
recolhimento desses atrasados, do valor R$ 31.308,53, apontado como pendente 
Relatório nº 201203111, nem referente ao período de jan a dez/2012, que totaliza 
R$ 78.315,29. Ressalta-se que o servidor já retornou à UFPR, mas os valores 
referentes ao ônus em que esteve cedido ao ente municipal também não o 
acompanharam. 

d) Servidor de matrícula nº 0343044, cedido à Prefeitura Municipal de Curitiba, 
anexado o Ofício nº 01/2013 PROGEPE/DAP/ASSTEC, de 07/02/2013, enviado 
por AR em 18/02/2013, referente ao valor de R$ 6.422,88, dez/2012, e de R$ 
6.597,96, jan/2013. Não houve a comprovação do recolhimento desses atrasados, 
do montante de R$ 194.537,64, apontado como pendente Relatório nº 
201203111, e nem referente ao período de abr/2012 e de jun/12 a dez/2012, que 
totaliza R$ 64.042,97. 

Cabe destacar que, apesar dos valores pendentes de recolhimento, os servidores 
continuaram cedidos durante todo o exercício de 2012, e não houve comprovação de 
que a PROGEPE tenha notificado os servidores, solicitando o retorno imediato desses, 
conforme determina o § 2º, do art. 4º e o art. 10, do Decreto nº 4.050/2001. 

Ainda constava no item 8 da SA nº 201305988/012, que a Universidade demonstrasse as 
providencias adotadas (com apresentação de documentos comprobatórios: ofícios aos 
órgãos cessionários; notificações aos servidores e outros) em relação à recomendação 
contida no Relatório de Auditoria de Contas do ano passado nº 201203111, conforme 
segue:  

a) “Que a UFPR promova a cobrança junto à Prefeitura Municipal de São José 
dos Pinhais do período de 04/01/2010 a 29/03/2011 em que a servidora de 
matrícula nº 2284724 atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do 
Hospital Municipal de São José dos Pinhais”; 
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b) “Que promova registros contábeis em relação aos créditos, com atualização dos 
registros e dos valores”.  

c) “Que a UFPR promova a inscrição dos órgãos inadimplentes no CADIN 
relativa a reembolsos do exercício de 2011 e de exercícios anteriores ainda não 
liquidados pelos órgãos cessionários e o encaminhamento à Procuradoria 
Federal dos créditos para a inscrição em dívida ativa da União”. 

d) “Que a UFPR solicite o retorno imediato dos servidores cujos órgãos 
cessionários encontram-se inadimplentes, conforme determina o § 2º, do art. 4º 
e o art. 10, do Decreto nº 4.050, de 12/12/2001, sem prejuízo da suspensão do 
pagamento da remuneração, a partir do mês subsequente, quando não atendida 
a notificação de que trata este dispositivo”. 

Em resposta ao item 8, a Unidade apenas informou que “com relação ao reembolso dos 
valores da servidora matrícula 2284724 encaminhamos as planilhas referentes ao 
período 30/03/2011 a 03/10/2011”. Porém, não abrange o período solicitado.  

Também, manifestou-se com o que segue: “Esclarecemos ainda que a Auditoria Interna 
da UFPR está auxiliando o Departamento de Administração de Pessoal no 
acompanhamento do ressarcimento dos órgãos cessionários que é realizado pela 
Assessoria Técnica do DAP, uma vez que a consulta ao SIAFI se faz necessária e não 
há neste Pró Reitoria servidor com conhecimento técnico para tal. Contudo por 
problemas operacionais no processamento e manipulação de planilhas o levantamento 
de informações deverá ser refeito. Sendo assim aguardamos a confirmação dos 
batimentos dos valores pagos pelos órgãos cessionários no sistema SIAFI com o auxílio 
da AUDIN e débitos existentes, para que possamos averiguar os órgãos que se 
encontram inadimplentes e realizar os encaminhamentos necessários”. 

Portanto, não atendeu ao solicitado no item 8 da SA nº 201305988/012. 

A resposta apresentada por meio do Processo nº 23075.018327/2013-92, não atende ao 
solicitado, visto que nesse processo foram anexados ofícios e planilhas já fornecidos em 
abril de 2012 quando da Auditoria Anual de Contas referente ao exercício de 2011, 
portanto não houve o atendimento ao item 8 da citada SA que se refere às 
recomendações expedidas pela CGU em 2012.  

Diante ao exposto, a situação dos reembolsos persiste com inadimplência por parte dos 
órgãos cessionários, pois não houve a comprovação do recolhimento dos valores 
apontados com pendentes no Relatório de Auditoria nº 201203111 nem em relação ao 
ônus da remuneração dos servidores que ficaram cedidos no exercício de 2012. 
Portanto, a posição em relação à inadimplência referente aos exercícios 2009, 2010 e de 
2011 é a que segue: 

Quadro 117 – Órgãos cessionários com inadimplência 

Ofício nº Data Órgão cessionário Valores a Reembolsar 
em R$ 

155/2012 08/03/2012 Governo do Estado do Paraná 544.184,04 

159/2012 27/02/2012 Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré 48.941,26 

161/2012 02/03/2012 Prefeitura Municipal de Curitiba 194.537,64 

162/2012 02/03/2012 Secretária do Meio Ambiente/Governo do Paraná 77.249,25 

Total Geral 864.912,19 

Fonte: Ofícios da PROGEPE/UFPR 
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Constatou-se ainda a inadimplência do valor de R$ 5.563,69, referente ao saldo de 
2010, do ônus da remuneração da servidora de matrícula nº 1280692, cedida ao 
Governo do Estado do Paraná, que não consta nos ofícios do quadro anterior. Também 
não foram apresentadas planilhas, cópias de ofícios e informações referentes aos 
seguintes reembolsos que foram registrados como pendentes no Relatório de Auditoria 
nº 201108940, referente ao exercício de 2010: 

Quadro 118 – Órgãos cessionários com inadimplência 

Servidor matrícula nº Órgão cessionário Valores a Reembolsar 
em R$ 

0340673 BRDE 40.383,05

0341147 Secretaria do Estado da Educação/PR 73.517,43

1169926 Mineropar 29.409,04

1170425 Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 45.206,86

2169925 Secretaria do Estado da Educação/PR 10.093,53

Total Geral 198.609,91

Fonte: Relatório CGU nº 201108940 

Cabe ressaltar que o valor a ser reembolsado deve ser apresentado mensalmente ao 
cessionário pelo cedente e o reembolso deve ser efetuado no mês subsequente, mas há 
cessão de servidores com mais de um ano sem o efetivo ressarcimento, como no caso 
dos servidores de matrículas nºs 1046429, 1046886 e 0342371, que ficaram cedidos o 
ano todo de 2012 sem a ocorrência de reembolso em nenhum mês. Além dos servidores 
que ficaram vários meses cedidos, sem que houvesse o reembolso por parte do órgão 
cessionário, servidor de matrícula nº 0343044. 

Tendo em vista os atrasos e os valores a serem reembolsados por parte dos órgãos 
cessionários, constata-se a ausência das providências determinadas no § 2º, do art. 4º e 
10 do Decreto nº 4.050, de 12/12/2001, ou seja, término da cessão, devendo o servidor 
cedido apresentar-se ao seu órgão de origem a partir de notificação pessoal expedida.  

Assim, cumpre reforçar que não houve observância por parte da PROGEPE às 
determinações contidas no Acórdão TCU nº 301/2008, referente a Denúncias e 
Representações, emitido por meio da Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do 
Plenário, em 27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido na Relação nº 2/2008 (TC 
011.178/2007-4): 

“1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

1.4.1 notifique, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da presente 
determinação, os servidores cedidos a órgãos estaduais e municipais cujos respectivos 
órgãos cessionários não estejam restituindo as verbas salariais pagas pela UFPR, para 
que retornem imediatamente ao órgão de origem, sob pena de suspensão dos 
correspondentes salários, em cumprimento ao estabelecido no art. 4°, §§ 2° e 3°, c/c 
art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº 4.050/2001”. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas manteve os pagamentos aos servidores cedidos sem 
a comprovação dos respectivos reembolsos por parte dos órgãos cessionários, o que 
resultou inclusive em prorrogação de cessões com inadimplência de reembolsos. 
Também deixou de notificar os servidores cedidos aos órgãos cessionários 
inadimplentes para que retornassem imediatamente ao órgão de origem, sob pena de 
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suspensão dos correspondentes salários, em cumprimento ao estabelecido no art. 4°, §§ 
2° e 3°, c/c art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº 4.050/2001. 

Os Gestores da UFPR autorizaram a prorrogação de cessão de servidores para órgãos 
cessionários com inadimplência de períodos anteriores, não atenderam as 
recomendações expedidas pela CGU nos últimos anos e nem a determinação contida no 
Acórdão TCU nº 301/2008 - Plenário. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“Quanto ao ressarcimento dos valores devidos pelos órgãos cessionários, por 
dificuldades sistêmicas há dificuldade em implementar uma rotina de 
acompanhamento. 

Atualmente o DAP/ PROGEPE com um servidor habilitado a operar o sistema SIAFI 
gerencial, que em conjunto com a Assessoria Técnica deste Departamento de 
Administração de Pessoal e contando ainda com o auxílio da Auditoria Interna da 
UFPR, o trabalho de levantamento das informações e manipulação de planilhas foi 
retomado. 

Como resultado desse esforço já foi possível identificar pagamentos efetuados pela 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais a título de ressarcimento pela cessão da 
servidora I. C. M. C. L. (cópia no Anexo VIII). 

Com relação a cessão do servidor E. F. G., encaminhamos cópia de documentos 
fornecidos pela SEMA/PR que comprovam o recolhimento de R$ 77.249,25 em data de 
07/05/2012”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Unidade não demonstrou esforços durante o exercício de 2012 quanto à cobrança do 
reembolso referente ao ônus da remuneração dos servidores cedidos. Evidencia-se que o 
problema de inadimplência por parte dos órgãos cessionários em relação a servidores da 
UFPR cedidos persiste há mais de 10 anos. Ressalta-se que a CGU Regional/PR já vem 
efetuando apontamentos nesse sentido, desde 2001, conforme demonstrado no quadro 
que segue: 

Quadro 119 – Atuação da CGU em relação à cessão de servidores da UFPR 

Relatório da 
CGU nº Item do Relatório de Auditoria Exercício das 

Contas 
Ano da 

Auditoria 
087944 8.1.3.1 2001 2002 

116402 12.1.3.1 2002 2003 

140079 9.1.3.1 2003 2004 

160765 9.1.3.1 2004 2005 

175142* 6.1.1.2 2005 2006 

189707** 6.1.3.1 2006 2007 

208486 Não houve atuação da CGU em relação ao assunto. 2007 2008 

224883 Nota de Auditoria nº 224883/03 - Item nº 1 2008 2009 
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243910 5.2.1.7 2009 2010 

201108940 4.1.2.3 2010 2011 

201203111 4.1.5.3, 4.1.5.7 e 4.1.5.9 2011 2012 

 Fonte: Relatórios da CGU Regional/PR 

* Teve também a Nota de Auditoria nº 04-OS nº 175142/2006. 
**Teve ainda a Nota Técnica nº 423/2008. 

 

Segundo a manifestação da Unidade por “dificuldades sistêmicas” e sistemáticas, a 
PROGEPE não consegue implementar uma rotina de acompanhamento e cobrança dos 
valores devidos a serem ressarcidos pelos órgãos cessionários. 

A Unidade também tem autorizado prorrogações de cessão com inadimplência de 
reembolsos referente ao ônus da remuneração de períodos anteriores, como nos casos 
envolvendo a prorrogação dos servidores de matrículas nºs 0342371, 0343044, 1046886 
e 1046429. Deixou de implementar rotina de pagamento aos servidores cedidos 
mediante a comprovação pelo órgão cessionário dos reembolsos e não adotou 
providências em relação ao retorno dos servidores, deixou de notificar os servidores 
cedidos aos órgãos cessionários inadimplentes para que retornem imediatamente ao 
órgão de origem, sob pena de suspensão dos correspondentes salários, em cumprimento 
ao estabelecido no art. 4°, §§ 2° e 3°, c/c art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº 
4.050/2001. 

Os servidores de matrículas nºs 1046429, 1046886 e 0342371 ficaram cedidos o ano 
todo de 2012 sem a ocorrência de reembolso em nenhum mês e sem que houvesse a 
adoção por parte da UFPR das providências determinadas nos dispositivos 
anteriormente citados, ou seja, notificações aos servidores cedidos para que os mesmos 
retornassem à Universidade. O servidor de matrícula nº 0343044 ficou vários meses 
cedido, sem que houvesse o reembolso por parte do órgão cessionário. 

Registre-se que tais cessões de servidores a órgãos estaduais e municipais pela 
Universidade Federal do Paraná põem, em primeiro plano, os interesses profissionais e 
políticos dos servidores e dos órgãos cessionários, e não as conveniências do serviço 
público prestado pela UFPR, comprometendo o interesse público federal. 

Não é razoável a Universidade ceder servidores, o que reduz a força de trabalho e ainda 
ficar com o prejuízo pela inadimplência dos órgãos cessionários. Assim, para os casos 
em que os servidores já voltaram da cessão e não houve o reembolso devido por parte 
do órgão cessionário, percebe-se ausência, por parte da PROGEPE, de providências no 
sentido de encaminhamento à Procuradoria Federal dos valores a serem inscritos em 
dívida ativa da União. 

Ressalta-se que o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da 
Universidade Federal do Paraná editou a Portaria nº 7059/PRHAE, de 22/09/2008, para 
“regulamentar os procedimentos internos para a concessão de cessão/prorrogação de 
cessão de servidores do Quadro da UFPR para outros órgãos”. 

Todavia, não houve a aderência à Portaria nº 7059/PRHAE por parte dos servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UFPR, da própria PROGEPE, e das chefias. Logo a 
simples edição da Portaria não foi capaz de evitar as impropriedades apontadas e 
atender às determinações contidas no Acórdão nº 301/2008 – TCU Plenário. 

Em relação à servidora I. C. M. C. L. de matrícula nº 2284724, a PROGEPE apresentou 
a planilha referente ao período de 30/03/2011 a 29/09/2011, com valor ressarcido de R$ 
37.638,69 dos meses de maio a agosto/2011 e saldo a ressarcir de R$ 16.569,85. Os 
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comprovantes de recolhimento são todos de 2011, relativos à cobrança da CGU nos 
trabalhos de auditoria anual de contas daquele exercício.  

Ressalta-se que o Ofício nº 014/2012 PROGEPE/ASSTEC, de 17/01/2012, cobrava o 
reembolso referente ao período de 30/03/2011 a dez/2011, no total de R$ 75.299,71, o 
que representa um saldo ainda a ressarcir de R$ 37.661,02 (R$ 75.299,71 – R$ 
37.638,69).  

Reforça-se que o período citado não abrange o intervalo de 04/01/2010 a 29/03/2011 em 
que a servidora atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do Hospital Municipal de 
São José dos Pinhais, para o qual ainda não houve comprovação e não consta na 
planilha e nem no Ofício nº 014/2012 PROGEPE/ASSTEC, de 17/01/2012. Portanto, 
nesse período não houve sequer cobrança por parte da Universidade apesar de a 
servidora ficar cedida ao Município e atuar no Hospital.  

Quanto ao reembolso referente ao servidor E. F. G. de matrícula nº 1046429, a 
PROGEPE apresentou o comprovante de recolhimento datado de 07/05/2012 no valor 
de R$ 77.249,25, referente ao período de maio/2011 a dez/2011. Portanto, relativa à 
cobrança da CGU nos trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011.  

Não houve a comprovação do recolhimento referente ao intervalo em que ocorreu a 
designação do servidor para exercer cargo na Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMA a partir de 1º/01/2011 até 11/05/2011, que não constava da planilha 
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas nem do Ofício nº 162/2012 - 
DAP/DIR/PROGEPE de cobrança.  Portanto, o valor desse período não foi cobrado pela 
Universidade. Também, não houve comprovação do recolhimento do período de jan/12 
a dez/12, no montante de R$ 116.888,72. 

Diante do exposto, a situação dos reembolsos persiste com inadimplência por parte dos 
órgãos cessionários, pois não houve a comprovação do recolhimento dos valores 
apontados como pendentes no Relatório de Auditoria nº 201203111 nem em relação ao 
ônus da remuneração dos servidores que ficaram cedidos no exercício de 2012.  
Verifica-se que não houve demonstração de esforço por parte da Universidade Federal 
do Paraná no sentido de regularizar a situação, mesmo após as recomendações 
expedidas pela CGU em trabalhos desde 2001 e no Relatório nº 201203111 em julho de 
2012.  

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implementar rotinas para que os pagamentos aos servidores cedidos 
sejam realizados mediante a comprovação dos respectivos reembolsos por parte dos 
órgãos cessionários, com cobrança tempestiva dos valores a serem reembolsados. 
 
Recomendação 2: Solicitar o retorno imediato dos servidores cujos órgãos cessionários 
encontram-se inadimplentes, conforme determina o § 2º, do art. 4º e o art. 10, do 
Decreto nº 4.050, de 12/12/2001, sem prejuízo da suspensão do pagamento da 
remuneração, a partir do mês subsequente, quando não atendida a notificação de que 
trata este dispositivo. 
 
Recomendação 3: Promover o levantamento dos montantes devidos pelos órgãos 
cessionários relacionados aos exercícios 2009, 2010, 2011 e 2012 e a respectiva 
cobrança, com a elaboração de planilhas que tragam as pendências e os saldos de 
exercícios anteriores, mediante a conciliação dos valores reembolsados e os pendentes 
por meio de consulta ao SIAFI referente ao recolhimento da Guia de Recolhimento da 
União (GRU), demonstrando a situação de inadimplência por parte dos órgãos 
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cessionários, promovendo a baixa dos valores com base em comprovante identificável a 
que servidor se refere.  
 
Recomendação 4: Promover registros contábeis em relação aos créditos, com 
atualização dos registros e dos valores e a inscrição dos órgãos inadimplentes no 
CADIN relativa a reembolsos do exercício de 2011 e de exercícios anteriores ainda não 
liquidados pelos órgãos cessionários e o encaminhamento à Procuradoria Federal dos 
créditos para a inscrição em dívida ativa da União. 
 
Recomendação 5: Promover a cobrança junto à Prefeitura Municipal de São José dos 
Pinhais do período de 04/01/2010 a 29/03/2011 em que a servidora de matrícula nº 
2284724 atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do Hospital Municipal de São 
José dos Pinhais. Bem como, em relação ao servidor de matrícula nº 1046429 referente 
ao intervalo em que houve a designação do servidor para exercer cargo na Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA a partir de 1º/01/2011 até 11/05/2011. 
 
 
3.1.5 SISTEMAS DE CONCESSÕES                         

3.1.5.1 CONSTATAÇÃO 
 
Distorção da faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 1.590/1995 na redução 
da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR de 40 
horas para 30 horas semanais. 
 
Fato 
 
Por meio do Termo de Negociação de 06/09/2011, assinado pelo Reitor, Presidente do 
Sinditest-PR e membros da Comissão de Negociações, houve o compromisso do gestor 
máximo da Universidade com a Pauta emergencial, item 1 - Jornada de 30 horas para 
todos os trabalhadores da UFPR, cuja proposta era: “Portaria executiva do Magnífico 
Reitor da UFPR que estabelece a jornada de 30 horas semanais de trabalho como 
diretriz integrante da política de gestão de pessoas para o conjunto dos servidores 
técnico-administrativos da instituição, observada a legislação vigente em especial o 
Decreto nº 4.836, de 09 de setembro de 2003. (...). Será utilizada como modelo para a 
elaboração da proposta a experiência acumulada pela Universidade de Brasília – 
UNB”. 

Mediante a Portaria nº 1.754, de 13/09/2011, artigo 1º, resolve “acolher a jornada de 30 
horas de trabalho para os servidores técnico-administrativo em educação no âmbito da 
UFPR, em consonância com o Decreto nº 4.836, de 09 de setembro de 2003. Art. 2º A 
administração central da UFPR encaminhará proposta de regulamentação construída 
por comissão instituída por portaria específica ao Conselho Universitário no prazo de 
30 dias. Art. 3º O Conselho Universitário deliberará de forma soberana definindo os 
critérios e o prazo de implantação da proposta específica da nova jornada de 
trabalho”. 

Em sessão realizada em 22/12/2011, o Conselho Universitário aprovou, por 
unanimidade, a Resolução nº 56/11-COUN, que estabelece normas sobre a 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos, no âmbito 
da UFPR. Na qual em seu artigo 1º dispõe: “A jornada de trabalho dos servidores 
técnico-administrativos do quadro permanente de pessoal da UFPR, nos termos do 
Decreto nº 4.836, de 09 de setembro de 2003, do Decreto nº 1.590 de 10 de agosto de 
1995 e da Portaria GR 1.754 de 13 de setembro de 2011, será flexibilizada para 6 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

211 

(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, sem intervalo para refeições e com 
atendimento ininterrupto à comunidade de pelo menos 12 (doze) horas, considerados os 
três turnos de funcionamento da UFPR, nos termos desta Resolução”. 

Em 02/01/2012, é divulgada nota no sítio da UFPR, da qual se extrai o seguinte trecho: 
“Em reunião realizada na semana passada, o Conselho Universitário da UFPR 
aprovou por unanimidade o projeto que prevê a flexibilização do horário de trabalho 
dos servidores técnico-administrativos dentro da instituição. O projeto segue o acordo 
feito durante a greve dos servidores na metade do ano, quando a reitoria afirmou que a 
jornada de 30 horas semanais seria o parâmetro dentro da universidade”.  

Por meio da Portaria nº 1.935, de 06/01/2012, o Reitor designa os membros da 
Comissão do Conselho Universitário responsável pela análise e deliberação dos pedidos 
de flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da 
UFPR, conforme disposto na Resolução nº 56/2011. 

Em 05/07/2012, por intermédio do Relatório nº 201203111, a CGU Regional/PR alertou 
a Universidade Federal do Paraná que a SEGEP/MP manifestou-se contrária à 
flexibilização adotada pela Universidade de Brasília - UNB, nos termos da Nota 
Técnica nº 150/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 31/05/2012, afirmando que o 
Conselho de Administração da UNB “distorceu a faculdade conferida pelo art. 3º do 
Decreto nº 1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de 
exceção, foi tratado como regra na referida instituição de ensino, bem como 
estabeleceu o instituto do banco de horas, cujo entendimento deste órgão central do 
SIPEC é pela sua ilegalidade”. 

Considerando a aprovação pelo COUN da proposta de regulamentação da Jornada de 30 
horas, a instituição de comissão para avaliar a possibilidade da implantação dessa 
jornada e a manifestação da Secretaria de Gestão Pública - SEGEP/MP, Nota Técnica nº 
150/2012, por meio da SA nº 201205854/002, de 13/07/2012, solicitou-se à Unidade 
que informasse a respeito da implantação da jornada de 30 horas em cada setor da 
Universidade. 

A resposta foi encaminhada no Ofício nº 317/2012-PROGEPE/GPR, de 18/07/2012, no 
seguinte termo: “(...) Já foram analisados pela Comissão os processo administrativos 
procedentes das seguintes Unidades: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, Pró-Reitoria 
de Extensão e Cultura, Pró-Reitoria de Graduação, Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
com manifestação favorável a implementação da flexibilização. Quanto a Pró-Reitoria 
de Administração houve aprovação parcial da proposta, A Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e 
os setores acadêmicos não tiveram, até o momento seus processos aprovados”. 

Tendo em vista que o regime diferenciado de jornada de trabalho de 6 horas diárias e 30 
horas semanais para os servidores técnico-administrativos havia sido adotado em vários 
setores da UFPR, inclusive na Unidade de Auditoria Interna, com objetivo de verificar a 
conformidade da aplicação do novo regime, por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201205854/006, de 19/10/2012, processos, documentos e justificativas foram requeridos 
à Universidade Federal do Paraná.  

A análise do contido no processo nº 23075.107189/2011-53 demonstrou que a 
Comissão constituída para a elaboração da proposta de regulamentação da jornada de 30 
horas para os servidores técnico-administrativos tomou como referência a proposta da 
UNB. E, diferentemente, da Resolução nº 33/2010 do Conselho Universitário da 
Universidade Federal da Paraíba, que em seu art. 1º determinou que a jornada de 
trabalho dos servidores é de oito horas diárias e quarenta horas semanais e no art. 2º 
elenca as unidades/subunidades administrativas para os quais os servidores ali lotados 
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ficava adotada a jornada de trabalho de seis horas, a proposta da UFPR foi no sentido 
contrário. Ou seja, conforme citado, o art. 1º da Resolução nº 56/11 dispõe que a 
jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos será flexibilizada para seis 
horas diárias e 30 horas semanais e em seu art. 2º, que caberá aos responsáveis pelas 
unidades administrativas em cada setor a aplicação das determinações constantes na 
Resolução. 

No item 1.5 da SA nº 201205854/006, foi solicitado que a Universidade disponibilizasse 
o levantamento dos setores que poderiam adotar a flexibilidade da jornada de trabalho 
de 30 horas para os servidores técnico-administrativos e demonstrar, por meio de 
documentos comprobatórios, que os horários de funcionamento dos setores que 
adotaram a flexibilização não estavam dando vazão à demanda, conforme exposição de 
motivos para definição da jornada de trabalho dos servidores. 

Todavia, a resposta apresentada para o item 1.5, por meio do Ofício nº 604/2012-
PROGEPE/GPR, de 25/10/2012, foi “As motivações para a implantação da jornada 
constam do processo nº 23075.107189/2011-53”. Assim, não atendeu ao solicitado, 
visto que o levantamento dos setores que poderiam adotar a flexibilidade da jornada não 
constava nos processos nº 23075.107189/2011-53 e nº 23075.100636/2011-43. Tão 
pouco, a demonstração da necessidade em ampliar os horários de funcionamento dos 
setores que adotaram a flexibilização em função da demanda em termos de atendimento 
ao público e/ou que os serviços exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou 
escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas.  

Foi solicitada cópia da aprovação, pelos órgãos de controle externo, do regime de 
trabalho flexibilizado de 30 horas semanais em todos os setores do Hospital de Clínicas, 
tendo em vista o disposto no art. 10, § 3º da Resolução nº 56/11-COUN: “Excetua-se o 
Hospital de Clínicas de submeter proposta já que o mesmo tem o regime de trabalho 
flexibilizado de 30 (trinta) horas semanais, adotado e aprovado por órgãos de controle 
externo”.  

A resposta foi: “Por meio do Acórdão nº 1534/2009-Primeira Câmara (cópia em 
anexo) foi firmado o entendimento de que, com a modificação empreendida pelo 
Decreto nº 4.836/2003, aumentou a abrangência do alcance do Decreto nº 1.590/1995 
alcançando todos os servidores lotados no Hospital de Clínicas”. Contudo, esse 
Acórdão do TCU não adota e nem aprova o regime de trabalho flexibilizado de 30 horas 
semanais no Hospital de Clínicas. Tal norma apenas entende que, com a superveniência 
do Decreto nº 4.836/2003, que alterou o art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, houve 
aumento da “abrangência do alcance do decreto original, que só falava nos servidores 
do período noturno”. Ressalta-se que, no item 5 do voto do Ministro Relator do 
Acórdão, consta que “a mera redução da jornada de trabalho, se cumpridos os 
requisitos estabelecidos pelo Executivo, não obriga automaticamente à redução dos 
vencimentos. Por isso mesmo, há que se atentar para a presença de tais requisitos”.  

Percebe-se por esse trecho que somente aqueles servidores que cumprissem os 
requisitos estabelecidos no Decreto, qual seja: em exercício de serviços que exigem 
atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 
doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período 
noturno, poderia ser beneficiado da redução da jornada. Também, pelo trecho conclui-se 
que aqueles servidores que não atendessem aos requisitos, deveriam ter 
automaticamente a redução dos vencimentos. 

O requisito básico estipulado no citado Decreto é o exercício de atividades contínuas em 
função do atendimento ao público que deve ser devidamente caracterizado para que haja 
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a redução da carga horária. Não podendo atingir indistintamente a todos os servidores 
do Hospital, visto que nem todos lidam diretamente com o público. 

Portanto, evidencia-se que não há ato de autorização do dirigente máximo da 
Universidade Federal do Paraná para que os servidores que trabalham no Hospital de 
Clínicas cumpram jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de trinta 
horas semanais. E que houve distorção da faculdade conferida pelo art. 3º, do Decreto nº 
1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi 
tratado como regra no Hospital de Clínicas da UFPR. Cabendo daqueles servidores que 
não atendessem aos requisitos do Decreto, a redução dos vencimentos. 

No item 1.8 da SA nº 201205854/006, foi solicitado que a Universidade informasse a 
relação dos setores e dos servidores que adotaram a flexibilização da jornada de 
trabalho de 30 horas, informando o horário de funcionamento dos setores antes da 
adoção e o atual, e os horários noturnos, se for o caso. Bem como o resultado da análise 
e da deliberação dos pedidos/processos de flexibilização promovidas pela Comissão 
instituída pela Portaria nº 1.935, de 06/01/2012. 

Por meio do Ofício nº 604/2012-PROGEPE/GPR, a Unidade apenas relacionou as Pró-
Reitorias para as quais foi autorizada a flexibilização com o horário atual, informando 
que o horário anterior deveria ser solicitado a cada unidade. Portanto, não houve 
atendimento ao solicitado.  

Em relação à PROGEPE, foi informado que o horário de funcionamento anterior à 
flexibilização era das 8 às 12h e das 14 às 18h, com exceção da Central de Atendimento 
que era das 7 às 19h, ininterruptamente, do Serviço de Avaliação e Perícias de Saúde, 
Centro de Atenção à Saúde do Servidor (III e IV) e do Serviço de Segurança e Saúde 
Ocupacional, que funcionavam ininterruptamente das 8 às 18h. Atualmente, o horário 
de funcionamento é das 7 às 19h, ininterruptamente, com exceção das Unidades de 
Capacitação e Qualificação, por motivos dos cursos ministrados em salas da Pró-
Reitoria que ocorrem em período noturno. Porém, este horário não foi informado. 

Ainda, na SA nº 201205854/006, foram requeridas cópias dos requerimentos das chefias 
que solicitaram a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores sob sua 
responsabilidade, com a justificativa da necessidade imprescindível do setor cumprir no 
mínimo 12 horas ininterruptas diárias e os horários de atendimento ao público. E, cópias 
do requerimento individual e termo de responsabilidade assinado pelos servidores que 
adotaram a flexibilização e das escalas de trabalho, contendo data de início, nome dos 
servidores e horários a serem cumpridos. Solicitou-se informação referente aos link na 
Internet da divulgação do horário de atendimento ao público com a escala nominal dos 
servidores. 

Em resposta, a Unidade informou que a flexibilização da jornada de trabalho dos 
servidores técnico-administrativos da UFPR foi aprovada por deliberação do COUN por 
meio da Resolução 56/11. Que foi instituída Comissão para análise e deliberação das 
propostas de flexibilização, enviando cópias dos processos analisados pela Comissão: 
23075.016981/2012-81; 23075.022097/2012-85; 23075.011525/2012-44; 
23075.018664/2012-07; 23075.011666/2012-67; 23075.009931/2012-47 e 
23075.022481/2012-88. 

Os processos encaminhados não atenderam totalmente ao solicitado, pois nos mesmos 
não constam: i) requerimentos de todas as chefias (de cada setor/unidade de trabalho) 
que solicitaram a flexibilização da jornada de seus subordinados com a justificativa da 
necessidade imprescindível do setor cumprir no mínimo 12 horas ininterruptas diárias 
em função de atendimento ao público externo; ii) requerimentos individuais e termos de 
responsabilidade assinados pelos servidores que adotaram a flexibilização; e iii) escalas 
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de trabalho de todos os setores/unidades que adotaram a jornada de 30 horas semanais, 
contendo data de início, nome dos servidores e horários a serem cumpridos, bem como 
a informação dos link na Internet da divulgação do horário de atendimento ao público 
com a escala nominal dos servidores.  

Para avaliar a atuação e a análise efetuada pela Comissão responsável pela autorização 
da flexibilização, analisou-se os processos disponibilizados, dos quais se extraem as 
informações e conclusões que seguem: 

Processo 23075.011525/2012-44: 

A cópia do processo digitalizada não apresenta o requerimento da Pró-Reitora de 
Extensão e Cultura direcionado à Comissão e solicitando a flexibilização da jornada de 
trabalhos dos servidores técnico-administrativos, com a justificativa para a necessidade 
de funcionamento do setor/unidade no mínimo 12 horas diárias ou trabalho no período 
noturno, declarando que a unidade atende aos requisitos dos Decretos nº 1.590/1995 e 
4.836/2003 e da Resolução nº 56/11-COUN.  

Na página 2, consta que “Em cumprimento ao Ofício nº 01/2012-CADF/COUN, seguem 
anexas as informações quanto aos horários de atendimento e especificidades das 
Unidades desta Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC). Informamos que para 
cumprir a jornada de trabalho com atendimento eficiente, as Unidades realizaram 
adequações internas de acordo com as suas particularidades, mas sempre respeitando 
o estabelecido na Resolução nº 56/2011-COUN”.    

Todavia, nesse processo, verifica-se que as atividades executadas por vários servidores 
lotados nas diversas unidades da PROEC não atendem aos requisitos dos normativos 
citados, que é o exercício de serviços que exigem atividades contínuas de regime de 
turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de 
atendimento ao público ou trabalho no período noturno, conforme será demonstrado a 
seguir nos trechos extraídos do processo. 

“Informamos abaixo a definição dos horários desta Editora da UFPR, 
ressaltando que esta escala não comprometerá os atendimentos interno e 
externo, contando com os servidores terceirizados da FUNPAR.  

Esclarecemos que no quadro da Editora, temos a especificidade de 
trabalhos externos como feiras e exposições, sendo que essas atividades 
requerem um tempo maior que 06 horas diárias” 

“Na Coordenadoria de Cultura, esclarecemos algumas especificidades nas 
atividades desenvolvidas nos Grupos Artísticos da UFPR e nos teatros da 
Reitoria e TEUNI. 

Conforme justificativas às fls. 05 a 08 deste processo, nossa sugestão é que 
a carga horária dos servidores abaixo relacionados posse ser computada 
semanalmente para o cumprimento das 30 horas, e não no fechamento 
diário de 6 horas”. 

“1.As atividades dos Grupos Artísticos estão articuladas em torno das 
apresentações e temporadas, seu perfil, portanto não é contínuo e regular, 
mas sim sazonal. Assim sendo, é comum que em período de temporadas de 
espetáculos ou em dias e semanas de apresentações, seja necessário muito 
mais que seis horas por dia , decorrente de uma intensificação das 
atividades em torno do evento artístico – como ensaios gerais, testes de 
figurinos, montagem de palco, afinação de luzes, disponibilidade para a 
imprensa, visitas técnicas, orçamentos, além de ensaios intensivos para 
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aprimoramento artístico emergencial, entre outras atividades, que só 
podem ser feitas em época de apresentação pública de espetáculo. Os 
servidores dos Grupos Artísticos da UFPR, também participam com 
frequência como convidados para proferir palestras, participam de 
congressos, seminários, mesas redondas e eventos em suas áreas 
específicas de atuação”. 

(...) 

“Para que a atividade desenvolvida no palco se realize é necessário que a 
equipe envolvida esteja afinada e alinhada num objetivo comum, a 
realização do evento. Para tanto, os técnicos permanecer em seus postos de 
atuação desde o início da montagem, afinação de som e luz, ensaio, 
apresentação e desmontagem. Não há condições, de realizar p processo de 
montagem, afinação e ensaio com um técnico, e na apresentação substituí-
lo por outro. Em um único dia de trabalho, o servidor cumpre uma carga 
horária bem maior que às 6 horas previstas”. 

“8. A agenda de um teatro não pode se limitar a eventos de segunda a sexta 
feira. Para cumprir tal agenda, os servidores dos espaços se revezam em 
escalas de trabalho de segunda feira a domingo”. 

 (...) 

“Na Coordenadoria de Extensão, esclarecemos que em virtude das 
especificidades nas atividades desenvolvidas, alguns servidores realizarão 
horários distintos ao longo da semana conforme detalhamento e 
justificativas às fls.09 às 16”. 

 (...) 

“4) na segunda reunião, realizada em 27 de fevereiro, os servidores da 
COEX apresentaram uma contraproposta, com base em informação 
prestadas a alguns deles, por seu Sindicato – SINDITEST_PR. De acordo 
com  essa informação, não seria necessário que todas as Unidades internas 
da COEX estivessem abertas nas 12 horas, mas que a COEX estivesse 
aberta nesse período, ou seja, apresentou-se uma interpretação distinta 
sobre a compreensão de Unidade. De acordo com esta orientação, os 
servidores apresentaram à Coordenação uma proposta de escala de 
horário, que tivessem seu horário de trabalho das18H00 às 19h00. Nessa 
reunião também foi destacada a especificidade das atividades e de horários 
necessários para o desenvolvimento das atividades do Programa de 
Desenvolvimento Educacional (PDE) e da Incubadora Tecnológica de 
Cooperativas Populares(ITCP), Programas de Extensão sediados na 
COEX;” 

“5) após discussões, foi estabelecido, de forma consensual e sem 
manifestações contrárias, uma proposta intermediária: 

- Os servidores da COEX reveriam a proposta de escala inicialmente 
apresentada de forma a garantir que cada dia a COEX estivesse aberta das 
7h00 às 19h00, sendo que cada dia, no “horário crítico” ao menos duas 
Unidades internas estivessem abertas, e que todo Unidade deveria estar 
aberta entre 18h00 e 19h00 em ao menos um dia da semana”. 

 (...) 
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“Nos dias em quem não há atividades externas previstas, em que 
ocorreriam atividades do cotidiano administrativo da ITCP, o horário dos 
servidores seria o seguinte: 

  Servidor de Matrícula nº 0341450 – 07:00 as 13:00 hs 

  Servidor de Matrícula nº 0343870 – 13:00 as 19:00hs” 

 (...) 

“No processo de discussão desenvolvido na COEX, algumas dúvidas 
permaneceram, por este motivo são abaixo listadas, solicitando-se a 
manifestação da Comissão. 

1) Como proceder, caso no horário de início ou fim da jornada, o servidor 
encontra-se em serviço, em outro local da UFPR?  

2)  Como proceder, caso no horário de início ou fim da jornada, o servidor 
encontra-se a serviço em outro local, externo à UFPR? 

3) No caso de períodos em que há grande demanda por atividades de 
determinada Unidade Interna, é possível os servidores realizarem jornada 
maior que 6 horas/diárias/30 horas semanais,  e compensarem 
posteriormente?” 

(...) 

“Atendendo a solicitação de manifestação sobre os horários de 
funcionamento da editora às folhas 21 deste processo, informo o seguinte: 

a) A Editora UFPR tem uma característica singular do ponto de vista funcional 
uma vez que sua frente de trabalho é dividida entre dois grupos funcionais: 
parte dos funcionários são da carreira de serviço público federal (num total 
de 7 pessoas, sendo que um está de licença sem vencimento) e parte dos 
funcionários são da UFPR (num total de 8, contando com uma estagiária). 
O quadro de funcionários da Fundação tem horários distintos aos do 
quadro de servidores concursados, o que faz com que em determinados 
períodos, tanto as funções administrativas quanto as técnicas, sejam 
atendidas pelo quadro funcional da Fundação UFPR. 

b) Relativamente a obrigatoriedade de cumprimento de 12 horas, a Editora 
encontra dificuldades para contemplar este quesito, tendo em vista que as 
funções são, em si, bastante diversas em sua natureza de execução e nem 
sempre temos pares para a mesma função. Evidente que, na ausência de um 
funcionário, os que estão presente, independente da natureza original da 
sua função, podem prestam apoio de atendimento e informação na medida 
do aparecimento de demandas e necessidades. Mas o que no caso da 
Editora UFPR é mais complicado, é o fato de que nossa instalação física, 
excetuando-se apenas as nossas livrarias da reitoria e do politécnico, está 
toda centrada no edifício onde funciona a Fundação da UFPR. E a 
Fundação tem os seus horários próprios de funcionamento, limitando-o ao 
total de 8 horas diárias, com fechamento do prédio às 18:00horas. Embora 
tenhamos já indicativos de que no futuro de médio prazo a editora UFPR 
terá seu espaço próprio, enquanto isso não vier a acontecer, estaremos 
praticamente impossibilitados de nos planejarmos para tal distribuição de 
carga horária de trabalho”. 

Em 08/05/12, a Comissão emitiu o seguinte parecer a respeito do processo de 
implantação da flexibilização da jornada de 30 horas semanais nas unidades da PROEC: 
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“Verificando os devidos trâmites dentro da Comissão e tendo em vista o 
presente processo estar parcialmente instruído conforme disposto na 
resolução 056/12-COUN, somos de Parecer favorável a implantação da 
jornada de 30 horas semanais nas unidades da Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura, excetuando-se a Editora da UFPR, até que a mesma consiga 
proceder as adaptações necessárias para atender o disposto na referida 
resolução”. 

“A comissão para análise e deliberação da flexibilização da jornada de 
trabalho dos servidores da UFPR/COUN, coloca-se a disposição para 
agendar reunião com o Diretor da Editora da UFPR, a fim de buscar 
solução para que seja efetivada a implantação da flexibilização de jornada 
naquela unidade”. 

Em função desse parecer, por meio do ofício nº 09/2012- PROEC/GAB, de 18/06/2012, 
assinado pela Pró Reitora e o Diretor da Editora da UFPR, foi apresentado o seguinte 
recurso à decisão da Comissão: 

“Retornamos o presente processo com as considerações referente ao 
Parecer por essa Comissão às folhas 26. 

1- A exclusão dos servidores técnico - administrativos desta Editora da UFPR 
na jornada de trabalho de 30 horas semanais fere o princípio da isonomia 
visto que todos os demais servidores da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
estão realizando a jornada de 30 horas semanais. 

2- De acordo com o art. 2º da resolução “na aplicação das determinações 
constantes desta resolução deverá sempre prevalecer o interesse público, o 
compromisso da UFPR com a sociedade”. Referente a este artigo 
informamos que a Unidade cumpre com totalidade o artigo, e mesmo com 
flexibilização da jornada de trabalho não acarretará problemas, visto que 
contamos no quadro funcional com 07 servidores, 07 funcionários 
FUNPAR e 02 estagiários. 

3- Conforme art. 3º da Resolução, “o horário de funcionamento para 
atendimento ao público interno e externo será das 06:30min às 23h, sendo 
início e término da jornada de trabalho estabelecidos segundo as 
conveniências e as peculiaridades de cada setor, unidade administrativa ou 
atividade” (grifo nosso). A resolução 56/2011 é omissa em relação aos 
servidores que executam suas atividades fora do ambiente físico da UFPR 
como é o caso da Editora que utiliza salas do prédio da Fundação da 
Universidade Federal (FUNPAR), pois neta situação não temos como 
interferir nos horários pré-determinados de funcionamento desta Fundação. 

4- Finalmente, por termos conhecimento que a Editora somente terá espaço 
físico no âmbito da Universidade num futuro de médio prazo, solicitamos a 
essa Comissão a reconsideração do parecer emitido”.  

Com base nesse recurso, a Comissão emitiu novo parecer, em 03/07/2012, favorável à 
implantação da jornada de 30 horas semanais no âmbito da Editora da UFPR, mesmo 
não atendendo aos requisitos da legislação e só porque a unidade faz parte da estrutura 
do Gabinete da PROEC, cuja escala já atende ao disposto na resolução 56/11-COUN, 
nos seguintes termos: 

“Tendo em vista a reunião ocorrida entre a Direção da Editora da UFPR e 
essa comissão para análise e deliberação da flexibilização da jornada de 
trabalho, onde houve o esclarecimento de que a Editora faz parte da 
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estrutura do Gabinete da PROEC, cuja escala já atende ao disposto na 
resolução 56/11- COUN, e ainda, tendo em vista o espaço físico hoje 
ocupado pela Editora junto ao prédio da FUNPAR, essa comissão é 
parecer favorável a implantação da jornada de 30 horas semanais no 
âmbito da Editora da UFPR a partir da presente data”. 

Ainda, consta no processo 23075.02541/2012-15, apensado ao processo 
23075.011525/2012-44, o seguinte questionamento efetuado pela Coordenadora de 
Extensão, por meio do memorando nº 379/2012 PROEC/COEX: 

“Considerando o objeto deste processo e a resposta apresentada pela 
Coordenação da Incubadora Tecnológica de Cooperativas Populares 
(ITCP), solicito informações sobre como encaminhar a especificidade e os 
horários da equipe da ITCP, em função da jornada de trabalho de 30 horas. 

Por exemplo, considerando o impedimento da Resolução 56/11 COUN de 
horas extras, seria possível haver um banco de horas? Ou então, seria 
possível estes servidores não aderirem a jornada de 30 horas, mas quando 
possível realizarem turnos de 6 horas diárias?” 

A resposta apresentada pela Comissão foi no sentido de que os servidores deveriam se 
adequar ao horário proposto pela PROEC, conforme segue: 

“Em atenção ao Memorando 376/2012 – COEX/PROEC, informamos que a 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-
Administrativos desta UFPR está regulamentada pela resolução 56/11-
COUN. 

O art. 8º da referida resolução veda a prestação de horas extraordinárias 
por servidores técnico-Administrativos com jornada de trabalho 
flexibilizada para 6 horas diárias. 

Isto posto, os servidores da Incubadora Tecnológica de Cooperativas 
Populares ITCB deverão se adequar ao horário proposto pela Pró-Reitoria 
de Extensão e Cultura – PROEC e aprovado por esta comissão. 

Esclarecemos que qualquer alteração na resolução somente poderá ser 
realizada por meio de deliberação do conselho Universitário da UFPR”. 

Percebe-se pelo trecho anterior a imposição da Comissão para que os servidores 
técnico-administrativos da ITCB, mesmo não atendendo aos requisitos da legislação, se 
adequassem ao horário proposto pela PROEC e aprovado pela mesma, ou seja, o regime 
de 30 horas semanais. Distorcendo assim a faculdade conferida pelo art. 3º do decreto nº 
1.590/95, visto que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi 
tratado como regra pela Comissão e pela PROEC, como também no caso dos servidores 
da Editora da UFPR.  

Não consta no processo o requerimento individual com termo de responsabilidade 
assinado pelos servidores que adotaram a flexibilização e a demonstração por meio de 
documentos comprobatórios de que os horários de funcionamento da unidade antes de 
adotar a flexibilização não estava dando vazão à demanda. Tão pouco, a evidenciação 
da necessidade imprescindível em ampliar os horários de funcionamento das unidades 
da PROEC em função do atendimento ao público externo e/ou de que os serviços 
exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou 
superior a doze horas ininterruptas.  

O requisito básico estipulado pelo Decreto é o exercício de atividades contínuas em 
função do atendimento ao público que deve ser devidamente caracterizado para que haja 
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a redução da carga horária. Não podendo atingir indistintamente a todos os servidores 
da PROEC, visto que nem todos lidam diretamente e continuamente com o público. 
Ressalta-se que aqueles servidores que não atendessem aos requisitos, deveriam ter 
automaticamente a redução dos vencimentos. 

Apesar desses requisitos não constarem no processo, em 03/07/2012, a Comissão para 
análise e deliberação da flexibilização emitiu parecer favorável à implantação da 
jornada de 30 horas semanais nas unidades da PROEC.  

Em função de outros trabalhos de auditoria anual de contas, não foi possível visitar as 
unidades da PROEC e verificar in loco a necessidade imprescindível de funcionamento 
de 12 horas ininterruptas diárias em função de atendimento ao público externo, se a 
escala nominal dos servidores que trabalham neste regime foi afixada nas suas 
dependências, em local visível e de grande circulação de usuários dos serviços. 
Contudo, verificou-se que a inexistência na Internet a divulgação do horário de 
atendimento ao público com a escala nominal dos servidores em observância ao 
parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 56/11-COUN. 

Processo 23075.009931/2012-47: 

A cópia do processo digitalizada não apresenta o requerimento da Pró-Reitora de 
Graduação e Educação Profissional - PROGRAD direcionado à Comissão e solicitando 
a flexibilização da jornada de trabalhos dos servidores técnico-administrativos, com a 
justificativa para a necessidade de funcionamento do setor/unidade no mínimo 12 horas 
diárias ou trabalho no período noturno, declarando que a unidade atende aos requisitos 
dos Decretos nº 1.590/1995 e 4.836/2003 e da Resolução nº 56/11-COUN.  

Na 1ª página, consta o Ofício nº 094/2012-PROGRAD/UFPR, de 23/05/2012, 
direcionado à Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, conforme segue: “Encaminhamos 
relatório sobre a flexibilização da jornada de trabalho dos técnico-administrativos 
desta Pró-Reitoria, com atendimento em turno ininterrupto de acordo com a Resolução 
nº 56/11-COUN”. 

Na sequência, é apresentada a informação de que a proposta prevê o atendimento em 
toda a Pró-Reitoria em turno diário ininterrupto de 12 horas, das 7h30min às 19h30min, 
conforme previsto na Resolução nº 56/11-COUN, excetuando-se a COPAIE e o NC, 
compondo o processo organogramas e descrição de atividades por setor da PROGRAD, 
e as escalas incluindo estagiários, sênior e a contratar. 

Assim, percebe-se novamente que houve o autoenquadramento, quando a unidade ajusta 
o seu horário para funcionar 12 horas, sem que a necessidade fosse baseada na 
exigência de atendimento ao público, no fato de os serviços exigissem atividades 
contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas 
ininterruptas, mas sim dos servidores que queriam a flexibilização/redução de suas 
jornadas. 

Portanto, não consta no processo, a demonstração por meio de documentos 
comprobatórios de que os horários de funcionamento dos setores, antes da adoção da 
flexibilização, não estavam dando vazão à demanda. Tão pouco, a evidenciação da 
necessidade imprescindível em ampliar os horários de funcionamento das unidades da 
PROGRAD em função do atendimento ao público externo e/ou de que os serviços 
exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou 
superior a doze horas ininterruptas. Não foram demonstrados os critérios objetivos 
expostos no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, que deve ser devidamente caracterizados 
para que haja a redução da carga horária. Não podendo atingiu indistintamente a todos 
os servidores da PROGRAD, visto que nem todos lidam diretamente e continuamente 
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com o público. Também, não consta no processo o requerimento individual com termo 
de responsabilidade assinado pelos servidores que adotaram a flexibilização. 

Contudo, Apesar desses requisitos não constarem no processo, a comissão emitiu o 
parecer em 04/06/2012, nos seguintes termos: “Verificados os devidos trâmites de 
competência da Comissão instituída pela Resolução 056/11-COUN, que dispõe sobre a 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR, 
e tendo em vista que o presente processo está devidamente instruído nas normativas, 
somos de parecer favorável a implantação da jornada de 30 horas semanais no âmbito 
da Pró-Reitoria de Graduação”. 

Logo, envolvendo todos os servidores técnico-administrativos da PROGRAD, exceto os 
ocupantes de Cargos de Direção (CD) ou Função Gratificada (FG), distorcendo assim a 
faculdade conferida pelo art. 3º do decreto nº 1.590/95, visto que a flexibilização de 
jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra pela Comissão e pela 
Pró-Reitoria de Graduação.  

Processo 23075.016981/2012-81: 

O processo apresenta quatro páginas, sendo que na 1ª, o requerimento da Pró-Reitora de 
Assuntos Estudantis – PRAE, de 20/04/2012, nas 2ª e 3ª páginas, a planilha do horário 
de expediente e da jornada de trabalho dos 12 servidores com todos fazendo 6 horas 
diárias, na 4ª e última página, o despacho da Comissão com o ciente da Pró-Reitora.  

Não consta no processo o requerimento individual com termo de responsabilidade 
assinado pelos servidores que adotaram a flexibilização e a demonstração por meio de 
documentos comprobatórios de que os horários de funcionamento da unidade antes de 
adotar a flexibilização não estava dando vazão à demanda. Tão pouco, a evidenciação 
da necessidade imprescindível em ampliar os horários de funcionamento em função do 
atendimento ao público externo e/ou de que os serviços exigiam atividades contínuas de 
regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas. 
Ressalta-se que o requisito básico estipulado no Decreto nº 1.590/95 é o exercício de 
atividades contínuas em função do atendimento ao público que deve ser devidamente 
caracterizado para que haja a redução da carga horária.  

Apesar desses requisitos não constarem no processo, em 24/04/2012, a Comissão para 
análise e deliberação da flexibilização emitiu parecer favorável à implantação da 
jornada de 30 horas semanais na PRAE, que a adotou a partir de 02/05/2012.  

Processo 23075.022097/2012-85: 

Em 23/05/2012, A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas efetuou o seguinte requerimento: 
“a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos em 
educação lotados neste setor/unidade, conforme consta da planilha do horário de 
expediente e da jornada de trabalho dos servidores, em anexo, haja vista que a jornada 
requerida atende aos requisitos para atendimento ao público por no mínimo 12 horas 
diárias ou trabalho no período noturno, conforme previsto nos Decretos nº 1590/1995 e 
4836/2003 e Resolução nº 56/11-COUN”. 

E como justificativa para a necessidade de funcionamento do setor/unidade durante no 
mínimo 12 horas diárias ou trabalho no período noturno apresentou: “A Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas atende a comunidade de servidores docentes e técnico-
administrativos desta Instituição, além de outros órgãos públicos. Diante do exposto o 
horário de atendimento proposto proporcionará maior eficiência e oportunidade para 
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que a comunidade amplie o contato com esta Pró-Reitoria, bem como a melhoria da 
qualidade de vida para os servidores que aqui exercem suas atividades”. 

Assim, percebe-se novamente que houve o autoenquadramento, quando a unidade ajusta 
o seu horário para funcionar 12 horas, sem que a necessidade fosse baseada na 
exigência de atendimento ao público, no fato de os serviços exigissem atividades 
contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas 
ininterruptas, mas sim dos servidores que queriam a flexibilização/redução de suas 
jornadas. 

Pela justificativa apresentada, fica evidente que o público atendido é, 
predominantemente, interno: servidores da UFPR; e órgão público, que funcionam em 
horário comercial, convencional, ou seja, das 8h às 18h, com intervalo para refeições. 
Também, a expressão “proporcionará maior eficiência e oportunidade para que a 
comunidade amplie o contato com esta Pró-Reitoria” revela que não é uma exigência 
de atendimento ao público e sim uma oportunidade para que a comunidade seja 
atendida.  

Portanto, não consta no requerimento e nem no processo, a demonstração por meio de 
documentos comprobatórios de que os horários de funcionamento dos setores, antes da 
adoção da flexibilização, não estavam dando vazão à demanda. Tão pouco, a 
evidenciação da necessidade imprescindível em ampliar os horários de funcionamento 
das unidades da PROGEPE em função do atendimento ao público externo e/ou de que 
os serviços exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período 
igual ou superior a doze horas ininterruptas. Não foram demonstrados os critérios 
objetivos expostos no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, que deve ser devidamente 
caracterizados para que haja a redução da carga horária. Não podendo atingir 
indistintamente a todos os servidores da PROGEPE, visto que nem todos lidam 
diretamente e continuamente com o público. Também, não consta no processo o 
requerimento individual com termo de responsabilidade assinado pelos servidores que 
adotaram a flexibilização. 

Contudo, Apesar desses requisitos não constarem no processo, a comissão emitiu o 
parecer em 04/06/2012, nos seguintes termos: “Verificados os devidos trâmites de 
competência da Comissão instituída pela Resolução 056/11-COUN, que dispõe sobre a 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR, 
e tendo em vista que o presente processo está devidamente instruído nas normativas, 
somos de parecer favorável a implantação da jornada de 30 horas semanais no âmbito 
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas”. 

Logo, envolvendo todos os servidores técnico-administrativos da PROGEPE, exceto os 
ocupantes de Cargos de Direção (CD) ou Função Gratificada (FG), distorcendo assim a 
faculdade conferida pelo art. 3º do decreto nº 1.590/95, visto que a flexibilização de 
jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra pela Comissão e pela 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.  

Cabe ressaltar que a própria requerente, a Pró-Reitora, compõe a Comissão para análise 
e deliberação da flexibilização da jornada de trabalho dos servidores da UFPR e atuou 
no processo assinando o parecer favorável ao seu requerimento, quando deveria se 
declarar impedida. 

Processo 23075.022481/2012-88: 

O pedido da Unidade de Auditoria Interna, datado de 24/05/2012, foi encaminhado ao 
Reitor da UFPR, nos seguintes termos: “Em atendimento às reivindicações dos 
servidores técnico-administrativos lotados na Unidade de Auditoria Interna, e 
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considerando os normativos vigentes (Resolução nº 56/11-COUN/UFPR, Decreto nº 
1.590/95 e Decreto nº 4.836/03), encaminha-se para ciência e ratificação ‘Planilha do 
Horário de Expediente e da Jornada de Trabalho dos Servidores’. Após, o dirigente 
deverá enviar o documento à comissão de ‘Flexibilização da Jornada de Trabalho’ 
para análise e deliberação. Em tempo, a justificativa para a necessidade de 
funcionamento da unidade pelo período ininterrupto de 12 horas diárias (no caso, das 
7 horas às 19 horas) decorre da expressa previsão de uniformização contida na 
Resolução nº 56/11-COUN”. 

Essa solicitação passou pelo crivo do gabinete do Reitor, pela PROGEPE e foi 
encaminhada à Comissão para análise e deliberação da flexibilização da jornada de 
trabalho dos servidores da UFPR. Em 04/06/2012, essa comissão, emitiu o seguinte 
parecer: “Verificados os devidos trâmites de competência da Comissão instituída pela 
Resolução 056/11-COUN, que dispõe sobre a flexibilização da jornada de trabalho dos 
servidores técnico-administrativos da UFPR, e tendo em vista que o presente processo 
está devidamente instruído nas normativas, somos de parecer favorável a implantação 
da jornada de 30 horas semanais no âmbito da Auditoria Interna da UFPR, vinculada 
ao Gabinete do Reitor”. 

Desse modo, a Comissão emitiu o parecer favorável à implantação da jornada de 30 
horas na Audin/UFPR sem a análise, novamente, dos critérios objetivos expostos no art. 
3º do citado Decreto, ou seja, demanda em termos de atendimento ao público em que os 
serviços exigem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual 
ou superior a doze horas ininterruptas. Pois, a justificativa foi para atender às 
reivindicações dos servidores técnico-administrativos lotados na Unidade de Auditoria 
Interna e em decorrência da “expressa previsão de uniformização contida na Resolução 
nº 56/11-COUN”.  

Cabe destacar que, em 21/12/2012, por meio da Informação nº 284/2012-
AUDIN/UFPR, a Chefe da Auditoria Interna informa à PROGEPE o retorno à jornada 
de 40 horas semanais de seus subordinados, nos seguintes termos: 

“A AUDIN/UFPR, após período de experiência verificou que os resultados da 
flexibilização da jornada de trabalho no âmbito da unidade (30 horas semanais) não 
foram satisfatórios, comprometendo a execução das atividades de auditoria. Nesse 
sentido, informa-se que a partir do primeiro dia útil de janeiro de 2013 os servidores 
da unidade, devidamente cientificados (anexo), retornarão à jornada de quarenta (40) 
horas semanais. 

Para além dos resultados insatisfatórios verificados com flexibilização 
operacionalizada por meio da Resolução 56/2011-COUN/UFPR (alterada pela 
Resolução 01/2012-COUN/UFPR), houve manifestação contrária da Secretaria de 
Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEGEP/MPOG 
(Nota Técnica 150/2012-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP), posição referendada pela 
Controladoria-Geral da União (nota de Auditoria CGU 201205854/002). No que se 
refere, especificamente, à flexibilização da jornada de trabalho adotada pela 
AUDIN/UFPR, a regional da Controladoria-Geral da União no Estado do Paraná, ao 
avaliar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT 2013, ressaltou que 
a flexibilização reduziria a força de trabalho da unidade, para o exercício de 2013, em 
21,43% (ou 2.640 homens/hora)”. 

Processo 23075.018664/2012-07: 

O pedido foi efetuado por meio do Ofício nº 020/12, de 03/05/2012, encaminhado à 
Comissão, com o que segue: “Em atenção às Resoluções Coun/UFPR 56/11 e 01/12, a 
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Assessoria de Comunicação Social, encaminha para apreciação dessa comissão a 
proposta de escala de trabalho para flexibilização da jornada de trabalho para 30 
horas”. Por meio do Despacho – CADF/COUN, de 22/05/2012, a comissão informa que 
a escala deverá ser submetida ao Gabinete do Reitor, uma vez que esta unidade faz parte 
da estrutura do Gabinete.  

Em 11/07/2012, o processo retorna à Comissão, que emite o parecer: “Verificados os 
devidos trâmites e tendo em vista o presente processo estar instruído conforme disposto 
na Resolução 056/12-COUN somos de parecer favorável a implantação da jornada de 
30 horas semanais na Assessoria de Comunicação e Marketing da UFPR”, datado de 
19/09/2012. 

Outra vez, a Comissão emitiu o parecer favorável à implantação da jornada de 30 horas 
na Assessoria de Comunicação e Marketing da UFPR sem a análise dos critérios 
objetivos expostos no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, alterado pelo Decreto nº 4.836/03.  

Não há, em ambos os processos 23075.022481/2012-88 e 23075.018664/2012-07, 
qualquer documento ou demonstração de que os serviços exigissem atividades 
contínuas de doze horas ininterruptas. Não houve qualquer questionamento a esse 
respeito por parte das unidades em que o processo transitou e nem pelos membros da 
comissão que analisaram e aprovaram os pedidos para a implantação da jornada 
reduzida de 30 horas na Audin/UFPR e Assessoria de Comunicação e Marketing da 
UFPR.  

Processo 23075.011666/2012-67: 

Cabe ainda relatar a análise efetuada pela Comissão para análise e deliberação da 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR 
em relação ao processo 23075.011666/2012-67, aberto em 26/03/2012 pelo Campus de 
Palotina em atendimento ao art. 9º da Resolução nº 56/11-COUN, o qual determina que 
os setores e unidades administrativas deveriam promover reuniões com suas 
comunidades para a implantação dos termos da resolução, enviando os resultados no 
prazo de 150 dias à Comissão.  

Nesse processo, consta o encaminhamento de três documentos originados pelo Campus 
Palotina relativos ao determinado pela Resolução nº 56/11-COUN: Relatório da 
Comissão instituída pelo Campus para realizar diagnóstico sobre a viabilidade da 
implantação da jornada flexibilizada; Ata de reunião do Conselho de Campus 
aprovando o relatório; e Emendas ao relatório pelo Conselho. Ao final do relatório, há o 
Diagnóstico Geral, que relata: “a partir do levantamento feito junto a servidores e 
chefias das várias unidades presentes no Campus de Palotina, ficou evidente que há 
uma forte demanda de servidores no Campus para atender as atividades de diversas, 
especialmente no apoio a atividades de ensino, pesquisa e extensão. O quadro abaixo 
indica o numero atual de servidores administrativos e de laboratório e a necessidade 
mensurada nas entrevistas. Está indicado também no quadro abaixo as unidades onde 
foi indicada a possibilidade de aplicação imediata do regime flexibilizado, sem 
necessidade de condicionantes”.  

O quadro apresenta a situação de 9 unidades administrativas e 19 unidades de 
laboratórios, sendo que destes apenas 3 tiveram indicação pela possibilidade de adoção 
do regime diferenciado. Contudo, no Ofício nº 039/2012- CP/Dir, de 23/05/2012, que 
encaminha o processo à presidente da Comissão para análise e deliberação da 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR, 
consta que “Apesar do relatório ter apontado a possibilidade de flexibilização em três 
locais, o Conselho do Campus entendeu que em dois deles, a flexibilização não 
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atenderia a resolução 56/11 em seu artigo 1º especificamente no trecho ‘e com 
atendimento ininterrupto à comunidade de pelo menos 12 (doze) horas”. 

Conforme exposto, o Relatório da Comissão instituída pelo Campus Palotina, para 
realizar o diagnóstico sobre a viabilidade da implantação da jornada flexibilizada, 
conclui pela inviabilidade da adoção do regime diferenciado no citado Campus. Tal 
conclusão foi ratificada pelo Conselho de Campus, com nove votos favoráveis e dois 
contrários, nos termos da Ata da 170ª Reunião Extraordinária do Conselho Diretor do 
Campus Palotina da Universidade Federal do Paraná.   

Todavia, consta no processo 23075.011666/2012-67, documento sem data e assinado 
pelo Servidor de matrícula nº 1753019, encaminhado à Comissão para análise e 
deliberação da flexibilização da jornada, solicitando o comparecimento desta ao campus 
para implantar a jornada de 30 horas. Segundo esse documento, “os técnicos-
administrativos do campus foram impedidos por suas chefias de flexibilizarem a 
jornada de trabalho para 30 horas semanais”. Aqui fica evidente que a implantação da 
flexibilização na UFPR é mais uma reivindicação dos servidores técnico-
administrativos do que os serviços exigirem atividades contínuas em função de 
atendimento ao público.  

Com isso, a Comissão para análise e deliberação da flexibilização da jornada de 
trabalho na UFPR viajou de Curitiba a Palotina para, nos dias 20, 21 e 22/06/2012, 
elaborar um novo diagnóstico no Campus Palotina, a escala de trabalho para a 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos lotados no 
Campus e promover a implantação do regime de 30 horas. Desse trabalho, resultou em 
várias unidades com apenas um servidor e a jornada reduzida para 6 horas. Também, em 
diminuição do horário de atendimento, que antes 4 servidores realizando 8 horas diárias 
cumpriam jornada das 7h30min às 22h00min, passando para 4 servidores realizando 6 
horas diárias no horário das 7h30min às 21h30min. 

Desse modo, a Comissão, em 03/07/2012, emitiu o seguinte parecer: “A Comissão para 
análise e deliberação da flexibilização da jornada de trabalho dos servidores da 
UFPR/COUN esteve reunida com os servidores técnico-administrativos lotados no 
Campus Palotina nos dias 20, 21 e 22/06/12 para, em atendimento ao disposto no § 2º, 
do Art. 10 da Resolução 56/11-COUN, viabilizar a implantação da jornada 
flexibilizada no âmbito do Campus Palotina. Foram realizadas reuniões de trabalho 
onde foi construída a proposta de escala dos servidores técnico-administrativos, 
conforme em relatório anexo. Verificados os devidos trâmites de competência da 
Comissão instituída pela Resolução 056/11-COUN, que dispõe sobre a flexibilização da 
jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da UFPR, e após análise do 
relatório apresentado pelos servidores, essa Comissão entende que o processo está 
devidamente instruído nas normativas, sendo assim de parecer favorável a implantação 
da jornada de 30 horas semanais no âmbito do Campus Palotina, a partir da presente 
data”.  

Portanto, envolvendo todos os servidores técnico-administrativos do Campus de 
Palotina, exceto os ocupantes de Cargos de Direção (CD) ou Função Gratificada (FG), 
distorcendo assim a faculdade conferida pelo art. 3º do decreto nº 1.590/95, visto que a 
flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra pela 
Comissão.  

Assim, houve a quebra da hierarquia, pois os servidores técnico-administrativos e a 
Comissão elaboram a escala de trabalho, sem a participação das chefias, fixando os 
horários que melhor lhes convieram e desconsiderando o relatório e o diagnóstico 
aprovado Conselho Diretor do Campus Palotina. Tal fato acarreta na seguinte situação: 
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a chefia imediata não estará nos horários fixados pelos servidores para verificar o 
cumprimento dos mesmos, nem se o intervalo para refeições está sendo dispensado, mas 
terá que assinar a folha ponto de seus subordinados.  

Cabe ressaltar que, novamente, por meio da Nota de Auditoria nº 201205854/02, de 
07/11/2012, foi dada a ciência ao Reitor da UFPR sobre a deliberação contida na Nota 
Técnica nº 150/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e que a flexibilização da jornada de 
trabalho em desacordo com a legislação será objeto de constatação em relatório de 
auditoria de avaliação de gestão, que poderá ter a opinião pela irregularidade das contas 
dos gestores responsáveis. Sendo que a Resolução do Conselho Universitário - COUN 
n° 56/2011, de 22/12/2011, distorceu a faculdade conferida pelo art. 3° do Decreto nº 
1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, estava 
sendo tratado como regra pela UFPR. Foi recomendado que o Conselho Universitário 
da UFPR revogasse a Resolução COUN nº 56/2011, por contrariar o entendimento 
sobre a matéria já expresso pelo Órgão Superior de Recursos Humanos do Poder 
Executivo Federal, ao qual essa Universidade está subordinada.  

Em resposta, por meio do Ofício nº 1164/12-R, de 03/12/2012, o Reitor apresenta a 
manifestação da unidade com que segue:  

“A elaboração da Resolução pelo Conselho universitário foi toda norteada pelo 
cuidado de não extrapolar os limites estabelecidos pelo Decreto nº 1.590/1995, em 
especial os art. 1º, 2º e 3º:  

(...) transcreve os artigos. 

A Universidade possui unidades que atendem o público em atividades contínuas de 
regime de turnos e escalas em período igual ou superior a doze horas ininterruptas. 
Dessa forma, estando presente no âmbito da UFPR a previsão legal aqui referida, a 
cautela do Conselho Universitário em disciplinar por norma interna a 
operacionalização da decisão administrativa sobre a mudança da jornada de trabalho 
e carga horária é algo que vem prestigiar o zelo que todo administrador deve ter para 
com decisões motivadas que possam estar pautadas em critérios claros de decisão.  

Neste sentido, consta do art. 10 da Resolução que o ‘COUN constituirá Comissão para 
análise e deliberação do pedido de flexibilização da jornada de trabalho encaminhado 
pelas unidades proponentes, nos termos desta Resolução’.  

Desta forma, a Resolução da UFPR não transformou em regra uma exceção, apenas 
regulamentou o procedimento que as unidades que se encontram na situação prevista 
no Decreto devem adotar para pleitear junto à Comissão formada pelo Conselho 
máximo da Instituição a mudança de jornada de trabalho e carga horária. 

Portanto, em nosso ver, não houve distorção do art. 3º do Decreto 1590/1995, pois uma 
análise atenta da Resolução irá claramente demonstrar que os limites do Decreto não 
foram excedidos. (...)”. 

Contudo, conforme demonstrado nos processos, a ‘cultura’ disseminada na 
Universidade Federal do Paraná após a edição da Resolução nº 56/11-COUN é de que 
as unidades deveriam se adequar à Resolução, de modo a ter funcionamento ininterrupto 
de pelo menos 12 horas. E de que a “jornada de trabalho dos servidores técnico-
administrativos do quadro permanente de pessoal da UFPR” foi flexibilizada para 6 
horas diárias e 30 horas semanais “nos termos desta Resolução”.   

Cabe reforçar que, de acordo com o Decreto nº 1.590/95, a jornada de trabalho dos 
servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações 
públicas federais, será de 08 horas diárias, com carga horária de 40 horas semanais. 
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De forma excepcional, o art. 3º do decreto faculta ao dirigente máximo do órgão ou da 
entidade a autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e 
carga horária de trinta horas semanais quando os serviços exigirem atividades contínuas 
de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas ininterruptas, 
em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, dispensado o 
intervalo para refeições.  

Não se pode inverter a justificativa para a flexibilização da jornada em razão do 
atendimento ao público por 12 horas ininterruptas, pois, se isso fosse possível, então 
todos os servidores da administração pública federal poderiam passar a ter a jornada 
flexibilizada de 30 horas semanais, bastando oferecer horário ampliado de atendimento 
ao público por 12 horas ininterruptas. 

Além disso, em cada setor onde houver atendimento ao público e esse atendimento 
mostre-se premente e imprescindível por 12 horas ininterruptas, somente terão a jornada 
flexibilizada de 30 horas os servidores que atuam no atendimento ao público e não 
todos os servidores do setor. 

Conforme citado, o art. 1º da Resolução nº 56/11 dispõe que a jornada de trabalho dos 
servidores técnico-administrativos será flexibilizada para seis horas diárias e 30 horas 
semanais e em seu art. 2º, que caberá aos responsáveis pelas unidades administrativas 
em cada setor a aplicação das determinações constantes na Resolução, em seguida, 
repetem-se os trechos contidos nos processos que deixam bem claro isso: 

“Em cumprimento ao Ofício nº 01/2012-CADF/COUN, seguem anexas as 
informações quanto aos horários de atendimento e especificidades das 
Unidades desta Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC). Informamos 
que para cumprir a jornada de trabalho com atendimento eficiente, as 
Unidades realizaram adequações internas de acordo com as suas 
particularidades, mas sempre respeitando o estabelecido na Resolução nº 
56/2011-COUN”.    

“cuja escala já atende ao disposto na resolução 56/11 – COUN” 

Encaminhamos relatório sobre a flexibilização da jornada de trabalho dos 
técnico-administrativos desta Pró-Reitoria, com atendimento em turno 
ininterrupto de acordo com a Resolução nº 56/11-COUN”. 

“Informamos que a referida proposta prevê o atendimento em toda a Pró-
Reitoria em turno diário ininterrupto de 12 horas, das 7h30min às 
19h30min, conforme previsto na RESOLUÇÃO Nº 56/11-COUN”.  

“a justificativa para a necessidade de funcionamento da unidade pelo 
período ininterrupto de 12 horas diárias (no caso, das 7 horas às 19 horas) 
decorre da expressa previsão de uniformização contida na Resolução nº 
56/11-COUN”. 

A Comissão emite o parecer com o que segue: “Verificados os devidos trâmites e tendo 
em vista o presente processo estar instruído conforme disposto na Resolução 056/12-
COUN somos de parecer favorável a implantação da jornada de 30 horas semanais”. 

A Comissão para análise e deliberação da flexibilização da jornada de 
trabalho dos servidores da UFPR/COUN esteve reunida com os servidores 
técnico-administrativos lotados no Campus Palotina nos dias 20, 21 e 
22/06/12 para, em atendimento ao disposto no § 2º, do Art. 10 da Resolução 
56/11-COUN, viabilizar a implantação da jornada flexibilizada no âmbito 
do Campus Palotina. 
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Em situação semelhante, em relação ao Hospital Universitário da Fundação 
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul-FUFMS, o Acórdão do TCU nº 463/2005 
(Plenário) determinou adoção de providências com vistas a rever a implantação da 
jornada de trabalho de 30 horas semanais, de forma a adequá-la às exigências contidas 
no art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, com a redação dada pelo de nº 4.836/2003. 

Do Acórdão TCU nº 463/2005, cabe citar os seguintes trechos:  

“Além disso, outro requisito básico estipulado no citado Decreto, aplicável ao contexto 
do Hospital da FUFMS, – exercício de atividades contínuas em função do atendimento 
ao público – também não ficou devidamente caracterizado, já que, como visto, a 
redução da carga horária atingiu indistintamente a todos os servidores do nosocômio, 
sendo razoável supor que nem todos estejam lidando diretamente com o público, na 
acepção trazida de modo inovador pelo dispositivo regulamentar.  

(...) De qualquer maneira, mesmo considerando as peculiaridades e as atividades 
finalísticas do Hospital Universitário, como também as necessidades dos servidores, 
certo é que a implantação de jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária 
de trinta horas semanais no Hospital Universitário necessita ser revista de forma a 
atender, antes, às exigências especificadas no Decreto nº 1.590/1995.  

9.2. determinar à Universidade que, no prazo de 90 (noventa) dias, adote providências 
com vistas a rever a implantação da jornada de trabalho no Hospital Universitário, de 
que trata a Portaria nº 183, de 26/03/2004, dessa origem, de forma a adequá-la às 
exigências contidas no art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, com a redação dada pelo de nº 
4.836/2003, notadamente o desempenho de atividades contínuas em período igual ou 
superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho 
no período noturno;”. 

Ou seja, isso demonstra que, de acordo com o entendimento do TCU, a exceção prevista 
no art. 3º do Decreto n° 1.590/95 deve ser aplicada apenas em casos bem específicos. E 
que o exercício de atividades contínuas em função do atendimento ao público deve ficar 
devidamente caracterizado. A redução da carga horária não pode atingir indistintamente 
a todos os servidores da unidade, departamento, setor, campus, Pró-Reitoria, pois nem 
todos estão lidando diretamente com o público. 

Apesar de constar no art. 3º do citado Decreto que é facultado ao dirigente máximo do 
órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas 
diárias e carga horária de trinta horas semanais, com os procedimentos adotados pela 
Universidade Federal do Paraná, esse dispositivo não é respeitado. Isso se deve pela 
inexistência de ato do dirigente máximo autorizando expressa e nominalmente os 
servidores de determinado setor/unidade a cumprirem essa jornada.  

Ressalta-se, mais uma vez, que a exigência legal é que a autorização eventualmente 
editada pelo dirigente máximo da unidade se refere nominalmente a cada servidor 
enquadrado em regime diferenciado, uma vez que no mesmo setor pode haver 
servidores que atendam ao público e outros que não. Pois, a redução da jornada de 
trabalho é destinada apenas àqueles servidores e não a toda unidade em que eles estão 
lotados. E declarar que todos os servidores de uma unidade ou Pró-Reitoria atendem 
direta e continuamente o público externo é distorcer a faculdade conferida pelo art. 3º 
do Decreto nº 1.590/1995. 

Diante dessas informações e conclusões, constata-se que não há conformidade da 
aplicação da jornada de trabalho em regime de turnos ou escalas dos servidores técnico-
administrativos da UFPR. E, que houve distorção da faculdade conferida pelo art. 3° do 
Decreto nº 1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de 
exceção, estava sendo tratado como regra pela UFPR.  
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##/Fato## 

Causa 
 
O Reitor assumiu o compromisso de implantar a jornada de 30 horas para servidores 
técnico-administrativos da UFPR, sendo o “parâmetro dentro da universidade”. O 
Conselho Universitário aprovou a Resolução nº 56/11-COUN, abrangente e sem a 
exigência dos requisitos do Decreto nº 1.590/95, sem fixar critérios objetivos e sem 
elencar quais as unidades que poderiam ser aplicada a flexibilização da jornada. 
Determinando que a jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativo “será 
flexibilizada para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais”.  

A Comissão instituída para análise e deliberação do pedido de flexibilização da jornada 
de trabalho emitiu pareceres favoráveis sem analisar a necessidade imprescindível em 
ampliar os horários de funcionamento das unidades em função do atendimento ao 
público externo e/ou de que os serviços exigiam atividades contínuas de regime de 
turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas.  

Houve aprovação da Comissão para que os servidores técnico-administrativos, mesmo 
não atendendo aos requisitos da legislação, se adequassem ao horário proposto, ou seja, 
o regime de 30 horas semanais. Atingindo indistintamente a todos os servidores da 
unidade requerente. Com isso, houve o autoenquadramento de várias unidades com 
ajustes ao horário para funcionarem 12 horas ininterruptas, sem que a necessidade fosse 
baseada na exigência de atendimento ao público.  

Os gestores distorceram a faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 1.590, de 1995, 
já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra 
na Universidade Federal do Paraná. Cabendo responsabilizar àqueles que deram causa à 
implantação da jornada reduzida de 30 horas em desacordo com as exigências contidas 
no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, alterado pelo Decreto nº 4.836/03.  

 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

 “I - Breve histórico: 

A Lei nº 8.112/90, com base no art. 39, §3° da Constituição Federal estabelece que a 
jornada de trabalho dos servidores públicos federais deve respeitar uma duração 
máxima de trabalho de quarenta horas semanais, observando-se os limites mínimo e 
máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. Ressaltamos ainda que 
tanto a Lei quanto a Constituição Federal referem quarenta horas semanais como 
jornada máxima. 

Isto posto, é possível extrair a possibilidade de redução da jornada. Mas 
especificamente, em seu art. 19, a Lei 8.112/90 assim disciplina: "Art. 19. Os servidores 
cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos 
respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270. de 17.12.91)" 

O texto constitucional, claro em suas intenções ainda disciplina: "Art. 7° São direitos 
dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
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condição social: XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;(grifo nosso)" 

Com base nas supramencionadas regras, o Decreto n° 1.590/1995, alterado pelo 
Decreto nº 4.836/2003, dispôs sobre a jornada de trabalho dos servidores da 
administração pública federal direta, das autarquias e fundações públicas federais, 
permitindo uma jornada de seis horas diárias e carga horária de trinta horas semanais 
a todos os servidores cujos serviços exijam atividades contínuas de regime de turnos ou 
escalas em período igual ou superior a doze horas ininterruptas em função de 
atendimento ao público ou trabalho no período noturno. 

Considerando o exposto, por meio da Resolução nº 56/2011, do Conselho 
Universitário, instância máxima desta Instituição, foi implementada a flexibilização da 
jornada de trabalho de seis horas diárias para os servidores técnico-administrativos, 
conforme art. 3° do Decreto nº 1.590/95, a saber: Art. 3º Quando os serviços exigirem 
atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 
doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período 
noturno, é facultado ao dirigente máximo do órgão ou da entidade autorizar os 
servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de 
trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições. 
(grifo nosso). 

A referida Resolução que sustenta tal flexibilização foi amplamente discutida pelo 
Conselho Universitário desta UFPR e foi pautada em projeto apresentado por 
Comissão designada pela portaria 1790, de 07 de outubro de 2011, que realizou 
estudos para embasar a discussão. 

Nessa proposta não há modificação no que se refere ao regime de trabalho que se 
mantém em 40 horas semanais, salvo os cargos que possuem regime legal diferenciado. 
Com o acolhimento do disposto no artigo 3° do Decreto 1590/95, ocorre a ampliação 
do tempo de atendimento ao nosso público alvo, que antes era de 8 horas/dia, em dois 
turnos de 4 horas e agora passa para 12 horas/dia sem interrupção. E assim 
consequentemente, mais qualidade neste atendimento, com a responsabilidade de 
cumprimento da jornada pelos servidores, que publicizará os horários de trabalho, 
dando á comunidade usuária a certeza do horário em que será atendida. 

A Comissão do Conselho Universitário para Análise e Deliberação dos pedidos de 
Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFPR, foi instituída por Portaria nº 1935, de 06 de janeiro de 2012. 

II - Justificativas: 

A Resolução nº 56/11-COUN é abrangente quanto a possibilidade de flexibilização da 
jornada de trabalho nas diversas unidades pois determinou em seu art. 1°, que a mesma 
"será flexibilizada para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, sem 
intervalo para refeições e com atendimento ininterrupto à comunidade de pelo menos 
12 (doze) horas, considerados os três turnos de funcionamento da UFPR, nos termos 
desta Resolução. "(grifo nosso) 

A flexibilização da jornada de trabalho foi implantada convergindo os interesses da 
Administração Pública e dos seus servidores, a fim de que se encontrasse novas 
perspectivas capazes de tornar a UFPR ainda mais eficiente e produtiva, sabendo que o 
bem público é o principal objetivo a ser alcançado. 

Dentre as fundamentações consideradas pelo COUN/UFPR estão a mudança do perfil 
institucional e a possibilidade de melhores condições de trabalho e de vida trazidas 
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com o incremento da tecnologia e de novas formas administrativas para se obter maior 
produtividade em menor tempo. 

Em razão da atual política educacional do governo federal as instituições de ensino 
superior vêm ampliando a oferta de cursos e matrículas, com programação de novas 
expansões para os próximos anos.  

A citada expansão, que abrange a criação de cursos noturnos, exige a adoção de 
medidas administrativas que visem à ampliação do atendimento ao público, uma vez 
que esta Instituição oferece cursos nos três turnos de atuação, manhã, tarde e noite e o 
atual horário de funcionamento não consegue suprir à demanda existente. 

Diante de tal realidade se fez imprescindível um suporte administrativo ininterrupto 
para dar efetividade às atividades institucionais em sua plenitude. Lembramos aqui que 
uma instituição federal de ensino superior, além de atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, também presta serviços a sua comunidade interna e externa também de cunho 
administrativo. 

A atividade administrativa é fundamental para o bom andamento e qualidade do 
atendimento ao público e não deve ser desvalorizada em face da atividade fim da 
UFPR. 

Alem do mais não há que se falar em distinção do público a ser atendido, uma vez que 
as demandas são geradas tanto no âmbito interno quanto externo. 

Com o acolhimento do disposto no artigo 3° do Decreto 1590/95, ocorre a ampliação 
do tempo de atendimento ao nosso público alvo, que antes era de 8 horas/dia, em dois 
turnos de 4 horas e agora passa para 12 horas/dia sem interrupção. E assim 
consequentemente, mais qualidade neste atendimento, com a responsabilidade de 
cumprimento da jornada pelos servidores, que publicizará os horários de trabalho, 
dando a comunidade usuária a certeza do horário em que será atendida. 

Quanto as exigências dessa Controladoria Geral da União no Paraná quanto a " i) 
requerimentos de todas as chefias (de cada setor/unidade de trabalho) que solicitaram 
a flexibilização da jornada de seus subordinados com a justificativa da necessidade 
imprescindível do setor cumprir no mínimo 12 horas ininterruptas diárias em função de 
atendimento ao Público externo; ii) requerimentos individuais e termos de 
responsabilidade assinados pelos servidores que adotaram a flexibilização ; e iii) 
escala de trabalho de todos os setores/unidade que adotaram a jornada de 30 horas 
semanais, contendo data de inicio, nome dos servidores e horários a serem cumpridos 
bem como a informação dos links na internet da divulgação do horário de atendimento 
ao público com a escala nominal dos servidores", temos a esclarecer que: a) Não 
localizamos na legislação pertinente, a saber, Constituição Federal, Lei nº 8.112/90, 
Decreto nº 1.590/95 e Decreto nº 4.836/2003, qualquer menção quanto a exigência de 
anexar documentos para análise da Comissão do Conselho Universitário; 

b) A Resolução nº 56/11-COUN também não determina a exigência de anexar 
quaisquer documentos relacionados por essa Controladoria. Somente estabelece, no 
Parágrafo único do art. 3°, que as escalas nominais deverão constar em quadro de 
aviso afixado em lugar visível e na página da UFPR na internet. 

Informamos que a Comissão para Análise e Deliberação do pedido de Flexibilização 
da Jornada de Trabalho, prevista no art. 10 da Resolução nº 56/11-COUN, apenas se 
ateve a análise de pedidos cujas escalas de trabalho demonstraram que as unidades 
estão  

Ressaltamos que o art. 1° da Resolução nº 56/11-COUN, dispõe que será flexibilizada a 
jornada de trabalho para 6 horas diárias e 30 semanais. Tal decisão foi amplamente 
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discutida no âmbito do Conselho Universitário, que entendeu que essa seria a regra 
geral aplicada em todas as unidades, considerando as justificativas apresentadas pelo 
estudo que embasou a discussão, já lembradas no presente documento. 

Vale ressaltar que a competência da Comissão de Análise era apenas no sentido de 
verificar se as escalas apresentadas contemplavam 12 horas ininterruptas de 
atendimento ao público, não estabelecendo procedimento padrão a ser seguido pelas 
unidades interessadas. O próprio art. 3° da Resolução se refere às conveniências e 
peculiaridades de cada setor. 

A ideia central da Comissão ao disponibilizar formulário para requerimento foi no 
sentido de facilitar a abertura de processo administrativo fornecendo um modelo, uma 
vez que o regramento interno e externo não previram documentos específicos para 
solicitação. Assim sendo, não havia obrigatoriedade no preenchimento do modelo de 
formulário disponibilizado pela Comissão. 

O Tribunal de Contas da União se pronunciou no Acórdão nº 2770/2008-1 a Câmara, 
TC - 010.094/2008-6, referente à redução de jornada de trabalho para 30 horas 
semanais dos servidores públicos do CEFET/RS. 

No referido Acórdão, a Procuradoria da República no Município de Pelotas/RS 
formula Representação contra o referido órgão em razão da redução de jornada que foi 
julgada improcedente e arquivada (cópia no Anexo VI). 

Isto posto, existe entendimento diverso sobre a matéria no âmbito do egrégio Tribunal. 

Quanto à alegação de ausência de autorização individual por parte do dirigente 
máximo, informamos que a discussão se deu de forma colegiada, no Conselho superior 
a quem cabe à normatização de tal matéria. 

Portanto não há que se falar em ausência de autorização expressa uma vez que a 
mesma se deu por meio da Resolução n° 56/11 do Conselho Universitário, respeitada a 
autonomia universitária desta Instituição. 

Especificamente quanto ao processo administrativo n° 23075.011666/2012-67, temos a 
esclarecer que a Resolução nº 56/11-COUN, prevê no art. 9° o prazo de 150 (cento e 
cinquenta) dias da publicação da mesma, para que os setores e unidades 
administrativas promovessem reuniões com suas comunidades para implantação da 
flexibilização da jornada, objetivando a readequação do horário de atendimento e ao 
controle de frequência. 

Esgotado o prazo supramencionado, em não havendo manifestação das unidades 
administrativas, ficou delegado a Comissão promover reunião com a comunidade da 
respectiva unidade para deliberação no prazo de 90 (noventa) dias. 

No caso apontado pela Auditoria no que tange a situação verificada em Palotina, em 
que pese haver a manifestação da direção do Campus, os servidores solicitaram a 
presença da Comissão para esclarecimentos e orientações, alegando que não houve 
reuniões para deliberação quanto ao assunto, conforme previsto no art. 9°. A Comissão 
ao comparecer na cidade de Palotina apenas buscou cumprir atividade prevista na 
Resolução. 

Lembramos novamente que a decisão de implantação da flexibilização de jornada de 
trabalho foi discutida de forma colegiada e a Resolução devidamente publicizada. A 
normativa foi estabelecida e as chefias imediatas deveriam promover a discussão com 
sua comunidade, devendo tal prerrogativa ter sido obervada no prazo estipulado. Ao 
não discutir coletivamente, entende-se que abriu mão de sua prerrogativa. 
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Os horários de atendimento desta Universidade Federal do Paraná foram ampliados 
por força do disposto na Resolução nº 56/11-COUN. Obviamente que um dos motivos 
que impulsionaram a discussão de ampliação do horário foi melhorar o atendimento ao 
público, tanto interno quanto externo. Entretanto, isso somente seria possível com a 
revisão do horário de atendimento, com a alteração do horário de trabalho dos 
servidores facultado pelo art. 3° do Decreto nº 1.590/95. 

Tal prática já vem sendo adotada por órgãos da administração pública, que também 
visam melhoria de atendimento, com a ampliação do horário em que seus serviços 
estarão disponíveis ao público interno e externo”. 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Se a Resolução nº 56/11-COUN é abrangente quanto à possibilidade de flexibilização 
da jornada de trabalho, o Decreto Federal é restritivo, devendo ser aplicado em casos de 
exceção e não como regra geral como está sendo adotado pela Universidade Federal do 
Paraná. 

Na manifestação foi citado que a “flexibilização da jornada de trabalho foi implantada 
convergindo os interesses da Administração Pública e dos seus servidores”, quando a 
única convergência exigida pelo Decreto é quando os serviços exigirem atividades 
contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas 
ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno. 
Assim, deveria ter um estudo demonstrando a necessidade e a produtividade de modo 
que o horário de atendimento fosse ampliado com base na demanda e a produtividade 
fosse aferida, contudo não houve tal estudo por parte dos gestores. 

Ficou evidenciado na manifestação do gestor que a determinação para implantação da 
flexibilização de horário se deu em razão do interesse pessoal dos servidores técnico-
administrativo da UFPR que queriam ter sua jornada reduzida de 40 horas para 30 horas 
semanais. Para viabilizá-la, não foi adotado como parâmetro o exercício habitual de 
atendimento ao público como atividade institucional inerente aos setores da 
administração universitária. Mas sim, procurou-se criar essa demanda, ainda que 
inexistente em alguns casos, para, ao final, respaldar a concessão generalizada da 
jornada de trabalho de 6 horas diárias - 30 horas semanais a todos os servidores da 
UFPR. Tome-se como exemplo o caso da PROGEPE, da Assessoria de Comunicação, 
e, até mesmo da AUDIN que, por fim, concluiu que a flexibilização estava interferindo 
negativamente no bom andamento de suas atividades internas. 

Se o atendimento ao público por si só não garantiria a flexibilização de todos os 
servidores, seria ainda necessário que as unidades funcionassem por período igual ou 
superior a 12 horas ininterruptas, sem que a necessidade fosse baseada na exigência de 
atendimento ao público. Sem que os serviços exigissem atividades contínuas de regime 
de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas ininterruptas, mas sim dos 
servidores que queriam a flexibilização/redução de suas jornadas. Portanto, havendo o 
autoenquadramento das unidades ao disposto no Decreto nº 1.590/95, quando a unidade 
ajusta o seu horário para funcionar 12 horas ininterruptas, sem demonstrar a demanda, a 
necessidade.  

Aliás, se tem algo que não foi possível identificar nos processos de flexibilização da 
jornada são critérios técnicos que justifiquem a concessão/redução da jornada de 6 horas 
diárias – 30 horas semanais aos servidores técnico-administrativos, conforme 
estabelecido no art. 3º do Decreto 1.590/95.  
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Não se pode inverter a justificativa para a flexibilização da jornada em razão do 
oferecimento de atendimento ao público por 12 horas ininterruptas, pois, se isso fosse 
possível, então todos os servidores da administração pública federal poderiam passar a 
ter a jornada flexibilizada de 30 horas semanais, bastando oferecer horário ampliado de 
atendimento ao público por 12 horas ininterruptas. 

Além disso, em cada setor onde houver atendimento ao público e esse atendimento 
mostre-se premente e imprescindível por 12 horas ininterruptas, somente teriam a 
jornada flexibilizada de 30 horas os servidores que atuassem no atendimento ao público 
e não todos os servidores da unidade nos moldes em que a Comissão tem emitido 
parecer favorável. 

O fisiologismo restou caracterizado a partir da seguinte declaração do gestor: 
“Informamos que a Comissão para Análise e Deliberação do pedido de Flexibilização 
da Jornada de Trabalho, prevista no art. 10 da Resolução nº 56/11-COUN, apenas se 
ateve a análise de pedidos cujas escalas de trabalho demonstraram que as unidades 
estão (sic) Ressaltamos que o art. 1° da Resolução nº 56/11-COUN, dispõe que será 
flexibilizada a jornada de trabalho para 6 horas diárias e 30 semanais. Tal decisão foi 
amplamente discutida no âmbito do Conselho Universitário, que entendeu que essa 
seria a regra geral aplicada em todas as unidades, considerando as justificativas 
apresentadas pelo estudo que embasou a discussão, já lembradas no presente 
documento. Vale ressaltar que a competência da Comissão de Análise era apenas no 
sentido de verificar se as escalas apresentadas contemplavam 12 horas ininterruptas de 
atendimento ao público, não estabelecendo procedimento padrão a ser seguido pelas 
unidades interessadas. O próprio art. 3° da Resolução se refere às conveniências e 
peculiaridades de cada setor.” (Grifou-se).  

E também nos trechos que seguem:  

“Os horários de atendimento desta Universidade Federal do Paraná foram ampliados 
por força do disposto na Resolução nº 56/11-COUN .” 

“A normativa foi estabelecida e as chefias imediatas deveriam promover a discussão 
com sua comunidade, devendo tal prerrogativa ter sido observada no prazo 
estipulado...”  

“Além do mais não há que se falar em distinção do público a ser atendido, uma vez que 
as demandas são geradas tanto no âmbito interno quanto externo.” 

E assim em tantos outros trechos da manifestação do gestor, de onde se extrai a inversão 
de posturas. Ou seja, ao contrário de examinar e estudar o conteúdo das atividades 
desenvolvidas pelas unidades da Universidade, no intuito de verificar se os serviços 
exigem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou 
superior a 12 horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no 
período noturno, atribuiu-se a cada unidade a prerrogativa de ajustar sua própria 
demanda de horário mesmo não sendo esta a essência do Decreto nº 1.950/95.  

Em relação à exigência de anexar documentos para análise da Comissão e “que a 
competência da Comissão de Análise era apenas no sentido de verificar se as escalas 
apresentadas contemplavam 12 horas ininterruptas”, se a Portaria nº 1.935, de 
06/01/2012, instituiu uma Comissão com oito membros para que fosse responsável pela 
análise e deliberação dos pedidos de flexibilização da jornada de trabalho dos servidores 
técnico-administrativos da UFPR, certamente, não seria somente para isso. Para 
verificar se nos pedidos havia ou não a escala e se esta completa as 12 horas 
ininterruptas, não haveria nem a necessidade de uma comissão, ainda mais com oito 
membros.  
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É evidente que a análise, que segundo o dicionário Aurélio significa “exame de cada 
parte de um todo, tendo em vista conhecer sua natureza, suas proporções, suas funções, 
suas relações, etc.”, envolve tudo isso em relação a cada unidade requerente, se há 
atendimento ao público e se os serviços exigem atividades contínuas de regime de 
turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas. Em relação 
ao pedido da chefia de cada unidade, primeiramente, pois é ela que conhece as 
necessidades, as demandas e o fluxo de trabalhos dos servidores e pela qual é 
responsável e, por último, ao requerimento de cada servidor lotado no setor sobre 
análise, verificando se este realmente está diretamente ligado ao atendimento público.  

Conforme exposto no Decreto nº 1.590/95, a redução da jornada será facultada quando 
os serviços exigirem atividades contínuas em função de atendimento ao público, para 
confirmar isso o processo deveriam ter os requerimentos, as justificativas e os demais 
documentos que comprovassem essa exigência. Não podendo atingir indistintamente a 
todos os servidores da unidade, visto que nem todos lidam diretamente com o público.  

Mas, como mencionado não há nos processos essa comprovação, sendo que, na maioria, 
somente há a escala e o parecer da comissão favorável à flexibilização da jornada. 
Assim, a Comissão apenas se ateve a análise dos pedidos sem a verificação de que os 
mesmos estavam suportados por documentos capazes de demonstrar o atendimento aos 
requisitos do Decreto nº 1.590/95. 

Quanto ao seguinte trecho da manifestação “A Resolução nº 56/11-COUN também não 
determina a exigência de anexar quaisquer documentos relacionados por essa 
Controladoria” demonstra que a Resolução foi aprovada sem a exigência dos requisitos 
do Decreto nº 1.590/95, sem fixar critérios objetivos e sem elencar quais as unidades 
que poderiam ser aplicada a flexibilização da jornada. 

No tocante à manifestação dos gestores de que “existe entendimento diverso sobre a 
matéria no âmbito do egrégio Tribunal”, não há essa divergência no âmbito do 
Tribunal de Contas da União, apenas que os requisitos do Decreto nº 1.590/95 devem 
ser observados e que o exercício de atividades contínuas em função do atendimento ao 
público deve ficar devidamente caracterizado. Isso demonstra que, de acordo com o 
entendimento do TCU, a exceção prevista no art. 3º, do Decreto n° 1.590/95 deve ser 
aplicada apenas em casos bem específicos.  

A respeito da ausência de autorização individual, alegação de que coube ao Conselho 
Superior a normatização da matéria e de que a Resolução nº 56/11-COUN deu a 
autorização expressa, tal norma não substitui a exigência contida no art. 3º do Decreto 
nº 1.590/95, de que cabe ao dirigente máximo do órgão ou da entidade autorizar 
nominalmente os servidores a cumprir jornada reduzida.  

Na manifestação do gestor, ao citar que “não há que se falar em ausência de 
autorização expressa uma vez que a mesma se deu por meio da Resolução n° 56/11 do 
Conselho Universitário” e processo administrativo n° 23075.011666/2012-67, a 
Unidade reafirma que a flexibilização da jornada é a regra dentro na Universidade 
Federal do Paraná, após a edição dessa norma, e não a exceção, como previsto no 
Decreto nº 1.590/95, isso em nome da “autonomia universitária” que estaria se 
sobrepondo à legislação federal. 

A alegação do gestor de que no campus de Palotina não houve discussão com sua 
comunidade e por isso a Comissão implantou a redução da jornada naquele local não 
procede, pois os documentos foram elaborados por uma Comissão instituída pelo 
Campus, com representante dos docentes e técnicos, e aprovados pelo Conselho Diretor 
do Campus Palotina, colegiado composto por representantes da comunidade. 
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Tal alegação também não é corroborada pelos documentos constantes no processo 
23075.011666/2012-67. Logicamente, que as chefias imediatas eram quem conheciam 
melhor as atividades e as necessidades do campus Palotina e não a Comissão que foi lá 
para que a redução da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos 
ocorresse, contrariando todo um levantamento e diagnóstico. 

O que está sendo feito no âmbito da UFPR são modificações estruturais para adequá-las 
à nova jornada de trabalho reduzida dos técnico-administrativos, a pretexto de melhorar 
a qualidade e oferta de serviços, ainda que não haja demanda desses serviços como, por 
exemplo, no caso da PROGEPE. 

Isso restou evidenciado nas declarações do gestor em resposta a outro apontamento 
deste relatório envolvendo o mesmo tema - jornada de trabalho, que relata as inspeções 
in loco efetuadas por parte da equipe de auditoria da CGU, conforme segue: “A 
Comissão ao se manifestar sobre o assunto deixou claro que a implantação da 
flexibilização se dará de forma gradual, em razão da mudança cultural envolvida e a 
evidente necessidade de modificações estruturais que implicam nesta implantação.” 

A Resolução 56/11-COUN, para beneficiar a todos os servidores, ampliou a oferta dos 
horários de atendimento, em razão disto é necessário eleger modificações estruturais, 
ainda que desnecessárias e capazes de justificar a generalização da jornada de trabalho 
de 6 horas diárias – 30 horas semanais.  É a estrutura sendo adaptada à jornada de 
trabalho e não esta à estrutura, contrariando o interesse público.  

Em síntese, o Reitor assumiu o compromisso de implantar a jornada de 30 horas para os 
servidores técnico-administrativos da UFPR, sendo o “parâmetro dentro da 
universidade”. O Conselho Universitário aprovou a Resolução nº 56/11-COUN, 
abrangente e sem a exigência dos requisitos do Decreto nº 1.590/95, sem fixar critérios 
objetivos e sem elencar quais as unidades que poderiam ser aplicada a flexibilização da 
jornada. Determinando que a jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativo 
“será flexibilizada para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais”. 

Por sua vez, a Resolução atribuiu ao COUN constituir uma comissão para análise e 
deliberação do pedido de flexibilização da jornada de trabalho, que emitiu pareceres 
favoráveis sem analisar a necessidade imprescindível em ampliar os horários de 
funcionamento das unidades em função do atendimento ao público externo e/ou de que 
os serviços exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período 
igual ou superior a doze horas ininterruptas.  

Os processos foram aprovados mesmo não atendendo aos requisitos da legislação e 
apenas pelo fato de constarem as escalas e estas atenderem ao disposto na Resolução nº 
56/11-COUN, atingindo, indistintamente, a todos os servidores da unidade requerente. 
Havendo o autoenquadramento de várias unidades, quando se ajusta o horário para 
funcionar 12 horas ininterruptas, sem que a necessidade fosse baseada na exigência de 
atendimento ao público.  

Em abril de 2013, verificou-se a existência de 1.298 servidores técnico-administrativos 
na UFPR, que potencialmente estariam usufruindo deste regime. Esse número foi obtido 
considerando servidores ativos, não lotados no HC, não detentores de cargo de FG e CD 
e com cargos cuja jornada é de 40 horas. 

Conclui-se que a distorção da faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 1.590/1995 
na redução da jornada de trabalho de 40 horas para 30 horas semanais, de forma 
generalizada e envolvendo todos os servidores técnico-administrativos da UFPR, poderá 
gerar um prejuízo potencial estimado em 18 milhões por ano.  

   
##/AnaliseControleInterno## 
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Recomendações: 
Recomendação 1: Que o Conselho Universitário da UFPR revogue a Resolução COUN 
nº 56/2011, tendo em vista que essa norma é abrangente, não fixa critérios objetivos, 
não elenca quais as unidades que poderiam ser aplicada a flexibilização da jornada e a 
redução da jornada de trabalho está sendo aplicada em detrimento dos requisitos 
condicionantes presentes no Decreto 1.590/95. 
 
Recomendação 2: Revogar as concessões da jornada flexibilizada de horário feitas com 
base na Resolução COUN n° 56/2011 em setores administrativos que não exigem 
regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em 
função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, para realização de 
suas atividades, conforme estabelece o art. 3º do Decreto nº 1.590/1995. 
 
Recomendação 3: Fazer constar em todos os atos de concessão ou revogação da jornada 
flexibilizada de horário aos setores, a aprovação pelo Reitor da Universidade, consoante 
ao contido na parte final do art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, e em atendimento ao 
princípio da legalidade. 
 
Recomendação 4: Implementar o controle de assiduidade e pontualidade, 
preferencialmente por meio de ponto eletrônico ou via web em todos os setores, 
independentemente de adotarem a jornada flexibilizada de horário, de modo a 
possibilitar o controle efetivo da frequência de seus servidores, quer seja de 30 ou 40 
horas semanais. 
 
 
3.1.5.2 CONSTATAÇÃO 
 
Aplicação da jornada de trabalho reduzida de 30 horas semanais aos servidores 
técnico-administrativos nas unidades sem a observância dos requisitos do Decreto 
nº 1.590/95. 
 
Fato 
 
Cabe reforçar que o art. 3º, do Decreto 1.590/95, permite a adoção da jornada de 30 
horas semanais (6 horas diárias) na seguinte condição: 

“Art. 3º  Quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou 
escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de 
atendimento ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente 
máximo do órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho 
de seis horas diárias e carga horária de trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, 
dispensar o intervalo para refeições. (Redação dada pelo Decreto nº 4.836, de 
9.9.2003)”. 

Aplicabilidade do art. 3º, do Decreto nº 1.590/95, na PROGEPE: 

Verificou-se que, em Mai/2013, todos os servidores da PROGEPE, excetuando aqueles 
que percebem funções gratificadas (CD ou FG), estão atuando em regime de 6 horas, 
sendo que metade dos servidores realiza jornada das 07:00 às 13:00 e outra metade das 
13:00 às 19:00. 

O exercício de jornada especial pelos ocupantes de funções gratificadas é vedado pelo 
inciso II, art. 1º do mesmo Decreto, que exige dedicação em tempo integral. 
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Entende-se que, salvo algumas exceções que serão descritas a seguir, a natureza do 
trabalho da PROGEPE não enseja necessidade de atividades contínuas em regime de 
turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função do 
atendimento ao público ou trabalho noturno. 

Vale ainda salientar o conceito de “atendimento ao público”. Como pode ser observado 
na iniciativa privada, os funcionários que se dedicam ao regime de 30 horas em 
decorrência do atendimento ao público estão sujeitos à presença permanente, 
imprevisível, sequencial e ininterrupta do cliente. Detalhando estes conceitos: 

- permanente: o funcionário sempre terá que estar atendendo às demandas do cliente; 

- imprevisível: o cliente não tem horário previsto para aparecer, o funcionário, dentro de 
sua escala, terá que estar sempre à disposição; e 

- sequencial e ininterrupta: o cliente será conduzido ao funcionário de forma sequencial, 
até o encerramento do turno. Neste período, o funcionário não poderá deixar de dar um 
pronto atendimento ao cliente. 

Trata-se da situação do caixa do banco, do profissional da saúde em unidade de 
emergência, do porteiro, do vigilante, entre outros. 

O motivo da concessão do benefício de 30 horas para estes tipos de profissionais é a 
fadiga decorrente da “dedicação ininterrupta ao trabalho”. Nestas profissões o 
funcionário não pode “dar uma pausa no trabalho”, um vigilante não pode deixar o seu 
posto para tomar um café, um médico não pode deixar de atender uma emergência por 
causa de uma conversa paralela com um colega, um caixa de banco não pode deixar o 
cliente esperando porque o seu filho está ligando no celular. 

O legislador entendeu que todas estas práticas geram “fadiga extra” ao trabalhador, 
logo, sendo justa a redução da jornada de trabalho.  

Em contrapartida, nos trabalhos com regime de 40 horas existe a possibilidade do 
“trabalhador dar uma pausa”, seja para fumar, tomar café, conversas paralelas, atender o 
celular, acessar a internet, etc. É universalmente aceito que, desde que não haja 
exageros, para um bom andamento dos trabalhos é necessário uma pausa nas atividades, 
com a finalidade de restabelecer o vigor físico e/ou mental. É de comum senso que o 
empregador não espera que o seu funcionário consiga dedicar 8 horas ininterruptas ao 
trabalho. Na prática, sequer o trabalhador com jornada de 6 horas consegue tal façanha, 
entretanto, as condições de trabalho deste profissional impedem/dificultam a pausa – 
basta imaginar um caixa tendo que atender uma fila enorme. 

Realizada as conceituações teóricas, seguem descrições das atividades realizadas: 

A) Característica Geral da PROGEPE: 

A Pró Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE – é a unidade responsável pelo 
desenvolvimento e implantação da política de Recursos Humanos da UFPR. Trata-se de 
uma unidade voltada para as necessidades internas da organização. 

A maioria dos servidores está dedicada às atividades burocráticas e/ou de planejamento, 
sendo o atendimento ao público uma exceção. Quando os “clientes” da PROGEPE, 
quais sejam servidores ativos e inativos da UFPR trazem às demandas, a princípio, o 
pedido é protocolado e encaminhado para o setor competente. 

Logo, as demandas não são resolvidas na hora, demorando em média 15 a 30 dias para 
serem atendidas. Os servidores da PROGEPE recebem as demandas em forma de 
processos, não sendo necessária a presença do “cliente” – excetuando situações como 
perícias e atendimento psicossocial. 
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Uma atividade que demandava atendimento ao público de forma maciça que era o 
recadastramento de inativos, a partir de 2013 ficou delegada à instituição financeira. 

Em relação ao cumprimento do parágrafo 2º, art. 3 do Decreto nº 1.590/95 que trata da 
afixação de relação nominal dos servidores que atuam em regime de horário 
flexibilizado, não foi observada a adoção de tal prática na PROGEPE. 

Seguem descrições das atividades por Coordenação: 

B) CPP – Coordenação de Planejamento de Pessoal 

As atividades desenvolvidas são predominantemente estratégicas, voltadas para o 
estudo de aspectos como lotação ideal, análise de perfil profissional, mapeamento e 
autorização das movimentações, avaliação do perfil dos recém-concursados, etc. 

Por mais que haja momento em que ocorra atendimento ao público, como por exemplo 
entrevista ao servidor recém empossado ou do servidor que requer movimentação, 
entende-se que esta etapa não caracteriza atendimento ao público nos moldes do regime 
de trabalho 30 horas, considerando: 

- ausência da necessidade deste atendimento ser entre as 7:00 h – 19:00 h. Pode ser 
realizado perfeitamente em horário comercial, qual seja, das 08:00-12:00 e das 14:00-
18:00; 

- não se trata de atividade exclusiva e principal do setor: não existe funcionário 
atendendo de forma exclusiva as demandas dos servidores. O atendimento é uma das 
etapas do trabalho da CPP – por exemplo, uma entrevista realizada com um recém-
concursado para avaliar o seu perfil profissional - nota-se que, neste caso sequer era 
demanda do servidor. A tal entrevista constitui numa etapa inicial para avaliar a lotação 
ideal do novo funcionário, considerando o perfil identificado. Ou seja, o atendimento é 
uma pequena parte do trabalho da CPP e não atividade principal; 

- o atendimento é agendado: não existe um funcionário da CPP que se encontra de 
“plantão” para receber os servidores com as demandas. Além de ser esporádica a 
presença de público – não caracterizando a presença permanente, imprevisível, 
sequencial e ininterrupta, conforme já descrito, não constitui atividade principal da CPP; 
e 

- as rotinas de trabalho permitem “pausas” para descanso, característico da jornada de 
40 horas.   

C) CDP – Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal 

Setor responsável por duas atividades: 

- planejar e realizar capacitações de pessoal; e 

- promover a avaliação de pessoal (estágio probatório e avaliação permanente). 

Este setor também possui caráter burocrático, atuando no planejamento, 
desenvolvimento e processamento das capacitações e avaliações. 

Em relação às capacitações, vale dizer que, em regra, os instrutores são profissionais da 
própria UFPR, convidados para ministrarem os cursos. Para estes profissionais, não 
cabe falar em 30 horas, uma vez que tais atividades são esporádicas. 

Mesmo para os profissionais da CDP que acompanham os cursos em horários 
diferenciados, como noite ou intervalo de almoço, entende-se não aplicar a jornada de 
30 horas, devido à ocorrência não habitual de tais eventos. 
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O atendimento ao público ocorre quando o cliente – servidor da UFPR – se dirige ao 
setor para requerer matrícula ou algum documento das capacitações realizadas ou ainda, 
quando um servidor solicita reanálise da avaliação recebida. 

Entende-se que tais presenças são esporádicas, não caracterizando ocorrência de 
redução de jornada. De forma semelhante à CPP, o atendimento constitui em uma 
reduzida parte das atividades da CDP, sequer compensando o destaque de um servidor 
para se dedicar exclusivamente ao atendimento ao público. 

Por fim, a natureza dos serviços permite “pausas” para descanso e entende-se que não é 
essencial para o bom funcionamento dos serviços o horário ininterrupto de pelo menos 
12 horas. 

D) DAP – Diretoria de Administração de Pessoal 

Setor responsável pelo cadastro e pela folha dos servidores ativos e inativos da UFPR. 
Em regra, as demandas para este setor vêm em forma de processo. No sítio eletrônico da 
PROGEPE constam modelos de formulários que o servidor deve preencher para ser 
atendido o seu pleito. 

Ao se dirigir à PROGEPE, o servidor protocola o pedido – que se trata do formulário 
preenchido com cópias dos documentos necessários. O pedido é encaminhado para o 
setor competente da DAP para análise e aprovação (ou reprovação). 

O contato com o público ocorre nas seguintes hipóteses: 

- quando a DAP identifica falta ou inadequação do documento e entra em contato com o 
servidor para requerer a correção – esta prática não caracteriza “atendimento”, por fazer 
parte da rotina de trabalho interna do servidor da DAP; e 

- quando o cliente (servidor) requer esclarecimentos sobre um ou outro assunto e 
quando o atendente não consegue sanar a dúvida. Entende-se que tal atendimento 
também não constitui motivo de redução da jornada, uma vez que não se trata de 
atividade principal da DAP, sequer existindo servidores exclusivamente dedicados ao 
atendimento ao público, bem como, devido ao seu caráter esporádico. 

Por fim, a natureza dos serviços permite “pausas” para descanso e entende-se que não é 
essencial para o bom funcionamento dos serviços o horário ininterrupto de pelo menos 
12 horas. 

E) CAISS – Coordenação de Atenção Integrada à Saúde do Servidor 

Realiza atividades relacionadas com a saúde física e mental dos servidores e da 
comunidade universitária. Por envolver atendimento ao público de forma contínua, 
entende-se haver setores cuja redução da jornada é aplicável, conforme segue: 

CASA 3 – Centro Politécnico – trata-se de um posto de saúde aberto à comunidade 
universitária – considerando a natureza do serviço – atendimento médico, inclusive 
urgências – e o horário de funcionamento da Universidade, entende-se que são 
aplicáveis a jornada de 30 horas para servidores ali lotados; 

CASA 4 – Setor de Ciências Agrárias – idem entendimento CASA 3; 

SAPS – Serviço de Avaliação e Perícia em Saúde – o serviço de perícia, apesar de 
envolver atendimento ao público de forma direta e permanente, é realizada de forma 
agendada, logo, no intervalo entre as perícias, o profissional pode revigorar as suas 
forças, assim, não caracterizando o regime de trabalho compatível com as 30 horas; 

SESAO – Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional – trata-se de setor responsável 
pelo exame médio em saúde ocupacional, exame admissional, programa de prevenção 
de acidente de trabalho, análise e eliminação de riscos ambientais, emissões de laudos, 
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entre outras atividades. Entende-se que também não caracteriza o regime de 30 horas, 
uma vez que os atendimentos são agendados e não possuem caráter de 
urgência/emergência; 

UAS – Unidade de Assunto do Servidor – realiza atendimento psicossocial do servidor. 
Os atendimentos são agendados, logo, não caracteriza o regime de 30 horas; 

UCSS – Unidade de Convênio e Saúde Suplementar – realiza atividades burocráticas 
relacionadas ao controle da concessão da indenização por saúde (o per capita). O 
atendimento ao público se limita à recepção dos documentos, atividade esta que, 
usualmente é realizada por meio de e-mail; 

URF – Unidade de Reabilitação Funcional – setor responsável pela readequação da 
capacidade laboral residual do servidor às necessidades da organização. As atividades 
de reabilitação são realizadas de forma agendada, logo, não justificando o regime 
especial. 

Para todos os servidores não elencados no regime de 30 horas, entende-se que não é 
essencial para o seu bom funcionamento o horário ininterrupto de pelo menos 12 horas. 

F) Gabinete Pró-Reitor: 

Os setores vinculados diretamente ao Pró-Reitor – Secretaria Administrativa, Gerência 
de Procedimentos Disciplinares e Seção de Controle e Execução Orçamentária - 
realizam atividades de natureza burocrática e de assessoramento ao Pró-Reitor, não 
justificando a jornada de 30 horas. Entretanto, a Central de Atendimento ao Servidor, 
que realiza atendimento ao público, protocolando as demandas dos clientes (servidores), 
servindo como balcão de atendimento (em termos físicos, trata-se de um balcão 
localizado no andar térreo do prédio sede da PROGEPE). Para os servidores lotados 
neste setor, entende-se aplicável o regime de 30 horas em decorrência da presença 
constante de servidores (conforme inspeção física realizada, às vezes, chega a formar 
fila) e a conveniência em ficar à disposição do público em horário estendido. 

Aplicabilidade do art. 3º do Decreto 1.590/95 em outras Unidades da UFPR: 

Para aprofundar os exames referentes à flexibilidade da jornada de trabalho de 30 horas 
para os servidores técnico-administrativos, por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305988/005, foi requerida à Universidade Federal do Paraná a composição de dados 
e o preenchimento de planilhas envolvendo a adoção desse regime diferenciado pelas 
Instituições de Ensino, com base no modelo disponibilizado pelo Órgão Central.  

Solicitou-se que as respostas não fossem centralizadas na PROGEPE e sim 
descentralizadas aos campi, setores, departamentos e unidades, visto que cabe à chefia 
imediata dos servidores técnico-administrativos o controle da frequência e do 
cumprimento da carga horária mensal de trabalho a que estiver vinculado o servidor. 

Para certificar-se das informações prestadas pelas unidades, no dia 09/05/2013, a equipe 
de auditoria da CGU realizou, por amostragem, inspeção física “in loco” nas instalações 
da UFPR, verificando o cumprimento da jornada de trabalho e os requisitos do Decreto 
nº 1.590/1995. Os trabalhos da equipe tiveram início às 9:00h e se estenderam até às 
13:00h de forma ininterruptas, nos seguintes setores: 

- Departamento de Serviços Gerais – DSG / Central de Compras – CECOM; 

- Pró-Reitoria Estudantil – PRAE;  

- Assessoria de Comunicação Social; 

- Setor de Educação; e 

- Procuradoria Federal Especializada junto à UFPR. 
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No período da tarde, a partir de 14:30h até às 17:00h, foram visitados os seguintes 
setores: 

- Programa de Pós Graduação em Direito; 

- Unidade de Apoio Psicossocial da PRAE, no prédio Santos Andrade; e 

- Núcleo de Prática Jurídica. 

À exceção da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE e Unidade de Apoio 
Psicossocial, nenhum dos setores entrevistados demonstrou a necessidade de 
atendimento ininterrupto de 12 horas diárias.  

Contudo, fica ressalvada que a demanda da PRAE não foi demonstrada por meio de 
registros de atendimentos e se o atendimento por psicólogas, assistentes sociais e 
pedagogas não poderia ser agendado. Porém, entende-se que a flexibilização é aplicável 
em função dos turnos em que os estudantes são atendidos. Destaca-se que, no momento 
da inspeção, o atendimento direto aos estudantes na recepção da PRAE, com a entrega 
de carteirinha, era executado por estagiários. 

Verificou-se que a escala nominal dos servidores que trabalham neste regime foi afixada 
na sua dependência, em local visível e de grande circulação de usuários dos serviços. 
Além disso, foi confirmada a existência do link na Internet da divulgação do horário de 
atendimento ao público com a escala nominal dos servidores: 

http://www.prae.ufpr.br/download/TABELA%20JORNADA%2030h.pdf, em 
observância ao parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 56/11-COUN, porém sem a 
informação dos dias em que o atendimento ao público externo é realizado. 

Em relação a folhas de ponto, verificou-se o registro conforme a escala, atestando o 
cumprimento da carga horária de 6 horas diárias. Não constava nas folhas, registro de 
intervalo para as refeições, porém com base na escala, percebe-se que o intervalo de 15 
minutos é computado na duração do trabalho, o que acarreta a realização de uma 
jornada diária de 5 horas e 45 minutos e uma jornada semanal de 28 horas e 45 minutos. 
De acordo com a CLT, art. 71, § 2º, os intervalos de descanso não serão computados na 
duração do trabalho. 

Na unidade DSG/CECON, vinculada à Pró-Reitoria de Administração - PRA, dos 43 
servidores, 11 optaram por jornada de trabalho flexibilizada, ou seja, executam 30 horas 
semanais, 6 horas diárias de trabalho. Esse setor não demonstrou a necessidade de 
atendimento ininterrupto de 12 horas diárias. Há uma placa informando que o 
expediente externo é das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. Não havia a escala 
nominal dos servidores que trabalham neste regime, não foi afixada na sua dependência, 
em local visível e de grande circulação de usuários dos serviços e nem a sua divulgação. 
Além disso, não foi confirmada a existência do link na Internet da divulgação do horário 
de atendimento ao público em observância ao parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 
56/11-COUN. 

Nos setores em que há dois tipos de carga horária, de 30 e 40 horas semanais, a 
implantação da flexibilização, com redução de 6 horas e manutenção de 8 horas diárias, 
ocorreu por interesse dos servidores e não da Administração e da necessidade 
imprescindível de funcionamento em função do atendimento ao público externo e/ou de 
que os serviços exigiam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em 
período igual ou superior a doze horas ininterruptas. Esses mesmos setores fazem 
atendimento ao público de forma agendada ou “não identificada” pela equipe de 
auditoria. Não se viu nesses locais, durante a visita, qualquer forma de atendimento ao 
público. 
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Observou-se que nos setores jurídicos (Programa de Pós Graduação em Direito e 
Núcleo de Prática Jurídica), que praticam oficialmente a carga horária de 40 horas 
semanais, também há flexibilização de horário, haja vista que no período visitado – 
14:00 às 17:00,  foram encontrados no máximo dois servidores, não sendo possível 
afirmar se nesses locais, de fato, são respeitadas as 8 horas diárias de trabalho. Também 
neles não se viu qualquer forma de atendimento ao público. 

O Núcleo de Prática Jurídica possui quatro servidoras, mas apenas uma foi encontrada 
no local. Ela declarou de forma verbal a seguinte escala de trabalho: 

- Duas servidoras trabalham no período de 10:00 – 19:00h; 

- Uma servidora no período das 08:00 – 16:30h; e,  

- Uma servidora no período das 08:00 – 16:00h. 

No Programa de Pós-Graduação em Direito foram encontradas duas servidoras, sendo 
que a servidora entrevistada também declarou verbalmente que a escala de trabalho é a 
seguinte: 

- Quatro servidores no período da manhã; 

- Uma servidora no final da manhã até o início da noite; 

- Uma servidora à tarde; 

- Duas servidoras de licença (médica e estudo). 

Observou-se que nos dois setores jurídicos, que oficialmente praticam 40 horas 
semanais, não há controle do ponto. 

Das unidades visitadas, somente a PRAE informou que encaminha informações da folha 
de presença à PROGEPE, os demais setores informaram que não adotam tal 
procedimento. O quadro a seguir apresenta as unidades visitadas com entrevistas às 
chefias imediatas, ressalta-se que o horário de expediente exposto é o informado pelas 
unidades: 

Quadro 120 – Unidades da UFPR visitadas 

 
UFPR 

Carga horária 
semanal 

Necessidade de 
12 ininterruptas 

Público alvo 
declarado 

Redução 
carga horária 

Horário de 
expediente 

Controle 
de ponto 

DSG/CECON 11 servidores 30h Não identificada Interno Interesse 
servidor 

07:00 - 
19:00 

Mensal 
32 servidores 40h 

Pró-Reitoria 
Estudantil/Uni
dade de Apoio 
Psicossocial 

18 servidores 30h Sim (1) Estudantes 
Interesse 
servidor e 

Administração 

08:00 - 
20:00 

Diário 

Procuradoria 
Federal 
Especializada 
junto à UFPR 

4 servidores 30h Não identificada 

Unidades da 
UFPR e 
Órgãos 

públicos 

Interesse 
servidor e 

Administração 

07:00 - 
19:00 

Não há 

Assessoria de 
Comunicação 
Social 

08 servidores 30h 
* Não identificada 

Imprensa, 
comunidade 

interna 
(divulgação 
de eventos) 

Interesse dos 
servidores 

07:00 - 
19:00h 

Semanal 
03 servidores 40h 

**02 servidores 25h 

Setor de 
Educação (2) 

14 servidores 30h 
Não identificada 

Docentes, 
Discentes, 
técnicos e 

público geral 

Interesse dos 
servidores 

07:30 - 
20:00 

Diário 
14 servidores 40h 

Programa de 
Pós Graduação 
em Direito 

08 servidores 
40h*** 

Não identificada 

Docentes, 
Discentes e 

público 
externo 

Não se aplica 
08:00 - 
22:00 

Não há 

Núcleo de 
Prática Jurídica 

04 servidores 40h Não identificada 
Docentes, 

Discentes e 
público 

Não se aplica 
08:00 - 
18:00 

Não há 
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*Antes da implantação parcial da jornada reduzida, os servidores faziam o mesmo horário de expediente com 
revezamento das 8h diárias. 
** Jornalistas - carga horária de 5h diárias. 
*** Oficialmente fazem 40h, mas na prática é por turno - manhã e tarde. 

(1) Em que pese haver atendimento ao público estudantil por período ininterrupto de 12 horas, a Unidade não 
apresentou controles/registros que demonstrem a demanda de atendimento. 

(2) Complementação da jornada com pessoal de empresa de terceirização, da Funpar e estagiários. 

 

Também em 09/05/2013, outra equipe de auditoria da CGU visitou as seguintes 
unidades:  

- CENTRAN – Central de Transportes, localizada no Campus Agrárias da UFPR, é uma 
unidade subordinada à Pró-Reitoria de Administração - PRA, responsável pelo 
gerenciamento da frota de veículos pertencentes à UFPR, bem como seu abastecimento, 
manutenção e documentação. A unidade disponibiliza veículos às unidades/setores 
conforme a necessidade da UFPR, por meio do Sistema de Controle de Frota 
(SICONF), em que todos os pedidos serão efetuados exclusivamente pela internet. 
Portanto, não se identificou atendimento direto ao público externo, contudo há 
servidores com regime diferenciado, ou seja, que adotaram a flexibilização de 30 horas 
semanais. 

O responsável pela Central de Transporte não se encontrava no local no momento da 
entrevista. Conversou-se com o substituto, que no início preferiu não prestar 
informações, solicitando que a entrevista fosse efetuada com o responsável. Porém, na 
conversa, o substituto deixou demonstrar insatisfação com relação às trinta horas, no 
sentido de que a escala seria realizada pelos próprios servidores. 

Dos sete motoristas que prestam serviços no campus, apenas um trabalha 40 horas. Os 
demais reduziram a jornada para trinta horas. O maior agravante é que todos trabalham 
apenas no período da manhã. A CENTRAN possui contrato de serviços terceirizados de 
motoristas, os quais cumprem 8 horas diárias. Ressalta-se que em resposta à Solicitação 
de Auditoria nº 201305988/005, foi informado na planilha relacionada à CENTRAN 
que os motoristas realizam 40 horas semanais. 

Com relação aos setores administrativos, também houve redução de jornada, sendo que 
os servidores trabalham somente no período da manhã, pelo que foi possível constatar. 
Observou-se ainda que os servidores fazem intervalo para almoço.  

- Biblioteca do Campus Agrárias da UFPR, no momento da visita, a responsável 
encontrava-se em férias. A servidora que atendeu a equipe informou que os seis 
servidores que prestam serviços nesse local, realizam jornada de 40 horas semanais. 
Não existe controle de ponto na unidade. Tinha horário afixado na porta que informa o 
período de atendimento, qual seja, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00. Mas, a 
servidora informou que não fecha no intervalo para almoço, uma vez que, o serviço 
nesse horário é muito solicitado pelos alunos. No momento da visita, três servidoras 
estavam ausentes. 

- Imprensa Universitária, vinculada à PRA, realiza a produção gráfica de materiais da 
UFPR, impressos de todos os tipos, presta serviços de arte, criação, gravação, impressão 
e acabamento de livros, folhetos, periódicos, relatórios, boletins, revistas, teses, 
dissertações, monografias, cartazes, folderes, cartões de visita e jornais. 

No momento da visita na unidade, a equipe da CGU também não encontrou o 
responsável, sendo que o mesmo e o substituto estavam em viagem. Segundo 
informação, os servidores estão fazendo o regime diferenciado de 30 horas semanais 

externo 
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desde inicio de maio/2013. Consta escala na porta de entrada, na qual demonstra que 
existem dois turnos de trabalhos na unidade. Não existe atendimento direto ao público, 
uma vez que os serviços solicitados são enviados pelo sistema. Ressalta-se que a 
Imprensa possui contrato de terceirização de mão de obra envolvendo os serviços da 
gráfica que trabalham 40 horas semanais.  

Em relação a esses servidores, não foi possível averiguar se a chefia imediata possui o 
controle das folhas de ponto, com a finalidade de atestar o cumprimento efetivo da 
carga horária de 6 ou 8 horas diárias, tendo em vista que as chefias imediatas não 
estavam presentes no momento das visitas. 

Ressalta-se que em questionamentos à UFPR a respeito da existência de processo de 
controle efetivo de cumprimento da jornada de trabalho exigida de servidores que 
devem cumprir jornada de trabalho na instituição, a PROGEPE apenas respondeu que 
“O controle da jornada de trabalho dos servidores é responsabilidade da chefia 
imediata”.  

Assim, no item 1.2 da SA nº 201305988/005 foi questionado o que segue: “No caso de 
o acesso e o controle de frequência dos servidores técnico-administrativos da UFPR 
não serem registrados por meio de equipamento eletrônico e de sistemas 
informatizados, informar pormenorizadamente como é o tratamento dispensado pela 
UFPR para garantir a eficiência do controle via folha de ponto, na qual deve constar a 
jornada de trabalho do(a) servidor(a) e os horários de entrada e saída 
correspondentes, e quanto à ocorrência ou não de intervalo para refeições e às 
compensações de horários, diante da jornada de trabalho adotada”. 

Para ilustrar a situação do controle de frequência na Universidade, em resposta à SA 
201305988/005, houve informação no sentido de que “a partir de maio/2013, estaremos 
adotando a folha ponto”, quando já era exigência desde 1995 conforme Decreto nº 
1.590/1995. Houve resposta no sentido de que o controle é “presencial” e “visual” dos 
servidores. Em trabalho de campo realizado pela equipe de Auditoria da CGU, com 
visita às unidades citadas, ao serem questionados se as chefias enviam informações da 
frequência dos subordinados à PROGEPE, muitos disseram que não.  

Cabe lembrar que além do citado decreto, o Art. 5º da Resolução 56/11-COUN, 
determina:  

“O acesso e o controle de freqüência dos servidores técnico-administrativos da UFPR 
deverão ser registrados por meio de equipamento eletrônico e de sistemas 
informatizados, conforme legislação vigente.  

§ 1º Enquanto os equipamentos eletrônicos não estiverem instalados, os responsáveis 
pelas unidades administrativas, setores e Reitoria deverão tomar providências para 
garantir a eficiência do controle via folha de ponto, para fins de auditoria dos órgãos 
de controle, até a instalação dos equipamentos, conforme formulário próprio disponível 
no sítio eletrônico da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE).  

§ 2º Na folha de ponto deverá constar a jornada de trabalho do(a) servidor(a) e os 
horários de entrada e saída correspondentes”. 

Em outro trabalho de auditoria, por meio do Ofício nº 039/2013-PROGEPE/GPR, a 
Unidade informou: “que a PROGEPE atua na forma negativa de controle de ponto dos 
servidores da UFPR, fazendo com que a presença seja a regra e a falta a exceção, 
sendo esta exceção comunicada a esta Pró-Reitoria pelas chefias imediatas, cabendo 
tal controle às mesmas”.  

Ressalta-se que não há na legislação vigente a modalidade de controle de frequência 
pela negativa e que a presença do servidor ao respectivo local de lotação seja 
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considerada a regra. Os controles de assiduidade e pontualidade devem ser exercidos 
mediante controle mecânico, eletrônico ou folha de ponto, sendo que a frequência do 
mês deve ser encaminhada às unidades de recursos humanos do respectivo órgão ou 
entidade até o quinto dia útil do mês subsequente, contendo as informações das 
ocorrências verificadas, nos termos do Decreto nº 1.590/1995. 

Nesse sentido, destaca-se a determinação do Tribunal de Contas da União – TCU não 
cumprida pelos gestores da UFPR expedida no processo TC 028.900/2007-0: Acórdão 
nº 336/2009 – TCU – Plenário: “1.5.1 recomendar à Universidade Federal do Paraná 
que adote mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e freqüência do seu 
pessoal, bem como esclareça e oriente as chefias das consequências e 
responsabilidades afetas à matéria, especialmente daquelas consignadas nos artigos 
116, incisos I, II, III, IV, IX e X, 117, incisos I, V e XV, 132, incisos III e VI, e 139, da 
Lei nº 8.112/90”.  

A determinação do TCU é de 2009 e até maio/2013, os gestores da Universidade 
Federal do Paraná ainda não adotaram mecanismos efetivos e eficazes de controle de 
ponto e frequência do seu pessoal.  Considerando essa demora, destaca-se a resposta da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gradução ao item 1.2 da SA nº 201305988/005: 
“Futuramente pretendemos adquirir mecanismo eletrônico de controle de freqüência 
(ponto eletrônico). A aquisição de tal mecanismo depende de abertura de processo de 
licitação para a compra deste tipo de material permanente, o que pode levar muito 
tempo”. 

Ainda, com relação às informações coletadas por meio das respostas à Solicitação de 
Auditoria nº 201305988/005 referentes à flexibilidade da jornada de trabalho de 30 
horas para os servidores técnico-administrativos na Universidade Federal do Paraná, 
constatou-se que as mesmas não são totalmente confiáveis. Houve informação no 
sentido de que na unidade os servidores não adotaram a flexibilização da jornada, a 
exemplo da CENTRAN em relação aos motoristas e da Fazenda Experimental do 
Canguiri. Sendo que nesta unidade há informação anterior (resposta à SA nº 
201209812/008) em sentido contrário, ou seja, com adoção do regime diferenciado, 
conforme visita realizada na unidade em janeiro de 2013. Destaca-se que a Fazenda tem 
contrato de mão de obra terceirizada, com funcionários que compõem 2/3 da sua força 
de trabalho, os quais fazem 40 horas semanais. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Implantação generalizada da jornada de 30 horas para todos os servidores técnico-
administrativos da UFPR, com aprovação da Resolução nº 56/11-COUN, sem a 
exigência dos requisitos do Decreto nº 1.590/95, sem a fixação de critérios técnicos 
objetivos para identificação das unidades e atividades que poderiam ser enquadradas na 
flexibilização da jornada.  

Os gestores distorceram a faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 1.590, de 1995, 
já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi tratado como regra, 
de forma generalizada e envolvendo todos os servidores técnico-administrativos da 
Universidade Federal do Paraná. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 
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“Verifica-se no presente item um pronunciamento com considerações sobre conceito de 
atendimento ao público, cujo foco está mais voltado a atendimentos no âmbito do setor 
privado. Entretanto, tendo em vista as características próprias da administração 
pública entendemos qual tal conceito tem seu escopo ampliado para se adequar a 
realidade um órgão público, em especial, tratando-se de especificidades próprias da 
academia. 

Desse modo nem sempre é possível traçar paralelos de conceituação de atendimento ao 
publico na iniciativa privada e no serviço público, por serem de naturezas diversas, 
com características específicas. 

No que tange a intervalos para refeição, esclarecemos que somente os servidores 
detentores de Função Gratificada (FG) e Cargo de Direção (CD) tem previsão legal 
para tal, sendo transcrita no §2° do art. 1 ° da Resolução nº 56/11-COUN o disposto na 
legislação federal. Informamos ainda que o intervalo é previsto para aqueles servidores 
que permanecem realizando a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

É importante aqui fazer um breve histórico dos trabalhos da Comissão de Análise 
instituída pelo art. 10, da Resolução 56/11-COUN que encerrou seus trabalhos em 
27/12/12, com a emissão de relatório ainda a ser apreciado pelo Conselho 
Universitário. 

Denota-se que foi concluído apenas o trabalho inicial da Comissão, tendo em vista a 
existência de alguns processos e/ou documentos que retornaram a Secretaria de 
Órgãos Colegiados (entre o mês de novembro e dezembro de 2012), com correções 
indicadas, os quais a Comissão então vigente não teve tempo hábil para analisar antes 
do prazo final de existência da Comissão, ou seja, 27/12/12. Tais processos aguardam 
análise de nova Comissão, tendo em vista que a então vigente, não teve condições de 
analisar. 

A Comissão ao se manifestar sobre o assunto deixou claro que a implantação da 
flexibilização se dará de forma gradual, em razão da mudança cultural envolvida e a 
evidente necessidade de modificações estruturais que implicam nesta implantação. 

Com o encerramento do prazo da Comissão inicial, foi sugerida ao COUN designação 
de nova Comissão para avaliar os relatórios a serem enviados pelas unidades que já 
implantaram a flexibilização a fim de atender o disposto no art. 11 da Resolução nº 
56/11-COUN . 

Diante do exposto, em face da complexidade das atividades e das diversas áreas desta 
Instituição, resta claro que ajustes deverão ser promovidos para o atendimento integral 
às novas regras de flexibilização da jornada de trabalho de seus servidores técnico-
administrativos. A fim de garantir a efetividade da aplicação da norma, dispõe no art. 
2° que o efetivo acompanhamento dos termos da Resolução caberá aos responsáveis 
pelas unidades administrativas em cada setor. Além disso, a própria Resolução prevê a 
necessidade de acompanhamento e avaliação dos impactos da medida no âmbito da 
UFPR, o que já está em andamento junto ao órgão concedente. 

Por fim, a implantação da flexibilização da jornada de trabalho é um processo gradual, 
que visa atender ao interesse público, respeitados as disposições legais, inserindo-se 
nas prerrogativas do dirigente garantidas pelo poder discricionário, de acordo com as 
peculiaridades do órgão público, atendendo a princípios constitucionais, garantindo a 
autonomia universitária para a qualidade no atendimento e na prestação dos serviços 
administrativos”. 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 
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Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação o gestor argui que os conceitos de atendimento ao público 
explicitados no fato narrado, estão voltados ao setor privado e que no setor público, em 
função de suas especificidades, estes conceitos têm seu escopo ampliado, quanto mais 
quando se trata da área acadêmica, devendo ser adequado à realidade do órgão público. 

Nesse contexto, não houve por parte do gestor quaisquer esclarecimentos acerca dessa 
realidade e especificidade da UFPR, que justifique diferenças no conceito de 
atendimento ao público.  

O Decreto 1.590/95 utiliza o termo “ininterrupto” para caracterizar o atendimento 
contínuo sem intervalos, assim como também o faz a Resolução nº 56/11 - COUN, 
explicitando que não haverá intervalos para refeições.  O conceito trazido a lume não 
apresenta nenhuma novidade quanto ao seu significado, que é literal. O filosofismo 
acerca do conceito de atendimento ao público não é capaz de alterar a sua essência, 
ocorre apenas para desviar o foco do problema, quanto mais quando os atributos 
arguidos como ensejadores dessas diferenças não são conhecidos. 

Saliente-se que a diferença fundamental entre o setor público e o privado, em todas as 
áreas de atuação, é que, na gestão da coisa pública, as questões devem ser tratadas de 
forma mais rigorosa, focadas nos princípios constitucionais da legalidade e moralidade, 
a fim de evitar que, a pretexto de prerrogativas do poder discricionário e da autonomia  
o gestor público extrapole a sua competência para definir conceitos e aplicá-los à revelia 
da norma e da moral públicas. 

O gestor focou sua manifestação no resultado dos trabalhos da Comissão de Análise 
instituída pelo art. 10, da Resolução 56/11-COUN, que foi encerrado em 27/12/12 e que 
ainda carece de apreciação pelo COUN.  

De toda a explanação, entretanto, chamou atenção os seguintes trechos: 

“A Comissão ao se manifestar sobre o assunto deixou claro que a implantação da 
flexibilização se dará de forma gradual, em razão da mudança cultural envolvida e a 
evidente necessidade de modificações estruturais que implicam nesta implantação. 

Com o encerramento do prazo da Comissão inicial, foi sugerida ao COUN designação 
de nova Comissão para avaliar os relatórios a serem enviados pelas unidades que já 
implantaram a flexibilização a fim de atender o disposto no art. 11 da Resolução nº 
56/11-COUN”. 

Conclui-se haver uma contradição na narrativa, posto que “implantação gradual da 
flexibilização” pressupõe que ela ainda não foi implantada, o que não se coaduna com a 
realidade da Unidade, confirmada pelo texto do parágrafo seguinte “... os relatórios a 
serem enviados pelas unidades que já implantaram a flexibilização a fim de atender o 
disposto no art. 11 da Resolução nº 56/11-COUN.” Ora, se a flexibilização será 
implantada de forma gradual, quem autorizou unidades da UFPR a implantá-la sem 
prévio estudo das necessidades de adequação, cujo assunto ainda é objeto de estudo por 
parte da Comissão. A quem, no âmbito da UFPR, compete autorizar a implantação da 
flexibilização? Por que o responsável pela sua autorização mantém-se inerte frente à 
flexibilização que vem sendo praticada em unidades da UFPR sem a comprovação de 
necessidade? 

Sobre isso, não houve manifestação do gestor mesmo diante dos fatos evidenciados, a 
exemplo da PROGEPE que dentre tantas outras unidades citadas no fato narrado, 
efetivamente não se enquadra nos requisitos do Decreto e tampouco suas atividades são 
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executadas de forma ininterrupta e contínua ou noturna, conforme exaustivamente 
explicitado neste relatório.  

A CENTRAN, por exemplo, possui sete motoristas dos quais apenas um trabalha 40 
horas, os demais reduziram a jornada para trinta horas semanais. A gravidade aumenta 
na proporção em que recursos públicos estão sendo canalizados para pagamento de 
contrato de serviços terceirizados de motoristas. Ora, se é necessário contratar 
motoristas, não há justificativas para redução da carga horária dos que são efetivos. 

Assim, além de a Administração da UFPR estar pagando indevidamente os salários 
integrais desses profissionais efetivos (jornada de 8 horas diárias), também está arcando 
com o ônus financeiro de contratar motoristas para suprir a deficiência causada pela 
redução da jornada de trabalho para trinta horas semanais – 6 horas diárias.   

O gestor reforçou em sua manifestação que “... o ato de implantação da flexibilização 
da jornada de trabalho é um processo gradual, que visa atender ao interesse público, 
respeitados as disposições legais, inserindo-se nas prerrogativas do dirigente 
garantidas pelo poder discricionário, de acordo com as peculiaridades do órgão 
público, atendendo a princípios constitucionais, garantindo a autonomia universitária 
para a qualidade no atendimento e na prestação dos serviços administrativos”. 

Se a implantação da flexibilização da jornada de trabalho é um processo gradual 
conforme afirmou o gestor, com estudo concluído mais ainda não aprovado, então o 
gestor deve adotar providências urgentes e imediatas no sentido de restituir o horário 
regulamentar de 8 horas diárias – 40 horas semanais, no âmbito de toda a Universidade, 
a fim de evitar a inadequação da flexibilização em unidades que não necessitam dela.  

Da mesma forma, na fase de implementação, comprovar que a flexibilização da jornada 
de trabalho atende efetivamente o interesse público e não os interesses dos servidores. 
Aliás, o que mais chamou atenção durante as entrevistas realizadas pelas equipes de 
auditoria, foi o fato de que a implantação da jornada flexibilizada ocorreu por opção dos 
próprios servidores, tanto é assim que em um mesmo local e atividade existem 
servidores atuando em ambas as jornadas de trabalho, a exemplo dos servidores lotados 
no Departamento de Serviços Gerais – DSG / Central de Compras – CECOM e dos 
motoristas lotados na CENTRAN.  

O poder discricionário do agente público tem como limitação a própria lei, portanto, não 
pode o gestor público, a pretexto de estar exercendo a prerrogativa do poder 
discricionário, extrapolar o que a lei estabeleceu.  No caso concreto da flexibilização da 
jornada de trabalho, a norma que deve ser respeitada é o Decreto nº 1.590/95. O fato de 
a Universidade atuar na área de ensino em três turnos por si só não autoriza o dirigente a 
implantar indiscriminadamente a redução da jornada de trabalho dos técnico-
administrativos, conforme vem ocorrendo no âmbito da UFPR. 

A questão da autonomia universitária não é diferente, se existem normas legais que 
subordinam as Universidades, a sua atuação está adstrita aos limites impostos por essas 
normas. Tanto é assim que seus atos estão sujeitos à fiscalização dos órgãos de controle, 
portanto, a autonomia não significa independência porque, afinal, seus dirigentes estão 
gerindo recursos públicos, devendo observar em sua gestão os princípios básicos da 
administração pública dentre os quais o da legalidade.  

Assim, a autonomia universitária e tampouco o poder discricionário podem ser arguidos 
para justificar a implantação generalizada da jornada de trabalho de 30 horas semanais – 
6 horas diárias, conforme vem ocorrendo nas unidades que integram a estrutura da 
UFPR. É preciso avaliar quais atividades se enquadram nas regras estabelecidas pelo 
Decreto nº 1.590/95, tendo sempre como foco o interesse público. 
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Não houve manifestação dos gestores quanto ao fato de que as unidades visitadas 
estavam realizando jornada reduzida sem a demonstração da necessidade de 
atendimento ininterrupto de 12 horas diárias em função de atendimento ao público nos 
setores entrevistados. Bem como quanto ao fato de os intervalos de descanso serem 
computados na duração do trabalho, o que acarreta a realização de uma jornada diária 
de 5 horas e 45 minutos e uma jornada semanal de 28 horas e 45 minutos.  

Também, não houve manifestação a respeito do controle das folhas de ponto, com a 
finalidade de atestar o cumprimento efetivo da carga horária de 6 ou 8 horas diárias, 
tendo em vista que as chefias imediatas não estavam realizando tal controle e ao serem 
questionados se enviam informações da frequência dos subordinados à PROGEPE, 
muitos disseram que não. Nesse sentido, destaca-se que não há atendimento à 
determinação do Tribunal de Contas da União – TCU por parte dos gestores da UFPR 
expedida no processo TC 028.900/2007-0: Acórdão nº 336/2009 – TCU – Plenário, ou 
seja, adoção de mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e frequência de seu 
pessoal.  

 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Retornar ao horário regulamentar de 8 horas diárias - 40 horas 
semanais para os servidores técnico-administrativos, no âmbito de todas as unidades da 
UFPR, até que seja verificada a necessidade, devidamente fundamentada, de 
implementação da jornada de trabalho de 6 horas diárias - 30 horas semanais em cada 
unidade, com base nos critérios definidos no Decreto nº 1.590/95: "quando os serviços 
exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou 
superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no 
período noturno".  
 
 
4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES EXTERNOS                             

4.1.1 ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO              

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação do cumprimento da determinação do TCU em relação à área de Pós-
Graduação. 
 
Fato 
 
Objetivando o atendimento à solicitação do Ministério Público Federal nos termos do 
procedimento administrativo nº 1.25.000.001954/2009-51, Ofício nº 6.176/2012-5ª 
CA/PR e para conhecer e atuar na área de pós-graduação da Universidade Federal do 
Paraná, por meio da Ordem de Serviço nº 201217049,  foram realizados trabalhos nessa 
área que envolveu a verificação das providências adotadas pela UFPR quanto ao curso 
de Pós-graduação e às determinações constantes do Acórdão nº 3.347/2012 – Plenário - 
TCU. 

A demanda do Ministério Público Federal trata-se de representação formulada acerca de 
possíveis irregularidades na realização do Mestrado em Educação Física pela 
Universidade Federal do Paraná - UFPR, na Modalidade Mestrado Interinstitucional - 
Minter, em parceria com a Universidade Paranaense de Umuarama - Unipar. 
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O primeiro processo aberto junto ao Tribunal de Contas da União – TCU foi o TC 
017.290/2009-8, autuado em 28/07/2009. Posteriormente, foi apensando a este o TC 
015.621/2010-3, em 09/07/2010. O processo foi encerrado em 11/08/2010 e a 
deliberação foi emitida por meio do Acórdão nº 7.952/2010 - TCU - 1ª Câmara, de 
30/11/2010. De acordo com este Acórdão foi determinado à UFPR a apuração da prática 
de irregularidades e a ocorrência de dano ao erário, com vistas ao ressarcimento aos 
cofres da autarquia do prejuízo causado, instaurando a competente tomada de contas 
especial.  

Foi determinado à Controladoria Geral da União no Paraná que fizesse constar em seu 
relatório de auditoria as verificações realizadas referentes às eventuais irregularidades e 
que a Secex-PR monitorasse as determinações citadas. Com o objetivo de acompanhar a 
aplicação das determinações do Acórdão nº 7.952/2010 - TCU - 1ª Câmara, o TCU 
autuou o processo TC 033.487/2010-3, em 14/12/2010, que também foi apensado ao 
processo inicial TC 017.290/2009-8, por se tratar do mesmo assunto. 

A partir do recebimento do comunicado, a Reitoria informou que tomou ciência das 
determinações do TCU em 2010, contudo seu objeto foi alvo de denúncia junto ao 
Ministério Público Federal em 2009, resultando em Procedimento Administrativo 
(1.25.000.111954/2009-51) do qual a Procuradoria Federal nesta IFES teve 
conhecimento e emitiu parecer concluindo pela necessidade de apreciação do assunto 
pela AUDIN/UFPR. Esta promoveu análise e emitiu Parecer nº 31/2010 restando 
evidenciado no processo tão somente impropriedades que foram ressalvadas e não 
irregularidades que caracterizassem a ocorrência de dano ao erário. As recomendações 
constantes do Relatório nº 10/2010 - AUDIN/UFPR, que subsidiou o Parecer nº. 
31/2010 foram atendidas, inclusive houve o recolhimento à Conta Única da UFPR do 
saldo remanescente dos recursos arrecadados e não utilizados. 

Paralelamente a estas providências, foi autuado o processo TC 004.810/2011-2, de 
23/02/2011, segundo o qual o Procurador da República encaminha expediente do Chefe 
do Departamento de Educação Física da Universidade Federal do Paraná (DEF/UFPR), 
apontando a prática de supostas irregularidades relacionadas à realização de mestrado 
interinstitucional (MINTER) entre a UFPR e a Universidade Paranaense de Umuarama 
(UNIPAR). 

A Universidade foi instada a se manifestar por meio do Ofício 349/2011, do 
TCU/SECEX-PR. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação apresentou as 
informações referentes ao Ofício, esclarecendo que a responsabilidade da Pró-Reitoria 
restringe-se ao acompanhamento acadêmico, cabendo a CAPES avaliá-lo. O projeto 
MINTER foi aprovado pelo COUN através da resolução 78/08. A UFPR não tem 
controle sobre cobranças feitas, uma vez que o financiamento, segundo projeto 
aprovado pela CAPES seria realizado pela Unipar. A Pró-Reitoria apresentou ainda, as 
atas de defesa final de dissertação dos mestrandos. O Magnífico Reitor foi notificado e 
protocolou a resposta junto ao TCU/SECEX-PR em 26/04/2011. 

O processo foi apreciado pelo TCU, que emitiu a deliberação sobre o assunto por meio 
do Acórdão nº 3347/2012 – Plenário publicado no DOU, de 05/12/2012, a seguir: 

“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pelo 
Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do Paraná acerca 
de possíveis irregularidades na realização do Mestrado em Educação Física pela 
Universidade Federal do Paraná - UFPR, na Modalidade Mestrado Interinstitucional - 
Minter, em parceria com a Universidade Paranaense de Umuarama - Unipar. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1 conhecer, com fulcro no art. 237, I, do RITCU, da presente Representação para, no 
mérito, considerá-la procedente; 

9.2 determinar à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
Capes que: 

9.2.1 reavalie o quadro normativo relativo aos Minter e Dinter, atentando para os 
seguintes aspectos, dentre outros que julgar convenientes: 

9.2.1.1 vedação do financiamento por meio da cobrança de mensalidades ou taxas dos 
alunos matriculados, nos programas de pós-graduação, em que forem públicas as 
instituições promotoras, por força do Princípio da Gratuidade do Ensino Público 
previsto no art. 206, inciso IV, da Constituição Federal; 

9.2.1.2 possibilidade de a entidade receptora, localizada no interior do estado, realizar 
a operacionalização da seleção e matrícula dos candidatos; 

9.2.1.3 definição da responsabilidade das entidades participantes pelos custos relativos 
aos deslocamentos, estadia e alimentação dos docentes credenciados a ministrar o 
curso; e 

9.2.1.4 definição do instrumento jurídico a ser firmado entre as entidades promotora e 
receptora. 

9.2.2 comunique às universidades federais, promotoras de cursos Minter ou Dinter, que 
a continuidade de eventuais cursos somente poderá ocorrer com a interrupção imediata 
de cobrança de mensalidade ou taxa aos interessados; 

9.3 determinar à Universidade Federal do Paraná - UFPR que adote as medidas 
pertinentes para que, caso pactue Minter ou Dinter, a carga horária dos docentes 
contemple adequadamente o tempo necessário à realização de todas as atividades neles 
envolvidas (letivas, orientação e coordenação), considerando que sua execução se 
desenvolverá em local diverso e distante da sede da universidade; 

9.4 dar ciência à Universidade Federal do Paraná - UFPR que: 

9.4.1 a cobrança de mensalidade por cursos de pós-graduação stricto sensu é 
inconstitucional, em afronta ao princípio da gratuidade do ensino nas instituições 
públicas, insculpido no art. 206, inciso IV, da CF/88; 

9.4.2 o Minter consubstancia-se, nos termos da Portaria Capes nº 61/2011 e Edital 
Capes nº 13/2011, em curso regular de mestrado inserido em seu programa de pós-
gradução stricto sensu; 

9.4.3 a viabilização da execução de um Minter ou Dinter, quando ofertado por 
instituição pública de ensino, ocorre mediante a alocação de recursos próprios das 
entidades participantes, em regime de mútua cooperação; 

9.5 indeferir o pedido de ingresso como interessado, nos autos, do Sindicato Nacional 
dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - Seção Sindical dos Docentes da 
Universidade Federal do Paraná; e 

9.6 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamentam, ao Ministério da Educação, à Capes, à UFPR e ao representante. 

Data sessão: 05/12/2012” 

Em visita à Auditoria Interna da Universidade e à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, e da análise do processo administrativo UFPR 23075.000431/2013-21, 
autuado após o recebimento do Ofício nº 1431/2012 – TCU/SECEX-PR, de 10/12/2012, 
por meio do qual o referido Tribunal notificou a unidade acerca das determinações 
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contidas no Acórdão nº 3347/2012 – Plenário, verificou-se que a unidade tomou 
providências no sentido de cumprir as determinações contidas no referido Acórdão. Os 
coordenadores de Pós-Graduação foram informados do conteúdo do Acórdão para que 
fosse aplicado às análises dos futuros cursos. 

Verificou-se também que a CAPES, em 06/03/2013, divulgou Nota em seu site 
(http://www.capes.gov.br/) referente ao tema: 

“Foi publicada no Diário Oficial da União desta quarta-feira, 6 de fevereiro de 2013, a 
retificação do calendário de atividades relacionadas à avaliação dos cursos de pós-
graduação, a cargo da Diretoria de Avaliação (DAV) da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). 

A principal e importante alteração é a retirada da "Apresentação de Novas Propostas 
de Mestrado e Doutorado Interinstitucional (Minter e Dinter)". Tal fato decorre da 
CAPES ter recebido, há poucos dias atrás, notificação do Tribunal de Contas da União 
determinando "reavaliação do quadro normativo relativo aos Minter e Dinter". O 
Acordão do TCU traz vários pontos que precisam ser considerados e estudados para 
definir um novo e adequado quadro normativo. Tão pronto este novo quadro normativo 
seja concluído, um novo edital e um novo prazo para apresentação de propostas serão 
definidos.” 

Ressalta-se que também foi autuado o processo TC 015.248/2011-9, em 31/05/2011, 
que se trata de representação formulada pela Procuradoria da República no Estado do 
Paraná acerca de possíveis irregularidades relacionadas a recursos federais no convênio 
do curso de mestrado em história – modalidade Minter entre a Unipar/UFPR – referente 
IPL 988/2009 – SR/DPF, PR, cujo teor foi apreciado pelo TCU que emitiu o Acórdão n° 
639/2013 – TCU – Plenário, a seguir: 

1.7. Dar ciência à Universidade Federal do Paraná que: 

1.7.1. a cobrança de mensalidade por cursos de pós-graduação stricto sensu é 
inconstitucional, pois afronta o princípio da gratuidade do ensino nas instituições 
públicas, insculpido no art. 206, inciso IV, da Constituição Federal de 1988; 

1.7.2. o Mestrado Interinstitucional (Minter) consubstancia-se como curso regular de 
mestrado, inserido em seu programa de pós-gradução stricto sensu, nos termos da 
Portaria Capes 61/2011 e Edital Capes 13/2011; 

1.7.3. a viabilização da execução de um Mestrado ou Doutorado Interinstitucional 
(Minter e Dinter), quando ofertado por instituição pública de ensino, ocorre mediante a 
alocação de recursos próprios das entidades participantes, em regime de mútua 
cooperação.” 

Por fim, em face dos exames realizados, verificou-se que a Universidade tomou 
providências quanto ao curso de Pós-graduação e atendeu às determinações constantes 
do Acórdão nº 3.347/2012 – Plenário - TCU. 

 
  
##/Fato## 

4.2 CONTROLES INTERNOS                             

4.2.1 ATUAÇÃO DA AUDITORIA INTERNA                   

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de aprimoramento da Estrutura e da Atuação da Unidade de 
Auditoria Interna da Universidade Federal do Paraná. 
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Fato 
 
A Unidade de Auditoria Interna - Audin/UFPR da Universidade Federal do Paraná – 
UFPR tem seu regimento e organograma estabelecidos pela Resolução nº 15/2003-
COPLAD, de 23/07/2003. Segundo o que dispõe em seu artigo 1º: “A Unidade de 
Auditoria Interna da Universidade Federal do Paraná é um órgão técnico de controle 
que funciona vinculado ao Conselho de Curadores, nos termos do art. 15, § 3º do 
Decreto 3591/00 e Portaria nº 471/GR, de 21/02/03”. 

Segundo o art. 2º da citada Resolução: “a Auditoria Interna é uma atividade de 
avaliação independente e de assessoramento da Administração voltada para a 
avaliação da adequação, eficiência e eficácia dos controles internos, bem como da 
qualidade do desempenho das áreas em relação às atribuições e aos planos, metas, 
objetivos e políticas definidos para as mesmas”. Já nos termos do art. 4º: “a 
independência da Unidade de Auditoria Interna visa a que possa desincumbir-se das 
responsabilidades e tarefas atribuídas pelas normas, atos, decisões e solicitações dos 
Órgãos Colegiados e da Administração Superior”. 

A Administração Superior da Universidade é exercida pelo Conselho Universitário – 
COUN, Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD e Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – CEPE, como órgãos normativos, deliberativos e consultivos, e 
pela Reitoria, como órgão executivo. A fiscalização econômico-financeira é exercida 
pelo Conselho de Curadores - CONCUR.  

São órgãos de deliberação superior o Conselho de Planejamento e Administração, o 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e o Conselho Universitário, os quais terão 
regimentos próprios. (artigos 7º, 8º e 9º do Regimento Geral da UFPR, 
respectivamente). 

Conforme exposto no RAINT/2012, em síntese, os Conselhos da UFPR são: 

a) Conselho Universitário – COUN: resulta da reunião dos membros do Conselho de 
Planejamento e Administração com os do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, é 
presidido pelo Reitor e funciona como órgão máximo deliberativo para traçar a 
política universitária e como instância recursal (art. 22 do Estatuto da UFPR); 

b) Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD: órgão superior 
deliberativo, normativo e consultivo em matéria de administração e de gestão 
econômico-financeira, responsável pela formulação de políticas nas áreas 
administrativa, patrimonial, de recursos humanos e financeira (art.16 do Estatuto da 
UFPR); 

c) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE: órgão superior, normativo, 
deliberativo e consultivo em matéria de ensino, pesquisa e extensão (art.19 do Estatuto 
da UFPR); 

d) Conselho de Curadores – CONCUR: órgão destinado a exercer a fiscalização 
econômico-financeira da Universidade (art. 24 do Estatuto da UFPR). 

No art. 26 do Estatuto da UFPR, constam as seguintes atribuições do Conselho de 
Curadores: 

“I- examinar a contabilidade, os balancetes mensais e a documentação respectiva da 
Universidade; 

II- exarar parecer sobre a prestação de contas do Reitor, dos diretores e demais 
ordenadores de despesas; 
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III- opinar sobre a aceitação de doações e legados que criem encargos financeiros para a 
Universidade; 

IV- apreciar quaisquer outros assuntos que digam respeito à fiscalização econômico-
financeira; e 

V - elaborar seu regimento”. 

No Regimento do Conselho de Curadores, de 29/04/1975, consta o artigo 12 que dispõe: 
“O Conselho de Curadores terá uma Auditoria Financeira Interna que funcionará sob 
a chefia de um Contador legalmente habilitado ao exercício da profissão”. E em seu 
artigo 13, dispõe a respeito da competência da Auditoria Financeira, entre elas: 
“assessorar o Conselho de Curadores em todos os atos pertinentes à sua função de 
fiscalização econômico-financeira da Universidade; examinar os balancetes mensais 
do Departamento de Contabilidade e Finanças; instruir o parecer do Conselho de 
Curadores sobre a prestação de contas do Reitor, dos Diretores de Unidades e Órgãos 
Suplementares e demais ordenadores de despesas”.  

Já na Resolução nº 15/2003-COPLAD, de 23/07/2003, em seu artigo 11 há outras 
competências da Unidade de Auditoria Interna. Percebe-se que são normas de conselhos 
distintos da Universidade, havendo inclusive confusão entre eles quanto à aprovação do 
PAINT da Audin/UFPR. 

No RAINT/2012, consta como finalidade básica da Audin/UFPR “assessorar à 
administração por meio do exame e avaliação dos seguintes aspectos: i) adequação e 
eficiência dos controles; ii) integridade e confiabilidade das informações e registros; 
iii) integridade e confiabilidade dos sistemas estabelecidos para assegurar a 
observância das políticas, metas, planos, procedimentos, leis, normas e regulamentos, 
assim como da sua efetiva utilização; iv) eficiência, eficácia e economicidade do 
desempenho e utilização dos recursos, dos procedimentos e métodos de salvaguardas 
dos ativos e a comprovação de sua existência, assim como exatidão dos ativos e 
passivos; v) compatibilidade das operações e programas com os objetivos, planos e 
meios de execução estabelecidos e; vi) mensuração dos problemas e riscos, assim como 
o oferecimento de alternativas de solução”. 

Desse modo, quanto à questão da subordinação da Unidade de Auditoria 
Interna ao CONCUR, é importante mencionar o que estabelece o art. 15 do 
Decreto nº 3.591/2000, com a redação dada pelo Decreto nº 4.440/2002, 
verbis:  

"Art. 15. As unidades de auditoria interna das entidades da Administração Pública 
Federal indireta vinculadas aos Ministérios e aos órgãos da Presidência da República 
ficam sujeitas à orientação normativa e supervisão técnica do Órgão Central e dos 
órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, em suas 
respectivas áreas de jurisdição. 

(...)  

§ 3º A auditoria interna vincula-se ao conselho de administração ou a órgão de 
atribuições equivalentes.  

§ 4º Quando a entidade da Administração Pública Federal indireta não contar com 
conselho de administração ou órgão equivalente, a unidade de auditoria interna será 
subordinada diretamente ao dirigente máximo da entidade, vedada a delegação a outra 
autoridade”. 

O § 3º do Decreto nº 3.591/2000 determina que a unidade de auditoria vincule-se ao 
conselho de administração ou a órgãos de atribuições equivalentes. No caso da UFPR, o 
conselho COPLAD exerce as funções equivalentes a de um conselho de administração. 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

255 

Assim, considerando que as atribuições da Audin/UFPR vão além da fiscalização 
econômico-financeira e das competências do CONCUR e que o COPLAD faz parte da 
Administração Superior da Universidade com atribuições mais abrangentes (conforme 
art. 18 do Estatuto da UFPR), se faz necessário estudo a respeito da adequada 
vinculação da Unidade de Auditoria Interna ao CONCUR. Sendo mais aconselhável 
vinculá-la ao Conselho que aprovou o Regimento e o organograma dessa Unidade. 

Cabe ressaltar que, apesar de a vinculação da Audin/UFPR ser ao CONCUR, percebe-se 
que informalmente a Unidade tem subordinação ao Gabinete da Reitoria, contrariando o 
disposto no § 3º do Decreto nº 3.591/2000. Tal situação pode prejudicar a 
independência necessária à consecução de suas atividades. Há também uma certa 
dependência em relação às necessidades de recursos financeiros, já que não há dotação 
própria para a unidade, essa tem que recorrer à Reitoria da UFPR. 

Quanto à autorização da Auditoria Interna para acesso irrestrito a registros, pessoal, 
informações, sistemas e propriedades físicas relevantes à execução de suas auditorias, a 
Resolução nº 15/2003-COPLAD no seu parágrafo 2º do artigo 19 dispõe: “Os dirigentes 
de entidades e unidades ligadas direta ou indiretamente à Instituição devem 
proporcionar ao corpo técnico de auditoria amplas condições para o exercício de suas 
funções, permitindo livre acesso às informações, dependências, instalações, bens, 
títulos, documentos e valores”. 

Todavia, constatou-se que a Unidade de Auditoria Interna não tem acesso ao Sistema 
SIAPE, motivo pelo qual muitas das suas ações de auditoria não abrangem a Área de 
Pessoal, principalmente, a verificação da consistência da folha de pagamento de pessoal 
da Universidade.  Tendo em vista que os recursos para essa área representam mais de 
76% do orçamento da UFPR, ressalta-se que a Audin/UFPR deve possuir acesso ao 
Sistema para as consultas necessárias à execução de suas atividades. 

Ressalte-se que a CGU já recomendou a inclusão no PAINT da Audin/UFPR de ações 
especificas para a Gestão de Recursos Humanos (verificação da consistência da folha de 
pagamento de pessoal), tendo em vista a representatividade dos recursos envolvidos na 
área de pessoal. 

Em relação à determinação para que os setores/departamentos da organização devam 
apresentar tempestiva e obrigatoriamente informações solicitadas pela Unidade de 
Auditoria Interna, a Resolução em seu artigo 21 assim dispõe: “As demandas de 
informações e providências solicitadas pela Unidade de Auditoria Interna terão 
prioridade administrativa na Instituição e sua recusa ou atraso importará em 
representação para os Órgãos Superiores”. Contudo, em trabalhos realizados pela 
equipe de Auditoria da CGU Regional/PR, constatou-se que há uma lentidão demasiada 
por parte dos gestores da UFPR e Funpar no atendimento a essas demandas. 

A Resolução nº 15/2003-COPLAD também menciona que a Audin/UFPR tem a 
possibilidade de obter apoio necessário dos servidores das unidades submetidas à 
auditoria e de assistência de especialistas e profissionais, de dentro e de fora da 
organização, quando considerado necessário, nos termos de seu artigo 22: “Quando dos 
trabalhos de campo, houver necessidade de especialistas fora da área de atuação do 
corpo técnico da auditoria, poderá ser requisitado pelo Chefe da Unidade de Auditoria 
Interna, profissional habilitado para acompanhar os trabalhos a serem executados”. 

Questionada a respeito da existência de norma interna (em caráter complementar à 
normatização da CGU) quanto à vedação da participação dos auditores internos em 
atividades que possam caracterizar participação na gestão, a Audin/UFPR, por meio da 
Informação nº 281/2012-AUDIN/UFPR, relacionou os artigos 1º e 7º da citada 
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Resolução. Contudo, somente o artigo 7º apresenta dispositivo com teor de imposição, 
conforme segue: 

“Art. 7º - As atividades da Unidade de Auditoria Interna deverão guardar similitude 
àquelas exercidas pelos órgãos/unidades integrantes do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, contudo, por estar inserida na estrutura organizacional da 
Universidade e por caracterizar-se pela alta especialização, deverá incluir ações 
específicas e tempestivas”. 

Entende-se que tal dispositivo não representa, expressamente, a vedação da participação 
dos auditores internos em atividades que possam caracterizar participação na gestão, 
pois isto prejudicaria a independência dos trabalhos de auditoria. 

Ressalta-se que o Acórdão TCU nº 1.074/2009, em seus itens 16 e 17 (transcritos a 
seguir), ilustra e reforça a necessidade de independência dos trabalhos de auditoria: 

"(...) 16. Em 48% dos casos, as unidades/órgãos pesquisados relataram que seus 
auditores envolvem-se diretamente na condução de atividades típicas de gestão. Em 
alguns casos, os auditores participam da implantação de sistemas gerenciais. Em 
outros, são chamados a participar de comissões de sindicância: a função de auditoria é 
confundida com a função de correição. 

17. A participação de auditores em atividades típicas de gestores, a despeito de possível 
e até desejável, quando possam, de fato, contribuir para o aprimoramento da gestão da 
organização, deve representar situação de excepcionalidade, que não concorra com as 
atividades típicas de auditoria. O desvio de foco na atuação fragiliza o sistema de 
controle interno." 

Cabe salientar, ainda, situações em que a função de auditoria interna, a cargo de 
auditores, se confunde com a função de controller, esta a cargo do próprio gestor; por 
exemplo, situação em que todas as contratações efetivadas pela entidade contam com a 
manifestação da unidade de controle interno, desde a confecção do projeto básico até a 
efetiva liquidação da despesa. 

Ressalta-se que a atuação da Audin/UFPR, quando analisa a totalidade das prestações 
de contas de convênios/contratos firmados com a Fundação de Apoio (Funpar) com 
parte de suas atribuições de controle e, consequente, emissão de pareceres favoráveis à 
aprovação dessas prestações de contas, torna-se ato de gestão. Enquanto deveria auditar, 
por amostragem, processos em execução e/ou já analisados pela Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças – Proplan ou por outras áreas da Universidade. 

Não se deve mesclar, portanto, funções de auditor interno e controller, ao se 
compartilhar a responsabilidade pelo processo de trabalho e por seus resultados entre o 
gestor e o auditor, comprometendo assim, a independência deste, indo de encontro ao 
princípio da segregação de funções. 

Nesse sentido, a nomeação e atuação de servidor ocupante do cargo de Auditor para o 
exercício de função de direção em outras áreas que não na Unidade de Auditoria 
Interna, mesmo que seja ato discricionário do gestor, não é aconselhável, pois ao 
retornar a exercer as suas atribuições de auditor não poderá auditar a área em que atuou. 
Essa situação revela flagrante oposição ao princípio basilar da segregação de funções, já 
que o auditor não deve exercer atividades de gestão em processos de trabalho, sobre os 
quais, no futuro, pode ser demandado a auditar e emitir opinião. O que caracteriza uma 
fragilidade do sistema de controles internos da instituição. 

Considerando a complexidade da Universidade Federal do Paraná, o volume de recursos 
executados anualmente, a quantidade de servidores ativos, inativos e pensionista, etc., 
considera-se que a estrutura atual de recursos humanos da Audin/UFPR (em média de 6 
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a 7 servidores, devido à alta rotatividade da força de trabalho na Unidade) não lhe 
proporciona uma atuação adequada.  

Nesse sentido, considerando que o auditor interno deve possuir conhecimento, 
habilidades e outras competências necessárias ao desempenho de suas atribuições e 
responsabilidades, seria aconselhável aos gestores, como forma de fortalecer a Unidade 
de Auditoria Interna da Universidade, estudar e pleitear junto aos órgãos competentes, 
concurso público para provimento de cargo de auditor. Ainda mais, considerando que 
houve aposentadoria dos ocupantes desse cargo nos últimos anos sem a devida 
reposição.  

No que se refere ao Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT da 
Auditoria Interna da UFPR, para o exercício de 2013, o mesmo foi encaminhado à CGU 
Regional Paraná. Quanto à adequação da versão preliminar do PAINT/2013 à legislação 
aplicada, procedeu-se a análise e verificou-se que o documento apresenta as ações de 
auditoria interna previstas e seus objetivos, e de desenvolvimento institucional e 
capacitação previstas para o fortalecimento das atividades da auditoria interna da 
entidade. 

Verificou-se também a inclusão de ação de auditoria voltada para a avaliação do 
planejamento e execução das metas físicas e financeiras dos programas/ações sobre 
responsabilidade da Universidade no PAINT/2013, demonstrando que a recomendação 
efetuada no exercício anterior foi observada nesse ano. 

Todavia, no documento, ainda não havia informações a respeito da relevância e da 
vulnerabilidade de cada setor selecionado para ser auditado e dos fatores que foram 
considerados nas verificações planejadas, da classificação da materialidade como fator 
de risco consiste nos valores orçamentários da unidade executora, seja mediante receita 
ou despesa, para considerar o grau de risco e direcionar a condução das atividades de 
auditoria.  

A Matriz de Risco elaborada para direcionamento dos trabalhos de auditoria interna 
considerou apenas os apontamentos da CGU coletados de 2008 a 2012, as incidências 
de recomendações realizadas nos anos anteriores. No desenvolvimento da Matriz de 
Risco faltaram também avaliar os riscos das áreas escolhidas em consideração às 
características operacionais e fixar/utilizar critérios de materialidade, relevância e 
criticidade. Diante disso, foi recomendado no Relatório da CGU nº 201209885 à 
Unidade de Auditoria Interna que as informações faltantes fossem incluídas, com as 
medidas corretivas para adequá-lo às determinações contidas nas normas legais 
vigentes, o que foi acatado pela Audin/UFPR. 

Com relação ao Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT de 2012, 
além das ações planejadas no PAINT/2012, foram executadas outras ações não previstas 
anteriormente: sobre acúmulo de cargos e participação de servidor em empresa privada; 
sobre cessão de servidores (levantamento de valores a ressarcir em andamento); 
acompanhamento da execução orçamentária e levantamento de patrimônio 
descentralizado de bens móveis. 

Ainda, consta no RAINT/2012 que a Audin/UFPR elaborou 49 (quarenta e nove) 
Relatórios em 2012, contudo nenhum foi encaminhado à CGU Regional Paraná dentro 
do prazo previsto no art. 8º da Instrução Normativa nº 7, de 29/12/2006. Questionada a 
respeito, a Unidade justificou nos seguintes termos: “Durante o exercício de 2012, 
como já anteriormente citado, houve redução significativa da força de trabalho da 
Unidade, em decorrência dos afastamentos e aposentadoria que, somados a greve de 
120 dias da Universidade, trazendo sobrecarga de trabalho sobre a chefia (tanto oficial 
como interina) inviabilizando o encaminhamento dos documentos tempestivamente”. 
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Assim, aguarda-se que o disposto no art. 8º da citada norma seja observado em relação 
aos futuros relatórios ou documentos equivalentes emitidos pela Audin/UFPR. 

Com relação aos trabalhos desenvolvidos pela Unidade de Auditoria Interna da UFPR, 
cabe ressaltar que, em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 
201211367, foram realizados exames por parte da equipe de Auditoria da CGU 
Regional/PR, por amostragem, sobre os relatórios emitidos pela Audin/UFPR. Tal 
verificação teve por finalidade avaliar a atuação da Auditoria Interna no exercício de 
2012.  

Para verificar a conformidade dos documentos, papéis de trabalho, planejamento das 
ações de auditoria, levantamentos de dados constantes de sistemas corporativos e outros 
aspectos relacionados às ações e aos trabalhos realizados pela Audin/UFPR, foram 
selecionados, por meio de amostra aleatória, 8 Relatórios de Auditoria dentre os 49 
disponibilizados pela Auditoria Interna da UFPR, conforme segue: 

Quadro 121 – Relatórios da Audin/UFPR analisados 

Área de Atuação Relatórios 
selecionados nº 

Prestação de contas da Funpar – Convênio nº 729/2004 002/2012 

Prestação de contas da Funpar – Convênio nº 709/2006 004/2012 

Prestação de contas da Funpar – Contrato nº 014/2006 008/2012 

Prestação de contas da Funpar – Contrato nº 018/2006 013/2012 

Prestação de contas da Funpar – Contrato nº 086/2009 021/2012 

Processos licitatórios do Hospital de Clínicas - HC/UFPR; 1º semestre; 2012 030/2012 

Processos licitatórios do Hospital de Clínicas - HC/UFPR; 1º semestre; 2012 033/2012 

Processos licitatórios do Hospital de Clínicas - HC/UFPR; 1º semestre; 2012 043/2012 

Fonte: Relatórios emitidos pela Audin/UFPR em 2012 

Com base na análise nos exames realizados e considerando as justificativas 
apresentadas por meio da Informação nº 281/2012-AUDIN/UFPR pela Unidade de 
Auditoria Interna da UFPR, verificou-se que houve uma melhora significativa nas 
atividades de auditoria, planejamento das ações, levantamento de dados constantes dos 
sistemas do governo federal, papéis de trabalhos e relatórios. 

Principalmente, considerando os trabalhos realizados nos processos licitatórios do 
Hospital de Clínicas – HC/UFPR, que tiveram a tempestividade exigida com análise de 
processos realizados em 2012. Nesses trabalhos, o planejamento das auditorias 
encontrava-se documentado e registrado, foram efetuados levantamentos de dados 
constantes dos sistemas e sítios do governo federal (SIAFI, SIAFI GERENCIAL, 
SCDP, SIASG, SIMEC, Portal da Transparência e Comprasnet), que foram 
considerados quando do planejamento e de sua realização. Observou-se que foram 
definidos os escopos dos trabalhos, demonstrando a extensão e os critérios adotados, 
como materialidade, criticidade e relevância na seleção dos programas selecionados 
para análise. Verificou-se ainda que os trabalhos tiveram por base o PAINT/2012 e os 
testes realizados buscaram atingir os objetivos definidos anteriormente. 

Os  exames  realizados sobre  a  atuação da Audin/UFPR demonstram que a Unidade 
executou parcialmente as atividades planejadas no PAINT/2012, em parte devido à 
greve dos servidores, e que houve melhorias nas atividades de auditoria, nos papéis de 
trabalhos e relatórios.  
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Em relação às ações com objetivos de desenvolvimento de competências e de 
capacitação, prevista no PAINT/2013, para o fortalecimento das atividades da auditoria 
interna, verificou-se que Audin/UFPR tem procurado atender a demanda interna de 
treinamentos e capacitações, conforme disponibilidade orçamentária. Houve a 
participação de servidores em curso do programa CAPACITA da CGU e de outros 
cursos disponíveis. Entretanto, a constante rotatividade de pessoal na Unidade tem 
prejudicado o desenvolvimento de competências aos servidores e o desempenho das 
suas atribuições que exigem a qualificação técnica. Segundo informação constante no 
RAINT/2012, já houve manifestação da Unidade no sentido de que sejam viabilizadas 
vagas para o cargo de auditor. 

Quanto às ações de avaliação dos controles internos administrativos da Universidade, o 
RAINT/2012 menciona que os trabalhos efetuados pela Audin/UFPR não abrangeram o 
universo das unidades que compõem a Universidade. Apresenta a situação envolvendo: 
a) segregação de funções; b) controle sobre as transações; c) aderência a instruções 
devidamente formalizadas; d) comunicação interna; e e) qualificação, treinamento e 
rodízio de funcionários. No documento, ainda é informado que a Universidade buscou 
corrigir as situações relativas às falhas identificadas envolvendo essas situações, no 
entanto, devido à falta de pessoal algumas unidades não se encontram devidamente 
adequadas. 

Considerando as respostas apresentadas à Solicitação de Auditoria nº 201305988/001, 
verifica-se que há adequada atuação da Auditoria Interna no assessoramento à alta 
administração, de forma a contribuir para o alcance dos resultados quanto à 
economicidade, à eficiência e à eficácia da gestão. Contudo, a pertinência e 
tempestividade das ações corretivas propostas para os desvios gerenciais identificados 
não estão sendo considerados.  

Tem-se como exemplo a Informação nº 277/2012-AUDIN/UFPR, de 26/06/2012, na 
qual a Unidade de Auditoria Interna, tendo em vista sua atribuição de auxiliar a alta 
administração, encaminhou à Comissão do COUN, instituída para análise e deliberação 
da flexibilização da jornada de trabalho dos servidores da UFPR, o entendimento do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG que considerou ilegal a 
flexibilização envolvendo a Universidade de Brasília – UNB. Todavia, a comissão 
continuou emitindo parecer favorável à flexibilização, nos mesmos moldes da UNB, 
sem considerar a manifestação do MPOG. 

Diante do exposto, os seguintes assuntos foram discutidos na Reunião de Busca 
Conjunta de Soluções: i) subordinação da Audin/UFPR ao CONCUR ou ao COPLAD; 
ii) vedação da participação dos auditores internos em atividades que possam caracterizar 
participação na gestão; iii) acesso ao Sistema SIAPE visando executar ações de 
auditoria na verificação da consistência da folha de pagamento de pessoal da 
Universidade; iv) concurso público visando suprir as necessidades de recursos humanos 
da Unidade; e v) independência da Audin/UFPR em relação ao Gabinete da Reitoria, 
quer em relação à subordinação informal quer em relação aos recursos financeiros. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Defasagem do Regimento do Conselho de Curadores - CONCUR em relação à 
finalidade da Audin/UFPR e conflito de atribuições entre os Conselhos para edição dos 
normativos que regem as competências e atribuições da Auditoria Interna da 
Universidade Federal do Paraná, resultando em vinculação informal e cultural dessa 
Unidade ao Gabinete do Reitor. Atuação de auditores internos em atividades que 
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caracterizam participação na gestão prejudicando a independência dos trabalhos de 
auditoria, bem como as ações de controle que deixam de ser realizadas. Deficiência na 
estrutura atual de recursos humanos da Audin/UFPR que não lhe proporciona uma 
atuação adequada. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“Os apontamentos realizados no presente registro são esclarecidos nos itens de 1 a 5 a 
seguir detalhados: 

1) Subordinação da AUDIN/UFPR ao CONCUR ou ao COPLAD; 

O entendimento da Universidade quanto a questão da subordinação da AUDIN 
converge com o entendimento indicado pela CGU no presente Registro. O Conselho de 
Curadores da Universidade é o único Conselho Superior onde o presidente não é o 
Reitor, desta forma confere-se maior autonomia a unidade, uma vez que não há neste 
Conselho representante da alta gerência da administração. 

Outro aspecto a ser levantado é o da diferença que existe entre a redação do Regimento 
do Conselho de Curadores no artigo 12 sobre a Auditoria Financeira Interna e a 
Resolução nº 15/2003 no tocante a finalidade básica da AUDIN/UFPR. Uma vez que o 
Regimento do Conselho de Curadores data de 29/04/1975 encontra-se defasado em 
relação a algumas questões legais, como é o caso da finalidade da Auditoria Interna, 
que foi pensada obedecendo ao padrão de entendimento da época, atinha-se apenas a 
questão de ordem financeira e contábil. 

A revisão e consequente atualização do Regimento do Conselho de Curadores, a fim de 
adequá-lo a realidade presente já se encontra em trâmite para análise das instâncias 
competentes e tramita na Universidade através do processo administrativo nº 
23075.025272/2001-62. 

Embora o Conselho de Curadores não possua as mesmas atribuições que o Conselho 
de Administração, em nosso entender o CONCUR possui, mesmo com o Regimento 
defasado, atribuições fiscalizadoras que extrapolam a fiscalização econômico-
financeira da Universidade, como é possível visualizar no artigo 7.° do documento: 

a) examinar, a qualquer tempo, a contabilidade, os balancetes mensais e documentação 
respectiva da Universidade, podendo contratar ou solicitar serviços de órgãos técnicos; 

b) opinar sobre a aceitação de doações e legados que criem encargos financeiros para 
a Universidade; 

c) emitir parecer nas prestações de conta do Reitor, dos diretores e demais 
ordenadores de despesas; 

d) emitir parecer sobre qualquer assunto relativo a patrimônio e finanças que lhe for 
submetido pelo Reitor; 

e) realizar, coletivamente ou por um de seus membros designados pelo Conselho, 
inspeções nas unidades e órgãos suplementares da UFPR, com aviso prévio aos 
diretores, sempre que as julgar oportunas para verificação a uniformidade e a precisão 
da escrituração dos recursos concedidos; 
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f) apreciar quaisquer outros assuntos que digam respeito à fiscalização econômico 
financeira ... 

A extrapolação da fiscalização econômico financeira na atuação do Conselho de 
Curadores pode ser vista em vários aspectos, um exemplo claro é o acompanhamento 
das metas físicas relativas as ações da Universidade, que ocorreu durante todo o 
exercício de 2012 através do monitoramento do SIMEC, inclusive chamando os 
responsáveis pelas ações para prestarem esclarecimentos de sua atuação junto ao 
Conselho, quando a execução física das metas não era considerada satisfatória. 

2) Vedação da participação dos auditores internos em atividades que possam 
caracterizar participação na gestão; A AUDIN/UFPR a partir do exercício de 2013, 
mediante o que determina a Resolução 17/11- COPLAD não atuará mais analisando a 
totalidade das prestações de contas relativas a avenças com a Fundação de Apoio. O 
trâmite interno foi alterado de forma que a atuação passará a ser por amostragem, 
selecionada entre os relatórios de fiscalização das avenças efetuados pelos fiscais. 

Com relação a questão de auditor em exercício de função de direção em outras áreas 
que não a Auditoria Interna, a legislação não veda tal situação, uma vez que se trata de 
função de "livre nomeação do gestor máximo" e no caso de retorno do servidor a 
unidade de auditoria, não seria prejudicada a atuação da unidade; uma vez que em 
caso de ação de auditoria sobre atos relativos de gestão praticados por aquele auditor, 
o servidor apenas se declararia impedido e outro membro da AUDIN executaria a 
tarefa. 

3) Acesso ao sistema SIAPE visando executar ações de auditoria na verificação da 
folha de pagamento de pessoal da Universidade; Estaremos providenciando senha do 
sistema SIAPE, com perfil de CONSULTA a unidade de auditoria interna. 

4) Concurso público visando suprir a necessidade de recursos humanos da Unidade; A 
necessidade de dotar a Unidade de Auditoria Interna da UFPR de recursos humanos 
necessários ao adequado desempenho de suas atribuições, o Gabinete do Reitor através 
do Ofício UFPR 069/13-R encaminhou a Coordenadora-Geral de Gestão da Rede IFES 
a solicitação de alocação de 2 (duas) vagas para o cargo de Auditor na UFPR. 

5) Independência da AUDIN em relação ao Gabinete da Reitoria quer em relação à 
subordinação informal quer em relação aos recursos financeiros. Inicialmente, cabe 
aqui um esclarecimento quanto a estrutura da Universidade. Várias unidades 
administrativas não possuem uma seção orçamentária, responsável por abrir processos 
financeiros e emitir empenhos e por isso não possuem dotação orçamentária própria. É 
o caso dos Conselhos Superiores da Universidade, que através da Secretaria de Órgãos 
Colegiados - SOC solicita ao Gabinete do Reitor que através de sua seção 
orçamentária e financeira efetue pagamentos de diárias, cursos, passagens, ou 
qualquer outra despesa que os Conselhos Superiores considerem necessárias.  

A AUDIN esta hierarquicamente subordinada ao Conselho de Curadores, por isso a 
execução orçamentária da unidade é efetuada pela seção orçamentária do Gabinete do 
Reitor. 

Ora, os Conselhos Superiores da Universidade elevam-se a um nível hierárquico 
superior ao ocupado pelo Reitor, contudo solicita ao Gabinete o uso dos recursos 
orçamentários a disposição desta. O mesmo ocorre com outras unidades, como por 
exemplo, a Procuradoria Federal Especializada na UFPR (subordinada a 
Procuradoria Federal no Brasil) o que não significa subordinação informal, apenas 
compartilhamento de dotação orçamentária. 
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Pode-se observar nos processos financeiros que envolvem a AUDIN que não há 
negativa em suprir as necessidades que são apresentadas, ocorrendo a vedação apenas 
quando há insuficiência de recursos orçamentários, que ocorrendo impõe limitações a 
todas as unidades que se utilizam da dotação concedida ao Gabinete. 

o fortalecimento da área de auditoria interna dentro das IFES fica bastante fragilizado 
sem a instituição de uma gratificação própria da área, uma vez que se de um lado 
muito é exigido, por outro lado pouco é ofertado não propiciando a unidade de 
auditoria interna condições de fidelizar seu capital intelectual. 

Ao longo do tempo há um alto nível de conhecimento técnico agregado ao servidor que 
atua na unidade de auditoria, o que com frequência leva-os a serem alvo de convites de 
outras unidades, onde o nível de responsabilização e de exigência de produtividade não 
possuem padrões tão elevados e a remuneração é a mesma. 

A unidade de auditoria interna manifesta sua imensa satisfação com as ações 
desprendidas no sentido de elevar seu status dentro das IFES. Contudo, se a legislação 
contemplar apenas o apoio da alta administração, estruturação e capacitação sem 
adentrarem ao aspecto da remuneração, os servidores desta área permanecerão 
entendendo os esforços governamentais apenas como uma ação que apenas aumenta o 
grau de exigências sobre a unidade. 

Como disse Aristóteles lia verdadeira igualdade consiste em tratar-se igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que se desigualam". Diante do 
exposto acima e com base nas razões apresentadas, propomos a Vossa Senhoria o 
encaminhamento destas considerações ao Tribunal de Contas da União, com a 
finalidade de que este proponha medidas ao Ministério da Educação no sentido de 
contemplar com uma gratificação específica os servidores lotados na unidade de 
auditoria interna das Instituições Federais de Ensino Superior, contemplando assim as 
quatro dimensões de valorização possíveis a área de controle interno”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Unidade reconhece que o Regimento do Conselho de Curadores - CONCUR em 
relação à finalidade da Audin/UFPR está defasado e informa que a sua revisão e 
consequente atualização encontra-se em trâmite, menciona o processo 
23075.025272/2001-62 (de 2001, o que representa mais de 10 anos em trâmite). 

Alega que mesmo com o Regimento defasado, o CONCUR possui atribuições 
fiscalizadores que extrapolam a fiscalização econômico-financeira da Universidade, 
mencionando o artigo 7º do documento. Contudo, todos os itens constantes desse artigo 
está relacionada apenas a essa área. E ainda reforça no item “f” “apreciar quaisquer 
outros assuntos que digam respeito à fiscalização econômico-financeira”. Menciona 
ainda a extrapolação além dessa área com a atuação do Conselho de Curadores no 
acompanhamento das metas físicas relativas às ações da Universidade. Mas, como bem 
consta nesse trecho da manifestação, é uma extrapolação, pois não consta do Regimento 
do CONCUR. 

Cabe destacar que a Portaria da UFPR nº 471, de 21/02/2003, determina o seguinte: 
“Conforme previsto do desígnio normativo do Art. 15, § 3º do Decreto nº 3.591/00, com 
redação dada pelo Decreto nº 4.304/02, vincular a Unidade de Auditoria Interna da 
Universidade Federal do Paraná ao Conselho de Curadores dessa Universidade”. 

Contudo, foi o Conselho de Planejamento e Administração - COPLAD, que estabeleceu 
o Regimento e o organograma da Audin/UFPR, por meio da Resolução nº 15/03 – 
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COPLAD, de 23/07/2003. Na qual consta em seu art. 10 determina que a nomeação, 
designação, exoneração ou dispensa do Chefe da Unidade de Auditoria Interna será 
submetida pelo CONCUR à aprovação do COPLAD. E no inciso I, desse artigo, que a 
função de Chefe da Unidade de Auditoria Interna é de confiança, cabendo ao CONCUR 
à sua indicação e ao COPLAD à aprovação da pessoa a ocupá-lo. 

A Resolução nº 36/07-COPLAD, que delega competência ao Conselho de 
Administração do HC/UFPR para aprovação dos contratos de compras e serviços fixa a 
obrigação de a Auditoria Interna realizar “pelo menos duas auditorias anuais durante o 
período da vigência desta delegação”, atribuições essas que a Audin/UFPR vem 
incluindo em seu PAINT. 

Com base nesses normativos, evidencia-se que quem deveria estabelecer o regimento, o 
organograma e fixar atribuições da Audin/UFPR seria o CONCUR, a qual a unidade 
está vinculada, e não o COPLAD. Também, que poderia haver a situação de o Conselho 
de Curadores indicar o Chefe da Unidade de Auditoria Interna, submetê-lo à aprovação 
do COPLAD e esse não aprová-lo, restringindo assim a competência daquele Conselho 
em organizar a unidade a ele “vinculada”.  

Quanto à vedação da participação dos auditores internos em atividades que possam 
caracterizar participação na gestão, a Unidade menciona que, a partir do exercício de 
2013, a Audin/UFPR não atuará mais analisando a totalidade das prestações de contas 
relativas a avenças com a Fundação de Apoio e que será por amostragem. Portanto, 
mais importante do que ter norma interna quanto a essa vedação, seria a atitude dos 
auditores internos em se declararem impedidos de executarem atividades que possam 
caracterizar participação na gestão, pois isto prejudicaria a independência dos trabalhos 
de auditoria. 

Com relação à questão de auditor em exercício de função de direção em outras áreas 
que não a Auditoria Interna, realmente a legislação não veda tal situação. Porém, por 
mais que os gestores mencionem que nessa situação não seria prejudicada a atuação da 
Auditoria Interna, uma vez que as ações de auditoria sobre atos de gestão praticados por 
aquele auditor, o servidor se declararia impedido e outro executaria as tarefas, os 
gestores não estão considerando o fato da força de trabalho não alocada à Unidade de 
Auditoria Interna. Bem como, de o servidor retornar como chefe da Auditoria Interna. 
Assim, conforme já mencionado, mesmo que seja ato discricionário do gestor, não é 
aconselhável, em respeito ao princípio basilar da segregação de funções e ao 
fortalecimento do sistema de controles internos da instituição. 

No que refere ao acesso ao SIAPE, os gestores informam que estão providenciando 
senha do sistema, com perfil de CONSULTA para a Audin/UFPR, o que lhe permitirá 
executar ações de auditoria na verificação da folha de pagamento de pessoal da 
Universidade. 

Outra providência, que seria em relação à necessidade de dotar a Unidade de Auditoria 
Interna da UFPR de recursos humanos adequados ao desempenho de suas atribuições, 
segundo a manifestação, já foi encaminhada por meio do Ofício UFPR 069/13-R, 
visando alocar duas vagas para o cargo de Auditor na UFPR. Por conseguinte, reforça-
se que a exigência de diminuir a alta rotatividade da força de trabalho na Unidade e que, 
considerando a complexidade da Universidade Federal do Paraná e o volume de 
recursos executados anualmente, a estrutura atual de recursos humanos da Audin/UFPR 
não lhe proporciona uma atuação adequada.  

No tocante à independência da Auditoria Interna, na manifestação da Universidade, os 
gestores alegam que não há subordinação informal da Audin/UFPR ao Gabinete do 
Reitor, que somente há um compartilhamento de dotação orçamentária devido à 
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estrutura da Universidade em que várias unidades administrativas não possuem uma 
seção orçamentária. Menciona que ocorre a solicitação ao Gabinete do Reitor para que, 
mediante a seção orçamentária e financeira deste, efetue pagamentos de diárias, cursos, 
passagens e outras despesas. Reforça que a AUDIN está hierarquicamente subordinada 
ao Conselho de Curadores, por isso a execução orçamentária da unidade é efetuada pela 
seção orçamentária do Gabinete do Reitor. 

A independência da auditoria interna está diretamente relacionada ao nível de reporte 
dos trabalhos e que, de acordo com as melhores práticas, um nível de reporte adequado 
é considerado essencial para que os trabalhos sejam conduzidos com plena autonomia 
em relação à alta administração. Após análise de documentos relacionados à atuação da 
Audin/UFPR, verificam-se situações que remetem a uma subordinação informal ao 
Gabinete do Reitor, tais como: i) cargos e funções comissionadas dos servidores da 
Unidade de Auditoria Interna vinculados ao Gabinete do Reitor; ii) comunicados de 
escalas de final de ano ao Chefe do Gabinete do Reitor; iii) solicitação de homologação 
de férias de servidor da Audin/UFPR ao chefe do gabinete da Reitoria; iv) 
encaminhamento ao Reitor para ciência e ratificação do Processo nº 
23075.022481/2012-88.  

O processo nº 23075.022481/2012-88 se refere ao pedido da Unidade de Auditoria 
Interna para a flexibilização de seus servidores, que foi encaminhado ao Reitor da 
UFPR para ciência e ratificação da “Planilha do Horário de Expediente e da Jornada de 
Trabalho dos Servidores”, quando deveria ser encaminhado ao CONCUR para a 
deliberação desse Conselho. Essa solicitação passou pelo crivo do Gabinete do Reitor, 
recebendo o carimbo do Chefe do Gabinete do Reitor. Após análise pela Comissão, o 
parecer favorável foi encaminhado ao Chefe do Gabinete do Reitor para ciência.  

A Audin/UFPR não consta do organograma oficial da Universidade, constante no sítio 
http://www.proplan.ufpr.br/home/CPI/arquivos/Organograma_UFPR_oficial.pdf. 
Porém, a pesquisa revelou que esse organograma oficial está desatualizado e que a 
Unidade está promovendo a sua revisão, conforme o Relatório de Gestão de 2012, item 
2.2.2 e o quadro 3: Metas do Planejamento Estratégico, que consta a meta 85 (Atualizar 
e completar o organograma da UFPR, agregando-lhe as Unidades que, hoje em 
funcionamento, estão dele ausentes). Todavia, a Unidade de Auditoria Interna consta 
nos organogramas em “reestruturação’ e “Geral UFPR em 2012” subordinada ao 
Gabinete do Reitor, conforme demonstram os link que seguem: 
http://www.proplan.ufpr.br/home/CPI/arquivos/organograma%20%20%20%20%20_ufpr_2012%20em%
20atualizacao.pdf 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/pdi/PDI%20Forum%20Organograma%20em%20Reestruturacao.pdf 

Situação que também é reforçada com o seguinte texto constante do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI 2012-2016 da UFPR 
(http://www.proplan.ufpr.br/portal/pdi/PDI%20UFPR%202012-2016.pdf), aprovado pelo Conselho 
Universitário por meio da Resolução nº 15/12-COUN, de 28/06/2012, item Políticas de 
Gestão:  
“Outros dois relevantes apoios à gestão institucional são propiciados pela 
Procuradoria Federal na UFPR e pela Auditoria Interna. A primeira Unidade 
subordina-se à Advocacia Geral da União, e congrega um Procurador-Chefe e seis 
procuradores auxiliares. A segunda é vinculada ao Gabinete do Reitor, e dispõe de um 
corpo de profissionais qualificados para examinar as contas da Universidade e prestar 
as orientações ou determinações necessárias ao atendimento da legislação nos 
instrumentos celebrados pela Instituição” (Grifou-se). 

Tais fatos confirmam que, informalmente e culturalmente dentro da Universidade 
Federal do Paraná, a Audin/UFPR está vinculada ao Gabinete do Reitor, o que não 
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confere “maior autonomia a unidade” nos termos da manifestação dos gestores. Com 
isso, de nada adianta o Conselho de Curadores da Universidade ser o único Conselho 
onde o presidente não é o Reitor, se informalmente a Audin/UFPR está subordinada ao 
Gabinete do Reitor.  

Em síntese, lendo os normativos internos e com base na análise de documentos 
envolvendo a atuação da Auditoria Interna, chega-se a conclusão de que essa unidade 
está vinculada formalmente ao Conselho de Curadores - CONCUR, mas quem edita e 
rege a atuação da Audin/UFPR, além de aprovar o PAINT e a nomeação do chefe da 
Unidade, é o Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD, e há 
informalmente e culturalmente subordinação da Auditoria Interna ao Gabinete do 
Reitor, com a reestruturação do organograma caminhando nesse sentido. 

É preocupante o fato de a Auditoria Interna da UFPR constar nos organogramas em 
“reestruturação” e “Geral UFPR em 2012” como Unidade subordinada ao Gabinete do 
Reitor, o que contraria o previsto no artigo 15, § 3º, do Decreto nº 3.591/2000. Portanto, 
o disposto na Portaria da UFPR nº 471, de 21/02/2003, deve prevalecer, afastando 
qualquer situação indevida de vinculação, mesmo que informal, ao gabinete do Reitor. 
Carece ainda revisar os normativos que regem as competências e atribuições da 
Auditoria Interna da Universidade Federal do Paraná, de modo que estas e a vinculação 
dessa Unidade sejam claramente definidas.  

No final da manifestação da Unidade, consta que “o fortalecimento da área de auditoria 
interna dentro das IFES fica bastante fragilizado sem a instituição de uma gratificação 
própria da área, uma vez que se de um lado muito é exigido, por outro lado pouco é 
ofertado não propiciando a unidade de auditoria interna condições de fidelizar seu 
capital intelectual”. Entende-se que esse pedido é pertinente, visto que essas unidades 
têm por finalidade atuar no assessoramento à alta administração de forma a contribuir 
para o alcance dos resultados quanto à economicidade, à eficiência e à eficácia da 
gestão. Porém, este não é o canal para tal reivindicação. 

Os apontamentos realizados pelos órgãos de controles (Auditoria Interna, CGU, TCU) 
demonstram que os procedimentos de controle vigentes na Universidade não são 
plenamente satisfatórios. Com efeito, constatou-se a existência de falhas nos 
procedimentos de controle, que possibilitaram a ocorrência de impropriedades na gestão 
e resultaram em ambiente de controle vulnerável a riscos. 

Verificou-se que houve uma melhora significativa nas atividades executadas pela 
Unidade de Auditoria Interna da UFPR, envolvendo planejamento das ações, 
levantamento de dados constantes dos sistemas do governo federal, papéis de trabalhos 
e relatórios. Todavia, a atuação de auditores internos em atividades que caracterizam 
participação na gestão prejudicaria a independência dos trabalhos de auditoria, bem 
como as ações de controle que deixam de ser realizadas.  

Considerando a complexidade da Universidade e o volume de recursos executados 
anualmente, considera-se que a estrutura atual de recursos humanos da Audin/UFPR 
não lhe proporciona uma atuação adequada.  Nesse sentido, seria aconselhável aos 
gestores, como forma de fortalecer a Unidade, estudar e pleitear junto aos órgãos 
competentes, concurso público para provimento de cargo de auditor.  

A Unidade de Auditoria Interna não vem funcionando adequadamente, pelos motivos já 
expostos, assim as fragilidades demonstradas na atuação dessa unidade podem ser uma 
das causas de diversos problemas constatados em outras áreas de atuação da 
Universidade. Por isso, urge fortalecer a unidade para que sirva como instância efetiva 
de apoio à gestão e de articulação com as demais instituições de controle. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promover a revisão dos normativos que regem as competências e 
atribuições da Auditoria Interna da Universidade Federal do Paraná, visando fortalecer a 
unidade para que sirva como instância efetiva de apoio à gestão e de articulação com as 
demais instituições de controle. 
 
Recomendação 2: Alocar, na Unidade de Auditoria Interna, servidores em número 
adequado, de modo a permitir a realização das atividades inerentes a esse Setor. 
 
Recomendação 3: Em relação à atuação da Unidade de Auditoria Interna, abster-se de 
emitir parecer técnico de cunho gerencial, por contrariar o principio da segregação de 
funções e a independência funcional. 
 
 
4.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Parecer da Auditoria Interna não contemplou de forma completa os elementos 
exigidos no Anexo III da DN TCU n° 124/2012. 
 
Fato 
 
A Universidade Federal do Paraná possui Unidade de Auditoria Interna - Audin/UFPR, 
que tem seu regimento e organograma estabelecidos pela Resolução nº 15/2003-
COPLAD, de 23/07/2003, na qual em seu artigo 1º dispõe: “A Unidade de Auditoria 
Interna da Universidade Federal do Paraná é um órgão técnico de controle que 
funciona vinculado ao Conselho de Curadores, nos termos do art. 15, § 3º do Decreto 
3591/00 e Portaria nº 471/GR, de 21/02/03”. 

No art. 11 dessa Resolução, consta que compete a Unidade de Auditoria Interna 
examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual da UFPR e Tomadas de 
Contas Especiais para subsidiar a apreciação dos Conselhos Superiores. Já em seu art. 
12, compete ao Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFPR examinar e emitir 
parecer sobre a Prestação de Contas Anual da UFPR e Tomadas de Contas Especiais. 

A Decisão Normativa TCU nº 124/2012 dispõe acerca das unidades jurisdicionadas 
cujos responsáveis terão as contas de 2012 julgadas pelo Tribunal, especificando a 
organização, a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação. Consta em seu art. 2º 
que os responsáveis devem apresentar as peças complementares ao relatório de gestão, 
observando os conteúdos fixados nos anexos dessa decisão normativa, conforme a 
seguir: “II - relatórios e pareceres de instâncias que devam pronunciar-se sobre as 
contas ou sobre a gestão, de acordo com previsão legal, regimental ou estatutária, 
conforme Anexo III”. 

Constatou-se que a Unidade apresentou o Parecer de Auditoria Interna anexo ao 
processo de contas. Assim, com o objetivo de verificar se o Parecer contém todos os 
elementos previstos no Anexo III da DN TCU nº 124/2012, realizou-se procedimento 
específico. Os exames demonstraram que o Parecer da Audin/UFPR não contemplou de 
forma suficiente os elementos exigidos na DN TCU n° 124/2012, tendo em vista que a 
equipe de auditoria, ao analisar o Parecer da unidade examinada, identificou as 
seguintes omissões/incompletudes: 

1) a síntese das avaliações e dos resultados que o fundamentaram a opinião; 

2) demonstração de como a área de auditoria interna está estruturada, como é feita a 
escolha do titular e qual o posicionamento da unidade de auditoria na estrutura da UJ; 
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3) avaliação da capacidade de os controles internos administrativos da unidade 
identificarem, evitarem e corrigirem falhas e irregularidades, bem como de 
minimizarem riscos inerentes aos processos relevantes da unidade; 

4) descrição das rotinas de acompanhamento e de implementação, pela UJ, das 
recomendações da auditoria interna; 

5) informações sobre a existência ou não de sistemática e de sistema para 
monitoramento dos resultados decorrentes dos trabalhos da auditoria interna; 

6) informações sobre como se certifica de que a alta gerência toma conhecimento das 
recomendações feitas pela auditoria interna e assume, se for o caso, os riscos pela não 
implementação de tais recomendações; 

7) descrição da sistemática de comunicação à alta gerência, ao conselho de 
administração e ao comitê de auditoria sobre riscos considerados elevados decorrentes 
da não implementação das recomendações da auditoria interna pela alta gerência; e 

8) informações gerenciais sobre a execução do plano de trabalho do exercício de 
referência das contas. 

A seguir será relatado, em síntese, o conteúdo do Parecer da Unidade de Auditoria 
Interna anexo ao processo de contas.  

No item 1 do documento, Relatório de pronunciamento da Auditoria Interna sobre a 
Gestão 2012, a Audin/UFPR opina pela conformidade da Prestação de Contas da 
Universidade Federal do Paraná do exercício de 2012 com a legislação vigente e 
contendo as informações e os documentos exigidos pelos anexos dos normativos. 
Declara que “os registros contábeis da UFPR atendem as definições legais da Lei nº 
4.320/64 e são efetuados de acordo com o Plano de Contas Único da União, através do 
SIAFI – Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal”. 

No item 2, das Intercorrências no desempenho da Gestão, informa que para o Hospital e 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral - HMVFA foi aberta nova unidade 
orçamentária, de número 26444 no exercício de 2012, e que ocorreu greve dos 
servidores técnicos administrativos totalizando 120 dias, que repercutiu diretamente em 
algumas áreas da Universidade. 

O documento apresenta no item 3, dos demonstrativos contábeis, informações dos 
registros contábeis da UFPR, incluindo o HC e o HMVFA. São apresentados ainda os 
dados dos demonstrativos contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, 
Demonstrativo de Variações Patrimoniais e o Balanço Patrimonial e as análises sobre 
esses documentos. 

Contudo, não há explanação dos procedimentos e técnicas que foram utilizados para 
convalidar os dados, de modo a permitir a emissão de parecer sobre a adequação das 
demonstrações contábeis em consonância com as Normas Brasileira de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público e legislação específica, Lei nº 4.320/64. Assim, nesse item, o 
Parecer anexo ao processo de contas não contempla a síntese das avaliações e dos 
resultados que o fundamentaram a opinião. 

No item 4, avaliação dos controles internos administrativos, o parecer menciona que os 
trabalhos efetuados pela Audin/UFPR não abrangeram o universo das unidades que 
compõem a Universidade. Apresenta a situação envolvendo: a) segregação de funções; 
b) controle sobre as transações; c) aderência a instruções devidamente formalizadas; d) 
comunicação interna; e e) qualificação, treinamento e rodízio de funcionários. 

Todavia, não contemplou o seguinte requisito exigido pelo Anexo III da Decisão 
Normativa TCU nº 124, de 5/12/2012: “avaliação da capacidade de os controles 
internos administrativos da unidade identificarem, evitarem e corrigirem falhas e 
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irregularidades, bem como de minimizarem riscos inerentes aos processos relevantes 
da unidade.” 

Já no item 5, da análise dos indicadores de desempenho, o Parecer informa que esses 
“foram calculados em conformidade com as ‘Orientações para o Cálculo dos 
Indicadores de Gestão’ elaboradas por TCU – SFC – SESU/MEC”. Bem como, o que 
segue: “Observamos que quanto a qualidade e confiabilidade dos dados utilizados para 
a elaboração dos indicadores de desempenho, os mesmos se mostraram de acordo, uma 
vez que foram extraídos de dentro da própria estrutura organizacional da UFPR”.  

Porém, o Parecer não contempla a síntese das avaliações e dos resultados que o 
fundamentaram essa opinião. Também, nos relatórios e pareceres emitidos pela Audin 
no exercício de 2012 e disponibilizados à CGU Regional/PR, não se identificou 
trabalhos da Unidade de Auditoria Interna envolvendo a análise da qualidade e 
confiabilidade dos dados utilizados para a elaboração dos indicadores de desempenho. 
Ressalta-se que o fato de os mesmos serem extraídos de dentro da própria estrutura 
organizacional da UFPR não garante a confiabilidade dos indicadores. 

No que se refere ao item 6, regularidade dos procedimentos licitatórios, consta a 
quantidade de certames realizados pela UFPR e pelo HC, por modalidade. Informando 
ainda que foi efetuada análise, por amostragem, em relação aos processos licitatórios 
realizados pelo Serviço de Compras do Hospital de Clínicas. Dessa análise, segundo o 
Parecer, “foram detectados alguns procedimentos incorretos, mas não irregulares, o 
que não comprometeu o atendimento a legislação nem causou danos de natureza legal 
ou financeira. Foram efetuadas as devidas recomendações aos responsáveis para evitar 
a repetição do ocorrido.” 

Apesar de o Parecer não contemplar a síntese das avaliações e dos resultados que 
fundamentaram essa opinião, constatou-se que, nos relatórios e pareceres 
disponibilizados, houve trabalhos da Audin envolvendo a análise de licitações 
realizadas pelo setor mencionado. Com base nesses documentos, verificou-se que os 
trabalhos realizados nos processos licitatórios do Hospital de Clínicas – HC/UFPR 
tiveram a tempestividade exigida com análise de procedimentos realizados em 2012. 
Observou-se que foram definidos os escopos dos trabalhos, demonstrando a extensão e 
os critérios adotados, como materialidade, criticidade e relevância na seleção dos 
programas selecionados para análise. Os trabalhos tiveram por base o PAINT/2012 e os 
testes realizados buscaram atingir os objetivos definidos anteriormente. Assim, 
constatou-se que houve uma melhora significativa nessas atividades de auditoria, 
planejamento das ações, levantamento de dados constantes dos sistemas do governo 
federal, papéis de trabalhos e relatórios.  

Quanto ao item 7, gerenciamento da execução de convênios, acordos e ajustes, o 
Parecer informa que “a Universidade tem adotado procedimentos para o adequado 
acompanhamento e controle de convênios, acordos e ajustes firmados, a fim de evitar 
situações de inadimplência na prestação de contas”. Declara ainda que as prestações de 
contas apresentadas à UFPR se mostraram aderentes aos requisitos da IN 01/97 e que 
“os procedimentos adotados na Universidade seguem as recomendações constantes da 
IN 01/97, Portaria Interministerial 127/2008, Lei 8.958/94, Decreto nº 5.205/04 e para 
os instrumentos mais recentes o Decreto 7.423/10 e Resolução 17/11-COPLAD”. Opina 
no sentido de que “os procedimentos de analise tem se mostrado eficazes na medida em 
que são solicitadas complementação de informações, justificativas e providências e 
estas tem sido atendidas, Contudo existe um o intervalo de tempo significativo entre a 
data da entrada do processo para análise até o efetivo inicio da mesma e a emissão do 
relatório técnico”. 
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Ainda, neste item 7 do Parecer, consta que em 2012 “foi criada a Unidade de análise de 
prestação de contas na Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças – 
PROPLAN, a qual ficou responsável pela análise das prestações de contas 
protocoladas na UFPR a partir de janeiro/2012, ficando sob incumbência da AUDIN 
apenas aquelas que já haviam sido protocoladas anteriormente”. Acrescenta que a 
operacionalização do Sistema SICONV ocorreu apenas em julho de 2012 em relação 
aos convênios celebrados nesse exercício, registrando os ajustes celebrados no exercício 
de 2012. Menciona, como forma de incrementar o controle interno sobre convênios, 
acordos e ajustes firmados, o desenvolvimento do SIGeA – Sistema Integrado de Gestão 
de Acordos, com acesso disponibilizado por meio da Intranet da UFPR. 

Adicionalmente, informa que “quanto às unidades responsáveis pela análise das 
prestações de contas, a estrutura física e os recursos materiais para o serviço são 
suficientes. Quanto aos recursos humanos, seria necessário o acréscimo de pessoal a 
fim de obter maior eficiência e agilidade nas análises - tanto na unidade de auditoria 
interna quanto na unidade de análise de prestação de contas/PROPLAN”. 

Contudo, em trabalhos realizados pela equipe de Auditoria da CGU Regional/PR, 
constatou-se que os procedimentos adotados não estão sendo eficazes, visto que os 
prazos para prestação de contas dos ajustes firmados com a Fundação de Apoio, Funpar, 
não estão sendo respeitados. Há constantes atrasos na apresentação das contas, seja 
parcial ou final, com decurso de prazo que chega a mais de um ano, como por exemplo, 
em relação ao Contrato nº 167/2008, no qual segundo a cláusula terceira, alínea k, a 
prestação de contas seria semestral, mas que nenhum processo havia sido apresentado 
até o final do exercício de 2012. Depois de várias solicitações e reiterações da CGU, por 
meio do Ofício CT-DEFOR/UGPCO_016/2013, de 24/01/2013, a Funpar apresentou a 
prestação de contas parcial referente ao período de 1º/01/2008 a 31/12/2008, ou seja, 4 
anos após a execução das despesas. Sem mencionar a apresentação de contas com a 
ausência de documentos básicos, com o processo de análise se arrastando por anos na 
Universidade, a exemplos dos Convênios nº 709/2006, processo 23075.048263/2008-
97, e nº 742/2006, processo 23075.019951/2008-40. 

Portanto, nesse assunto, as informações do Parecer de Auditoria em confronto com as 
verificações realizadas pela equipe de Auditoria da CGU Regional/PR não são 
compatíveis, pois as prestações de contas não se mostram aderentes aos requisitos da IN 
01/97, a começar pelo prazo de apresentação das mesmas. 

No item 8, do cumprimento das recomendações formuladas pela Auditoria Interna no 
âmbito da Universidade,  consta que “no decorrer do ano, a cada exame realizado por 
parte da Unidade de Auditoria Interna, eram efetuadas recomendações às unidades 
pertinentes, as quais, através de seus responsáveis, manifestaram-se favoráveis as 
mesmas. Algumas das recomendações foram imediatamente implantadas, outras 
encontram-se em andamento, estudos para mudança de fluxos internos ou providências 
para atendimento”. 

Quanto à implementação das recomendações expedidas pela Auditoria Interna, em que 
pese o disposto no artigo 21 da Resolução COPLAD nº 15/03 determinar que “As 
demandas de informações e providências solicitadas pela Unidade de Auditoria 
Interna  terão prioridade administrativa na Instituição e sua recusa ou atraso 
importará em representação para os Órgãos Superiores”, em trabalhos realizados pela 
equipe de Auditoria da CGU Regional/PR, constatou-se que há uma lentidão demasiada 
por parte dos gestores da UFPR e Funpar no atendimento a essas demandas. 

Constatou-se ainda que, quando a Audin analisa prestação de contas de 
convênios/contratos firmados com a Fundação de Apoio, há recomendações que já 
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deveriam ser de conhecimento geral dos gestores e servidores e da Funpar, todavia há 
reincidências nas impropriedades, como por exemplo, apresentação de prestação de 
contas fora do prazo. Há processos deficitários de diversos documentos elementares e a 
Funpar continua apresentando as prestações de contas com a falta de documentos 
básicos, essenciais à formalização processual.  Com isso, após o início da análise da 
Audin/UFPR, há emissão de solicitação de auditoria – SA com as respostas juntadas ao 
processo, este retorna à Auditoria Interna, que encaminha nova solicitação, a fim de que 
os itens não atendidos na SA anterior sejam contemplados. O que não ocorre a contento, 
sendo necessária a emissão de novas solicitações até que o processo tenha os elementos 
indispensáveis à emissão do relatório e parecer. Há processos que ficam de 2 a 3 anos 
tramitando entre a Audin e a Funpar. Decorrido tanto tempo, o pedido de 
esclarecimentos e de documentos é intempestivo, assim como as ressalvas e as 
recomendações, que deixam de ter eficácias. 

Quanto ao item 9, do cumprimento das determinações e recomendações exaradas pelo 
órgão de controle interno, o Parecer menciona que “através dos acompanhamentos 
realizados ao longo do exercício orçamentário de 2012 esta Unidade de Auditoria 
Interna constatou que as recomendações/determinações expedidas pelos órgãos do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal vem sendo cumpridas. A 
AUDIN acompanha o atendimento das recomendações efetuadas através das respostas 
formais encaminhadas pelos gestores, dos planos de providência e através das 
mudanças de procedimentos internos – que podem ser verificadas através das 
auditorias realizadas nos processos licitatórios, processos de convênios e contratos e 
nos registros de gestão efetuados nos processos de pagamento. Ademais, temos sido 
informados pela administração das ações cuja implantação exige maior planejamento e 
tempo. Todas as situações apontadas em relatórios anteriores ou Notas de Auditoria 
pela Controladoria Geral da União, conforme normas de prestação de contas do TCU 
estão constando nos quadros correspondentes”. 

Nesse assunto, as informações do Parecer de Auditoria não são corroboradas em 
confronto com as verificações realizadas pela equipe de Auditoria da CGU 
Regional/PR, pois há constantes reiterações pela não implementação plena das 
recomendações expedidas pela CGU. Também, não foram identificadas todas as 
situações apontadas no Relatório de Auditoria de Contas Consolidado nº 201203111 no 
Relatório de Gestão da UFPR do exercício de 2012, conforme demonstram as 
Solicitações de Auditoria nº 201305988/011 e 201305989/009. 

No que se refere ao item 10, do cumprimento das determinações e recomendações 
exaradas pelo Tribunal de Contas da União, a Audin declara que “É possível verificar 
que na grande maioria dos casos as recomendações têm sido atendidas dentro dos 
prazos fixados. Nos casos de discordância há ingresso em ação judicial, de forma que 
ficam suspensas as determinações até a decisão definitiva do feito, principalmente no 
tocante as recomendações e determinações do TCU/SEFIP. Todas as situações 
decorrentes de Acórdãos do TCU, cuja ciência da UFPR se deu no exercício de 2012 
através de comunicação oficial, conforme normas de prestação de contas do TCU estão 
constando nos quadros correspondentes ao item 15”. 

Ao aferir o atendimento aos acórdãos e decisões efetuadas pelo TCU no exercício sob 
exame e suas consequências na gestão da Unidade, a equipe de Auditoria da CGU 
Regional/PR limitou-se aos acórdãos em que haja determinação expressa para que o 
Controle Interno se manifeste nas Contas no exercício de referência, sendo que não 
houve ocorrência envolvendo essa situação.  

Em relação ao item 11, do cumprimento das decisões e recomendações dos conselhos 
fiscais, dos conselhos de administração e de outros órgãos de fiscalização, a Audin 
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declara que “todas as Resoluções emanadas dos Conselhos Superiores estão sendo 
devidamente cumpridas”. 

O item 11 não foi objeto de exames por parte da equipe de Auditoria da CGU 
Regional/PR.  

O Parecer é finalizado com a seguinte conclusão: “Examinamos o processo de 
Prestação de Contas da Universidade Federal do Paraná, referente ao exercício de 
2012, refletido nas peças que o integram, na forma prevista na Instrução Normativa 
TCU nº 63/2012, Decisão Normativa TCU nº 124/2012, Portaria TCU nº 150/2012, 
Resolução TCU nº 234/2010, Resolução TCU nº 244/2011, e Portaria CGU nº 
150/2012, relativas ao Exercício Financeiro de 2012. Verificamos que o referido 
processo está composto de acordo com as formalidades legais e, em nossa opinião, a 
prestação de Contas Anual da Universidade Federal do Paraná encontra-se em 
condições de ser submetida à apreciação e aprovação do Conselho de Curadores da 
UFPR, Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União”. 

Com relação aos trabalhos desenvolvidos pela Unidade de Auditoria Interna da UFPR, 
cabe ressaltar que, em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 
201211367, foram realizados exames por parte da equipe de Auditoria da CGU 
Regional/PR, por amostragem, sobre os relatórios emitidos pela Audin/UFPR. Tal 
verificação teve por finalidade avaliar a atuação da Auditoria Interna no exercício de 
2012.  

Dos exames realizados, constatou-se que dos 53 Relatórios, 4 foram cancelados e/ou 
não emitidos, 13 foram encaminhados ao Conselho de Curadores por tratarem-se de 
análise de balancetes contábeis e financeiros da execução de despesas da UFPR 
(Relatórios nºs 001, 007, 014, 016, 020, 023, 024, 025, 027, 031, 042, 045 e 053). Os 
demais referem-se à análise de processos licitatórios e de processos de prestação de 
contas de convênios/contratos envolvendo a Funpar, de Prestação de Contas do 
exercício de 2011 e de Inventário Patrimonial Descentralizado de Bens Móveis da 
Audin/UFPR.  

O volume de recursos auditados pela Audin/UFPR no exercício de 2012 foi de R$ 
36.926.939,68, que representou 2,37% dos recursos geridos pela Universidade no 
exercício de 2012. Comparativamente à avaliação realizada no exercício de 2011, 
observou-se incremento no percentual de recursos auditados pela Audin/UFPR, visto 
que o percentual apurado naquele ano foi de 2,24% em relação ao volume de recursos 
geridos pela Universidade. 

Verificou-se que houve uma melhora significativa nas atividades de auditoria, 
planejamento das ações, levantamento de dados constantes dos sistemas do governo 
federal, papéis de trabalhos e relatórios. Principalmente, considerando os trabalhos 
realizados nos processos licitatórios do Hospital de Clínicas – HC/UFPR, que tiveram a 
tempestividade exigida com análise de processos realizados em 2012. Assim, essa 
melhoria nas atividades da Audin/UFPR, em implementação, deve continuar 
envolvendo a elaboração de programas de auditoria com procedimentos que 
contemplem técnicas, detalhamentos e testes suficientes para atingimento dos objetivos 
dos trabalhos, com a definição de quais servidores serão responsáveis pela execução de 
cada um dos procedimentos definidos no programa de auditoria, com previsão da 
quantidade de homens/hora e dos recursos de materiais necessários para execução dos 
trabalhos. 

Contudo, cabe ressalvar a atuação da Audin/UFPR, que continua executando tarefas de 
gestão, quando analisa prestação de contas de convênios/contratos firmados com a 
Fundação de Apoio (Funpar) com parte de suas atribuições de controle e, consequente, 
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emissão de pareceres favoráveis à aprovação dessas prestações de contas, enquanto 
deveria auditar, por amostragem, processos em execução e/ou já analisados pela Pró-
Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças – Proplan. Visto que a análise 
realizada pela Audin/UFPR, nesses processos, é intempestiva, pois ocorre, na maioria 
das vezes, 3, 4 ou 5 anos após o encerramento da vigência dos convênios/contratos. Sem 
mencionar a existência de intervalo de tempo significativo entre a data da entrada do 
processo na Audin/UFPR, o efetivo início da análise e a consequente emissão do 
relatório/parecer. Decorrido tanto tempo, o pedido de esclarecimentos e de documentos 
é intempestivo, assim como as ressalvas e as recomendações, que deixam de ter 
eficácias. 

Diante do exposto, reforça-se o entendimento de que a análise efetuada pela 
Audin/UFPR nos processos de prestações de contas de convênios/contratos firmados 
entre a UFPR e a Funpar representa desperdício de mão de obra ao analisar por várias 
vezes a mesma prestação de contas, com várias solicitações de auditoria emitidas. As 
recomendações tornam-se ineficazes, visto que a Fundação de Apoio continua 
apresentando as prestações de contas fora do prazo e com a falta de documentos 
indispensáveis à formalização processual.  As ressalvas/recomendações são orientativas 
e de caráter geral, não elidindo as impropriedades verificadas nem as inibindo. 

Tal situação já foi apontada anteriormente pela CGU Regional Paraná e discutida em 
Reunião de Busca Conjunta de Soluções. Como providência adotada pela UFPR, no 
exercício de 2012, foi criada a Unidade de análise de prestação de contas na Proplan, “a 
qual ficou responsável pela análise das prestações de contas protocoladas na UFPR a 
partir de janeiro/2012, ficando sob incumbência da AUDIN apenas aquelas que já 
haviam sido protocoladas anteriormente, que já ocupam uma carga horária 
considerável da produção da unidade”, conforme consta no RAINT/2012. 

Ressalta-se que a análise de processos com recursos de 2004 a 2009 reduz as ações de 
auditoria relacionadas aos recursos geridos pela Universidade no exercício de 2012. 
Diminuindo assim a eficácia do Parecer emitido pela Unidade Auditoria Interna em 
relação às Contas de 2012, em atendimento ao inciso III do art. 13 da IN TCU nº 
63/2010 combinado com o inciso II do art. 2º da DN TCU nº 124/2012 e Anexo III, a 
ser anexo ao processo de Prestação de Contas Anual da Universidade Federal do Paraná, 
que será julgado pelo Tribunal de Contas da União. 

Em  síntese,  os  exames  realizados sobre  o Parecer emitido pela Unidade de Auditoria 
Interna da Universidade Federal do Paraná – UFPR, em relação à Prestação de Contas 
do exercício de 2012, demonstram que o documento não atendeu plenamente aos 
requisitos dispostos no Anexo III da Decisão Normativa TCU nº 124/2012. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Disfunções estruturais na Auditoria Interna relacionada à falta de capacitação e à 
inadequação de recursos humanos para atender as demandas dessa Unidade. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/015, por meio do Ofício UFPR nº 
340/13 – R, de 10/06/2013, os gestores da Universidade Federal do Paraná 
apresentaram a seguinte manifestação: 

“No presente Registro da Solicitação de Auditoria 201305988/015 constata de que o 
Parecer da Auditoria Interna não contemplou de forma completa os elementos do 
Anexo III da DN TCU nº 124/2012, temos a informar que embora os pontos destacados 
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como incompletos não constem do relatório de auditoria interna, constam do item 10.2 
- Informações sobre a atuação da Unidade de Auditoria Interna do Relatório de Gestão 
(fls.297), disponível em: 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/rel_gestao/relatorio_gestao_ufpr_2012.pdf 

Especificamente quanto aos itens 1.e e 1.f do Anexo III da DN TCU nº 124/2012, 
informa-se que como descrito no item 10.2 as comunicações eram efetuadas através de 
ciência nos processos que encaminhavam o relatório de auditoria aos gestores das 
áreas afetas. Os processos são sempre direcionados ao cargo hierarquicamente mais 
alto (Pró-Reitor). Além disso, os relatórios são encaminhados também ao Conselho de 
Curadores da Universidade, ao qual a AUDIN encontra-se subordinada”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apesar de a Unidade informar que constam do item 10.2 - Informações sobre a atuação 
da Unidade de Auditoria Interna do Relatório de Gestão (fls.297) - todos os elementos 
previstos conforme DN TCU nº 124/2012, ressalta-se que são normas e documentos 
diversos.  

A Portaria TCU nº 150/2012, de 03/07/2012, dispõe sobre orientações às unidades 
jurisdicionadas ao Tribunal quanto à elaboração dos conteúdos dos relatórios de gestão 
referentes ao exercício de 2012.  Nessa norma é exigido o preenchimento do Item 10.2: 
Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna. 

Já Decisão Normativa TCU nº 124/2012, de 05/12/2012, dispõe acerca das unidades 
jurisdicionadas cujos responsáveis terão as contas de 2012 julgadas pelo Tribunal, 
especificando a organização, a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação. Assim, 
o parecer da unidade de auditoria interna deve contemplar a síntese das avaliações e dos 
resultados que o fundamentaram a opinião e os demais itens elencados no Anexo III da 
DN. 

Caso o TCU julgasse que as informações do Relatório de Gestão já bastassem, não teria 
incluído na DN, editada posteriormente, os requisitos do Anexo III para que constassem 
nos pareceres das unidades de auditoria interna a serem anexados aos processos de 
contas. Pois, todos os órgãos e entidades que prestarão contas, referente ao exercício de 
2012, devem elaborar o Relatório de Gestão. 

São normas diversas (Portaria TCU nº 150/2012 e DN nº 124/2012) com observância 
obrigatória a ambas na elaboração do Relatório de Gestão e do Parecer da Unidade de 
Auditoria Interna. Também, os requisitos exigidos pelas normas apresentam conteúdos 
similares, porém não idênticos, havendo elementos requeridos na DN e não contidos na 
Portaria.  

Portanto, o Parecer da Unidade de Auditoria Interna da UFPR, anexado ao processo de 
contas nº 23075.003299/2013-17, não contemplou de forma suficiente todos os 
elementos exigidos na DN TCU n° 124/2012. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Pleitear junto aos órgãos competentes, concurso público para 
provimento de cargo de auditor, visando sanar as disfunções estruturais na Auditoria 
Interna relacionada à inadequação de recursos humanos para atender as demandas dessa 
Unidade. 
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Recomendação 2: Realizar ações de capacitação voltadas a mitigar as carências técnicas 
de seus servidores, permitindo, assim, uma análise segura sobre os assuntos inseridos 
em suas competências. 
 
 
4.2.2 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Estrutura de pessoal para gestão do sistema CGU-PAD na UFPR. 
 
Fato 
 
Relativamente à estrutura de pessoal para gerenciamento e controle interno do sistema 
CGU-PAD, a unidade manifestou-se conforme segue, nos termos do item 9 do despacho 
constante do processo nº 23075.018327/2013-92, em resposta à Solicitação de Auditoria 
nº 201305988/012,  de 06/05/2013: 

“De acordo com os esclarecimentos do servidor que responde pela Gerência de 
Procedimentos Disciplinares, a atual estrutura da unidade não é suficiente para o 
desenvolvimento do trabalho a cargo daquela unidade. Informa também que todas as 
portarias emitidas no período 2009 a 2012, das quais tomou conhecimento foram 
registradas no Sistema de Correição CGU-PAD. Esclarece que nenhum outro servidor 
dispõe de senha para acesso ao sistema.” 

Em sua manifestação o servidor responsável pela Gerência de Procedimentos 
Disciplinares, informou que registrou no sistema CGU-PAD todas as portarias “das 
quais tomou conhecimento”, porém não esclareceu de que forma ele, o servidor 
responsável, tem conhecimento das portarias emitidas e tampouco de como é feito o 
controle interno para garantir que todas as portarias emitidas para constituição de 
Comissão Disciplinar, nas modalidades de sindicância e processos administrativos 
disciplinares, sejam registradas no sistema, demonstrando fragilidades no controle 
interno da Unidade.  

De acordo com as informações obtidas do Relatório de Gestão exercício 2012, a 
estrutura de pessoal para gestão do sistema CGU-PAD é composta de apenas um 
servidor que exerce as funções de coordenador e administrador do sistema, sendo ele o 
único detentor da senha de acesso.  

Assim, inobstante os registros no sistema estejam em dia, conforme informado pelo 
servidor, é imprescindível que a unidade possua uma estrutura mínima de dois 
servidores detentores de senha de acesso e operacionalização do sistema, a fim de evitar 
a paralisação dos trabalhos.  

Por meio do Ofício UFPR nº 340/13-R, de 10/06/2013, o gestor apresentou a seguinte 
manifestação: 

“Com referência ao apontado no presente Registro informa-se que já foi desencadeado 
processo de movimentação um servidor para atuação na Gerência de Procedimentos 
Disciplinares. Tão logo esteja lotado, será providenciada senha de acesso e 
operacionalização do sistema CGU-PAD de tal forma ao adequado funcionamento 
desta Unidade.” 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305988/002, de 02/04/2013, nos termos 
do despacho exarado no processo administrativo nº 23075.012073/2013-07, o gestor 
informou que “não existe um manual interno de normatização para registros no 
sistema”. 
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##/Fato## 

4.2.2.2 INFORMAÇÃO 
 
Ausência Recomendações da CGU no Relatório de Gestão da UFPR 2012 
 
Fato 
 
Da análise dos itens “10.1.3 - Recomendações do OCI Atendidas no Exercício” e 
“10.1.4 - Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício”, 
constantes do Relatório de Gestão - exercício 2012, não foram identificadas as seguintes 
recomendações: 

Quadro 122 – Recomendações da CGU não constantes do Relatório de Gestão 2012 

Ordem Constatação Descrição Sumária Recomendação 

1 22 
A Unidade é prestadora de serviços ao cidadão, porém 
não implementou a Carta de Serviços ao Cidadão. 

001 

2 23 
Ausência de registro e atualização de valores dos 
Contratos da UFPR no sistema SIASG, em discordância 
do § 3º, do Art. 19, da Lei nº 12.309/2010. 

002 

3 56 
Contratação de Fundação para apoio a projeto que possui 
duração indeterminada. 

001 

4 57 

Contratação desnecessária da FUNPAR para realização de 
despesas ordinariamente realizadas pela Universidade, 
bem como, antieconômica, tendo em vista a incidência de 
taxa sobre essas despesas. 

001 

5 58 

Inclusão de despesas inexistentes ou em desacordo com 
os parâmetros legais no orçamento do programa de 
“Extensão Universitária como espaço integrado para o 
ensino e aprendizagem, pesquisa e formação de 
professores de línguas e culturas diversas”. 

001 

002 

6 59 
Licitações indevidamente dispensadas e incorretamente 
enquadradas no inciso XXI, do art. 24 da Lei n.º 8.666/93.     

001 
002 

 
A Unidade foi instada a manifestar-se, nos termos do item 1.1. da Solicitação de 
Auditoria nº 201305988/011, de 02/05/2013, acerca dos motivos da ausência das 
recomendações no Relatório de Gestão. Em resposta, formalizada por meio de despacho 
no processo nº 23075.017579/2013-02, em 16/05/2013, foram juntadas cópias dos 
quadros, no formato do item “A.10.3 - Cumprimento das Recomendações do OCI” - da 
Portaria-TCU nº 150, de 3/07/2012, relativos às constatações 22, 56, 57, 58 e 59, 
recomendações 001 e 002, conforme demonstrado no quadro acima, sem qualquer 
informação a respeito das providências adotadas pelo gestor.  

Inobstante o gestor tenha atendido à recomendação 001 da constatação 59, a mesma 
também não constou do Relatório de Gestão da Unidade. Da mesma forma não houve 
manifestação acerca da recomendação 002 da constatação 23.  O gestor não apresentou 
justificativas para a ausência das recomendações no Relatório de Gestão – exercício 
2012, encaminhado ao Tribunal de Contas da União.  

 
  
##/Fato## 

4.2.2.3 CONSTATAÇÃO 
 
A Unidade é prestadora de serviços ao cidadão, porém não implementou a Carta 
de Serviços ao Cidadão. 
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Fato 
 

O Decreto nº 6.932/2009 determina em seu Art. 11 que os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, que prestam serviços diretamente ao cidadão, deverão elaborar e 
divulgar “Carta de Serviços ao Cidadão”, no âmbito de sua esfera de competência. 

A “Carta de Serviços ao Cidadão” tem por objetivo informar ao cidadão dos serviços 
prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e os respectivos 
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 

Instada a pronunciar-se a respeito da existência ou não da “Carta de Serviços ao 
Cidadão”, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305988/003, a Unidade 
manifestou-se no sentido de que “Neste contexto efervescente de mudanças na estrutura 
organizacional, nas estruturas administrativas e nos serviços prestados pela UFPR, o 
Conselho Universitário da UFPR entendeu por constituir uma Comissão com o objetivo 
de promover discussões e reflexões através do Congresso Estatuinte. E só com a 
consolidação das mudanças, mediante a finalização dos trabalhos do Congresso 
Estatuinte, a concepção da "Carta de Serviços ao Cidadão" dentro dos padrões e 
conceitos estabelecidos pela legislação poderá ser adequadamente elaborada. Neste 
ínterim, para atendimento aos preceitos de disponibilização de informações sobre os 
serviços prestados pela universidade, a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças está sediando, provisoriamente, em sua página (link: 
http://www.proplan.ufpr.br/porlal/carla-de-servico§f) os endereçamentos das unidades 
onde podem ser obtidas informações sobre os principais serviços prestados na 
Universidade.” 

O endereço eletrônico citado elenca links para os diversos setores/departamentos da 
Universidade, com descrição dos serviços disponíveis, entre outras informações.  
##/Fato## 

Causa 
 
O Gestor não implementou a Carta de Serviços ao Cidadão conforme determina o 
Decreto nº 6932/2009.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio do Ofício UFPR nº 340/2013, o Gestor manifestou-se novamente nos 
seguintes termos, em resposta a Solicitação de Auditoria nº 201305988/015: 

“Reitera-se que a UFPR programou a implementação de sua Carta de Serviços ao 
Cidadão acompanhando o contexto de implementação do REUNI , que proporcionou 
grande reconfiguração em sua configuração organizacional. E que esta reconfiguração 
organizaconal exigiu a proposição de nova Estatuinte. 

E reitera-se que a UFPR, como demonstrou-se em recente resposta a auditoria da 
CGU, já completou a Carta de Serviços ao Hospital de Clinicas a qual pode ser 
acessada no endereço eletrônico: www.hc. ufprbr. 

E que em cumprimento ao art. 11, parágrafo 4°. do Decreto 6932/2009 a UFPR 
instituiu, provisoriamente, a Carta de Serviços ao Cidadão relativa aos demais serviços 
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ofertados em sua página através do link: http.l/www.proplan.ufpr br/pottal/carta-de-
servicos/, Como pode ser verificado, nos endereçamentos das unidades podem ser 
obtidas informações sobre os principais serviços prestados, os responsáveis e 
respectivos endereços de contato.”  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese a manifestação da unidade, constatou-se que a UFPR, ao contrário do 
Hospital de Clinicas, até o momento não implementou a “Carta de Serviços ao 
Cidadão” no formato estabelecido pelo Decreto nº 6.932/2009, embora haja 
providências para sua criação. Mantem-se a constatação até que a Carta seja 
efetivamente implementada na UFPR.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que seja instituída no âmbito da UFPR a Carta de Serviços ao 
Cidadão, em atendimento ao Decreto nº 6932/2009. 
 
 
4.2.2.4 INFORMAÇÃO 
 
Atuação da CGU e a situação do Plano de Providências Permanente da UFPR. 
 
Fato 
 
Da análise prévia do Plano de Providências Permanente, foram identificadas 24 
recomendações para as quais não foram apresentados os documentos informados como 
providências adotadas pelo gestor para o saneamento dos respectivos apontamentos.  
Em razão disto foi encaminhada à Unidade a Solicitação de Auditoria nº 201305988/11, 
de 02/05/2013, oportunizando ao gestor a apresentação dessa documentação.  

Em resposta a Unidade encaminhou, por meio eletrônico, cópia dos processos nºs 
23075.017579/2013-02 e 23075.017581/2013, contendo informações a respeito da 
solicitação de auditoria. Contudo, não foi possível efetivar a análise da documentação 
em face do encaminhamento intempestivo da resposta do gestor, em 16/05/2013. O 
prazo final da Solicitação de Auditoria nº 201305988/11 era 09/05/2013. 

Em face do elevado número de recomendações, o Plano de Providências Permanente 
ainda se encontra em análise pelo Controle Interno, inobstante  isto, foram registradas, 
inapropriadamente, pela Unidade recomendações com “status” de atendidas, as quais 
foram encaminhadas ao Tribunal de Contas da União no Relatório de Gestão de 2012.  

 

  
##/Fato## 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305989 
 
1 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

1.1 Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 20RX - "Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 2032.20RX.26372.0041 - Reestruturação dos Hospitais Universitários 
Federais, que tem por finalidade criar condições materiais e institucionais para que os 
Hospitais Universitários Federais - HUFs possam desempenhar plenamente suas 
funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da 
assistência à saúde. Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2032, o 
qual tem por objetivo ampliar o acesso à educação superior com condições de 
permanência e equidade por meio, em especial, da expansão da rede federal de 
educação superior, da concessão de bolsas de estudos em instituições privadas para 
alunos de baixa renda e do financiamento estudantil, promovendo o apoio às instituições 
de educação superior, a elevação da qualidade acadêmica e a qualificação de recursos 
humanos. 

A implementação da Ação se dá de forma direta pela UG, mediante despesas que 
compreendem: combustível e lubrificantes; gás e outros materiais engarrafados; 
materiais farmacológicos; material de limpeza e produtos de higienização; material para 
manutenção de bens e imóveis/instalação; material hospitalar; serviços técnicos 
profissionais; manutenção e conservação de bens móveis; manutenção e conservação de 
máquinas e equipamentos; serviço de treinamento e seleção; serviços técnicos 
profissionais em TI; vigilância ostensiva/monitorização; serviço de apoio 
administrativo, técnico e operacional; equipamentos e utensílios médicos, odontológicos 
e hospitalares; equipamento de processamento de dados. 
 
  
##/Fato## 

1.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Divergências de informações entre o Relatório de Gestão do exercício de 2012 e os 
dados extraídos do SIAFI Gerencial.  
 
Fato 
 
Conforme análise efetuada em relação à execução da Ação de maior relevância (20 RX 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais), foram observadas divergências 
de informações entre o Relatório de Gestão do exercício de 2012 e os dados extraídos 
do SIAFI, relativamente à execução financeira da Unidade (Quadro 14: A.4.4.2 - Ações 
Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ – HC - Relatório de 
Gestão): 
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Quadro 123 - Quadro 14: A.4.4.2 – Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em 
R$ 1,00) – extraído do Relatório de Gestão de 2012 

Programa 2032 – Educação Superior – Educação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

Ação 20RX – Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais. 

Dotação Despesa Restos a Pagar 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados 
Não 

Processados 
Valores 
Pagos 

11.400.000,00 11.400.000,00 10.365.810,30 2.421.033,18 1.613.887,95 7.944.777,12 807.145,23 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório  estão da UFPR/HC-2012. 
 
Quadro 124 – Dados do SIAFI Gerencial – exercício 2012 (base: 10/02/2013) 
 

Dotação Despesa Restos a Pagar 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados 
Não 

Processados 
Valores 
Pagos 

11.400.000,00* 11.400.000,00 18.988.300,65 5.658.142,03 - 13.330.158,62  3.743.473,79 

*Valor pactuado na LOA – Lei Orçamentária Anual. 
Fonte: Extração de dados do SIAFI Gerencial – exercício 2012 (data base: 10/02/2013) referente à Ação 
analisada.  
 
Verificaram-se, conforme os dados constantes dos quadros acima, divergências nos 
quantitativos referentes às despesas empenhadas, liquidadas, restos a pagar processados, 
não processados e valores pagos. 

Quanto ao quadro extraído do Relatório de Gestão, a Análise Crítica relatou o seguinte: 

Do valor de R$ 3.000.000,00 foram utilizados R$ 2.367.759,00; o valor de R$ 
632.241,00 não foi utilizado pelo fato de que ocorreram processos homologados após o 
bloqueio do limite de empenho, conforme o cronograma do MEC. 

Já do valor de R$ 8.400.000,00, foram utilizados R$ 7.998.051,30, não sendo utilizado 
o valor de R$ 401.948,70. A análise relata que foi bloqueado, em 24/02/2012, pelo 
MEC, o valor de R$ 400.000,00, portanto, faltou mencionar a justificativa referente à 
diferença de R$ 1.948,70. 

Em resposta à Solicitação de Auditoria - SA nº 201305989/004, por meio dos Ofícios nº 
598/2013-DGHC e nº 154/2013-DFHC, a Unidade informou que a dotação inicial e a 
final de R$ 11.400.000,00 referiram-se somente à fonte 100 – Recursos Ordinários 
(conforme informações contidas no Relatório de Gestão). Em relação aos valores 
constantes do SIAFI Gerencial - despesas (empenhadas/liquidadas), restos a pagar 
(processados e não processados) e valores pagos, foram consideradas as seguintes 
fontes: 

0100915065 – PTRES 043252, fonte 0312915065 – PTRES 043252 e fonte 0100 – 
PTRES 044019. 

Já o valor de R$ 1.948,70 referiu-se ao saldo não utilizado em 31/12/2012, 
permanecendo como crédito disponível. 

Conforme informação contida no Ofício Circular nº 0182/2013, enviado à Unidade de 
Auditoria Interna por parte do Departamento de Contabilidade e Finanças, o Relatório 
de Gestão contém somente a ação do orçamento da Unidade Orçamentária – 26372, 
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enquanto os dados extraídos do SIAFI Gerencial incluem as descentralizações externas 
da Unidade Orçamentária – 26101, conforme quadro: 

Quadro 125 – Execução Financeira Ação 20RX – Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais 

Programa/Ação Dotação Inicial Dotação Final Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Restos a 
Pagar 

processados 
a Pagar em 

2013 

Restos a Pagar 
Não 

Processados a 
Pagar em  

2013 

Valores 
Pagos 

A *2032/20RX 
SIAFI GER. 

11.400.000,00 11.400.000,00  10.365.810,30   2.421.033,18 1.613.887,95    7.944.777,12      807.145,23 

2032/20RX 
PROC. 15576 

11.400.000,00 11.400.000,00  18.988.300,65   5.658.142,03 1.914.668,24  13.330.158,62   3.743.473,79 

HC NA 
UO26101 

- - (8.622.490,35) (3.237.108,85)  (300.780,29) (5.385.381,50) (2.936.328,56) 

B *ÓRGÃO 
UFPR UO 26101 

    9.763.648,20   3.832.459,51    300.780,29    5.931.188,69   3.531.679,22 

DIFERENÇA     1.141.157,85     595.350,66            (0,00)       545.807,19      595.350,66 
*EMPENHO 
ÓRGÃO 26241 

SIAFI GER.  
 20.129.458,50  6.253.492,69 1.914.668,24  13.875.965,81   4.338.824,45 

SOMA A E B SIAFI GER.  20.129.458,50  6.253.492,69 1.914.668,24  13.875.965,81   4.338.824,45 
*HMVA 26101 >CONSULTORC       926.157,85     
*UFPR UO 
26101 

>CONSULTORC  
     215.000,00     

Total     1.141.157,85     

Fonte: Anexo do Ofício Circular nº 0182/2013 (enviado pelo Depto. De Contabilidade e Finanças à 
AUDIN) – resposta da UJ à S.A. nº 201308959/004. 
 
Ressalte-se que os dados constantes do SIAFI não discriminaram a execução das 
despesas por fontes, indicando a origem (de quais programas/áreas/setores) das fontes, 
assim como a resposta enviada não detalhou os programas correspondentes às fontes 
citadas e não mencionou se houve autorização por parte do Ministério da Educação para 
ocorrerem tais transferências. 

De acordo com informações prestadas pelo setor financeiro da UJ, o valor de R$ 
8.400.000,00 seria, segundo o plano de trabalho, destinado a uma obra, mas foi 
readequado para aquisição de aparelhos, equipamentos, utensílios médicos, 
odontológicos, laboratoriais e hospitalares e equipamentos de processamento de dados. 
A readequação foi realizada com autorização informal do Ministério da Educação e 
Cultura – MEC, isto é, sem a readequação do plano de trabalho autorizada. 

O setor informou ainda que os valores referentes a outras fontes foram computados pelo 
SIAFI Gerencial mesmo não sendo referentes ao programa verificado. 

Ressalte-se que a Análise Crítica apresentada no Relatório de Gestão fez referência 
somente ao valor referente à fonte 100 – PTRES 44019, destinada ao programa 
analisado - Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais. 
 
Por meio do Ofício nº 0830/2013-DGHC, de 04/06/2013, a Unidade respondeu o 
seguinte: 
“O valor de R$ 1.948,70 (hum mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos) ficou em Credito Disponível, uma vez que não é devolvido o recurso quando 
não utilizado. Tendo em vista que o SIAFI não discrimina as despesas por fonte, foi 
elaborado o Quadro 1 – Ação 20RX – Reestruturação dos Hospitais Universitários 
Federais e o Quadro 2 – Demonstrativos da Execução Orçamentária por Ação, ambos 
anexos. Esclarecemos que para a readequação do plano de trabalho da Ação 20RX – 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), não houve autorização formal por parte da 
Coordenadoria dos Hospitais, ou seja, foi através do contato por telefone.” 
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De acordo com o Quadro 1 – Quadro Demonstrativo, as demais fontes utilizadas (além 
da Fonte 100000000) referiram-se também ao custeio da Ação 20RX – Reestruturação 
dos Hospitais Universitários Federais (Fonte 100915065 – Portaria nº 56 EBSERHB-
Ação 20RX - Capital; Portaria 53 (19/10/12) REHUF/MEC – Custeio; Aquisição de 
Medicamento e Mat. Médico Hosp. – Custeio; Fonte 312915065 - Portaria 53 
REHUF/MEC – Ação 20RX – Capital; Portaria 53 REHUF/MEC – Ação 20RX – 
Custeio; Ação 20RX – Macas Hidráulicas – capital; Ação 20RX – Aquisição de camas 
– capital).  
##/Fato## 

1.1.2 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Informações quanto ao ambiente de controle e existência de documentos que 
disciplinem e formalizem as práticas operacionais e de rotinas relacionadas à 
avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão. 
 
Fato 
 
 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A Unidade auditada apresentou os seguintes documentos:  

- Regimento Interno do HC/UFPR – Discrimina os objetivos (atividades fim e meio), 
manutenção, estrutura e funcionamento, além da constituição, atribuições e 
competências do Conselho de Administração, Conselho Diretivo e Direção Geral do 
HC. 

- Relatórios de Avaliação de Desempenho 2012 – Avaliação de desempenho do HC 
realizada, a cada mês, pela Comissão de Acompanhamento de Convênio; traz 
indicadores, pontuação máxima conveniada, pontuação atingida, % de repasse da 
parcela variável, valores pactuados e atingidos-Hospital das Clínicas e Consolidado 
HC/UFPR e Incentivos (FNS-parcelas fixas e variáveis), entre outros dados referentes a 
indicadores avaliados, metas físicas mensais pactuadas, produções físicas, pontuações, 
pontos atingidos e parâmetros por áreas. 

Estes relatórios, segundo informações prestadas pelo Serviço de Planejamento, referem-
se ao convênio firmado entre a UFPR, por meio do Hospital de Clínicas – HC, e o 
Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS.   

- Relatório de Gestão do HC/UFPR 2012 – Relatos referentes à execução orçamentária 
e financeira, gestão de pessoas, terceirização de mão-de-obra e custos relacionados, 
gestão do patrimônio mobiliário e imobiliário, gestão da tecnologia da informação e 
gestão do conhecimento (quesitos avaliados e análise crítica), gestão ambiental e 
licitações sustentáveis (avaliações) e informações contábeis (informações sobre a 
adoção de critérios e procedimentos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público que seriam respondidas pelo DCF e pela 
contadora responsável).    

- Organogramas (Geral e das Diretorias) – Divisões e subdivisões de cada setor – Geral-
HC/UFPR, Diretoria Financeira, Diretoria da Assistência, Diretoria Administrativa, 
Diretoria de Enfermagem, Diretoria do Corpo Clínico e Diretoria de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 
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- Indicadores de Gestão 2012 (FORPLAD) – Apresenta quantitativos referentes à 
atividade fim (número de leitos ativos, número de médicos de ambulatório, número de 
exames laboratoriais, etc.). 

- Contrato de Gestão–Unidade de Urgência e Emergência Adulto e respectivo Termo 
Aditivo – firmado entre a Direção do Hospital de Clínicas e a Unidade (a gerência, com 
qualificação específica e aprovada pela Diretoria do HC-UFPR, coordenaria, planejaria 
e garantiria o bom desempenho da Unidade Funcional, desenvolvendo ações para o 
cumprimento das metas estabelecidas no contrato).  

- Contrato nº 18.736, Termos Aditivos e Plano Operativo Anual 2012/2013 - Teve por 
objeto a integração do Hospital de Clínicas e o Hospital e Maternidade Víctor Ferreira 
do Amaral na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que 
constituem o SUS/Curitiba. 

Os documentos citados, conforme relato acima, não disciplinam, detalhadamente, as 
práticas operacionais e de rotinas relacionadas à avaliação dos resultados quantitativos e 
qualitativos da gestão, apenas apresentam índices e resultados. Os contratos citados 
fazem referência a indicadores relacionados diretamente com as atividades da Unidade 
de Urgência e Emergência Adulto e do Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do 
Amaral. De acordo com a resposta da Unidade à Solicitação de Auditoria nº 
201305989/001, “a descrição, missão e objetivos das unidades gerenciais estão 
contempladas nos Contratos de Gestão. São 21 unidades gerenciais implantadas e 3 
unidades de implantação.” Ainda segundo a informação prestada, o Contrato de Gestão 
da Unidade Funcional de Urgência e Emergência Adulto e o Termo Aditivo contêm as 
alterações dos indicadores e metas. 

Quanto à existência de normativos internos que determinem os responsáveis pela 
avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, a direção da Unidade 
respondeu à Solicitação de Auditoria nº 201305989/001, por meio do ofício nº 
0577/2013-DGHC, o seguinte: “O Regimento do HC, datado de 1992, não prevê esses 
normativos e está sendo reformulado por comissão interna do Conselho de 
Administração do HC (COAD), de modo a normatizar todo o modelo de gestão e 
organograma (...)”. 

Ainda conforme a resposta enviada, “as metas institucionais e das Unidades são 
relacionadas às áreas assistencial e acadêmica e são avaliadas pelo Grupo de 
Implantação das Unidades Gerenciais (GIUG) e pelo Serviço de Planejamento 
trimestralmente ou semestralmente”, e “as metas contratualizadas com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Curitiba na assistência constam do contrato nº 18736 e são 
avaliadas bimestralmente”. 

Foram apresentados, no Setor da Assessoria de Gestão da Qualidade, os Cronogramas 
de Atividades e de Reuniões - 2012 do GIUG. 

Quanto às medidas corretivas adotadas no caso de desvios no cumprimento das metas 
estabelecidas pelo HC e pactuadas com o Gestor Municipal, existe a possibilidade de 
reposição de outras formas, mas atualmente não há como repor estas metas devido à 
escassez de recursos humanos, ficando o Hospital vulnerável aos descontos da parcela 
variável da contratualização com o SUS, conforme a informação prestada pela Unidade. 

Conclui-se, portanto, a ocorrência de fragilidades por parte da Unidade quanto a este 
aspecto, além do que, não foi informado se a Unidade procura analisar os fatores que 
justifiquem a ocorrência dos desvios. 

A Unidade informou ainda que há priorização para atividade(s)/procedimento(s) 
relacionados à avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão que 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
 

seja(m) mais sensível(eis) em termos de relevância, criticidade, materialidade, etc., bem 
como tratamento diferenciado conforme o objeto.  

Quanto à rotina utilizada para assegurar que as atividades/procedimentos sensíveis 
sejam feitas tempestivamente, assim como a rotina utilizada para assegurar que as 
providências sejam adequadas e tempestivas em caso de identificação de 
inconformidade nas atividades/procedimentos, e ainda quanto à existência de 
indicadores que sejam utilizados para identificar fragilidades, bem como acompanhar os 
processos envolvidos na avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
a Unidade informou que: 

“Quanto às metas pactuadas com o Gestor Municipal, não existe no Hospital 
mecanismos de acompanhamento das metas “on-line”, sempre trabalhamos com o que 
já aconteceu e através dos relatórios de acompanhamento das metas é que são tomadas 
medidas corretivas específicas para cada item. Caso o não cumprimento da meta seja 
recorrente, esta meta é colocada nas metas do contrato de gestão da unidade gerencial, 
para melhor acompanhamento. 

Em relação às demais atividades rotineiras assistenciais e administrativas, há 
auditorias internas sistemáticas realizadas pela Assessoria de Gestão da Qualidade, 
Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, Comissão de Gerenciamento de Resíduos e 
pelas próprias Unidades Gerenciais do Hospital de Clínicas. Utilizam-se de check-lists 
específicos baseados na legislação sanitária, padrões do Sistema Brasileiro de 
Acreditação e normativas internas do Hospital de Clínicas. 

Todos os serviços possuem Procedimentos Operacionais Padrões (POPs) descritos, 
atualizados e disponíveis. 

É realizada auditoria externa (de terceira parte) pela Instituição Acreditadora 
credenciada pela Organização Nacional de Acreditação, com periodicidade semestral 
para avaliação do cumprimento dos padrões de qualidade.” 

“Em relação às auditorias internas e externas são elaborados planos de ação 
utilizando a ferramenta da qualidade 5W2H, com monitoramento por parte da 
Assessoria de Gestão da Qualidade do HC.” 

Obteve-se a informação, no setor administrativo da UJ, que os setores mencionados e a 
auditoria externa elaboram relatórios acerca das atividades rotineiras assistenciais e 
administrativas e do cumprimento dos padrões de qualidade respectivamente. Foi 
apresentado o documento “Procedimento Operacional Padrão (POP)” da Direção de 
Assistência – Secretaria.  

No setor da Assessoria de Gestão da Qualidade foram apresentados alguns documentos 
informatizados, tais como o “Plano de Ação – 5W2H”; “Não Conformidades para 
Avaliação do Contrato de Gestão 2012”; “Investigação”; “Notificação Confidencial de 
Evento Adverso/Sentinela/Queixa Técnica”; “Roteiro para Investigação de Eventos 
Adversos”. 
 
  
##/Fato## 

1.1.2.2 INFORMAÇÃO 
 
Divergências quanto às informações constantes do Relatório de Gestão do exercício 
de 2012 e do SIAFI Gerencial em relação à execução financeira da Unidade. 
 
Fato 
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Conforme confronto realizado entre os valores referentes às despesas liquidadas 
constantes do Relatório de Gestão do exercício de 2012 (Quadro 14: A.4.4.2 – Ações 
Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ - HC – Relatório de 
Gestão) e os valores constantes de extração do SIAFI Gerencial/2012, constatou-se as 
seguintes divergências:  

Quadro 126 - Quadro 14: A.4.4.2 – Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em 
R$ 1,00) - Metas físicas e financeiras previstas e metas físicas e financeiras realizadas – 
Despesas Liquidadas – extraída do Relatório de Gestão - RG de 2012 X Despesas 
Liquidadas constantes de extração do SIAFI Gerencial/2012  

Projeto/Atividade 
1 - Despesa Liquidada 

constante do RG 
Quadro 14: A.4.4.2 (R$) 

2 - Despesa Liquidada 
constante de extração 

do SIAFI (R$) 

Diferença         
(2 – 1) 

Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais 

2.421.033,18 5.658.142,03 3.237.108,85 

Funcionamento dos Hospitais 
de Ensino Federais 

2.586.833,33 2.360.166,67 (226.666,66) 

Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores, 
Empregados e seus 
Dependentes 

3.003.597,84 3.016.560,84 12.963,00 

Assistência Pré-Escolar aos 
Dependentes dos Servidores e 
Empregados 

199.632,33 201.029,58 1.397,25 

Auxílio-Transporte aos 
Servidores e Empregados 

560.920,27 562.434,92 1.514,65 

Auxílio-Alimentação aos 
Servidores e Empregados 

6.999.850,84 7.039.682,84 39.832,00 

Assistência Médica aos 
Servidores e Empregados – 
Exames Periódicos 

196.508,00 303.899,82 107.391,82 

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC 
(Execução orçamentária e financeira das Ações), constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012; 2) 
Dados extraídos do SIAFI Gerencial/2012 (data base: 10/02/2013) quanto aos Programas/Ações 
analisados. 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305989/007, por meio do Ofício nº 
0654/2013-DGHC, a Unidade informou o seguinte: 

“- Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais – Despesa Liquidada no 
Relatório de Gestão do exercício de 2012, no valor de R$ 2.421.033,18 - foi 
considerada somente a Fonte 0100.000000, e a Despesa Liquidada constante de 
extração do SIAFI, no valor de R$ 5.658.142,03, é a somatória das Fontes: 
0100.000000 - R$ 2.421.033,18; 0100.915065 - R$ 636.802,02; e 0312.915065 - R$ 
2.600.306,83. 

- Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais – Despesa Liquidada no Quadro 
14:A.4.4.2 no valor de R$ 2.586.833,33 refere-se à execução efetiva da Ação para o HC 
e a Despesa Liquidada constante de extração do SIAFI refere-se à execução da Ação 
do HC acrescido do valor empenhado pela Universidade Federal do Paraná, no 
montante de R$ 236.251,66 referente à transferência de recurso e liquidado no 
montante de R$ 226.666,66.  

Conforme informações obtidas no setor contábil da UJ, do valor total de R$ 
2.586.833,33 foi transferido o montante de R$ 236.251,66 ao Hospital e Maternidade 
Víctor Ferreira do Amaral por meio da UFPR, do qual foi liquidado R$ 226.666,66. A 
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diferença de R$ 9.585,00 ainda estaria somada ao valor constante do SIAFI – R$ 
2.360.166,67. 

- Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes – 
Despesa Liquidada no Quadro 14:A.4.4.2 no valor de R$ 3.003.597,84 refere-se à 
execução efetiva da Ação para o HC e a Despesa Liquidada constante de extração do 
SIAFI no valor de R$ 3.016.946,00 refere-se à Dotação Autorizada. Portanto, o valor 
de R$ 13.348,16 não foi utilizado, o qual ficou no Crédito Disponível. Informamos que 
o critério de mensuração é elaborado pela PROGEPE, sendo que o HC somente 
apropria os valores conforme Relatório de Demonstrativo de Despesas com Pessoal.   

Ressalte-se que a despesa liquidada constante do SIAFI foi de R$ 3.016.560,84, 
ocorrendo uma diferença de R$ 12.963,00.    

- Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados – Despesa 
Liquidada no Quadro 14: A.4.4.2 no valor de R$ 199.632,33 refere-se à execução 
efetiva da Ação para o HC e a Despesa Liquidada constante de extração do SIAFI no 
valor de R$ 201.029,58 refere-se à somatória da execução do HC e da Maternidade 
Víctor Ferreira do Amaral, no valor de R$ 1.397,25. 

- Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados – Despesa Liquidada no Quadro 
14:A.4.4.2 no valor de R$ 560.920,27 refere-se à execução efetiva da Ação para o HC e 
a Despesa Liquidada constante de extração do SIAFI no valor de R$ 562.434,92 refere-
se à execução da Ação do HC e da Ação da Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, no 
valor de R$ 1.514,65.  

- Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados – Despesa Liquidada no Quadro 
14:A.4.4.2 no valor de R$ 6.999.850,84 refere-se à execução efetiva da Ação para o HC 
e a Despesa Liquidada constante de extração do SIAFI no valor de R$ 7.039.682,84 
refere-se à execução da Ação do HC e da Ação da Maternidade Víctor Ferreira do 
Amaral, no valor de R$ 39.832,00. 

- Assistência Médica aos Servidores e Empregados – Exames Periódicos - Despesa 
Liquidada no Quadro 14:A.4.4.2 no valor de R$ 196.508,00 refere-se à execução 
efetiva da Ação para o HC e a Despesa Liquidada constante de extração do SIAFI no 
valor de R$ 303.899,82 refere-se à execução da Ação do HC e da Maternidade Víctor 
Ferreira do Amaral, no valor de R$ 107.391,82.” 

Embora as divergências tenham sido justificadas, verificou-se ainda que os dados 
constantes do SIAFI  não discriminaram a execução das despesas por fontes, indicando 
a origem (de quais programas/áreas/setores) das fontes, assim como a resposta enviada 
não detalhou os programas correspondentes às fontes citadas e não mencionou se houve 
autorização por parte do Ministério da Educação para ocorrerem tais transferências. 

Segundo informações prestadas no setor financeiro da UJ, os valores referentes a outras 
fontes seriam computadas somente pelo SIAFI Gerencial. 

Por meio do Ofício nº 0830/2013-DGHC, a Unidade respondeu o seguinte: 

"Esclarecemos que as diferenças apresentadas referem-se aos valores das Ações da 
Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, informado no Relatório de Gestão 2012.” 

Foram enviados, em anexo, o Quadro 1 – Ação 20RX – Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais e o Quadro 2 – Demonstrativos da Execução Orçamentária por 
Ação. Os quadros discriminaram a execução das despesas referentes às ações por fontes.  
##/Fato## 

1.1.3 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

1.1.3.1 INFORMAÇÃO 
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Informações obtidas quanto aos indicadores de gestão utilizados pelo Hospital de 
Clínicas - HC. 
 
Fato 
 
Visando à avaliação dos indicadores evidenciados no Relatório de Gestão utilizados 
pelo Hospital de Clínicas, foram solicitadas, por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305989/001, as seguintes informações, as quais foram respondidas por meio do 
Ofício nº 0577/2013-DGHC, enviado pela Unidade: 

a) A UJ mantém uma rotina de elaboração e utilização de indicadores de 
desempenho? 

“Os indicadores utilizados no Relatório de Gestão (FORPLAD) são tabulados 
mensalmente, exceto dados de ensino, referentes a alunos, que são semestrais. O 
Hospital de Clínicas também possui outros indicadores institucionais e específicos 
pactuados com as unidades gerenciais e que constam dos contratos de gestão. Possui 
também indicadores constantes da contratualização com o gestor municipal (Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS).” 

Foram apresentados os seguintes contratos de gestão: 

- Contrato celebrado entre a Direção do Hospital de Clínicas da UFPR – HC-UFPR e a 
Unidade Funcional de Urgência e Emergência Adulto, o qual continha os Indicadores 
Institucionais e Específicos, e o respectivo aditivo, o qual apresentou os indicadores, 
metas pactuadas e itens do colegiado a serem avaliados; e 

- Convênio nº 18.736, celebrado entre o município de Curitiba, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, e a Universidade Federal do Paraná, por meio do Hospital de 
Clínicas-HC e o Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, para execução de 
serviços de atenção à saúde, a nível ambulatorial e hospitalar, aos usuários do 
SUS/Curitiba, termos aditivos e Plano Operativo Anual 2012/2013.  

Os documentos apresentaram a Programação Mensal Estabelecida para a Assistência-
maio de 2012 a outubro de 2012 (Anexo II) - contendo os grupos de programação e as 
pactuações físicas e financeiras da Assistência Ambulatorial Estabelecida para o PAB, 
da Programação Estabelecida para Média Complexidade, da Programação Estabelecida 
para Alta Complexidade, da Programação Estabelecida para Ações Estratégicas e da 
Programação Estabelecida para Assistência Hospitalar; a Programação Orçamentária 
para a UFPR - Hospital das Clínicas – mensal e de julho a outubro/2013; o Programa 
Físico-Financeiro Consolidado da UFPR-2012/2013-Renovação; o Programa Físico-
Financeiro – Maternidade Víctor Ferreira do Amaral (vigência - maio a outubro/2012); 
o Programa Físico-Financeiro – Odontologia - UFPR (vigência - maio a outubro/2012); 
a Tabela de Valorização de Desempenho – UFPR - Hospital de 
Clínicas/Odonto/H.Víctor F. do Amaral - 2012/2013 (Anexo VII); os quantitativos de 
consultas abertas e restritas para agendamento - HC - Novembro/2012 a Outubro/2013 
(Anexo I); a Programação Mensal Estabelecida para a Assistência - Novembro/2012 a 
Outubro/2013 (Anexo II); os Parâmetros para Avaliação de Desempenho na Área da 
Assistência Ambulatorial e Hospitalar do HC e do H. Víctor F. do Amaral (indicadores 
a serem monitorados, parâmetros e pontuações) - 2012/2013 (Anexo III); e os 
Parâmetros para Avaliação de Desempenho nas Áreas de Gestão e Humanização - HC 
(indicadores a serem monitorados e pontuações)-2012/2013. 

b) Estão definidos em normativos internos os responsáveis pelo processo relativo à 
elaboração e utilização de indicadores de desempenho? 
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“Não há definição do grupo responsável em normativos internos do Hospital de 
Clínicas, pois o Regimento interno do Hospital encontra-se em revisão. O Serviço de 
Planejamento está encarregado atualmente.” 

c) Existe identificação de riscos no que concerne ao tempestivo atendimento de 
recomendações emanadas pela CGU por parte da UJ? 

“A equipe responsável pela estruturação da Auditoria Interna do Hospital de Clínicas 
em conjunto com a Auditoria Interna da UFPR programam ações que estabelecem os 
prazos e critérios para o atendimento das recomendações solicitadas pela CGU no 
prazo estabelecido. 

No entanto, ainda não foi estabelecido um controle que seja capaz de identificar os 
riscos inerentes ao não atendimento tempestivo das recomendações solicitadas da 
CGU.” 

Conforme informações obtidas no setor administrativo da UJ, as auditorias e ações que 
estabeleçam prazos e critérios para o atendimento das recomendações da CGU vêm 
sendo realizadas pela Auditoria Interna da UFPR. A Auditoria Interna do HC ainda não 
foi implantada.   

d) A UJ possui estrutura de controles internos da unidade responsável pela 
elaboração dos indicadores para o acompanhamento da gestão? 

“Encontra-se em estruturação a Controladoria e Auditoria interna do HC.” 

e) Os indicadores definidos (FORPLAD) estão sendo utilizados pelo gestor para a 
tomada de decisões gerenciais? 

“Os indicadores FORPLAD (relatório Anexo XIV) são da rotina do hospital e 
utilizados pela direção.” 

A Unidade apresentou o documento “Indicadores de Gestão 2012 (FORPLAD)”-Anexo 
XIV, o qual mencionou quantitativos referentes aos dados gerais do HC (número de 
leitos ativos, total de óbitos, total de óbitos infantis, número de exames laboratoriais, 
entre outros). 

f) Qual a periodicidade em que são feitos os cálculos dos indicadores? Apresentar 
documentos de encaminhamento dos resultados ao gestor. 

“Os indicadores FORPLAD são tabulados mensalmente, exceto os itens 2 e 3 (número 
de residentes e número de alunos do internato do Hospital de Clínicas), referentes a 
ensino, que são semestrais. Estes dados são disponibilizados na rede interna do HC-
UFPR para diretores, coordenadores, gerentes e supervisores. Anualmente o relatório 
também é encaminhado para a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - 
PROPLAN da UFPR.” 

g) Os indicadores refletem a expressão dos produtos essenciais da área de negócio 
com base no qual a UJ propôs-se a instituí-lo? 

“Os referidos indicadores são estatísticas básicas de um hospital que devem ser 
analisados sistematicamente e refletem essencialmente a assistência e uma parte do 
ensino. O HCUFPR também dispõe de outros indicadores além destes.” 

h) Existe algum indicador definido, mas que ainda não tenha sido implementado 
pela Unidade? 

“Não. Todos os indicadores definidos (FORPLAD) fazem parte da sistemática de 
tabulação de dados do Hospital de Clínicas.” 
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i) Quem é o responsável pelo cálculo dos indicadores? É utilizado o SIGPLAN? 
Indicar a matricula e a lotação desse responsável. 

“Os indicadores FORPLAD são tabulados a partir de dados do próprio sistema do 
Hospital de Clínicas (Sistema de Informações Hospitalares - SIH), utilizando como 
ferramenta o Excel. Os dados de ensino são fornecidos pela Diretoria de Ensino, 
Pesquisa e Extensão - DEPE e pela Coordenação do Curso de Medicina. 

A responsável pela tabulação é a administradora (...) - matrícula FUNPAR 2677, com 
supervisão da administradora (...) - matrícula FUNPAR 6304, ambas lotadas no 
Serviço de Planejamento/Unidade de Informação da Diretoria Administrativa.” 

Conforme as informações prestadas, a Unidade ainda não possui uma estrutura completa 
destinada ao controle e elaboração dos indicadores de gestão. 

Na área de Gestão de Pessoas não foram elaborados indicadores, conforme verificação 
do Relatório de Gestão 2012 – UFPR/HC. 

O Relatório de Gestão apresentou os cálculos dos indicadores de desempenho 
específicos FORPLAD 2012, contidos no Quadro 120. Os quantitativos, em sua 
maioria, são apurados e fornecidos pelo Serviço de Planejamento – Unidade de 
Informação.  

Alguns dados quantitativos são fornecidos pelos respectivos departamentos (nº de 
internos, nº de médicos do quadro efetivo) ou direção (nº de médicos residentes do HC-
direção de ensino e pesquisa) ou coleta direta + dados do SIH (serviço de controle de 
infecção hospitalar – casos de infecção hospitalar, total de altas, total de óbitos em um 
período). 

   
##/Fato## 

1.2 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais  

1.2.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Inconsistências entre os valores informados no quadro de metas e os valores 
discriminados na "Análise Crítica" do Relatório de Gestão da Unidade. 
 
Fato 
 
Foram verificadas as seguintes inconsistências quando da análise, no Relatório de 
Gestão da UFPR de 2012, da execução das ações 20RX e 4086: 

Programa 2032 – Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

Quadro 127 - Ação 20RX - Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais 

Meta Física                                            Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 

3 1 11.400.000,00 10.365.810,30 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-
HC, constante do Relatório de Gestão – UFPR/2012. 

Valor não utilizado: R$ 1.034.189,70. 
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A análise crítica, contida no Relatório de Gestão da UFPR de 2012, informou que o 
valor de R$ 400.000,00 foi bloqueado pelo MEC em 24/02/2012.  

A destinação do valor de R$ 634.189,70 não foi informada no Relatório de Gestão - 
RG.  

O valor calculado por meta foi de R$ 3.800.000,00 (11.400.000,00/3). Não foi 
informado se o quantitativo de metas se referiu ao número de unidades a serem 
reestruturadas, já que a análise crítica relatou que o relatório preenchido pelo 
coordenador da ação mostrou os investimentos havidos no conjunto das Unidades, mas 
foi mencionado o valor 1 quanto à meta física realizada. 

Em resposta à SA nº 201305989/007, por meio do Ofício nº 0654/2013-DGHC, a 
Unidade informou que o valor excedente de R$ 634.189,70 foi bloqueado pelo MEC 
por não ter sido empenhado em função do aguardo da homologação do processo de 
instalação elétrica, e que a meta física foi realizada somente para o Hospital de Clínicas 
– 1 Unidade.  

Entende-se, portanto, que houve fragilidades quanto ao planejamento e mensuração das 
metas.  

Quadro 128 - Ação 4086 - Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais 

Meta Física                                            Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 

3 1 5.708.448,00 2.964.178,48 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-
HC, constante do Relatório de Gestão – UFPR/2012. 

Valor por meta: R$ 1.902.816,00. 

De acordo com as explicações constantes da análise crítica do RG, foram empenhados 
R$ 3.062.049,50 (valor divergente do constante do quadro acima), conforme 
detalhamento: 

R$      47.467,00 em energia nuclear; 

R$      97.451,00 em materiais hospitalares e odontológicos; 

R$ 1.478.657,39 em diárias no país, materiais hospitalares e odontológicos e 
serviços; 

R$ 508.364,18 em gás e outros materiais engarrafados, gêneros de alimentação e 
materiais; 

R$ 930.109,93 em aparelho, equipamento e utensílio médico, odontológico, laboratório 
e hospitalares, material bibliográfico, máquina, utensílio e equipamento diversos e 
equipamento de processamento de dados.  

Do valor total de R$ 5.708.448,00, R$ 200.000,00 não foram liberados para empenho; 
do valor de R$ 100.000,00 foi empenhado R$ 97.451,00 (diferença de R$ 2.549,00); do 
valor de R$ 1.485.072,50 foi empenhado R$ 1.478.657,39 (diferença de R$ 6.415,11); 
do valor de R$ 515.489,00 foi empenhado R$ 508.364,18 (diferença de R$ 7.124,82); 
do valor de R$ 930.858,27 foi empenhado R$ 930.109,93 (diferença de R$ 748,34); o 
recurso de R$ 98.831,00 foi bloqueado pelo fato de que os processos foram 
homologados após o cronograma do MEC. 
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Total de recursos não empenhados: R$ 315.668,27. 

A soma dos recursos empenhados (R$ 3.062.049,50) e não empenhados (R$ 
315.668,27) foi de R$ 3.377.717,77. 

Ocorreu, portanto, divergência entre os valores constantes do quadro de metas físicas e 
financeiras e os valores discriminados na “Análise Crítica” (somas dos recursos 
empenhados e dos não empenhados), e a destinação dos recursos não empenhados 
deixou de ser informada. 

Em resposta à S.A. nº 201305989/007, por meio do ofício nº 0654/2013-DGHC, a 
Unidade informou o seguinte: 

“Do total orçamentário recebido de R$ 5.708.448,00 foi bloqueado o valor de R$ 
300.000,00 (somatória dos valores R$ 200.000,00 e R$ 100.000,00 da fonte 0100). 

Do valor disponibilizado foram empenhados nas fontes: 

0250154003 – R$ 2.172.515,69 

0100000000 – R$      47.046,95  

0312000000 – R$    508.364,18 

Total de           R$ 2.964.178,48. 

Esclarecemos que: 

O valor de R$ 100.000,00 bloqueado não foi liberado na mesma ação, ou seja, foi 
disponibilizado na fonte 0100915065, portanto não deveria ser considerado o valor 
empenhado de R$ 97.541,00 recurso da Ação 4086.  

O total de recursos não empenhado foi de R$ 316.088,29, e não o considerado de R$ 
315.668,27, conforme Quadro Demonstrativo da Execução da Despesa anexo.” 

Após análise da justificativa apresentada, ainda foram verificadas divergências de 
valores referentes aos recursos empenhados, conforme relatado a seguir: 

Quadro 129 – Confronto entre valores explicitados na “Análise Crítica” do Quadro 14 e 
valores apresentados na justificativa apresentada pela UJ referente à Ação 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais (valores empenhados) 

Fonte 

1 - Valor apresentado na “Análise 
Crítica” do Quadro 14 – 

constante do Relatório de Gestão 
(R$) 

2 - Valor 
apresentado na 

justificativa (R$) 

Diferença 
(1 – 2) (R$) 

100     47.467,00      47.046,95       420,05 
250 2.408.767,32 (1.478.657,39 + 

930.109,93) 
2.172.515,69 236.251,63 

312    508.364,18    508.364,18           0,00 
Total 2.964.598,50 2.727.926,82* 236.671,68 

*A soma dos valores apresentados constante da justificativa foi de R$ 2.964.178,48, divergente do valor 
resultante da soma desses valores.  

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório de Gestão – UFPR/2012 (Ação 4086-Funcionamento dos Hospitais de Ensino 
Federais); 2) Ofícios nºs. 0638 e 0654/2013-DGHC e anexos (resposta da Unidade à S.A. nº 
201305989/007).   

Quanto aos recursos não empenhados, foram verificados os seguintes valores: 
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Quadro 130 - Confronto entre valores explicitados na “Análise Crítica” do Quadro 14 e 
valores apresentados na justificativa apresentada pela UJ referente à Ação 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais (valores não empenhados) 

Fonte 

1 - Valor apurado conforme 
dados constantes da “Análise 

Crítica” do Quadro 14 –
Relatório de Gestão (R$) 

2 - Valor apresentado 
na justificativa (R$) 

Diferença 
(2 – 1) (R$) 

100 200.000,00 200.420,05     420,05 
250     7.163,45 (6.415,11 + 748,34)    7.163,42      (0,03) 
312 105.955,82 (7.124,82 + 

98.831,00) 
105.955,82       0,00 

Total 313.119,27 313.539,29; valor 
apresentado: 316.088,29 

(3.277.717,77 – 
2.964.178,48 + 

2.549,00)* 

420,02; valor 
apresentado: 

2.969,02*  

*Foi considerado o valor de R$ 2.549,00 (diferença apurada entre o recurso de R$ 100.000,00 e o valor 
empenhado de R$ 97.451,00 na fonte 100915065 – PTRES 43252; este valor não foi considerado na ação 
analisada, conforme justificativa apresentada pela Unidade).  

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório de Gestão – UFPR/2012 (Ação 4086-Funcionamento dos Hospitais de Ensino 
Federais); 2) Ofícios nºs. 0638 e 0654/2013-DGHC e anexos (resposta da Unidade à S.A. nº 
201305989/007). 

Ressalte-se que a análise realizada pela CGU baseou-se nos valores constantes do 
quadro de metas e da “Análise Crítica”, constantes do Relatório de Gestão da UFPR de 
2012, e que alguns valores discriminados na justificativa apresentada divergiram dos 
valores constantes da “Análise Crítica” citada, conforme descrito a seguir: 

Quadro 131 - Confronto entre valores explicitados na “Análise Crítica” do Quadro 14 e 
valores apresentados na justificativa apresentada pela UJ referente à Ação 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais (valores referentes a algumas 
despesas) 

Despesa 

Valor - 
Análise 

Crítica (1) 
(R$) 

Valor - Quadro 
Demonstrativo da 

Execução da Despesa 
conforme justificativa 

(2) (R$) 

Diferença 
(1 – 2) (R$) 

Fonte 0250 – Diárias no 
país 

24.792,00 24.792,03 (0,03) 

Fonte 0100 - CENEM 47.467,00 47.046,95 420,05 

Fonte: 1) Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório de Gestão – UFPR/2012 (Ação 4086-Funcionamento dos Hospitais de Ensino 
Federais); 2) Ofícios nºs. 0638 e 0654/2013-DGHC e anexos (resposta da Unidade à S.A. nº 
201305989/007). 

Conforme informações prestadas no setor financeiro da UJ, o valor de R$ 420,05 
referiu-se à diferença entre o valor empenhado e o valor liquidado, sendo cancelado. 

Verificou-se que, além das divergências de valores citadas, a discriminação de valores 
constantes da “Análise Crítica” do Relatório de Gestão e da justificativa apresentada 
consideraram apenas os valores disponibilizados, liberados ou não para empenho (R$ 
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47.467,00; R$ 200.000,00; R$ 100.000,00; R$ 1.485.072,50; R$ 515.489,00; R$ 
930.858,27; e R$ 98.831,00, cuja soma é R$ 3.377.717,77). A diferença de valores entre 
a meta financeira prevista (R$ 5.708.448,00) e o total dos valores discriminados no 
relato (R$ 3.377.717,77), de R$ 2.330.730,23, não foi mencionada. 

Por meio do Ofício nº 0830/2013-DGHC, de 04/06/2013, a Unidade respondeu o 
seguinte: 

“Quanto à Meta Prevista “3” e a Realizada “1”, refere-se a 1 Unidade, ou seja, 
somente foram consideradas as despesas referentes ao Hospital de Clínicas. 
Esclarecemos que todos os valores não empenhados da Ações ficaram em Crédito 
Disponível.”  
##/Fato## 

2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

2.1 Assistência Médica aos Servidores e Empregados - Exames Periódicos  

2.1.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Inconsistências observadas em confronto entre as metas físicas e financeiras 
previstas e as metas físicas e financeiras realizadas constantes do Quadro 
14:A.4.4.2 - Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ - 
Relatório de Gestão. 
 
Fato 
 
Quanto ao confronto entre as metas físicas e financeiras previstas e as metas físicas e 
financeiras realizadas constantes do Quadro 14:A.4.4.2, observaram-se as seguintes 
inconsistências: 

Programa 2109 – Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Quadro 132 - Ação 2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, 
Empregados e seus Dependentes 

Meta Física                                                  Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada  R$) 

1.789 1.267 3.016.946,00 3.003.597,84 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012. 

O relatório não mencionou os critérios de mensuração do valor financeiro referente a 
cada meta física atingida. Considerando-se cada meta individualmente, o valor 
correspondente seria R$ 1.686,39 por meta física (3.016.946,00/1.789); o atingimento 
de 1.267 servidores corresponderia então ao valor de R$ 2.136.656,13 (1.267 x 
1.686,39), ou seja, um valor inferior ao realizado. 

Houve, ainda, um valor excedente de R$ 13.348,16, não utilizado. 

Quadro 133 - Ação 2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e 
Empregados 

Meta Física                                                  Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 
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222 198 216.000,00 199.632,33 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-HC, 
constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012. 

Considerando-se a relação existente entre os quantitativos físicos e financeiros previstos 
e realizados, o valor realizado corresponderia a R$ 192.648,65. Houve, ainda, um valor 
excedente de R$ 16.367,67. 

Quadro 134 - Ação 2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados 

Meta Física                                                   Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 

325 576 600.000,00 560.920,27 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-
HC, constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012. 

Valor excedente: R$ 39.079,73. 

Quadro 135 - Ação 2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 

Meta Física                                                    Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 

1.974 1.931 7.200.000,00 6.999.850,84 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-
HC, constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012. 

Valor excedente: R$ 200.149,16. 

Quadro 136 - Ação 20CW - Assistência Médica aos Servidores e Empregados–Exames 
Periódicos 

Meta Física                                                         Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista (R$) Realizada (R$) 

1.092 657 383.808,00 196.508,00 

Fonte: Quadro 14:A.4.4.2-Ações Vinculadas a Programa Temático de Responsabilidade da UJ-
HC, constante do Relatório de Gestão da UFPR-2012. 

Valor excedente: R$ 187.300,00. 

Como justificativa em relação à diferença entre a meta prevista e a realizada, a “Análise 
Crítica”, contida no Relatório de Gestão da UFPR 2012, apontou o seguinte:  

“Do total orçamentário recebido para atender as despesas com assistência médica aos 
servidores e empregados com exames periódicos com os servidores do Hospital de 
Clínicas e da UFPR no exercício de 2012, valor de R$ 196.508,00 na fonte 112 PTRES 
44013, foram empenhados o total de 100% com aquisição de materiais necessários 
para a realização dos exames. Em 26 de dezembro foi liberado o orçamentário de 
187.300,00 na fonte 100 PTRES 44013, sendo que o recurso não foi utilizado tendo em 
vista o encerramento das atividades referente aos periódicos. Foi repassado pela 
UFPR o valor de R$ 119.520,00 para atender os servidores lotados fora do HC.  
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Compareceram somente 657 para os exames periódicos dos 821 servidores 
convocados. Foram realizados o total de 7765 exames laboratoriais, 4 audiometria, 4 
eletrocárdio, 4 eletroencefalograma e 2 acuidade visual oftalmológica. O andamento 
dos exames periódicos foi prejudicado devido à campanha de vacinação antiinfluenza 
no mês de maio, a greve dos servidores nos meses de junho a agosto e a adequação do 
local físico para atendimento do SESST nos meses de outubro a novembro.  

Os exames periódicos foram cancelados no mês de dezembro devido à falta de dois 
médicos para o atendimento. Para melhorias no atendimento desta ação, está em fase 
de finalização pelo marketing e posterior impressão gráfica: Banner com fluxogramas 
de acidentes de trabalho: 20 unidades; Folder informativo sobre acidente com material 
biológico: 4500 unidades; Folder educativo sobre hipertensão arterial: 4500 unidades; 
Folder educativo sobre diabetes mellitus: 4500 unidades; Folder educativo sobre 
alimentação saudável: 4500 unidades; Guia rápido para conduta pós acidente com 
material biológico: 20 unidades ADENDO VALIDADOR INSTITUCIONAL 
(P.T.C.CHAVES): o alcance pleno da meta física foi prejudicado em grande parte, 
conforme exposto pela coordenadora da Ação, pelo movimento grevista de três meses 
na Instituição. 

Fonte: www.simec.mec.gov.br, em 01/03/2013: Siafi Gerencial - Coordenadores de 
Ações SIMEC na UJ Universidade Federal do Paraná.” 

Observou-se que o recurso de R$ 119.520,00 da fonte 112 PTRES 44013 foi repassado 
pela UFPR e não foi computado como parte integrante da meta financeira, além do que, 
o relato aponta que foram convocados 821 servidores, sendo que a meta prevista era de 
1.092 convocações. Já as ações destinadas a melhorias no atendimento da ação referem-
se a metas futuras. 

Segundo informações prestadas no setor contábil da UJ, as metas previstas são 
computadas pelo Ministério da Educação – MEC, e as metas realizadas são computadas 
pelo setor da UFPR-PROGEP, sendo que cada meta não corresponderia a um valor fixo, 
mas a valores diferenciados conforme cada servidor, não correspondendo cada meta a 
um valor padrão, isto é, à divisão do valor financeiro total pelo nº total de metas. 

Por meio do Ofício nº 0654/2013-DGHC, a Unidade informou que as diferenças não 
utilizadas entre os valores previstos e realizados permaneceram no Crédito Disponível.  
##/Fato## 

2.2 Pagamento de Pessoal Ativo da União  

2.2.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade da U.J. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pelo Hospital das 
Clínicas – HC, vinculado à Universidade Federal do Paraná – UFPR. No levantamento 
dessas informações foram considerados os critérios de materialidade, relevância e 
criticidade, além da vinculação finalística à missão da U.J., com extensão 
correspondendo a 74,34% do total das despesas executadas pela UJ, conforme 
discriminado abaixo:  

Quadro 137 – Programas/Ações de maior representatividade executados pela UJ 
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Program
a 

Ação 
(Atividade) 

Finalidade Forma de – implementação 
/ detalhamento 

Represen
ta 

tividade* 

2032 - 
Educação 
Superior - 
Graduaçã
o, Pós-
Graduaçã
o, Ensino, 
Pesquisa 
e 
Extensão 

20RX – 
Reestruturaç
ão dos 
Hospitais 
Universitári
os Federais 

Criar condições 
materiais e 
institucionais 
para que os 
Hospitais 
Universitários 
Federais - HUFs 
possam 
desempenhar 
plenamente suas 
funções em 
relação às 
dimensões de 
ensino, pesquisa 
e extensão e à 
dimensão da 
assistência à 
saúde. 

Instituição de mecanismos 
adequados de financiamento 
da rede de Hospitais 
Universitários Federais – 
HUFs, na forma de 
orçamentação global, 
igualmente partilhados entre 
as áreas da Educação e da 
Saúde, progressivamente, até 
2012, levando o apoio aos 
Planos de Reestruturação 
apresentados pelos HUFs. A 
partir disso, possibilita-se a 
melhoria dos processos de 
gestão; a adequação da 
estrutura física; a recuperação 
e modernização do parque 
tecnológico; a reestruturação 
do quadro de recursos 
humanos; o aprimoramento 
das atividades hospitalares 
vinculadas ao ensino, 
pesquisa e extensão, bem 
como à assistência à saúde, 
com base na avaliação 
permanente e incorporação de 
novas tecnologias em saúde. 

8,95% 

2109 - 
Programa 
de Gestão 
e 
Manutenç
ão do 
Ministério 
da 
Educação 

20TP – 
Pagamento 
de Pessoal 
Ativo da 
União 

Garantir o 
pagamento de 
espécies 
remuneratórias 
devido aos 
servidores e 
empregados 
ativos civis da 
União. 

Pagamento de espécies 
remuneratórias devido aos 
servidores e empregados 
ativos civis da União.  

Detalhamento: Pagamento, 
via sistemas informatizados, 
de espécies remuneratórias 
aos servidores e empregados 
ativos civis da União. 

65,39% 

*Representatividade considerando-se os valores constantes do SIAFI Gerencial 2012. 

Fonte: 1) Relatório de Gestão da UFPR/HC 2012; 2) Links do orçamento federal contendo as informações 
orçamentárias das Ações vinculadas aos Programas de Governo analisados (Educação Superior e Gestão e 
Manutenção do Ministério da Educação); 3) Extração de dados do Sistema SIAFI Gerencial - execução 
orçamentária e financeira dos programas/ações executados pela UJ – exercício de 2012 (data base de 
10/02/2013). 

Conforme extração de dados quantitativos referentes às metas financeiras do SIAFI 
Gerencial 2012, obtiveram-se as seguintes informações: 
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Total das despesas executadas pela UJ (despesas liquidadas + restos a pagar não 
processados de cada ação correspondentes aos programas mencionados): R$ 
212.134.941,91. 

Despesa empenhada-ação 20RX do programa 2032: R$ 18.988.300,65. 

Despesa empenhada-ação 20TP do programa 2109: R$ 138.709.908,52.  
##/Fato## 

2.2.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 20TP - "Pagamento de Pessoal Ativo da 
União". 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pelo Hospital de 
Clínica Trata-se da Ação 2109.20TP.26372 – Pagamento de Pessoal Ativo da União, 
que tem por finalidade garantir o pagamento de espécies remuneratórias devido aos 
servidores e empregados ativos civis da União. Esta Ação se insere no contexto do 
Programa de Governo 2109, o qual tem por objetivos, entre outros, consolidar 
estruturalmente o Instituto Federal do Paraná, visando ao recebimento dos Recursos 
Orçamentários Federais por meio da LOA, consolidar a Matriz de Distribuição 
Orçamentária entre os Campi do Instituto Federal do Paraná e da Estrutura 
Administrativa, desenvolver mecanismos que garantam a Gestão eficiente, responsável 
e transparente do IFPR, desenvolver e implantar o Planejamento Institucional 
Participativo, implantar a Avaliação Institucional, dotar os Campi e demais setores de 
infraestrutura adequada para seu funcionamento, conservar e maximizar a utilidade dos 
bens móveis e imóveis do Instituto e oferecer apoio para a capacitação de recursos 
humanos (equipes, professores, técnicos e comunidade esportiva em geral), relacionado 
ao desenvolvimento do esporte, lazer e qualidade de vida.  
A implementação da Ação se dá de forma direta pela UG. 
 
  
##/Fato## 

2.2.2 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

2.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Controles internos administrativos - Gestão de Pessoas 
 
Fato 
 
Controles internos administrativos na área de pessoal 

Entre as diversas atividades desenvolvidas pela UAP - Unidade de Administração de 
Pessoas do HC/UFPR, o gerenciamento das informações prestadas pelos serviços do 
HC/UFPR relativamente à produção de seus servidores em horas trabalhadas sob regime 
de plantão hospitalar e plantão hospitalar de sobreaviso está entre as mais importantes, 
considerando que envolve recursos expressivos.  

Essas informações são consolidadas pela UAP e enviadas ao Departamento de 
Implantação de Pagamentos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE da 
UFPR para inclusão na folha de pagamento. Sob este ponto de vista, os plantões 
registrados no SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 
Ministério da Educação) devem ser coerentes com a produção real de cada servidor e 
com que cada servidor efetivamente recebeu. 
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Dessa forma, em relação aos controles internos administrativos da área de pessoal do 
HC/UFPR na área de plantões hospitalares, foi verificada a fidedignidade dos registros 
dos números de matrículas dos servidores no SIMEC. Como resultado, foi identificado 
que 46 servidores do HC/UFPR estavam com números de matrícula equivocados no 
SIMEC, enquanto que relativamente ao Hospital Maternidade Victor Ferreira do 
Amaral – HMVFA/UFPR foram identificados 22 números de matrícula equivocados. O 
assunto foi tratado por meio da Nota de Auditoria nº 201305989/001, de 07/05/2013, 
para adoção de providências imediatas de correção. 

Além disso, sobre outras atividades desenvolvidas pela UAP, há ações de capacitação 
(congressos, curso, palestra, seminário, jornada, etc.), coordenação de estágios 
remunerados, consultoria interna de gestão de pessoas. Sobre procedimentos sensíveis 
na área de pessoal, ressalta-se que a UAP efetivamente não efetua pagamentos, porém é 
responsável pelos lançamentos no sistema SIAPENET referentes ao número de horas 
extras efetivadas, à homologação de férias e ao adicional noturno de cada servidor, de 
forma a possibilitar à PROGEPE que realize o pagamento dos servidores. Para execução 
dessa rotina são observados na UAP fluxos que garantem que os pagamentos aos 
servidores sejam realizados dentro do prazo. 

   
##/Fato## 

2.2.3 SISTEMAS DE CONCESSÕES                         

2.2.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento dos requisitos previstos no Decreto nº 1.590/95 para 
implementação da jornada de trabalho de 30 horas semanais. 
 
Fato 
 
De acordo com o Decreto nº 1.590/95, a jornada de trabalho dos servidores da 
Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, 
será de 08 horas diárias, com carga horária de 40 horas semanais. 

De forma excepcional, o art. 3º do decreto faculta ao dirigente máximo do órgão ou da 
entidade a autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e 
carga horária de trinta horas semanais quando os serviços exigirem atividades contínuas 
de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas ininterruptas, 
em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, dispensado o 
intervalo para refeições.  

É importante ressaltar que não se pode inverter a justificativa para a flexibilização da 
jornada em razão do atendimento ao público por 12 horas ininterruptas, pois, se isso 
fosse possível, então todos os servidores da administração pública federal poderiam 
passar a ter a jornada flexibilizada de 30 horas semanais, bastando oferecer horário 
ampliado de atendimento ao público por 12 horas ininterruptas. 

Além disso, em cada setor onde houver atendimento ao público e esse atendimento 
mostre-se premente e imprescindível por 12 horas ininterruptas, somente terão a jornada 
flexibilizada de 30 horas os servidores que atuam no atendimento ao público e não 
todos os servidores do setor. 

No caso do HC/UFPR, com exceção daqueles que ocupam cargos de direção ou função 
gratificada e devem cumprir jornada de 40 horas semanais, todos os demais servidores 
com jornada de 40 horas fazem 30 horas semanais de forma indiscriminada, sejam eles 
da área meio ou fim. Sem que os serviços exigissem atividades contínuas de regime de 
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turnos ou escalas, em período igual ou superior a 12 horas ininterruptas, em função de 
atendimento ao público ou trabalho no período noturno. 

Evidentemente, nem todos os setores do HC/UFPR funcionam de forma ininterrupta por 
24 horas, nem todos os setores que fazem atendimento ao público (interno ou externo) 
precisam oferecer horário de atendimento por 12 horas ininterruptas, nem todos os 
setores que oferecem o necessário atendimento ao público por 12 horas ininterruptas 
utilizam todos os seus servidores para atendimento ao público. Dessa forma, conclui-se 
que nem todos os servidores preenchem os requisitos para realização da jornada 
flexibilizada, conforme determinação contida no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, alterado 
pelo Decreto nº 4.836/03. 

Cabe ressaltar que em 2012, por do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de 18/05/2012, a 
Unidade se manifestou no sentido de que “o Acórdão 1534/2009-Primeira Câmara que 
autoriza o exercício da jornada de 30 horas no Hospital de Clínicas”. 

Sobre esse assunto no Hospital de Clínicas, o Conselho Universitário aprovou a 
Resolução nº 56/11-COUN, em que o Art. 10, § 3º, dispõe que o regime de trabalho 
flexibilizado de 30 horas foi adotado e aprovado por órgãos de controle externo. 
Excetuando-se assim de submeter a proposta do regime de trabalho flexibilizado à 
Comissão constituída para análise e deliberação do pedido de flexibilização. 

No entanto, o Acórdão TCU nº 1.534/2009 (1ª Câmara), a que se refere à resolução, em 
nenhum momento definiu que o regime de 30 horas poderia ser adotado por todos os 
servidores do HC/UFPR de forma indiscriminada, mas que todos poderiam usufruir da 
jornada flexibilizada se cumpridos os requisitos estabelecidos no Decreto nº 1.590/95, 
com alteração feita pelo Decreto nº 4.836/03.  

O Acórdão reforça que “a mera redução da jornada de trabalho, se cumpridos os 
requisitos estabelecidos pelo Executivo, não obriga automaticamente à redução dos 
vencimentos. Por isso mesmo, há que se atentar para a presença de tais requisitos”. O 
que não foi observado pelos gestores em relação a todos os servidores que tiveram a 
flexibilização da jornada de trabalho.  

Em 05/07/2012, por intermédio do Relatório nº 201203111, a CGU Regional/PR alertou 
a Universidade Federal do Paraná que a SEGEP/MP manifestou-se contrária à 
flexibilização adotada pela UNB, nos termos da Nota Técnica nº 
150/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 31/05/2012, afirmando que o Conselho de 
Administração da UnB “distorceu a faculdade conferida pelo art. 3º do Decreto nº 
1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é um instituto de exceção, foi 
tratado como regra na referida instituição de ensino, bem como estabeleceu o instituto 
do banco de horas, cujo entendimento deste órgão central do SIPEC é pela sua 
ilegalidade”. 

Além disso, quanto à formalização da jornada flexibilizada, não há qualquer ato do 
reitor que autorize a adoção das 30 horas semanais, considerando que o Decreto nº 
1.590/95 exige em seu art. 3º que o dirigente máximo do órgão autorize os servidores a 
cumprir a jornada semanal de 30 horas. 

Em situação semelhante, em relação Hospital Universitário da Fundação Universidade 
Federal do Mato Grosso do Sul-FUFMS, o Acórdão do TCU nº 463/2005 (Plenário) 
determinou adoção de providências com vistas a rever a implantação da jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, de forma a adequá-la às exigências contidas no art. 3º do 
Decreto nº 1.590/1995, com a redação dada pelo de nº 4.836/2003. 

Do Acórdão TCU nº 463/2005, cabe citar os seguintes trechos:  
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“Além disso, outro requisito básico estipulado no citado Decreto, aplicável ao contexto 
do Hospital da FUFMS, – exercício de atividades contínuas em função do atendimento 
ao público – também não ficou devidamente caracterizado, já que, como visto, a 
redução da carga horária atingiu indistintamente a todos os servidores do nosocômio, 
sendo razoável supor que nem todos estejam lidando diretamente com o público, na 
acepção trazida de modo inovador pelo dispositivo regulamentar.  

(...) De qualquer maneira, mesmo considerando as peculiaridades e as atividades 
finalísticas do Hospital Universitário, como também as necessidades dos servidores, 
certo é que a implantação de jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária 
de trinta horas semanais no Hospital Universitário necessita ser revista de forma a 
atender, antes, às exigências especificadas no Decreto nº 1.590/1995.  

9.2. determinar à Universidade que, no prazo de 90 (noventa) dias, adote providências 
com vistas a rever a implantação da jornada de trabalho no Hospital Universitário, de 
que trata a Portaria nº 183, de 26/03/2004, dessa origem, de forma a adequá-la às 
exigências contidas no art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, com a redação dada pelo de nº 
4.836/2003, notadamente o desempenho de atividades contínuas em período igual ou 
superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho 
no período noturno;”. 

Ou seja, isso demonstra que, de acordo com o entendimento do TCU, a exceção prevista 
no art. 3º do Decreto n° 1.590/95 deve ser aplicada apenas em casos bem específicos. E 
que o exercício de atividades contínuas em função do atendimento ao público deve ficar 
devidamente caracterizado. A redução da carga horária não pode atingir indistintamente 
a todos os servidores do nosocômio, pois nem todos estão lidando diretamente com o 
público. 

Ressalta-se por fim que a falta de pessoal é o principal motivo para existência de leitos 
fechados no HC/UFPR. Assim, a falta de pessoal poderia ser parcialmente suprida com 
o cumprimento dos requisitos previstos no Decreto nº 1.590/95 para implementação da 
jornada de trabalho flexibilizada de 30 horas semanais, já que muitos servidores não 
seriam enquadrados nas hipóteses do Decreto. Isso também reduziria o alto valor 
despendido pelo hospital com despesas necessárias para complementar a força de 
trabalho, que é insuficiente com a jornada de 30 horas semanais. Tais despesas incluem 
hora-extra, adicional de plantão hospitalar, terceirizados em geral e terceirizados da 
FUNPAR.  

Com relação a horas extraordinárias, em 2012 o HC/UFPR gastou R$ 767.466,19 com 
pagamentos de horas-extras trabalhadas por 733 servidores. Já os gastos com Adicional 
de Plantão Hospitalar atingiram cerca de R$ 14.055.272,10 no exercício de 2012, 
abrangendo 926 servidores. Ou seja, são todas despesas adicionais que visam o aumento 
da força de trabalho e que poderiam ser reduzidas caso a jornada flexibilizada fosse 
aplicada de forma adequada. 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A gestão de 2012 do Hospital de Clínicas não possui nenhuma relação com a causa 
originária da redução da carga horária, considerando que é completamente impossível 
estabelecer nexo de causalidade entre ação ou omissão da gestão com a algo que 
ocorreu há quase trinta anos. Por outro lado, no  exercício de 2012, não houve nenhuma 
ação por parte da gestão do Hospital de Clínicas e também pelo Reitor no sentido de 
rever a situação, que acarreta redução da força de trabalho e fechamento de leitos por 
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falta de pessoal, o que no final das contas prejudica toda a população que depende de 
atendimento do Hospital de Clínicas. 
   
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Os gestores do Hospital de Clínicas não apresentaram manifestação a respeito dos fatos 
apontados na Solicitação de Auditoria nº 201305989/010. Simplesmente, encaminharam 
cópia do Ofício nº 0844/2013-DGHC, de 06/06/2013, transferindo a manifestação aos 
gestores da Universidade Federal do Paraná nos seguintes termos: 

“Magnífico Reitor, 

Através deste, damos ciência da Solicitação de Auditoria nº 201305989-10 da 
Controladoria-Geral da União, datada de 21 de maio de 2013 - (ANEXO I), cujos 
registros foram discutidos em Reunião de Busca Conjunta de Soluções ocorrida nesta 
Instituição, no dia 27 de maio de 2013, com a presença do Chefe da Controladoria 
Geral da União/Regional Paraná (CGU/PR), substituto, Sr. (...) e sua equipe de 
Auditores, da Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da UFPR, Prof.ª. 
(...), da Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da PROGEPE, Srª (...), 
da Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFPR, Srª (...), dos membros da Direção 
deste Hospital de Clínicas e demais servidores do Hospital que pudessem prestar 
esclarecimentos pertinentes. 

Os Registros relacionados ao Financeiro e as questões formais referentes a documentos 
constantes do Relatório de Gestão da UFPR 2012, foram esclarecidos e informações 
por escrito foram encaminhadas à CGU/PR, em 04 de junho de 2013, através do Ofício 
nº 0830/2013DGHC - (ANEXO II). 

Com relação ao Registro 3, que diz respeito ao funcionamento do Ponto Eletrônico x 

Adicional de Plantão Hospitalar/APH, a solicitação de providências para a solução 
técnica foi encaminhada à Empresa responsável, através do Ofício nº 0833/2013-
DGHC - (ANEXO III) e informada para a CGU/PR, através do Ofício nº 0843/2013-
DGHC - (ANEXO IV). 

Há ainda algumas informações sobre pagamento de APHs que deverão ser esclarecidas 
pela PROGEPE à CGU/PR e também adicionadas ao Relatório de Gestão da UFPR, 
conforme ciência da PROPLAN. 

Finalmente no que se refere aos Registros 1, 2 e 4, os quais estão relacionados à 
autorização e manutenção da flexibilização da carga horária dos contratos de 40 horas 
para 30 horas, solicitamos manifestação de Vossa Magnificência, assim como 
eventualmente do Conselho Universitário da UFPR (COUN), uma vez que a 
argumentação apresentada não foi aceita pela CGU/PR e segundo ela, haveria 
diversos aspectos a corrigir, tais como, a carga horária das áreas não assistenciais, a 
concessão de horas extras aos flexibilizados e a inclusão dos 15 (quinze) minutos de 
intervalo dentro da carga horária diária de 06 (seis) horas.” 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Os gestores do HC/UFPR não apresentaram formalmente a manifestação para os fatos 
apontados, apenas informou que, por meio do Ofício nº 844/2013-DGHC, de 
06/06/2013, o assunto da flexibilização da carga horária foi encaminhado para o Reitor 
e Conselho Universitário da UFPR para manifestação. 
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O regime de 30 horas é praticado no HC/UFPR há muitos anos. Estima-se que adoção 
do regime flexibilizado tenha ocorrido em agosto de 1985. Há registros em uma ata do 
Conselho de Administração do HC/UFPR, datada de 12/07/1985, de que naquela época 
o Reitor, por meio do Ofício-Circular nº 289/85, comunicou o Conselho sobre o “anseio 
dos funcionários, no sentido de reduzir a carga-horária para trinta horas semanais”, 
solicitando ainda estudos de viabilidade da redução da carga horária. 

Nessa ata, o Conselho fez os seguintes registros sobre a redução da carga horária: 

“1) o pedido é justo e socialmente irreversível; 

2) a concessão trará problemas administrativos e funcionais, que precisarão ser 
equacionados previamente; 

3) o estudo preliminar destas dificuldades aponta os seguintes itens de primordial 
importância: 

a) não permitir transferências de servidores desta unidade para qualquer outro órgão 
da Universidade ou para outras unidades extra-Universidade; 

b) Elaborar carta-consulta sobre a possibilidade do retorno ao Hospital dos 
transferidos para outras unidades da Universidade Federal do Paraná; 

c) Agilizar junto a Pró-Reitoria de Administração e junto ao Departamento de Pessoal 
da Universidade, a reposição, com candidatos concursados, dos servidores transferidos 
para o INAMPS, INPS, e IAPAS;  

d) Concessão de horas extraordinárias aos servidores de serviços do Hospital, onde 
não se viabilize o regime de trinta horas semanais; 

e) Outras medidas especiais que serão tomadas pela Direção do Hospital, no tocante a 
fiscalização de horários, controle de absenteísmo e pontualidade, produtividade e 
compromissos funcionais para a manutenção técnico-operacional das atividades no 
Hospital. 

Asseguramos que a concessão trará um equilíbrio e conforto emocional dos 
funcionários, mas este Conselho de Administração deixa claro que a decisão em última 
análise caberá a Vossa Magnificência. E que melhor poderá analisar e decidir a 
viabilização das medidas acima referidas. O conselho também conclui que a aplicação 
da medida, desde que autorizada, é exequível a partir de primeiro de agosto.”  

Assim, embora os registros sobre a origem da implantação da redução de carga horária 
sejam escassos, com base nessa ata citada pode-se concluir que naquela época houve 
uma mobilização por parte dos servidores do HC/UFPR no sentido reivindicar a 
redução da carga-horária para 30 horas, o que posteriormente foi aceito pelo Reitor. 
Desde então, a redução da carga horária manteve presença constante nos compromissos 
políticos assumidos pelos Reitores perante os servidores, o que contribuiu para 
manutenção da situação durante todos esses anos. 

Contudo, em cada setor onde houver atendimento ao público e esse atendimento mostre-
se premente e imprescindível por 12 horas ininterruptas, somente terão a jornada 
flexibilizada de 30 horas os servidores que atuam no atendimento ao público e não 
todos os servidores do setor. No caso do HC/UFPR, com exceção dos ocupantes de 
cargos de direção ou função gratificada, todos os demais servidores com jornada de 40 
horas fazem 30 horas semanais de forma indiscriminada, sejam eles da área meio ou 
fim.  

Evidentemente, nem todos os setores do HC/UFPR funcionam de forma ininterrupta por 
24 horas, nem todos os setores que fazem atendimento ao público (interno ou externo) 
precisam oferecer horário de atendimento por 12 horas ininterruptas, nem todos os 
setores que oferecem o necessário atendimento ao público por 12 horas ininterruptas 
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utilizam todos os seus servidores para atendimento ao público. Dessa forma, conclui-se 
que nem todos os servidores preenchem os requisitos para realização da jornada 
flexibilizada, conforme determinação contida no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, alterado 
pelo Decreto nº 4.836/03. 

Ressalta-se que o Acórdão TCU nº 1.534/2009 - Primeira Câmara não autoriza o 
exercício da jornada de 30 horas aos servidores do Hospital de Clínicas. Em nenhum 
momento definiu que o regime de 30 horas poderia ser adotado por todos os servidores 
do HC/UFPR de forma indiscriminada, mas que todos poderiam usufruir da jornada 
flexibilizada se cumpridos os requisitos estabelecidos no Decreto nº 1.590/95, com 
alteração feita pelo Decreto nº 4.836/03.  

O Acórdão reforça que “a mera redução da jornada de trabalho, se cumpridos os 
requisitos estabelecidos pelo Executivo, não obriga automaticamente à redução dos 
vencimentos. Por isso mesmo, há que se atentar para a presença de tais requisitos”. O 
que não foi observado pelos gestores em relação a todos os servidores que tiveram a 
flexibilização da jornada de trabalho. Também, pelo trecho conclui-se que aqueles 
servidores que não atendessem aos requisitos, deveriam ter automaticamente a redução 
dos vencimentos. 

Não há qualquer ato do reitor que autorize a adoção das 30 horas semanais. 
Considerando que o Decreto nº 1.590/95 exige em seu art. 3º que o dirigente máximo do 
órgão autorize os servidores a cumprir a jornada semanal de 30 horas, tal dispositivo 
não está sendo observado pelos gestores do HC. Sem a autorização formal, a realização 
da jornada reduzida de 30 horas semanais por parte dos servidores que ocupam cargo de 
provimento efetivo de 40 horas semanais é irregular. 

No entendimento do TCU, a exceção prevista no art. 3º do Decreto n° 1.590/95 deve ser 
aplicada apenas em casos bem específicos. E que o exercício de atividades contínuas em 
função do atendimento ao público deve ficar devidamente caracterizado. A redução da 
carga horária não pode atingir indistintamente a todos os servidores do Hospital, pois 
nem todos estão lidando diretamente com o público. 

Reforça-se que a falta de pessoal é o principal motivo para existência de leitos fechados 
no HC/UFPR. Assim, a falta de pessoal poderia ser parcialmente suprida com o 
cumprimento dos requisitos previstos no Decreto nº 1.590/95, já que muitos servidores 
não seriam enquadrados nas hipóteses dessa norma. Isso também reduziria o alto valor 
despendido pelo hospital com despesas necessárias para complementar a força de 
trabalho, que é insuficiente com a jornada de 30 horas semanais. Tais despesas incluem 
hora-extra, adicional de plantão hospitalar, terceirizados em geral e terceirizados da 
FUNPAR.  

A faculdade concedida pelo Decreto ao administrador público deve ser praticada 
considerando o interesse público. Sendo que o dirigente que constatar qualquer eventual 
prejuízo efetivo ao serviço público, causado pela redução da jornada de trabalho, deve 
revogá-la, parcial ou integralmente, impondo ao servidor o cumprimento da jornada 
normal do cargo que ocupa. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que o Hospital de Clínicas da UFPR adote providências com vistas a 
rever a implantação da jornada de trabalho no Hospital de forma a adequá-la às 
exigências contidas no art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, com a redação dada pelo de nº 
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4.836/2003, promovendo a edição do ato autorizando expressa e nominalmente os 
servidores de cada unidade a cumprirem essa jornada reduzida. 
 
 
2.2.3.2 CONSTATAÇÃO 
 
Redução da jornada diária de 6 horas para 5 horas e 45 minutos. 
 
Fato 
 
Além de ter adotado a jornada flexibilizada sem avaliar caso a caso a existência dos 
requisitos previstos no Decreto nº 1.590/95, os servidores que fazem 30 horas semanais 
possuem o intervalo de 15 minutos computados na duração do trabalho, o que acarreta a 
realização de uma jornada diária de 5 horas e 45 minutos e uma jornada semanal de 28 
horas e 45 minutos. A tabela a seguir demonstra como são definidos os horários para 
servidores que realizam jornada de 30 horas semanais: 

Quadro 138 – Jornada Prevista 

JORNADA PREVISTA 
09:00 - 12:00 | 12:15 - 15:00 
07:00 - 10:00 | 10:15 - 13:00 
13:00 - 16:00 | 16:15 - 19:00 
08:00 - 11:00 | 11:15 - 14:00 

Fonte: Amostra de folhas-ponto.  

De acordo com a CLT, art. 71, § 2º, os intervalos de descanso não serão computados na 
duração do trabalho. Cabe ressaltar que não há um levantamento preciso para avaliar 
quantos servidores usufruem dos 15 minutos de intervalo, porém, considerando a 
jornada prevista no sistema de controle eletrônico de frequência e também as jornadas 
registradas em folhas ponto dos servidores, referentes ao exercício de 2012, a posição 
oficial adotada pelo HC/UFPR é de que os 15 minutos são computados na jornada de 
trabalho, o que não possui previsão legal e seria o mesmo que computar o intervalo de 
almoço na jornada de 8 horas diárias do servidor. 

Como a Administração do Hospital de Clínicas não exige dos servidores a utilização do 
controle eletrônico de frequência, em que pese ter o equipamento instalado no HC, não 
foi possível verificar se os 15 minutos se tornam o intervalo para refeições, que não é 
permitido ao servidor que tem a jornada flexibilizada. Como, por exemplo, no intervalo 
das 12:00 às 12:15, visto que o almoço levaria mais tempo do que esses minutos. 
Contudo, só calculando os 15 minutos computados na duração do trabalho, o HC deixa 
de ter a força de trabalho de, no mínimo, 60 horas anuais, o que já representa duas 
semanas de trabalho de cada servidor que faz 30 horas semanais. Portanto, não é 
coerente com a existência de leitos fechados no hospital por falta de pessoal.  

Mais ainda, em relação aos setores do HC/UFPR em que é imprescindível ampliar a 
força de trabalho para fazer face à demanda por seus serviços, o cômputo do intervalo 
na jornada amplia desnecessariamente as despesas com hora-extra, adicional de plantão 
hospitalar, terceirizados em geral e terceirizados da FUNPAR.  
##/Fato## 

Causa 
 
Não é possível identificar o ato que deu causa à incorporação do intervalo na jornada de 
trabalho, acarretando prejuízo para atendimento da população em razão da redução da já 
precária força de trabalho do Hospital de Clínicas.  
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Na Reunião de Busca Conjunta de Soluções, foi informado que há alguns anos atrás o 
intervalo intrajornada de 15 minutos não era computado na jornada reduzida de 30 horas 
dos servidores do HC/UFPR.  Dessa forma, o servidor que iniciava sua jornada às 
7:00h, com intervalo intrajornada de 15 minutos, encerrava seu expediente às 13:15h.  
 
Nesse sentido, a gestão de 2012 do Hospital de Clínicas não possui nenhuma relação 
com a causa originária, mas por outro lado foi omissa e demonstrou conivência com tal 
prática, permitindo o cômputo do intervalo na jornada e não exigindo a realização da 
jornada diária determinada pelo Decreto nº 1.590/95, nem a utilização de controle 
eletrônico de assiduidade e pontualidade dos servidores.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Os gestores do Hospital de Clínicas não apresentaram manifestação a respeito dos fatos 
apontados na Solicitação de Auditoria nº 201305989/010. Simplesmente, encaminharam 
cópia do Ofício nº 0844/2013-DGHC, de 06/06/2013, transferindo a manifestação aos 
gestores da Universidade Federal do Paraná nos seguintes termos: 

“Magnífico Reitor, 

Através deste, damos ciência da Solicitação de Auditoria nº 201305989-10 da 
Controladoria-Geral da União, datada de 21 de maio de 2013 - (ANEXO I), cujos 
registros foram discutidos em Reunião de Busca Conjunta de Soluções ocorrida nesta 
Instituição, no dia 27 de maio de 2013, com a presença do Chefe da Controladoria 
Geral da União/Regional Paraná (CGU/PR), substituto, Sr. (...) e sua equipe de 
Auditores, da Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da UFPR, Prof.ª. 
(...), da Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da PROGEPE, Srª (...), 
da Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFPR, Srª (...), dos membros da Direção 
deste Hospital de Clínicas e demais servidores do Hospital que pudessem prestar 
esclarecimentos pertinentes. 

Os Registros relacionados ao Financeiro e as questões formais referentes a documentos 
constantes do Relatório de Gestão da UFPR 2012, foram esclarecidos e informações 
por escrito foram encaminhadas à CGU/PR, em 04 de junho de 2013, através do Ofício 
nº 0830/2013DGHC - (ANEXO II). 

Com relação ao Registro 3, que diz respeito ao funcionamento do Ponto Eletrônico x 

Adicional de Plantão Hospitalar/APH, a solicitação de providências para a solução 
técnica foi encaminhada à Empresa responsável, através do Ofício nº 0833/2013-
DGHC - (ANEXO III) e informada para a CGU/PR, através do Ofício nº 0843/2013-
DGHC - (ANEXO IV). 

Há ainda algumas informações sobre pagamento de APHs que deverão ser esclarecidas 
pela PROGEPE à CGU/PR e também adicionadas ao Relatório de Gestão da UFPR, 
conforme ciência da PROPLAN. 

Finalmente no que se refere aos Registros 1, 2 e 4, os quais estão relacionados à 
autorização e manutenção da flexibilização da carga horária dos contratos de 40 horas 
para 30 horas, solicitamos manifestação de Vossa Magnificência, assim como 
eventualmente do Conselho Universitário da UFPR (COUN), uma vez que a 
argumentação apresentada não foi aceita pela CGU/PR e segundo ela, haveria 
diversos aspectos a corrigir, tais como, a carga horária das áreas não assistenciais, a 
concessão de horas extras aos flexibilizados e a inclusão dos 15 (quinze) minutos de 
intervalo dentro da carga horária diária de 06 (seis) horas.” 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Os gestores do HC/UFPR não apresentaram formalmente a manifestação para os fatos 
apontados, apenas informou que, por meio do Ofício nº 844/2013-DGHC, de 
06/06/2013, o assunto da inclusão dos 15minutos de intervalo dentro da jornada diária 
de 06 horas foi encaminhado para o Reitor e Conselho Universitário da UFPR para 
manifestação. 

Os servidores que fazem 30 horas semanais possuem o intervalo de 15 minutos  
computados na duração do trabalho, o que acarreta a realização de uma jornada diária 
inferior a determinada pelo art. 3º do Decreto nº 1.590/95, alterado pelo Decreto nº 
4.836/03. 

A posição oficial adotada pelo HC/UFPR é de que os 15 minutos são computados na 
jornada de trabalho, o que não possui previsão legal. Assim, os intervalos de descanso 
não devem ser computados na duração do trabalho.  

Como a Administração do Hospital de Clínicas não exige dos servidores a utilização do 
controle eletrônico de frequência, em que pese ter o equipamento instalado no HC, não 
foi possível verificar se os 15 minutos se tornam o intervalo para refeições, que não é 
permitido ao servidor que tem a jornada flexibilizada.  

A atuação dos gestores tem demonstrado a redução da força de trabalho com a ausência 
de cobrança ao cumprimento da jornada de trabalho nominal dos servidores, a 
permissão para o cômputo do intervalo na jornada e a não utilização de controle de 
assiduidade e pontualidade dos servidores por meio de controle eletrônico do ponto.  

Só calculando os 15 minutos computados na duração do trabalho, o HC deixa de ter a 
força de trabalho de, no mínimo, 60 horas anuais, o que já representa duas semanas de 
trabalho de cada servidor que faz 30 horas semanais. Portanto, não é coerente com a 
existência de leitos fechados no hospital por falta de pessoal, com a necessidade 
imprescindível de ampliar a força de trabalho para fazer face à demanda por seus 
serviços. 

O cômputo do intervalo na jornada amplia desnecessariamente as despesas com hora-
extra, adicional de plantão hospitalar, terceirizados em geral e terceirizados da 
FUNPAR. 

 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a Administração do Hospital de Clínicas não permita ao servidor 
que tem a jornada flexibilizada computar os 15 minutos de intervalo de descanso na 
duração do trabalho, bem como promova o acompanhamento do intervalo para 
descanso. 
 
Recomendação 2: Que o Hospital de Clínicas da UFPR exija dos servidores a utilização 
do controle eletrônico de frequência, tendo em vista a existência do equipamento 
instalado no HC, visando acompanhar o intervalo para descanso realizado pelos 
servidores, de forma a garantir o incremento da força de trabalho. 
 
 
2.2.3.3 CONSTATAÇÃO 
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Ausência de ponto eletrônico para servidores que realizaram plantão hospitalar ou 
atendimentos durante o plantão de sobreaviso e para demais servidores. 
 
Fato 
 
A partir de verificação dos relatórios de frequência gerados pelo sistema de controle 
eletrônico de assiduidade e pontualidade, constatou-se que mais de 90% dos plantões 
hospitalares não foram efetivamente registrados por meio de ponto eletrônico, em 
descumprimento ao art. 5º da Portaria MEC nº 918 de 21/09/2009, que exige controle 
eletrônico de horas trabalhadas em regime de plantão hospitalar e atendimentos no 
hospital em regime de plantão de sobreaviso. Ressalta-se que para a verificação foram 
utilizados relatórios de frequência referentes ao mês de dezembro de 2012, abrangendo 
profissionais de nível médio e superior.    

A maior parte dos profissionais ou não possui nenhum registro no ponto eletrônico dos 
plantões realizados ou possui registros bastante incompletos dos plantões (por exemplo: 
somente horário de entrada de um plantão realizado no mês, enquanto que o SIMEC 
registra 6 plantões realizados no mês).  

De acordo com a Portaria MEC nº 291/2010, terão direito ao recebimento de Adicional 
de Plantão Hospitalar aqueles hospitais Universitários Federais que tiverem implantado 
controle eletrônico que permita a aferição das horas trabalhadas em regime de plantão 
hospitalar e daquelas correspondentes ao efetivo atendimento no hospital durante o 
plantão de sobreaviso, conforme previsto no Art. 5º da Portaria MEC nº 918.  

Além disso, a Portaria Normativa MEC nº 05/2011, dispõe que farão jus ao Adicional 
de Plantão aqueles Hospitais Universitários Federais que tiverem implantado, de acordo 
com o art. 1º do Decreto nº 1.867/96, o controle eletrônico de assiduidade e 
pontualidade dos servidores públicos federais, bem como dos demais servidores e 
prestadores de serviço que atuam no hospital.  

O Adicional de Plantão Hospitalar, entre outros motivos, surgiu como alternativa para 
aumento da força de trabalho nos hospitais públicos, muitos dos quais possuem leitos 
fechados por falta de pessoal. No entanto, a contrapartida que se exige é que os 
hospitais implantem o ponto eletrônico com o objetivo de aprimorar os controles de 
assiduidade e pontualidade de seus servidores, a fim de que os adicionais de plantão 
sejam pagos exatamente na medida necessária.  

No caso do HC/UFPR, embora o controle eletrônico de assiduidade e pontualidade 
tenha sido implantado, o controle não está sendo utilizado pelos servidores que realizam 
plantão hospitalar nem pelos demais servidores, em desacordo com a legislação que 
trata sobre o assunto. 

Tal situação prejudicou a confirmação das horas efetivamente trabalhadas pelos 
servidores, da amostra selecionada, que receberam o Adicional de Plantão Hospitalar – 
APH em 2012. 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A causa da ausência de controle eletrônico possui origem em fatores múltiplos. Do 
ponto de vista técnico, existiram dificuldades enfrentadas para implementação dos 
equipamentos e adaptação e “software”. Também ocorreram interrupções na 
implementação causadas por movimento do sindicato local (SINDITEST).  
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Dessa forma, apesar de a gestão 2012 do Hospital de Clínicas ter envidado esforços para 
resolver os problemas decorrentes da implantação do ponto eletrônico, conforme 
documentado no Processo HC-6072/2013, já se passaram dois anos da contratação da 
empresa e o sistema ainda não se encontra em pleno funcionamento. 

 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 0843/2013-DGHC, de 05/06/2013, o HC/UFPR apresentou a 
seguinte manifestação: 

“Enviamos o Ofício nº 0833/2013-DGHC (cópia anexa) à Diretoria Técnica e 
Comercial da Empresa Dimas de Melo Pimenta Sistema de Ponto e Acesso Ltda., 
solicitando a solução, o mais breve possível, dos problemas relacionados à não 
obtenção/extração das marcações efetuadas pelos servidores no Relógio Ponto, visto 
que foi constatado que os usuários registram sua frequência nos plantões (entrada e 
saída), possuem os tickets impressos e no relatório DMPLightWeb a respectiva 
marcação não aparece”. 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apesar da justificativa apresentada, no sentido de que o sistema não está gerando 
corretamente as marcações nos relatórios de frequência, cabe ressaltar que existem 
relatórios de alguns servidores que possuem registro integral de todas as horas 
trabalhadas em regime de plantão hospitalar no mês de dezembro de 2012. Embora 
represente a minoria das situações avaliadas, isso demostra que o sistema está em 
funcionamento.  

Além disso, não foram apresentadas cópias de tickets e respectivos relatórios 
demonstrando casos em que a informação sobre a marcação no relógio ponto não foi 
transferida para os relatórios gerados pelo sistema. 

Por outro lado, o Pregão nº 280/10, realizado pelo HC/UFPR para contratação de 
fornecimento de equipamentos e software de controle eletrônico de frequência, foi 
homologado em 24/02/2011. Assim, desde a homologação do certame até 06/06/2013, 
diversas dificuldades de todos os tipos foram relatadas pela equipe de TI do HC/UFPR. 
Contudo, já se passaram mais de dois anos e os gestores ainda não apresentaram solução 
para os problemas identificados.  

Por fim, cabe reforçar que nos termos § 1º do artigo 301 da Lei nº 11.907, de 
02/02/2009, o servidor deverá cumprir a jornada diária de trabalho a que estiver sujeito 
em razão do cargo de provimento efetivo que ocupa, independentemente, da prestação 
de serviços de plantão. Ou seja, o servidor que recebe o APH não pode ter a sua jornada 
de trabalho reduzida para 30 horas se o cargo que ocupa estiver sujeito à jornada de 40 
horas semanais. 

   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a Administração do Hospital de Clínicas promova 
imediatamente as providências necessárias ao funcionamento do controle eletrônico de 
ponto por meio de equipamentos, adaptação e customização do software, visando o 
registro integral de todas as horas trabalhadas em regime de plantão hospitalar e de 
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sobreaviso por parte dos servidores. Considerando que já se passaram mais de dois anos 
da contratação da empresa, se necessário, que os gestores promovam ações no sentido 
de aplicar as penalidades previstas em contrato. 
 
 
2.2.3.4 CONSTATAÇÃO 
 
Prestação indevida de horas extraordinárias por servidores técnicos-
administrativos com jornada de trabalho flexibilizada para 6 (seis) horas diárias. 
 
Fato 
 
De acordo com a Resolução nº 56/11-COUN, de 22/12/2011, art. 8º, é vedada a 
prestação de horas extraordinárias por servidores técnico-administrativos com jornada 
de trabalho flexibilizada para 6 (seis) horas diárias. Apesar da vedação, o HC/UFPR 
realizou gastos no exercício de 2012 de R$ 723.289,49 com o pagamento de horas-
extras a 718 servidores que não possuem função e têm jornada semanal de 40 horas, 
flexibilizada para 30 horas semanais. 
 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A causa é que a gestão 2012 do Hospital de Clínicas precisa fazer frente à demanda de 
atendimentos da população e, em razão de diminuição da força de trabalho e aumento 
da demanda, se vê obrigada a autorizar serviço extraordinário, apesar da Resolução nº 
56/11-COUN. Assim, apesar de contrário a determinação, a ação da gestão 2012 do 
Hospital de Clínicas adota medidas visando resguardar a integridade de seus pacientes, 
mesmo acarretando pagamento de R$ 723.289,49 a títulos de serviços extraordinárias.  
 
 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Os gestores do Hospital de Clínicas não apresentaram manifestação a respeito dos fatos 
apontados na Solicitação de Auditoria nº 201305989/010. Simplesmente, encaminharam 
cópia do Ofício nº 0844/2013-DGHC, de 06/06/2013, transferindo a manifestação aos 
gestores da Universidade Federal do Paraná nos seguintes termos: 

“Magnífico Reitor, 

Através deste, damos ciência da Solicitação de Auditoria nº 201305989-10 da 
Controladoria-Geral da União, datada de 21 de maio de 2013 - (ANEXO I), cujos 
registros foram discutidos em Reunião de Busca Conjunta de Soluções ocorrida nesta 
Instituição, no dia 27 de maio de 2013, com a presença do Chefe da Controladoria 
Geral da União/Regional Paraná (CGU/PR), substituto, Sr. (...) e sua equipe de 
Auditores, da Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da UFPR, Prof.ª. 
(...), da Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da PROGEPE, Srª (...), 
da Chefe da Unidade de Auditoria Interna da UFPR, Srª (...), dos membros da Direção 
deste Hospital de Clínicas e demais servidores do Hospital que pudessem prestar 
esclarecimentos pertinentes. 

Os Registros relacionados ao Financeiro e as questões formais referentes a documentos 
constantes do Relatório de Gestão da UFPR 2012, foram esclarecidos e informações 
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por escrito foram encaminhadas à CGU/PR, em 04 de junho de 2013, através do Ofício 
nº 0830/2013DGHC - (ANEXO II). 

Com relação ao Registro 3, que diz respeito ao funcionamento do Ponto Eletrônico x 

Adicional de Plantão Hospitalar/APH, a solicitação de providências para a solução 
técnica foi encaminhada à Empresa responsável, através do Ofício nº 0833/2013-
DGHC - (ANEXO III) e informada para a CGU/PR, através do Ofício nº 0843/2013-
DGHC - (ANEXO IV). 

Há ainda algumas informações sobre pagamento de APHs que deverão ser esclarecidas 
pela PROGEPE à CGU/PR e também adicionadas ao Relatório de Gestão da UFPR, 
conforme ciência da PROPLAN. 

Finalmente no que se refere aos Registros 1, 2 e 4, os quais estão relacionados à 
autorização e manutenção da flexibilização da carga horária dos contratos de 40 horas 
para 30 horas, solicitamos manifestação de Vossa Magnificência, assim como 
eventualmente do Conselho Universitário da UFPR (COUN), uma vez que a 
argumentação apresentada não foi aceita pela CGU/PR e segundo ela, haveria 
diversos aspectos a corrigir, tais como, a carga horária das áreas não assistenciais, a 
concessão de horas extras aos flexibilizados e a inclusão dos 15 (quinze) minutos de 
intervalo dentro da carga horária diária de 06 (seis) horas”. 
 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Os gestores do HC/UFPR não apresentaram formalmente a manifestação para os fatos 
apontados, apenas informou que, por meio do Ofício nº 844/2013-DGHC, de 
06/06/2013, o assunto das horas extras trabalhas prestadas por servidores com jornada 
de 30 horas semanais foi encaminhado para o Reitor e Conselho Universitário da UFPR 
para manifestação. 

O regime de 30 horas é praticado no HC/UFPR há muitos anos. Estima-se que adoção 
do regime flexibilizado tenha ocorrido em agosto de 1985. Há registros em uma ata do 
Conselho de Administração do HC/UFPR, datada de 12/07/1985, de que naquela época 
o Reitor, por meio do Ofício-Circular nº 289/85, comunicou o Conselho sobre o “anseio 
dos funcionários, no sentido de reduzir a carga-horária para trinta horas semanais”, 
solicitando ainda estudos de viabilidade da redução da carga horária. 

Nessa ata, o Conselho fez os seguintes registros sobre a redução da carga horária: 

“(...) a concessão trará problemas administrativos e funcionais, que precisarão ser 
equacionados previamente; (...) Concessão de horas extraordinárias aos servidores de 
serviços do Hospital, onde não se viabilize o regime de trinta horas semanais;” 
(Grifou-se). 

Portanto, desde os estudos para a implementação do regime de trinta horas semanais, a 
concessão de horas extraordinárias somente poderia ser concedidas aos servidores não 
abrangidos pelo novo regime, pois tal situação (redução da jornada de trabalho) é 
totalmente incoerente com o pagamento de horas extraordinárias aos servidores que 
tiveram suas jornadas reduzidas.  

Cabe ressaltar que tal fato já foi registrado pela CGU-Regional/PR na Auditoria Anual 
de Contas referente ao exercício de 2011, Relatório Consolidado nº 201203111, item 
7.1.2.11. Constatação - Pagamento de Serviço Extraordinário realizado durante o 
horário de trabalho contratado.  
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Naquela ocasião, verificou-se que, em 2011, foram gastos R$ 901.302,41 relativos a 
serviços extraordinários no HC, que os servidores não cumpriram às 8 horas diárias de 
trabalho contratadas, assinaram horas-extras, pelas quais receberam. Em sua 
manifestação, a Unidade informou que: “Embora a jornada contratual seja de 40 horas 
semanais ou 08 horas diárias, conforme resposta do Registro 08, a jornada 
efetivamente realizada no HC é de 30 horas semanais ou de 06 horas diárias”. 

Tendo em vista que a carga horária de 30 horas semanais é restrita aos servidores que 
cujos serviços exijam atividades contínuas em função de atendimento ao público e com 
conformidade aos requisitos do Decreto nº 1.590/1995, porém houve a concessão a 
todos os servidores do HC sem observância dos quesitos dessa norma, o pagamento de 
serviços extraordinários, além de vedado pela Resolução nº 56/11, se torna indevido. 

A realização das horas-extras em horário de expediente do servidor, além de não ter 
suporte legal, o seu pagamento é indevido, pois o trabalho nesse período está sendo 
pago em duplicidade, uma pela jornada normal fixada para o cargo que ocupa e outra 
por admitir-se como hora-extraordinária o período da jornada trabalho que o servidor 
deveria cumprir. 

Se com a redução da jornada e aumento da demanda pelos serviços do HC/UFPR, os 
gestores do HC/UFPR entendessem pertinente permitir que seus servidores façam 
horas-extras para fazer frente a demandas imprescindíveis em função do atendimento ao 
público e aos pacientes, é evidente que com a redução estava havendo prejuízo efetivo 
ao serviço público e havia a necessidade de ampliar a jornada dos servidores. 

Diante disso, cabe ressaltar que nos termos do citado Decreto, se atendido os seus 
requisitos, é facultando ao dirigente máximo da entidade autorizar os servidores a 
cumprir jornada de trabalho de 06 horas diária e carga horária de 30 horas semanais, 
sempre prevalecendo o interesse público. Assim, deve o gestor revogar a autorização a 
qualquer tempo sem que haja direito adquirido por parte do servidor, que deverá 
cumprir a jornada diária de trabalho a que estiver sujeito em razão do cargo de 
provimento efetivo que ocupa. 

Sendo que, no caso do Hospital de Clínicas da UFPR, essa autorização formal nem 
existe, o que torna irregular a redução da carga horária aos ocupantes de cargo de 
provimento efetivo que exige 40 horas semanais e a realização da jornada de 30 horas 
por parte desses servidores ali lotados. 

A faculdade concedida pelo Decreto ao administrador público deve ser praticada 
considerando o Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o interesse privado, 
individual, ou até mesmo coletivo dos servidores. O dirigente que constatar qualquer 
eventual prejuízo efetivo ao serviço público, causado pela redução da jornada de 
trabalho, deve revogá-la, parcial ou integralmente, impondo ao servidor o cumprimento 
da jornada normal do cargo que ocupa. Essa revogação tem amparo legal na 
jurisprudência descrita a seguir:  

"CONSTITUCIONAL – ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL – REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE OITO PARA 
SEIS HORAS – DIREITO ADQUIRIDO – INEXISTÊNCIA – 
PORTARIA/UFBA – LEGALIDADE.  

1. Servidor público federal, na relação estatutária, não adquire direito a 
determinada situação jurídica, sendo a sua jornada de trabalho, em geral, 
fixada em 8 (oito) horas diárias, ex vi do Decreto nº 94664/87 e Lei nº 
8270/91. 
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2. Portaria da UFBA que faz os servidores retornarem à jornada legalmente 
instituída de 8 (oito) horas diárias não apresenta ilegalidade, porque 
suspende mera liberalidade da Administração, que anteriormente reduzira 
para 6 (seis) horas a jornada de trabalho.  

3. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Federal.  

4. Apelação a que se nega provimento. (TRF da 1ª Região, Apelação Cível 
9301192802, data da decisão: 23.08.2005, Rel. Juiz Convocado Pedro 
Francisco da Silva)  

Classe: MAS – APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA  

Processo: 96.04.52826-2 UF: RS  

Data da Decisão: 31/03/1998 Órgão Julgador: QUARTA TURMA  

Fonte DJ DATA:01/07/1998 Página:75 Relator JOSÉ LUIZ B. GERMANO 
DA SILVA.  

Ementa SERVIDORES PÚBLICOS. JORNADA DE TRABALHO. REGIME 
JURÍDICOÚNICO. DEC-1590/95. ADMINISTRATIVO.  

1. Na medida em que a apelante passou a fazer parte do regime jurídico 
único, suas relações jurídicas com a Administração Pública passaram a ser 
regidas pela LEI-8112/90, deixando de lado os direitos e deveres decorrentes 
do regime celetista, no qual ela se enquadrava até então. Não há que se falar 
em direito adquirido à jornada de trabalho de 6 horas.  

2. O fato da Administração Pública, por certo período, não exercer o direito 
de exigir a jornada de 8 horas diárias à parte apelante, como lhe facultava o 
art. 19 da Lei 8112/90, não significa que tal direito tenha perecido, ele 
apenas não foi exercido.  

1. 3. Apelação improvida." 

É nesse sentido que consta o artigo 8º da Resolução nº 56/11-COUN: “Art. 8º É vedada 
a prestação de horas extraordinárias por servidores técnico-administrativos com 
jornada de trabalho flexibilizada para 6 (seis) horas diárias. A flexibilização de 
jornada não gera direito adquirido, podendo ser revogada se não forem atendidos os 
fins que justificaram sua implantação”. 

Portanto, é incoerente e indevido o pagamento de horas extraordinárias aos servidores 
que tiveram suas jornadas reduzidas, visto que a realização de serviços extraordinários 
em horário de expediente do servidor resulta em valores pagos em duplicidade. A 
redução da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a 
qualquer tempo e prevalecendo o interesse público. Se a redução da jornada de trabalho 
permanecer, é evidente que ocorrerá prejuízo efetivo ao serviço público, considerando 
que a Unidade não poderá pagar serviços extraordinários aos servidores sem incorrer 
nos riscos de pagamentos indevidos. Os quais, no exercício de 2012, resultaram em R$ 
723.289,49. 

 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a Administração do Hospital de Clínicas observe a vedação 
contida no art. 8º da Resolução nº 56/11-COUN no sentido de não autorizar os 
servidores com jornada reduzida a realizarem horas-extras, visto que o pagamento de 
serviços extraordinários em horário de expediente do servidor resulta em valores pagos 
em duplicidade. 
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Recomendação 2: Considerando que a redução da jornada de trabalho não gera direito 
adquirido e se a redução da jornada de trabalho estiver colocando em prejuízo efetivo o 
serviço público com a necessidade de ampliar a jornada mediante pagamento de 
serviços extraordinários, que a Administração revogue a jornada reduzida prevalecendo 
o interesse público, além do princípio da economicidade.  
 
 
3 GESTÃO OPERACIONAL                            

3.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

3.1.1 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Fragilidades encontradas em indicadores. 
 
Fato 
 
Foi analisada uma amostra dos índices, densidades e taxas pertencentes ao item 7 – 
Hospital Universitário 2012, conforme relatado a seguir: 

7.1. Densidade de Leito Ativo por Médico Residente – DLR 

DLR = Nº de leitos ativos/Nº de médicos residentes do Hospital Universitário = 
517/310 = 1,67                      

Conforme informações prestadas pela responsável pelo Serviço de Planejamento, o nº 
de leitos ativos é fornecido pelo Sistema de Informações Hospitalares – SIH e o nº de 
médicos residentes é fornecido pela direção de ensino e pesquisa. O Serviço de 
Planejamento fornece os quantitativos e a fórmula é aplicada pela UFPR (PROPLAN). 

7.6. Índice de Consultas por Médico - ICM 

ICM = Nº de consultas no ano/Nº de médicos de ambulatório no mesmo período = 
342.745/104 = 3.295,63              

Conforme informações prestadas pela responsável pelo Serviço de Planejamento, o nº 
de consultas no ano e o nº de médicos de todos os setores são fornecidos pelo Sistema 
de Informações Hospitalares – SIH (Serviço de Planejamento); o nº de médicos por 
lotação é fornecido pela Unidade de Administração de Pessoas - UAP. O Serviço de 
Planejamento fornece os quantitativos e a fórmula é aplicada pela UFPR (PROPLAN). 

7.8. Taxa de Mortalidade Infantil - TMI 

TMI = Total de óbitos infantis no ano x 100/Total de nascidos vivos no mesmo período 
= 92*100/4.618 = 1,99                   

Conforme informações prestadas pela responsável pelo Serviço de Planejamento, o nº 
total de óbitos infantis no ano e o total de nascidos vivos no mesmo período são 
fornecidos pelo Sistema de Informações Hospitalares – SIH (Serviço de Planejamento). 
O Serviço de Planejamento fornece os quantitativos e a fórmula é aplicada pela UFPR 
(PROPLAN). 
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Quadro 139 – Amostra de Indicadores Utilizados pela UJ 

Nome do 
Indicador 

Área de 
Gestão 

Relacionado 
ao 

Macroprocesso 
Finalístico 

Descrição do 
Indicador 

Fórmula de 
Cálculo 

Densidade 
de Leito 

Ativo por 
Médico 

Residente – 
DLR 

Finalística - 
quantitativos 

Sim 

Indica o 
quantitativo de 

leitos ativos para 
cada médico 

residente 

Nº de leitos ativos 
/ Nº de médicos 

residentes do 
Hospital 

Universitário 

Índice de 
Consultas 

por Médico 
- ICM 

Finalística – 
quantitativos 

Sim 

Indica o nº de 
consultas 

realizadas por 
cada um dos 
médicos de 

ambulatório em 
um período 

Nº de consultas 
no ano / Nº de 

médicos de 
ambulatório no 
mesmo período 

Taxa de 
Mortalidade 

Infantil - 
TMI 

Finalística - 
quantitativos 

Sim 

Mede a 
porcentagem de 
óbitos entre os 
nascimentos 

ocorridos em um 
período 

Total de óbitos 
infantis no ano x 

100 / Total de 
nascidos vivos no 
mesmo período 

Fonte: 1) Item 7-Hospital Universitário 2012- do Quadro 120-Cálculo dos Indicadores de Desempenho 
Específicos FORPLAD 2012 e Análise Crítica dos Indicadores Específicos de Desempenho – 
FORPLAD/ANDIFES, constantes do Relatório de Gestão da UFPR/HC – 2012.  

Ressalte-se que os cálculos mencionados referem-se aos valores pertencentes ao 
Hospital de Clínicas - HC em conjunto com o Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do 
Amaral.  

Conforme a Análise Crítica, contida no Relatório de Gestão da UFPR de 2012, 
destacaram-se o aumento no índice de consultas por médico e a redução da mortalidade 
infantil, particularmente, relevantes por se tratarem de Unidades que atendem pacientes 
de alto risco.   

O quadro a seguir apresenta o resumo da avaliação em relação aos indicadores 
analisados: 

Quadro 140 – Avaliação do Atendimento dos Critérios Necessários aos Indicadores 

Nome do Indicador Compl
etude 

Compara
bilidade 

Acessibi
lidade 

Confiabi
lidade 

Economi
cidade 

Densidade de Leito Ativo 
por Médico Residente – 
DLR 

Sim Sim Sim Sim Sim 

Índice de Consultas por 
Médico - ICM 

Sim Sim Sim Sim Sim 

Taxa de Mortalidade 
Infantil - TMI 

Não Sim Não Não Sim 

Fonte: 1) Item 7-Hospital Universitário 2012- do Quadro 120- Cálculo dos Indicadores de Desempenho 
Específicos FORPLAD 2012 e Análise Crítica dos Indicadores Específicos de Desempenho – 
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FORPLAD/ANDIFES, constantes do Relatório de Gestão da UFPR/HC – 2012; 2) Anexo XIV – 
Indicadores de Gestão 2012 (FORPLAD). 

Os índices apresentados referiram-se a quantitativos. Não foi apresentado um parâmetro 
ou média ideal baseada em valores ocorridos em exercícios anteriores, depreendendo-se 
que é realizado apenas um comparativo com os quantitativos anteriores, isto é, se 
ocorreu aumento, diminuição ou estabilidade em relação aos índices anteriores, embora 
tais índices (relativos a períodos anteriores) não estejam discriminados no Quadro 
apresentado.  

Quanto aos itens 7.1 – Densidade de Leito Ativo por Médico Residente – DLR e 7.6. 
Índice de Consultas por Médico – ICM, não havia a informação de quantos leitos ativos 
por médico e quantas consultas realizadas por médico de ambulatório no ano seriam 
considerados adequados. 

Quanto ao item 7.8. Taxa de Mortalidade Infantil – TMI, considerou-se que a respectiva 
fórmula não deixou claro se os óbitos ocorridos no período estariam computados entre 
os nascidos vivos, isto é, se o nº de nascidos vivos seria o total de nascimentos, 
incluídos os que chegaram a óbito, a fim de se chegar à porcentagem apresentada. Já da 
nomenclatura do índice - “Taxa de Mortalidade Infantil” – poderia levar ao 
entendimento de que os dados abrangeriam todos os atendimentos realizados em 
crianças, além dos quantitativos de nascimentos, dificultando a compreensão por parte 
do público em geral. 

Entende-se, ainda, que as taxas, densidades e índices apurados relativos ao Hospital de 
Clínicas deveriam ser computados separadamente dos dados quantitativos referentes ao 
Hospital e Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, por se tratarem de unidades distintas.  
##/Fato## 

Causa 
 
Falta de um acompanhamento efetivo, por parte dos gestores do Hospital de Clínicas – 
HC, na apuração dos quantitativos referentes aos dados da gestão finalística, quanto à 
elaboração dos índices por parte da Pró-Reitoria de Planejamento da UFPR – 
PROPLAN, no intuito de se obter índices e informações mais precisos, completos e 
claros a respeito do andamento da gestão da Unidade. Falta de análise, por parte dos 
gestores competentes, quanto à aplicabilidade e eficiência dos índices apurados, 
verificando se tais índices proporcionariam a procura de melhorias na gestão. Deixaram 
de elaborar quantitativos e índices a serem considerados como parâmetros ideais a fim 
de comparação com os índices obtidos em cada área e em cada exercício.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 0830/2013-DGHC, de 04/06/2013, os gestores do HC se 
manifestaram em relação aos registros 7, 8 e 10 da Solicitação de Auditoria nº 
201305989/010, contudo, não houve manifestação em relação ao registro 11. Também 
não houve manifestação no Ofício nº 0843/2013-DGHC, de 06/06/2013, a respeito do 
registro 11. 

Contudo, por meio do Ofício nº 0878/2013-DGHC, de 14/06/2013, a Unidade 
apresentou o que segue: 

“Em complemento aos Ofícios nºs 0830/2013-DGHC e 0843/2013, enviados por esta 
Direção Geral a essa Controladoria em 04 e 05 de junho de 2013, em resposta à 
Solicitação de Auditoria nº 201305989-10, datada de 21 de maio de 2013 e, conforme 
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reunião realizada neste Hospital de Clínicas no dia 27 de maio de 2013, com a 
presença de auditores da Controladoria-Geral da União, encaminhamos anexo, as 
informações prestadas pela Diretoria Administrativa desta Instituição, acerca do 
Registro 11 - Fragilidades encontradas em indicadores. 

Registro 11 

Indicadores 

Com relação aos indicadores mencionados nos itens 7.1, 7.6 e 7.8 o Serviço de 
Planejamento confirma que apenas fornece os dados que compõem os numeradores e 
denominadores das fórmulas. Ressaltamos que, até então, desconhecíamos estes 
indicadores, pois anualmente por ocasião da elaboração do relatório "Indicadores de 
Gestão - HC", informamos apenas os dados que nos são solicitados pela PROPLAN 
através de planilha própria (em anexo). 

Com relação ao item 7.6 esclarecemos que os dados relativos a número de consultas 
são retirados do nosso Sistema de Informações Hospitalares - SIH. Todos os dados 
referentes a número de médicos são retirados do SIH e repassados ao Serviço de 
Planejamento pela Unidade de Administração de Pessoas - UAP. 

Referente ao item 7.8, Taxa de Mortalidade Infantil, informamos que o dado fornecido 
por nós "número de óbitos infantis" é a soma de todos os óbitos ocorridos nas unidades 
do hospital onde são internadas crianças (Cirurgia Pediátrica, Pediatria, UTI 
Pediátrica, Serviço de Emergência Pediátrica, Neonatologia, UTI Neonatal, 
Infectologia Pediátrica, Risco Intermediário, Hematopediatria, Internação de RN do 
Alojamento Conjunto e Unidade Intermediária Neonatal Canguru). Ele não se refere 
somente a óbitos de crianças nascidas no Hospital de Clinicas - HC. Lendo a descrição 
do indicador observa-se que, no caso do HC, o dado informado por nós está sendo 
utilizado inadequadamente. 

Concordamos que os dados do Hospital de Clinicas não deveriam ser somados com os 
da Maternidade Víctor Ferreira do Amaral, pois são unidades distintas e com 
características bem diferentes. Um é um hospital geral e de alta complexidade, o outro 
é uma maternidade com perfil específico”.  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Na manifestação da Unidade em relação às fragilidades encontradas nos indicadores 
utilizados, os gestores reconhecem desconhecer os cálculos efetuados na elaboração dos 
índices, pois o Serviço de Planejamento apenas fornece os dados quantitativos, e que o 
índice “Taxa de Mortalidade Infantil” vem sendo computado inadequadamente. 
Reconhecem, ainda, que os dados do Hospital de Clínicas deveriam ser somados 
separadamente com os da Maternidade Víctor Ferreira do Amaral.  

Uma vez que o total de óbitos infantis ocorridos refere-se ao somatório de óbitos 
ocorridos em todas as internações e/ou nascimentos de crianças, a taxa não deveria ser 
calculada em relação somente ao número total de nascimentos, e sim em relação ao 
número total de crianças, nascidas e/ou internadas na Unidade, ou, ainda, ocorrer dois 
cálculos de taxas, uma em relação somente aos nascimentos ocorridos, apresentando o 
quantitativo de óbitos em relação ao total de nascimentos, e outra em relação somente às 
internações de crianças. 

Em que pese a resposta da Unidade apresentada, não foi apresentado um parâmetro ou 
média ideal baseada em valores ocorridos em exercícios anteriores a fim de se elaborar 
uma efetiva análise e opinião quanto aos quantitativos obtidos no exercício. O índice 
Taxa de Mortalidade Infantil – TMI deixou de apresentar clareza quanto aos 
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quantitativos apresentados, e, por fim, os cálculos mencionados referiram-se aos valores 
pertencentes ao Hospital de Clínicas - HC em conjunto com o Hospital e Maternidade 
Víctor Ferreira do Amaral, o que dificulta a compreensão dos dados.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a Unidade aprimore os cálculos dos indicadores, promovendo 
um parâmetro a fim de se obter uma análise e comparação efetiva dos quantitativos 
obtidos a cada exercício em relação a exercícios anteriores e aos quantitativos ideais, 
bem como, que a Unidade promova a apuração do cálculo das taxas, densidades e 
índices considerando os quantitativos referentes ao Hospital de Clínicas e ao Hospital e 
Maternidade Víctor Ferreira do Amaral separadamente. 
 
 
4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES EXTERNOS                             

4.1.1 ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO              

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Atendimento aos acórdãos e decisões efetuadas pelo TCU. 
 
Fato 
 
Na pesquisa à Jurisprudência realizada no site do Tribunal de Contas da União referente 
ao exercício de 2012 (Link: http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/PesquisaFormulario), 
verificou-se que, durante o exercício de 2012, não houve a expedição de acórdãos e 
decisões efetuadas pelo TCU relacionados ao Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná com determinação expressa para que o Controle Interno (CGU/SFC) 
se pronunciasse quanto à sua aplicação. 

Relativamente à existência de procedimentos adotados pelo Hospital de Clínicas quanto 
ao atendimento dos acórdãos e decisões emitidos pelo Tribunal de Conta da União, a 
unidade assim se manifestou, nos termos do item 1.1. do Ofício nº. 0577/2013-DGHC, 
de 19/04/2013, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305989/001, de 
05/04/2013: 

“O Hospital de Clínicas não formalizou, por Portaria, uma equipe responsável para 
acompanhamento e atendimento dos acórdãos e decisões do TCU no exercício de 2012. 
Os relatórios e providências são tomadas a partir da Direção Geral e Diretoria 
Administrativa até a solução do que foi apontado, visto que não temos recursos 
humanos disponíveis para exclusividade nessa tarefa. Contudo o HC vem envidando 
esforços no sentido de criar uma auditoria interna, a qual futuramente poderá ter esta 
atribuição”. 

  
##/Fato## 

4.2 CONTROLES INTERNOS                             

4.2.1 ATUAÇÃO DA AUDITORIA INTERNA                   

4.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Estrutura e Atuação da Auditoria Interna 
 
Fato 
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O Hospital de Clínicas - HC não possui unidade própria de Auditoria Interna, sendo a 
atuação nessa área, procedida pela Audin da Universidade Federal do Paraná - UFPR.  

Assim, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305989/001, foi requerido à Direção 
do HC para que relatasse como ocorre a atuação da Unidade de Auditoria Interna da 
UFPR em relação aos processos de controle das atividades do HC, melhorias nesses 
processos, aos riscos estratégicos, operacionais, de conformidade e financeiros, aos 
ativos adquiridos por meio do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais (REHUF) e outros recursos, à avaliação de risco e ao 
assessoramento à administração. 

Por meio do Ofício nº 0577/2013-DGHC, de 19/04/2013, A Direção apresentou a 
seguinte manifestação: “Unidade de Auditoria Interna da UFPR atua no Hospital de 
Clinicas na prestação de auditoria relativa à análise dos autos dos procedimentos de 
compra (aquisições, serviços e obras): licitações, contratos e processos financeiros. 
Para tanto, a Auditoria Interna da UFPR solicita perante à Direção Geral do Hospital 
de Clinicas um relatório trimestral de todos os procedimentos finalizados, ou seja, 
homologados e em andamento no exercício e, por amostragem, faz a solicitação dos 
autos do processo para análise e parecer.  

Todas as comunicações pertinentes aos procedimentos de Auditoria Interna da UFPR 
são formalizados perante à Direção Geral do Hospital de Clínicas, que após 
recebimento do relatório que propõe ações de melhorias ou atendimento de algum 
procedimento legal que não foi observado, encaminha para ciência da Direção 
Administrativa, que agiliza os demais encaminhamentos e providências perante as 
unidades gerenciais responsáveis para o atendimento das recomendações propostas no 
relatório formulado pela Auditoria Interna da UFPR.  

A Auditoria Interna da UFPR faz o acompanhamento e assessoramento dos 
questionamentos produzidos pelo Hospital de Clinicas às Solicitações de Auditoria da 
Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União. Assim como, dos 
procedimentos que devem ser adotados ao Plano de Providências, suas recomendações 
e prazo para atendimento”. 

Segundo a Direção do HC, está em andamento estudos envolvendo a implantação de 
unidade própria de Auditoria Interna no Hospital de Clínicas, provavelmente, ainda no 
decorrer do exercício de 2013, havendo inclusive previsão para tal no Plano Estratégico 
do HC 2012-2015. O campo de atuação dessa unidade compreenderá todas as áreas do 
Hospital e com atividades realizadas em conjunto com a Auditoria Interna da UFPR. 

  
##/Fato## 

4.2.2 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Carta de Serviços ao Cidadão 
 
Fato 
 
O Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná presta serviços ao cidadão e 
implementou a carta de serviços ao cidadão, conforme determina o artigo 11 o Decreto 
nº 6.932/2009, atendendo às formas de apresentação e aos padrões de qualidade do 
atendimento. A Carta de Serviços ao Cidadão pode ser acessada no endereço 
www.hc.ufpr.br/carta. 
  
##/Fato## 

4.2.2.2 INFORMAÇÃO 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
 

 
Gestão de informação registrada no Sistema CGU-PAD. 
 
Fato 
 
As atividades de correição do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
são executadas pela PROGEPE, no âmbito da estrutura da Universidade Federal do 
Paraná, conforme informado pela Unidade em resposta à Solicitação de Auditoria nº 
201305989/002, de 05/04/2013, nos termos do item 2.1, do Ofício nº 0599/2013-
DGHC, de 26/04/2013: 

“No Hospital de Clínicas não há estrutura, assim como o desenvolvimento de atividades 
de correição. Estas atividades de PAD ou Sindicância são realizadas pela Pró-Reitoria 
de Gestão de Pessoas junto à GPD - Gerência de Procedimentos Disciplinares da 
PROGEPE/UFPR – Pró Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade.” 

Em relação aos procedimentos adotados pelo Hospital de Clínicas relativamente aos 
fatos abrangidos pelo sistema de correição, a unidade prestou a seguinte informação, 
nos termos do item 2.2 do Ofício nº 0599/2013-DGHC, de 26/04/2013: 

“Os fatos são relatados à Direção Geral do Hospital de Clínicas através de processo 
administrativo com a indicação de abertura de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) ou Sindicância. Após análise e discussão do assunto em reunião colegiada, se 
for procedente a solicitação, a Direção Geral encaminha o processo administrativo, 
contendo a denúncia, para abertura de PAD ou Sindicância à Pró-Reitoria de Gestão 
de Pessoas e os processos são instaurados junto à Gerência de Procedimentos 
Disciplinares e cadastrados no sistema de correição CGU-PAD.” 

Relativamente à existência no âmbito do Hospital de Clínicas de normativos internos 
que regule os registros de informações no Sistema CGU-PAD, a unidade assim se 
manifestou, nos termos do item 2.3 do Ofício nº 0599/2013-DGHC, de 26/04/2013: 

“Não há normativos internos do HC que regulem os registros de informações no 
sistema, uma vez que os processos administrativos são instaurados na UFPR. No 
entanto, o relatório extraído do sistema CGU-PAD abrange os processos disciplinares 
envolvendo o Hospital de Clínicas desde 2003.” 

Da análise da relação de processos administrativos extraídos do Sistema CGU-PAD, 
verificou-se a existência de registros dos processos administrativos disciplinares do HC 
no sistema.  

Não foram identificados registros de processos administrativos fora do sistema. 
  
##/Fato## 

4.2.2.3 INFORMAÇÃO 
 
Recomendações da CGU no Relatório de Gestão da UFPR de 2012. 
 
Fato 
 
Da análise dos itens “10.1.3 - Recomendações do OCI Atendidas no Exercício” e 
“10.1.4 -Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício”, 
constantes do Relatório de Gestão - exercício 2012,  não foram identificadas as 
seguintes recomendações: 

Quadro 141 – Recomendações Não Identificadas 
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Ordem Constatação Descrição Sumária Recomendação 
Situação - 

PPP 

1 44 

 Divergências nos valores do SIAPE e os 
correspondentes aos registros dos plantões que 
constaram das folhas de ponto e do SIMEC, 
relativos aos servidores do HC que prestaram 
serviço na Maternidade e no HC. 

006- Reiterada 

2 52 
Pagamento indevido pelo HC à FUNPAR, no 
valor de R$ 332.243,67, relativo a causas 
trabalhistas. 

001- 
Recusa 

Não Aceita 

Fonte: Relatório de Gestão - exercício 2012. 

A Unidade foi instada a manifestar-se acerca dos motivos da ausência das 
recomendações no Relatório de Gestão, nos termos do item 1.1. da Solicitação de 
Auditoria nº 201305989/09, de 02/05/2013. Em resposta, formalizada por meio do 
Ofício nº 0720/2013-DGHC, de 13/05/2013, a unidade apresentou cópia do Ofício 
257/2013, de 07/03/2013, assinado pela Diretora Geral do HC em exercício, dirigido ao 
Presidente do Conselho, que se refere ao encaminhamento de informações do Hospital 
de Clínicas para inclusão no Relatório de Gestão 2012. As mencionadas informações 
não abrangem as recomendações em questão. A Unidade não justificou a ausência das 
recomendações no Relatório de Gestão – exercício 2012 encaminhado ao Tribunal de 
Contas da União. 

Da análise prévia do Plano de Providências Permanentes, verificou-se igualmente a 
ausência de providências por parte dos gestores em relação às citadas recomendações. 
Assim, considerando a negativa da Unidade em dar atendimento às recomendações 
propostas em face dos resultados da auditoria realizada pela CGU dos atos gestão do 
exercício de 2011, os assuntos foram enviados à Corregedoria Geral da União para 
adoção das providências cabíveis no âmbito daquela unidade. 

 

  
##/Fato## 

4.2.2.4 INFORMAÇÃO 
 
Análise das recomendações da CGU constantes no Plano de Providências 
Permanente. 
 
Fato 
 
Da análise preliminar do Plano de Providências Permanente, foram identificadas 14 
recomendações para as quais não foram apresentados os documentos informados como 
providências adotadas pelo gestor para o saneamento dos respectivos apontamentos.  
Em razão disto foi encaminhada à Unidade a Solicitação de Auditoria nº 201305989/09, 
de 02/05/2013, oportunizando ao gestor a apresentação dessa documentação.  

Em resposta o gestor encaminhou o Ofício nº 0720/2013-DGHC, de 13/05/2013, 
acompanhado de 12 anexos que contém a documentação indicada na Solicitação de 
Auditoria. Os conteúdos desses documentos relatam as providências adotadas pelo 
gestor para demonstrar o atendimento de 12 recomendações que permanecem com 
status de “reiterada”.  

Em face do elevado número de recomendações, o Plano de Providências Permanente 
ainda se encontra em análise pelo Controle Interno, inobstante isto, foram registradas, 
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inapropriadamente, pela Unidade recomendações com “status” de atendidas, as quais 
foram encaminhadas ao Tribunal de Contas da União no Relatório de Gestão de 2012.  

 
  
##/Fato## 



 Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

Certificado: 201305988 

Unidade Auditada: Universidade Federal do Paraná  

Exercício: 2012 

Processo: 23075.003299/2013-17 

Município/UF: Curitiba/PR 
 

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, especialmente 

aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período de 01 de janeiro de 2012 a 

31 de dezembro de 2012. 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no 

Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à legislação 

federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações 

de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade auditada. 

 Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 

Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305988, proponho que o encaminhamento das contas 

dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63 seja como indicado a seguir, em função da 

existência de nexo de causalidade entre os atos de gestão de cada agente e as constatações correlatas 

discriminadas no Relatório de Auditoria. 

 

1.  Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 

 

1.1 - CPF nº: ***.063.759-** 

Cargo: Reitor, no período de 01/01/20212 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria nº 201305988 itens 3.1.4.4, 3.1.4.5, 3.1.4.6 e 3.1.5.1. 

Fundamentação: Segundo o art. 30 do Estatuto da Universidade Federal de Paraná, compete ao 

Reitor coordenar e superintender as atividades universitárias; exercer o poder disciplinar e o poder 

de vigilância sobre todos os órgãos, atos e serviços da Universidade, submetendo-os à apreciação 

dos órgãos superiores quando for o caso; administrar as finanças da Universidade; desempenhar 

outras atribuições não especificadas, que estejam compreendidas na área de coordenação, 

fiscalização e superintendência das atividades universitárias; dentre outras.  

Quanto à cessão de servidores, prevista no art. 93 da Lei nº 8.112/1990 e regulamentada pelo 

Decreto nº 4.050/2001, a ausência de reembolso referente ao ônus da remuneração dos servidores 

cedidos e a falta de providências necessárias ao cumprimento da legislação pertinente são 

reincidências na gestão da Universidade, pois já foram apontadas nos Relatórios nºs 224883, 

243910, 201108940 e 201203111, com recomendações reiteradas. Essas situações também foram 

abordadas nos Acórdãos do Tribunal de Contas da União (Acórdãos nº 301/2008-Plenário e nº 

2.033/2008 - 2ª Câmara). 

 

 

Certificado de Auditoria 

Anual de Contas 



 

 

 

O ônus da remuneração do servidor cedido é do órgão ou da entidade cessionária, devendo o valor 

ser apresentado mensalmente ao cessionário pelo cedente, e o reembolso ser efetuado no mês 

subsequente. Conforme a determinação contida no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001, o 

dirigente máximo do órgão ou entidade cedente é o responsável pelo cumprimento dessas 

determinações. 

O Reitor deixou de atender determinação do TCU e autorizou a cessão e a renovação da cessão de 

servidores para atuarem em órgãos estaduais e municipais sem a comprovação dos respectivos 

reembolsos por parte dos órgãos cessionários, o que resultou em prorrogações de cessão com 

inadimplência de reembolsos. 

O Reitor deixou de atender as determinações do TCU contidas no item 1.4.4 do Acórdão nº 

301/2008 e no item 1.5.1 do Acórdão nº 336/2009, ambos do Plenário, o Decreto nº 1.590/95 e a 

recomendação da CGU contida na Constatação 068 do Relatório nº 201203111, no sentido de 

adotar mecanismos efetivos e eficazes de controle de ponto e frequência do seu pessoal. Assim, o 

Reitor, deixou de coordenar, superintender, conforme determina o art. 30 do Estatuto da UFPR, e de 

cobrar de seus subordinados o atendimento às determinações contidas nos Acórdãos TCU. Não 

cobrou providências no sentido de impedir que servidores da UFPR se mantivessem na atuação 

informal lesiva ao erário em benefício da entidade privada, Sinditest-PR.  

Em relação à jornada de trabalho, o Reitor assumiu, por meio do Termo de Negociação de 

06/09/2011, o compromisso de implantar a jornada de 30 horas para servidores técnico-

administrativos da UFPR, inclusive com divulgação no sítio da Universidade que esse seria o 

“parâmetro dentro da universidade”. Com isso, não houve observância ao art. 3º do Decreto nº 

1.590/1995, que trata da flexibilização de jornada.  

 

1.2 - CPF nº: ***.567.629-**  

Cargo: Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, no período de 01/01/20212 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria nº 201305988 itens 1.1.2.2, 1.1.2.3, 1.1.2.4, 1.1.2.6, 3.1.4.2, 

3.1.4.4, 3.1.4.5, 3.1.4.6, 3.1.5.1 e 3.1.5.2. 

 

Fundamentação: Conforme previsto no inciso IV, parágrafo único, art. 31 do Estatuto da UFPR, 

para a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas é delegada poderes pelo Reitor para exercer os atos 

relacionados à gestão de pessoas. A Pró-Reitora exerceu a gestão entre 01/Jan/2009 a 31/Dez/2012, 

contando com uma equipe técnica composta por mais de 100 servidores, sendo de sua 

responsabilidade a nomeação de ocupantes de cargos comissionados da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas - PROGEPE. No âmbito da delegação, competiu à mesma a função de gerenciar todos os 

atos e fatos ocorridos na gestão de RH da UFPR. 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar processo sistemático para identificação 

e correção de impropriedades detectadas na concessão de direitos na área de pessoal e respectivos 

pagamentos. Não adotou instrumentos para realizar análises preventivas dos pagamentos de direitos 

e benefícios, resultando em decadência do direito da Administração de obter valores pagos 

indevidamente a servidores. Não promoveu as medidas necessárias com vistas a confirmar a 

devolução de valores ao erário. Manteve-se passiva diante dos pagamentos que potencialmente 

poderiam ser evitados, deixou de zelar pela legalidade dos pagamentos concedidos e de tomar 

providências sobre fatos que, de forma contínua, vem gerando prejuízos ao erário, com 

possibilidade de estar prescrito o direito da UFPR em corrigir seus próprios atos, a ilegalidade em 

análise já estava ocorrendo quando da posse da Pró-Reitora. 

  



 

 

 

Considerando os poderes e as responsabilidades delegadas, as ações e omissões da Pró-Reitora 

contribuíram para a ocorrência dos apontamentos descritos no Relatório de Auditoria nº 201305988, 

especialmente pelo fato de não ter implementado ferramentas de controle para evitar ou corrigir a 

inconsistência na concessão da progressão por mérito profissional; a inobservância do comando 

contido no Acórdão TCU Plenário nº 2.161/2005 no tocante à absorção de valores pagos a título de 

VPNI oriundos de planos econômicos; a inconsistência na concessão do adicional de tempo de 

serviço; a inconsistência na diferença de provento do artigo 192, incisos I e II da Lei nº 8.112/90; a 

concessão de progressão de capacitação sem a exigência de todas as capacitações previstas nas 

normas; a prorrogação de cessão de servidores com inadimplência de reembolsos por parte do órgão 

cessionário; o pagamento a servidores cedidos sem adoção de providências quanto ao retorno ou à 

suspensão dos salários nos casos de inadimplência de reembolsos por parte dos órgãos cessionários 

e inobservância da legislação pertinente. 

Em relação à atuação de servidores da UFPR no sindicato representativo dos servidores, a Pró-

Reitora não implementou rotinas por meio da qual o pagamento dos servidores ativos fosse 

realizado mediante a comprovação de frequência pela chefia imediata de cada servidor junto ao 

DAP/PROGEPE. Houve ainda omissão em verificar a situação dos servidores que tiveram o pedido 

de liberação “negado”, visando impedir que seus subordinados se mantivessem na atuação informal 

lesiva ao erário em benefício da entidade privada, Sinditest-PR. Com isso, favoreceu a manutenção 

ilegal da atuação dos servidores junto ao Sindicato. 

Quanto à implementação da jornada de trabalho reduzida para os servidores técnico-

administrativos, o agente em questão integrou a Comissão instituída para análise e deliberação do 

pedido de flexibilização da jornada de trabalho que emitiu pareceres favoráveis sem analisar a 

necessidade imprescindível em ampliar os horários de funcionamento das unidades em função do 

atendimento ao público externo e/ou de que os serviços exigiam atividades contínuas de regime de 

turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas. Com isso, não houve 

observância ao art. 3º do Decreto nº 1.590/1995, que trata da flexibilização de jornada.  

 

1.3 - CPF nº: ***.844.169-** 

Cargo: Diretora-Geral do Hospital de Clínicas da UFPR, no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria nº 201305989, itens 2.2.3.1 e 2.2.3.4. 

Fundamentação: Segundo o art. 37 do Regimento Interno da Universidade Federal de Paraná, são 

atribuições do diretor: coordenar, fiscalizar e superintender as atividades administrativas; aplicar as 

verbas orçamentárias; ordenar despesas; convocar e presidir as reuniões do conselho setorial, com 

direito a voto, inclusive o de qualidade; dentre outras. Assim, durante o exercício de 2012, apesar da 

existência de em média 150 leitos hospitalares fechados por falta de funcionários, a Direção Geral 

do Hospital de Clínicas da UFPR não tomou providências no sentido de levar ao Conselho 

Universitário da Universidade Federal do Paraná proposta sobre a possibilidade reversão e revisão 

da jornada de 30 horas semanais, com a finalidade de ampliar a força de trabalho do Hospital de 

Clínicas.  

Além disso, apesar da Resolução do Conselho Universitário nº 56/2011 no sentido de vedar o 

pagamento de prestação de horas extraordinárias para servidores com jornada reduzida, a adoção da 

jornada de 30 horas diminui a força de trabalho do Hospital de Clínicas e acarreta a realização de 

horas-extras dentro da jornada de 40 horas semanais. Assim, durante o exercício de 2012 a Direção 

Geral não tomou providências no sentido de buscar alternativas para evitar o pagamento de 

prestação de horas extraordinárias dentro da jornada de 40 horas, questão diretamente decorrente da 

adoção da jornada reduzida.  

 



 

 

 

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 

folhas 411 a 455 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado têm, por 

parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela regularidade da gestão, tendo 

em vista a não identificação de nexo de causalidade entre os fatos apontados e a conduta dos 

referidos agentes. 

 

Curitiba/PR, 26 de julho de 2013. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Moacir Rodrigues de Oliveira 

Chefe da CGU-Regional Paraná 
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1.  Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da União 
quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, expresso opinião 
sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes relacionados no rol de 
responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações formulados pela equipe de auditoria. 

2. No que diz respeito ao cumprimento das Ações Governamentais sob a responsabilidade da 
Unidade, destaca-se o resultado obtido na realização do Programa 2032 – Educação Superior – 
Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão, na Ação 20RK – Funcionamento das 
Universidades Federais, visto que a meta física atingida foi de 109,8%, e na Ação 8282 – 
Reestruturação e Expansão das Universidades Federais, que apresentou um cumprimento de meta 
física de 99,98%. 

3. Os resultados dos trabalhos de auditoria identificaram, por meio de constatações, 
impropriedades que impactaram a gestão da Unidade relacionadas à área de pessoal, tendo sido 
verificadas situações tais como a inconsistência na concessão de progressão, bem como no pagamento 
de outros direitos; a inobservância da legislação no tocante à absorção de valores pagos a título de 
vantagem pessoal oriunda de Planos Econômicos; a morosidade no atendimento às demandas, em 
especial quanto à reposição de valores; a atuação irregular de servidores no sindicato representativo da 
categoria; a não adoção de providências para o retorno do servidor cedido; a implantação da jornada de 
trabalho reduzida de 30 horas semanais sem a observância dos requisitos legais; a não utilização do 
ponto eletrônico por parte dos servidores, em especial dos que realizam plantão hospitalar; e a 
prestação irregular de hora extra por servidores com jornada de trabalho reduzida. 

4. Dentre as causas relacionadas às constatações cita-se a interpretação equivocada da legislação e 
extrapolação da competência atribuída ao Conselho Universitário – COUN; a não implantação de 
rotinas adequadas para o acompanhamento de pagamentos no SIAPE; as disfunções estruturais na 
gestão relacionadas a fragilidades nos controles internos; a ausência de implementação de processo 
sistemático para identificação, prevenção e correção de irregularidades detectadas na concessão de 
direitos e respectivos pagamentos; a não implementação de mecanismos de controle da regularidade da 
situação funcional dos servidores cedidos; a liberação informal de servidores para atuarem no sindicato 
representativo da categoria e a não implementação de rotina para pagamento mediante comprovação de 
frequência pela chefia imediata; a aprovação da redução da jornada de trabalho sem adoção de critérios 
objetivos, sem especificar quais as unidades autorizadas à implementação e sem atender às exigências 
legais; e a autorização para prestação de hora extra dos servidores submetidos à jornada reduzida. 

5.  Assim, recomendou-se ao gestor instituir/aprimorar os controles internos na área de pessoal, 
principalmente para realizar o reenquadramento dos servidores no nível de padrão de vencimento, em 
posição compatível com o tempo efetivo de serviço público federal, bem como avaliar a regularidade 
da concessão de direitos, promovendo a respectiva reposição ao erário quando necessária; implantar 
rotinas administrativas com a finalidade de realizar revisões periódicas das rubricas de pagamento; 
implementar sistemática para identificação e correção de irregularidades detectadas na concessão de 

Parecer de Dirigente do 
Controle Interno 



direitos na área de pessoal e respectivos pagamentos; implementar mecanismos efetivos e eficazes de 
controle de frequência; implementar mecanismos de controle da regularidade da situação funcional dos 
servidores cedidos; promover a apuração de responsabilidades e consequente reposição ao erário dos 
valores pagos indevidamente aos servidores que atuaram na entidade sindical, assim como adotar o 
controle de assiduidade/pontualidade e das compensações de horário para os servidores que se 
ausentam do expediente para atuarem em entidades sindicais; implementar rotinas para que o 
pagamento aos servidores cedidos sejam realizados mediante a comprovação do respectivo reembolso 
por parte do órgão cessionário; solicitar o retorno imediato dos servidores cujos órgãos cessionários 
encontram-se inadimplentes; retornar à jornada de trabalho regulamentar até que seja verificada a 
necessidade de implementação da jornada de trabalho reduzida; promover imediatamente as 
providências necessárias para o funcionamento do ponto eletrônico e exigir dos servidores a sua 
utilização; e não autorizar a prestação de hora extra por parte dos servidores com jornada reduzida. 

6. Em relação às recomendações do Plano de Providências Permanente formuladas pela 
Controladoria-Geral da União, verificou-se que, de um saldo de 281 recomendações, restam apenas 17 
pendentes (6%), cuja implementação continuará sendo acompanhada pela CGU.  

7. Quanto aos controles internos administrativos, podem ser mencionadas como ações positivas a 
existência de comissões específicas de capacitação da Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal, 
de normatização e de aplicação de processos judiciais, as quais identificam a necessidade e promovem 
treinamentos necessários, acompanham a atualização da legislação e as decisões judiciais concessivas 
de direito na área de pessoal. Foram identificadas fragilidades quanto à segregação de função, a 
ausência de instrumentos para verificação periódica de acumulação indevida de cargos públicos e a 
não utilização de indicadores e relatórios de gestão. 

8. Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 8.443/92, 
combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/n.º 
63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a proposta expressa no Certificado de 
Auditoria conforme quadro a seguir:  

 

CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.063.759-** Reitor no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012. 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305988, itens 3.1.4.4, 
3.1.4.5, 3.1.4.6 e 3.1.5.1. 

***.567.629-** Pró-Reitora de Gestão de 
Pessoas no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas  

Relatório de Auditoria nº 
201305988, itens 1.1.2.2, 
1.1.2.3, 1.1.2.4, 1.1.2.6, 
3.1.4.2, 3.1.4.4, 3.1.4.5, 
3.1.4.6, 3.1.5.1 e 3.1.5.2. 

***.844.169-** Diretora-Geral do 
Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305989, itens 2.2.3.1 e 
2.2.3.4. 

- Demais gestores 
integrantes do Rol de 
Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria Anula 
de Contas nº 201305988. 

 
 
 



9. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com vistas à 
obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e posterior remessa 
ao Tribunal de Contas da União. 

 

Brasília/DF,                de julho de 2013. 

 
JOSÉ GUSTAVO LOPES RORIZ 
Diretor de Auditoria da Área Social 


